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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.259 (1)
ORIGEM : ADI - 80502 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PA R A Í B A
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PA-

RAÍBA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DA PARAÍBA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar a inconstitucionalidade integral da Lei 8.736/2009 do Estado
da Paraíba. Ausentes, justificadamente, os Ministros Cármen Lúcia e
Luiz Fux, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 03.03.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DI-
REITO TRIBUTÁRIO. INCENTIVO FISCAL. ESPORTES. AUTO-
MOBILISMO. IGUALDADE TRIBUTÁRIA. PRIVILÉGIO INJUS-
TIFICADO. IMPESSOALIDADE. LEI 8.736/09 DO ESTADO DA
PARAÍBA. PROGRAMA "ACELERA PARAÍBA". MEDIDA CAU-
TELAR DEFERIDA.

1. A Lei estadual 8.736/2009 singulariza de tal modo os
beneficiários que apenas uma única pessoa se beneficiaria com mais
de 75% dos valores destinados ao programa de incentivo fiscal, o que
representa evidente violação aos princípios da igualdade e da im-
pessoalidade.

2. A simples fixação de condições formais para a concessão
de benefício fiscal não exime o instrumento normativo de resguardar
o tratamento isonômico no que se refere aos concidadãos. Doutrina.
Precedentes.

3. Ação direta de inconstitucionalidade procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.105 (2)
ORIGEM : ADI - 5105 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : SOLIDARIEDADE
A D V. ( A / S ) : TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

(023167/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar a inconstitucionalidade dos artigos 1º e 2º da Lei nº 12.875,
de 30 de outubro de 2013, vencidos os Ministros Edson Fachin, Teori
Zavascki, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Ricardo Lewandowski
(Presidente). Plenário, 01.10.2015.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITO-
RAL. DIREITO DE ANTENA E DE ACESSO AOS RECURSOS
DO FUNDO PARTIDÁRIO ÀS NOVAS AGREMIAÇÕES PAR-
TIDÁRIAS CRIADAS APÓS A REALIZAÇÃO DAS ELEI-
ÇÕES. REVERSÃO LEGISLATIVA À EXEGESE ESPECÍFICA
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL NAS ADIs 4490 E 4795, REL. MIN. DIAS
TOFFOLI. INTERPRETAÇÃO CONFORME DO ART. 47, § 2º,
II, DA LEI DAS ELEIÇÕES, A FIM DE SALVAGUARDAR
AOS PARTIDOS NOVOS, CRIADOS APÓS A REALIZAÇÃO
DO PLEITO PARA A CÂMARA DOS DEPUTADOS, O DI-
REITO DE ACESSO PROPORCIONAL AOS DOIS TERÇOS
DO TEMPO DESTINADO À PROPAGANDA ELEITORAL
GRATUITA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO. LEI Nº
12.875/2013. TEORIA DOS DIÁLOGOS CONSTITUCIONAIS.
ARRANJO CONSTITUCIONAL PÁTRIO CONFERIU AO STF
A ÚLTIMA PALAVRA PROVISÓRIA (VIÉS FORMAL) ACER-
CA DAS CONTROVÉRSIAS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA
DE SUPREMACIA JUDICIAL EM SENTIDO MATERIAL.
JUSTIFICATIVAS DESCRITIVAS E NORMATIVAS. PRECE-
DENTES DA CORTE CHANCELANDO REVERSÕES JURIS-
PRUDENCIAIS (ANÁLISE DESCRITIVA). AUSÊNCIA DE
INSTITUIÇÃO QUE DETENHA O MONOPÓLIO DO SENTI-
DO E DO ALCANCE DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIO-

NAIS. RECONHECIMENTO PRIMA FACIE DE SUPERAÇÃO
LEGISLATIVA DA JURISPRUDÊNCIA PELO CONSTITUIN-
TE REFORMADOR OU PELO LEGISLADOR ORDINÁRIO.
POSSIBILIDADE DE AS INSTÂNCIAS POLÍTICAS AUTO-
CORRIGIREM-SE. NECESSIDADE DE A CORTE ENFREN-
TAR A DISCUSSÃO JURÍDICA SUB JUDICE À LUZ DE NO-
VOS FUNDAMENTOS. PLURALISMO DOS INTÉRPRETES
DA LEI FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL FO-
RA DAS CORTES. ESTÍMULO À ADOÇÃO DE POSTURAS
RESPONSÁVEIS PELOS LEGISLADORES. STANDARDS DE
ATUAÇÃO DA CORTE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS DE-
SAFIADORAS DA JURISPRUDÊNCIA RECLAMAM MAIOR
DEFERÊNCIA POR PARTE DO TRIBUNAL, PODENDO SER
INVALIDADAS SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ULTRAJE
AOS LIMITES INSCULPIDOS NO ART. 60, CRFB/88. LEIS
ORDINÁRIAS QUE COLIDAM FRONTALMENTE COM A
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE (LEIS IN YOUR FACE) NAS-
CEM PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE, NOTADAMENTE QUANDO A DECISÃO ANCO-
RAR-SE EM CLÁUSULAS SUPERCONSTITUCIONAIS
(CLÁUSULAS PÉTREAS). ESCRUTÍNIO MAIS RIGOROSO
DE CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS IMPOSTO AO LEGIS-
LADOR PARA DEMONSTRAR A NECESSIDADE DE COR-

REÇÃO DO PRECEDENTE OU QUE OS PRESSUPOSTOS FÁ-
TICOS E AXIOLÓGICOS QUE LASTREARAM O POSICIO-
NAMENTO NÃO MAIS SUBSISTEM (HIPÓTESE DE MUTA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL PELA VIA LEGISLATIVA).

1. O hodierno marco teórico dos diálogos constitucionais re-
pudia a adoção de concepções juriscêntricas no campo da hermenêu-
tica constitucional, na medida em que preconiza, descritiva e norma-
tivamente, a inexistência de instituição detentora do monopólio do sen-
tido e do alcance das disposições magnas, além de atrair a gramática
constitucional para outros fóruns de discussão, que não as Cortes.

2. O princípio fundamental da separação de poderes, en-
quanto cânone constitucional interpretativo, reclama a pluralização
dos intérpretes da Constituição, mediante a atuação coordenada entre
os poderes estatais - Legislativo, Executivo e Judiciário - e os di-
versos segmentos da sociedade civil organizada, em um processo
contínuo, ininterrupto e republicano, em que cada um destes players
contribua, com suas capacidades específicas, no embate dialógico, no
afã de avançar os rumos da empreitada constitucional e no aper-
feiçoamento das instituições democráticas, sem se arvorarem como
intérpretes únicos e exclusivos da Carta da República.

3. O desenho institucional erigido pelo constituinte de 1988,
mercê de outorgar à Suprema Corte a tarefa da guarda precípua da
Lei Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia judicial em
sentido material (ou definitiva), de maneira que seus pronunciamentos
judiciais devem ser compreendidos como última palavra provisória,
vinculando formalmente as partes do processo e finalizando uma
rodada deliberativa acerca da temática, sem, em consequência, fos-
silizar o conteúdo constitucional.

4. Os efeitos vinculantes, ínsitos às decisões proferidas em
sede de fiscalização abstrata de constitucionalidade, não atingem o
Poder Legislativo, ex vi do art. 102, § 2º, e art. 103-A, ambos da
Carta da República.

5. Consectariamente, a reversão legislativa da jurisprudência
da Corte se revela legítima em linha de princípio, seja pela atuação do
constituinte reformador (i.e., promulgação de emendas constitucio-
nais), seja por inovação do legislador infraconstitucional (i.e., edição
de leis ordinárias e complementares), circunstância que demanda pro-
vidências distintas por parte deste Supremo Tribunal Federal.

Atos do Poder Judiciário
.
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5.1. A emenda constitucional corretiva da jurisprudência mo-
difica formalmente o texto magno, bem como o fundamento de va-
lidade último da legislação ordinária, razão pela qual a sua inva-
lidação deve ocorrer nas hipóteses de descumprimento do art. 60 da
CRFB/88 (i.e., limites formais, circunstanciais, temporais e mate-
riais), encampando, neste particular, exegese estrita das cláusulas su-
perconstitucionais.

5.2. A legislação infraconstitucional que colida frontalmente
com a jurisprudência (leis in your face) nasce com presunção iuris
tantum de inconstitucionalidade, de forma que caberá ao legislador
ordinário o ônus de demonstrar, argumentativamente, que a c o r re ç ã o
do precedente faz-se necessária, ou, ainda, comprovar, lançando mão
de novos argumentos, que as premissas fáticas e axiológicas sobre as
quais se fundou o posicionamento jurisprudencial não mais subsistem,
em exemplo acadêmico de mutação constitucional pela via legis-
lativa. Nesse caso, a novel legislação se submete a um escrutínio de
constitucionalidade mais rigoroso, nomeadamente quando o prece-
dente superado amparar-se em cláusulas pétreas.

6. O dever de fundamentação das decisões judicial, inserto
no art. 93 IX, da Constituição, impõe que o Supremo Tribunal Fe-
deral enfrente novamente a questão de fundo anteriormente equa-
cionada sempre que o legislador lançar mão de novos fundamentos.

7. O Congresso Nacional, no caso sub examine, ao editar a
Lei nº 12.875/2013, não apresentou, em suas justificações, qualquer
argumentação idônea a superar os fundamentos assentados pelo Su-
premo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nº 4430 e nº 4795,
rel. Min. Dias Toffoli, em que restou consignado que o art. 17 da
Constituição de 1988 - que consagra o direito político fundamental da
liberdade de criação de partidos - tutela, de igual modo, as agre-
miações que tenham representação no Congresso Nacional, sendo
irrelevante perquirir se esta representatividade resulta, ou não, da
criação de nova legenda no curso da legislatura.

8. A criação de novos partidos, como hipótese caracteri-
zadora de justa causa para as migrações partidárias, somada ao di-
reito constitucional de livre criação de novas legendas, impõe a con-
clusão inescapável de que é defeso privar as prerrogativas inerentes à
representatividade política do parlamentar trânsfuga.

9. No caso sub examine, a justificação do projeto de lei
limitou-se a afirmar, em termos genéricos, que a regulamentação da
matéria, excluindo dos partidos criados o direito de antena e o fundo
partidário, fortaleceria as agremiações partidárias, sem enfrentar os
densos fundamentos aduzidos pelo voto do relator e corroborado pelo
Plenário.

10. A postura particularista do Supremo Tribunal Federal, no
exercício da judicial review, é medida que se impõe nas hipóteses de
salvaguarda das condições de funcionamento das instituições demo-
cráticas, de sorte (i) a corrigir as patologias que desvirtuem o sistema
representativo, máxime quando obstruam as vias de expressão e os
canais de participação política, e (ii) a proteger os interesses e direitos
dos grupos políticos minoritários, cujas demandas dificilmente en-
contram eco nas deliberações majoritárias.

11. In casu, é inobjetável que, com as restrições previstas na
Lei nº 12.875/2013, há uma tentativa obtusa de inviabilizar o fun-
cionamento e o desenvolvimento das novas agremiações, sob o rótulo
falacioso de fortalecer os partidos políticos. Uma coisa é criar me-
canismos mais rigorosos de criação, fusão e incorporação dos par-
tidos, o que, a meu juízo, encontra assento constitucional. Algo bas-
tante distinto é, uma vez criadas as legendas, formular mecanismos
normativos que dificultem seu funcionamento, o que não encontra
guarida na Lei Maior. Justamente por isso, torna-se legítima a atuação
do Supremo Tribunal Federal, no intuito de impedir a obstrução dos
canais de participação política e, por via de consequência, fiscalizar
os pressupostos ao adequado funcionamento da democracia.

12. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente
para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º, da Lei nº
12.875/2013.

Secretaria Judiciária
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA

Secretária

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 45, DE 2016

Aprova o ato que outorga permissão à RBC
- REDE BRASILEIRA DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Monte Azul, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 76, de

29 de março de 2011, que outorga permissão à RBC - Rede Brasileira
de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Monte Azul, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 46, DE 2016

Aprova o ato que outorga permissão à
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Holambra, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 659,

de 21 de julho de 2010, que outorga permissão à Amazônia Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Holambra, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 47, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STÚDIO
FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Guararapes, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 160,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Stúdio FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gua-
rarapes, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 43, DE 2016

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO EDUCADORA DE PI-
RACICABA LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

10 de fevereiro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 5
de outubro de 2005, a concessão outorgada à Rádio Educadora de
Piracicaba Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Piracicaba, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 44, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DE
CAMPOS DO JORDÃO E REGIÃO para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Campos do Jordão, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 754,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação dos
Nordestinos de Campos do Jordão e Região para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Campos do Jordão, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 48, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA
ALIANÇA - ACNA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Praia Grande, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 953,

de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária Nova Aliança - ACNA para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Praia Grande, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 49, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA TROPICAL
EMBAÚBA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Em-
baúba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 757,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação Cul-
tural de Comunicação Comunitária Tropical Embaúba para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Embaúba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 50, DE 2016

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à INTERSOM - EMISSORAS DE
FREQUÊNCIA MODULADA LTDA. para
executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São Car-
los, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 297,

de 1º de agosto de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 17
de junho de 2010, a permissão outorgada à INTERSOM - Emissoras
de Frequência Modulada Ltda. para executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 51, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
RIO VOLTA FM para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Bai-
xa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 239, de 7 de agosto de 2013, que
outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Baixa Grande do Ribeiro,
Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 52, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL CURRALDENTENSE DE RADIO-
DIFUSÃO para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Curral de
Dentro, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 292, de 27 de setembro de 2013, que
outorga autorização à Associação Comunitária Cultural Curralden-
tense de Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cur-
ral de Dentro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 53, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
PONTO DOS VOLANTES para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ponto dos Volantes, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 204, de 10 de julho de 2013, que
outorga autorização à Associação Comunitária de Ponto dos Volantes
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Ponto dos Volantes, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 54, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ponto Chique, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 339,

de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação
Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 55, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOA
VISTA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Limeira,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.052, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Boa Vista para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Limeira, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 56, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEJU-
ÇARA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Pejuçara,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 946,

de 14 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária Pejuçara para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pe-
juçara, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 57, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITA-
PUCA para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Itapuca, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.060, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária para o Desenvolvimento Social de Itapuca para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Itapuca, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 58, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COMU-
NITÁRIA STILUS FM para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Angatuba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do Mi-

nistério das Comunicações nº 168, de 20 de junho de 2013, que outorga
autorização à Associação Radiofônica Comunitária Stilus FM para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Angatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 59, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL MINUANO DE SARANDI para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Sarandi, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 25, de 8 de março de 2013, que
outorga autorização à Associação Comunitária Cultural Minuano de
Sarandi para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sarandi,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 60, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
RÁDIO ADONAI FM ESTÉREO para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São João de Meriti, Es-
tado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 258,

de 29 de maio de 2007, que outorga autorização à Rádio Adonai FM
Estéreo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João de
Meriti, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 61, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
MOVIMENTO COMUNITÁRIO CULTU-
RAL E SOCIAL DE SANTA LÚCIA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Duque de Caxias, Estado
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 982,

de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Movimento
Comunitário Cultural e Social de Santa Lúcia para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 62, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Guarujá do Sul, Es-
tado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 247,

de 7 de agosto de 2013, que outorga autorização à Associação Cul-
tural Guarujá para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guarujá
do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 63, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA DE COCAL DO SUL para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Cocal do Sul, Estado de Santa
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 9, de

23 de janeiro de 2014, que outorga autorização à Associação de
Difusão Comunitária de Cocal do Sul para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cocal do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 64, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PADROEIRA para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 243,

de 30 de abril de 2012, que outorga autorização à Associação Pa-
droeira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 65, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE
DO IPOJUCA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pes-
queira, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 1.097, de 16 de novembro de 2010,
que outorga autorização à Associação Comunitária Vale do Ipojuca
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Pesqueira, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 66, DE 2016

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA
LTDA. - ME para executar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na
cidade de Igarapava, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 441, de 13 de outubro de 2011, que
renova por 10 (dez) anos, a partir de 15 de setembro de 2007, a
permissão outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda. - ME para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Igarapava, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 67, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MANITU-
BA DE QUIXERAMOBIM para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Quixeramobim, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 171, de 20 de junho de 2013, que
outorga autorização à Associação Comunitária Manituba de Quixe-
ramobim para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixe-
ramobim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 68, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização ao
GRUPO BROTO D'ÁGUA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Boquira, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 592, de 16 de outubro de 2007, que
outorga autorização ao Grupo Broto d'Água para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Boquira, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 69, DE 2016

Aprova o ato que outorga permissão à NA-
TUREZA FM LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 316, de 30 de março de 2010, que
outorga permissão à Natureza FM Ltda. para explorar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 70, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTER-
NATIVA PARAISOPOLENSE DE RA-
DIODIFUSÃO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Parai-
sópolis, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 1.236, de 30 de novembro de 2010,
que outorga autorização à Associação Comunitária Alternativa Pa-
raisopolense de Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 71, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO
DO JEREMIAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 1.058, de 23 de dezembro de 2008,
que outorga autorização à Associação Cultural do Bairro do Jeremias
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Campina Grande, Estado da
Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 72, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL DE CONQUISTA D'OESTE para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Conquista d'Oeste, Es-
tado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 785, de 26 de agosto de 2010, que
outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de Con-
quista d'Oeste para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Con-
quista d'Oeste, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 73, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDU-
CATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA,
RELIGIOSA E ARTÍSTICA, GAZETA
FM, DE FORMIGA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Formiga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do Mi-

nistério das Comunicações nº 121, de 2 de março de 2012, que outorga
autorização à Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informa-
tiva, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 74, DE 2016

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PRANCHITA FM LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Pranchita, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 303, de 1º de agosto de 2011, que
renova por 10 (dez) anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a
permissão outorgada à Rádio Pranchita FM Ltda. para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Pranchita, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 75, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Augusto Corrêa, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 17, de 20 de janeiro de 2012, que
outorga autorização à Associação Urumajó de Radiodifusão Comu-
nitária para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Augusto Corrêa,
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 76, DE 2016

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NAS-
CENTE para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Salesópolis,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 203, de 10 de julho de 2013, que
outorga autorização à Associação de Serviço de Radiodifusão Co-
munitária Nascente para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sa-
lesópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 77, DE 2016

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO SETE COLINAS DE
UBERABA LTDA. para executar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Uberaba, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do

Ministério das Comunicações nº 366, de 17 de agosto de 2011, que
renova por 10 (dez) anos, a partir de 14 de fevereiro de 2007, a
permissão outorgada à Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Uberaba, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 14, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 709, de 30 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União no dia 31, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Cultura, do Esporte,
da Defesa, da Integração Nacional e do Turismo, da Secretaria de
Aviação Civil, da Secretaria de Portos e de Transferências a Estados,

Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 1.318.639.330,00, para
os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 15, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 710, de 4 de janeiro de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Mi-
nistérios da Justiça, da Cultura, da Defesa, da Integração Nacional e
do Turismo e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
1.472.650.000,00, para os fins que especifica", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 16, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 711, de 18 de janeiro de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 19, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário, da Defensoria Pública da União e do
Ministério Público da União, no valor de R$ 419.460.681,00, para os
fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

a) ao Serviço de Pesquisa e Análise compete planejar, co-
ordenar e executar pesquisas de opinião, inclusive qualitativas,
enquetes, sondagens e outras pesquisas de interesse do Senado
Federal; propor indicadores e estatísticas de transparência que
permitam avaliar o nível de transparência das informações pú-
blicas referentes ao Senado Federal, em comparação com outros
órgãos da Administração Pública; consolidar relatórios estatís-
ticos e analíticos sobre informações administrativas e legislativas
de interesse público e sobre dados primários ou secundários;
elaborar instrumentos de coleta de dados e plano amostral; rea-
lizar análises estatísticas dos dados identificados nas pesquisas,
bem como elaborar relatórios a partir delas; contratar coleta de
dados quantitativos ou qualitativos realizada por institutos de
pesquisa; demandar à Ouvidoria do Senado Federal pesquisas e
relatórios; e executar outras atividades correlatas;
...........................................................................................................

c) ao Observatório da Mulher contra a Violência compete
reunir e sistematizar as estatísticas oficiais sobre a violência con-
tra a mulher; estudar a situação da violência contra a mulher;
analisar e produzir relatórios a partir de dados oficiais e públicos;
elaborar e coordenar projetos de pesquisa sobre políticas de pre-
venção e de combate à violência contra a mulher e de aten-
dimento às vítimas; propor e calcular indicadores específicos;
propor medidas de melhoria nas políticas estatais; promover es-
tudos, pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, que
levem em consideração o grau de parentesco, a dependência
econômica e a cor ou etnia, concernentes às causas, às con-
sequências e à frequência da violência doméstica e familiar con-
tra a mulher, para a sistematização de dados, a serem unificados
nacionalmente, e para a avaliação periódica dos resultados das
medidas adotadas; apoiar e subsidiar o trabalho da Procuradoria
Especial da Mulher do Senado Federal e a Comissão Permanente
Mista de Combate à Violência contra a Mulher; e executar outras
atividades correlatas.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 400. Ao Analista Legislativo, Especialidade Comuni-
cação Social, competem atividades de execução e assessoramen-
to, de nível superior e especializado, em matérias de comu-
nicação social; atividades relacionadas a supervisão, planejamen-
to, controle, acompanhamento, proposição de normas internas,
coordenação e execução especializada, em graus variados de
complexidade, referentes a trabalhos em comunicação social em
rádio e TV, relações públicas, assessoria de imprensa, marketing,
publicidade e propaganda, mídias sociais, jornalismo e produção
de conteúdos para serem divulgados e distribuídos por meios
impressos e eletrônicos; e outras atividades correlatas." (NR)

Art. 3º O Regulamento Administrativo do Senado Federal
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 400-A e 400-B:

"Art. 400-A. Ao Analista Legislativo, Especialidade Pesqui-
sador de Opinião, competem atividades de execução e asses-
soramento, de nível superior e especializado, em matérias de
coordenação, planejamento e execução de pesquisa de opinião;
elaboração de questionários de pesquisa; coordenação da ativi-
dade de coleta de dados; análise e interpretação de dados de
pesquisa; elaboração de relatórios de pesquisa; realização de au-
ditoria das pesquisas de opinião; realização de estudos com-
parados; acompanhamento de pesquisas e estudos de interesse do
Senado Federal; coordenação e execução de sondagens quali-
tativas e quantitativas; apoio às ações de opinião pública e in-
teratividade do Senado Federal; acompanhamento da evolução da
opinião pública nacional a respeito dos temas legislativos; e ou-
tras atividades correlatas."

"Art. 400-B. Ao Analista Legislativo, Especialidade Esta-
tístico, competem atividades de elaboração de plano amostral
para pesquisas de opinião; realização de levantamentos estatís-
ticos; análise de questionários de pesquisa; elaboração de gráficos
e planilhas de escala; tabulação de dados; análise de dados es-
tatísticos; desenvolvimento de sistemas de amostragem e de mo-
delos matemáticos; realização de testes estatísticos nos dados das
pesquisas; análise de base de dados; montagem de listas te-
lefônicas para uso em s o f t w a re de discagem automática; acom-
panhamento da realização de pesquisas; e outras atividades cor-
relatas."

Art. 4º São criados, no quadro de servidores efetivos do
Senado Federal, constante do item 2 do Anexo I do Regulamento
Administrativo do Senado Federal, 5 (cinco) cargos da especialidade
Pesquisador de Opinião e 2 (dois) cargos da especialidade Estatístico,
na categoria Analista Legislativo, Nível III, mediante a supressão de
4 (quatro) cargos da especialidade Odontologia e 3 (três) cargos da
especialidade Medicina, de mesma categoria e nível.

Parágrafo único. Enquanto não se der o provimento dos
cargos referidos no caput, os servidores efetivos da especialidade
Comunicação Social, da categoria Analista Legislativo, Nível III,
atualmente em exercício no Serviço de Pesquisa DataSenado, terão
lotação no Instituto de Pesquisa DataSenado.

Art. 5º O item 3.1.2 do Anexo I do Regulamento Adminis-
trativo do Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 7, DE 2016

Altera o Regulamento Administrativo do
Senado Federal para criar o Observatório
da Mulher contra a Violência e os cargos
de Analista Legislativo, especialidades Pes-
quisador de Opinião e Estatístico, e esta-
belecer as respectivas atribuições.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Esta Resolução altera o Regulamento Administrativo

do Senado Federal para criar o Observatório da Mulher contra a Vio-
lência e os cargos de Analista Legislativo, especialidades Pesquisador
de Opinião e Estatístico, e estabelecer as respectivas atribuições.

Art. 2º Os arts. 235 e 400 do Regulamento Administrativo do
Senado Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 235. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................
..........................................................................................................

II - Instituto de Pesquisa DataSenado:
a) Serviço de Pesquisa e Análise;

..........................................................................................................
c) Observatório da Mulher contra a Violência;

..........................................................................................................
§ 3º ...........................................................................................

..........................................................................................................
II - ao Instituto de Pesquisa DataSenado compete reunir e

analisar estatísticas oficiais para subsidiar a atuação parlamentar;
atuar em conjunto com a Consultoria Legislativa e com a Con-
sultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Fe-
deral e com as Comissões Parlamentares na produção de re-
latórios com análises estatísticas para avaliação de políticas pú-
blicas e programas governamentais; avaliar a imagem e a for-
mação do conceito do Senado Federal e do Congresso Nacional
perante a opinião pública; realizar pesquisas de opinião ou pes-
quisas em dados secundários sobre o Senado Federal, sobre a
atuação parlamentar e sobre temas em discussão no Congresso;
acompanhar estudos que tenham o Senado Federal por objeto; e
executar outras atividades correlatas;

Atos do Senado Federal
.
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3.1.2. SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA

FUNÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA FC Nº
COORDENADOR INSTITUTO DE PESQUISA

D ATA S E N A D O
FC-3 1

ASSESSOR TÉCNICO OBSERVATÓRIO DA MULHER
CONTRA A VIOLÊNCIA

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA E
ANÁLISE

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GERENCIA-
MENTO DE SISTEMAS

FC-2 1

ASSESSOR TÉCNICO SECRETARIA DE TRANSPA-
RÊNCIA

FC-3 1

Art. 6º As despesas decorrentes da criação do Observatório
da Mulher contra a Violência serão custeadas mediante remaneja-
mento de cargos e reorganização administrativa, de maneira a não
gerar novos custos para o Senado Federal.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor após decorridos 30
(trinta) dias de sua publicação oficial.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 8, DE 2016

Acrescenta parágrafo único ao art. 312 do
Regimento Interno do Senado Federal, para
disciplinar a apresentação de requerimento
de destaque pelas bancadas dos partidos.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 312 do Regimento Interno do Senado Federal

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
"Art. 312. .................................................................................

...........................................................................................................
Parágrafo único. Independerá de aprovação do Plenário o

requerimento de destaque apresentado por bancada de partido,
observada a seguinte proporcionalidade:

I - de 3 (três) a 8 (oito) Senadores: 1 (um) destaque;
II - de 9 (nove) a 14 (quatorze) Senadores: 2 (dois) des-

taques;
III - mais de 14 (quatorze) Senadores: 3 (três) desta-

ques."(NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Senado Federal, em 29 de março de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na
ocorrência de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, ou
de despedida por culpa recíproca ou força maior, não se apli-
cando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art.
2º da Lei nº 8.036, de 1990.

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número
máximo de parcelas e a taxa máxima mensal de juros a ser
cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de crédito
consignado de que trata este artigo.

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os pro-
cedimentos operacionais necessários à execução do disposto nos
§§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput do art.
7º da Lei nº 8.036, de 1990." (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38. ...................................................................................
...........................................................................................................

II - a constituição, a administração, a gestão e a repre-
sentação de fundos garantidores e de outros fundos de interesse
da União;
...........................................................................................................

IV - a constituição, a administração, a gestão e a repre-
sentação do fundo de que trata o art. 10 da Lei nº 8.374, de 30 de
dezembro de 1991, observadas as disposições estabelecidas pelo
órgão regulador de seguros." (NR)

Art. 3º A Lei nº 8.374, de 30 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. A indenização por morte ou por invalidez per-
manente ou as despesas de assistência médica e suplementares,
causadas exclusivamente por embarcações não identificadas ou
que estejam inadimplentes quanto ao pagamento do seguro de
que trata esta Lei, serão devidas por fundo de direito privado
constituído, administrado, gerido e representado pela Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. -
ABGF, empresa pública de que trata o art. 37 da Lei nº 12.712,
de 30 de agosto de 2012, na forma que dispuser o CNSP.

§ 1º O fundo a que se refere o caput terá natureza privada e
patrimônio separado de sua administradora, será sujeito a direitos
e obrigações próprias, não contará com qualquer tipo de garantia
ou aval por parte do poder público e responderá por suas obri-
gações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu pa-
trimônio.

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será
formado:

I - por parcela dos prêmios arrecadados pelo seguro de que
trata esta Lei, na forma disciplinada pelo CNSP;

II - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus re-
cursos; e

III - por outras fontes definidas pelo CNSP.

§ 3º O CNSP disporá sobre as obrigações, os prazos para a
implementação e a remuneração devida à administradora do fun-
do." (NR)

"Art. 14. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º A exigência de que trata o caput torna-se sem efeito
caso não haja, no mercado, sociedade seguradora que ofereça o
seguro de que trata o art. 2º.

§ 4º Cabe à Superintendência de Seguros Privados - Susep
informar à autoridade competente a falta de oferta do seguro de
que trata o art. 2º." (NR)

Art. 4º A Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da
União poderá ser extinto, nos termos do inciso XI do caput do
art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional, mediante dação em pagamento de bens imó-
veis, a critério do credor, na forma desta Lei, desde que atendidas
as seguintes condições:

I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens
ofertados, que devem estar livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, nos termos de ato do Ministério da Fazenda; e

II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se
pretende liquidar com atualização, juros, multa e encargos legais,
sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se ao devedor a
possibilidade de complementação em dinheiro de eventual di-
ferença entre os valores da totalidade da dívida e o valor do bem
ou dos bens ofertados em dação.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos créditos tri-
butários referentes ao Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

§ 2º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de
discussão judicial, a dação em pagamento somente produzirá
efeitos após a desistência da referida ação pelo devedor ou cor-
responsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação,
devendo o devedor ou o corresponsável arcar com o pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios.

§ 3º A União observará a destinação específica dos créditos
extintos por dação em pagamento, nos termos de ato do Mi-
nistério da Fazenda." (NR)

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Miguel Rossetto

MEDIDA PROVISÓRIA No- 720, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a prestação de auxílio finan-
ceiro pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, relativo ao exer-
cício de 2015, com o objetivo de fomentar
as exportações do País.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios o montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e
novecentos e cinquenta milhões de reais), com o objetivo de fomentar
as exportações do País, de acordo com os critérios, os prazos e as
condições previstos nesta Medida Provisória.

§ 1º O montante referido no caput será entregue aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios em três parcelas iguais de R$
650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais) até o último
dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2016.

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma fixada pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que poderá
prever antecipação de parcelas, desde que observada a isonomia.

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as
parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais
aos coeficientes individuais de participação discriminados no Anexo.

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a
União entregará diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco
por cento) e aos seus Municípios 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios das parcelas
de que trata o § 1º do art. 1º obedecerá aos coeficientes individuais de
participação na distribuição da parcela do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS dos respectivos Estados, aplicados no exercício de 2015.

Art. 4º Para a entrega dos recursos ao ente federativo, a ser
realizada na forma prevista no art. 5º, serão obrigatoriamente deduzidos,
até o montante total apurado no respectivo período, os valores das dí-
vidas vencidas e não pagas do ente federativo, na seguinte ordem:

I - primeiro as contraídas junto à União, depois as contraídas
com garantia da União, inclusive dívida externa, e, somente após, as
contraídas junto a entidades da administração federal indireta; e

II - primeiro as da administração direta e depois as da ad-
ministração indireta do ente federativo.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos incisos I e
II do caput, ato do Poder Executivo federal poderá autorizar:

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o
ente federativo; e

II - quanto às dívidas junto a entidades da administração
federal indireta, a suspensão temporária da dedução, quando as in-
formações necessárias não estiverem disponíveis no prazo devido.

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensalmente ao ente
federativo equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe
cabe e o valor da dívida apurada nos termos do art. 4º, serão sa-
tisfeitos pela União por meio de crédito, em moeda corrente, na conta
bancária do beneficiário.

Art. 6º O Ministério da Fazenda poderá definir regras da
prestação de informações pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre
a efetiva manutenção e o aproveitamento de créditos pelos expor-
tadores a que se refere a alínea "a" do inciso X do § 2º do art. 155 da
Constituição.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 719, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, que dispõe sobre a autorização pa-
ra desconto de prestações em folha de pa-
gamento; a Lei nº 12.712, de 30 de agosto
de 2012, e a Lei nº 8.374, de 30 de de-
zembro de 1991, para dispor sobre o Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por
embarcações ou por sua carga; e a Lei nº
13.259, de 16 de março de 2016, para dispor
sobre a dação em pagamento de bens imó-
veis como forma de extinção do crédito tri-
butário inscrito em dívida ativa da União.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este
artigo, o empregado poderá oferecer em garantia, de forma ir-
revogável e irretratável, até 10% (dez por cento) do saldo de sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo
empregador, em caso de despedida sem justa causa ou de des-
pedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos §§ 1º
e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

Atos do Poder Executivo
.
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§ 1º O ente federativo que não enviar as informações re-
feridas no caput poderá ficar sujeito à suspensão do recebimento do
auxílio de que trata esta Medida Provisória.

§ 2º Regularizado o envio das informações de que trata o
caput, os repasses ao ente federativo serão retomados e os valores
retidos serão entregues no mês imediatamente posterior.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ANEXO

AUXILIO FINANCEIRO AOS ESTADOS, AO DISTRITO
FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS, PARA FOMENTO

DAS EXPORTAÇÕES - EXERCÍCIO 2015

ACRE 0,06216%
ALAGOAS 0,33681%
AMAPÁ 0,00000%
AMAZONAS 0,97521%
BAHIA 2,97966%
CEARÁ 0,00736%
DISTRITO FEDERAL 0,00000%
ESPÍRITO SANTO 5,29790%
GOIÁS 7,64254%
MARANHÃO 1,28291%
MATO GROSSO 21,65700%
MATO GROSSO DO SUL 4,34916%
MINAS GERAIS 18,38309%

PA R Á 10,70703%
PA R A Í B A 0,14502%
PA R A N Á 6,89173%
PERNAMBUCO 0,00000%
PIAUÍ 0,18616%
RIO DE JANEIRO 4,08796%
RIO GRANDE DO NORTE 0,40284%
RIO GRANDE DO SUL 8,91951%
RONDÔNIA 1,44350%
RORAIMA 0,02910%
SANTA CATARINA 2,81060%
SÃO PAULO 0,00000%
SERGIPE 0,18516%
TO C A N T I N S 1,21759%
TO TA L 100,00000%

MEDIDA PROVISÓRIA No- 721, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 1.950.000.000,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais), na forma
do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 1.950.000.000
Operações Especiais

28 845 0903 0E25 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Fomento das Ex-
portações

1.950.000.000

28 845 0903 0E25 6500 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Fomento das Exportações -
Nacional (Crédito Extraordinário)

1.950.000.000

F 3 1 30 0 300 1.462.500.000
F 3 1 40 0 300 487.500.000

TOTAL - FISCAL 1.950.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.950.000.000

DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Concessioná-
ria de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. -
MSVia, o imóvel que menciona, localizado
no Município de Coxim, Estado do Mato
Grosso do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.263600/2015-17,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Concessionária de Ro-
dovia Sul-Matogrossense S.A. - MSVia, o imóvel situado às margens
da Rodovia BR-163/MS, localizado no Município de Coxim, Estado
do Mato Grosso do Sul, necessário à execução das obras de im-
plantação de dispositivo tipo diamante no km 730+300m, cujas de-
limitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação
nº 391/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 9 de de-
zembro de 2015.

Art. 2º Fica a Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense
S.A. - MSVia autorizada a promover, com recursos próprios, a de-
sapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 102, de 29 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 719, de 29 de março de 2016.

Nº 103, de 29 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 720, de 29 de março de 2016.

Nº 104, de 29 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 721, de 29 de março de 2016.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 29 de março de 2016

Entidade: AR ZETRA vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICA-
DORA e AC BOA VISTA RFB
Processo no: 00100.000263/2015-85 e 00100.000267/2015-63

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 32/2016 e consoante
aos Pareceres 018/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU e
027/2016/APG/PFE-ITI/AGU, DEFIRO o pedido de credenciamento
da AR ZETRA, vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA e
AC BOA VISTA RFB, com instalação técnica situada na Rua Per-
nambuco, n° 1070 - loja 118, funcionários, Belo Horizonte/MG, para
as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR REPORT vinculada à AC DIGITALSIGN e AC DI-
GITALSIGN RFB
Processo no: 00100.000295/2015-81 e 00100.000309/2015-66

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 44/2016 e consoante
aos Pareceres 33/2016/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e 41/2016/APG/PFE-
ITI/AGU, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR REPORT,
vinculada à AC DIGITALSIGN e AC DIGITALSIGN RFB , com
instalação técnica situada na Rua Adib Auada, n° 35, sala 02, Bloco
A, Jardim Lambreta, Cotia/SP, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 128, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Cria Comitê Técnico Interno para coorde-
nar o processo seletivo para entrega da
"Medalha de Honra ao Mérito Portuário".

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE POR-
TOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 24-A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e no
parágrafo único do art.87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Fica criado o Comitê Técnico Interno da Medalha -
CTIM, de caráter permanente, com a finalidade de coordenar o pro-
cesso seletivo para entrega da "Medalha de Honra ao Mérito Portuá-
rio", que será concedida anualmente, por meio de edital de seleção.

Presidência da República
.
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Art. 2° Ao Comitê Técnico Interno da Medalha - CTIM
compete:

I - elaborar edital com regulamento e informações sobre
prazos para inscrição de candidatos, os documentos necessários e o
local para onde devem ser encaminhados;

II - avaliar a documentação de inscrição encaminhada pelos
candidatos;

III - avaliar rigorosamente as propostas e o mérito das con-
tribuições dos candidatos para o escopo da premiação, especialmente
a contribuição para o progresso da tecnologia, gestão e inovação
portuária, produtividade, sustentabilidade e qualidade, meio ambiente,
saúde, inclusão, segurança e desenvolvimento econômico; e

IV - averiguar se todos os procedimentos para a entrega da
Medalha e do diploma aos candidatos ganhadores foram realizados.

Art. 3° O CTIM terá a seguinte composição:

I - Dois representantes da Secretaria Executiva, sendo um
titular e um suplente;

II - Dois representantes da Secretaria de Políticas Portuárias,
sendo um titular e um suplente;

III - Dois representantes da Secretaria de Infraestrutura Por-
tuária, sendo um titular e um suplente;

IV - Dois representantes do Departamento de Revitalização e
Modernização Portuária, sendo um titular e um suplente;

V - Dois representantes da Coordenação Geral de Admi-
nistração Interna, sendo um titular e um suplente; e

VI - Dois representantes da Assessoria de Comunicação,
sendo um titular e um suplente.

Parágrafo único. O Presidente do CTIM será indicado pelo Mi-
nistro Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP.

Art. 4º O Presidente do CTIM indicará um membro da re-
ferida comissão para exercer a função de Secretário Executivo que,
para esses efeitos, se reportará diretamente ao Presidente do CTIM.

Art. 5° O CTIM deverá realizar reuniões ordinárias, podendo
ser convocadas reuniões extraordinárias quando necessário.

Art. 6º As decisões do CTIM serão tomadas por maioria
simples.

Art. 7º As discussões e deliberações do CTIM serão re-
servadas e seu relatório será confidencial até a entrega da Medalha.

Art. 8º É vedada a inscrição dos membros do CTIM no
processo de seleção.

Art. 9º Nos casos em que não houver candidatos que aten-
dam aos critérios do edital de seleção para concessão da "Medalha de
Honra ao Mérito Portuário" ou nos casos em que o CTIM entenda
que os trabalhos desenvolvidos não possuem notória contribuição ao
setor portuário, poderá decidir pela não concessão da Medalha no ano
corrente.

Art. 10º O CTIM elaborará um relatório, contendo o nome
de até três inscritos escolhidos em reunião do grupo e com jus-
tificativa da distinção e apresentará ao presidente do CTIM que por
sua vez irá submeter à apreciação e aprovação pelo Ministro de
Estado da SEP.

Art. 11º. Com base no relatório encaminhado pelo CTIM, o
Ministro selecionará o agraciado com a "Medalha" em cada categoria.

Art. 12º. O Gabinete do Ministro irá providenciar a divul-
gação do resultado final, confecção da medalha e organização do
evento de solenidade de entrega da premiação.

Art. 13º. As funções dos membros do CTIM serão con-
sideradas serviço relevante, não sendo remuneradas.

Art. 14º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 129, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República - 2016-2018.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, considerando as alterações promovidas
pelo Anexo I, do Decreto nº 8088 de 2 de setembro de 2013, tendo
em vista o Art. 1º da Portaria nº 6 de 23 de janeiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013, alterada pela
Portaria nº 583 de 8 de dezembro de 2015 e,

Considerando as orientações da Instrução Normativa nº 4 de
11 de setembro de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 2 de 12
de janeiro de 2015, da Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão - MPOG, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
da Secretaria de Portos da Presidência da República - PDTI SEP/PR
2016-2018, considerando a deliberação do Comitê Executivo de Tec-
nologia da Informação - CETI/SEP/PR, havida na reunião extraor-
dinária de 22 de março de 2016.

Parágrafo único. A íntegra do PDTI SEP/PR 2016-2018 es-
tará disponível para consulta dos interessados no endereço eletrônico:
www.portosdobrasil.gov.br e será publicado no Boletim Interno da
SEP/PR.

Art. 2º O PDTI SEP/PR 2016-2018 poderá ser revisto, sem-
pre que necessário, a fim de assegurar o seu alinhamento às prio-
ridades e estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e or-
çamentária e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 54 de 24 de fevereiro de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.717, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002459/2015-26 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março de
2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresária individual KEILA MUNIZ
COSTA DE JESUS, CNPJ nº 23.184.760/0001-00, com sede na Av.
Altino Arantes, 302, sl. 02, Centro, São Sebastião-SP, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação na na-
vegação de apoio portuário, exclusivamente com embarcações com
potência de até 2.000 HP, na forma e condições do Termo de Au-
torização nº 1.284-ANTAQ, (0045902).

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.719, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000372/2016-03 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março de
2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresária individual KELLY CARDI-
NALE VIEIRA OLIVEIRA, CNPJ nº 23.347.799/0001-92, com sede
à rua Nelson Rodrigues, 178, sl. B, Compensa, Manaus-AM, a operar
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviços de transporte de granel sólido (minérios), na
navegação interior de percurso longitudinal internacional, na Região
Hidrográfica Amazônica, de Manaus - AM a Iquitos (Peru), em por-
tos habilitados ao tráfego internacional, na forma e condições do
Termo de Autorização nº 1.285-ANTAQ, (0046188).

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.720, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001627/2016-47 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março de
2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa TRANSPMAR SERVIÇOS DE
APOIO MARÍTIMO LTDA., CNPJ nº 22.625.698/0001-73, com sede
na av. Dorival Caymmi nº 14380, Centro Empresarial Caymmi, sl. 211,
Itapuã, Salvador, BA, a operar, por prazo indeterminado, como empresa
brasileira de navegação na navegação de apoio portuário exclusiva-
mente com embarcações com potência de até 2.000 HP, na forma e
condições do Termo de Autorização nº 1.286-ANTAQ, (0046281).

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.721, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº 50314.002674/2014-
97 e tendo em vista o que foi deliberado na 401ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 24 de março de 2016, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência, em face da em-
presa Fertilizantes Heringer S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
22.266.175/0038-70, na forma do art. 78-A, inciso I da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no inciso
XIV do art. 34 da Norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ,
de 6 de fevereiro de 2014, consubstanciada no fato infracional de
ocupar, sem procedimento licitatório e sem instrumento contratual, o
armazém D, com 3.900m² (três mil e novecentos metros quadrados),
localizado no Cais Navegantes do porto organizado de Porto Alegre.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.722, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº 50302.000947/2015-
89 e tendo em vista o que foi deliberado na 401ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 24 de março de 2016, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo sancionador
(PAS) nº 50302.000947/2015-89, sem a aplicação de penalidade à
empresa Petrobras Transporte S.A. (TRANSPETRO), inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.709.449/0031-74, vez que não foi comprovada
a materialidade da infração prevista no inciso XXXVIII do art. 32 da
norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro
de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.724, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº 50314.001896/2014-
92 e tendo em vista o que foi deliberado na 401ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 24 de março de 2016, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo sancionador
(PAS) nº 50314.001896/2014-92, sem a aplicação de penalidade à
empresa Bunge Alimentos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
84.046.101/0001-93, em razão da falta de autoria e materialidade da
infração imputada no Auto de Infração nº 001121-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.725, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50314.001167/2013-55, e tendo em vista o deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março
de 2016, resolve:

Art. 1º Aplicar as penalidades de advertência e multa pe-
cuniária no valor total de R$ 56.980,00 (cinquenta e seis mil, no-
vecentos e oitenta reais), em face da Superintendência de Portos e
Hidrovias - SPH, inscrita no CNPJ sob o nº 92.808.500/0001-72, na
forma do art. 78-A, incisos I e II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, sendo:
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I - R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), pela prática da in-
fração capitulada no inciso I do art. 13 da norma aprovada pela Re-
solução nº 858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, à época em vigor,
por ter deixado de fornecer as informações solicitadas pela Unidade
Regional de Porto Alegre - UREPL por meio do Ofício nº 36/2012-
UARPL, lavrado após a emissão do FIPO nº 24/2012-UARPL;

II - R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), pela prática da
infração capitulada no inciso I do art. 13 da norma aprovada pela
Resolução nº 858-ANTAQ, por não apresentar cópia das matrículas
de Registro de Imóveis referentes às áreas do Porto Organizado de
Porto Alegre;

III - R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), pela prática da
infração capitulada no inciso XXXVI do art. 13 da norma aprovada
pela Resolução nº 858-ANTAQ, por não apresentar apólices de se-
guro de responsabilidade civil nem mesmo de acidentes pessoais que
deveriam estar contratados pela Administração do Porto;

IV - R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), pela prática da
infração capitulada no inciso LIII do art. 13 da norma aprovada pela
Resolução nº 858-ANTAQ, por não regulamentar a guarda portuária
do Porto Organizado de Porto Alegre;

V - R$ 11.000,00 (onze mil reais), pela prática da infração
capitulada no inciso LII do art. 13 da norma aprovada pela Resolução
nº 858-ANTAQ, por não providenciar certificação do Corpo de Bom-
beiros quanto à segurança das instalações portuárias;

VI - R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), pela
prática da infração capitulada no inciso LIV do art. 13 da norma
aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ, por não manter pessoal
técnico e administrativo próprio ou de terceiros em quantitativo su-
ficiente para a prestação de serviço adequado, com o consequente
descumprimento de cláusula 4ª do Convênio de Delegação nº 01/07,
materializado pela alegada falta de advogados do quadro próprio para
atender as demandas jurídicas da autarquia; e

VII - Advertência, pela prática da infração capitulada no
inciso LIV do art. 13 da norma aprovada pela Resolução nº 858-
ANTAQ, por não atualizar/revisar o Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento - PDZ no prazo estipulado pela Portaria nº 257-SEP, de
17 de setembro de 2009 (art. 1º, § 5º).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.727, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50301.001416/2013-51, e tendo em vista o deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março
de 2016, resolve:

Art. 1º Aplicar em face da Companhia Docas do Rio de
Janeiro - CDRJ inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.266.890/0001-28,
na forma do art. 78-A, incisos I e II da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, as seguintes penalidades:

I - Multa pecuniária de R$ 1.856,25 (um mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), pela prática da
infração tipificada no inciso XII do art. 13 da Norma aprovada pela
Resolução nº 858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, vigente à época
dos fatos apurados, por não ter apresentado a atualização do programa
de prevenção de riscos ambientais - PPRA, conforme previsto na NR
9 - programa de prevenção de riscos ambientais, aprovado pela Por-
taria do Serviço de Saúde e Segurança do Trabalho - SSST nº 25, de
29 de dezembro de 1994; e

II - Advertência, por não ter elaborado o Plano de De-
senvolvimento e Zoneamento - PDZ do Porto de Niterói, nos termos
da Portaria nº 414-SEP/PR, de 30 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.728, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50312.002523/2014-59, e tendo em vista o deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março
de 2016, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração nº 001245-9,
lavrado em 7 de janeiro de 2015, pela Unidade Regional de Vitória -
UREVT, com consequente arquivamento dos autos em epígrafe.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Regulação - SRG,
desta Agência, que avalie, no âmbito do processo nº
50300.002527/2015-57, a ocorrência de suposta prática de preços/ta-

rifas abusivos e condutas anticoncorrenciais, por força da compe-
tência que lhe foi fixada pelos incisos VI, VII e XV do art. 53 do
Regimento Interno da ANTAQ, após regular instrução pela UREVT,
da Superintendência de Fiscalização e Coordenação da Unidades Re-
gionais - SFC, desta Agência.

Art. 3º Determinar à Secretaria Geral - SGE, desta Agência,
que faça chegar aos autos do processo nº 50312.002062/2014-14, no
qual se discute matéria conexa, cópia da presente deliberação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.729, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50300.002090/2015-51, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de
março de 2016, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de habilitação, requerida
pela empresa Porto Pontal do Paraná Importação e Exportação S.A.,
CNPJ nº 01.183.440/0001-94, ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de inves-
timento em infraestrutura portuária de seu terminal portuário de-
nominado Terminal Portuário Pontal do Paraná, localizado no mu-
nicípio de Pontal do Paraná, estado do Paraná, outorgado por meio do
Contrato de Adesão (Adaptação) nº 006/2014-ANTAQ, de 14 de
agosto de 2014, eis que atendidos os requisitos constantes da Portaria
nº 124-SEP/PR, de 29 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.730, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50303.001211/2014-37, e tendo em vista o deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 401ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de março
de 2016, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à empresa APM
Terminals Itajaí S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.700.714/0001-
63, na forma do Art. 78-A, inciso I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, pela prática da infração tipificada no inciso XIV do art. 34 da
Norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro
de 2014, consubstanciada na celebração, junto à Superintendência do
Porto de Itajaí - SPI, do Contrato de Autorização de Uso Não Ex-
clusivo de Área Pública nº 006/2014, sem o devido procedimento
licitatório e sem instrumento contratual válido e em vigor.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência, a adoção
das medidas cabíveis junto à SPI visando à devolução dos recursos
aportados antecipadamente pela empresa APM Terminals Itajaí S.A.

Art. 3º Determinar à Gerência de Portos Organizados - GPO,
desta Agência, que oriente a SPI e a empresa APM Terminals Itajaí
S.A. quanto à possibilidade de submissão da matéria objeto da pre-
sente deliberação à Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR, em processo apartado, caso viabilize o adensamento da
área ao terminal arrendado, nos termos da nova redação dada ao art.
24 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, de que trata o
Decreto nº 8.464, de 8 de junho de 2015.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHO DO CHEFE
Em 29 de fevereiro de 2016

Processo nº 50305.002605/2015-73.
Nº 12 - Empresa penalizada: Navegação Leão Ltda., CNPJ nº
63.831.903/0001-34. Objeto e Fundamento Legal: aplicar a pena-
lidade de multa pecuniária no valor de R$ 1.283,90; pelo come-
timento da infração capitulada no inciso XXIII do art. 20, da Norma
aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

LUIZ DANIEL FERREIRA VEIGA
Substituto

UNIDADE REGIONAL DE SÃO LUÍS

DESPACHO DO CHEFE
Em 8 de março de 2016

Processo nº 50300.000114/2016-19.
Nº 6 - Empresa penalizada: Companhia de Navegação Norsul, CNPJ
nº 33.127.002/0001-03. Objeto e Fundamento Legal: aplicar a pe-
nalidade de multa pecuniária no valor de R$ 6.187,50; pelo co-
metimento da infração capitulada no inciso IV do art. 23 da Norma
aprovada pela Resolução nº 2.920-ANTAQ, de 04/06/2013.

MARCELO CASTELO DE CARVALHO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDA-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, resolve:

Nº 734 - Tornar pública a emissão de Certificados Suplementares de
Tipo (CST).

Nº 735 - Tornar pública a emissão de Certificados de Tipo (CT).

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria
nº 1751/SIA, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 736 - Inscrever o aeródromo privado Santo Antônio das Furnas
(MT) (código OACI: SJAF) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.024735/2016-40. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 00065.018981/2015-81. A inscrição tem validade até 14
de março de 2021. Fica revogada a Portaria nº 460/SIA, de 11 de
março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 14 de março
de 2011, Seção 1, página 9.

Nº 737 - Inscrever o aeródromo privado Condomínio Fly Vila Resort
(MG) (código OACI: SSVG) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.022773/2016-68. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 738 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda dos
Castanhais (PA) (código OACI: SNXG) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.030437/2016-99. A inscrição tem validade até 14
de março de 2022. Fica revogada a Portaria nº 461/SIA, de 13 de
março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 14 de março
de 2012, Seção 1, página 1.

Nº 739 - Inscrever o heliponto privado Parque do Peão (SP) (código
OACI: SJEP) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.025590/2016-02. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 740 - Alterar a inscrição do heliponto privado Hospital Mater Dei
(MG) (código OACI: SSQH) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.018981/2015-81. A inscrição tem validade até 14 de março de
2021. Fica revogada a Portaria nº 460/SIA, de 11 de março de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de março de 2011, Seção
1, página 9.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO
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SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 741, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
considerando o que consta do processo nº 00065.167410/2015-70,
resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar da homologação do
curso prático de Piloto Comercial de Helicóptero das seguintes en-
tidades:

I - HELIMAXY Escola de Aviação Civil Ltda, situada na
Rua Sylvia da Silva Braga, Hangar 45 - Aeroporto dos Amarais -
Campinas - SP, CEP 13082-105;

II - PLANO DE VOO Escola de Aviação Civil Ltda, situada no
Cond. Costa esmeralda, BR 101, km 156, hangar 51 e 54, Caixa Postal
09 - Sertão de Santa Luzia - Porto Belo - SC, CEP 88210-000; e

III - UNIFLY Escola de Aviação Civil Ltda, situada na Rua
Arujatec nº 30, Heliponto Comandante Dantas - Jardim Fazenda Rin-
cão - Arujá - SP, CEP 07428-275.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DO PRODUTOR RURAL
E COOPERATIVISMO

DECISÃO No- 21, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, em
cumprimento ao disposto no inciso II, do art. 40 e art. 46 da Lei n.º
9.456/97, resolve extinguir os direitos de proteção, pela renúncia das
empresas GDM GENÉTICA DO BRASIL LTDA., do Brasil e ASO-
CIADOS DON MARIO S.A., da Argentina, da cultivar de soja (Gly-
cine max (L.) Merr.), denominada BALU 3711, Certificado de Pro-
teção nº 20150201. Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para
recurso, contados da publicação desta Decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 342, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhe confere a
Instrução Normativa Nº. 22, de 20 de junho de 2013, no seu Art.2º e
Parágravo único, resolve:

Art. 1º Habilitar, em conformidade com a Instrução Nor-
mativa Nº 22, de 20 de Junho de 2013, o Médico Veterinário, JEAN
CARLOS FARCHI, inscrita no CRMV/BA nº. 4758 para emitir Guia

de Trânsito Animal - GTA, para o trânsito de AVES E OVOS FÉR-
TEIS nos municípios de: Luis Eduardo Magalhâes e Barreiras/BA,
em conformidade com o processo MAPA/SFA-BA nº
21012.000921/2016-89, de 18 de Março de 2016, observando as nor-
mas e dispositivos legais regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOÃO CLÁUDIO VEIGA BACELAR BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 127, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Ar-
tigo 44, do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, Portaria Ministerial nº 1508, de 16 de setembro de 2015,
publicada no DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015, e para fins de
aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de
1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, resolve:

Habilitar o Médico Veterinário GABRIELA GOMES GUER-
REIRO, CRMV-PR Nº 10381, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL das seguintes espécies (processo nº21034.002551/2016-
66):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários do Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná;

3-Revogar as portarias nº 455 e 456 de 24/07/2012.

DANIEL GONÇALVES FILHO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 29 de março de 2016

259ª Relação Pesquisadores Credenciados Importação - Lei 10.964/2004

Nº Registro CPF Nome Ve n c i m e n t o
920.006562/2016 507.826.495-72 LUIS FERNANDO PITA GONDIM 29/03/2021
920.006563/2016 607.932.956-53 LAURIMAR GONCALVES VENDRUSCULO 29/03/2021
920.006564/2016 190.965.002-10 LINDOMAR ROBERTO DAMASCENO DA SILVA 29/03/2021
920.006565/2016 496.472.704-10 SANDRA HELENA VIEIRA DE CARVALHO 29/03/2021
920.006566/2016 027.488.724-01 KELLY SAMARA DA SILVA 29/03/2021
920.006567/2016 024.368.347-25 ANDRE NOLL BARRETO 29/03/2021
920.006568/2016 031.328.986-78 KARINA BRAGA GOMES BORGES 29/03/2021
920.006569/2016 403.333.966-34 LUCI FUSCALDI TEIXEIRA-SALMELA 29/03/2021
920.006570/2016 628.460.606-06 VERONICA FRANCO PARREIRA 29/03/2021
920.006571/2016 218.689.158-16 TATIANA DE FIGUEIREDO PEREIRA ALVES TAVEIRA PAZELLI 29/03/2021
920.006572/2016 024.818.959-08 SANDRO MARCELO SCHEFFLER 29/03/2021
920.006573/2016 061.101.737-70 OLIVER FABIO PIATTELLA 29/03/2021
920.006574/2016 810.271.416-68 WINDER ALEXANDER DE MOURA MELO 29/03/2021
920.006575/2016 228.813.600-68 GASPAR HENRIQUE KORNDORFER 29/03/2021
920.006576/2016 825.999.475-53 LEANDRO GONCALVES DOS SANTOS 29/03/2021
920.006577/2016 061.689.258-64 GELSON DA CRUZ JUNIOR 29/03/2021
920.006578/2016 062.717.947-93 VALERIO MARRA 29/03/2021
920.006579/2016 526.477.576-15 MARCOS HORACIO PEREIRA 29/03/2021
920.006580/2016 191.942.788-06 FABIANO POLITTI 29/03/2021
920.006581/2016 209.904.838-00 REGINA MASSAKO TAKEUCHI 29/03/2021
920.006582/2016 278.602.238-05 WANESSA MELCHERT MATTOS 29/03/2021
920.006583/2016 220.126.418-06 DIOGO COUTINHO SORIANO 29/03/2021
920.006584/2016 620.017.604-34 JEAN PIERRE VERONESE 29/03/2021
920.006585/2016 298.501.208-27 RAFAEL THIAGO LUIZ FERREIRA 29/03/2021

920.006586/2016 344.648.677-15 ALBERTO CIPINIUK 29/03/2021
920.006587/2016 567.419.449-15 MARIA LUCIA LEITE RIBEIRO OKIMOTO 29/03/2021
920.006588/2016 469.231.958-53 CARLOS ALBERTO DE SIMONE 29/03/2021
920.006589/2016 228.220.033-00 MARCOS PAZ SARAIVA CAMARA 29/03/2021
920.006590/2016 036.180.626-48 ALEXANDRO GARRO BRITO 29/03/2021

627ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 900.0144/1990 24.365.710/0001-83
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ 900.0949/2005 04.936.616/0001-20
Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica - FCTH 900.0963/2005 55.639.124/0001-03

260ª Relação Pesquisadores Credenciados Importação - Lei 10.964/2004

Nº Registro CPF Nome Ve n c i m e n t o
9 2 0 . 0 0 0 111 / 2 0 0 4 006.396.068-06 CARLOS FREDERICO MARTINS MENCK 29/03/2021
920.000478/2004 367.834.552-20 PEDRO WALFIR MARTINS E SOUZA FILHO 29/03/2021
920.000884/2004 0 11 . 1 4 5 . 7 6 8 - 8 3 HENRIQUE KAHN 29/03/2021
920.000956/2004 11 6 . 9 4 9 . 9 8 1 - 3 4 CARLOS HENRIQUE NERY COSTA 29/03/2021
920.001543/2005 499.460.139-91 CLAUDIO LUIZ SCHNEIDER 29/03/2021
920.001823/2005 105.078.337-91 EUZENIR NUNES SARNO 29/03/2021
920.002560/2007 4 7 6 . 3 6 2 . 11 4 - 9 1 BARTOLOMEU FERREIRA UCHOA-FILHO 29/03/2021
920.002802/2007 246.159.518-68 BOAVENTURA FREIRE DOS REIS 29/03/2021
920.003672/2009 2 1 3 . 111 . 9 9 8 - 4 5 MARTIN EDUARDO POLETTI 29/03/2021
920.003686/2009 7 3 9 . 6 11 . 9 1 9 - 7 2 ANTONINHO VALENTINI 29/03/2021
920.003722/2009 457.657.230-04 EDUARDO GUIMARAES BARBOZA 29/03/2021
920.003738/2009 401.438.646-53 PAULO SERGIO SOARES GUIMARAES 29/03/2021
920.003776/2009 4 0 2 . 6 11 . 2 3 6 - 5 3 MARIA DOMINGUES VARGAS 29/03/2021
920.004105/2009 461.474.706-04 VERA LEX ENGEL 29/03/2021
920.004182/2010 673.666.869-72 EDER JOAO LENARDAO 29/03/2021
920.004276/2010 923.978.240-00 CLAUDIO RADTKE 29/03/2021
9 2 0 . 0 0 4 5 5 9 / 2 0 11 026.792.439-94 DOUGLAS BRESSAN RIFFEL 29/03/2021
9 2 0 . 0 0 4 6 0 6 / 2 0 11 102.105.378-33 CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA GRAEFF 29/03/2021

LUIZ ALBERTO DE FREITAS BRANDAO HORTA BARBOSA



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 201612 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO Nº 23, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar e prorrogar o prazo
de captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

15-0440 - EM BUSCA DE CINDERELA
Processo: 01580.055546/2015-71
Proponente: View Filmes Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 18.822.538/0001-47
Valor total aprovado: R$ 815.020,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

577.500,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.418-X
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

192.500,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.420-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 606, rea-

lizada em 23/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2017.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo.
12-0274 - CURUMIM, O HOMEM QUE QUERIA VOAR
Processo: 01580.020417/2012-10
Proponente: Zazen Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.803.185/0001-35
Valor total aprovado: de R$ 1.459.385,25 para R$

1.395.813,91
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

12.563,38 para R$ 0,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 606, rea-

lizada em 23/03/2016.
Art. 3º Aprovar o redimensionamento dos projetos audio-

visuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam au-
torizadas a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

10-0560 - AS BOAS MANEIRAS
Processo: 01580.052938/2010-74
Proponente: Dezenove Som e Imagens Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 66.876.707/0001-74
Valor total aprovado: de R$ 5.886.143,90 para R$

7.723.463,90
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.054.776,60 para R$ 0,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.027.388,30 para R$ 1.201.589,99
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 18.032-7
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.007.571,80 para R$ 1.000.000,00
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 606, rea-

lizada em 23/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2016.
12-0070 - FILHOS DA PISTA / HIJOS DE LA RUTA
Processo: 01580.005500/2012-69
Proponente: Latina Studio Produções Eireli
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.385.866/0001-32
Valor total aprovado: de R$ 1.622.982,54 para R$

2.295.962,61
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

801.833,54 para R$ 1.070.334,33
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.472-9
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 602, rea-

lizada em 23/02/2016.
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o redimensionamento e prorrogar o prazo de

captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

10-0103 - A GLÓRIA E A GRAÇA
Processo: 01580.013623/2010-10
Proponente: Tambellini Filmes e Produções Audiovisuais Lt-

da.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total aprovado: de R$ 4.041.908,35 para R$

5.430.399,56
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.719.812,93 para R$ 3.038.879,58
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 17.209-X
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 23.238-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 606, rea-

lizada em 23/03/2016.

Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 39, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de
2015 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
160991 - 12º Festival de Cinema Italiano no Brasil
Câmara ítalo-Brasileira de Comércio, Indústria e Agricul-

tura
CNPJ/CPF: 61.011.607/0001-61
Processo: 01400007584201670
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 813.445,56
Prazo de Captação: 30/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização da 12ª edição do festival,

visando incentivar o intercâmbio cultural entre Brasil e Itália, com
projeções de filmes italianos e a realização de encontros entre pro-
fissionais e instituições competentes para a viabilização de copro-
duções e intercâmbio educacional. Nesta edição faremos uma ho-
menagem a MARCELLO MASTROIANNI. A abertura do evento
será na última semana de novembro 2016.

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 7.053ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2016 (QUARTA-FEIRA)

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 29.618/2015 - Acidente da navegação envolvendo o B/M

"NÉLIO CORRÊA", ocorrido no canal de Carnapijó, Barcarena, Pará,
em 22 de julho de 2014.

Relatora Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Ludivaldo Lázaro Rodrigues de
Souza Santos (Comandante).

Nº 29.778/2015 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "RED PLUME" com um casco soçobrado, ocorridos
no rio Jacuí, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, em 13 de julho de
2014.

Relator Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Superintendência de Portos e Hi-
drovias do Estado do Rio Grande do Sul - SPH (Autarquia com-
petente para sinalização das vias fluviais e lacustres do estado do Rio
Grande do Sul).

Nº 29.272/2014 - Fato da navegação envolvendo o N/M
"THERESE SELMER", de bandeira das Ilhas Marshall e três clan-
destinos, ocorrido durante a travessia do porto de Lagos, Nigéria, para
o porto de Santos, São Paulo, ocorrido em 24 de abril de 2014.

Relator Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Romeo Traian Laptes (Coman-
dante).

Nº 29.275/2014 - Fato da navegação envolvendo um dis-
positivo flutuante sem nome, não inscrito e um passageiro, ocorrido
no rio Sucuriú, Três Lagoas, Mato Grosso do Sul, em 20 de outubro
de 2013.

Relator Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Eduardo Samuel Faustini (Pro-
prietário/Condutor) e João Antonio Fernandes (Condutor inabilita-
do).

J U L G A M E N TO S
Nº 26.988/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a L/M "BACU" com o píer do hotel Mercedes, localizado na praia do
Viana, Ilhabela, São Paulo, ocorridos em 10 de janeiro de 2011.

Relator Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Fernando de Oliveira (Condutor) Adva.
Dra. Ursula de Souza Van-Erven (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar
o acidente da navegação constante do art. 14, alínea "a" e o fato da
navegação constante do art. 15, alínea "e", ambos da Lei nº 2.180/54,
como decorrente da imprudência do representado, o Moço de Convés
Fernando de Oliveira, aplicando ao mesmo a pena de suspensão por
10 dias, com fulcro nos art. 121, incs. I e II, c/c o art. 124, inc. I e
art. 139, inc. IV, alínea "c". Medidas preventivas e de segurança:
oficiar a Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião para
que, nos termos do art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97
(LESTA), possa aplicar as sanções cabíveis ao proprietário da lancha
"BACU" pelo descumprimento da norma contida no Decreto nº
2.596/98 (RLESTA), por não ter apresentado a apólice do Seguro
Obrigatório DPEM durante o IAFN.

Nº 28.633/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o B/M "DONA NEGA", não inscrito, ocorridos no rio Madeira,
Humaitá, Amazonas, em 31 de março de 2013.

Relator Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Pedro Lobato de Souza (Condutor inabili-
tado/Proprietário), Adv. Dr. Giselton de Alvarenga Silva (DPU/RJ).
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14,
alínea "a" e art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente
de imprudência de Pedro Lobato de Souza condenando-o à pena de
repreensão de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei n° 2.180/54,
com a redação dada pela Lei n° 8.969/94. Isento das custas pro-
cessuais. Medidas preventivas e de segurança: oficiar a Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima,
as infrações ao RLESTA, art. 11; art. 16, inciso I; art. 19, inciso I,
cometidas pelo proprietário Pedro Lobato de Souza.

Nº 28.661/2014 - Acidente da navegação envolvendo o N/M
"LEVANTE", de bandeira maltesa, ocorrido no terminal especializado
de Barra do Riacho (PORTOCEL), Espírito Santo, em 09 de setembro
de 2013.

Relator Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: PORTOCEL - terminal especializado de
Barra do Riacho S.A. (Operador Portuário), Adv. Dr. Luciano Kelly
do Nascimento (OAB/ES 5.205), Jaroslaw Wladyslaw Sikorski (Co-
mandante) e Zbigniew Wrycza (Chefe de Máquinas), Adv. Dr. Lu-
ciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831). Decisão unânime: julgar o aci-
dente e fato da navegação previstos no art. 14, alínea "b" e art. 15,
alínea "e", da Lei n° 2.180/54. Quanto ao acidente da navegação:
exculpar os representados como de origem indeterminada e, quanto
ao fato da navegação: condenar Portocel - Terminal Especializado de
Barra do Riacho S.A., Jaroslaw Wladyslaw Sikorski e Zbigniew
Wrycza, como decorrente de imprudência e negligência, impondo a

Ministério da Cultura

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 21, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Instituir o Altar dos Defensores da Pátria.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando o que consta no Processo nº
60311.000119/2016-76, resolve:

Art. 1o Fica instituído o Altar dos Defensores da Pátria como
espaço institucional para homenagear civis e militares reconhecida-
mente importantes na formação da nacionalidade brasileira e na cons-
trução da história do Brasil, que se destacaram na defesa da so-
berania, da unidade e da integridade do território nacional.

Parágrafo único. O Altar dos Defensores da Pátria será lo-
calizado na área em frente ao edifício sede do Ministério da Defesa,
entre as duas portarias de entrada.

Art. 2º Caberá à Secretaria-Geral do Ministério da Defesa a
implementação física do Altar e sua manutenção.

Art. 3º Caberá ao Gabinete do Ministro de Estado da Defesa
a proposição e a realização das cerimônias no Altar dos Defensores
da Pátria.

Art. 4º A definição de personalidades a serem homenageadas
no Altar dos Defensores da Pátria será formalizada em ato próprio do
Ministro de Estado da Defesa.

Art. 5o Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALDO REBELO

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO DO CHEFE
Em 22 de março de 2016

Nº 6 - Processo nº: 61074.001854/2016-18.
Interessado: Embaixada dos Estados Unidos da América no Brasil.
Objetivo: Visita do Navio Oceanográfico "PATHFINDER", perten-
cente à Marinha dos Estados Unidos da América, à cidade de Recife
- PE, no período de 28 de março a 1º de abril de 2016.

Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 90, de 1º de outubro de 1997, com redação dada pela
Lei Complementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, c/c art. 1º da
Portaria Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015, e Portaria
nº 439/MB, de 1º de outubro de 2015, do Comandante da Marinha.

Alm.-de-Esq. AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO

Ministério da Defesa
.
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Portocel - Terminal Especializado de Barra do Riacho S.A., à pena de
multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o art. 121,
inciso VII, § 5°, combinado com os art. 124, inciso IX, § 1° e 127,
inciso II, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n°
8.969/94, e a Jaroslaw Wladyslaw Sikorski e Zbisniew Wrycza, à
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) de acordo com o art.
121, inciso VII, § 5°, combinado com o art. 124, inciso IX, § l°, da
Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94. Custas
processuais igualmente divididas.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 29.357/2014 - Fato da navegação envolvendo a balsa

"CLARITA", ocorrido no rio Uruguai, porto Soberbo, Tiradentes do
Sul, Rio Grande do Sul, em 27 de junho de 2014.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Vanderlei Diel (Tripulante) e Carlos Roberto Penno
(Tripulante) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela pu-
blicação de Nota para Arquivamento.

Relator Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação, tipificado no
art. 15, letra "e" (todos os fatos...), da Lei n° 2.180/54, como de-
corrente de força maior, não recebendo a Representação da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha de fls. 84 a 88, mandando arquivar os
presentes autos.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 29.658/2015 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "PETROBRAS 32" e um tripulante, ocorrido no campo de
Marlim, bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro,
em 03 de março de 2014.

Relator Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de infortúnio
da própria vítima, mandando arquivar os autos do inquérito, conforme
promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha.

Nº 29.679/2015 - Fato da navegação envolvendo o B/M
"BOM JESUS DE MUANÁ IV" e um passageiro, ocorrido no canal
do Carnapijó, Barcarena, Pará, em 05 de julho de 2014.

Relator Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos do inquérito, conforme
promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha.

Nº 29.705/2015 - Acidente da navegação envolvendo o B/P
"CHICO PESCADOS II", ocorrido nas proximidades da barra de
Araranguá, Santa Catarina, em 03 de novembro de 2014.

Relator Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, previsto
no art. 14, alínea "b", da Lei n° 2.180/54, como de origem in-
determinada, mandando arquivar o inquérito, conforme promoção da
PEM. Medidas preventivas e de segurança: oficiar a Delegacia da
Capitania dos Portos em Laguna, agente local da Autoridade Ma-
rítima, infrações ao RLESTA: art. 11 - contratar tripulante sem ha-
bilitação para operar a embarcação, art. 13 - não dispor a bordo de
todos os tripulantes exigidos conforme o CTS, art. 14, inciso III - não
portar o Rol de Equipagem ou o Rol Portuário, cometidas pelo pro-
prietário Valdosil Carvalho e art. 11 - conduzir embarcação sem
habilitação para operá-la, cometida pelo POP Alessandro da Con-
ceição.

Nº 29.756/2015 - Acidente da navegação envolvendo a L/M
"DONA MARGOT", ocorrido no terminal náutico de Salvador, Ba-
hia, em 07 de abril de 2014.

Relator Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de força maior, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha.

Esteve presente, pela Procuradoria, o Dr. Francisco José Si-
queira Ferreira.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos da Amazônia Oriental, para que a autoridade faça
oitiva de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº
26.341/2011, com fulcro no art. 63, da Lei nº 2.180/54, e da Seção
III, do RIPTM, sendo deferido por unanimidade nos termos do art.
16, letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às
15h06min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei di-
gitar a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por
mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 23 de março de 2016.
MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

No Imp.: DINÉIA DA SILVA
Secretária

PEDRO COSTA MENEZES JUNIOR
1º Tenente (T)

Diretor da Divisão Judiciária

PORTARIA No- 6/TM, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Institui o Diário Eletrônico do Tribunal
Marítimo (e-DTM).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 22, alínea h, da Lei nº 2.180/54 e
considerando:

- o art. 155 da Lei nº 2.180/54, que prevê, expressamente,
que nos casos de matéria processual omissos na mencionada lei, serão
observadas as disposições das leis de processo que estiverem em
vigor;

- a permissão contida no parágrafo único do art. 154 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
11.280/06, que autoriza os tribunais, no âmbito da respectiva ju-
risdição, disciplinar a prática e a comunicação oficial de atos pro-
cessuais por meio eletrônico, atendidos os requisitos de autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;

- o contido no art. 193 do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que entrará em vigor um ano
após a data de sua publicação oficial), que estabelece que "Os atos
processuais podem ser total ou parcialmente digitais, de forma a
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e vali-
dados por meio eletrônico, na forma da lei";

- as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 11.419/06, que
tratam da comunicação eletrônica dos atos oficiais;

- a necessidade de se proverem os meios que assegurem a
razoável duração dos processos administrativos, insculpida no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal, e a essencial observância dos
princípios da publicidade, da economicidade, da simplicidade e da
economia dos atos processuais;

- a incorporação dos recursos disponíveis da tecnologia da
informação aos trâmites processuais, observados os requisitos de se-
gurança e autenticidade, tornando mais célere e eficiente o desem-
penho da prestação jurisdicional; e

- as considerações da Comissão de Jurisprudência desta Cor-
te Marítima, em Parecer datado de 15 de abril de 2014; resolve:

Art. 1º Instituir o Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo (e-
DTM) como meio oficial de publicação dos atos relativos aos pro-
cessos para julgamento de Acidentes e Fatos da Navegação e dos atos
relativos aos registros e averbações realizados pela Divisão de Re-
gistros do Tribunal Marítimo.

Art. 2º O e-DTM substituirá qualquer outro meio e pu-
blicação oficial, e estará disponível gratuitamente no portal do Tri-
bunal Marítimo, no endereço eletrônico www.mar.mil.br/tm.

§ 1º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão feitas também no formato impresso, nos órgãos
de imprensa oficiais.

§ 2º O Tribunal Marítimo manterá a publicação no Diário
Oficial da União (DOU) pelo período de 30 (trinta) dias, a partir da
vigência desta Portaria.

§ 3º Durante o período supracitado, as publicações dispo-
nibilizadas no e-DTM não terão validade jurídica.

§ 4º Após o período referido no parágrafo 2º, o e-DTM
estará definitivamente implantado e substituirá integralmente as pu-
blicações atualmente utilizadas.

§ 5º Na página do Tribunal Marítimo haverá um link de
acesso ao e-DTM.

Art. 3º O e-DTM será composto de dois cadernos, sendo o
primeiro para publicação dos atos relativos aos processos para jul-
gamento de Acidentes e Fatos da Navegação e o segundo para os atos
relativos aos registros e averbações realizados pela Divisão de Re-
gistros do Tribunal Marítimo.

Art. 4º Os atos serão publicados, preferencialmente, em re-
sumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua identificação.

§ 1º Para efeito desta Portaria são considerados atos relativos
aos processos para julgamento de Acidentes e Fatos da Navegação
entre outros, que demandem conhecimento de terceiros:

I - despachos e decisões;
II - notas de arquivamento;
III - editais;
IV - acórdãos;
V - pautas;
VI - atas das sessões, de distribuição de processo e dis-

tribuição de recursos; e
VII - portarias.
§ 2º Consideram-se atos relativos aos registros e averbações

realizados pela Divisão de Registros do Tribunal Marítimo, entre
outros, que demandem conhecimento de terceiros, os atos realizados
pela Divisão de Registros em processos administrativos de registros,
averbações, cancelamentos e renovações (quando aplicáveis), refe-
rentes a:

I - propriedade marítima;
II - ônus;
III - armador; e
IV - pré-registro e Registro Especial Brasileiro (REB).
Art. 5º As edições do e-DTM serão assinadas digitalmente,

obedecendo-se aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 6º Após a publicação do e-DTM, os documentos não
poderão sofrer modificações ou supressões.

Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos de-
verão constar de nova publicação, devidamente identificada como
"republicação".

Art. 7º O e-DTM poderá ser disponibilizado diariamente no
portal do Tribunal Marítimo, de segunda a sexta-feira, exceto nos
feriados nacionais, e nos dias em que, mediante divulgação, não
houver expediente.

Art. 8º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização do e-DTM no portal do Tribunal
Marítimo.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
seguinte ao da data da publicação.

§ 2º Os prazos processuais dos casos previstos no § 1º do art.
2º serão contados com base na publicação impressa.

Art. 9º Ao Tribunal Marítimo são reservados os direitos
autorais e de publicação do e-DTM.

Parágrafo único. O Tribunal Marítimo não se responsabi-
lizará por problemas ou incorreções a que não tenha dado causa,
oriundos da informação sobre o e-DTM prestada por terceiros.

Art. 10. Compete à Assessoria de Tecnologia da Informação
(TM-03.3) a manutenção e o pleno funcionamento dos sistemas in-
formatizados do e-DTM, bem como a realização de cópias de se-
gurança.

Art. 11. Ocorrendo a indisponibilidade de acesso ao e-DTM,
ocasionada por problemas técnicos nos sítios do Tribunal Marítimo,
com duração superior a 3 (três) horas, contínuas ou intercaladas, no
período das 10 às 18 horas, o Presidente do Tribunal Marítimo,
através de ato próprio divulgado no sítio do Tribunal Marítimo pror-
rogará os prazos processuais por mais um dia.

Art. 12. As publicações no e-DTM, para fins de arquiva-
mento, serão de guarda permanente.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Marítimo.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

V. Alm. (RM1) MARCOS NUNES DE MIRANDA

DIVISÃO DE PESSOAL
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO

DE PROCESSOS JURÍDICOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (JUIZ)

Acha-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o processo abaixo,
recebido da Procuradoria Especial da Marinha com pedido de re-
presentação, conforme despacho do Juiz-Relator pela publicação de
Notas para Arquivamento:

N° do Processo: 29801/2015
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto Acidentado:
Nome: PETROBRAS VIII / EMBARCAÇÃO
Tipo: PLATAFORMA SEMI-SUBMERSÍVEL
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPOS DOS

GOYTACAZES - RJ
Data do Acidente: 06/07/2014
Hora: 03:00
Data Distribuição: 14/07/2015
Juiz Relator: SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz Revisor: MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. JULIANA MOURA MACIEL BRAGA

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 28 de março de 2016

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 68, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 29628/2015
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REI DAS CHAVES / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO DE ITAIPÚ - FOZ DO IGUAÇU

/ PR
Data do Acidente: 20/09/2014
Hora: 19:00
Data Distribuição: 07/05/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREIRA
N° do Processo: 29970/2015
Acidente / Fato:
A S S A LTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SC 32 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-

VESSIA
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DO VIEIRA - ILHA URUTAÍ

/ BREVES - PA
Data do Acidente: 29/09/2014
Hora: 23:00
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
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PEM: Dr(a) DANIELLA SCHUMACKER GASCO SAN-
TO S

N° do Processo: 30036/2015
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CARTA BRANCA / EMBARCAÇÃO DE CABO-

TA G E M
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DO PONTAL DE MACEIÓ /

F O RT I M - C E
Data do Acidente: 22/08/2014
Hora: 20:00
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
N° do Processo: 30198/2015
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MYRSINI / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: RIO AMAZONAS - PROXIMIDADES

DA ILHA DO PATACHO / ÓBIDOS - PA
Data do Acidente: 31/10/2014
Hora: 00:26
Data Distribuição: 07/10/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
N° do Processo: 30226/2015
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PRÍNCIPE DAS ÁGUAS I / EMBARCAÇÃO DE

INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO MADEIRA / HUMAITÁ - AM
Data do Acidente: 08/02/2015
Hora: 11:45
Data Distribuição: 07/10/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
N° do Processo: 30134/2015
Acidente / Fato:
SEM CÓDIGO DE NATUREZA DO ACIDENTE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TUNANTE II / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ALTO-MAR APROXIMADAMENTE

200 MN DE RIO GRANDE / RIO GRANDE - RS
Data do Acidente: 27/08/2014
Hora: 04:00
Data Distribuição: 16/09/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 30052/2015
Acidente / Fato:
SEM CÓDIGO DE NATUREZA DO ACIDENTE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DOM MANUEL PACHECO I / EMBARCAÇÃO

DE CABOTAGEM
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ESTALEIRO DO CHICO / NAVEGAN-

TES-SC
Data do Acidente: 13/09/2014
Hora: 18:13
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 30065/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PIMPOLHA / EMB. DE INTERIOR FLUVIAL E

LACUSTRE
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO PARANOÁ / BRASÍLIA - DF
Data do Acidente: 29/03/2015
Hora: 11:30
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 30156/2015

Acidente / Fato:
AVARIA NAS MÁQUINAS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: OBELIX II / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BARRA DA BAÍA DE GUANABARA

/ RIO DE JANEIRO - RJ
Data do Acidente: 13/11/2014
Hora: 01:00
Data Distribuição: 07/10/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dr(a) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 28 de março de 2016

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO,
SAÚDE E DESPORTO

PORTARIA No- 17/SEPESD/SG - MD, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DES-
PORTO no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII do art.
37, combinado com o inciso XI do art. 39, o art. 53 do Anexo I do
Decreto n° 7.974, de 1° de abril de 2013, o inciso III do art. 21 do
Anexo X da Portaria Normativa n° 564, de 12 de março de 2014, e
conforme consta do Processo nº 60340.000034/2016-41, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento, anexo, com vistas a se-
lecionar instituições de ensino superior para participarem do XIII
Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional, a ser realizado nas
dependências da Escola Naval, sediada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, no período de 11 a 15 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO MACHADO VIEIRA

ANEXO

REGULAMENTO Nº 2/2016
XIII CONGRESSO ACADÊMICO SOBRE DEFESA NA-

CIONAL - REGULAMENTO PARA SELEÇÃO DE INSTITUI-
ÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

PROCESSO Nº 60340.000034/2016-41
ÍNDICE
PREÂMBULO
1 - DO OBJETO
2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
3 - DA COMISSÃO JULGADORA
4 - DA SELEÇÃO DOS ARTIGOS CIENTÍFICOS
5 - DA HABILITAÇÃO PARA INSITUIÇÃO DE ENSINO

SUPERIOR
6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
7 - DOS PRAZOS
8 - DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO DA DEFESA
9 - DAS ATRIBUIÇÕES DA ESCOLA NAVAL
10 - DAS RESPONSABILIDADES DAS INSTITUIÇÕES

DE ENSINO SELECIONADAS
11 - DAS RESPONSABILIDADES DOS CONGRESSI-

TA S
12 - DAS CONDIÇÕES LOGÍSTICAS
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14 - DOS ANEXOS
PREÂMBULO
O Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional (CADN),

atividade de cunho acadêmico e cultural, contribui para o cumpri-
mento do VIII Objetivo Nacional de Defesa - "Conscientizar a so-
ciedade brasileira da importância dos assuntos de defesa do País".

Promovido pelo Ministério da Defesa, por intermédio da
Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto (SEPESD), em sis-
tema de rodízio nas escolas de formação de oficiais das Forças Ar-
madas, tem por objetivos específicos:

a) estimular a interação entre alunos e professores das es-
colas militares e das Instituições de Ensino Superior civis (IES),
participantes do evento;

b) despertar nos congressistas civis o interesse por temas
relacionados à segurança e à defesa;

c) estimular universitários, aspirantes da Escola Naval (EN),
cadetes da Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN) e da
Academia da Força Aérea (AFA), a refletirem sobre problemas da
atualidade, em particular os de interesse da Defesa;

d) promover o debate acerca de problemas relevantes para o
país, e

e) contribuir para a difusão dos assuntos de defesa no âmbito
da sociedade brasileira.

DO OBJETO
1.1 - Selecionar as equipes das IES brasileiras inscritas (cre-

denciadas no Ministério da Educação) e das academias militares para
participar do XIII Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional, a ser
realizado na Escola Naval, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no Estado
do Rio de Janeiro, no período de 11 a 15 de julho de 2016.

1.2 - Serão selecionadas as equipes cujos artigos científicos -
exigência deste Regulamento - obtiverem os melhores graus, até o

limite de vagas estipulado.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. - Como resultado da seleção dos artigos científicos, as

equipes classificadas serão premiadas com a participação no Con-
gresso, incluindo a oportunidade de apresentação dos artigos aos
demais congressistas, bem como com o transporte de ida e volta,
alojamento, alimentação e assistência à saúde no período de rea-
lização do evento.

2.2 - A participação de cada IES no XIII CADN dar-se-á
mediante a formação de uma equipe constituída, preferencialmente,
por 1 (um) professor responsável e 5 (cinco) alunos dos cursos de
graduação, maiores de 18 anos.

2.2.1 - Caso a IES não indique 1 (um) professor responsável,
é necessária a indicação de um 6° aluno como integrante responsável
pela equipe.

2.2.2 - Ocorrendo a eventual desistência de integrante(s)
previamente inscrito(s), após a compra das passagens, não será per-
mitida substituição e a IES ficará impedida de participar de futuras
seleções.

2.2.3- Caso haja mais de duas desistências, a equipe será
desclassificada.

2.3 - Serão disponibilizadas, no máximo, 252 vagas para
participação no Congresso Acadêmico, assim distribuídas:

- 216 (duzentas e dezesseis) vagas para alunos e professores
das IES de todo o país;

- 10 (dez) vagas para aspirantes e 2 (duas) para professores
da EN (duas equipes);

- 10 (dez) vagas para cadetes e 2 (duas) para professores da
AMAN (duas equipes); e

- 10 (dez) vagas para cadetes e 2 (duas) para professores da
AFA (duas equipes).

2.3.1 - Poderão participar do Congresso até duas equipes por
IES.

2.3.2- As escolas militares deverão participar com duas equi-
pes, para maior interação com os congressistas civis.

2.3.3 - Para fins de seleção para participação no evento, as
IES e as academias militares deverão encaminhar, por equipe, um
artigo científico, em formato PDF, de acordo com as especificações a
seguir:

2.4 - Áreas temáticas:
- O Brasil em face das principais questões de Segurança

Internacional;
- O Brasil e o Conselho de Segurança das Nações-Unidas;
- Cooperação regional Sul-Americana na área de Defesa:

desafios e oportunidades;
- Cooperação Brasil-África na área de Defesa;
- O Brasil e a defesa do Atlântico Sul;
- A importância do Poder Militar para a inserção interna-

cional do Brasil;
- Indústria nacional de defesa: possibilidades e limitações;
- A evolução teórica dos conceitos de Defesa e de Segurança

e as "novas ameaças";
- O perfil do militar brasileiro do século XXI;
- Política Externa e Política de Defesa;
- A atividade de inteligência e a Defesa Nacional;
- O Direito Internacional e os conflitos armados do século

XXI;
- A Política e a Estratégia Nacionais de Defesa - propostas

de aperfeiçoamento;
- Os projetos estratégicos das Forças Armadas; e
- Defesa Cibernética.
2.4.1- O artigo deverá conter, no máximo, 20 (vinte) laudas

e estar relacionado com as áreas temáticas mencionadas no subitem
3.4.1.

2.4.2 - A formatação do artigo científico deverá seguir os
seguintes padrões:

a) Configuração das Páginas:
- margem superior: 3 cm;
- margem inferior: 2 cm;
- margem esquerda: 3 cm; e
- margem direita: 2 cm.
b) Configuração dos Textos:
- fonte Times New Roman, corpo 12;
- espaçamento entre caracteres, palavras, linhas e parágrafos:

simples; e
- para numerar as páginas utilize o rodapé, e não o ca-

beçalho.
c) Conteúdo da primeira página:
- título do trabalho, com todas as palavras principais ini-

ciando-se em maiúsculas, excetuadas as preposições;
- nome de todos os autores por extenso, indicando de cada

autor a filiação institucional e o mini currículo.
- resumo do trabalho, com no máximo 15 linhas, em um

único parágrafo, em português, contendo: objetivo, menção breve ao
quadro teórico de referência, metodologia, resultados e conclusões
(sem abstract) e deverá constar obrigatoriamente como parte inte-
grante do trabalho em si; e

- existência de no mínimo três e no máximo seis palavras-
chave que representem o conteúdo do texto.

2.5 - É desejável que as equipes sejam integradas por es-
tudantes matriculados a partir do 4º (quarto) semestre da graduação.

2.6 - Para a apresentação e discussão dos trabalhos, as equi-
pes serão reunidas em salas de aula por temas, na medida do possível,
correlatos. Cada equipe terá um tempo a ser determinado para apre-
sentar o respectivo trabalho, bem como para o debate, sob orientação
de um coordenador, indicado pela EN.

DA COMISSÃO JULGADORA
A Comissão Julgadora dos artigos científicos será composta

pelos servidores do Departamento de Ensino, a seguir designados:
- CELSO BUENO DA FONSECA - Gerente da Divisão de

Cooperação;
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- LARISSA ISRAEL MACEDO DE OLIVEIRA - Coor-
denadora da Divisão de Cooperação;

- WILLIAN PAULINO - Assistente da Divisão de Coo-
peração.

DA SELEÇÃO DOS ARTIGOS CIENTÍFICOS
4.1 - Os artigos científicos serão selecionados pela Comissão

Julgadora constante do item anterior.
4.2 - A Comissão examinará a documentação encaminhada,

considerando a pertinência temática do artigo, além dos aspectos
formais definidos nos subitens 2.4.1 e 2.4.2 deste Regulamento, e,
primordialmente, a clareza, a concisão, a correção linguística, bem
como a consistência e a coerência da argumentação.

4.3 - Serão consideradas desclassificadas as equipes que não
atenderem às especificações e às exigências contidas neste Regu-
lamento.

4.4 - A Comissão Julgadora publicará, até o dia 30 de maio
de 2016, nas páginas do Ministério da Defesa na internet
( h t t p : / / w w w. d e f e s a . g o v. b r / i n d e x . p h p / e n s i n o - e - p e s q u i s a / d e f e s a - e - a ca-
demia/congresso-academico) e da EN (https://www1.mar.mil.br/en/) a
relação das IES selecionadas, que serão notificadas também por meio
eletrônico e/ou por telefone, no prazo de até uma semana, após a
publicação.

DA HABILITAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES (IES)
As IES deverão enviar ao MD, por meio do link que estará

disponível em http://www.defesa.gov.br/index.php/ensino-e-pesqui-
sa/defesa-e-academia/congresso-academico, até o dia 8 de abril de
2016, a documentação constante do item 6, bem como o artigo cien-
tífico em formato PDF.

DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
6.1 - Da documentação a ser encaminhada eletronicamente

por meio do link que estará disponível em http://www.defe-
s a . g o v. b r / i n d e x . p h p / e n s i n o - e - p e s q u i s a / d e f e s a - e - a c a d e m i a / c o n g r e s s o-
academico, exigida para a habilitação das IES, devem constar obri-
gatoriamente:

a) identificação da instituição de ensino: nome, endereço e
telefone;

b) indicação do professor/aluno responsável (vide anexo A),
integrante da equipe, habilitado a representar a instituição, bem como
Registro Geral (RG) digitalizado (em formato JPG ou PDF) e nº do
CPF;

c) identificação dos alunos: nome completo, declaração de
matrícula, RG, CPF, endereço residencial, telefones fixos e celulares
e e-mail para contatos;

d) indicação de contato para casos de emergência, infor-
mação acerca de medicamentos de uso contínuo e de atestado de
saúde, se for o caso, e de plano de saúde, se houver;

e) extrato do termo de autorização para publicação de artigos
científicos, constante no Anexo C, deste Regulamento; e

f) formulário de cadastro a ser preenchido no endereço ele-
trônico: http://www.defesa.gov.br/index.php/ensino-e-pesquisa/defesa-
e-academia/congresso-academico.

DOS PRAZOS
7.1 - Da data de publicação deste Edital até 23 de maio de

2016 - envio dos documentos constantes do item 6 e subitem 6.1.
7.2 - Até 30 de maio de 2016 - publicação dos resultados da

seleção das IES.
DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO DA DEFESA
8.1 - Encaminhar regulamento do Congresso Acadêmico pa-

ra publicação no Diário Oficial da União.
8.2 - Definir a programação acadêmica do evento (palestras

e grupos de estudos).
8.3 - Apoiar a EN na organização, coordenação e realização

do evento, em particular no que diz respeito à interação com o meio
acadêmico civil.

8.4 - Avaliar os artigos e encaminhá-los à EN.
8.5 - Selecionar as IES que participarão do congresso, por

intermédio da avaliação dos artigos acadêmicos.
8.6 - Providenciar o transporte aéreo (ida e volta), quando

necessário, das equipes selecionadas até a cidade do Rio de Ja-
neiro/RJ.

8.7 - Assegurar os recursos financeiros necessários à exe-
cução do evento, respeitando-se o limite disponibilizado para o De-
partamento de Ensino, da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e
Desporto.

DAS ATRIBUIÇÕES DA ESCOLA NAVAL:
9.1 - Providenciar o transporte terrestre das equipes (ida e

volta), do aeroporto até a EN, localizada na cidade do Rio de Ja-
neiro.

9.2 - Prestar apoio logístico às equipes das IES durante o
evento, compreendendo alojamento, alimentação e demais condições
necessárias à realização das atividades previstas.

9.3 - Publicar uma revista com os artigos científicos se-
lecionados e distribuí-la aos participantes até o final do evento.

9.4 - Zelar pela segurança e pelo bem-estar dos congres-
sistas, dentro e fora dos limites da EN, durante o período de rea-
lização do evento, no que se refere única e exclusivamente às ati-
vidades estabelecidas formalmente na programação do Congresso.

9.5 - Elaborar o roteiro e conduzir as atividades de auditório
(mestre de cerimônia).

9.6 - Organizar as equipes em grupos de estudo, na medida
do possível segundo temas correlatos, por salas de aula, para a apre-
sentação e discussão dos trabalhos.

9.7 - Conduzir a dinâmica de apresentação e discussão dos
trabalhos.

9.8 - Organizar a programação de caráter sociodesportivo.
DAS RESPONSABILIDADES DAS INSTITUIÇÕES DE

ENSINO SELECIONADAS
10.1 - A Instituição deverá assegurar que os integrantes de

sua equipe observem os procedimentos, as condutas e os prazos
estabelecidos por este Regulamento e por outros instrumentos de

comunicação formal do Ministério da Defesa e da EN, no que con-
cerne às atividades do Congresso.

10.2 - Informar ao Departamento de Ensino do Ministério da
Defesa, o mais breve possível, a ocorrência de eventual desistência de
participação de aluno já inscrito.

DAS RESPONSIBILIDADES DOS CONGRESSISTAS
11.1 - Respeitar as regras, os procedimentos e as condutas

estabelecidas pela organização do evento, em particular, as normas
internas da EN, assumindo total responsabilidade por atos que sejam
contrários a esses instrumentos.

11.2 - Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos
ocorridos dentro ou fora das dependências da EN ou decorrentes de
atividades não previstas neste Regulamento e na programação do XIII
Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional.

11.3 - Trazer material de higiene pessoal (inclusive toalha) e
um cadeado pequeno para armário.

11.4 - Custear eventuais despesas não previstas neste Re-
gulamento.

11.5 - Estar presente, sem exceção, em todas as atividades
previstas no evento, diurnas e noturnas, desde o início até o final de
sua execução.

11.6 - Devolver ao Departamento de Ensino, obrigatoria-
mente na primeira semana após o evento, os tickets físicos de em-
barque (ida e volta), em casos de transporte aéreo.

Obs: O descumprimento do disposto neste item poderá im-
plicar a suspensão da participação da equipe no XIII Congresso Aca-
dêmico sobre Defesa Nacional.

DAS CONDIÇÕES LOGÍSTICAS
12.1 - Transporte
12.1.1 - O transporte de ida e volta dos congressistas e

professores, entre as cidades ligadas por via aérea direta ao RJ mais
próximas das cidades de orígem e o local do evento, será sem ônus
para os participantes.

12.1.2 - Deslocamentos, eventualmente necessários para par-
ticipar de atividades socioculturais previstas e a serem realizadas fora
da EN serão providenciados pela organização do evento, sem ônus
para os participantes.

12.1.3 - A organização do evento não se responsabilizará em
caso de perda ou troca de vôo do congressista.

12.2 - Alojamento
12.2.1 - O alojamento será responsabilidade da EN.
12.2.2 - Haverá dois alojamentos para os congressistas: um

masculino e outro feminino.

12.2.3 - Os professores ficarão hospedados na EN, havendo
a possibilidade de mais de 1 (um) professor ocupar um mesmo quar-
to.

12.2.4 - Não é necessário trazer roupa de cama.
12.3 - Alimentação
12.3.1 - Serão oferecidos café da manhã, almoço e jantar

durante toda a estada na EN, sem ônus para os participantes.
12.3.2 - Quaisquer refeições, além das oferecidas pela or-

ganização do evento, serão custeadas pelos congressistas.
12.4 - Saúde
O atendimento de emergência a eventuais problemas de saú-

de dos congressistas, durante a realização do evento, será provi-
denciado pela EN.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Qualquer comportamento imprevisto nas regras de

conduta definidas neste regulamento ou em outro instrumento formal
será avaliado, caso a caso, pela organização do evento.

13.2 - Qualquer incidente de conduta pessoal de congressista
que exija ações fora da alçada da organização será comunicado e
levado ao tratamento da autoridade competente.

13.3 - O Ministério da Defesa e a EN poderão cancelar a
realização do Congresso ou alterar sua data, caso considerem ne-
cessário.

13.4 - Nenhuma das ações (cancelamento ou alteração) do
evento previstas no subitem 13.3 gera direito aos inscritos ou aos
selecionados para o XIII CADN.

13.5 - Informações e esclarecimentos adicionais relativos a
este Regulamento podem ser obtidos junto ao Departamento de En-
sino do Ministério da Defesa pelos telefones: (61) 2023-5297/2023-
5300/2023-5808.

13.6 - A inscrição no XIII Congresso Acadêmico sobre De-
fesa Nacional implica na aceitação de todas as exigências do presente
Regulamento.

13.7 - O MD se reserva o direito de preencher as vagas
decorrentes de eventuais desistências de qualquer participante.

13.8 - O conteúdo dos artigos selecionados não represen-
tarão, necessariamente, a posição do MD em relação a eles.

DOS ANEXOS
Constituem anexos deste Regulamento, dele fazendo parte

integrante:
Anexo A: Indicação do Professor/aluno responsável;
Anexo B: Formato do Evento; e
Anexo C: Termo de autorização para publicação de artigos

científicos.

ANEXO A

INDICAÇÃO DO PROFESSOR/ALUNO RESPONSÁVEL
Declaro, para fins de participação, que ______________________________________________, RG nº

_____________________________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº
________________________________, é professor(a) ou aluno da(o) _________________________________________________________
(nome da/o Universidade/Instituto/Faculdade), com sede em ______________________ (cidade, município/estado), e está habilitado(a) a
representar esta Instituição de Ensino Superior no XIII Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional, sendo responsável pela equipe da IES,
bem como pelo contato entre o Ministério da Defesa/Escola Naval e esta IES.

Contatos do professor(a)/ aluno responsável
Telefone fixo: (DDD) ____________________________
Telefone celular (obrigatório): (DDD) __________________________

D ATA PERÍODO AT I V I D A D E
10 de julho
(domingo)

M a n h a / Ta r d e / N o i t e Chegada das comitivas

11 de julho
(2ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Coquetel de recepção

12 de julho
(3ª feira)

Manhã Atividades Acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Atividades Socioculturais

13 de julho
(4ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Atividades Socioculturais

14 de julho
(5ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Atividades Socioculturais
15 de julho
(6ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas/ Encerramento

Ta r d e / N o i t e Deslocamento das comitivas

E-mail (obrigatório) : _______________________________
_________________________________________________

__________________________________________________________________________
Nome do representante da IES

Observação: Este formulário deverá ser preenchido e enviado eletrônicamente ao MD com os demais documentos constantes do item 6.
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ANEXO B

FORMATO DO EVENTO

ANEXO C

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DE
ARTIGOS CIENTÍFICOS

Na qualidade de titular dos direitos de autor do trabalho
abaixo identificado, autorizo o Ministério da Defesa e a Escola Naval
a publicarem em seus sites, ou por outro meio, e renuncio expres-
samente ao pagamento de quaisquer direitos autorais, quer seja na
feição patrimonial, quer seja na feição moral, tendo em vista o dis-
posto no art. 22 da Lei nº 9.610/98 e art 111 da lei nº 8.666/93, o
texto integral da obra, a título de divulgação da produção científica
brasileira na área de segurança e defesa nacional.

1. Título do artigo científico

2. Identificação
3. Autores
4. Citação (forma como querem ser citados:
5. E-mails:
6. Orientador:
7. Coorientador:
8. Título em Português:
9. Área do conhecimento:
10. Palavras-chave:

"ANEXO II
CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS REMA-

NESCENTES
...................................................................................................
4) Esgotada a possibilidade de redistribuição das vagas entre

os cursos da própria IES, a redistribuição poderá ser efetuada entre os
demais cursos da mantenedora, observados os critérios estabelecidos
nos itens anteriores." (N.R.)

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 164, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, nos termos do Decreto nº 5.786/2006 e da Resolução CNE/CES
no 1/2010 e no Parecer no 48/2016, da Câmara de Educação Superior,
do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201364737, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário Doutor Leão
Sampaio, por transformação da Faculdade de Ciências Aplicadas
Doutor Leão Sampaio, com sede na Avenida Padre Cícero, no 2.830,
Bairro Triângulo, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cea-
rá, mantida pelo Instituto Leão Sampaio de Ensino Universitário Lt-
da., com sede no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Parecer no 48/2016, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 29 de março de 2015

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

48/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, nos termos do Decreto no 5.786/2006 e da Resolução
CNE/CES no 1/2010, favorável ao credenciamento do Centro Uni-
versitário Doutor Leão Sampaio, por transformação da Faculdade de
Ciências Aplicadas Doutor Leão Sampaio, com sede na Avenida
Padre Cícero, nº 2.830, Bairro Triângulo, no Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, mantida pelo Instituto Leão Sampaio de
Ensino Universitário Ltda., com sede no Município de Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado
pelo Parecer no 48/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, aprovando também, por este ato, o
Plano de Desenvolvimento Institucional e o Estatuto do Centro Uni-
versitário em tela, conforme consta do processo e-MEC no

201364737.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 6, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Altera a Portaria Normativa MEC no 13, de
11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre
o processo seletivo do Fundo de Financia-
mento Estudantil - Fies referente ao pri-
meiro semestre de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.260, de 12 de
julho de 2001, na Lei no 12.202, de 14 de janeiro de 2010, na Portaria
Normativa MEC no 1, de 22 de janeiro de 2010, na Portaria Nor-
mativa MEC no 10, de 30 de abril de 2010, e na Portaria Normativa
MEC no 13, de 11 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1o O art. 21 da Portaria Normativa MEC no 13, de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. As vagas remanescentes, compreendidas como
aquelas não ocupadas no decorrer do processo seletivo em cursos que
não possuam candidatos em lista de espera, poderão ser redistribuídas
entre os cursos da própria mantenedora, conforme o disposto no
Anexo II." (N.R.)

Art. 2o O Anexo II da Portaria Normativa MEC no 13, de
2015, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 71, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de

7 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam DEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme análise contida nas respectivas

Notas Técnicas.

Art. 2º A fim de assegurar a tempestividade do próximo processo de renovação do certificado, as entidades elencadas no Anexo II deverão protocolar novo requerimento no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

da data de publicação desta decisão.

Art. 3º Serão arquivados os processos relacionados no Anexo III, na hipótese prevista no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, em decorrência de perda de objeto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO I

CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Ti p o
(Concessão/Renovação)

Período de certificação

1 16.828.865/0001-80 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA ARAGUARI/MG 23123.001738/2010-83 91/2016 R E N O VA Ç Ã O 13/06/2010 a 12/06/2015
2 46.706.479/0001-87 LAR DA CRIANÇA LEGIONÁRIAS DE ISMAEL B A R R E TO S / S P 23123.003879/2010-31 74/2016 R E N O VA Ç Ã O 17/12/2010 a 16/12/2015
3 06.933.626/0001-37 ORGANIZAÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE C O R O ATA / M A 23123.003910/2010-33 82/2016 CONCESSÃO 3 ANOS A CONTAR DESTA

PUBLICAÇÃO
4 2 2 . 7 3 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 1 7 FUNDAÇÃO MEDIOLI BELO HORIZONTE/MG 71000.036204/2010-15 102/2016 R E N O VA Ç Ã O 04/05/2010 a 03/05/2015
5 41.174.921/0001-58 CENTRO EDUCACIONAL MIOSOTIS MACEIO/AL 2 3 1 2 3 . 0 0 1 6 9 0 / 2 0 1 0 - 11 79/2016 R E N O VA Ç Ã O 11/05/2009 a 10/05/2014
6 49.221.302/0001-89 CRECHE DOM JOSÉ DE MATOS PEREIRA B A R R E TO S / S P 71000.132057/2010-03 96/2016 R E N O VA Ç Ã O 24/08/2010 a 23/08/2015
7 08.849.334/0001-46 ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE DEFESA E APOIO DA CRIANÇA E

ADOLESCENTE E DO MEIO AMBIENTE - ONDACAIMA
SÃO PAULO/SP 23123.003780/2010-39 86/2016 CONCESSÃO 3 ANOS A CONTAR DESTA

PUBLICAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 732, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atri-
buições estatutárias, resolve:

Retificar os termos da Portaria GR nº 1420/2015, de
29/04/2015, publicada no DOU em 04/05/2015, que trata da ho-
mologação de resultado de processo seletivo, objeto do Edital nº
18/2015, de 20/02/2015, publicado no D.O.U. em 24/02/2015, re-
tificado através de publicação no DOU de 09/03/2015, conforme
segue:

Onde se lê:
"I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto

do Edital de Seleção nº 017/2015, conforme segue".
Leia-se corretamente:
"I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto

do Edital de Seleção nº 018/2015, conforme segue".

HEDINALDO NARCISO LIMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA No- 15, DE 29 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE,
da UFPI, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei nº
8.745/93, de 09/12/93, regulamentada pelas Leis nºs. 9.849/99, de
27/10/99 e 10.667/03, de 15/05/03 e Lei nº 12.425/11, de 17/06/11, o
Decreto nº 6.944/09, de 21/08/09, e a Resolução nº 039/08-CON-
SUN/UFPI, de 11/09/08 e a Resolução 009/03, que altera o anexo III
da Resolução nº 004/88-CONSUN/UFPI, de 11/11/88, observadas as
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas no Edital
nº 03/2016-CCS/UFPI, de 23/02/2016, publicado na Seção 3, do
DOU, de 29/02/2016 e considerando o Processo nº.
23111.007862/2016-87; resolve:

Art. 1° Homologar o resultado final do Processo Seletivo,
para contratação de Professor Substituto, com lotação no Departa-
mento de Clínica Geral, do Centro de Ciências da Saúde, Campus
Min. Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI, correspondente à
Classe de Professor Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Parcial
TP-20 (vinte) horas semanas, na área de Endocrinologia, habilitando
WALLACE RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA (1º coloca-
do), classificando o mesmo para contratação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA FERRAZ MENDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA No- 1.688, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, considerando a Resolução Con-
sUni nº 835, de 04 de março de 2016, apensada ao Processo
23112.004209/2015-75, resolve:

Art. 1º - Criar a Assessoria Técnica para Implantação do
Repositório Institucional, com a sigla AsTRI, vinculada ao Gabinete
da Reitoria.

Art. 2º - Atribuir ao Assessor uma Função Gratificada nível
2.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO
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ANEXO II

CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica
1 2 2 . 7 3 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 1 7 FUNDAÇÃO MEDIOLI BELO HORIZONTE/MG 71000.036204/2010-15 102/2016
2 41.174.921/0001-58 CENTRO EDUCACIONAL MIOSOTIS MACEIO/AL 2 3 1 2 3 . 0 0 1 6 9 0 / 2 0 1 0 - 11 79/2016
3 49.221.302/0001-89 CRECHE DOM JOSÉ DE MATOS PEREIRA B A R R E TO S / S P 71000.132057/2010-03 96/2016

ANEXO III

CNPJ Nome da Entidade Local Nº do(s) Processo(s) arquivado(s) Nota Técnica
1 16.828.865/0001-80 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA ARAGUARI/MG 23000.006220/2012-94 91/2016
2 41.174.921/0001-58 CENTRO EDUCACIONAL MIOSOTIS MACEIO/AL 00001460231232013 00001461231232013 00001462231232013

00001463231232013 00001448231232013 00001449231232013
00001438231232013

79/2016

PORTARIA No- 72, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066,
de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro de 2013, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, considerando o processo nº 23000.023703/2015-04 e a
Nota Técnica nº 69/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Ficam deferidos os pedidos de redução de vagas, sob a forma de aditamento aos atos
autorizativos pertinentes aos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados
pela Faculdade UNA de Contagem - UNA (4766), localizada no Município de Contagem/MG, mantida
pela Minas Gerais Educação S/A (3052).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO

No- de
Ordem

Código/Curso Va g a s
autorizadas

Vagas totais após o
aditamento

01 (1068941) Administração, Bacharelado. 240 200
02 (105790) Ciências Contábeis, Bacharelado. 240 200
03 (1185333) Engenharia Civil, Bacharelado. 200 160
04 (1185555) Engenharia de Produção, Bacharelado. 200 160
05 (1186410) Engenharia Elétrica, Bacharelado. 200 160
06 (1186982) Engenharia Mecânica, Bacharelado. 200 160
07 (1259741) Gestão Comercial, Tecnológico. 120 80
08 (1069149) Gestão da Produção Industrial, Tecnológico. 120 80
09 (106972) Gestão de Recursos Humanos, Tecnológico. 240 100
10 (109434) Gestão Financeira, Tecnológico. 240 80
11 (106968) Logística, Tecnológico. 240 120
12 (106974) Marketing, Tecnológico. 240 80
13 (106976) Processos Gerenciais, Tecnológico. 240 80
14 (1259739) Comunicação Social - Publicidade e Propaganda, Ba-

charelado.
200 160

15 (1188468) Sistemas de Informação, Bacharelado. 200 100

PORTARIA No- 73, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066,
de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro de 2013, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, considerando o processo nº 23000.023411/2015-63 e a
Nota Técnica nº 58/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Ficam deferidos os pedidos de redução de vagas, sob a forma de aditamento aos atos
autorizativos pertinentes aos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados
pela Faculdade UNA de Betim - UNA (14028), localizada no Município de Betim/MG, mantida pela
Minas Gerais Educação S/A (3052).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO

No- de
Ordem

Código/Curso Va g a s
autorizadas

Vagas totais após o
aditamento

01 (91321) Administração, Bacharelado. 120 100
02 (88208) Ciências Biológicas, Licenciatura. 120 100
03 (1204564) Ciências Contábeis, Bacharelado. 120 100
04 (1260336) Design de Interiores, Tecnológico. 120 100
05 (1260333) Gestão da Qualidade, Tecnológico. 120 80
06 (1204568) Gestão de Recursos Humanos, Tecnológico. 240 80
07 (1204688) Logística, Tecnológico. 240 80
08 (93396) Pedagogia, Licenciatura. 120 100
09 (91318) Processos Gerenciais, Tecnológico. 120 80
10 (1204896) Sistemas de Informação, Bacharelado. 120 100

PORTARIA No- 74, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066,
de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro de 2013, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, considerando o processo nº 23000.006320/2016-44 e as
Notas Técnicas nº 46, 49, 50 e 51/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Ficam deferidos os pedidos de redução de vagas, sob a forma de aditamento aos atos
autorizativos pertinentes aos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados
pelas Faculdades Associadas de Uberaba - FAZU (648), localizadas no Município de Uberaba/MG,
mantidas pelo FUND EDUC para o Desenvolvimento das Ciências Agrárias (422).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO

No- de
Ordem

Código/Curso Va g a s
autorizadas

Vagas totais após o
aditamento

01 (1170278) Agronegócio, Tecnológico. 120 80
02 (82994) Sistemas de Informação, Bacharelado. 160 60
03 (1170396) Sistemas para Internet, Tecnológico. 120 60
04 (49210) Secretariado Executivo, Bacharelado. 100 60

PORTARIA No- 75, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.023334/2015-41 e
a Nota Técnica nº 74/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Engenharia de Alimentos (1161289), Bacharelado, ministrado pela
Faculdade Boa Viagem - FBV, localizada no Município de Recife/PE,
mantida pela Faculdade Boa Viagem S.A. (14488).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 240 (duzentas e quarenta) para 100
(cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 76, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,

do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008345/2016-82 e
a Nota Técnica nº 73/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Engenharia Química (6423), Bacharelado, ministrado pela Univer-
sidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP (266), localizada no Mu-
nicípio de Santa Bárbara d'Oeste/SP, mantida pelo Instituto Edu-
cacional Piracicabano da Igreja Metodista (189).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 160 (cento e sessenta) para 120 (cento e
vinte).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 77, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008345/2016-82 e
a Nota Técnica nº 72/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Engenharia de Alimentos (20170), Bacharelado, ministrado pela Uni-
versidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP (266), localizada no
Município de Santa Bárbara d'Oeste/SP, mantida pelo Instituto Edu-
cacional Piracicabano da Igreja Metodista (189).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 160 (cento e sessenta) para 120 (cento e
vinte).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 78, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.000923/2013-
90 e a Nota Técnica nº 32/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Ciências Biológicas (48026), Licenciatura, ministrado
pela Faculdade Fortium (5277), localizada em Brasília/DF, mantida
pela Fortium-Editora e Treinamento Ltda.

Art. 2º A Faculdade Fortium só poderá protocolar novos
pedidos de autorização para esse curso após decorridos 2 (dois) anos
da publicação deste ato.
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Art. 3º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos
de expedição e de registro de diplomas, do curso de graduação em
Ciências Biológicas (48026).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 79, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006717/2015-55 e
a Nota Técnica nº 26/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas (1164214), Tecnológico, mi-
nistrado pelo(a) Faculdade de Ciências Empresariais - FACEMP
(2067), localizado(a) no Município de Santo Antônio de Jesus/BA,
mantido(a) pelo(a) Centro de Estudos Superiores de Santo Antônio de
Jesus S/C - EPP (1359).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 80, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006710/2015-33 e
a Nota Técnica nº 25/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Gestão Ambiental (122412), Tecnológico, ministrado pelo(a) Facul-
dade Orígenes Lessa - FACOL (1433), localizado(a) no Município de
Lençois Paulista - SP, mantido(a) pelo(a) Associação Lençoense de
Educação e Cultura (947).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 80 (oitenta) para 60 (sessenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 81, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006707/2015-10 e
a Nota Técnica nº 24/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Gestão Financeira (118666), Tecnológico, ministrado pelo(a) Facul-
dade Orígenes Lessa - FACOL (1433), localizado(a) no Município de
Lençois Paulista - SP, mantido(a) pelo(a) Associação Lençoense de
Educação e Cultura (947).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 80 (oitenta) para 60 (sessenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 82, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006709/2015-17 e
a Nota Técnica nº 23/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Sistemas de Informação (73836), Bacharelado, ministrado pelo(a) Fa-
culdade Orígenes Lessa - FACOL (1433), localizado(a) no Município
de Lençois Paulista - SP, mantido(a) pelo(a) Associação Lençoense de
Educação e Cultura (947).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 60 (sessenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 83, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006715/2015-66 e
a Nota Técnica nº 22/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Administração (34701), Bacharelado, ministrado pelo(a) Faculdade de
Educação Superior do Paraná - FESPPR (197), localizado(a) no Mu-
nicípio de Curitiba/PR, mantido(a) pelo(a) Fundação de Estudos So-
ciais do Paraná (138).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) para 200
(duzentas).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 84, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006924/2015-18 e
a Nota Técnica nº 21/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Gestão de Recursos Humanos (1075443), Tecnológico, ministrado
pela Faculdade de Tecnologia ITEPA - FATEPA (13865), localizada
no Município de Porto Alegre/RS, mantida pelo ITEPA - Instituto
Técnico de Educação Porto Alegre Ltda - EPP (12793).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 80 (oitenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 85, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006699/2015-10 e
a Nota Técnica nº 20/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Psicologia (1077039), Bacharelado, ministrado pela Faculdade Novo
Hamburgo - Faculdade IENH (3543), localizada no Município de
Novo Hamburgo/RS, mantida pela Instituição Evangélica de Novo
Hamburgo (2246).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 50 (cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 86, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006694/2015-89 e
a Nota Técnica nº 17/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Redes de Computadores (119946), Tecnológico, ministrado pela Fa-
culdade Novo Hamburgo - Faculdade IENH (3543), localizada no
Município de Novo Hamburgo/RS, mantida pela Instituição Evan-
gélica de Novo Hamburgo (2246).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 50 (cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 87, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.006229/2015-48 e
a Nota Técnica nº 16/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Pedagogia (92087), Licenciatura, ministrado pelo Instituto Superior
de Educação OCIDENTE - OCIDEMNTE (2969), localizado no Mu-
nicípio de Salvador/BA, mantido pela Fundação OCIDEMNTE
(1589).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 400 (quatrocentas) para 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 88, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.009718/2015-
51 e a Nota Técnica nº 50039/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Hotelaria (69232), Tecnológico, ministrado pela Fa-
culdade Cambury de Formosa - CAMBURY, localizada no Município
de Formosa/GO, mantida pela Faculdade Cambury Formosa LTDA.

Art. 2º A Faculdade Cambury de Formosa - CAMBURY só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 89, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.008000/2015-
48 e a Nota Técnica nº 50036/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Informática Empresarial (95829), Tecnológico, minis-
trado pelo(a) Faculdade Intermunicipal do Noroeste do Paraná - FA-
CINOR, localizada no Município de Loanda/PR, mantido(a) pelo(a)
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Educacional do Noroeste do
Paraná.

Art. 2º O(A) Faculdade Intermunicipal do Noroeste do Pa-
raná - FACINOR só poderá protocolar novos pedidos de autorização
para esse curso após decorridos 2 (dois) anos da publicação deste
ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

PORTARIA No- 67, DE 22 DE MARÇO DE 2016

A ORDENADORA DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo nº.
23070.022503/2014-11 resolve:
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Cancelar o registro de preço do item 05 processado na Ata
de Registro de Preços nº. 102/2015, referente ao Pregão Eletrônico nº.
30/2015, celebrada com a empresa Científica Médica Hospitalar Ltda,
CNPJ nº. 07.847.837/0001-10, em razão da constatação da indis-
ponibilidade do medicamento junto ao laboratório fabricante. Hospital
das Clínicas/UFG: 1ª Avenida, nº. 545, St. Leste Universitário, Goiâ-
nia (GO), CEP: 74605050.

ALETE MARIA DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 516, DE 21 DE MARÇO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
008/2014; resolve: Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso
Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério
Superior, de que trata o Edital nº 008/2014-PROGESP, publicado no
D.O.U. nº 166 de 29/08/2014, homologado através da Resolução nº
47/2015-CONSEPE, DOU nº 72, de 16/04/2015, Seção 1, página
19.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

PORTARIA No- 517, DE 21 DE MARÇO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
016/2014; resolve: Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso
Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério
Superior, de que trata o Edital nº 016/2014-PROGESP, publicado no
D.O.U. nº 231 de 28/11/2014, homologado através da Resolução nº
50/2015-CONSEPE, DOU nº 72, de 16/04/2015, Seção 1, página
20.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

PORTARIA No- 518, DE 21 DE MARÇO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
013/2014; resolve: Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso
Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério
Superior, de que trata o Edital nº 013/2014-PROGESP, publicado no
D.O.U. nº 217 de 10/11/2014, homologado através da Resolução nº
58/2015-CONSEPE, DOU nº 84, de 06/05/2015, Seção 1, página
18.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE MATEMÁTICA

PORTARIA No- 2.634, DE 23 DE MARÇO DE 2016

A Diretora do Instituto de Matemática do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, Professora Walcy Santos, nomeada pela Portaria nº 9744, de 16
de outubro de 2014, publicada no D.O.U. nº 201 - Seção 2, de 17 de
outubro de 2014, resolve tornar público o resultado do Processo
Seletivo aberto para contratação de Professor Visitante, referente ao
Edital n° 42, de 18 de fevereiro de 2016, publicado no D.O.U. n° 33,
seção 3, pág 95, de 19 de fevereiro de 2016, divulgando o nome do
candidato aprovado:

Departamento de Ciência da Computação
Setor: Inteligência Artificial
Lucila Maria de Souza Bento - 1 º Lugar

WALCY SANTOS

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2.641, DE 23 DE MARÇO DE 2016

A Diretora-Geral do Colégio de Aplicação do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, nomeada pela Portaria nº 1.207, de 19/2/2016, publicada no
DOU nº 34 - Seção II, de 22/2/2016, resolve: Tornar público o
resultado da seleção de professor substituto sobre a qual trata o Edital
nº 65, de 8/3/2016, publicado no DOU nº 46, de 9/3/2016, Seção III,
pp. 61-2.

Setor Curricular das Séries Iniciais do Ensino Fundamental
1. André Luiz Regis de Oliveira
2. Carolina Portela Núnez
Setor Curricular de Artes Visuais
1. Luiza Carrero Jardineiro
2. Luana Ediena Camara Lobato
3. Raoni Moreno Rosa de Albuquerque
Setor Curricular de Língua Portuguesa
1. Danieli Cristóvão Balbi
2. Ceres Ferreira Carneiro
3. Marise Sampaio Leite

MARIA CRISTINA MIRANDA DA SILVA

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA No- 2.642, DE 23 DE MARÇO DE 2016
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Diretor da Escola de Comunicação, professor Amaury
Fernandes da Silva Junior, no uso de suas atribuições legais, torna
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
Professor Substituto, referente ao Edital n°33 de 04 de fevereiro de
2016, publicado no DOU nº25, seção 3, de 04/02/2016, para o De-
partamento de Fundamentos da Comunicação, Setor de Rádio e Mí-
dias Digitais da ECO/UFRJ.

Resultado final
1º) Renata Guimarães Victor de Oliveira
2º) Mauro José de Souza Silveira
3º) Leonardo Seabra Puglia

AMAURY FERNANDES DA SILVA JUNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 321, DE 29 DE MARÇO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.036088/2015-45, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Engenharia de Produção e Sistemas, do Centro Tecno-
lógico, objeto do Edital nº 154/DDP/2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 14 de dezembro de 2015, Seção 3, página 71.

Campo de Conhecimento: Engenharia de Produção/Engenha-
ria Econômica/Análise de Custos/Avaliação de Projetos

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos com deficiência conforme prevê a seção 4 deste Edital
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

Classificação Candidato Média final
1º ROGÉRIO FEROLDI MIORANDO 8,73

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 322, DE 29 DE MARÇO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008896/2016-01
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN/CFH, instituído pelo Edital nº
049/DDP/2016, de 03 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União nº 43, Seção 3, de 04/03/2016.

Área/Subárea de Conhecimento: Geociências; Cartografia,
Sensoriamento Remoto, Fotogrametria, Geodésia.

Áreas afins: Geoprocessamento, Análise de Imagens, Sis-
tema de Informação Geográfica.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Eduardo Marques Martins 8,97
2º Fernanda Bauzys 8,75
3º Leônidas Luiz Volcato Descovi Filho 8,44

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 323, DE 29 DE MARÇO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008945/2016-06
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN/CFH, instituído pelo Edital nº
049/DDP/2016, de 03 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União nº 43, Seção 3, de 04/03/2016.

Área/Subárea de Conhecimento: Geociências, Geologia, Se-
dimentologia.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Ricardo Piazza Meireles 9,13
2º Guilherme Vieira da Silva 8,76
3º Guilherme Cherem Schwarz Pierri 8,04
4º Rogério Portantiolo Manzolli 7,47

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO Nº 751, DE 28 DE MARÇO DE 2016

Delega competência à Superintendência de
Registro de Valores Mobiliários - SRE para
conceder dispensas à observância dos li-
mites de que trata o artigo 15 da Instrução
CVM nº 361, de 5 de março de 2002, nas
ofertas públicas de aquisição de ações para
saída dos segmentos especiais de negocia-
ção de valores mobiliários da BM&FBo-
vespa.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO DE
VALORES MOBILIÁRIOS - CVM com base no art. 12 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e no uso da competência que lhe confere os arts.
16, inciso XI e 17, inciso XIII, do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria nº 327, de 11 de julho de 1977, do Ministro da Fazenda,
torna público que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, e
considerando que:

a) a Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002, que
dispõe sobre as ofertas públicas de aquisição de ações ("OPA") de
companhia aberta, estabelece, em seu artigo 15, que, em qualquer
OPA formulada pela companhia objeto, pelo acionista controlador ou
por pessoas a ele vinculadas, desde que não se trate de OPA por
alienação de controle, caso ocorra a aceitação por titulares de mais de
1/3 (um terço) e menos de 2/3 (dois terços) das ações em circulação,
o ofertante somente poderá (i) adquirir até 1/3 (um terço) das ações
em circulação da mesma espécie e classe, procedendo-se ao rateio
entre os aceitantes, ou (ii) desistir da OPA, desde que tal desistência
tenha sido expressamente manifestada no instrumento de OPA, fi-
cando sujeita apenas à condição de a oferta não ser aceita por acio-
nistas titulares de pelo menos 2/3 (dois terços) das ações em cir-
culação;

b) o artigo 35 da Instrução CVM nº 361 prevê a possi-
bilidade de a CVM dispensar as exigências da Instrução quanto ao
limite mínimo ou máximo de ações a serem adquiridas, em OPA
formulada por acionista controlador de companhia listada em seg-
mento especial de negociação de valores mobiliários, instituído por
bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcão organizado,
que assegure, através de vínculo contratual, práticas diferenciadas de
governança corporativa, nas condições que especifica;

c) o Colegiado teve oportunidade de apreciar, em diversas
ocasiões (por exemplo, nos Processos CVM nos RJ2008-9658,
RJ2014-4394, RJ2014-6527, RJ2015-2255 e RJ2015-7240), pedidos
de dispensa com fundamento no artigo 35 da Instrução CVM nº 361,
tendo concedido tal dispensa na totalidade dos casos, que repre-
sentam, assim, um entendimento já uniforme desta Autarquia; e

e) o trâmite dos pedidos de dispensa com base no artigo 35
da Instrução CVM nº 361, em termos já pacificados, seria abreviado
caso a análise desses pedidos fosse realizada pela própria Supe-
rintendência de Registro de Valores Mobiliários, em consonância com
as anteriores decisões do Colegiado, com benefício para todos os
envolvidos na operação e para o próprio mercado; delibera:

I - Delegar competência à Superintendência de Registro de
Valores Mobiliários para conceder dispensa, nos termos do artigo 35
da Instrução CVM nº 361, das exigências da referida Instrução quanto
ao limite mínimo ou máximo de ações a serem adquiridas, em OPA
formulada por acionista controlador de companhia listada em seg-
mento especial de negociação de valores mobiliários (Novo Mercado,
Nível 2 ou Nível 1 de Governança Corporativa), instituído pela
BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, des-
de que:

a) tais ofertas decorram de exigência constante do regu-
lamento de listagem do respectivo segmento especial de negociação,
em caso de retirada da companhia do respectivo segmento, seja em
função de deliberação voluntária da companhia seja em razão de
descumprimento de regras do regulamento, e desde que tais ofertas
não impliquem cancelamento de registro para negociação de ações
nos mercados regulamentados de valores mobiliários; e

Ministério da Fazenda
.
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b) o preço de aquisição corresponda, no mínimo, ao valor
econômico da ação, apurado em laudo de avaliação elaborado por
empresa especializada, com experiência comprovada e independência
quanto ao poder de decisão da companhia, seus administradores e seu
acionista controlador.

II - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

DECISÃO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PROC. RJ2015/6221
Reg. nº 9743/15
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-
misso apresentadas por Walpires S.A. CCTVM ("WALPIRES"), Sueli
Ferreira Pires, Ana Maria Marinho da Silva, Antonio José Bauer,
Aparecido Bernardo Ferreira, Boris Kogan, Leila Rodrigues Richert,
Octavio Ferraro Genu, Sidney Ferreira Pires, Sihigeru Kimura, Yara
Maria Sguerra Nascimento Alves, Rogerio Rodrigues Nunes e Luiz
Antonio Pires ("Proponentes"), no âmbito do Processo Administrativo
Sancionador CVM 07/2013, instaurado para a apuração "de eventuais
irregularidades em negócios realizados na BM&FBovespa, envolven-
do contratos futuros de Ibovespa, e intermediados pela Walpires S.A.
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, no período de
janeiro de 2005 a dezembro de 2009".

Os Proponentes foram responsabilizados pela prática de atos
e operações vedadas pelo item I, com a delimitação da letra "a", do
item II, da Instrução CVM 8/1979 c/c o item II, da Deliberação CVM
14/1983, sendo a WALPIRES também acusada de descumprir o artigo
17, §2º, da Instrução CVM 434/2006, por supostas falhas em seu
dever de supervisão sobre atos praticados por agentes autônomos.

Os Proponentes apresentaram propostas de celebração de
Termo de Compromisso, contemplando os seguintes compromissos:

(a) Aparecido Bernardo Ferreira - pagar à CVM a quantia de
R$ 10.000,00 (dez mil reais);

(b) Octavio Ferraro Genu - (i) deixar de operar nos mercados
de bolsa de valores, de balcão e de futuros através da WALPIRES
enquanto durar o presente processo, sob pena de pagamento de multa
equivalente ao valor da operação; e (ii) pagar à CVM a quantia de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

(c) Rogerio Rodrigues Nunes - pagar à CVM o montante de
R$ 1.000,00 (mil reais);

(d) Luiz Antonio Pires - pagar à CVM a importância de R$
10.000,00 (dez mil reais);

(e) WALPIRES - pagar à CVM o valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais);

(f) Sueli Ferreira Pires e Sihigeru Kimura (i) pagar à CVM o
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada um; e (ii) não realizar
operações com contratos futuros pelo período de 5 anos a partir da
publicação do Termo de Compromisso;

(g) Sidney Ferreira Pires (i) pagar à CVM o valor de R$
100.000,00 (cem mil reais); e (ii) não realizar operações com con-
tratos futuros pelo período de 10 anos a partir da publicação do
Termo de Compromisso;

(h) Ana Maria Marinho da Silva e Yara Maria Sguerra Nas-
cimento Alves - prestar serviços voluntários no Projeto de Educação
Financeira de Adultos de Iniciativa da ENEF, que visa promover
informação, formação e orientação para a população adulta com foco
nos aposentados de baixa renda (1 e 2 salários mínimos);

(i) Leila Rodrigues Richert - pagar à CVM o valor de R$
1.750,00 (mil, setecentos e cinquenta reais);

(j) Antonio José Bauer - pagar à CVM o montante de R$
2.000,00 (dois mil reais); e

(l) Boris Kogan - pagar à CVM o montante de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

O Comitê de Termo de Compromisso ("Comitê") considerou
que, diante da desproporcionalidade entre as propostas e à natureza e
à gravidade das acusações imputadas aos Proponentes, não haveria
bases mínimas para a abertura de negociação de seus termos. Ade-
mais, o Comitê lembrou o fato de inexistir ganho para a Admi-
nistração Pública, em termos de celeridade e economia processual,
uma vez que remanesceriam no processo outros dezenove acusados
que não apresentaram propostas de Termo de Compromisso. Desse
modo, o Comitê concluiu que a aceitação das propostas seria in-
conveniente e inoportuna, recomendando a sua rejeição.

O Colegiado, por unanimidade, acompanhando o entendi-
mento do Comitê, deliberou a rejeição das propostas.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2015/6736

Reg. nº 9756/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-

misso apresentadas por Luiz Eduardo Guimarães Carneiro, Reinaldo
José Belotti Vargas, Paulo de Tarso Martins Guimarães, José Roberto
Penna Chaves Faveret Cavalcanti e Roberto Bernardes Monteiro
("Proponentes"), na qualidade de diretor e ex-diretores da Óleo e Gás
Participações S.A. - em Recuperação Judicial, nos autos do Processo
Administrativo Sancionador RJ2014/12838 instaurado pela Superin-
tendência de Relações com Empresas - SEP.

Os Proponentes foram responsabilizados por infração aos
artigos 153 e 176 c/c com o artigo 177, §3º, ambos da Lei nº
6.404/1976 e aos artigos 14, 26 e 29, todos da Instrução CVM
480/2009, por terem conhecimento de incertezas relacionadas à via-
bilidade econômica da exploração de campos de petróleo e fazerem
elaborar demonstrações financeiras omitindo tais informações.

Juntamente com suas razões de defesa, os acusados apre-
sentaram propostas contemplando os seguintes compromissos: (i)
Luiz Eduardo Guimarães Carneiro, Reinaldo José Belotti Vargas, Pau-
lo de Tarso Martins Guimarães e José Roberto Penna Chaves Faveret
Cavalcanti - pagar à CVM o valor individual de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), perfazendo o total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais); e (ii) Roberto Bernardes Monteiro - pagar à CVM o valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Para o Comitê de Termo de Compromisso, considerando a
época em que os fatos objeto do processo ocorreram, e a natureza das
supostas infrações, o efeito paradigmático de maior relevância e vi-
sibilidade junto ao mercado seria materializado por meio de po-
sicionamento do Colegiado em sede de julgamento. Na visão do
Comitê, considerando as características do caso concreto, é incon-
veniente e inoportuna a celebração dos Termos de Compromisso.

O Colegiado, acompanhando o entendimento do Comitê, de-
liberou, por unanimidade, a rejeição das propostas.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2015/6750

Reg. nº 9757/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Luiz Eduardo Guimarães Carneiro ("Propo-
nente"), na qualidade de ex-membro do Conselho de Administração
da OSX Brasil S.A. - em Recuperação Judicial, nos autos do Processo
Administrativo Sancionador RJ2015/1421, instaurado pela Superin-
tendência de Relações com Empresas - SEP.

O Proponente foi responsabilizado por suposta infração aos
artigos 142, incisos III e V, e 153, ambos da Lei nº 6.404/1976, por
ter conhecimento de incertezas relacionadas à viabilidade econômica
da exploração de campos de petróleo e não ter adotado as devidas
providências para assegurar que as demonstrações financeiras da
companhia evidenciassem tais informações.

Juntamente com suas razões de defesa, o Proponente apre-
sentou proposta de celebração de Termo de Compromisso dispondo-
se a pagar à CVM a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Para o Comitê de Termo de Compromisso, considerando a
época em que os fatos objeto do processo ocorreram, e a natureza das
supostas infrações, o efeito paradigmático de maior relevância e vi-
sibilidade junto ao mercado seria materializado por meio de po-
sicionamento do Colegiado em sede de julgamento. Na visão do
Comitê, considerando as características do caso concreto, é incon-
veniente e inoportuna a celebração dos Termos de Compromisso.

O Colegiado, acompanhando o entendimento do Comitê, de-
liberou, por unanimidade, a rejeição das propostas.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2014/12753

Reg. nº 0112/16
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-

misso apresentadas por Cassio Elias Audi, Heitor Cantergiani, Leo-
nardo Nogueira Diniz, Rodrigo Ferreira Medeiros da Silva, Palmarino
Frizzo Neto, Renato Gamba Rocha Diniz e Rodrigo Moraes Martins,
na qualidade de administradores da Rossi Residencial S.A. ("Pro-
ponentes"), nos autos do Processo Administrativo Sancionador
RJ2014/12753, instaurado pela Superintendência de Relações com
Empresas - SEP.

Os Proponentes foram responsabilizados nos seguintes ter-
mos:

(i) Cassio Elias Audi, Heitor Cantergiani e Leonardo No-
gueira Diniz, por infração aos artigos 153, 176 c/c 177, §3º, da Lei nº
6.404/1976 ("Lei 6.404") e aos artigos 14, 24 e 26 da Instrução CVM
480/2009 ("Instrução 480");

(ii) Palmarino Frizzo Neto e Renato Gamba Rocha Diniz e
Rodrigo Moraes Martins, por infração aos artigos 153, 176 c/c 177,
§3º, da Lei 6.404 e aos artigos 14 e 26 da Instrução 480; e

(iii) Rodrigo Ferreira Medeiros da Silva, por infração ao
artigo 153 da Lei 6.404 c/c artigos 14 e 24 da Instrução 480.

Juntamente com suas razões de defesa, os Proponentes apre-
sentaram propostas de celebração de Termo de Compromisso, dis-
pondo-se a pagar à CVM a quantia total de R$ 700.000,00 (setecentos
mil reais), da seguinte forma: (i) Cássio Elias Audi, Heitor Can-
tergiani e Leonardo Nogueira Diniz, o valor de R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais), cada; (ii) Palmarino Frizzo Neto, Renato Gam-
ba Rocha Diniz e Rodrigo Moraes Martins, o valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), cada; e (iii) Rodrigo Ferreira Medeiros da Silva,
o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

O Comitê de Termo de Compromisso ("Comitê"), em linha
com precedentes, entendeu que o caso em tela demandaria um pro-
nunciamento norteador por parte do Colegiado em sede de julga-
mento, visando orientar as práticas dos administradores de compa-
nhias abertas. Desse modo, o Comitê sugeriu a rejeição das propostas
de celebração de Termo de Compromisso.

Assim, o Colegiado, acompanhando o entendimento do Co-
mitê, deliberou, por unanimidade, a rejeição das propostas.

Na sequência, o Diretor Pablo Renteria foi sorteado relator
do PAS RJ2014/12753.

RITA DE CÁSSIA MENDES
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO DE 21 DE MARÇO DE 2016

N° 14.938 - O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe
foi delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro
de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas
contidas na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara
REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir desta
data, e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente no
âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis
Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:
Auditor Independente - Pessoa Jurídica
HOLDER AUDITORES INDEPENDENTES S/S - EPP
CNPJ: 23.894.193/0001-77

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Fe-
deral.

Observação: 1) Serão julgados na primeira sessão ordinária
subsequente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.2) O prazo regimental para os pedidos
de retirada de pauta é de 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião.3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido de
preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 12 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
1 - Processo nº: 10980.727433/2013-04 - Recorrente: HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
2 - Processo nº: 10803.720079/2012-49 - Recorrente: VIDAX TE-
LESERVICOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
3 - Processo nº: 15504.000964/2008-10 - Recorrente: FUNDACAO
MINEIRA DE EDUC E CULT FUMEC e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
4 - Processo nº: 10630.000190/2006-04 - Recorrente: SAMUEL DU-
TRA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
5 - Processo nº: 10218.720147/2007-11 - Recorrente: JOAO SOA-
RES ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
6 - Processo nº: 10218.720085/2007-39 - Recorrente: JOAO SOA-
RES ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
7 - Processo nº: 10218.720086/2007-83 - Recorrente: JOAO SOA-
RES ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
8 - Processo nº: 13161.720300/2008-73 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: JAIME TEOPISTO BARBOSA ABATH
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
9 - Processo nº: 13884.905046/2010-41 - Recorrente: PEDRO MAR-
COS MATIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
10 - Processo nº: 10880.018011/99-36 - Recorrente: FUNDACAO
CONRADO WESSEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
11 - Processo nº: 12448.727308/2013-59 - Recorrente: ANNA LU-
CIA ROMANO FRAGOSO PIRES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
12 - Processo nº: 12448.724621/2014-16 - Recorrente: EIKE FUHR-
KEN BATISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
13 - Processo nº: 17698.720072/2012-11 - Recorrente: ANTONIO
SOARES SIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO
14 - Processo nº: 11060.722104/2011-41 - Recorrente: INGRID PIN-
TO HERTER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
15 - Processo nº: 15868.000347/2009-76 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: NELSON YUDI UCHIYAMA - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
16 - Processo nº: 10865.000244/2005-99 - Embargante: NIVALDO
DA ROCHA NETTO e Embargada: FAZENDA NACIONAL - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO
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Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
17 - Processo nº: 10120.721457/2014-52 - Recorrente: DULCINEA
LUIZ ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
18 - Processo nº: 10480.728763/2014-21 - Recorrente: JOAO LI-
BERATO PEREIRA DE MELO NETO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
19 - Processo nº: 10480.728761/2014-31 - Recorrente: JOAO LI-
BERATO PEREIRA DE MELO NETO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
20 - Processo nº: 10480.728759/2014-62 - Recorrente: JOAO LI-
BERATO PEREIRA DE MELO NETO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
21 - Processo nº: 10480.728757/2014-73 - Recorrente: JOAO LI-
BERATO PEREIRA DE MELO NETO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
22 - Processo nº: 11080.727134/2014-59 - Recorrente: JOAO FRAN-
CISCO BARBOSA DOS REIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
23 - Processo nº: 10680.722858/2014-84 - Recorrente: CHEQUER
HANNA BOU HABIB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
24 - Processo nº: 10073.722165/2014-40 - Recorrente: JOAQUIM
FERREIRA ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
25 - Processo nº: 10830.720093/2013-04 - Recorrente: ANTONIO
VIEIRA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
26 - Processo nº: 11080.725720/2014-69 - Recorrente: RICARDO
SCHENINI MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
27 - Processo nº: 10825.720329/2013-73 - Recorrente: PAULO LO-
PES RICCI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
28 - Processo nº: 11080.732525/2013-12 - Recorrente: CARLOS
LINDEMANN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
29 - Processo nº: 10730.730769/2012-15 - Recorrente: CEZAR RI-
ZZO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
30 - Processo nº: 11065.722259/2014-81 - Recorrente: IVAR PAULO
HARTMANN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
31 - Processo nº: 10830.011034/2010-91 - Recorrente: ANTONIO
CARLOS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
32 - Processo nº: 10735.722794/2012-77 - Recorrente: ELDEIR AL-
MEIDA GUIMARAES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
33 - Processo nº: 11080.725988/2012-39 - Recorrente: JOAO CAR-
LOS PIMENTEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
34 - Processo nº: 10530.723053/2013-91 - Recorrente: JOSE WIL-
SON DANTAS DE BRITO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
35 - Processo nº: 10580.723705/2014-82 - Recorrente: OSCAR AN-
TONIO MESQUITA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
36 - Processo nº: 10166.723281/2013-66 - Recorrente: MARIO
NEWTON ZAMITH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
37 - Processo nº: 12965.000855/2010-00 - Recorrente: MARIA DA
GLORIA RODRIGUES DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
38 - Processo nº: 13017.720206/2013-45 - Recorrente: JORGE RO-
BERTO DA SILVA RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
39 - Processo nº: 10830.006485/2006-20 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: FRATERNO DE MELO ALMADA JU-
NIOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
40 - Processo nº: 10940.721874/2012-80 - Recorrente: LUIZ CAR-
LOS LEGAT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
41 - Processo nº: 10940.721875/2012-24 - Recorrente: LUIZ CAR-
LOS LEGAT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO
42 - Processo nº: 13604.720230/2014-45 - Recorrente: SEBASTIAO
FONTES MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
43 - Processo nº: 13604.720229/2014-11 - Recorrente: SEBASTIAO
FONTES MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
44 - Processo nº: 13558.720683/2013-93 - Recorrente: NILSON
APOLINARIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
45 - Processo nº: 13558.720682/2013-49 - Recorrente: NILSON
APOLINARIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI

46 - Processo nº: 10530.002333/2008-02 - Recorrentes: ATHOS FAR-
MA S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO
DE OFÍCIO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
47 - Processo nº: 13603.002625/2003-10 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 13 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
48 - Processo nº: 16682.720343/2013-25 - Embargante: COSAN LU-
BRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
49 - Processo nº: 10240.000616/2009-58 - Recorrente: AUDIO E
VIDEO SYSTEM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO
50 - Processo nº: 19515.721155/2014-15 - Recorrente: TAM LINHAS
AEREAS S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
51 - Processo nº: 15959.720285/2013-80 - Recorrente: JOSE BA-
TISTA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
52 - Processo nº: 10932.720118/2012-32 - Recorrente: M.F. MON-
TAGENS E COBERTURA S/S LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
53 - Processo nº: 10932.720117/2012-98 - Recorrente: M.F. MON-
TAGENS E COBERTURA S/S LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
54 - Processo nº: 15536.000031/2007-74 - Recorrente: SOCIEDADE
ESPIRITA FRATERNIDADE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 16095.000496/2007-24 - Recorrente: BARDELLA
SA INDUSTRIAS MECANICAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
56 - Processo nº: 10970.720304/2012-15 - Recorrente: VELOSO
TRADING NEW COFFEE COMERCIAL EXPORTADORA S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
57 - Processo nº: 15983.720597/2011-24 - Recorrente: PERFECTA
PROJETOS COMERCIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
58 - Processo nº: 13819.721085/2013-13 - Recorrente: LUIZ CAR-
LOS COLACIQUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
59 - Processo: 16327.001277/2010-97 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO
60 - Processo: 16327.001276/2010-42 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO
61 - Processo: 16327.001275/2010-06 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO
62 - Processo: 15504.020233/2009-71 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Interessado: PARANASA ENGENHARIA E COMER-
CIO S/A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO
63 - Processo nº: 19515.721154/2014-71 - Recorrente: TAM LINHAS
AEREAS S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
64 - Processo nº: 12448.721654/2012-42 - Recorrente: TITO FER-
NANDO SCALZILLI MARQUES FERNANDES e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
65 - Processo nº: 12448.721649/2012-30 - Recorrente: TITO FER-
NANDO SCALZILLI MARQUES FERNANDES e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
66 - Processo nº: 10283.720938/2009-11 - Recorrente: ALESSAN-
DRA MACEDO DE CASTRO AZEVEDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
67 - Processo nº: 18471.000786/2007-69 - Recorrente: NET RIO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
68 - Processo nº: 10240.721110/2013-62 - Recorrentes: JOAO
ARANTES NETO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO
69 - Processo nº: 19515.722184/2011-51 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FI-
LHO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
70 - Processo nº: 13984.720305/2012-07 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: EDELSON HORTENCIO ALVES JULIO
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
71 - Processo nº: 10530.723465/2011-69 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: MAURILIO COMPARIN - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO
72 - Processo nº: 18471.001589/2007-67 - Recorrente: SIMAO
BRAYER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

DIA 13 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
73 - Processo nº: 18471.001678/2005-41 - Recorrente: MICHAEL
KRYMCHANTOWSKI JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
74 - Processo nº: 10803.000080/2010-91 - Embargante: PEDRO DA
ROCHA BRITES e Embargada: FAZENDA NACIONAL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO
75 - Processo nº: 10945.013330/2004-91 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: JOSE CLAUDIO RORATO - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
76 - Processo nº: 10510.002229/2009-29 - Recorrente: SERGIO
SOUZA SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
77 - Processo nº: 19515.004256/2003-75 - Recorrente: GILBERTO
TRAMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
78 - Processo nº: 10580.720411/2009-31 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: MARIA MARTHA GOES RODRIGUES
DE MORAES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
79 - Processo nº: 10865.002249/2009-80 - Recorrente: EULER MAR-
CILIO NERY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
80 - Processo nº: 13748.720063/2014-06 - Recorrente: LUIZ CAR-
LOS DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
81 - Processo nº: 15463.001384/2009-54 - Recorrente: ANNA MA-
RIA AGUIAR BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
82 - Processo nº: 11080.726265/2011-76 - Recorrente: JOAO CAR-
LOS KREVER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
83 - Processo nº: 16542.002814/2008-57 - Recorrente: ARLINDO
GIACOMELLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
84 - Processo nº: 15471.004114/2010-30 - Recorrente: CARLOS AL-
BERTO MARTINS COLLONNA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO
85 - Processo nº: 13888.720753/2014-52 - Recorrente: NILCEU
BEMVINDO MACIEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
86 - Processo nº: 13888.720752/2014-16 - Recorrente: NILCEU
BEMVINDO MACIEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
87 - Processo nº: 13805.002435/94-10 - Recorrente: LUIZ FELIPE
DE PAOLA OSORIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
88 - Processo nº: 16696.720537/2014-52 - Recorrente: MARCO AU-
RELIO PEDRO DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
89 - Processo nº: 16696.720538/2014-05 - Recorrente: MARCO AU-
RELIO PEDRO DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
90 - Processo nº: 11610.004908/2009-77 - Recorrente: SILVIO
MEYERHOF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
91 - Processo nº: 11080.723538/2012-10 - Recorrente: MYRNA CI-
CELY COUTO GIRON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
92 - Processo nº: 11080.729482/2013-80 - Recorrente: WILSON
ALANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
93 - Processo nº: 10886.721358/2012-57 - Recorrente: ZENAIDE
DOMINGUES CORREA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
94 - Processo nº: 10855.725032/2012-66 - Recorrente: WALTER
MENDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
95 - Processo nº: 13678.720201/2013-39 - Recorrente: NILTON
SANTOS DE BRITO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
96 - Processo nº: 10735.720660/2015-64 - Recorrente: VICENTE DE
PAULA ASSIS DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
97 - Processo nº: 11516.722569/2012-88 - Recorrente: ELPIDIO AR-
DIGO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
98 - Processo nº: 19985.724568/2014-15 - Recorrente: LILIAN BEA-
TRIZ BREDT BENDHACK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

99 - Processo nº: 16696.720750/2014-64 - Recorrente: JORGE LUIZ
PEREIRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
100 - Processo nº: 10166.724258/2013-99 - Recorrente: ADOLFO
ERIC DE TOLEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
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101 - Processo nº: 10530.725918/2014-34 - Recorrente: MANOEL
CARDOSO DOS SANTOS FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
102 - Processo nº: 10875.721145/2013-35 - Recorrente: JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
103 - Processo nº: 10875.721142/2013-00 - Recorrente: JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
104 - Processo nº: 10875.721143/2013-46 - Recorrente: JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
105 - Processo nº: 10875.721144/2013-91 - Recorrente: JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
106 - Processo nº: 19985.724251/2014-89 - Recorrente: MAURO
EUCLIDES DE CRISTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
107 - Processo nº: 10825.720108/2015-67 - Recorrente: MARILENE
GOBI QUINTILIANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
108 - Processo nº: 18470.722233/2011-57 - Recorrente: MARIA AU-
XILIADORA ALVES SANTANA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
109 - Processo nº: 12448.725604/2013-15 - Recorrente: MARILIA
TRINDADE BARBOZA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
110 - Processo nº: 10882.721416/2015-25 - Recorrente: WALDE-
MAR AUGUSTO DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
111 - Processo nº: 10320.722012/2013-52 - Recorrente: THOME
CALDAS FURTADO FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
112 - Processo nº: 13794.720169/2011-01 - Recorrente: CARLOS
EDUARDO DAMASIO TEIXEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
113 - Processo nº: 10580.728483/2013-11 - Recorrente: MARIA DA
GRACA AGUIAR PEREIRA PIMENTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO
114 - Processo nº: 12448.728446/2012-74 - Recorrente: THALITHA
VIEIRA LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
115 - Processo nº: 12448.728587/2012-97 - Recorrente: THALITHA
VIEIRA LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
116 - Processo nº: 13702.001068/2008-14 - Recorrente: ANTONIO
CARLOS VIEIRA MATOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
117 - Processo nº: 13819.723640/2013-41 - Recorrente: SIDNEI
GARCIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
118 - Processo nº: 13819.723641/2013-96 - Recorrente: SIDNEI
GARCIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

DIA 14 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
119 - Processo nº: 18363.721110/2014-69 - Recorrente: JOAO CAR-
LOS PINA SARAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
120 - Processo nº: 10950.722391/2011-01 - Recorrente: BRAZILIO
JOSE ARAUJO PISMEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
121 - Processo nº: 15504.728308/2012-61 - Recorrente: MARIA
APARECIDA GROSSI FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
122 - Processo nº: 15504.728309/2012-14 - Recorrente: MARIA
APARECIDA GROSSI FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
123 - Processo nº: 12326.001742/2010-49 - Recorrente: ALBERTO
LYRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

EDUARDO TADEU FARAH
Presidente da Primeira Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara/2ª SEJUL

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Fe-
deral.

Observações:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 12 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
1 - Processo nº: 11516.722855/2013-24 - Recorrente: A. ANGELONI
& CIA. LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
2 - Processo nº: 13963.720901/2013-16 - Recorrente: A. ANGELONI
& CIA. LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
3 - Processo nº: 11516.722854/2013-80 - Recorrente: A. ANGELONI
& CIA. LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
4 - Processo nº: 16327.000913/2010-63 - Recorrente: BANCO CI-
TIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
5 - Processo nº: 16327.000914/2010-16 - Recorrente: BANCO CI-
TIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
6 - Processo nº: 16327.000915/2010-52 - Recorrente: BANCO CI-
TIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
7 - Processo nº: 16327.000916/2010-05 - Recorrente: BANCO CI-
TIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
8 - Processo nº: 16327.000912/2010-19 - Recorrente: BANCO CI-
TIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
9 - Processo nº: 16327.000918/2010-96 - Recorrente: BANCO CI-
TICARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
10 - Processo nº: 16327.000919/2010-31 - Recorrente: BANCO CI-
TICARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
11 - Processo nº: 16327.000920/2010-65 - Recorrente: BANCO CI-
TICARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
12 - Processo nº: 16327.000917/2010-41 - Recorrente: BANCO CI-
TICARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
13 - Processo nº: 12448.726572/2013-75 - Recorrente: RONALDO
CAVALIERI VARGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
14 - Processo nº: 15463.722039/2014-15 - Recorrente: SAMUEL
DEKERMACHER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
15 - Processo nº: 12448.733194/2014-67 - Recorrente: SANDRA
FRANCINETE MOUTINHO MEYER e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
16 - Processo nº: 15471.001080/2009-98 - Recorrente: SARAH LE-
VACOV e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

DIA 12 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
17 - Processo nº: 15463.721374/2014-04 - Recorrente: SONIA SAL-
DANHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
18 - Processo nº: 11080.721204/2015-46 - Recorrente: TANIA ROSA
GRANATA PETERSEN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
19 - Processo nº: 15463.721255/2014-43 - Recorrente: THEREZI-
NHA SOARES GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
20 - Processo nº: 10865.722938/2014-71 - Recorrente: VITOR AN-
TONIO DUCATTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
21 - Processo nº: 10860.000090/2008-28 - Recorrente: WALTER HI-
ROSHI MURAGAKI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
22 - Processo nº: 12448.734739/2011-18 - Recorrente: MARIA QUE-
RIN FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
23 - Processo nº: 10580.724402/2013-04 - Recorrente: MARIA VEN-
TIN CUONAGO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
24 - Processo nº: 15463.722418/2013-24 - Recorrente: ERTON PI-
MENTA BASTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
25 - Processo nº: 10830.723417/2013-58 - Recorrente: DULCE AN-
TONIA MOTTA PROSPERI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 12196.720104/2014-87 - Recorrente: EDNEY DA-
MASCENO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
27 - Processo nº: 10730.723025/2013-17 - Recorrente: EDSON PE-
REIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
28 - Processo nº: 12448.728914/2011-20 - Recorrente: ELZA FER-
NANDES DE AZEVEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
29 - Processo nº: 13154.720458/2012-19 - Recorrente: ENIO SE-
RAFIN SERAFINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
30 - Processo nº: 13153.720093/2014-02 - Recorrente: ESTER TEI-
XEIRA DA FONSECA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
31 - Processo nº: 19985.720335/2013-62 - Recorrente: ETELVINA
ARREBOLA SOUZA DA FROTA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 13706.005653/2008-45 - Recorrente: EVELYN JU-
DITH KIRSTEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
33 - Processo nº: 13637.001023/2010-87 - Recorrente: EVILAZIO
GUERRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
34 - Processo nº: 18470.732046/2011-81 - Recorrente: FATIMA
SANTOS DE MEDEIROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
35 - Processo nº: 15586.721206/2012-52 - Recorrente: FABRICIO
CARDOSO FREITAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
36 - Processo nº: 10935.005578/2010-45 - Recorrente: ALEXANDRE
RODRIGUES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
37 - Processo nº: 10380.726199/2010-14 - Recorrente: ECOFOR
AMBIENTAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
38 - Processo nº: 10680.934381/2009-11 - Recorrente: EUGENIO
PACELLI MATTAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
39 - Processo nº: 19515.721210/2011-24 - Recorrente: TRANSPOR-
TES CEAM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
40 - Processo nº: 15983.001103/2008-11 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: RADIO CULTURA FM SANTOS LTDA.
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
41 - Processo nº: 11080.720052/2015-64 - Recorrente: REINALDO
AUGUSTO PESTANA MARQUES GOMES e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
42 - Processo nº: 13706.005900/2008-11 - Recorrente: HELIO SO-
DRE DA MOTTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
43 - Processo nº: 13804.721307/2012-86 - Recorrente: DIRCEU
DELLA GUARDIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
44 - Processo nº: 10469.730869/2012-81 - Recorrente: JUREMA
MESQUITA CANSANCAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
45 - Processo nº: 11080.723499/2015-95 - Recorrente: CARMEN
LUCIA RODRIGUES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
46 - Processo nº: 13819.720638/2015-82 - Recorrente: COSMO RO-
DRIGUES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
47 - Processo nº: 13153.720288/2013-63 - Recorrente: HELIO TEI-
XEIRA DA FONSECA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
48 - Processo nº: 19985.723472/2014-30 - Recorrente: ANTONIO
LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
49 - Processo nº: 19985.723470/2014-41 - Recorrente: ANTONIO
LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

DIA 13 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
50 - Processo nº: 13817.720053/2012-30 - Recorrente: FLORIPES
BRANCO DA SILVA PAGNILLO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
51 - Processo nº: 18239.005304/2008-09 - Recorrente: FRANZ VA-
LENTIC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
52 - Processo nº: 13819.722113/2013-10 - Recorrente: GENESIO
ZANDONADI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
53 - Processo nº: 11610.721861/2014-77 - Recorrente: GETULIO
FRANCISCO PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
54 - Processo nº: 10730.723304/2014-61 - Recorrente: GISLENE
BASTOS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
55 - Processo nº: 13150.720273/2014-14 - Recorrente: GLEIDE
AMARAL DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
56 - Processo nº: 13819.720976/2013-52 - Recorrente: HELENA AL-
ZIRA SABATINI CORSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
57 - Processo nº: 12326.005717/2010-34 - Recorrente: HERME MA-
DYANNA COSTA DA SILVA NOVAES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
58 - Processo nº: 12448.720033/2012-41 - Recorrente: HOMERO
KHURY PUNARO BARATTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
59 - Processo nº: 10850.721169/2012-91 - Recorrente: IDAIR DA
COSTA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
60 - Processo nº: 12448.721167/2010-18 - Recorrente: LEILA PAR-
REIRA RAMOS E SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
61 - Processo nº: 12448.721169/2010-15 - Recorrente: LEILA PAR-
REIRA RAMOS E SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
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62 - Processo nº: 10980.725420/2012-10 - Recorrente: LINDA CHE-
QUER MONASSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
63 - Processo nº: 10980.725423/2012-45 - Recorrente: LINDA CHE-
QUER MONASSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
64 - Processo nº: 10073.720708/2014-94 - Recorrente: ROBERTO
VICENTINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
65 - Processo nº: 10073.720709/2014-39 - Recorrente: ROBERTO
VICENTINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
66 - Processo nº: 10480.729087/2013-21 - Recorrente: IZAC OLI-
VEIRA DE MENEZES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
67 - Processo nº: 11080.724023/2015-71 - Recorrente: MARCO AN-
TONIO POSSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
68 - Processo nº: 10735.722637/2012-61 - Recorrente: JORGE JOSE
BARQUET e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
69 - Processo nº: 10735.722638/2012-14 - Recorrente: JORGE JOSE
BARQUET e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

DIA 14 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
70 - Processo nº: 13819.723589/2014-59 - Recorrente: SONIA FER-
REIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
71 - Processo nº: 11080.723401/2015-08 - Recorrente: SIDNEI ARA-
GON DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
72 - Processo nº: 10830.008056/2010-73 - Recorrente: EDSON GE-
RALDO BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
73 - Processo nº: 12448.727710/2012-52 - Recorrente: FLORIANO
DUARTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
74 - Processo nº: 11080.729961/2013-04 - Recorrente: JOAO CAR-
LOS DA CUNHA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
75 - Processo nº: 10508.720166/2013-11 - Recorrente: JOSE AL-
BERTO MAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
76 - Processo nº: 11846.000134/2010-85 - Recorrente: LEIR BAN-
DEIRA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
77 - Processo nº: 10735.721307/2014-11 - Recorrente: LUIZ CAR-
LOS XAVIER LUCAS CORTES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
78 - Processo nº: 10730.724316/2014-11 - Recorrente: UILHERME
SOUZA DE AZEVEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
79 - Processo nº: 10855.723868/2012-26 - Recorrente: MILTON AN-
TONIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
80 - Processo nº: 13819.721026/2013-45 - Recorrente: MOISES
MARTINS GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
81 - Processo nº: 13794.720007/2011-65 - Recorrente: MYUNE AL-
MEIDA RANGEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
82 - Processo nº: 13654.720210/2012-17 - Recorrente: NAZARE
CARDOSO FAUSTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
83 - Processo nº: 10860.721736/2013-71 - Recorrente: JORGE FE-
LIX DEMETRIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
84 - Processo nº: 10140.721651/2015-81 - Recorrente: KIYOMI OHI
SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
85 - Processo nº: 14112.720414/2013-29 - Recorrente: KIYOMI OHI
SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

DIA 14 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
86 - Processo nº: 10768.001347/2010-31 - Recorrente: JAIRO BEN-
TO DE FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
87 - Processo nº: 15463.001230/2010-04 - Recorrente: ROGERIO
EWERTON PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
88 - Processo nº: 10510.724093/2014-79 - Recorrente: FERNANDO
ANTONIO DE PAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
89 - Processo nº: 13634.720461/2014-00 - Recorrente: RIZIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
90 - Processo nº: 13634.720462/2014-46 - Recorrente: RIZIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
91 - Processo nº: 10820.001620/97-53 - Recorrente: MANOEL GAR-
CIA DE MORAES FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA

92 - Processo nº: 12448.723580/2014-41 - Recorrente: ELZA GA-
MELEIRO FERREIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
93 - Processo nº: 13748.720285/2012-59 - Recorrente: FERNANDO
EWERTON FERNANDEZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
94 - Processo nº: 12448.730433/2011-84 - Recorrente: GILBERTO
LOURENCO GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da Segunda Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Câmara/2ª SEJUL

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

Observação:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 11 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
1 - Processo: 10950.720799/2010-59 - Recorrentes: FUNDACAO
HOSPITALAR DE SAUDE e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
2 - Processo: 36202.002615/2007-26 - Recorrentes: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
3 - Processo: 15586.000258/2008-13 - Recorrentes: COLINA VER-
DE CAFE LTDA. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO
Relator: ALICE GRECCHI
4 - Processo: 10845.004698/98-87 - Nome do Interessado: MEDIFAR
COMERCIAL LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
5 - Processo: 10768.001483/2002-11 - Recorrente: RIOFORTE IN-
VESTMENT HOLDING BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
6 - Processo: 10166.724227/2011-76 - Recorrente: BANCORBRAS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
7 - Processo: 18470.724065/2013-04 - Recorrente: MAURI AUGUS-
TO DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
8 - Processo: 10660.001786/2009-17 - Recorrente: ANARDINO
COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
9 - Processo: 10183.720539/2007-16 - Recorrente: TAQUARI EM-
PREENDIMENTOS AGROPECURIOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
10 - Processo: 37095.000671/2006-72 - Recorrente: FUNDACAO
UNIVERSIDADE DE CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
11 - Processo: 10707.001416/2007-26 - Recorrente: MARIA CLARA
FERREIRA NETO MENESCAL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
12 - Processo: 10707.001524/2008-80 - Recorrente: MARIA CLARA
FERREIRA NETO MENESCAL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
13 - Processo: 10320.720981/2014-50 - Recorrente: MUNICIPIO DE
PACO DO LUMIAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
14 - Processo: 10540.720242/2014-73 - Recorrente: MUNICIPIO DE
PARATINGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
15 - Processo: 11080.726277/2014-43 - Recorrente: ARLINDO TA-
DEU RABELLO PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ALICE GRECCHI
16 - Processo: 13827.720605/2013-71 - Recorrente: JOSE GARNICA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
17 - Processo: 15586.000856/2008-84 - Recorrente: ARCELORMIT-
TAL TUBARAO COMERCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
18 - Processo: 17437.720376/2014-11 - Recorrente: ENIO ASSE-
NATO PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
19 - Processo: 13631.000173/2011-12 - Recorrente: GASPAR DU-
TRA MACHADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
20 - Processo: 13631.000114/2011-36 - Recorrente: GASPAR DU-
TRA MACHADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
21 - Processo: 15504.001442/2007-54 - Recorrente: PLENA CO-
SULTORIA E PROJETOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
22 - Processo: 37324.000091/2007-15 - Recorrente: COMPANHIA
PAULISTA DE FORCA E LUZ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
23 - Processo: 13161.000786/2008-20 - Recorrente: VT BRASIL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
24 - Processo: 10580.724524/2011-21 - Recorrente: DELMA PEI-
XOTO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
25 - Processo: 10830.720437/2014-58 - Recorrente: JOSE EDUAR-
DO COMITO DUTRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
26 - Processo: 13786.720004/2014-73 - Recorrente: PAULO AFON-
SO ARINOS TOSTES SALES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
27 - Processo: 10830.720438/2014-01 - Recorrente: JOSE EDUAR-
DO COMITO DUTRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
28 - Processo: 13819.720968/2013-14 - Recorrente: SERGIO RO-
BERTO BALLOTIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
29 - Processo: 10783.722597/2011-00 - Recorrente: LUIZ CARLOS
ANTONIO SANTANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
30 - Processo: 13839.001217/2010-14 - Recorrente: SILES ANTO-
NIO SANFINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
31 - Processo: 13931.720097/2013-34 - Recorrente: SIRLEI SOA-
RES DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
32 - Processo: 12326.000073/2010-98 - Recorrente: NORBERTO DE
FRANCO MEDEIROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
33 - Processo: 15467.001620/2009-01 - Recorrente: SONIA VALE-
RIA DOS SANTOS BORGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
34 - Processo: 10855.721072/2014-09 - Recorrente: TULIO CAZ-
ZANIGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
35 - Processo: 13839.720069/2012-94 - Recorrente: HELIO VIAN-
NA ALVES VALLE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
36 - Processo: 12448.737333/2012-60 - Recorrente: TANIA MARA
GARCIA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
37 - Processo: 11610.000339/2010-24 - Recorrente: TERESA PUPO
CONTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
38 - Processo: 18470.731565/2011-22 - Recorrente: SEBASTIAO DE
ALBUQUERQUE CAVALCANTI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
39 - Processo: 18239.008938/2008-13 - Recorrente: TERESINHA DE
JESUS GONDIM CARREIRAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
40 - Processo: 12448.738358/2011-08 - Recorrente: THEREZA CH-
RISTINA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
41 - Processo: 13054.000753/2010-11 - Recorrente: ABILIO PE-
REIRA GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
42 - Processo: 10675.722172/2011-10 - Recorrente: VANDERLAN
PINA DE CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
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43 - Processo: 15504.720438/2013-37 - Recorrente: VENI MARIA
GOMES DE FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
44 - Processo: 18470.731495/2011-11 - Recorrente: IVAN LOPES
SPINDOLA DOS ANJOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
45 - Processo: 15504.725986/2014-34 - Recorrente: VILMA BAR-
BOSA COTTA GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
46 - Processo: 10325.721470/2014-13 - Recorrente: BEM VIVER -
ASSOCIACAO TOCANTINA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
SAUDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
47 - Processo: 10325.721652/2014-86 - Recorrente: BEM VIVER -
ASSOCIACAO TOCANTINA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
SAUDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
48 - Processo: 10280.720043/2015-54 - Recorrente: MUNICIPIO DE
BARCARENA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
49 - Processo: 15563.720327/2013-26 - Recorrente: MUNICIPIO DE
BELFORD ROXO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
50 - Processo: 10320.722314/2014-10 - Recorrente: MUNICIPIO DE
PEDREIRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
51 - Processo: 10166.720181/2015-40 - Recorrente: EMILIA PIRES
CORNELIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
52 - Processo: 10510.723190/2014-44 - Recorrente: ARNALDO AL-
VES DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
53 - Processo: 17933.720661/2014-31 - Recorrente: CELIO ED-
GARD SIMOES FONTES RESENDE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
54 - Processo: 10580.727449/2014-01 - Recorrente: JORGE EVAN-
GELISTA GUEDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
55 - Processo: 10580.720171/2015-13 - Recorrente: LUIZ FERNAN-
DO GARCIA LANDEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES

56 - Processo: 11080.722128/2015-96 - Recorrente: LINO PAULO
ZARDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
57 - Processo: 13819.721218/2011-90 - Recorrente: DERCIO GIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
58 - Processo: 10183.720024/2012-83 - Recorrente: VICENTE
FRANCISCO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
59 - Processo: 13888.723117/2014-82 - Recorrente: GERALDO BO-
NETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
60 - Processo: 13839.720066/2012-51 - Recorrente: HELIO VIAN-
NA ALVES VALLE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
61 - Processo: 13842.720287/2014-31 - Recorrente: LIGIA VAS-
CONCELLOS DINIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
62 - Processo: 10640.722093/2011-14 - Recorrente: FLAVIO TIBE-
RIO CIAMPI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
63 - Processo: 16696.720415/2014-66 - Recorrente: ALBERTO SOA-
RES DE MORAIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
64 - Processo: 17613.721070/2014-01 - Recorrente: SHIRLEY RO-
CHA CAMARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
65 - Processo: 17613.721073/2014-37 - Recorrente: SHIRLEY RO-
CHA CAMARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
66 - Processo: 17613.721072/2014-92 - Recorrente: SHIRLEY RO-
CHA CAMARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
67 - Processo: 17613.721071/2014-48 - Recorrente: SHIRLEY RO-
CHA CAMARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
68 - Processo: 10140.722385/2013-41 - Recorrente: HAROLDO
SAMPAIO RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
69 - Processo: 10140.722386/2013-96 - Recorrente: HAROLDO
SAMPAIO RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ALICE GRECCHI
70 - Processo: 18470.720081/2013-10 - Recorrente: JOSE MARIA
BORGES SIMOES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES

71 - Processo: 10830.010678/2010-61 - Recorrente: FERNANDA DO
AMARAL ENGLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
72 - Processo: 10510.723334/2013-81 - Recorrente: OSMARIO SIL-
VA OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
73 - Processo: 10510.722930/2014-25 - Recorrente: OSMARIO SIL-
VA OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: ALICE GRECCHI
74 - Processo: 10675.721772/2014-11 - Recorrente: ZELI RIBEIRO
DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
75 - Processo: 10675.721771/2014-69 - Recorrente: ZELI RIBEIRO
DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
76 - Processo: 10675.721770/2014-14 - Recorrente: ZELI RIBEIRO
DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
77 - Processo: 10675.721773/2014-58 - Recorrente: ZELI RIBEIRO
DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
78 - Processo: 11610.006411/2008-11 - Recorrente: CLEBER MO-
REIRA BRUM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
79 - Processo: 12448.722401/2012-96 - Recorrente: OLINDA CAR-
VALHO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
80 - Processo: 10073.721901/2014-42 - Recorrente: CARLOS AL-
BERTO DA SILVA ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
81 - Processo: 11040.721489/2011-68 - Recorrente: DARCY PIRES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
82 - Processo: 13878.720044/2013-13 - Recorrente: NIVIO DE LE-
MOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
83 - Processo: 13878.720045/2013-50 - Recorrente: NIVIO DE LE-
MOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
84 - Processo: 11522.001490/2007-73 - Recorrentes: SECRETARIA
DE ESTADO DE SAUDE e FAZENDA NACIONAL- RECURSO
VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

JOAO BELLINI JUNIOR
Presidente da Primeira Turma

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÕES

No Ato COTEPE/PMPF nº 6, de 23 de março de 2016, publicado no DOU de 24 de março de 2016, Seção 1, páginas 31 e 32, na linha referente ao Estado de Mato Grosso do Sul:
onde se lê:
" (...)

*MS 3,3586 4,8600 3,3824 3,2707 4,5830 4,5830 2,2395 3,0559 2,3605 - - -

(...)";
leia-se:
" (...)

*MS 3,6586 4,8600 3,3824 3,2707 4,5830 4,5830 2,2395 3,0559 2,3605 - - -

(...)".

No Convênio ICMS 16/16, de 24 de março de 2016, pu-
blicado no DOU de 28 de março de 2016, Seção 1, página 30, onde
se lê: "CONVÊNIO ICMS 16, DE 24 DE ABRIL DE 2016" , leia-se:
" CONVÊNIO ICMS 16, DE 24 DE MARÇO DE 2016".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA Nº 457, DE 28 DE MARÇO DE 2016

Estabelece padrões para o atendimento pre-
sencial nas unidades de atendimento da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina o atendimento presencial nas
unidades de atendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria e no âmbito do

atendimento presencial, considera-se:
I - atendimento presencial: recebimento, na unidade de aten-

dimento, de demanda feita pelo cidadão, na qual se objetive resposta
ou ação da RFB, configurando-se nas seguintes modalidades:

a) atendimento presencial conclusivo: é a situação cujo tra-
tamento da demanda do cidadão transcorre sem a ocorrência de even-
to que venha a limitar ou impedir a execução das etapas e dos
procedimentos vinculados ao atendimento;

b) atendimento presencial não conclusivo: é a situação em
que o recebimento, o tratamento ou o encaminhamento da demanda
do contribuinte é interrompido por alguma intercorrência limitadora
ou impeditiva da execução das etapas e dos procedimentos vinculados
ao atendimento;

II - serviço: atividade administrativa de prestação direta ou
indireta efetuada ao cidadão, no cumprimento de competências legais
ou normativas da RFB, sendo classificado como:

a) serviço finalizado: quando o serviço requerido pelo ci-
dadão é realizado pelo atendente, no momento do atendimento pre-
sencial;

b) serviço não finalizado: quando o serviço requerido pelo
cidadão depende de procedimentos a serem executados em etapa
posterior ao atendimento presencial;

III - unidades de atendimento: instalações da RFB onde se
realiza o atendimento presencial ao cidadão, com acompanhamento e
orientação das áreas gestoras do atendimento, com a utilização de
sistema nacional disponibilizado para o apoio ao gerenciamento do
atendimento e de manual de padronização nacional de procedimentos
para o atendimento ao cidadão;

IV - agendamento: marcação antecipada de atendimento pre-
sencial, com fixação de data e horário, para fins de comparecimento
do cidadão às unidades de atendimento da RFB;

V - atendente: aquele que presta serviço ao cidadão no exer-
cício de cargo, emprego público ou função pública, em unidade de
atendimento da RFB, ainda que transitoriamente;

VI - cidadão: aquele que apresenta, na unidade de aten-
dimento, demanda para prestação de serviço público;

VII - interessado: pessoa, física ou jurídica, a que se refere o
atendimento;

VIII - demanda: solicitação apresentada nas unidades de
atendimento com o propósito de obter serviço de competência da
RFB; e

IX - senha de atendimento: código que habilita o cidadão ao
atendimento.

Parágrafo único. Em relação ao inciso V do caput, cabe ao
atendente, no exercício de suas funções, usar crachá ou outra forma
ostensiva de identificação, permitindo ao cidadão visualizar o nome
do agente público responsável pelo atendimento.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES
Art. 3º A RFB observará as seguintes diretrizes no aten-

dimento ao cidadão:
I - presunção da boa-fé;
II - padronização nacional de procedimentos;
III - comunicação e uso de linguagem adequada, evitando-se

siglas, jargões e estrangeirismos;
IV - racionalização de métodos e fluxos de trabalho;
V - aplicação de soluções tecnológicas que visem a sim-

plificar procedimentos de atendimento ao cidadão;
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VI - respeito, cordialidade, impessoalidade e equidade; e
VII - finalização do serviço no atendimento presencial, sem-

pre que possível.
CAPÍTULO III
DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Art. 4º As unidades de atendimento da RFB deverão adotar,

levando-se em consideração as características e os aspectos locais,
nos dias úteis, período diário para atendimento ao cidadão, entre os
relacionados a seguir:

I - 12 (doze) horas;
II - 8 (oito) horas;
III - 6 (seis) horas;
IV - 4 (quatro) horas.
§ 1º As unidades aduaneiras poderão adotar período diário

para atendimento ao cidadão, distinto dos estabelecidos no caput.
§ 2º Os Superintendentes da Receita Federal do Brasil fi-

xarão o período diário para atendimento e o horário de funcionamento
das respectivas unidades, conforme definições previstas no caput, por
intermédio de portaria, buscando, sempre que possível, a uniformi-
dade regional.

§ 3º Atendidas as especificidades locais, os Superintendentes
da Receita Federal do Brasil poderão fixar para as Agências da
Receita Federal do Brasil de suas respectivas jurisdições o período
diário de atendimento de 5 (cinco) horas.

§ 4º Os horários de atendimento das unidades, estabelecidos
pelos Superintendentes da Receita Federal do Brasil, serão divulgados
no sítio da RFB na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>.

Art. 5º Nas unidades em que vigorar o horário de aten-
dimento estabelecido no inciso I do caput do art. 4º, o atendimento
será realizado em regime de turnos ou escalas.

§ 1º Nos casos de que trata este artigo, fica autorizado aos
atendentes cumprirem jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, dispensado o intervalo
para refeições, nos termos do art. 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de
agosto de 1995.

§ 2º Nos termos do § 2º do art. 3º do Decreto nº 1.590, de
1995, determina-se a afixação de quadro com a escala nominal dos
servidores que trabalharem no regime de que trata o caput, constando
dias e horários dos seus expedientes.

§ 3º O quadro de que trata o § 2º deverá ser afixado nas
dependências da unidade de atendimento, em local visível e de grande
circulação de usuários dos serviços, e ser permanentemente atua-
lizado.

Art. 6º Fica assegurado o atendimento ao cidadão que pos-
suir senha de atendimento e encontrar-se no interior da unidade de
atendimento da RFB, ainda que após o horário de encerramento do
atendimento.

Parágrafo único. Por motivos de força maior ou por in-
disponibilidade dos meios necessários para a execução do serviço,
não sendo possível a conclusão de alguma etapa do atendimento, será
dada prioridade para a continuidade do atendimento, assim que ces-
sarem as causas impeditivas.

CAPÍTULO IV
DO AGENDAMENTO E DA SENHA de atendimento
Art. 7º Todas as unidades de atendimento da RFB deverão

disponibilizar vagas para atendimento, por intermédio de agenda-
mento.

§ 1º Cabe à unidade de atendimento programar a grade de
agendamento, de acordo com a sua capacidade, horário de aten-
dimento e especificidades locais.

§ 2º Cabe à Coordenação-Geral de Atendimento e Educação
Fiscal (Coaef) definir os tipos de atendimento com agendamento
obrigatório e a quantidade mínima e máxima de dias úteis para a
composição das grades de agendamento das unidades, observada a
uniformidade nacional.

Art. 8º Os Delegados e Inspetores-Chefes da RFB poderão,
para as unidades de atendimento sob sua jurisdição, mediante portaria
a ser publicada no Boletim de Serviços da RFB:

I - definir os tipos de atendimento que estarão condicionados
ao atendimento exclusivamente por agendamento, ressalvados os ca-
sos comprovadamente excepcionais; e

II - estabelecer faixa de horário exclusiva para atendimento
agendado.

§ 1º A unidade de atendimento deverá disponibilizar no sítio
da RFB na Internet a relação dos tipos de atendimento e respectivas
faixas de horário, conforme mencionado nos incisos I e II do caput.

§ 2º A unidade de atendimento deverá encaminhar à Coaef,
por intermédio da Divisão de Interação com o Cidadão (Divic) da
respectiva região fiscal, cópia da portaria a que se refere o caput, para
divulgação no sítio da RFB na Internet.

Art. 9º Os atendimentos poderão ser agendados mediante
acesso ao sítio da RFB na Internet.

Parágrafo único. A RFB poderá disponibilizar outras formas
de realização de agendamento.

Art. 10. Para o agendamento do atendimento, deverá ser
informado:

I - o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do in-
teressado, no caso, respectivamente, de pessoa física ou jurídica;

II - o número de inscrição no CPF do cidadão que apre-
sentará a demanda;

III - o serviço pretendido; e
IV - o dia, a hora e a unidade para atendimento.
§ 1º O não comparecimento ao atendimento na unidade da

RFB, na data e no horário agendados, por 2 (duas) vezes no período
de 90 (noventa) dias, implicará o bloqueio de novo agendamento para
o interessado e para o cidadão por 30 (trinta) dias, contados da 2ª
(segunda) ocorrência.

§ 2º Na impossibilidade de comparecimento ao atendimento
agendado e para evitar a consequência prevista no § 1º, o interessado
ou o cidadão deverá cancelar a senha de atendimento até às 21 (vinte
e uma) horas do dia imediatamente anterior ao previsto para o aten-
dimento.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 1º, mediante justificativa,
o chefe da unidade de atendimento da RFB poderá desbloquear o
acesso do interessado e do cidadão ao agendamento.

Art. 11. Não será prestado o atendimento ao interessado cujo
CPF, CNPJ ou serviço pretendido for distinto daquele indicado por
ocasião do agendamento.

Art. 12. A senha de atendimento será emitida:
I - pela unidade de atendimento, no momento em que for

solicitada pelo cidadão, desde que haja capacidade de atendimento no
dia; ou

II - pelo cidadão, quando do agendamento.
Parágrafo único. Fica a critério da unidade de atendimento

definir a quantidade diária de senhas a serem emitidas, levando-se em
consideração a sua capacidade de atendimento.

CAPÍTULO V
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
Art. 13. Terão atendimento prioritário, nos termos da le-

gislação vigente, as pessoas com deficiência, os idosos com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as
pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Parágrafo único. A prioridade de que trata o caput aplica-se
aos atendimentos cujo cidadão seja o próprio interessado ou repre-
sentante legal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. A Coaef publicará os atos complementares que se

fizerem necessários ao cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor 30 (trinta) dias após a

data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 16. Ficam revogadas as Portarias RFB nº 10.926, de 29

de agosto de 2007, e nº 2.445, de 22 de dezembro de 2010.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18, DE 1º DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
EMENTA: ATO COOPERATIVO. DEFINIÇÃO.
Conforme definição do art. 79 da Lei n° 5.764, de 1971, atos

cooperativos são apenas aqueles realizados entre a cooperativa e seus
associados, e vice-versa (e pelas cooperativas entre si quando as-
sociados, para a consecução dos objetivos sociais), sendo todos os
outros atos sujeitos à tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 5.764, de 16 de setembro
de 1971, art. 79, 85 a 87, e 111.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR COOPERA-
TIVA A NÃO ASSOCIADOS. TRIBUTAÇÃO PELA CSLL.

As receitas decorrentes da prestação de serviços por co-
operativa a não associados, pessoas físicas ou jurídicas, não gozam da
isenção relativa à CSLL prevista no art. 39 da Lei n° 10.865, de 2004,
por não se configurarem provenientes de ato cooperativo, conforme
determinação da legislação específica.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 10.865, de 30 de abril de
2004, art. 39; Lei n° 5.764, de 16 de setembro de 1971, art. 79, 85 a
87, e 111.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20, DE 1º DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: DESENHO TÉCNICO. ANEXO.
Para optantes pelo Simples Nacional, os serviços de desenho

técnico relacionados à arquitetura e engenharia (código CNAE 7119-
7/03): (i) eram vedados, de 1º de julho de 2006 a 30 de novembro de
2010; (ii) eram tributados pelo Anexo III, de 1º de dezembro de 2010
a 31 de dezembro de 2014; e (iii) são tributados pelo Anexo VI, a
partir de 1º de janeiro de 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17, XI, art. 18, §§ 5º-F e 5º-I, VI.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 157,
DE 24 DE MARÇO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720375/2016-61 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo X3
XDRIVE20I, ano 2012, cor vermelha, chassi
WBAWX3108DL910311, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 13/0027197-5, de 04/01/2013, pela Alfândega no Porto de
Santos, de propriedade do Sr. Piero Venturi, CPF 703.216.651-20.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Cancelamento, a pedido, de habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI).

A Delegada da Receita Federal do Brasil, em Cuiabá-MT, no
uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e com base nos arts. 9 e 10
do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e no art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo n° 10183.726582/2015-03, de-
clara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa
jurídica USINA ELÉTRICA DO PRATA S/A, CNPJ
05.646.253/0001-50, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE
DRF/CBA nº 516, de 03/12/2010, referente à implantação da PCH
Água Brava, aprovado pela Portaria nº 378, de 19/03/2010, do Mi-
nistério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União em
23/03/2010, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Cancelamento, a pedido, de habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI).

A Delegada da Receita Federal do Brasil, em Cuiabá-MT, no
uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e com base nos arts. 9 e 10
do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e no art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo n° 10183.726582/2015-03, de-
clara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa
jurídica USINA ELÉTRICA DO PRATA S/A, CNPJ
05.646.253/0001-50, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE
DRF/CBA nº 517, de 03/12/2010, referente à implantação da PCH
Água Prata, aprovado pela Portaria nº 63, de 22/02/2010, do Mi-
nistério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União em
23/02/2010, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Cancelamento, a pedido, de habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI).

A Delegada da Receita Federal do Brasil, em Cuiabá-MT, no
uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e com base nos arts. 9 e 10
do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e no art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo n° 10183.726582/2015-03, de-
clara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa
jurídica USINA ELÉTRICA DO PRATA S/A, CNPJ
05.646.253/0001-50, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE
DRF/CBA nº 518, de 03/12/2010, referente à implantação da PCH
Água Branca, aprovado pela Portaria nº 621, de 06/07/2010, do Mi-
nistério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União em
08/07/2010, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Cancelamento, a pedido, de habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI).

A Delegada da Receita Federal do Brasil, em Cuiabá-MT, no
uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e com base nos arts. 9 e 10
do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e no art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo n° 10183.726582/2015-03, de-
clara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa
jurídica USINA ELÉTRICA DO PRATA S/A, CNPJ
05.646.253/0001-50, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE
DRF/CBA nº 519, de 03/12/2010, referente à implantação da PCH
Água Clara, aprovado pela Portaria nº 63, de 22/02/2010, do Mi-
nistério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União em
23/02/2010, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORUMBÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

Inscrição no registro de Ajudante de Des-
pachante Aduaneiro de que trata a IN RFB
nº 1.209, de 08 de novembro de 2011.

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ, tendo em vista o disposto
no § 3º do artigo 810, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, e atendendo ao que consta nos autos do processo
administrativo em referência, declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro o Sr ALEX DE OLIVEIRA ROSA, CPF nº 843.201.921-
68, processo administrativo nº 10108.720175/2016-68.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

HAROLDO DE SOUZA IDEHARA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório nº 21, de 03/03/2016, publicado no
DOU nº 51, de 16/03/2016, Seção 1, página 17:

Onde se lê: "10283.721.676/2016-31"
Leia-se: "10283.721.677/2016-85"

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 24 DE MARÇO DE 2016

Reconhece opção pelo Regime Especial de
Tributação relativamente à contribuição pa-
ra o Pis/Pasep e para a Cofins, para pessoa
jurídica integrante da Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica (CCEE), su-
cessora do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica (MAE), que a seguir menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 224, inciso VII, art. 302, inciso IX, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovada
pela Portaria MF nº 203, de 21 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17/5/2012, c/c a Portaria SRFB nº 1.751, de 17 de dezembro de
2015 (DOU de 18/12/2015, seção 2, página 24), e de acordo com o
disposto no art. 47 da Lei nº10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nos
arts. 21 e 99 da Instrução Normativa SRF 247, de 21 de novembro de
2002 (DOU de 26/11/2002), considerando, ainda, o que consta dos
autos do processo administrativo n.º 10380.728.689/2015-51, RE-
S O LV E :

Art.1º Reconhecer a opção feita pela pessoa jurídica VEN-
TOS DE SANTA JOANA VI ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A,
CNPJ Nº19.022.818/0001-33, pelo Regime Especial de Tributação
relativamente à contribuição para o Pis/Pasep e para a Cofins, de que
trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nos
termos do disposto nos arts. 21 e 99 da supracitada instrução nor-
mativa.

Art. 2º Referida opção produzirá efeitos em relação aos fatos
geradores ocorridos a partir do mês subsequente ao de sua forma-
lização, conforme disposto no inciso II, artigo 99 da referida ins-
trução normativa.

Art. 3º Aplica-se ao presente regime especial as demais nor-
mas aplicáveis às contribuições referidas no art. 47, caput, observados
seus incisos I e II, §6º, art. 47 da Lei nº 10.637/2002.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

EDILBERTO CAVALCANTE PORTO FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso I, do art. 1º da PORTARIA DRF/FOR/CE-GAB nº
142, de 16 de julho de 2012 (DOU 17/07/12) c/c com o inciso X do
art.224; com o inciso VI do art.302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil- RFB aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17.05.12, c/c
a Portaria SRFB nº 1.751, de 17 de dezembro de 2015 (DOU de
18/12/2015, seção 2, página 24), e de acordo com o art. 60 da
Instrução Normativa SRF nº 267 de 23 de dezembro de 2002, e
considerando, ainda, o contido no processo nº 10380.720.346/2016-
20, DECLARA:

Art. 1º Que a empresa IVIA SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA, CNPJ. 01.171.587/0001-64, com domicílio fiscal na Av.
Washington Soares, 909, Loja 97, Edson Queiroz, Fortaleza-CE, CEP:
60.811-341, faz jus à redução do imposto de renda, e adicionais não
restituíveis, calculados com base no lucro da exploração, relativa-
mente ao empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº
0199/2015, expedido pelo Ministério da Integração Nacional - SU-
DENE -, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica Objeto do Incentivo (Unidade Produtora):
IVIA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA;

II - CNPJ da unidade produtiva: 01.171.587/0001-64;
III - Endereço da Unidade Produtora: Av. Washington Soa-

res, 909, Loja 97, Edson Queiroz, Fortaleza-CE, CEP: 60.811-341;
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.

1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a nova redação dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196/05; em con-
formidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213, de 26 de abril de
2002;

V - Condição onerosa atendida: Implantação de empreen-
dimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Eletro-Eletrônico - In-
formática, conforme art. 2º, Inciso VII, do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Desenvolvimento de pro-
grama de computador sob encomenda, suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da informação;

VIII - Capacidades: Instalada Atual: 117.923.076 reais/ano e
Incentivada: 100% da capacidade instalada;

IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75%

(setenta e cinco por cento);

X - Início do prazo de fruição do benefício: 01/01/2015 a
31/12/2024;

XI - Prazo total de fruição: 10 anos;
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2024;
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0199/2015, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Cientifique-se a interessada do presente ADE.

EDILBERTO CAVALCANTE PORTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 23 DE MARÇO DE 2016

Concessão de REGISTRO ESPECIAL a
que estão obrigados os produtores, engar-
rafadores, cooperativas de produtores, es-
tabelecimentos comerciais atacadistas e im-
portadores de bebidas alcoólicas, RE º
04201/022. Base legal: artigo 1º do De-
creto-Lei nº 1.593/77 e IN RFB nº
1.432/2013

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Natal-RN, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n
º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, bem como o disposto nos artigos 267, 268 e 274 do Decreto nº
4.544, de 26/12/2002, e no artigo 3º da IN RFB nº 1.432, de
27/12/2013, e, finalmente, o que consta do Dossiê nº
10010.010788/0216-91, resolve:

Art. 1o Conceder à 3D INDUSTRIA DE BEBIDAS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.785.437/0001-83, situada na Rua do
Osso, S/N, Fazenda Extrema, Bom Jardim, Pureza/RN, CEP 59.582-
000, o REGISTRO ESPECIAL instituído pelo artigo 1º do decreto-lei
nº 1.593/77, com redação dada pela medida Provisória nº 1.991-
15/2000, convalidada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, como
estabelecimento ENGARRAFADOR de bebidas alcoólicas, RE nº
04201/022.

Art. 2º Este ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FRANCISCO AURÉLIO ALBUQUERQUE FILHO

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.724150/2015-53, declara:

Art. 1º CO-HABILITAR a pessoa jurídica SIMM, SOLU-
ÇÕES INTEGRAIS EM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS S.A., CNPJ nº 12.598.528/0001-93, a operar no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar e
normativo acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE aos serviços objeto do con-
trato celebrado com a Usina de Energia Eólica Guajiru S.A., CNPJ nº
21.957.870/0001-23, referente à execução de obras civis da Central
Geradora Eólica EOL Dreen Guajiru, abaixo especificada:

TITULAR DO PROJETO: Usina de Energia Eólica Guajiru
S.A.

CNPJ nº: 21.957.870/0001-23
CEI nº: 51.233.22789/73
NOME DO PROJETO: EOL DREEN GUAJIRU
ATO AUTORIZATIVO: Resolução Autorizativa Aneel nº

3.256, de 13 de dezembro de 2011, e transferida pela Resolução
Autorizativa Aneel nº 5.257, de 09 de junho de 2015 - Leilão Aneel
nº 08/2014

APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 292, de
03/09/2015 (DOU 04/09/2015)

HABILITAÇÃO AO REIDI: ADE DRF/CTA nº 22, de
29/02/2016 (DOU 02/03/2016)



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 2016 27ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração
e Transmissão de Energia

PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 31/07/2017
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.724153/2015-97,

DECLARA:
Art. 1º CO-HABILITAR a pessoa jurídica SIMM, SOLU-

ÇÕES INTEGRAIS EM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS S.A., CNPJ nº 12.598.528/0001-93, a operar no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar e
normativo acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE aos serviços objeto do con-
trato celebrado com a Usina de Energia Eólica Jangada S.A., CNPJ nº
21.957.722/0001-09, referente à execução de obras civis da Central
Geradora Eólica EOL GE Jangada, abaixo especificada:

TITULAR DO PROJETO: Usina de Energia Eólica Jangada
S.A.

CNPJ nº: 21.957.722/0001-09
CEI nº: 51.233.22790/79
NOME DO PROJETO: EOL GE JANGADA
ATO AUTORIZATIVO: Resolução Autorizativa Aneel nº

3.257, de 13 de dezembro de 2011, e transferida pela Resolução
Autorizativa Aneel nº 5.258, de 09 de junho de 2015 - Leilão Aneel
nº 08/2014

APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 290, de
02/09/2015 (DOU 03/09/2015)

HABILITAÇÃO AO REIDI: ADE DRF/CTA nº 21, de
29/02/2016 (DOU 02/03/2016)

SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração
e Transmissão de Energia

PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 31/07/2017
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.724151/2015-06,

DECLARA:
Art. 1º CO-HABILITAR a pessoa jurídica SIMM, SOLU-

ÇÕES INTEGRAIS EM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS S.A., CNPJ nº 12.598.528/0001-93, a operar no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar e
normativo acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE aos serviços objeto do con-
trato celebrado com a Usina de Energia Eólica Potiguar S.A., CNPJ
nº 21.957.968/0001-80, referente à execução de obras civis da Central
Geradora Eólica EOL Potiguar, abaixo especificada:

TITULAR DO PROJETO: Usina de Energia Eólica Potiguar
S.A.

CNPJ nº: 21.957.968/0001-80
CEI nº: 51.233.22784/72
NOME DO PROJETO: EOL POTIGUAR
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 179, de

08/05/2015 - Leilão Aneel nº 08/2014
APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 287, de

02/09/2015 (DOU 03/09/2015)

HABILITAÇÃO AO REIDI: ADE DRF/CTA nº 23, de
29/02/2016 (DOU 02/03/2016)

SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração
e Transmissão de Energia

PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 31/07/2017
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.724170/2015-24,

DECLARA:
Art. 1º CO-HABILITAR a pessoa jurídica SIMM, SOLU-

ÇÕES INTEGRAIS EM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS S.A., CNPJ nº 12.598.528/0001-93, a operar no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar e
normativo acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE aos serviços objeto do con-
trato celebrado com a Usina de Energia Eólica Paraíso dos Ventos do
Nordeste S.A., CNPJ nº 21.909.032/0001-84, referente à execução de
obras civis da Central Geradora Eólica EOL Paraíso dos Ventos do
Nordeste, abaixo especificada:

TITULAR DO PROJETO: Usina de Energia Eólica Paraíso
dos Ventos do Nordeste S.A.

CNPJ nº: 21.909.032/0001-84
CEI nº: 51.233.22792/74
NOME DO PROJETO: EOL PARAÍSO DOS VENTOS DO

NORDESTE
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 182, de

08/05/2015 - Leilão Aneel nº 08/2014
APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 291, de

03/09/2015 (DOU 04/09/2015)
HABILITAÇÃO AO REIDI: ADE DRF/CTA nº 17, de

29/02/2016 (DOU 02/03/2016)
SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração

e Transmissão de Energia
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 31/07/2017
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.724171/2015-79,

DECLARA:
Art. 1º CO-HABILITAR a pessoa jurídica SIMM, SOLU-

ÇÕES INTEGRAIS EM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS S.A., CNPJ nº 12.598.528/0001-93, a operar no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar e
normativo acima citados, nos termos ali disciplinados.

Art 2º Vincular o presente ADE aos serviços objeto do con-
trato celebrado com a Usina de Energia Eólica Esperança do Nordeste
S.A., CNPJ nº 21.916.951/0001-85, referente à execução de obras
civis da Central Geradora Eólica EOL Esperança do Nordeste, abaixo
especificada:

TITULAR DO PROJETO: Usina de Energia Eólica Espe-
rança do Nordeste S.A.

CNPJ nº: 21.916.951/0001-85
CEI nº: 51.233.22787/79

NOME DO PROJETO: EOL ESPERANÇA DO NORDES-
TE

ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 183, de
08/05/2015 - Leilão Aneel nº 08/2014

APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 288, de
02/09/2015 (DOU 03/09/2015)

HABILITAÇÃO AO REIDI: ADE DRF/CTA nº 19, de
29/02/2016 (DOU 02/03/2016)

SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração
e Transmissão de Energia

PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 31/07/2017
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona, a
inscrição no registro especial para opera-
ções com papel imune de impostos federais
destinados à impressão de livros, jornais e
periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
incisos II e VII, do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 17 de maio de
2012, e considerando o disposto na alínea "d" do inciso VI do artigo
150 da Constituição Federal de 1988, e artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, e Instrução Normativa RFB nº 976, de
7 de dezembro de 2009 e alterações, DECLARA:

Art. 1º. CONCEDIDO, na forma dos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, regulamentado pela Instrução Nor-
mativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009 e alterações, à
sociedade empresária EDITORA LUZ DO SABER LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 21.682.466/0001-94, situada na R. Bezerra da Palma,
126 - Galpão - Afogados - Recife/PE - CEP 50.770-690, para ope-
ração com papel imune na atividade específica de USUÁRIO: em-
presa jornalística ou editora que explore a indústria de livro, jornal ou
periódicos (UP), o REGISTRO ESPECIAL nº UP-04101/0224, con-
forme requerimento formalizado no Processo nº 10480.723076/2015-
08.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.003, DE 23 DE MARÇO DE 2016

Assunto: Simples Nacional
Ementa: A microempresa ou empresa de pequeno porte que,

na hipótese, atua no comércio varejista de produtos sujeitos a tri-
butação concentrada em uma única etapa (monofásica) da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep deve segregar a receita decorrente da
venda desses produtos, de modo a desconsiderar, no cálculo do valor
a ser recolhido na forma do Simples Nacional, os percentuais dessas
contribuições que compõem a alíquota daquele regime especial de
tributação, pelo que tais exações incidem, na espécie, nos termos do
art. 2º, caput, da Lei nº 10.147, de 2000.

VINCULAÇÃO ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT
Nº 173, DE 2014, Nº 202, DE 2014, Nº 111, DE 2015, E Nº 19, DE
2016.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
18, § 4º-A, inciso IV, e §§ 12, 13 e 15; Lei nº 10.147, de 2000, arts.
1º e 2º, caput; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 25-A.

ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA GONZAGA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Autoriza a empresa VOPAK DO BRASIL
S/A a operar o regime aduaneiro especial
de Depósito Alfandegado Certificado
(DAC) nas dependências da instalação por-
tuária explorada pela mesma.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº
266, de 23 de dezembro de 2002, e o que consta no processo nº
11613.720001/2016-58, declara:

Art. 1º Fica a empresa VOPAK DO BRASIL S/A, com sede
na Via Matoim, s/n, no Porto de Aratu, no município de Can-
deias/BA, inscrita no CNPJ nº 44.167.450/0007-34, autorizada a ope-
rar, a título precário, o regime de Depósito Alfandegado Certificado
(DAC) de que trata o art. 6º do Decreto-lei nº 2.472, de 1º de
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setembro de 1988, para carga a granel, sendo dispensada a segregação
dentro do recinto, conforme § 3º do art. 7º da Portaria RFB nº 3.518,
de 30 de setembro de 2011, em área definida conforme planta de fl.
23 do processo correspondente, nas dependências do Porto Orga-
nizado de Aratu, explorado pela mesma e alfandegado mediante Atos
Declaratórios Executivos SRRF05 nº 05, de 27 de março de 2003; nº
17, de 9 de setembro de 2011 e nº 04, de 19 de março de 2015.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO LESSA RIBEIRO JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARACAJU

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 15 DE MARÇO DE 2016

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM ARACAJU(SE), no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso II do art. 243 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e inciso II do art. 9º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, com redação
dada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, observada ainda a previsão contida no inciso II do art. 5º da
Portaria DRF/AJU º 62, de 16 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica COMSERGEL COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ nº 13.117.221/0001-96, tendo em
vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou
seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este
tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Aracaju(SE), de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 2004, na DRF Aracaju(SE), localizada na Rua
Paulo Henrique Machado Pimentel, nº 140, Distrito Industrial de
Aracaju, Inácio Barbosa.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO FILHO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.003, DE 24 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. OBRA. ÓRGÃO PÚ-

BLICO. EMPREITADA TOTAL. RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA. A contratação, por órgão público, de obra de cons-
trução civil sob regime de empreitada por preço unitário constitui-se
em empreitada total, o que implica dizer da inexistência da res-
ponsabilidade solidária do contratante e da não retenção previden-
ciária de que tratam os artigos 31 da Lei n.º 8.212, de 1991, e 7º,
parágrafo 6º da Lei n.º 12.546, de 2011.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 14, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 12.546, de 14 de dezem-
bro de 2011, artigo 7º, inciso IV e parágrafo 6º; Lei n.º 8.212, de 24
de julho de 1991 (redação dada pela Lei n.º 9.711, de 20 de novembro
de 1998), artigo 31; Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13 de
novembro de 2009, artigos 149, incisos II e VII, 151, parágrafo 2º,
inciso IV, 152, inciso VIII, 157, caput, 158, inciso I e parágrafo
único, 160, incisos I e II, 164, parágrafo 3º, e 322, incisos I, X,
XXVII, alínea "a", parágrafo 1º, incisos II e III, além do Anexo VII
desta Instrução Normativa.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

Anula inscrição de empresa no Cadastro
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, em
conformidade com o Art. 302, inciso III, da Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, combinado com o que dispõe o inciso II do
artigo 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, e tendo em vista o processo, 13887.720046/2016-38, declara:

Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica Christian Roberto Uemura
27038179837, CNPJ 12.313.766/0001-05, em virtude de vício na
inscrição.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa empresa a partir de 02/08/2010.

Art. 3º O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

VALTAIR SOARES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
VARGINHA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do
art. 220 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
da competência conferida pelo parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro a(s) seguinte(s) pessoa(s):

Nº Registro (CPF): Nome: Nº Processo:
128.983.726-09 TATIANA HONORIO PEREIRA 10660.720252/2016-12

LUIZ GONZAGA VENTURA LEITE JUNIOR

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.015, DE 28 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: Somente há possibilidade de pagamento de tri-

butos federais com os títulos públicos que cumpram estritamente os
requisitos dos arts. 2° e 6° da Lei nº 10.179, de 2001. Não há
previsão legal para a compensação pela via administrativa de débitos
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil com créditos provenientes de precatórios. SOLUÇÃO DE
CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTAS CO-
SIT Nº 57, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014, E Nº 101, DE 3 DE
ABRIL DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 10.179, de 2001, arts. 2º e 6º.
Decreto nº 3.859, de 2001. Código Tributário Nacional, art. 170. Lei
nº 9.430, de 1996, art. 74.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.016, DE 28 DE MARÇO DE 2016

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEA-

MENTO DE CONCRETO. TRIBUTAÇÃO NA FORMA DO ANE-
XO III. Desde que não haja nenhuma vedação à opção pelo Simples
Nacional, a prestação de serviços de bombeamento de concreto deve
ser tributada na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de
2006, com base no § 2º do art. 17, combinado com o § 5º-F do art.
18 da mesma Lei Complementar. SOLUÇÃO DE CONSULTA VIN-
CULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 177, DE 25 DE
JUNHO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, arts. 17, § 2º e 18, §§ 5º-C, 5º-D e 5º-F; Instrução Normativa
RFB nº 971, de 2009, art. 322, I e X, e Anexo VII.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e ainda, considerando os autos do processo administrativo nº
19985.724 677/2015-13, resolve:

Art. 1º - DECLARAR NULO o CNPJ nº 23.051.935/0001-
00, da empresa individual denominada MARILZA RIBEIRO SA-
BATELLA, por indício de ocorrência de irregularidade no ato da
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos do art.
33, II, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014.

Art. 2º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista no art.
9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.019634/1215-37,
com fulcro nos artigos 4º, parágrafo único, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º,
caput, e 9º, § 1º, II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica
contratada Bourbon Offshore Marítima S.A., CNPJ (matriz) nº
42.487.991/0001-29, extensivo a todas as suas filiais, até 30/06/2016,
devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em
especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é CGG do Brasil Participações Ltda., CNPJ (matriz)
nº 29.339.298/0001-40.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

Concede registro especial para a atividade
desenvolvida de gráfica (GP) a estabele-
cimento que realize operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, com fulcro no disposto na alínea "d", inciso VI, do art.
150, da Constituição Federal; no art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009; no Despacho Decisório DRF/SOR/SEORT Nº 163, de
24 de março de 2016, proferido no processo administrativo de nº
13876.720102/2015-82; e no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, DECLARA:

I - Concedido o Registro Especial ao estabelecimento da
empresa Sergio Duarte Itu - EPP, localizada à Rua Gabriel de Bour-
don y Bourbon, n° 45, Bairro São Luiz, no município de Itu, estado
de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 04.143.369/0001-04, para a
realização de operações com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, especificamente para a atividade de Gráfica:
impressor de livros jornais e periódicos, que recebe papel de terceiros
ou o adquire com imunidade tributária (GP); a qual se identificará
pelo nº GP-08110/293.
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II - O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer
tempo se, após a sua concessão, ocorrer uma das hipóteses elencadas
no art.7º da Instrução Normativa RFB nº 976/09.

III - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 30,
de 12/02/2016, e ao que consta do Processo 10314.720360/2016-17,
em tramitação nesta Delegacia, DECLARA, com fundamento no ar-
tigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Adua-
neiro aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a pu-
blicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca
VW, modelo GOLF, ano-fabricação 2002, ano-modelo 2002, chassi
WVWZZZ1JZ2W426019, cor CINZA, e seus respectivos equipamen-
tos de série, pertencente ao Sr. Roman Grabowski, Vice-Cônsul do
Consulado Geral da Republica Federal da Alemanha, CPF
234.752.168-33, desembaraçado com privilégio diplomático em
20/01/2012, através da declaração de importação nº 12/0111198-8,
registrada na Alfândega do Porto de Santos, estará liberado para fins
de transferência de propriedade para o próprio Sr. Roman Grabowski,
CPF 234.752.168-33, enquanto pessoa física, sem os benefícios con-
tidos na IN 338/03. Dispensado o pagamento de tributos por efeito da
depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRA-
MENTO (letra)

02.665.652/0001-70 VINHO TINTO DE MESA SECO - DEL VIGO Acima de 1000ml 2204.21.00 H
02.665.652/0001-70 VINHO TINTO DE MESA SUAVE - DEL VIGO Acima de 1000ml 2204.21.00 H
02.665.652/0001-70 VINHO BRANCO DE MESA SECO - DEL VIGO Acima de 1000ml 2204.21.00 H
02.665.652/0001-70 VINHO BRANCO DE MESA SUAVE - DEL VIGO Acima de 1000ml 2204.21.00 H
02.665.652/0001-70 VINHO ROSADO DE MESA SUAVE - DEL VIGO Acima de 1000ml 2204.21.00 H
02.665.652/0001-70 VINHO TINTO DE MESA SECO - DEL VIGO Acima de 2000ml 2204.29.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO TINTO DE MESA SUAVE - DEL VIGO Acima de 2000ml 2204.29.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO BRANCO DE MESA SECO - DEL VIGO Acima de 2000ml 2204.29.00 I
02.665.652/0001-70 VINHO BRANCO DE MESA SUAVE - DEL VIGO Acima de 2000ml 2204.29.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO ROSADO DE MESA SUAVE - DEL VIGO Acima de 2000ml 2204.29.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO TINTO DE MESA SECO - DEL VIGO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO TINTO DE MESA SUAVE - DEL VIGO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO BRANCO DE MESA SECO - DEL VIGO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO BRANCO DE MESA SUAVE - DEL VIGO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
02.665.652/0001-70 VINHO ROSADO DE MESA SUAVE - DEL VIGO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
02.665.652/0001-70 SANGRIA - MONTE LIMA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L
83.069.138/0001-74 EISENBAHN - BIER LIKOR De 376ml até 670ml 2208.70.00 N
83.069.138/0001-74 SCHLUCK - LICOR DE ROSAS FINO De 376ml até 670ml 2208.70.00 P
83.069.138/0001-74 SCHLUCK - LICOR DE PISTACHE FINO De 376ml até 670ml 2208.70.00 P
83.069.138/0001-74 SCHLUCK - COCKTAIL DE AMORAS De 376ml até 670ml 2208.90.00 L
84.044.023/0001-98 COQUETEL DE DESTILADO DE CANA CATARINENSE De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ/SC, no uso da com-
petência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME CPF Processo nº
CARLA ROSA DE ALBUQUERQUE INÁCIO 014.442.360-08 10909.720316/2016-17
VINÍCIUS KRÜGER GALARÇA 071.760.179-05 10909.720407/2016-52

Art. 2º Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro retromencionados, também deverão incluir seus dados cadastrais, mediante utilização
de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para fins de sua
efetivação no Registro Informatizado de Ajudante de Despachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA n° 16 de 08/06/2012, publicado
no DOU de 11/06/2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUÍS GUSTAVO ROBETTI

PORTARIA No- 24 , DE 28 DE MARÇO DE 2016.

O CHEFE DA ÁREA DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍS-
TICA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria RFB nº 3.090/2011 e pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 17/05/2012, RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de Suspensão Temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a RFB pelo
período de 06 (seis) meses a partir da publicação da Portaria no
Diário Oficial da União, à empresa EDERSON HOEPERS - ME,
CNPJ 18.941.735/0001-85, com base no que dispõe a cláusula 11,
subitem 11.1.2, do Edital nº 0927800/000005/2014 e o Artigo 87,
Inciso III da Lei 8.666/93 e processo 10909.720622/2015-72.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO LUIZ BARBÉRIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 15 DE MARÇO DE 2016

Declara baixada de ofício a inscrição no
CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

Declara baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão competente, nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, de,

GAMES SÃO PAULO - ENTRETENIMENTOS LTDA -
CNPJ 05.832.703/0001-08

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data da publicação no Diário Oficial da União.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 24 DE
MARÇO DE 2016

Divulga enquadramento de bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BLUMENAU/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 224, c/c o inciso IX do artigo 302 e o inciso VI do artigo 314
do Anexo aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de Maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de Maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RI-
PI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em
recipientes de capacidade superior a 1.000 ml, estão sujeitos à in-
cidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido no en-
quadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml, arredon-
dando-se para 1.000 ml a fração residual, se houver, conforme dis-
posto no § 9º do art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010
- Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 4º O deferimento do pedido de enquadramento ou re-
enquadramento não convalida a classificação fiscal informada pelo
contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de con-
sulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.464, de 8 de Maio de 2014, conforme disposto
no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 5º Quanto às solicitações de enquadramento/reenqua-
dramento indeferidas, o contribuinte, poderá reencaminhar novo pe-
dido, se desejar e for cabível, conforme § 4º do art. 5º da IN RFB
866, de 6 de agosto de 2008.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro mês
seguinte ao de sua publicação.

JAIME BÖRGER

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA No- 22, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O CHEFE DA ÁREA DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍS-
TICA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria RFB nº 3.090/2011 e pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 17/05/2012, RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de Multa Administrativa de 20%
(vinte por cento), sobre o preço mínimo do lote 47, perfazendo o
valor total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), a qual deverá ser
recolhida espontaneamente, no prazo de 30 (trinta) dias, através de
DARF com código de receita 3397 e demais dados da arrematação, a
partir da publicação da Portaria no Diário Oficial da União, ao li-
citante, RENATO VIEIRA MACIEL, CPF 517.451.276-15, com base
no que dispõe a cláusula 11, subitem 11.1.3, do Edital nº
0927800/000001/2015 e o Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93 e
processo 10909.720626/2015-51.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO LUIZ BARBÉRIO

PORTARIA No- 23, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O CHEFE DA ÁREA DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍS-
TICA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria RFB nº 3.090/2011 e pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 17/05/2012, RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de Suspensão Temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a RFB pelo
período de 06 (seis) meses a partir da publicação da Portaria no
Diário Oficial da União, à empresa ELETRO CONTATO LTDA LT-
DA. - ME, CNPJ 85.384.170/0001-70, com base no que dispõe a
cláusula 11, subitem 11.1.2, do Edital nº 0927800/000001/2015 e o
Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93 e processo 10909.720623/2015-
17.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO LUIZ BARBÉRIO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BORJA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 28 DE MARÇO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BORJA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na IN/RFB
nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº
6759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo
1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 . 7 2 0 1 0 8 / 2 0 1 6 - 11 FERNANDA RODRIGUES RIQUELME 010.451.790-51

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

FÁBIO LEMES BARROS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/URA/nº
067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 0 3 1 0 / 2 0 1 6 - 6 2 ANGÉLICA SABRINA TRINDADE VIEIRA 014.895.150-38
11 0 7 5 . 7 2 0 3 0 9 / 2 0 1 6 - 3 8 ARLEI GOMES DE ABREU 791.482.710-04

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

DYONATHANN PADOIN

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no
inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no
inciso XIV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio
de 2011; resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 553, de
22 de setembro de 2014, da STN, com informações realizadas e
registradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica, relativo ao mês de fevereiro de 2016, outros demonstrativos da
execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTÁVIO LADEIRA DE MEDEIROS

ANEXOS

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, Anexos 1 a 8 e 14, apresentados nesta

publicação, foram aprovados pela Portaria nº 553, de 22 de setembro
de 2014, da STN. Os outros demonstrativos da execução orçamentária
são divulgados conforme o inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de
28 de maio de 1993, e também o compromisso do Tesouro Nacional
de dar continuidade à transparência das contas públicas aos órgãos de
controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da Execução Orçamen-
tária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social, no âmbito da Administração Pública Federal.

3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias
pela Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016 - Lei Orçamentária
Anual, acrescidas dos créditos adicionais abertos até o período de
referência do relatório. Esta composição está estruturada em:

3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo in-
clusive os valores relativos às despesas de transferências para en-
tidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social;

3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Na fórmula da dotação inicial constam contas de de-

talhamento, para que seja possível evidenciar a dotação inicial de-
talhada, lançada no SIAFI até o nível de modalidade.

5. Considera-se como execução orçamentária da despesa a
ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo
pagamento.

6. Esta publicação apresenta três situações distintas:
6.1. Balanço Orçamentário;

6.2. Realização das receitas e despesas de refinanciamento da
dívida pública da União; e

6.3. Realização das receitas e despesas da União, excetuan-
do-se nessas demonstrações o refinanciamento da dívida pública da
União.

7. Nos Anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intra-
orçamentárias às quais se referem o Manual de Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público, 6ª edição, Parte I - Procedimentos Contábeis
Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 1, de 10
de dezembro de 2014. No Anexo 3, as operações intra-orçamentárias
são excluídas conforme o § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.

8. A Tabela 1-A - Demonstrativo das Receitas Desvinculadas
por Força de Dispositivo Constitucional apresenta a desvinculação de
receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social.
Nos termos da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de
2003, são desvinculados vinte por cento da receita da União pro-
veniente das seguintes contribuições sociais:

a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial;

b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas

Jurídicas; e
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral

de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com
base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também
não se aplica a mesma desvinculação sobre as receitas de Con-
tribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à
receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre
do disposto no § 2º do art. 76 do ADCT. No demonstrativo consta
nota explicativa com memória de cálculo das receitas desvinculadas
por força de dispositivo constitucional.

9. O Anexo 12 passará a constar apenas da versão bimestral
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, por força da Lei
Complementar nº 141, de 13/01/2012, e do §3º do art. 165 da Cons-
tituição Federal.

10. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste
Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em
função de arredondamentos.

11. A partir do Relatório de fevereiro de 2014, foi incluída a
Tabela 13, atual Tabela 3 com o objetivo de divulgar a evolução das
despesas discricionárias e decorrentes de emendas individuais, con-
forme o inciso I, § 6º, do artigo 52º da Lei nº 12.919, de
24/12/2013.

12. A Tabela 1 - A não apresenta valores pois a Emenda
Constitucional nº 68, de 21 de dezembro de 2011, deixou de produzir
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

13. Estas informações estão disponíveis na Internet no se-
guinte endereço: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/web/stn/contabili-
dade

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 173, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria MF nº 244, de 16 de julho de
2012, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
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RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 2.029.107.092 2.029.107.092 11 7 . 4 0 3 . 2 6 4 5,79 300.412.299 14,81 1.728.694.793
RECEITAS CORRENTES 1.462.052.249 1.462.052.249 92.155.355 6,30 243.971.383 16,69 1.218.080.865
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 500.334.868 500.334.868 28.755.400 5,75 82.052.686 16,40 418.282.182
Impostos 492.832.604 492.832.604 28.423.704 5,77 81.208.009 16,48 4 11 . 6 2 4 . 5 9 5
Ta x a s 7.502.263 7.502.263 331.696 4,42 844.677 11 , 2 6 6.657.587
RECEITA DE CONTRIBUICOES 776.230.220 776.230.220 54.753.938 7,05 124.526.190 16,04 651.704.030
Contribuições Sociais 759.041.777 759.041.777 53.604.330 7,06 122.068.172 16,08 636.973.605
Contribuições Econômicas 17.188.443 17.188.443 1.149.608 6,69 2.458.018 14,30 14.730.425
Contribuições para Ent. Privadas de Serv. Social e de Form. Profissional 0 0 0 - 0 - 0
RECEITA PATRIMONIAL 95.477.153 95.477.153 3.628.096 3,80 20.579.957 21,55 74.897.196
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.270.921 2.270.921 105.386 4,64 265.625 11 , 7 0 2.005.296
Valores Mobiliários 30.732.418 30.732.418 2.136.513 6,95 4.230.659 13,77 26.501.758
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 6.477.682 6.477.682 141.847 2,19 155.596 2,40 6.322.086
Exploração de Recursos Naturais 54.415.697 54.415.697 1.181.475 2,17 15.800.008 29,04 38.615.690
Exploração do Patrimônio Intangível 6 6 0 0,00 0 5,45 5
Cessão de Direitos 1.580.429 1.580.429 62.709 3,97 127.207 8,05 1.453.222
Demais Receitas Patrimoniais 0 0 166 - 861 - -861
RECEITA AGROPECUARIA 28.886 28.886 1.556 5,39 3 . 0 11 10,42 25.875
RECEITA INDUSTRIAL 964.294 964.294 50.959 5,28 99.500 10,32 864.793
RECEITA DE SERVICOS 50.581.348 50.581.348 2.847.520 5,63 11 . 2 5 4 . 9 6 5 22,25 39.326.383
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.520.553 4.520.553 295.082 6,53 721.944 15,97 3.798.609
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.250.379 3.250.379 317.579 9,77 705.626 21,71 2.544.753
Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.625.942 1.625.942 129.882 7,99 242.515 14,92 1.383.427
Serviços e Atividades Financeiras 41.162.191 41.162.191 2.100.482 5,10 9.578.290 23,27 31.583.901
Outros Serviços 22.284 22.284 4.495 20,17 6.590 29,57 15.694
TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.352.271 1.352.271 42.949 3,18 293.744 21,72 1.058.528
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 37.083.210 37.083.210 1.250.637 3,37 3.444.303 9,29 33.638.907
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.842.160 5.842.160 389.467 6,67 710.084 12,15 5.132.075
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.035.498 5.035.498 381.667 7,58 974.295 19,35 4.061.203
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 625.332 625.332 45.727 7,31 88.435 14,14 536.897
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Demais Receitas Correntes 25.580.220 25.580.220 433.776 1,70 1.671.489 6,53 23.908.731
RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR 0 0 824.300 - 1.717.028 - -1.717.028
RECEITAS DE CAPITAL 567.054.844 567.054.844 25.247.909 4,45 56.440.916 9,95 510.613.928
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 331.041.801 331.041.801 12.846.579 3,88 20.771.999 6,27 310.269.802
Operações de Crédito Internas 326.742.161 326.742.161 12.842.241 3,93 20.766.571 6,36 305.975.590
Operações de Crédito Externas 4.299.639 4.299.639 4.338 0,10 5.428 0,13 4 . 2 9 4 . 2 11
ALIENACAO DE BENS 31.238.362 31.238.362 106.143 0,34 126.407 0,40 2 0 . 5 11 . 9 5 5
Alienação de Bens Móveis 896.412 896.412 102.726 11 , 4 6 11 7 . 9 5 4 13,16 778.458
Alienação de Bens Imóveis 19.741.950 19.741.950 3.417 0,02 8.452 0,04 19.733.498
Alienação de Bens Intangíveis 10.600.000 10.600.000 0 0,00 0 0,00 10.600.000
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 49.940.172 49.940.172 4.344.082 8,70 20.265.742 40,58 29.674.431
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 238.368 238.368 22.395 9,40 22.918 9,61 215.451
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 154.596.140 154.596.140 7.928.710 5,13 15.253.851 9,87 139.342.289
Integralização do Capital Social 0 0 0 - 0 - 0
Resultado do Banco Central 81.591.290 81.591.290 0 0,00 0 0,00 81.591.290
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 72.994.039 72.994.039 7.928.710 10,86 15.253.851 20,90 57.740.188
Resgate de Títulos do Tesouro 1 0 . 8 11 1 0 . 8 11 0 0,00 0 0,00 1 0 . 8 11
Demais receitas de Capital 0 0 0 - 0 - 0
RECEITAS DE CAPITAL A CLASSIFICAR 0 0 0 - 0 - 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
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RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 39.438.965 39.438.965 3.245.588 8,23 6.686.972 16,96 32.751.992
RECEITAS CORRENTES 39.438.965 39.438.965 3.245.588 8,23 6.686.972 16,96 32.751.992
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 212 212 61 28,85 227 106,91 -15
Impostos 82 82 -26 -31,50 136 167,13 -55
Ta x a s 131 131 87 66,56 90 69,28 40
RECEITA DE CONTRIBUICOES 20.634.714 20.634.714 1.312.052 6,36 2.722.153 13,19 17.912.561
Contribuições Sociais 20.634.696 20.634.696 1.312.051 6,36 2.722.152 13,19 17.912.544
Contribuições Econômicas 17 17 1 4,42 1 4,42 17
Contribuições para Ent. Privadas de Serv. Social e de Form. Profissional
RECEITA PATRIMONIAL 2.353 2.353 299 12,71 555 23,58 1.798
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.353 2.353 299 12,71 555 23,58 1.798
Valores Mobiliários 0 0 0 - 0 - 0
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0 0 0 - 0 - 0
RECEITA INDUSTRIAL 186.487 186.487 23.397 12,55 36.152 19,39 150.335
RECEITA DE SERVICOS 124.736 124.736 940 0,75 6.824 5,47 11 7 . 9 1 2
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 107.770 107.770 8 0,01 1.332 1,24 106.438
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0 0 0 - 0 - 0
Serviços e Atividades referentes à Saúde 16.105 16.105 932 5,79 5.492 34,10 10.613
Serviços e Atividades Financeiras 0 0 0 - 0 - 0
Outros Serviços 861 861 1 0,08 1 0,08 860
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.490.462 18.490.462 1.908.839 10,32 3.921.061 21,21 14.569.401
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 39 39 -330 -839,75 -328 -834,75 367
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 958 958 11 0 11 , 4 9 504 52,61 454
Demais Receitas Correntes 18.489.465 18.489.465 1.909.059 10,33 3.920.885 21,21 14.568.580
RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 - 0 - 0
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0 0 - 0 - 0
Operações de Crédito Internas 0 0 0 - 0 - 0
Operações de Crédito Externas 0 0 0 - 0 - 0
ALIENACAO DE BENS 0 0 0 - 0 - 0
Alienação de Bens Móveis 0 0 0 - 0 - 0
Alienação de Bens Imóveis 0 0 0 - 0 - 0
Alienação de Bens Intangíveis 0 0 0 - 0 - 0
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 - 0 - 0
Integralização do Capital Social 0 0 0 - 0 - 0
Resultado do Banco Central 0 0 0 - 0 - 0
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0 0 0 - 0 - 0
Resgate de Títulos do Tesouro 0 0 0 - 0 - 0
Demais receitas de Capital 0 0 0 - 0 - 0
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.068.546.057 2.068.546.057 120.648.852 5,83 307.099.272 14,85 1.761.446.785
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 885.000.330 885.000.330 42.321.004 4,78 1 0 4 . 11 9 . 8 7 8 11 , 7 6 780.880.452
Operações de Crédito Internas 883.028.610 883.028.610 42.321.004 4,79 1 0 4 . 11 9 . 8 7 8 11 , 7 9 778.908.733
Mobiliária 883.028.610 883.028.610 42.321.004 4,79 1 0 4 . 11 9 . 8 7 8 11 , 7 9 778.908.733
Operações de Crédito Externas 1.971.720 1.971.720 0 0,00 0 0,00 1.971.720
Mobiliária 1.971.720 1.971.720 0 0,00 0 0,00 1.971.720
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 2.953.546.387 2.953.546.387 162.969.857 5,52 4 11 . 2 1 9 . 1 5 0 13,92 2.542.327.238
AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA (VI) 3.959.929
DÉFICIT (VII) - - - - 52.027.421 - -
TOTAL (VIII) = (V + VI + VII) 2.953.546.387 2.957.506.317 162.969.857 5,51 463.246.571 15,66 2.494.259.746
DETALHAMENTO DOS AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA - - - - - -
Créditos adicionais abertos com Superávit Financeiro 2.487.279
Créditos adicionais abertos com Excesso de Arrecadação 1.472.650
Créditos cancelados líquidos 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
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RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS PAGAS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês
(h)

Até o Mês (j)

(d) (e) No Mês Até o Mês (f) (g) = (e - f) (i) = (e - h)
DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (IX) 2.029.843.965 2.033.803.894 57.319.773 1.014.687.151 1 . 0 1 9 . 11 6 . 7 4 3 129.870.847 282.270.593 1.751.533.301 249.017.558
DESPESAS CORRENTES 1.647.662.158 1.648.972.520 52.033.810 983.348.405 6 6 5 . 6 2 4 . 11 6 124.980.621 274.502.847 1.374.469.674 2 4 1 . 3 11 . 0 9 2
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 255.328.301 255.317.563 10.875.233 134.623.627 120.693.936 18.450.399 38.878.674 216.438.889 37.876.281
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 304.101.215 304.101.215 966.625 105.090.625 199.010.590 21.985.836 74.232.995 229.868.220 74.232.995
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.088.232.642 1.089.553.742 40.191.952 743.634.153 345.919.590 84.544.386 161.391.177 928.162.565 129.201.816
Transferência a Estados, DF e Municípios 318.020.802 318.031.075 22.160.251 256.140.085 61.890.989 27.215.628 41.537.145 276.493.930 41.256.535
Benefícios Previdenciários 477.562.988 477.562.988 830.514 345.602.732 131.960.256 37.759.749 75.297.239 402.265.748 46.609.384
Demais Despesas Correntes 292.648.852 293.959.680 17.201.187 141.891.335 152.068.344 19.569.008 44.556.793 249.402.887 41.335.897
DESPESAS DE CAPITAL 292.331.927 294.981.494 5.285.963 31.338.747 263.642.748 4.890.226 7.767.746 287.213.748 7.706.466
I N V E S T I M E N TO S 45.294.758 46.786.607 1.238.576 1.463.809 45.322.798 78.269 109.987 46.676.620 72.174
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INVERSÕES FINANCEIRAS 85.300.677 86.458.395 4.047.387 28.512.398 57.945.997 4.753.386 7.545.263 78.913.132 7.521.797
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 161.736.492 161.736.492 0 1.362.540 160.373.953 58.571 11 2 . 4 9 6 161.623.997 11 2 . 4 9 6
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 89.849.879 89.849.879 0 0 89.849.879 0 0 89.849.879 0
DESPESAS (Intra-Orçamentárias) (X) 40.632.130 40.632.130 2.639.461 25.224.581 15.407.550 3.475.942 7.095.324 33.536.806 6.959.197
DESPESAS CORRENTES 39.302.622 39.302.622 1.382.865 23.967.926 15.334.696 3.475.914 7.095.287 32.207.335 6.959.179
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.859.035 21.859.035 1.212.400 14.701.767 7.157.268 1.510.494 3.086.180 18.772.855 2.956.968
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0 0 0 0 0 0 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.443.587 17.443.587 170.466 9.266.160 8.177.427 1.965.420 4.009.107 13.434.480 4 . 0 0 2 . 2 11
DESPESAS DE CAPITAL 1.329.508 1.329.508 1.256.596 1.256.654 72.854 28 37 1.329.472 18
I N V E S T I M E N TO S 67.681 67.681 187 187 67.494 15 16 67.666 9
INVERSÕES FINANCEIRAS 1.261.827 1.261.827 1.256.409 1.256.467 5.360 13 21 1.261.806 9
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = ( IX + X) 2.070.476.095 2.074.436.024 59.959.234 1 . 0 3 9 . 9 11 . 7 3 2 1.034.524.293 133.346.788 289.365.917 1.785.070.107 255.976.756
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 883.070.292 883.070.292 68.721 355.075.790 527.994.502 947.307 173.880.654 709.189.638 173.880.654
Amortização da Dívida Interna 858.769.238 858.769.238 0 350.960.242 507.808.996 703.720 170.392.242 688.376.996 170.392.242
Dívida Mobiliária 858.288.197 858.288.197 0 350.960.242 507.327.954 703.720 170.392.242 687.895.955 170.392.242
Outras Dívidas 481.041 481.041 0 0 481.041 0 0 481.041 0
Amortização da Dívida Externa 24.301.054 24.301.054 68.721 4 . 11 5 . 5 4 8 20.185.506 243.588 3.488.412 20.812.642 3.488.412
Dívida Mobiliária 22.944.835 22.944.835 0 3.600.000 19.344.835 201.194 3.275.998 19.668.837 3.275.998
Outras Dívidas 1.356.219 1.356.219 68.721 515.548 840.671 42.394 212.414 1.143.805 212.414
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 2.953.546.387 2.957.506.317 60.027.955 1.394.987.522 1.562.518.795 134.294.096 463.246.571 2.494.259.746 429.857.409
SUPERÁVIT (XIV) - - - - - - - - -
TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 2.953.546.387 2.957.506.317 60.027.955 1.394.987.522 1.562.518.795 134.294.096 463.246.571 2.494.259.746 429.857.409
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

RENATO PONTES DIAS
Coordenador-Geral de Contabilidade e Custos da União
Contador - CRC-DF 11.149/O
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM

RESTOS A PA-
GAR NÃO PRO-

CESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %

(a) (b) (b/total
b)

c = (a - b) (d) (d/total
d)

(e) = (a - d) (f)

L E G I S L AT I VA 7.214.083 7.219.931 410.857 5.340.326 0,51 1.879.605 477.535 977.931 0,34 6.242.000 0
JUDICIARIA 31.197.697 31.231.956 2.210.105 22.442.154 2,16 8.789.802 2.167.432 4 . 8 11 . 7 0 4 1,66 26.420.252 0
ESSENCIAL A JUSTICA 6.388.034 6.395.342 582.778 2.625.270 0,25 3.770.072 442.848 979.364 0,34 5.415.978 0
ADMINISTRACAO 28.020.517 28.038.822 1.851.020 7 . 3 11 . 5 2 3 0,70 20.727.299 1.613.763 3.122.277 1,08 24.916.545 0
DEFESA NACIONAL 59.502.531 59.893.335 1.441.196 16.043.278 1,54 43.850.057 3.614.678 7.149.380 2,47 52.743.955 0
SEGURANCA PUBLICA 7.941.625 8.991.691 261.904 3.436.987 0,33 5.554.704 510.815 986.386 0,34 8.005.305 0
RELACOES EXTERIORES 2.837.330 2.852.456 230.504 466.473 0,04 2.385.984 137.523 300.315 0,10 2.552.141 0
ASSISTENCIA SOCIAL 77.265.286 77.265.888 807.343 63.984.044 6,15 13.281.844 6.478.966 12.408.595 4,29 64.857.293 0
PREVIDENCIA SOCIAL 571.799.007 571.804.275 7.505.516 403.430.133 38,79 168.374.142 45.052.549 89.927.694 31,08 481.876.581 0
SAUDE 109.868.123 11 0 . 0 6 2 . 5 2 5 8.932.982 29.198.453 2,81 80.864.073 7.279.668 12.858.075 4,44 97.204.450 0
TRABALHO 72.496.149 72.496.149 2.039.130 48.914.583 4,70 23.581.567 8.440.385 14.997.331 5,18 57.498.819 0
EDUCACAO 103.520.523 103.602.146 10.454.327 51.849.732 4,99 51.752.414 5.707.996 10.225.826 3,53 93.376.320 0
C U LT U R A 2.101.263 2.189.517 24.573 440.616 0,04 1.748.902 44.437 81.766 0,03 2.107.751 0
DIREITOS DA CIDADANIA 1.398.775 1.409.788 50.263 413.616 0,04 996.172 39.699 71.079 0,02 1.338.709 0
URBANISMO 4 . 5 3 1 . 11 9 4 . 6 11 . 7 8 6 1 2 0 . 5 11 336.028 0,03 4.275.758 74.630 138.590 0,05 4.473.196 0
H A B I TA C A O 27.634 27.634 0 0 0,00 27.634 0 0 0,00 27.634 0
S A N E A M E N TO 636.190 636.190 40.916 44.810 0,00 591.380 0 0 0,00 636.190 0
GESTAO AMBIENTAL 5.694.719 6.418.566 772.634 1.695.307 0,16 4.723.259 122.444 233.823 0,08 6.184.743 0
CIENCIA E TECNOLOGIA 7.585.871 7.587.175 206.206 2.094.923 0,20 5.492.252 294.007 539.892 0,19 7.047.283 0
A G R I C U LT U R A 29.490.213 29.667.378 756.923 6.240.629 0,60 23.426.748 671.746 5.071.536 1,75 24.595.842 0
ORGANIZACAO AGRARIA 3.734.413 3.736.000 35.888 899.545 0,09 2.836.455 195.940 291.929 0,10 3.444.071 0
INDUSTRIA 2.435.952 2.437.138 91.683 491.000 0,05 1.946.138 147.171 250.987 0,09 2.186.150 0
COMERCIO E SERVICOS 5.351.074 5.433.962 324.816 561.563 0,05 4.872.399 293.830 476.067 0,16 4.957.895 0
COMUNICACOES 1.482.700 1.483.402 64.149 538.384 0,05 945.018 83.891 148.490 0,05 1 . 3 3 4 . 9 11 0
ENERGIA 1.232.985 1.233.575 122.639 699.160 0,07 534.415 55.069 130.152 0,04 1.103.424 0
T R A N S P O RT E 17.440.755 17.443.201 374.992 1.391.737 0,13 16.051.463 305.681 447.450 0,15 16.995.750 0
DESPORTO E LAZER 1.684.872 1.830.910 3 6 . 3 11 72.085 0,01 1.758.825 4.968 7.787 0,00 1.823.123 0
ENCARGOS ESPECIAIS 8 11 . 0 11 . 7 9 1 8 11 . 8 5 0 . 4 2 3 20.209.070 368.949.373 35,48 442.901.050 4 9 . 0 8 9 . 11 8 122.731.490 42,41 6 8 9 . 11 8 . 9 3 3 0
RESERVA DE CONTINGENCIA 96.584.863 96.584.863 0 0 0,00 96.584.863 0 0 0,00 96.584.863 0
TO TA L 2.070.476.095 2.074.436.024 59.959.234 1 . 0 3 9 . 9 11 . 7 3 2 100,00 1.034.524.293 133.346.788 289.365.917 100,00 1.785.070.107 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %
(a) (b) (b/total b) c = (a - b) (d) (d/total d) e = (a - d)

L E G I S L AT I VA 6.339.651 6.345.499 401.007 4.520.566 0,45 1.824.932 413.717 849.202 0,30 5.496.297
Acao Legislativa 875.226 870.710 252.509 494.483 0,05 376.227 34.316 37.150 0,01 833.560
Controle Externo 203.132 201.585 16.780 101.313 0,01 100.272 7.047 7.858 0,00 193.727
Administracao Geral 4.608.235 4.605.123 11 7 . 1 0 8 3.457.809 0,34 1.147.315 338.516 741.735 0,26 3.863.388
Comunicacao Social 106.746 111 . 0 3 1 4.360 44.713 0,00 66.318 2.252 2.280 0,00 108.751
Atencao Basica 257.050 257.050 5.676 135.060 0,01 121.989 6.666 11 . 4 9 7 0,00 245.553
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 289.262 300.000 4.573 287.188 0,03 12.812 24.919 48.682 0,02 251.318
JUDICIARIA 27.543.666 27.577.925 2.105.476 19.531.016 1,92 8.046.910 1.899.409 4.270.523 1,51 23.307.402
Controle Externo 54.849 54.508 12.341 30.887 0,00 23.621 1.108 1.236 0,00 53.271
Acao Judiciaria 2.751.416 2.628.243 577.618 938.729 0,09 1.689.514 103.278 122.634 0,04 2.505.608
Administracao Geral 22.303.732 22.459.005 1.367.780 16.794.208 1,66 5.664.797 1.624.280 3.832.654 1,36 18.626.352
Tecnologia Da Informacao 215.636 215.636 9.074 25.899 0,00 189.737 4.512 5.551 0,00 210.084
Formacao De Recursos Humanos 9.226 11 . 7 2 6 1 3.012 0,00 8.714 126 151 0,00 11 . 5 7 5
Comunicacao Social 88.547 88.547 21.139 30.550 0,00 57.997 2.825 3.029 0,00 85.518
Atencao Basica 778.745 778.745 82.470 605.559 0,06 173.186 5 8 . 4 11 97.831 0,03 680.914
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.341.516 1.341.516 35.054 1.102.173 0 , 11 239.343 104.870 207.435 0,07 1.134.080
ESSENCIAL A JUSTICA 5.388.482 5.395.791 427.028 1.924.648 0,19 3.471.143 368.755 830.634 0,29 4.565.156
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Controle Externo 32.289 31.942 1.321 21.146 0,00 10.796 1.552 1.657 0,00 30.285
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 863.974 757.374 76.786 140.610 0,01 616.764 38.356 54.095 0,02 703.279
Representacao Judicial E Extrajudicial 273.867 273.867 76.758 88.240 0,01 185.627 21.001 27.429 0,01 246.438
Administracao Geral 3.443.464 3 . 5 5 5 . 2 11 214.739 1.238.131 0,12 2.317.080 262.598 673.709 0,24 2.881.502
Normatizacao E Fiscalizacao 56.763 56.763 4.276 5.098 0,00 51.665 1 . 5 11 1.596 0,00 55.167
Tecnologia Da Informacao 23.460 23.460 6 6 0,00 23.454 0 0 0,00 23.460
Formacao De Recursos Humanos 16.572 16.572 1.582 4.405 0,00 12.167 720 722 0,00 15.850
Comunicacao Social 45.250 45.250 4.142 8.101 0,00 37.149 1.044 1.056 0,00 44.194
Atencao Basica 125.459 125.459 5.891 75.693 0,01 49.767 5.720 7.180 0,00 11 8 . 2 8 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 258.722 261.330 10.884 153.203 0,02 108.127 23.122 46.919 0,02 214.412
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 248.662 248.562 30.644 190.016 0,02 58.547 13.132 16.273 0,01 232.289
ADMINISTRACAO 24.974.375 24.992.680 1.503.772 6.379.505 0,63 18.613.175 1.426.429 2.745.540 0,97 22.247.139
Representacao Judicial E Extrajudicial 172.796 172.796 1.925 3.402 0,00 169.394 1.437 2.754 0,00 170.042
Planejamento E Orcamento 317.546 317.546 5.087 12.173 0,00 305.373 2.440 3.621 0,00 313.925
Administracao Geral 18.633.123 18.633.053 1.142.657 5.731.285 0,56 12.901.768 1.243.271 2.476.442 0,88 1 6 . 1 5 6 . 6 11
Administracao Financeira 51.665 51.665 692 1.603 0,00 50.061 468 531 0,00 51.134
Controle Interno 75.875 75.875 1.656 5.833 0,00 70.041 2 . 7 11 3.501 0,00 72.374
Normatizacao E Fiscalizacao 333.278 333.278 7.868 11 . 6 7 1 0,00 321.607 2.421 2.940 0,00 330.338
Tecnologia Da Informacao 1.419.735 1.419.735 184.243 185.693 0,02 1.234.042 87.072 8 8 . 11 0 0,03 1.331.625
Ordenamento Territorial 146.931 146.931 5.969 7.495 0,00 139.436 1.373 1.518 0,00 145.413
Formacao De Recursos Humanos 17.145 17.145 734 889 0,00 16.257 239 301 0,00 16.844
Administracao De Receitas 36.446 36.446 4.409 6.959 0,00 29.487 2.521 2.775 0,00 33.670
Comunicacao Social 197.832 197.832 26.001 40.734 0,00 157.098 87 87 0,00 197.744
Defesa Civil 477 477 0 50 0,00 427 3 3 0,00 474
Atencao Basica 356.228 356.228 48.277 11 4 . 5 5 1 0,01 241.677 28.016 53.492 0,02 302.736
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 509.715 528.090 69.788 245.895 0,02 282.195 50.109 104.434 0,04 423.656
Relacoes De Trabalho 795 795 0 0 0,00 795 0 0 0,00 795
Ensino Superior 33.949 33.949 40 335 0,00 33.615 42 48 0,00 33.902
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 19.344 19.344 263 1.496 0,00 17.847 991 1.006 0,00 18.338
Desenvolvimento Cientifico 49.966 49.966 2.944 5.706 0,00 44.261 1.595 2.195 0,00 47.771
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 5.435 5.435 4 11 631 0,00 4.803 145 161 0,00 5.273
Producao Industrial 35.471 35.471 807 3.104 0,00 32.367 1.486 1.620 0,00 33.851
Outros Encargos Especiais 2.070 2.070 0 0 0,00 2.070 0 0 0,00 2.070
Reserva De Contingencia 2.558.553 2.558.553 0 0 0,00 2.558.553 0 0 0,00 2.558.553
DEFESA NACIONAL 59.075.054 59.465.857 1.424.883 15.775.625 1,55 43.690.233 3.580.862 7.083.724 2,51 52.382.133
Planejamento E Orcamento 989 989 0 0 0,00 989 0 0 0,00 989
Administracao Geral 42.340.890 42.340.890 9 11 . 2 4 4 13.984.312 1,38 28.356.579 3.240.672 6.561.442 2,32 35.779.448
Normatizacao E Fiscalizacao 53.277 53.277 355 574 0,00 52.703 2 138 0,00 53.139
Tecnologia Da Informacao 43.402 43.402 815 818 0,00 42.584 11 7 11 7 0,00 43.285
Formacao De Recursos Humanos 120.880 120.880 4.467 5.882 0,00 11 4 . 9 9 8 609 1.200 0,00 11 9 . 6 8 0
Comunicacao Social 1.874 1.874 14 139 0,00 1.736 0 0 0,00 1.874
Defesa Aerea 5.163.700 5.163.700 96.204 108.282 0,01 5.055.417 40.219 40.410 0,01 5.123.290
Defesa Naval 1.879.496 1.879.496 23.966 40.562 0,00 1.838.934 15.039 20.732 0,01 1.858.764
Defesa Terrestre 1.618.783 1.714.283 79.630 89.358 0,01 1.624.925 4.645 5.027 0,00 1.709.256
Defesa Civil -3 106.968 28.203 28.203 0,00 78.765 778 778 0,00 106.190
Informacao E Inteligencia 6.986 6.986 1.233 1.388 0,00 5.597 1.178 1.197 0,00 5.789
Cooperacao Internacional 208.775 208.775 3.013 3.569 0,00 205.205 2.295 2.320 0,00 206.455
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 5.093 5.093 60 134 0,00 4.959 37 80 0,00 5.013
Assistencia Comunitaria 650.168 677.918 176 218 0,00 677.701 46 46 0,00 677.873
Atencao Basica 2.251.196 2.251.196 164.186 283.812 0,03 1.967.384 104.892 11 8 . 5 9 4 0,04 2.132.602
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 49.123 49.123 3.994 5.073 0,00 44.051 3.328 3.578 0,00 45.545
Suporte Profilatico E Terapeutico 9.466 9.466 0 0 0,00 9.466 0 0 0,00 9.466
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.659.766 3.820.348 82.164 1.141.280 0 , 11 2.679.068 152.938 304.057 0 , 11 3.516.291
Empregabilidade 8.154 8.154 106 106 0,00 8.048 2 2 0,00 8.152
Ensino Profissional 83.796 83.796 3.175 4.443 0,00 79.353 1.015 1.377 0,00 82.419
Ensino Superior 13.074 13.074 72 72 0,00 13.003 5 5 0,00 13.069
Educacao De Jovens E Adultos 3.235 3.235 35 11 7 0,00 3 . 11 8 22 90 0,00 3.145
Educacao Basica 11 . 8 0 9 11 . 8 0 9 307 347 0,00 11 . 4 6 2 104 108 0,00 11 . 7 0 1
Habitacao Urbana 263.860 263.860 -40 53.060 0,01 210.800 8.936 18.202 0,01 245.658
Controle Ambiental 67.895 67.895 1.461 3.832 0,00 64.063 1.598 1.837 0,00 66.058
Desenvolvimento Cientifico 155.690 155.690 305 305 0,00 155.385 136 136 0,00 155.554
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 259.234 259.234 16.671 16.671 0,00 242.563 814 814 0,00 258.420
Te l e c o m u n i c a c o e s 144.445 144.445 3.067 3.069 0,00 141.376 1.438 1.438 0,00 143.007
SEGURANCA PUBLICA 7.056.857 8.106.924 260.905 2.960.590 0,29 5.146.334 444.949 854.363 0,30 7.252.561
Administracao Geral 5.154.246 5.254.996 100.079 2.586.922 0,25 2.668.074 384.048 759.754 0,27 4.495.242
Formacao De Recursos Humanos 15.884 15.884 41 41 0,00 15.844 20 20 0,00 15.865
Comunicacao Social 200 200 0 0 0,00 200 0 0 0,00 200
Policiamento 1.358.633 1.360.133 66.041 11 9 . 2 7 8 0,01 1.240.855 34.764 43.503 0,02 1.316.630
Defesa Civil 37.380 655.476 38.734 38.734 0,00 616.742 1.663 1.663 0,00 653.813
Informacao E Inteligencia 269.590 586.840 54.447 74.022 0,01 512.819 2.058 2.452 0,00 584.388
Atencao Basica 83.945 83.945 1.266 53.915 0,01 30.030 7.694 15.251 0,01 68.695
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 136.978 149.449 298 87.678 0,01 61.771 14.702 31.721 0,01 11 7 . 7 2 8
RELACOES EXTERIORES 2.688.188 2.703.315 224.753 432.846 0,04 2.270.468 134.462 288.444 0,10 2.414.870
Administracao Geral 1.568.616 1.569.045 88.595 182.616 0,02 1.386.429 31.451 11 4 . 6 1 8 0,04 1.454.427
Formacao De Recursos Humanos 3.489 3.489 236 306 0,00 3.183 46 46 0,00 3.443
Relacoes Diplomaticas 562.756 577.246 62.833 96.655 0,01 480.592 60.596 86.871 0,03 490.376
Cooperacao Internacional 48.104 48.104 679 2.970 0,00 45.134 229 358 0,00 47.746
Atencao Basica 121.337 121.337 23.457 24.794 0,00 96.543 23.667 23.677 0,01 97.660
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 332.256 332.462 45.133 11 9 . 7 11 0,01 212.752 15.865 59.099 0,02 273.363
Difusao Cultural 26.226 26.226 2.833 4.131 0,00 22.095 2.214 3.324 0,00 22.903
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 9.871 9.871 637 1.294 0,00 8.578 176 214 0,00 9.658
Promocao Comercial 15.532 15.532 351 370 0,00 15.162 219 238 0,00 15.294
ASSISTENCIA SOCIAL 77.250.656 77.251.258 807.274 63.980.296 6,31 13.270.961 6.478.043 12.406.764 4,40 64.844.493
Planejamento E Orcamento 10.961 10.961 6 6 0,00 10.955 0 0 0,00 10.961
Administracao Geral 146.192 146.192 12.422 38.634 0,00 107.558 11 . 0 0 7 16.571 0,01 129.620
Normatizacao E Fiscalizacao 16.097 16.097 2.201 2.201 0,00 13.896 217 217 0,00 15.880
Tecnologia Da Informacao 62.971 62.971 11 . 4 8 7 11 . 4 9 7 0,00 51.474 4.013 4.013 0,00 58.958
Formacao De Recursos Humanos 370 370 9 11 0,00 359 2 2 0,00 369
Comunicacao Social 9.518 9.518 500 500 0,00 9.018 0 0 0,00 9.518
Cooperacao Internacional 2.828 2.828 34 75 0,00 2.753 34 75 0,00 2.753
Assistencia Ao Idoso 19.780.303 19.780.303 -40 19.780.079 1,95 224 1.863.614 3.504.943 1,24 16.275.359
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 25.260.140 25.260.140 -992 25.246.330 2,49 13.810 2.356.803 4.427.537 1,57 20.832.603
Assistencia Comunitaria 30.938.176 30.938.576 780.047 18.897.162 1,86 12.041.413 2.241.247 4.451.773 1,58 26.486.803
Atencao Basica 960 960 29 429 0,00 531 83 163 0,00 797
Alimentacao E Nutricao 519.222 519.222 1.505 1.505 0,00 517.717 632 632 0,00 518.589
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.741 3.943 65 1.866 0,00 2.077 390 837 0,00 3.106
Educacao Infantil 344.250 344.250 0 0 0,00 344.250 0 0 0,00 344.250
Saneamento Basico Rural 154.927 154.927 0 0 0,00 154.927 0 0 0,00 154.927
PREVIDENCIA SOCIAL 570.876.805 570.882.073 7.513.745 402.542.605 39,67 168.339.468 44.983.628 89.793.605 31,81 481.088.468
Representacao Judicial E Extrajudicial 26.469 26.469 1.972 3.510 0,00 22.959 2.009 2.979 0,00 23.490
Administracao Geral 4.393.231 4.393.231 626.159 1.092.373 0 , 11 3.300.858 348.042 701.005 0,25 3.692.227
Normatizacao E Fiscalizacao 5.404 5.404 185 368 0,00 5.036 11 6 176 0,00 5.227
Tecnologia Da Informacao 334.210 334.210 -2.522 34.304 0,00 299.906 0 0 0,00 334.210
Formacao De Recursos Humanos 15.363 15.363 80 1.216 0,00 14.147 125 199 0,00 15.165
Comunicacao Social 9.058 9.058 41 41 0,00 9.017 41 41 0,00 9.017
Informacao E Inteligencia 121.479 121.479 46 15.456 0,00 106.023 11 . 2 5 5 11 . 2 6 1 0,00 11 0 . 2 1 8
Previdencia Basica 481.160.908 481.160.908 3.269.055 348.285.732 34,32 132.875.176 37.980.417 75.735.328 26,83 405.425.580
Previdencia Do Regime Estatutario 81.303.742 81.297.732 3 . 4 1 2 . 11 5 5 0 . 8 4 1 . 11 6 5,01 30.456.616 6.368.043 12.835.081 4,55 68.462.652
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Previdencia Complementar 1.764 1.764 -1 7 0,00 1.757 1 1 0,00 1.763
Previdencia Especial 3 . 11 6 . 0 0 6 3 . 11 6 . 0 0 6 39.671 1.924.416 0,19 1.191.590 237.258 438.936 0,16 2.677.071
Atencao Basica 150.396 150.396 -5.820 138.921 0,01 11 . 4 7 5 13.838 21.432 0,01 128.964
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2 2 5 . 11 9 236.397 172.265 203.868 0,02 32.529 22.321 46.885 0,02 189.512
Normalizacao E Qualidade 13.655 13.655 498 1.278 0,00 12.377 161 281 0,00 13.374
SAUDE 1 0 8 . 11 4 . 4 5 7 108.308.859 8.826.304 27.631.549 2,72 80.677.309 7.150.773 12.620.774 4,47 95.688.084
Planejamento E Orcamento 33.767 33.767 145 816 0,00 32.951 83 93 0,00 33.674
Administracao Geral 10.823.764 10.825.764 199.495 7.328.571 0,72 3.497.193 677.016 1.359.705 0,48 9.466.059
Controle Interno 6.000 6.000 3 14 0,00 5.987 3 4 0,00 5.996
Normatizacao E Fiscalizacao 58.778 58.778 5.333 9.346 0,00 49.433 1.708 1.960 0,00 56.818
Tecnologia Da Informacao 580.240 580.240 77.819 121.231 0,01 459.009 48.495 49.547 0,02 530.694
Formacao De Recursos Humanos 1.016.917 1.016.917 40.069 89.733 0,01 927.184 39.661 79.192 0,03 937.725
Comunicacao Social 226.814 226.814 56.440 77.380 0,01 149.434 439 1.377 0,00 225.436
Atencao Basica 21.921.515 21.921.615 2 . 5 11 . 0 1 0 5.726.072 0,56 16.195.542 1.408.518 2.986.235 1,06 18.935.380
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 47.862.273 47.896.986 4.028.435 7.085.091 0,70 4 0 . 8 11 . 8 9 5 3.692.755 6.509.509 2,31 41.387.477
Suporte Profilatico E Terapeutico 14.949.245 15.090.920 1.665.082 5.648.349 0,56 9.442.571 1.012.389 1.171.532 0,42 13.919.388
Vigilancia Sanitaria 371.756 371.756 2.575 7.816 0,00 363.940 2.781 3.443 0,00 368.313
Vigilancia Epidemiologica 6.401.687 6.401.687 72.708 747.481 0,07 5.654.206 49.099 124.145 0,04 6.277.543
Alimentacao E Nutricao 75.200 75.200 0 0 0,00 75.200 0 0 0,00 75.200
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 516.774 532.688 35.779 430.983 0,04 101.705 52.224 109.047 0,04 423.642
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 7.786 7.786 520 793 0,00 6.993 89 337 0,00 7.450
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 148.401 148.401 3.201 8.150 0,00 140.252 4.568 4.608 0,00 143.793
Assistencia Aos Povos Indigenas 1.436.568 1.436.568 79.392 252.427 0,02 1.184.140 135.815 166.133 0,06 1.270.434
Saneamento Basico Rural 337.277 337.277 2.451 3.398 0,00 333.879 687 793 0,00 336.484
Saneamento Basico Urbano 433.759 433.759 21.706 25.221 0,00 408.538 1.786 1.786 0,00 431.973
Preservacao E Conservacao Ambiental 16.108 16.108 0 0 0,00 16.108 0 0 0,00 16.108
Desenvolvimento Cientifico 413.181 413.181 18.738 43.021 0,00 370.160 15.350 28.884 0,01 384.297
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 449.780 449.780 3.664 23.487 0,00 426.293 6.051 20.763 0,01 429.016
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 26.866 26.866 1.740 2.170 0,00 24.696 1.254 1.682 0,00 25.183
TRABALHO 72.483.353 72.483.353 2.037.091 48.903.898 4,82 23.579.455 8.439.736 14.996.009 5,31 57.487.344
Administracao Geral 305.079 305.079 31.220 45.392 0,00 259.687 13.878 17.688 0,01 287.391
Administracao Financeira 14.044 14.044 15 15 0,00 14.029 5 5 0,00 14.039
Normatizacao E Fiscalizacao 59.834 59.834 175 1.810 0,00 58.024 175 525 0,00 59.309
Tecnologia Da Informacao 80.624 80.624 0 0 0,00 80.624 0 0 0,00 80.624
Formacao De Recursos Humanos 2.063 2.063 -1 8 0,00 2.055 0 1 0,00 2.062
Comunicacao Social 16.265 16.265 0 0 0,00 16.265 0 0 0,00 16.265
Atencao Basica 900 900 -62 838 0,00 62 58 120 0,00 780
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 55.027.561 55.027.561 1.999.570 32.365.625 3,19 22.661.936 6.504.300 11 . 4 9 0 . 3 0 5 4,07 43.537.256
Relacoes De Trabalho 12.757 12.757 5.773 5.773 0,00 6.983 1.152 1.152 0,00 11 . 6 0 4
Empregabilidade 126.739 126.739 157 158 0,00 126.581 157 157 0,00 126.582
Fomento Ao Trabalho 16.813.679 16.813.679 50 16.483.924 1,62 329.755 1.919.992 3.486.035 1,23 13.327.644
Desenvolvimento Cientifico 20.221 20.221 193 354 0,00 19.867 20 20 0,00 20.201
Promocao Industrial 3.588 3.588 0 0 0,00 3.588 0 0 0,00 3.588
EDUCACAO 95.943.098 96.024.721 8.670.612 4 5 . 8 11 . 9 9 2 4,51 50.212.729 5.231.095 9.300.180 3,29 86.724.541
Administracao Geral 1.063.408 1.063.408 63.674 301.453 0,03 761.954 40.653 63.762 0,02 999.646
Administracao Financeira 267.823 267.823 0 0 0,00 267.823 0 0 0,00 267.823
Formacao De Recursos Humanos 11 3 . 3 2 8 11 3 . 3 2 8 4.495 8.924 0,00 104.404 2.196 2.863 0,00 11 0 . 4 6 5
Comunicacao Social 28.345 28.345 2.467 2.467 0,00 25.878 0 0 0,00 28.345
Atencao Basica 609.234 609.234 -12.871 302.979 0,03 306.255 52.195 103.060 0,04 506.174
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 6.459.191 6.459.191 1.567.520 4.675.106 0,46 1.784.085 416.227 826.560 0,29 5.632.631
Suporte Profilatico E Terapeutico 1.000 1.000 0 0 0,00 1.000 0 0 0,00 1.000
Alimentacao E Nutricao 3.899.900 3.899.900 3.509.388 3.509.388 0,35 390.512 0 0 0,00 3.899.900
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.618.590 1.700.213 - 2 5 . 6 11 708.851 0,07 991.362 163.738 343.426 0,12 1.356.787
Ensino Profissional 10.609.963 10.609.963 389.669 4.545.424 0,45 6.064.539 549.836 1.068.520 0,38 9.541.443
Ensino Superior 30.460.375 30.460.375 1.428.141 15.070.589 1,49 15.389.786 1.968.208 3.956.910 1,40 26.503.465
Educacao Infantil 5 3 2 . 11 8 5 3 2 . 11 8 0 0 0,00 5 3 2 . 11 8 0 0 0,00 5 3 2 . 11 8
Educacao De Jovens E Adultos 489.900 489.900 11 . 4 0 9 11 . 4 0 9 0,00 478.491 0 0 0,00 489.900
Educacao Basica 6.569.130 6.569.130 765.951 1.125.784 0 , 11 5.443.345 95.786 191.928 0,07 6.377.202
Desenvolvimento Cientifico 715.391 715.391 1 1 0,00 715.390 0 0 0,00 715.391
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 346.499 346.499 34.212 34.687 0,00 3 11 . 8 1 2 34.157 34.157 0,01 312.342
Servicos Financeiros 16.948.529 16.948.529 932.166 2.970.205 0,29 13.978.324 1.107.203 1.107.203 0,39 15.841.326
Outros Encargos Especiais 259.897 259.897 0 0 0,00 259.897 0 0 0,00 259.897
Transferencias Para A Educacao Basica 14.950.478 14.950.478 0 12.544.725 1,24 2.405.754 800.896 1.601.791 0,57 13.348.687
C U LT U R A 2.012.404 2.100.659 23.802 369.950 0,04 1.730.709 39.259 72.801 0,03 2.027.857
Administracao Geral 590.254 590.254 14.878 329.579 0,03 260.675 33.761 64.253 0,02 526.001
Administracao Financeira 800 800 0 0 0,00 800 0 0 0,00 800
Normatizacao E Fiscalizacao 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100
Formacao De Recursos Humanos 3.814 3.814 103 152 0,00 3.663 19 43 0,00 3.772
Comunicacao Social 5.877 5.877 0 0 0,00 5.877 0 0 0,00 5.877
Atencao Basica 9.060 9.060 190 8.002 0,00 1.058 417 845 0,00 8.215
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 23.096 23.851 78 21.822 0,00 2.029 2.178 4.608 0,00 19.243
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 124.608 124.608 88 207 0,00 124.401 46 47 0,00 124.561
Difusao Cultural 657.594 745.094 8.464 10.189 0,00 734.905 2.838 3.006 0,00 742.088
Desenvolvimento Cientifico 5.434 5.434 0 0 0,00 5.434 0 0 0,00 5.434
Promocao Comercial 591.766 591.766 0 0 0,00 591.766 0 0 0,00 591.766
DIREITOS DA CIDADANIA 1.320.008 1.331.021 49.128 336.094 0,03 994.926 33.896 59.523 0,02 1.271.498
Acao Legislativa 700 700 1 11 0,00 689 1 1 0,00 699
Administracao Geral 399.454 399.454 22.574 265.274 0,03 134.180 26.206 47.984 0,02 351.470
Normatizacao E Fiscalizacao 18.075 18.075 1.300 2.060 0,00 16.015 388 622 0,00 17.453
Comunicacao Social 11 . 4 2 9 11 . 4 2 9 0 0 0,00 11 . 4 2 9 0 0 0,00 11 . 4 2 9
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 6.075 6.075 0 0 0,00 6.075 0 0 0,00 6.075
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 79.961 79.961 0 0 0,00 79.961 0 0 0,00 79.961
Atencao Basica 12.030 12.030 216 11 . 8 7 6 0,00 154 698 942 0,00 11 . 0 8 8
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 26.886 28.226 479 26.189 0,00 2.038 2.577 5.539 0,00 22.687
Custodia E Reintegracao Social 259.943 260.443 10.718 14.212 0,00 246.231 1.652 1.928 0,00 258.514
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 477.834 487.007 12.677 14.440 0,00 472.566 2.109 2.167 0,00 484.840
Assistencia Aos Povos Indigenas 27.621 27.621 1.161 2.032 0,00 25.589 265 340 0,00 27.281
URBANISMO 4.489.650 4.570.317 11 7 . 7 3 2 317.130 0,03 4.253.187 71.235 131.576 0,05 4.438.741
Planejamento E Orcamento 834 834 0 0 0,00 834 0 0 0,00 834
Administracao Geral 704.770 704.770 54.069 231.632 0,02 473.138 49.582 99.859 0,04 6 0 4 . 9 11
Ordenamento Territorial 5.748 5.748 0 0 0,00 5.748 0 0 0,00 5.748
Formacao De Recursos Humanos 2.342 2.342 19 49 0,00 2.293 9 17 0,00 2.325
Comunicacao Social 3.440 3.440 0 0 0,00 3.440 0 0 0,00 3.440
Assistencia Comunitaria 420.791 440.291 0 0 0,00 440.291 0 0 0,00 440.291
Atencao Basica 18.566 18.566 1.935 3.360 0,00 15.206 1.674 3.060 0,00 15.506
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 49.769 49.786 34.603 40.665 0,00 9.121 4.474 5.801 0,00 43.986
Infra-Estrutura Urbana 2.097.064 2.097.064 0 0 0,00 2.097.064 0 0 0,00 2.097.064
Servicos Urbanos 89.583 89.583 8.423 8.528 0,00 81.055 43 46 0,00 89.537
Transportes Coletivos Urbanos 1.095.543 1.156.693 18.683 32.896 0,00 1.123.797 15.454 22.793 0,01 1.133.900
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 800 800 0 0 0,00 800 0 0 0,00 800
Normalizacao E Qualidade 400 400 0 0 0,00 400 0 0 0,00 400
H A B I TA C A O 27.634 27.634 0 0 0,00 27.634 0 0 0,00 27.634
Administracao Geral 800 800 0 0 0,00 800 0 0 0,00 800
Infra-Estrutura Urbana 5.505 5.505 0 0 0,00 5.505 0 0 0,00 5.505
Habitacao Urbana 21.328 21.328 0 0 0,00 21.328 0 0 0,00 21.328
S A N E A M E N TO 636.190 636.190 40.916 44.810 0,00 591.380 0 0 0,00 636.190
Saneamento Basico Urbano 636.190 636.190 40.916 44.810 0,00 591.380 0 0 0,00 636.190
GESTAO AMBIENTAL 5.490.770 6.214.617 772.092 1.503.633 0,15 4.710.984 108.356 205.530 0,07 6.009.087
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Administracao Geral 1.196.029 1.196.029 46.397 695.031 0,07 500.997 87.201 163.175 0,06 1.032.853
Normatizacao E Fiscalizacao 89.152 89.152 2.995 7.627 0,00 81.525 1.600 3.309 0,00 85.843
Ordenamento Territorial 550 550 0 0 0,00 550 0 0 0,00 550
Formacao De Recursos Humanos 2.482 2.482 36 44 0,00 2.438 3 5 0,00 2.476
Comunicacao Social 1.500 1.500 0 0 0,00 1.500 0 0 0,00 1.500
Atencao Basica 20.679 20.679 372 17.043 0,00 3.637 1.897 3.825 0,00 16.855
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 38.409 40.255 1.064 29.759 0,00 10.497 3.649 7.867 0,00 32.389
Preservacao E Conservacao Ambiental 830.480 830.480 15.144 30.027 0,00 800.452 5.908 18.078 0,01 812.402
Controle Ambiental 95.054 95.054 1.032 3.733 0,00 91.320 1.423 2.400 0,00 92.654
Recuperacao De Areas Degradadas 30.469 30.469 2 3 0,00 30.466 1 3 0,00 30.467
Recursos Hidricos 3.179.993 3.901.993 705.005 720.314 0,07 3.181.679 6.643 6.838 0,00 3.895.155
Desenvolvimento Cientifico 2.674 2.674 0 6 0,00 2.668 1 1 0,00 2.673
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 2.400 2.400 15 15 0,00 2.385 11 11 0,00 2.389
Irrigacao 900 900 30 30 0,00 870 19 19 0,00 881
CIENCIA E TECNOLOGIA 7.243.695 7.244.999 203.774 1.806.310 0,18 5.438.688 270.342 492.680 0,17 6.752.318
Planejamento E Orcamento 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100
Administracao Geral 1.745.276 1.745.276 24.639 1.332.430 0,13 412.846 127.290 256.358 0,09 1.488.918
Normatizacao E Fiscalizacao 7.450 7.450 392 496 0,00 6.954 234 252 0,00 7.198
Tecnologia Da Informacao 24.171 24.171 1.870 1.870 0,00 22.302 0 0 0,00 24.171
Formacao De Recursos Humanos 4.000 4.000 251 494 0,00 3.507 231 452 0,00 3.548
Comunicacao Social 9.058 9.058 0 833 0,00 8.225 8 8 0,00 9.050
Cooperacao Internacional 4.503 4.503 27 27 0,00 4.476 1 1 0,00 4.501
Atencao Basica 38.764 38.764 3.464 35.642 0,00 3.123 2.782 5.177 0,00 33.587
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 75.826 77.130 1.065 55.040 0,01 22.090 6.076 11 . 0 4 7 0,00 66.084
Controle Ambiental 8.579 8.579 208 208 0,00 8.371 144 144 0,00 8.435
Recuperacao De Areas Degradadas 1.168 1.168 0 0 0,00 1.168 0 0 0,00 1.168
Desenvolvimento Cientifico 2.418.730 2.418.730 11 8 . 7 2 8 194.552 0,02 2.224.178 11 2 . 3 6 0 177.435 0,06 2.241.295
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2.091.163 2.091.163 28.134 122.328 0,01 1.968.835 9.862 22.322 0,01 2.068.841
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 38.425 38.425 8 16 0,00 38.409 7 8 0,00 38.416
Producao Industrial 584.909 584.909 24.462 61.065 0,01 523.844 10.973 18.798 0,01 5 6 6 . 111
Mineracao 41.034 41.034 448 1.229 0,00 39.805 372 678 0,00 40.357
Promocao Comercial 150.320 150.320 0 0 0,00 150.320 0 0 0,00 150.320
Combustiveis Minerais 219 219 77 82 0,00 137 0 0 0,00 218
A G R I C U LT U R A 28.739.891 28.917.056 671.562 5.921.184 0,58 22.995.872 597.302 4.934.448 1,75 23.982.608
Administracao Geral 4.471.866 4.471.866 269.887 1.309.052 0,13 3.162.814 307.414 635.584 0,23 3.836.282
Normatizacao E Fiscalizacao 2 2 . 8 11 2 2 . 8 11 555 845 0,00 21.965 280 327 0,00 22.483
Comunicacao Social 13.244 13.244 0 0 0,00 13.244 0 0 0,00 13.244
Atencao Basica 97.906 97.906 26.272 78.219 0,01 19.687 9.607 18.691 0,01 79.214
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 217.675 219.801 51.813 214.146 0,02 5.654 19.853 40.669 0,01 179.132
Preservacao E Conservacao Ambiental 3.763 3.763 30 34 0,00 3.729 8 9 0,00 3.754
Meteorologia 32.766 32.766 2.741 3.181 0,00 29.584 1.731 1.780 0,00 30.986
Desenvolvimento Cientifico 5.266 5.266 0 0 0,00 5.266 0 0 0,00 5.266
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 274.793 274.793 13.193 19.543 0,00 255.250 9.591 13.399 0,00 261.395
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 67.727 67.727 376 531 0,00 67.196 213 352 0,00 67.374
Abastecimento 10.078.809 10.078.809 87.678 2.189.626 0,22 7.889.183 61.798 2.158.222 0,76 7.920.587
Extensao Rural 43.328 43.328 3 3 0,00 43.324 2 2 0,00 43.325
Irrigacao 329.000 329.000 4.175 8.947 0,00 320.052 4 . 11 3 8.763 0,00 320.236
Promocao Da Producao Agropecuaria 12.825.876 13.000.915 205.354 2.079.521 0,20 10.921.394 176.796 2.049.770 0,73 10.951.146
Defesa Agropecuaria 224.865 224.865 8.198 15.420 0,00 209.445 5.769 6.485 0,00 218.380
Normalizacao E Qualidade 5.261 5.261 43 52 0,00 5.209 14 16 0,00 5.245
Promocao Comercial 24.935 24.935 1.245 2.062 0,00 22.874 11 2 376 0,00 24.559
ORGANIZACAO AGRARIA 3.629.742 3.631.329 35.541 798.791 0,08 2.832.538 188.868 277.890 0,10 3.353.439
Administracao Geral 700.243 700.243 15.819 542.284 0,05 157.959 4 7 . 2 11 88.832 0,03 6 11 . 4 1 0
Normatizacao E Fiscalizacao 2.390 2.390 150 276 0,00 2 . 11 4 10 10 0,00 2.380
Ordenamento Territorial 213.289 213.289 1.588 2.731 0,00 210.558 214 236 0,00 213.053
Comunicacao Social 6.774 6.774 0 0 0,00 6.774 0 0 0,00 6.774
Assistencia Comunitaria 203.000 203.000 0 178.000 0,02 25.000 135.000 176.838 0,06 26.162
Atencao Basica 19.739 19.739 186 18.672 0,00 1.067 1.813 3.491 0,00 16.248
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 32.800 34.386 128 31.868 0,00 2.518 3.222 6.972 0,00 27.415
Ensino Profissional 26.489 26.489 63 150 0,00 26.339 25 26 0,00 26.463
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 2.958 2.958 103 146 0,00 2.812 48 57 0,00 2.901
Abastecimento 16.743 16.743 0 0 0,00 16.743 0 0 0,00 16.743
Extensao Rural 539.010 539.010 12.366 18.381 0,00 520.629 863 865 0,00 538.145
Reforma Agraria 1.866.308 1.866.308 5.138 6.284 0,00 1.860.024 462 563 0,00 1.865.745
INDUSTRIA 2.265.416 2.266.601 88.767 412.254 0,04 1.854.347 133.069 221.552 0,08 2.045.049
Administracao Geral 1.341.358 1.341.358 46.539 349.866 0,03 991.492 90.723 170.545 0,06 1.170.812
Normatizacao E Fiscalizacao 504.677 504.677 29.135 31.830 0,00 472.848 30.004 31.103 0,01 473.574
Tecnologia Da Informacao 9.290 9.290 496 497 0,00 8.793 488 489 0,00 8.800
Ordenamento Territorial 9.790 9.790 124 127 0,00 9.662 68 71 0,00 9.718
Formacao De Recursos Humanos 1.495 1.495 9 18 0,00 1.477 7 7 0,00 1.487
Atencao Basica 23.163 23.163 1.780 6.159 0,00 17.004 2.173 4.249 0,00 18.914
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 43.266 44.451 2.984 15.894 0,00 28.557 2.746 8.218 0,00 36.233
Empregabilidade 1 8 . 7 11 1 8 . 7 11 0 0 0,00 1 8 . 7 11 0 0 0,00 1 8 . 7 11
Recursos Hidricos 4.555 4.555 132 135 0,00 4.420 55 58 0,00 4.498
Desenvolvimento Cientifico 1.950 1.950 0 0 0,00 1.950 0 0 0,00 1.950
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 3.198 3.198 20 20 0,00 3.178 0 0 0,00 3.198
Promocao Industrial 221.259 221.259 990 990 0,00 220.268 577 577 0,00 220.682
Mineracao 50.930 50.930 692 853 0,00 50.078 367 373 0,00 50.557
Propriedade Industrial 2.077 2.077 0 0 0,00 2.077 0 0 0,00 2.077
Normalizacao E Qualidade 19.376 19.376 324 324 0,00 19.052 324 324 0,00 19.052
Promocao Comercial 4.780 4.780 0 0 0,00 4.780 0 0 0,00 4.780
Comercio Exterior 5.541 5.541 5.541 5.541 0,00 0 5.536 5.536 0,00 5
COMERCIO E SERVICOS 5.343.575 5.426.463 324.760 554.124 0,05 4.872.339 293.301 475.044 0,17 4.951.418
Administracao Geral 107.272 107.272 4 . 4 11 48.954 0,00 58.319 6.095 9.367 0,00 97.905
Normatizacao E Fiscalizacao 1.350 1.350 10 235 0,00 1 . 11 5 98 169 0,00 1.181
Tecnologia Da Informacao 14.500 14.500 0 0 0,00 14.500 0 0 0,00 14.500
Comunicacao Social 50 50 0 0 0,00 50 0 0 0,00 50
Atencao Basica 1.080 1.080 7 545 0,00 535 94 145 0,00 935
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.977 3 . 11 5 122 2.013 0,00 1.101 276 576 0,00 2.539
Desenvolvimento Cientifico 1.500 1.500 48 100 0,00 1.400 2 22 0,00 1.478
Promocao Comercial 94.782 94.782 84 195 0,00 94.587 66 67 0,00 94.715
Comercio Exterior 4.359.917 4.359.917 287.453 464.912 0,05 3.895.005 284.439 461.735 0,16 3.898.182
Tu r i s m o 760.147 842.897 32.625 37.170 0,00 805.727 2.228 2.963 0,00 839.934
COMUNICACOES 1.332.185 1.332.886 58.438 466.107 0,05 866.779 73.470 126.721 0,04 1.206.166
Administracao Geral 751.516 751.516 45.864 425.510 0,04 326.006 63.842 11 3 . 3 9 9 0,04 6 3 8 . 11 7
Normatizacao E Fiscalizacao 30.926 30.926 558 1.493 0,00 29.433 329 356 0,00 30.570
Tecnologia Da Informacao 56.782 56.782 0 0 0,00 56.782 0 0 0,00 56.782
Comunicacao Social 8.300 8.300 0 0 0,00 8.300 0 0 0,00 8.300
Atencao Basica 11 . 9 2 8 11 . 9 2 8 728 11 . 2 1 0 0,00 718 1.058 1.875 0,00 10.053
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 14.228 14.929 1 13.955 0,00 974 1.428 2.878 0,00 12.051
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 39.916 39.916 2.297 2.836 0,00 37.079 0 0 0,00 39.916
Desenvolvimento Cientifico 2.018 2.018 0 0 0,00 2.018 0 0 0,00 2.018
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 236.439 236.439 0 0 0,00 236.439 0 0 0,00 236.439
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 50.377 50.377 1.284 1.284 0,00 49.093 0 0 0,00 50.377
Te l e c o m u n i c a c o e s 129.755 129.755 7.705 9.818 0,00 11 9 . 9 3 7 6.813 8.212 0,00 121.543
ENERGIA 1.146.822 1.147.412 122.270 618.070 0,06 529.343 48.522 11 7 . 9 7 2 0,04 1.029.441
Planejamento E Orcamento 2.200 2.200 109 171 0,00 2.028 33 43 0,00 2.156
Administracao Geral 643.703 643.703 11 . 7 6 8 458.475 0,05 185.228 42.389 80.977 0,03 562.725
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Normatizacao E Fiscalizacao 124.810 124.810 6.316 10.522 0,00 11 4 . 2 8 7 4.205 5.807 0,00 11 9 . 0 0 2
Formacao De Recursos Humanos 6.224 6.224 97 447 0,00 5.777 28 53 0,00 6.171
Administracao De Concessoes 3.392 3.392 281 405 0,00 2.988 45 46 0,00 3.346
Comunicacao Social 2.100 2.100 60 193 0,00 1.907 133 133 0,00 1.967
Atencao Basica 3.917 3.917 0 3.839 0,00 78 437 795 0,00 3.123
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 10.909 11 . 4 9 9 0 10.909 0,00 590 1.080 2.291 0,00 9.208
Controle Ambiental 1.689 1.689 0 0 0,00 1.689 0 0 0,00 1.689
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 21.952 21.952 52 103 0,00 21.848 42 90 0,00 21.862
Normalizacao E Qualidade 4.039 4.039 438 538 0,00 3.501 15 15 0,00 4.024
Energia Eletrica 142.427 142.427 103.148 104.865 0,01 37.562 11 4 11 8 0,00 142.308
Combustiveis Minerais 11 9 . 4 1 7 11 9 . 4 1 7 0 0 0,00 11 9 . 4 1 7 0 0 0,00 11 9 . 4 1 7
Biocombustiveis 60.044 60.044 0 27.603 0,00 32.441 0 27.603 0,01 32.441
T R A N S P O RT E 17.204.307 17.206.753 373.721 1.237.352 0,12 15.969.401 286.879 407.305 0,14 16.799.448
Planejamento E Orcamento 335.353 335.353 15.970 15.980 0,00 319.374 2.137 2.137 0,00 333.216
Administracao Geral 1.997.685 1.997.685 80.554 847.523 0,08 1.150.162 124.224 228.228 0,08 1.769.457
Normatizacao E Fiscalizacao 11 2 . 4 5 2 11 2 . 4 5 2 6.170 11 . 3 0 9 0,00 101.144 3.238 3.851 0,00 108.602
Ordenamento Territorial 3.962 3.962 0 0 0,00 3.962 0 0 0,00 3.962
Formacao De Recursos Humanos 7.968 7.968 0 0 0,00 7.968 0 0 0,00 7.968
Administracao De Concessoes 1.120 1.120 185 302 0,00 818 138 138 0,00 982
Comunicacao Social 10.529 10.529 417 417 0,00 1 0 . 11 2 0 0 0,00 10.529
Atencao Basica 51.420 51.420 596 45.273 0,00 6.147 4.661 8.675 0,00 42.745
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 57.155 59.602 909 38.969 0,00 20.633 5.026 10.412 0,00 49.190
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 500 500 0 0 0,00 500 0 0 0,00 500
Promocao Industrial 4.778.726 4.778.726 142.043 148.279 0,01 4.630.447 137.526 143.763 0,05 4.634.964
Transporte Aereo 231.245 231.245 0 0 0,00 231.245 0 0 0,00 231.245
Transporte Rodoviario 6.841.358 6.841.358 1 0 . 11 6 11 . 9 4 0 0,00 6.829.418 1.619 1.786 0,00 6.839.572
Transporte Ferroviario 1.404.340 1.404.340 111 . 3 4 4 111 . 3 4 4 0,01 1.292.996 6.681 6.681 0,00 1.397.658
Transporte Hidroviario 1.319.170 1.319.170 5.418 6.018 0,00 1.313.153 1.629 1.635 0,00 1.317.535
Outros Encargos Especiais 51.321 51.321 0 0 0,00 51.321 0 0 0,00 51.321
DESPORTO E LAZER 1.680.289 1.826.327 3 6 . 3 11 67.565 0,01 1.758.762 4.844 7.313 0,00 1.819.014
Administracao Geral 144.228 144.228 1 0 . 5 11 38.048 0,00 106.180 4.036 6.323 0,00 137.905
Comunicacao Social 14.715 14.715 0 1.226 0,00 13.489 0 0 0,00 14.715
Atencao Basica 495 495 0 495 0,00 0 6 10 0,00 485
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.653 1.698 0 1.632 0,00 66 146 316 0,00 1.382
Desporto De Rendimento 914.153 1.020.153 22.859 23.222 0,00 996.931 207 215 0,00 1.019.938
Desporto Comunitario 605.044 645.037 2.942 2.942 0,00 642.095 449 449 0,00 644.588
ENCARGOS ESPECIAIS 793.810.106 794.648.738 2 0 . 1 9 8 . 11 0 359.838.640 35,46 434.810.098 47.169.645 11 8 . 7 0 0 . 4 7 4 42,05 675.948.264
Servico Da Divida Interna 452.102.220 452.102.220 0 102.099.775 10,06 350.002.444 21.869.126 70.890.562 2 5 , 11 3 8 1 . 2 11 . 6 5 7
Servico Da Divida Externa 13.335.488 13.335.488 966.625 4.353.390 0,43 8.982.098 175.281 3.454.929 1,22 9.880.560
Outras Transferencias 198.202.169 198.202.169 1.535.367 184.205.795 18,15 13.996.374 17.571.258 26.968.177 9,55 171.233.992
Outros Encargos Especiais 80.796.007 81.634.639 6.187.201 21.340.247 2,10 60.294.392 2.383.461 10.476.389 3,71 71.158.250
Transferencias Para A Educacao Basica 49.374.223 49.374.223 11 . 5 0 8 . 9 1 7 47.839.433 4,71 1.534.789 5.170.520 6.910.417 2,45 42.463.806
RESERVA DE CONTINGENCIA 95.736.639 95.736.639 0 0 0,00 95.736.639 0 0 0,00 95.736.639
Reserva De Contingencia 95.736.639 95.736.639 0 0 0,00 95.736.639 0 0 0,00 95.736.639
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 2.029.843.965 2.033.803.894 57.319.773 1.014.687.151 100,00 1 . 0 1 9 . 11 6 . 7 4 3 129.870.847 282.270.593 100,00 1.751.533.301
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %
(a) (b) (b/total b) c = (a - b) (d) (d/total d) e = (a - d)

L E G I S L AT I VA 874.432 874.432 9.850 819.760 3,25 54.672 63.818 128.729 1,81 745.703
Acao Legislativa 2.487 2.487 365 1.463 0,01 1.023 17 17 0,00 2.470
Controle Externo 156 156 15 135 0,00 21 0 0 0,00 156
Administracao Geral 870.657 870.657 9.314 817.871 3,24 52.786 63.785 128.696 1,81 741.961
Comunicacao Social 1.132 1.132 156 290 0,00 842 15 15 0,00 1 . 11 7
JUDICIARIA 3.654.031 3.654.031 104.628 2 . 9 11 . 1 3 9 11 , 5 4 742.892 268.023 541.181 7,63 3 . 11 2 . 8 5 0
Controle Externo 60 60 0 60 0,00 0 2 2 0,00 58
Acao Judiciaria 50.123 50.123 11 . 7 3 1 31.409 0,12 18.714 2.361 4.154 0,06 45.968
Administracao Geral 3.594.767 3.594.767 9 1 . 11 4 2.875.686 11 , 4 0 719.082 265.272 536.565 7,56 3.058.202
Tecnologia Da Informacao 26 26 1 26 0,00 0 0 9 0,00 17
Formacao De Recursos Humanos 23 23 0 11 0,00 12 3 3 0,00 20
Comunicacao Social 182 182 0 69 0,00 11 3 0 0 0,00 182
Atencao Basica 8.840 8.840 1.782 3.873 0,02 4.967 385 448 0,01 8.392
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 10 10 0 5 0,00 5 0 0 0,00 10
ESSENCIAL A JUSTICA 999.551 999.551 155.749 700.622 2,78 298.929 74.093 148.730 2,10 850.822
Controle Externo 197 197 0 82 0,00 11 4 3 3 0,00 193
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 4.458 4.458 842 1.661 0,01 2.797 65 72 0,00 4.386
Representacao Judicial E Extrajudicial 329 329 47 88 0,00 241 30 52 0,00 276
Administracao Geral 992.568 992.568 154.655 698.166 2,77 294.402 73.947 148.554 2,09 844.013
Formacao De Recursos Humanos 104 104 0 9 0,00 94 2 2 0,00 101
Atencao Basica 996 996 63 474 0,00 522 44 46 0,00 950
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 900 900 142 142 0,00 758 0 0 0,00 900
ADMINISTRACAO 3.046.143 3.046.143 347.248 932.018 3,69 2 . 11 4 . 1 2 5 187.334 376.737 5,31 2.669.406
Planejamento E Orcamento 11 . 5 1 4 11 . 5 1 4 7 7 0,00 11 . 5 0 7 1 1 0,00 11 . 5 1 3
Administracao Geral 2.966.763 2.966.763 342.479 926.446 3,67 2.040.318 187.201 376.480 5,31 2.590.283
Administracao Financeira 828 828 17 17 0,00 8 11 13 13 0,00 815
Controle Interno 645 645 8 10 0,00 635 0 0 0,00 645
Normatizacao E Fiscalizacao 5.277 5.277 15 15 0,00 5.262 4 4 0,00 5.273
Tecnologia Da Informacao 90 90 40 40 0,00 50 0 0 0,00 90
Ordenamento Territorial 1.362 1.362 1.341 1.349 0,01 12 4 8 0,00 1.354
Formacao De Recursos Humanos 1 . 5 11 1 . 5 11 9 21 0,00 1.490 6 15 0,00 1.497
Administracao De Receitas 17.902 17.902 0 0 0,00 17.902 0 0 0,00 17.902
Atencao Basica 343 343 23 293 0,00 50 24 53 0,00 290
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100
Desenvolvimento Cientifico 1.513 1.513 11 9 629 0,00 884 81 163 0,00 1.351
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 1 1 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0
Producao Industrial 25 25 0 1 0,00 24 0 0 0,00 24
Te l e c o m u n i c a c o e s 38.268 38.268 3.189 3.189 0,01 35.079 0 0 0,00 38.268
DEFESA NACIONAL 427.477 427.477 16.313 267.653 1,06 159.824 33.816 65.656 0,93 361.821
Administracao Geral 388.120 388.120 12.614 262.885 1,04 125.236 31.148 62.867 0,89 325.253
Tecnologia Da Informacao 10 10 0 0 0,00 10 0 0 0,00 10
Formacao De Recursos Humanos 331 331 120 151 0,00 180 95 95 0,00 236
Defesa Aerea 948 948 40 43 0,00 905 10 10 0,00 938
Defesa Naval 35 35 30 34 0,00 1 3 4 0,00 30
Defesa Terrestre 7.814 7.814 277 346 0,00 7.469 129 164 0,00 7.650
Defesa Civil 3 3 2 2 0,00 1 0 0 0,00 3
Informacao E Inteligencia 30 30 0 3 0,00 28 0 0 0,00 30
Assistencia Comunitaria 4.475 4.475 0 0 0,00 4.475 0 0 0,00 4.475
Atencao Basica 24.642 24.642 3.168 4.122 0,02 20.520 2.430 2.508 0,04 22.134
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 5 5 0 0 0,00 5 0 0 0,00 5
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Empregabilidade 10 10 0 0 0,00 10 0 0 0,00 10
Ensino Profissional 948 948 0 8 0,00 939 0 8 0,00 940
Controle Ambiental 45 45 0 0 0,00 45 0 0 0,00 45
Desenvolvimento Cientifico 2 2 2 2 0,00 0 0 0 0,00 2
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 61 61 60 60 0,00 1 0 0 0,00 61
SEGURANCA PUBLICA 884.767 884.767 1.000 476.397 1,89 408.370 65.866 132.023 1,86 752.744
Administracao Geral 878.239 878.239 84 475.467 1,88 402.772 65.826 131.982 1,86 746.256
Policiamento 133 133 60 73 0,00 60 28 28 0,00 105
Defesa Civil 6.260 6.260 846 846 0,00 5.414 9 9 0,00 6.251
Informacao E Inteligencia 135 135 10 11 0,00 124 3 3 0,00 131
RELACOES EXTERIORES 149.142 149.142 5.751 33.627 0,13 11 5 . 5 1 5 3.060 11 . 8 7 1 0,17 137.271
Administracao Geral 143.299 143.299 5.666 33.507 0,13 109.792 3.046 11 . 8 5 2 0,17 131.447
Formacao De Recursos Humanos 438 438 30 44 0,00 394 9 9 0,00 429
Relacoes Diplomaticas 5 . 11 9 5 . 11 9 0 1 0,00 5 . 11 8 0 0 0,00 5 . 11 9
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 286 286 56 75 0,00 2 11 5 9 0,00 276
ASSISTENCIA SOCIAL 14.630 14.630 69 3.747 0,01 10.883 923 1.831 0,03 12.800
Administracao Geral 14.582 14.582 30 3.699 0,01 10.883 914 1.813 0,03 12.769
Cooperacao Internacional 17 17 7 17 0,00 0 7 17 0,00 0
Alimentacao E Nutricao 32 32 32 32 0,00 0 2 2 0,00 30
PREVIDENCIA SOCIAL 922.202 922.202 -8.229 887.528 3,52 34.674 68.921 134.089 1,89 7 8 8 . 11 3
Administracao Geral 909.559 909.559 -8.269 887.448 3,52 2 2 . 111 68.885 134.019 1,89 775.539
Formacao De Recursos Humanos 24 24 0 0 0,00 24 0 0 0,00 24
Previdencia Basica 12 12 0 0 0,00 12 0 0 0,00 12
Previdencia Do Regime Estatutario 12.608 12.608 40 80 0,00 12.528 36 70 0,00 12.538
SAUDE 1.753.667 1.753.667 106.678 1.566.903 6,21 186.763 128.896 237.301 3,34 1.516.366
Administracao Geral 1.572.477 1.572.477 9 11 1.452.154 5,76 120.323 105.604 205.831 2,90 1.366.646
Normatizacao E Fiscalizacao 22 22 22 22 0,00 0 7 7 0,00 15
Formacao De Recursos Humanos 18.805 18.805 14.713 14.777 0,06 4.028 14.647 1 4 . 7 11 0,21 4.094
Comunicacao Social 246 246 121 245 0,00 1 121 245 0,00 1
Atencao Basica 96.867 96.867 88.200 96.000 0,38 867 7.673 15.423 0,22 81.444
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 54.769 54.769 1.754 2.588 0,01 52.182 641 851 0,01 53.919
Suporte Profilatico E Terapeutico 137 137 81 91 0,00 46 81 88 0,00 50
Vigilancia Sanitaria 8.584 8.584 619 642 0,00 7.942 23 23 0,00 8.561
Vigilancia Epidemiologica 1 1 0 1 0,00 0 0 1 0,00 0
Assistencia Aos Povos Indigenas 1.562 1.562 131 197 0,00 1.365 22 22 0,00 1.541
Saneamento Basico Rural 7 7 0 0 0,00 7 0 0 0,00 7
Desenvolvimento Cientifico 163 163 100 161 0,00 2 52 78 0,00 86
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 24 24 24 24 0,00 0 24 24 0,00 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 1 1 1 1 0,00 0 0 0 0,00 1
TRABALHO 12.796 12.796 2.039 10.685 0,04 2 . 11 2 649 1.322 0,02 11 . 4 7 4
Administracao Geral 12.796 12.796 2.039 10.685 0,04 2 . 11 2 649 1.322 0,02 11 . 4 7 4
EDUCACAO 7.577.425 7.577.425 1.783.715 6.037.740 23,94 1.539.686 476.900 925.646 13,05 6.651.780
Administracao Geral 5.345.886 5.345.886 179.441 4.083.883 16,19 1.262.003 397.359 786.789 11 , 0 9 4.559.097
Formacao De Recursos Humanos 2.436 2.436 44 62 0,00 2.374 25 25 0,00 2 . 4 11
Atencao Basica 101 101 30 101 0,00 0 30 101 0,00 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 516.332 516.332 319.850 510.398 2,02 5.934 43.493 63.825 0,90 452.507
Ensino Profissional 57.878 57.878 3.849 34.749 0,14 23.130 2.949 5.796 0,08 52.082
Ensino Superior 384.524 384.524 24.089 147.876 0,59 236.648 32.804 68.664 0,97 315.861
Educacao Basica 13.755 13.755 35 4.273 0,02 9.482 241 445 0,01 13.309
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 135 135 0 20 0,00 11 5 0 0 0,00 135
Servicos Financeiros 1.256.378 1.256.378 1.256.378 1.256.378 4,98 0 0 0 0,00 1.256.378
C U LT U R A 88.859 88.859 771 70.666 0,28 18.193 5.179 8.965 0,13 79.894
Administracao Geral 88.644 88.644 771 70.666 0,28 17.979 5.179 8.965 0,13 79.679
Formacao De Recursos Humanos 55 55 0 0 0,00 55 0 0 0,00 55
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 15 15 0 0 0,00 15 0 0 0,00 15
Difusao Cultural 144 144 0 0 0,00 144 0 0 0,00 144
DIREITOS DA CIDADANIA 78.768 78.768 1.135 77.522 0,31 1.246 5.803 11 . 5 5 7 0,16 6 7 . 2 11
Administracao Geral 78.171 78.171 1.025 77.347 0,31 824 5.800 11 . 5 5 4 0,16 66.617
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 596 596 11 0 175 0,00 421 3 3 0,00 593
Assistencia Aos Povos Indigenas 1 1 0 0 0,00 1 0 0 0,00 1
URBANISMO 41.469 41.469 2.779 18.898 0,07 22.571 3.394 7.014 0,10 34.455
Administracao Geral 41.016 41.016 2.688 18.749 0,07 22.267 3.297 6.875 0,10 34.141
Atencao Basica 46 46 46 46 0,00 0 46 46 0,00 0
Transportes Coletivos Urbanos 407 407 46 103 0,00 304 51 94 0,00 314
GESTAO AMBIENTAL 203.949 203.949 542 191.674 0,76 12.275 14.088 28.293 0,40 175.656
Administracao Geral 198.173 198.173 369 191.373 0,76 6.800 13.936 28.040 0,40 170.133
Normatizacao E Fiscalizacao 1.089 1.089 0 5 0,00 1.084 0 0 0,00 1.089
Preservacao E Conservacao Ambiental 853 853 58 102 0,00 751 42 87 0,00 766
Controle Ambiental 3.230 3.230 88 160 0,00 3.070 106 159 0,00 3.071
Recursos Hidricos 602 602 27 32 0,00 570 4 7 0,00 595
Desenvolvimento Cientifico 1 1 0 1 0,00 0 0 0 0,00 1
CIENCIA E TECNOLOGIA 342.176 342.176 2.432 288.612 1,14 53.564 23.665 47.212 0,67 294.965
Administracao Geral 341.808 341.808 2.359 288.335 1,14 53.473 23.631 47.038 0,66 294.769
Desenvolvimento Cientifico 33 33 3 3 0,00 30 0 0 0,00 33
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 106 106 5 71 0,00 35 1 67 0,00 39
Producao Industrial 191 191 53 165 0,00 26 28 75 0,00 11 5
Mineracao 38 38 13 38 0,00 0 5 31 0,00 8
A G R I C U LT U R A 750.322 750.322 85.361 319.445 1,27 430.876 74.444 137.088 1,93 613.234
Administracao Geral 748.470 748.470 84.629 318.468 1,26 430.002 74.273 136.831 1,93 6 11 . 6 3 9
Normatizacao E Fiscalizacao 12 12 0 0 0,00 12 0 0 0,00 12
Atencao Basica 84 84 45 70 0,00 14 28 48 0,00 36
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 0 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0,00
Meteorologia 69 69 4 6 0,00 63 1 1 0,00 68,00
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 299 299 203 284 0,00 16 109 159 0,00 140,50
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 27 27 2 2 0,00 25 2 2 0,00 25,20
Abastecimento 454 454 32 90 0,00 364 13 21 0,00 433,05
Irrigacao 13 13 0 13 0,00 0 0 0 0,00 12,63
Promocao Da Producao Agropecuaria 181 181 4 20 0,00 160 10 11 0,00 169,39
Defesa Agropecuaria 7 11 7 11 440 491 0,00 220 7 14 0,00 697,28
Normalizacao E Qualidade 2 2 2 2 0,00 0 1 1 0,00 1,00
ORGANIZACAO AGRARIA 104.671 104.671 347 100.754 0,40 3.917 7.071 14.039 0,20 90.632,08
Administracao Geral 102.467 102.467 326 100.733 0,40 1.734 7.068 14.036 0,20 88.430,73
Normatizacao E Fiscalizacao 13 13 13 13 0,00 0 2 2 0,00 11 , 0 0
Ordenamento Territorial 59 59 0 0 0,00 59 0 0 0,00 58,86
Ensino Profissional 539 539 0 0 0,00 539 0 0 0,00 538,56
Abastecimento 360 360 0 0 0,00 360 0 0 0,00 360,00
Extensao Rural 2 2 0 0 0,00 2 0 0 0,00 1,50
Reforma Agraria 1.233 1.233 9 9 0,00 1.224 2 2 0,00 1.231,44
INDUSTRIA 170.537 170.537 2.916 78.745 0,31 91.791 14.102 29.435 0,41 141.101,75
Administracao Geral 169.143 169.143 2.891 78.712 0,31 90.431 14.087 29.420 0,41 139.723,12
Normatizacao E Fiscalizacao 7 7 1 4 0,00 2 2 2 0,00 4,99
Tecnologia Da Informacao 5 5 4 4 0,00 1 0 0 0,00 5,30
Ordenamento Territorial 608 608 0 0 0,00 608 0 0 0,00 608,47
Formacao De Recursos Humanos 5 5 -5 0 0,00 5 0 0 0,00 5,24
Atencao Basica 27 27 20 20 0,00 7 13 13 0,00 13,36
Recursos Hidricos 48 48 0 0 0,00 48 0 0 0,00 47,73
Mineracao 694 694 4 4 0,00 690 0 0 0,00 693,54
COMERCIO E SERVICOS 7.499 7.499 56 7.439 0,03 60 529 1.022 0,01 6.477,02
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Administracao Geral 7.499 7.499 56 7.439 0,03 60 529 1.022 0,01 6.477,02
COMUNICACOES 150.515 150.515 5 . 7 11 72.276 0,29 78.239 10.421 21.770 0,31 128.745,64
Administracao Geral 148.645 148.645 5.681 72.151 0,29 76.494 10.390 21.734 0,31 126.910,96
COMUNICACOES 633 633 0 51 0,00 582 10 14 0,00 619,46
Te l e c o m u n i c a c o e s 1.237 1.237 30 75 0,00 1.162 21 22 0,00 1.215,22
ENERGIA 86.163 86.163 369 81.090 0,32 5.073 6.547 12.180 0,17 73.982,77
Administracao Geral 84.532 84.532 55 80.467 0,32 4.065 6.282 11 . 6 7 9 0,16 72.852,50
Normatizacao E Fiscalizacao 427 427 219 427 0,00 0 219 426 0,01 1
Formacao De Recursos Humanos 246 246 0 50 0,00 196 0 0 0,00 246
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 20 20 10 20 0,00 0 17 17 0,00 3
Normalizacao E Qualidade 2 11 2 11 0 0 0,00 2 11 0 0 0,00 2 11
Energia Eletrica 726 726 85 126 0,00 600 29 58 0,00 669
T R A N S P O RT E 236.448 236.448 1.271 154.385 0,61 82.063 18.802 40.145 0,57 196.303
Planejamento E Orcamento 725 725 65 65 0,00 660 0 0 0,00 725
Administracao Geral 230.108 230.108 1.048 153.734 0,61 76.374 18.716 40.059 0,56 190.049
Normatizacao E Fiscalizacao 5.599 5.599 156 571 0,00 5.028 85 85 0,00 5.514
Transporte Rodoviario 1 1 0 1 0,00 0 0 0 0,00 0
Transporte Hidroviario 15 15 2 15 0,00 0 1 1 0,00 14
DESPORTO E LAZER 4.583 4.583 0 4.520 0,02 63 124 474 0,01 4.109
Administracao Geral 4.583 4.583 0 4.520 0,02 63 124 474 0,01 4.109
ENCARGOS ESPECIAIS 17.201.684 17.201.684 10.960 9 . 11 0 . 7 3 3 36,12 8.090.951 1.919.473 4.031.015 56,81 13.170.669
Outras Transferencias 120 120 64 67 0,00 53 3 3 0,00 11 6
Outros Encargos Especiais 17.201.565 17.201.565 10.896 9 . 11 0 . 6 6 6 36,12 8.090.898 1.919.470 4.031.012 56,81 13.170.553
RESERVA DE CONTINGENCIA 848.224 848.224 0 0 0,00 848.224 0 0 0,00 848.224
Reserva De Contingencia 848.224 848.224 0 0 0,00 848.224 0 0 0,00 848.224
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) (II) 40.632.130 40.632.130 2.639.461 25.224.581 100,00 15.407.550 3.475.942 7.095.324 100,00 33.536.806
TOTAL (III) = (I + II) 2.070.476.095 2.074.436.024 59.959.234 1 . 0 3 9 . 9 11 . 7 3 2 100,00 1.034.524.293 133.346.788 289.365.917 100,00 1.785.070.107
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO/15 ATÉ FEVEREIRO/16

RREO - Anexo 3 (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A D A
MAR/15 ABR/15 MAI/15 JUN/15 JUL/15 AGO/15 SET/15 OUT/15 NOV/15 DEZ/15 JAN/16 FEV/16 12 MESES EXERCÍCIO5

RECEITA CORRENTE (I) 103.123.424 11 5 . 0 7 4 . 2 1 2 102.495.218 99.313.236 11 2 . 8 6 3 . 3 8 9 97.829.594 98.424.774 107.275.067 95.406.948 126.844.358 151.816.028 92.155.355 1.302.621.604 1.462.052.249
Receita Tributária 37.066.830 42.683.953 32.714.152 33.851.172 33.487.290 28.215.694 31.516.761 36.361.476 29.267.800 39.520.272 53.297.286 28.755.400 426.738.084 500.334.868
Receita de Contribuições 54.104.252 57.823.088 53.652.961 53.569.888 57.796.600 53.918.484 54.990.358 57.442.308 55.804.187 69.285.712 69.772.252 54.753.938 692.914.029 776.230.220
Receita Patrimonial 4.365.274 6.742.538 6.375.293 3.568.600 7.347.299 4.384.075 3.254.487 6.254.729 3.377.053 10.405.729 16.951.861 3.628.096 76.655.034 95.477.153
Receita Agropecuária 1.519 2 . 11 9 2.315 2.974 2.743 3.656 3.075 3.413 2.221 1.289 1.455 1.556 28.334 28.886
Receita Industrial 55.516 56.876 53.049 50.977 54.516 70.926 48.959 51.682 50.520 60.521 48.541 50.959 653.043 964.294
Receita de Serviços 3.744.857 3.761.692 2.015.177 2.729.995 7.489.448 2.822.147 3.330.150 2.687.278 2.396.271 4.060.598 8.407.445 2.847.520 46.292.578 50.581.348
Transferências Correntes 32.215 40.231 51.052 55.976 49.590 47.785 60.783 76.218 327.238 142.456 250.795 42.949 1.177.287 1.352.271
Receitas Correntes a Classificar¹ -746.409 740.494 3.938.619 736.514 1.959.353 2.590.445 40.432 846.552 710.810 -85.802 892.728 824.300 12.448.035 0
Outras Receitas Correntes 4.499.370 3.223.221 3.692.601 4.747.140 4.676.551 5.776.381 5.179.770 3 . 5 5 1 . 4 11 3.470.849 3.453.582 2.193.666 1.250.637 45.715.179 37.083.210
DEDUÇÕES (II) 45.656.767 49.699.594 51.695.441 48.197.674 46.457.513 48.021.675 44.829.653 47.688.830 50.176.395 79.966.316 43.128.014 53.299.040 6 0 8 . 8 1 6 . 9 11 650.417.915
Transf. Constitucionais e Legais² 14.927.245 17.799.662 19.906.910 1 7 . 0 11 . 3 8 1 14.709.646 16.602.395 1 3 . 11 4 . 8 3 1 16.129.843 17.766.122 33.666.383 9 . 6 6 2 . 2 11 21.541.515 212.838.144 230.520.959
Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg. Social³ 25.463.996 26.255.660 26.192.381 25.648.936 26.206.503 25.869.209 25.706.087 26.298.972 25.902.104 40.420.859 27.266.622 26.196.049 327.427.379 343.998.360
Contrib. Plano Seg. Social do Servidor4 918.055 897.904 890.445 916.069 905.490 9 0 5 . 5 11 900.847 902.935 1.629.133 1.224.898 890.293 896.493 11 . 8 7 8 . 0 7 4 13.471.350
Compensação Financeira RGPS/RPPS 1.725 1.088 1.139 947 1.626 7.599 10.606 4.078 6.692 4.509 1.331 575 41.915 11 . 1 0 5
Contr. p/ Custeio Pensões Militares 218.697 224.205 278.646 224.339 224.822 224.591 224.876 224.723 224.940 222.609 168.958 286.524 2.747.931 2.694.166
Contribuição p/ PIS/PASEP 4.127.049 4.521.074 4.425.920 4.396.002 4.409.425 4.412.370 4.872.406 4.128.278 4.647.403 4.427.059 5.138.600 4.377.883 53.883.468 59.721.975
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 57.466.657 65.374.618 50.799.777 5 1 . 11 5 . 5 6 2 66.405.876 49.807.919 53.595.121 59.586.237 45.230.554 46.878.042 108.688.014 38.856.316 693.804.693 8 11 . 6 3 4 . 3 3 4
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Os valores deste anexo levam em consideração apenas os constantes da Categoria Econômica da Receita 1, excluindo, consequentemente, os movimentos intra-orçamentários e de capital, conforme o disposto no §3º da LRF.
¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se a classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do mês.
² Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, as transferências relativas à Lei Complementar nº 87/96 e ao fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (FUNDEB) são deduzidas integralmente. Não estão sendo
computadas nas Transferências Constitucionais as transferências ao Distrito Federal para prover as despesas decorrentes do inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal, conforme Parecer nº 21/2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
³ Deduzido com base no inciso IV, "a" e § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, inclui a Receita de Contribuições sobre Espetáculos Esportivos.
4 Deduzido com base no inciso IV, "c" do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
5 A previsão da receita é a constante na Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016 - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2016.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
R E C E I TA S PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2016 Até o Mês/2015
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS1 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 353.441.646 353.441.646 53.773.496 51.765.341
RECEITAS CORRENTES 353.235.785 353.235.785 53.770.363 51.751.333
Receitas de Contribuições 352.252.355 352.252.355 53.273.926 51.690.676
Dos empregadores, trabalhadores e demais segurados 343.334.355 343.334.355 53.263.342 43.078.959
Outras Contribuições 8.918.000 8.918.000 10.583 8 . 6 11 . 7 1 7
Outras Receitas Correntes 983.430 983.430 496.437 60.656
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 666.942 666.942 189.256 1.935
Demais Receitas Correntes 316.487 316.487 307.182 58.721
RECEITAS DE CAPITAL 205.862 205.862 3.133 14.008
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 205.862 205.862 3.133 14.008
Outras Receitas de Capital 0 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)3 18.489.465 18.489.465 3.920.810 3.319.654
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 3 7 1 . 9 3 1 . 111 3 7 1 . 9 3 1 . 111 57.694.306 55.084.995

DESPESAS DOTAÇÃO INI-
CIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO-PROCESSA-

DOS
Até Mês/2016 Até Mês/2015 Até Mês/2016 Até Mês/2015 Até Mês/2016 Até

Mês/2015
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS2 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 480.103.499 480.103.499 348.143.015 414.481.843 75.630.676 66.470.773 0 0
Benefícios Previdenciários do Governo Federal 345.609.378 345.609.378 345.602.732 412.480.332 75.297.239 66.182.206 0 0
Aposentadorias 244.410.086 244.410.086 244.410.086 293.691.484 50.459.034 44.188.627 0 0
Pensões 62.188.309 62.188.309 62.188.309 83.133.483 18.366.400 16.363.781 0 0
Outros Benefícios 39.010.983 39.010.983 39.004.337 35.655.365 6.471.805 5.629.798 0 0
Outras Despesas 2 . 5 4 0 . 5 11 2 . 5 4 0 . 5 11 2.540.283 2 . 0 0 1 . 5 11 333.436 288.567 0 0
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1

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 2.540.283 2.540.283 2.540.283 2.001.510 333.436 288.567 0 0
Demais Despesas 228 228 0 1 0 0 0 0
A detalhar 131.953.610 131.953.610 0 0 0 0 0 0
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0 0 0 0 0 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 480.103.499 480.103.499 348.143.015 414.481.843 75.630.676 66.470.773 0 0
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -108.172.387 -108.172.387 - - -17.936.369 - 11 . 3 8 5 . 7 7 8 0 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Constam destes valores as contribuições sociais sobre a folha de salário e sobre o faturamento (CF, art. 195), os juros, as multas e os encargos incidentes sobre as receitas previdenciárias.
2 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência; não incluem precatórios e sentenças de benefícios.
3 Diverge dos demonstrativos originalmente publicados em 2015, nos quais não constava a Receita Intra-Orçamentária arrecadada na Natureza 79500000 - Receitas Decor. Aporte Per. p/ Comp. RGPS, pela Unidade
Orçamentária 98000.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês
2016 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO IN-
TRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

16.165.516 16.165.516 2.242.318 2.192.272

RECEITAS CORRENTES 16.165.516 16.165.516 2.242.318 2.192.272
Receita de Contribuições dos Segurados 16.161.788 16.161.788 2.242.204 2 . 1 9 2 . 11 7
Pessoal Civil 13.467.621 13.467.621 1.786.722 1.834.783
Ativo 10.108.186 10.108.186 1.350.231 1.352.549
Inativos e Pensionistas 3.359.436 3.359.436 436.491 482.234
Pessoal Militar 2.694.166 2.694.166 455.482 357.333
Receita vinculada 1.885.916 1.885.916 455.482 285.867
Receita desvinculada (DRU) 808.250 808.250 0 71.467
Outras Receitas de Contribuições 3.729 3.729 11 4 155
Receita vinculada 3.729 3.729 11 4 137
Receita desvinculada (DRU) 0 0 0 18
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (II)

20.634.585 20.634.585 2.722.143 2.751.893

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III)
= (I + II)

36.800.101 36.800.101 4.964.461 4.944.164

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO IN-
TRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

104.938.809 104.932.799 59.527.567 54.993.674 16.623.534 15.605.771 0 0

PREVIDÊNCIA 104.938.809 104.932.799 59.527.567 54.993.674 16.623.534 15.605.771 0 0
Pessoal Civil 65.654.885 65.648.875 38.159.742 39.064.454 10.356.304 9.965.055 0 0
A detalhar 1 8 . 11 4 . 6 9 6 18.108.686 0 0 0 0 0 0
Aposentadorias 32.542.982 32.542.982 26.419.371 27.444.900 7.183.757 6.932.263 0 0
Pensões 14.512.786 14.512.786 11 . 4 0 6 . 5 5 8 11 . 2 3 8 . 7 8 7 3.043.512 2.948.007 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 484.422 484.422 333.813 380.767 129.034 84.784 0 0
Pessoal Militar 35.241.801 35.241.801 20.048.273 14.647.852 5.526.336 4.981.819 0 0
A detalhar 11 . 8 0 8 . 2 5 0 11 . 8 0 8 . 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Reformas 7.668.709 7.668.709 6.458.060 8.083.814 2.939.382 2.633.968 0 0
Pensões 15.705.861 15.705.861 13.557.765 6.548.033 2.568.640 2.334.148 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 58.981 58.981 32.449 16.005 18.314 13.703 0 0
Outras Despesas Previdenciárias 4.042.123 4.042.123 1.319.552 1.281.369 740.893 658.896 0 0
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (V)

12.528 12.528 0 0 0 0 0 0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)
= (IV + V)

104.951.337 104.945.327 59.527.567 54.993.674 16.623.534 15.605.771 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -68.151.236 -68.145.226 - - - 11 . 6 5 9 . 0 7 3 -10.661.606 - 0

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/

2016 2015
RECEITAS CORRENTES (VIII) 20.634.585 20.634.585 2.722.143 2.751.893
Receita de Contribuições - Patronal 20.622.032 20.622.032 2.722.094 2.751.577
Pessoal Civil 20.622.032 20.622.032 2.722.094 2.751.577
Ativo 20.622.032 20.622.032 2.722.094 2.751.577
Outras Receitas de Contribuições 12.554 12.554 48 315
Receita vinculada 12.554 12.554 48 270
Receita desvinculada (DRU) 0 0 0 45
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0 0 0 0
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-OR-
ÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)

20.634.585 20.634.585 2.722.143 2.751.893

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2016 2015 2016 2015 2016 2015

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI)

12.528 12.528 0 0 0 0 0 0

FONTE: SIAFI/STN/CCONT/GEINF
Notas:
1 - A metodologia de apuração deste demonstrativo foi em parte reformulada, no exercício de 2014, de forma a contemplar os entendimentos e determinações contidos no Acórdão nº 2059/2012 - TCU - Plenário.
Além disso, em decorrência do acórdão da Corte de Contas, foram efetuadas algumas adaptações ao modelo do demonstrativo estabelecido pelo Manual de Demonstrativos Fiscais, tais como a inclusão de linhas para
evidenciar a incidência de Desvinculação de Receitas da União (DRU) sobre as receitas.

QUADROS COMPLEMENTARES PUBLICADOS EM ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO 9.4.2 DO ACÓRDÃO Nº 2059/2012 - TCU - PLENÁRIO
Os quadros a seguir apenas reagrupam as linhas já evidenciadas no Anexo 4 RPPS, de forma a segregar em quadros distindos as receitas e despesas relacionadas aos servidores militares daquelas relacionadas

aos servidores civis.

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/
2016 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (EXCETO INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (I)

13.471.350 13.471.350 1.786.836 1.834.938

RECEITAS CORRENTES 13.471.350 13.471.350 1.786.836 1.834.938
Receita de Contribuições dos Segurados 13.467.621 13.467.621 1.786.722 1.834.783
Pessoal Civil 13.467.621 13.467.621 1.786.722 1.834.783
Ativo 10.108.186 10.108.186 1.350.231 1.352.549
Inativos e Pensionistas 3.359.436 3.359.436 436.491 482.234
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Outras Receitas de Contribuições (multas) 3.729 3.729 11 4 155
Receita vinculada 3.729 3.729 11 4 137
Receita desvinculada (DRU) 0 0 0 18
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS) (II)

20.634.585 20.634.585 2.722.143 2.751.893

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS CIVIS - (III) = (I +
II)

34.105.935 34.105.935 4.508.979 4.586.831

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHA-
DAS

DESPESAS LIQUIDA-
DAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (EXCETO INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (IV)

69.697.008 69.690.998 39.479.294 40.345.822 11 . 0 9 7 . 1 9 7 10.623.951 0 0

PREVIDÊNCIA 69.697.008 69.690.998 39.479.294 40.345.822 11 . 0 9 7 . 1 9 7 10.623.951 0 0
Pessoal Civil 65.654.885 65.648.875 38.159.742 39.064.454 10.356.304 9.965.055 0 0
A detalhar 1 8 . 11 4 . 6 9 6 18.108.686 0 0 0 0 0 0
Aposentadorias 32.542.982 32.542.982 26.419.371 27.444.900 7.183.757 6.932.263 0 0
Pensões 14.512.786 14.512.786 11 . 4 0 6 . 5 5 8 11 . 2 3 8 . 7 8 7 3.043.512 2.948.007 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 484.422 484.422 333.813 380.767 129.034 84.784 0 0
Outras Despesas Previdenciárias 4.042.123 4.042.123 1.319.552 1.281.369 740.893 658.896 0 0
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS) (V)

12.528 12.528 0 0 0 0 0 0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS CIVIS (VI) = (IV +
V)

69.709.536 69.703.526 39.479.294 40.345.822 11 . 0 9 7 . 1 9 7 10.623.951 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - CIVIS (VII) = (III - VI) -35.603.601 -35.597.591 - - -6.588.218 -6.037.120 - -
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Anexo 4 RPPS deste RREO.

(DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ASSOCIADAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E SEUS DEPENDENTES)
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016
R$ milhares

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês

2016 2015
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS MILITARES 2.694.166 2.694.166 455.482 357.333
Receita de Contribuições dos Segurados - Pessoal Militar 2.694.166 2.694.166 455.482 357.333
Receita vinculada 1.885.916 1.885.916 455.482 285.867
Receita desvinculada (DRU) 808.250 808.250 0 71.467
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS MILITARES (I) 2.694.166 2.694.166 455.482 357.333

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDA-
DAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS MILITARES 35.241.801 35.241.801 20.048.273 14.647.852 5.526.336 4.981.819 0 0
Pessoal Militar 35.241.801 35.241.801 20.048.273 14.647.852 5.526.336 4.981.819 0 0
A detalhar 11 . 8 0 8 . 2 5 0 11 . 8 0 8 . 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Reformas 7.668.709 7.668.709 6.458.060 8.083.814 2.939.382 2.633.968 0 0
Pensões 15.705.861 15.705.861 13.557.765 6.548.033 2.568.640 2.334.148 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 58.981 58.981 32.449 16.005 18.314 13.703 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS MILITARES
(II)

35.241.801 35.241.801 20.048.273 14.647.852 5.526.336 4.981.819 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - MILITARES (III) = (I - II) -32.547.635 -32.547.635 - - -5.070.855 -4.624.486 - -
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Anexo 4 RPPS deste RREO.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RENÚNCIA DE RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - PROJEÇÃO 2016
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

R$ milhares
Renúncia / Mês Desoneração da Folha Simples Nacional Filantrópicas Exportação Rural MEI Olimpíadas Dona de Casa

JAN 1 . 3 9 6 . 8 11 1.541.499 816.799 370.505 84.962 8.403 18.823
FEV 1.295.732 1.538.367 798.275 447.730 75.077 16.614 19.683
MAR 1.312.317 1.568.893 821.019 604.525 74.561 24.514 20.156
ABR 1.194.844 1.590.230 828.221 646.245 85.167 32.523 20.140
MAI 1.265.521 1.612.639 857.391 631.160 93.131 32.817 19.867
JUN 1.268.759 1.622.250 859.865 626.357 88.723 32.539 19.893
JUL 1.224.275 1.650.670 885.764 632.786 94.183 40.492 20.009
AGO 1.299.331 1.667.645 867.609 581.252 93.189 48.530 19.687
SET 1.245.578 1.682.357 879.815 555.260 97.061 40.232 20.052
OUT 1.167.946 1 . 7 0 9 . 8 11 883.400 553.029 97.730 24.390 19.908
NOV 1.099.017 1.719.545 888.520 429.235 81.243 18.931 19.528
DEZ 2.667.153 2.723.425 1.624.588 487.499 81.243 10.863 19.538

TO TA L 16.437.283 20.627.332 11 . 0 11 . 2 6 4 6.565.584 1.046.271 330.847 237.283
Fonte: DGT PLOA 2015; DGT PLOA 2016; Estimativas Oficiais Desoneração da Folha de Pagamento.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS Saldo Total

(a + b)
Inscritos Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(a)
Inscritos Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(b)
Em Exercí-

cios Anterio-
res

Em 31 de De-
zembro de

2015

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de De-
zembro de

2015
RESTOS A PAGAR (EXCE-
TO INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS) (I)

4.570.542 40.616.944 34.898.940 213.338 10.075.208 62.898.634 74.770.370 29.515.920 26.159.994 6.267.578 105.241.432 11 5 . 3 1 6 . 6 4 0

EXECUTIVO 4.507.783 40.508.810 34.832.737 213.065 9.970.791 61.779.703 72.045.461 28.638.776 2 5 . 3 3 9 . 11 3 6.247.368 102.238.684 11 2 . 2 0 9 . 4 7 5
Presidência da República 43.776 97.039 43.602 386 96.827 1.136.871 1.263.941 476.476 459.514 79.106 1.862.192 1.959.018
Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

12 33.364 28.069 11 5.296 534.421 192.459 76.853 56.236 4.629 666.016 671.312

Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento

1 2 5 . 111 658.937 11 2 . 8 5 6 738 670.455 502.017 1.815.857 379.523 269.863 224.071 1.823.941 2.494.395

Ministério da Ciência e Tec-
nologia

542.027 790.107 301.263 4.978 1.025.893 1.082.863 1.881.039 365.803 246.906 152.898 2.564.098 3.589.991

Ministério da Fazenda 1.337 11 3 . 7 5 9 80.408 101 34.587 3.778.646 14.295.599 9.067.357 9.059.940 476.495 8.537.808 8.572.395
Ministério da Educação 353.690 2.169.338 1 . 7 11 . 0 6 8 4.614 807.345 10.174.762 12.741.556 5.907.960 5.289.219 131.518 17.495.581 18.302.926
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1

Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio
Exterior

11 . 0 4 9 3.898 151 0 14.795 35.768 141.106 94.902 94.889 5.087 76.897 91.692

Defensoria Publica da União 1 6 0 1 7 1.014 49.733 23.577 23.506 8 27.234 27.241
Ministério da Justiça 242.978 128.439 57.454 4.881 309.082 1.707.854 1.164.177 334.456 272.639 249.247 2.350.145 2.659.227
Ministério de Minas e Ener-
gia

2.475 136.978 76.889 512 62.052 732.465 1.328.754 330.403 323.149 634.850 1.103.221 1.165.272

Ministério Previdência Social 0 7.823 7.546 231 46 24.227 20.242 8.861 8.414 194 35.860 35.906
Ministério das Relações Ex-
teriores

2.533 4.592 1.582 9 5.534 5.321 57.019 19.976 19.903 3.642 38.796 44.330

Ministério da Saúde 674.833 641.978 369.621 14.663 932.526 6.537.147 7.120.617 2.313.830 1.959.650 38.341 11 . 6 5 9 . 7 7 3 12.592.299
Ministério do Trabalho e Em-
prego

3.122 18.479 15.840 3 5.758 148.636 44.370 12.812 12.187 22.209 158.610 164.368

Ministério dos Transportes 71.562 2.766.242 2.159.576 171 678.057 4.615.267 4.733.146 1.296.851 479.698 448.187 8.420.529 9.098.586
Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social

8.322 27.634.049 27.281.450 157.000 203.920 590.754 2.496.410 2.100.747 2.093.037 79.196 914.931 1 . 11 8 . 8 5 2

Ministério das Comunicações 3.144 41.525 10.375 0 34.293 142.297 147.449 32.139 30.603 18.804 240.338 274.631
Ministério da Cultura 75.145 519.219 121.932 3.135 469.297 500.872 936.482 71.094 60.290 88.879 1.288.184 1.757.481
Ministério do Meio Ambien-
te

18.871 53.296 29.285 6.163 36.719 833.790 574.881 88.929 73.441 10.014 1.325.216 1.361.935

Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário

52.167 152.583 49.434 2.640 152.675 1.929.072 1.313.105 2 0 3 . 11 8 130.209 272.515 2.839.453 2.992.128

Ministério do Esporte 446.489 38.440 8.346 186 476.398 1.443.498 1.257.815 206.134 181.476 249.659 2.270.177 2.746.575
Ministério da Defesa 61.741 3.244.626 2.048.376 3.220 1.254.771 1.518.856 5.763.925 1.513.934 660.528 111 . 0 8 5 6 . 5 11 . 1 6 9 7.765.940
Ministério da Integração Na-
cional

1.004.330 1.015.635 191.790 6.399 1.821.775 7.720.150 5.277.648 1.037.707 987.568 1.773.138 10.237.091 12.058.866

Ministério do Turismo 519.853 56.476 23.512 2.790 550.028 2.740.969 491.480 36.275 27.398 187.931 3 . 0 1 7 . 11 9 3.567.148
Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à
Fome

84.545 19.844 7.279 0 9 7 . 11 0 1.089.655 2.062.678 1.015.479 1.014.885 108.683 2.028.764 2.125.874

Ministério das Cidades 157.575 125.733 68.379 230 214.699 12.093.850 4.945.726 1.598.871 1.485.336 866.563 14.687.677 14.902.376
Min.das Mulh., da Ig.Racial e
dos Dir.Humanos

0 396 396 0 0 16.864 7.306 2.886 2.886 7.219 14.064 14.064

Ministério da Pesca e Aqui-
cultura

948 3.595 4.539 4 0 137.389 -135.137 2.049 2.049 204 0 0

Advocacia-Geral da União 145 32.415 21.716 0 10.844 4.409 56.080 19.774 13.692 2.995 43.802 54.646
L E G I S L AT I V O 5.419 8.266 4.528 0 9.157 302.140 348.620 11 7 . 2 3 3 11 6 . 7 9 8 2.965 530.996 540.154
Câmara dos Deputados 3.288 5.984 4.080 0 5.191 260.994 127.441 61.522 61.382 318 326.735 331.926
Senado Federal 2.131 2.204 370 0 3.966 28.305 126.658 35.609 35.602 1.236 11 8 . 1 2 5 122.091
Tribunal de Contas da União 0 78 78 0 0 12.841 94.520 20.102 19.814 1 . 4 11 86.136 86.136
JUDICIÁRIO 56.190 94.772 57.253 272 93.438 639.602 1.985.952 671.194 615.798 11 . 3 7 1 1.998.384 2.091.822
Supremo Tribunal Federal 0 54 18 0 36 3.285 28.135 16.776 16.719 8 14.693 14.729
Superior Tribunal de Justiça 1.015 1.916 320 0 2.610 42.284 104.627 42.042 41.515 2.813 102.583 105.193
Justiça Federal 7.610 17.004 5.941 12 18.661 199.443 579.417 205.252 199.785 1.085 577.989 596.650
Justiça Militar 9 292 176 19 105 8.180 2 3 . 11 9 7.997 7.980 290 23.030 23.135
Justiça Eleitoral 7.293 19.353 14.374 232 12.040 132.927 568.414 165.792 125.762 1.703 573.876 585.916
Justiça do Trabalho 39.897 38.725 19.388 5 59.229 233.692 501.048 179.515 175.591 5.060 554.089 613.318
Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios

0 16.399 16.101 4 294 17.939 132.515 47.783 42.416 287 107.751 108.045

Conselho Nacional de Justiça 367 1.029 933 0 463 1.852 48.677 6.036 6.030 126 44.373 44.835
MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO

1.150 5.096 4.422 2 1.822 177.189 390.337 88.717 88.285 5.874 473.368 475.190

Ministério Público da União 1.150 5.094 4.420 2 1.822 174.763 383.762 85.839 85.407 5.874 467.244 469.066
Conselho Nacional do Minis-
tério Público

0 2 2 0 0 2.426 6.575 2.878 2.878 0 6.124 6.124

RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

3.398 79.125 63.169 650 18.705 365.656 3.072.940 539.870 528.369 67.641 2.842.586 2.861.290

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares

PODER/ÓRGÃO
(Despesas Intra-Orçamentárias)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS Saldo Total (a + b)

Inscritos Pagos Cancelados Saldo a Pa-
gar (a)

Inscritos Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pa-
gar (b)

Em Exercí-
cios Ante-

riores

Em 31 de
Dezembro
de 2015

Em Exercí-
cios Ante-

riores

Em 31 de
Dezembro
de 2015

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS)

3.398 79.125 63.169 650 18.705 365.656 3.072.940 539.870 528.369 67.641 2.842.586 2.861.290

EXECUTIVO 2.936 77.371 62.983 649 16.674 166.521 2.897.813 528.802 517.933 34.955 2 . 5 11 . 4 4 6 2.528.120
Presidência da República 10 9.469 5.581 1 3.897 9.026 51.182 12.760 12.733 383 47.092 50.989
Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

0 53 34 0 19 4.625 3.831 878 878 10 7.568 7.587

Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

10 12.124 1 2 . 11 8 3 13 971 14.293 449 395 294 14.575 14.588

Ministério da Ciência e Tecnologia 3 11 269 24 0 556 202 7.582 536 429 2.462 4.895 5.451
Ministério da Fazenda 2 526 199 0 329 3.183 9.405 1.173 1.171 1.562 9.856 10.185
Ministério da Educação 1.367 16.230 14.468 11 3 . 11 8 34.552 2.685.913 487.571 486.139 4.418 2.229.907 2.233.025
Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

0 0 0 0 0 479 1.476 809 809 253 893 893

Defensoria Publica da União 0 0 0 0 0 0 271 2 2 0 269 269
Ministério da Justiça 505 585 199 502 389 21.805 33.601 779 765 12.822 41.819 42.208
Ministério de Minas e Energia 712 7.960 6.618 0 2.054 5.512 6.521 1.318 1.047 5.476 5.510 7.565
Ministério Previdência Social 0 2 2 0 0 2 31 3 3 0 30 30
Ministério das Relações Exteriores 2 775 0 2 775 39 34 3 3 39 31 806
Ministério da Saúde 0 203 75 11 5 13 21.258 19.589 1.273 998 42 39.807 39.821
Ministério do Trabalho e Emprego 0 1.426 1.418 0 9 142 818 49 49 45 866 874
Ministério dos Transportes 3 262 251 0 13 5.841 11 . 3 7 8 665 649 2.901 13.669 13.681
Ministério do Trabalho e Previdência
Social

0 16 16 0 0 1.909 909 1.190 320 46 2.452 2.452

Ministério das Comunicações 0 779 165 0 614 1.208 1.408 156 88 0 2.529 3.142
Ministério da Cultura 0 1 0 0 1 885 5.894 232 158 3 6.618 6.619
Ministério do Meio Ambiente 0 2.168 32 9 2.127 1.544 2.430 548 499 104 3.370 5.497
Ministério do Desenvolvimento
Agrário

4 1 . 111 265 0 850 1.962 5.908 621 480 275 7 . 11 6 7.966

Ministério do Esporte 0 0 0 0 0 320 545 262 261 14 590 590
Ministério da Defesa 6 21.667 20.524 3 1.147 41.764 25.626 13.981 6.602 465 60.323 61.470
Ministério da Integração Nacional 0 467 418 0 49 2.356 5.767 2.541 2.534 269 5.321 5.370
Ministério do Turismo 0 12 12 0 0 427 260 81 81 190 416 416
Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome

0 0 0 0 0 4.429 3.091 663 663 1.880 4.976 4.976

Ministério das Cidades 5 406 3 11 2 98 1.059 389 176 160 985 303 401
Min.das Mulh., da Ig.Racial e dos
D i r. H u m a n o s

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Ministério da Pesca e Aquicultura 0 196 196 0 0 984 -984 0 0 0 0 0
Advocacia-Geral da União 0 661 58 0 603 36 645 82 18 19 644 1.248
L E G I S L AT I V O 0 78 78 0 0 34.177 6.671 407 407 0 40.441 40.441
Câmara dos Deputados 0 0 0 0 0 30.360 531 229 229 0 30.663 30.663
Senado Federal 0 78 78 0 0 47 491 50 50 0 488 488
Tribunal de Contas da União 0 0 0 0 0 3.770 5.648 128 128 0 9.290 9.290
JUDICIÁRIO 462 1.676 108 1 2.030 156.670 153.063 9.852 9.221 32.685 267.827 269.857
Supremo Tribunal Federal 0 0 0 0 0 4 204 50 50 0 158 158
Superior Tribunal de Justiça 0 0 0 0 0 2.843 5.050 1.281 1.281 0 6.612 6.612
Justiça Federal 460 4 0 0 463 11 9 . 7 5 0 125.985 3.973 3.972 32.403 209.359 209.822
Justiça Militar 0 0 0 0 0 11 3 1 . 11 3 1.007 1.007 0 218 218
Justiça Eleitoral 2 89 34 0 57 1 . 11 2 2.129 869 497 2 2.743 2.800
Justiça do Trabalho 0 1.522 29 0 1.493 32.386 17.718 2.585 2.375 279 47.450 48.943
Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios

0 61 44 1 16 420 591 77 31 0 981 997

Conselho Nacional de Justiça 0 0 0 0 0 43 273 11 8 0 307 307
MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO

0 1 1 0 0 8.289 15.392 809 808 1 22.871 22.871

Ministério Público da União 0 1 1 0 0 8.239 15.247 793 792 1 22.694 22.694
Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico

0 0 0 0 0 49 145 16 16 0 178 178

TO TA L 3.398 79.125 63.169 650 18.705 365.656 3.072.940 539.870 528.369 67.641 2.842.586 2.861.290

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DE IMPOSTOS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 492.832.686 492.832.686 81.208.146 16,48
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre Importação - II 46.530.796 46.530.796 5.668.754 12,18
Imposto sobre Importação - II 46.414.001 46.414.001 5.659.912 12,19
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do II 104.762 104.762 15.146 14,46
Dívida Ativa do II 4.730 4.730 895 18,91
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do II 7.303 7.303 1 . 11 4 15,25
(-) Deduções da Receita do II 0 0 -8.312
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Exportação - IE 59.123 59.123 19.139 32,37
Imposto sobre Exportação - IE 41.906 41.906 3.956 9,44
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IE 11 . 3 1 6 11 . 3 1 6 524 4,63
Dívida Ativa do IE 842 842 143 16,97
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IE 5.059 5.059 590 11 , 6 7
(-) Deduções da Receita do IE 0 0 13.926
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Rendas - IR 350.524.769 350.524.769 62.529.005 17,84
Imposto sobre Rendas - IR 342.608.109 342.608.109 62.557.195 18,26
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IR 4 . 7 11 . 6 8 1 4 . 7 11 . 6 8 1 601.692 12,77
Dívida Ativa do IR 2.134.958 2.134.958 142.755 6,69
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IR 1.070.022 1.070.022 147.797 13,81
(-) Deduções da Receita do IR 0 0 -920.434
1.4 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR 1.281.521 1.281.521 40.658 3,17
Imposto Territorial Rural - ITR 1.174.132 1.174.132 2 7 . 11 2 2,31
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 91.208 91.208 10.109 11 , 0 8
Dívida Ativa do ITR 7.998 7.998 1.479 18,50
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 8.183 8.183 1.959 23,94
(-) Deduções da Receita do ITR 0 0 -1
1.5 - Receita Resultante do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 56.174.642 56.174.642 7.165.005 12,75
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 55.028.744 55.028.744 7.243.433 13,16
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPI 709.598 709.598 59.508 8,39
Dívida Ativa do IPI 245.290 245.290 15.756 6,42
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPI 191.009 191.009 21.245 11 , 1 2
(-) Deduções da Receita do IPI 0 0 -174.937
1.6 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 6.810 6.810 4.549 66,80
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 6.810 6.810 4.416 64,84
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF 0 0 134 -
Dívida Ativa do IOF 0 0 0 -
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF 0 0 0 -
(-) Deduções da Receita do IOF 0 0 0 -
1.7 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 38.255.024 38.255.024 5.780.863 1 5 , 11
Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 38.171.176 38.171.176 5.717.344 14,98
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF-Ouro 81.433 81.433 50.975 62,60
Dívida Ativa do IOF-Ouro 1.627 1.627 148 9,07
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF-Ouro 788 788 132 16,71
(-) Deduções da Receita do IOF-Ouro 0 0 12.264 -
1.8 - Receita de Outros Impostos 0 0 172 -
Outros Impostos - Principal 0 0 0 -
Outros Impostos - Multas e Juros 0 0 51 -
Outros Impostos - Dívida Ativa 0 0 17 -
Outros Impostos - Multas e Juros da Dívida Ativa 0 0 57 -
(-) Deduçõesde Outros Impostos 0 0 47 -

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
2 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% de (1.3 + 1.5)) 87.440.373 85.491.923 12.218.745 14,29
3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS1 (23,5% de (1.3 + 1.5)) 95.574.362 95.574.362 12.787.059 13,38
4 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% de 1.5) 5.617.464 5.617.464 633.169 11 , 2 7
4A - PARCELAS DO FPE, FPM E IPI-EXPORTAÇÃO DESTINADAS AO FUNDEB 0 0 6.492.970 -
5 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS2 (1.7) 38.255.024 38.255.024 5.729 0,01
6 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.4) 640.760 640.760 72.907 11 , 3 8
7 - TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 4A +5 + 6) 227.527.984 225.579.534 32.210.580 14,28
8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-7) 265.304.702 267.253.152 48.997.566 18,33

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS DESTINADAS AO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
9 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 5.353.170 5.353.170 1.327 0,02
10 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO 5.424 5.424 0 0,00
11 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO 6.097.916 6.097.916 146.583 2,40
12 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (9 + 10 + 11) 11 . 4 5 6 . 5 0 9 11 . 4 5 6 . 5 0 9 1 4 7 . 9 11 1,29
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 2016 43ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

13 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINA-
DAS À MDE (18% DE 9)

47.754.846 48.105.567 8.819.562 18,33

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(d) (e) (f) =
(e/d)x100

(g) (h) = (g/d)x100 (i)

14 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN-
DEB - PARCELA PROVENIENTE DOS IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE 3.744.293 3.744.293 3.744.293 100,00 476.584 12,73 0
15 - EDUCAÇÃO INFANTIL 22.536 22.536 0 0,00 0 0,00 0
16 - EDUCAÇÃO BÁSICA 1.442.755 1.442.755 364.822 25,29 93.048 6,45 0
17 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0 0,00 0
18 - ENSINO SUPERIOR 27.821.650 27.821.650 15.003.817 53,93 3.908.108 14,05 0
19 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO
AO ENSINO REGULAR

9.313.320 9.313.320 4.540.941 48,76 1.059.320 11 , 3 7 0

20 - OUTRAS 21.330.033 2 1 . 4 11 . 0 4 0 11 . 3 1 0 . 3 0 9 52,82 3.123.846 14,59 0
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPI-
CAS DE MDE (14 + 15 + 16 + 17 + 18 + 19 + 20)

63.674.586 63.755.594 34.964.182 54,84 8.660.905 13,58 0

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
VA L O R

22 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0
23 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 37.187
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (36 p)**
24 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0
25 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (22 + 23 + 24)* 0
26 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO3 [(21-25) / (8)] x 100% 17,68

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

NO MÊS
JANEIRO FEVEREIRO ATÉ O MÊS

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 2016 2016
Va l o r %4 Va l o r %4 Va l o r %5

(g) (h)=100x(g)/(29) (i) (j)=100x(i)/(29) (l) (m)=100x(l)/(29)
27 - PROGRAMAS PARA MELHORIA DA QUALI-
DADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA (ATÉ 10% DO VA-
LOR ANUAL)

0 0 0 0 0 0
28 - OUTROS 800.896 100,00 800.896 100,00 1.601.791 100,00
29 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
EM 2015 (28 + 29)

800.896 100,00 800.896 100,00 1.601.791 100,00

ATÉ O MÊS
LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE Va l o r %

ANUAL (n) (o)=100x(n)/(29)
30 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO
(ATÉ 30% DE R$ 12544724675) 3.763.417 476.584 29,75

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM AS RE-
CEITAS ADICIONAIS

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A Até o mês % Até o Mês %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

31 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDU-
CAÇÃO

5.353.170 5.353.170 628.069 11 , 7 3 1.327 0,02 0

31.1 - Educação Infantil 30.000 30.000 0 0,00 0 0,00 0
31.2 - Educação Básica 2.974.281 2.974.281 616.660 20,73 1.327 0,04 0
31.3 - Ensino Médio 11 . 4 0 9 0
31.4 - Outras 2.348.889 2.348.889 0 0,00 0 0,00 0
32 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 5.424 5.424 0 0,00 0 0,00 0
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RE-
CEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

6.097.916 6.097.916 232.524 3,81 146.583 2,40 0

33.1 - Educação Infantil 479.581 479.581 0 0,00 0 0,00 0
33.2 - Educação Básica 2.165.848 2.165.848 148.575 6,86 97.998 4,52 0
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33.3 - Ensino Médio
33.4 - Ensino Superior 1.934.988 1.934.988 37.324 1,93 2 2 . 11 2 1,14 0
33.5 - Outras 1.517.499 1.517.499 46.624 3,07 26.473 1,74 0
34 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEA-
DAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN-
CIAMENTO DO
ENSINO (31 + 32 + 33) 11 . 4 5 6 . 5 0 9 11 . 4 5 6 . 5 0 9 860.593 7,51 1 4 7 . 9 11 1,29 0
35 - TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (21 + 34) 75.131.096 75.212.103 35.824.775 8.808.816
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ATÉ O MÊS (p)
36 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DO ENSINO

286.466 37.187

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 CF, art. 159, I, alíneas "b" e "d".
2 CF, art. 153 §5º.
3 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
4 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual.
5 Serão assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento da complementação anual até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro.
6 Dotação autorizada até o período de referência deste relatório.
* Em atendimento ao Acórdão nº 2424/2009 - TCU - Plenário, os valores das transferências constitucionais e legais nas colunas "Receitas Realizadas" correspondem àqueles efetivamente descentralizados no período.
Uma vez que as transferências se processam por meio da execução de despesa orçamentária, o critério adotado para o cômputo dos valores efetivamente descentralizados foi o de apuração do pagamento efetivo das
despesas orçamentárias do exercício, bem como de eventuais restos a pagar, identificadas como transferências constitucionais e legais a partir das respectivas ações orçamentárias.
** Dedução prevista no Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, Volume II, aplicado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja 1ª edição foi aprovada pela Portaria STN nº 577, de 15 de outubro de
2008, tendo sido submetida previamente à apreciação do Grupo Técnico de Padronização de Relatórios instituído pela Portaria STN nº 135, de 6 de março de 2007. No entanto, em atendimento a determinação contida
no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no demonstrativo.

UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AT U A L I Z A D A Até o Mês %
(a) (b) (b/a) x 100

RECEITAS CORRENTES (I) 1.462.052.249 243.971.383 16,69%
DEDUÇÕES (II) 650.417.915 96.427.054 14,83%
TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = I - II 8 11 . 6 3 4 . 3 3 4 147.544.329 18,18%

DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100
DESPESAS CORRENTES 111 . 6 11 . 3 0 7 111 . 7 7 1 . 7 4 6 36.927.831 33,04 14.035.501 12,56 -
Pessoal e Encargos Sociais 18.201.727 18.201.727 16.467.294 90,47 2.686.638 14,76 -
Juros e Encargos da Dívida 1.956 1.956 0 0,00 0 0,00 -
Outras Despesas Correntes 93.407.624 93.568.063 20.460.537 21,87 11 . 3 4 8 . 8 6 2 12,13 -
DESPESAS DE CAPITAL 6.861.533 6.895.495 157.246 2,28 59.109 0,86 -
Investimentos 6.655.240 6.689.203 157.246 2,35 59.109 0,88 -
Inversões Financeiras 206.293 206.293 0 0,00 0 0,00 -
Amortização da Dívida 0 0 0 0 -
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 11 8 . 4 7 2 . 8 4 0 11 8 . 6 6 7 . 2 4 2 37.085.077 31,25 14.094.610 11 , 8 8 -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APU-
RAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(f) (f/IVd)x100 (g) ( g / I Ve ) x 1 0 0
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 7.928.763 7.928.763 7.885.161 21,26 1.234.367 8,76 0
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

386.975 386.975 345.154 0,93 65.005 0,46 0

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 0 0 2 0,00 0 0,00 0
Recursos de Operações de Crédito 0 0 2 0,00 0 0,00 0
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 1.173.019 1.315.067 217.268 0,59 94.413 0,67 0
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMEN-
TE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA1

0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCU-
LADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2

0 0 0 0,00 0 0,00 0

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCE-
LA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 9.488.757 9.630.805 8.447.585 22,78 1.393.785 9,89 -

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

108.984.083 109.036.436 28.637.492 77,22 12.700.826 9 0 , 11 0

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 4 DESPESAS EM-
PENHADAS ATÉ
O MÊS/2016 (h)

DESPESAS LI-
QUIDADAS ATÉ
O MÊS/2016 (i)

PERCENTUAL MÍ-
NIMO A SER

APLICADO EM
ASPS % (j)

VALOR MÍNIMO EM RELA-
ÇÃO À RCL A SER APLI-

CADO EM ASPS (k) = ((h ou
i) x j / 100) 5

VALOR REFERENTE À DIFEREN-
ÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO
E O LIMITE MÍNIMO CONSTITU-

CIONAL (k - (h ou i) 5

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

28.637.492 12.700.826 13,20% 19.475.851 -6.775.026

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONI-
BILIDADE DE CAIXA

I N S C R I TO S CANCELADOS/
P R E S C R I TO S

PA G O S A PAGAR PARCELA CONSIDERADA NO LI-
MITE

Empenhos de 2015 7.124.653 6.851 1.742.984 5.374.818 7.124.653
Empenhos de 2014 2.168.885 4.026 47.609 2 . 11 7 . 2 5 0 2.168.885
Empenhos de 2013 1.058.668 2.764 61.761 994.143 1.058.668
Empenhos de 2012 1 . 11 6 . 1 5 0 6.261 24.071 1.085.818 1 . 11 6 . 1 5 0
Empenhos de 2011 831.894 1.255 32.297 798.342 831.894
Empenhos de Exercícios Anteriores a 2011 712.177 393 6.933 704.852 712.177
To t a l 13.012.427 21.550 1.915.655 11 . 0 7 5 . 2 2 2 13.012.427
FONTE: SIAFI, elaboração STN/CCONT/GEINF
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UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35)
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME AR-

TIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de refe-
rência

Saldo Final (Não Aplicado)

(j)
Não houve aplicação, neste exercício, em decorrência de cancelamentos de restos a pagar ocorridos em exercícios anteriores.

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGO 25

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de refe-
rência

Saldo Final (Não Aplicado)

(k)
Não houve, no âmbito da União, descumprimento do percentual mínimo em exercícios anteriores.

DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
(Por Subfunção) INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 22.018.382 22.018.482 5.822.072 15,70 3.001.657 21,30
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 47.917.043 47.951.755 7.087.679 1 9 , 11 6.510.359 46,19
Suporte Profilático e Terapêutico 14.949.383 15.091.058 5.648.440 15,23 1.171.619 8,31
Vigilância Sanitária 380.340 380.340 8.458 0,02 3.465 0,02
Vigilância Epidemiológica 6.401.688 6.401.688 747.482 2,02 124.145 0,88
Alimentação e Nutrição 75.200 75.200 0 0,00 0 0,00
Outras Subfunções 26.730.805 26.748.719 17.770.946 47,92 3.283.363 23,30
TO TA L 11 8 . 4 7 2 . 8 4 0 11 8 . 6 6 7 . 2 4 2 37.085.077 100,00 14.094.610 100,00
FONTE: SIAFI, elaboração STN/CCONT/GEINF
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "e" ou com a coluna "d" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "e" ou com a coluna "d" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC141/2012
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) R$ milhares
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até o Mês

R E C E I TA S
Previsão Inicial 2.953.546.387
Previsão Atualizada 2.957.506.317
Receitas Realizadas 4 11 . 2 1 9 . 1 5 0
Déficit Orçamentário 52.027.421
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.959.929

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Mês
DESPESAS
Dotação Inicial 2.953.546.387
Dotação Atualizada 2.957.506.317
Despesas Empenhadas 1.394.987.522
Despesas Executadas 463.246.571
Despesas Pagas 429.857.409
Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO¹ Até o Mês
Despesas Empenhadas 1 . 0 3 9 . 9 11 . 7 3 2
Despesas Liquidadas 289.365.917

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Até o Mês
Receita Corrente Líquida 693.804.693

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Mês
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 57.694.306
Despesas Previdenciárias (II) 75.630.676
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) -17.936.369
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV) 4.964.461
Despesas Previdenciárias (V) 16.623.534
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) - 11 . 6 5 9 . 0 7 3

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Mês Até o Mês a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 45.270.009 213.988 34.962.109 10.093.912
Poder Executivo 45.096.899 213.714 34.895.720 9.987.465
Poder Legislativo 13.763 0 4.606 9.157
Poder Judiciário 153.101 272 57.360 95.468
Ministério Público 6.247 2 4.423 1.822
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RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 141.107.600 6.335.219 26.688.363 108.084.018
Poder Executivo 136.889.498 6.282.323 25.857.045 104.750.130
Poder Legislativo 691.608 2.965 11 7 . 2 0 6 571.438
Poder Judiciário 2.935.287 44.056 625.019 2 . 2 6 6 . 2 11
Ministério Público 591.207 5.875 89.093 496.239
TO TA L 186.377.609 6.549.207 61.650.472 11 8 . 1 7 7 . 9 3 0

Valor Apurado Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Até o Mês Mínimo a % Aplicado Até o Mês

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 18% da Receita de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 8.660.905 18% 17,68
Complementação da União ao FUNDEB 1.601.791 12.544.725 12,77

Mínimo em Despesas Liquidadas Percentual aplicado até o mês
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE relação à RCL Até o Mês

%
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,20% 12.700.826 8,61%
FONTE: STN/CCONT/GEINF e STN/CESEF

II - OUTROS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO GOVERNO FEDERAL

TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LDO - Lei nº 13.242, de 30/12/2015, art. 38, §4º R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S ¹ INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (d) (d/b) (b-d)

RECEITAS CORRENTES 6 2 2 . 2 0 7 . 2 11 6 2 2 . 2 0 7 . 2 11 51.454.669 8,27 121.527.340 19,53 500.679.871
Receita Tributária 380.237 380.237 52.100 13,70 132.620 34,88 247.617
Receita de Contribuições 598.387.252 598.387.252 49.746.968 8,31 11 2 . 7 5 4 . 7 2 7 18,84 485.632.525
Receita Patrimonial 6.017.258 6.017.258 977.637 16,25 1.702.310 28,29 4.314.948
Receita Agropecuária 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Receita Industrial 442 442 0 0,00 0 0,00 442
Receita de Serviços 10.410.969 10.410.969 155.133 1,49 5.538.235 53,20 4.872.734
Transferências Correntes 56.778 56.778 156 0,28 722 1,27 56.056
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas Correntes 6.954.276 6.954.276 522.674 7,52 1.398.726 2 0 , 11 5.555.549
RECEITAS DE CAPITAL 289.524 289.524 6.443 2,42 8.151 3,02 281.373
Operações de Crédito 22.802 22.802 0 0,00 0 0,00 22.802
Alienação de Bens 266.722 266.722 6.443 2,42 8.045 3,02 258.678
Transferências de Capital 0 0 0 0,00 106 0,00 -106
Outras Receitas de Capital 0 0 0 0,00 0 0,00 0
SUBTOTAL (I) 622.496.735 622.496.735 5 1 . 4 6 1 . 11 2 8,27 121.535.491 19,52 500.961.244
DÉFICIT (II) - - - - 8.787.807 - -
TOTAL (I + II) 622.496.735 622.496.735 5 1 . 4 6 1 . 11 2 - 130.323.298 - 492.173.437

DESPESAS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em RP SALDO A

INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês não-processados % E X E C U TA R
(e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (j+k/f) (f-j-k)

DESPESAS CORRENTES 8 4 0 . 11 8 . 6 4 5 840.292.617 25.061.143 543.206.654 66.779.961 130.260.623 0 15,50 710.031.994
Pessoal e Encargos Sociais 108.327.863 108.321.853 6.121.736 6 9 . 2 11 . 6 4 1 8.323.662 16.936.199 0 15,64 91.385.654
Juros e Encargos da Dívida 1.956 1.956 0 0 0 0 0 0,00 1.956
Outras Despesas Correntes 731.788.826 731.968.808 18.939.407 473.995.013 58.456.299 11 3 . 3 2 4 . 4 2 4 0 15,48 618.644.384
DESPESAS DE CAPITAL 8.669.070 8.703.163 170.700 250.225 41.892 62.675 0 0,72 8.640.488
Investimentos 8.447.537 8.481.630 168.105 245.129 41.486 62.067 0 0,73 8.419.563
Inversões Financeiras 221.533 221.533 2.596 5.096 407 608 0 0,27 220.925
Amortização da Dívida 0 0 0 0 0 0 0 0,00 0
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 16.983.815 16.983.815 0 0 0 0 0 0,00 16.983.815
SUBTOTAL (III) 865.771.530 865.979.594 25.231.843 543.456.878 66.821.853 130.323.298 0 15,05 735.656.296
SUPERÁVIT (IV) - - - - - - - - -
TOTAL (III + IV) 865.771.530 865.979.594 25.231.843 543.456.878 66.821.853 130.323.298 0 - 735.656.296
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
¹A partir do mês de abril de 2013, passamos a incluir as receitas intra-orçamentárias, para se adequar à metodologia utilizada pelo TCU, conforme observado no item 4.3 do Relatório e Parecer sobre
Contas do Governo da República - Exercício 2011.
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA UNIÃO POR ELEMENTO DE DESPESA E POR TIPO DE ADMINISTRAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LDO - Lei nº 13.242, de 30/12/2015, art. 104 R$ milhares
DOTAÇÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L

D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL
APLICAÇÃO DIRETA 184.650.357 55.487.397 15.851.537 8.061.985 2.148.551 9.998.527 91.547.996 276.198.354
A detalhar 69.553.857 11 . 2 7 8 . 5 6 2 3.109.405 2.556.027 8 4 7 . 8 11 8.589.858 26.381.663 95.935.520
Pessoal Civil 83.569.771 44.208.383 12.740.684 5.456.846 1.300.740 919.419 64.626.072 148.195.843
Vencimentos e Vantagens Fixas 42.498.814 24.243.530 6.919.202 3.789.052 818.516 171.120 35.941.420 78.440.234
Outras Despesas Variáveis 381.000 162.783 83.433 102.900 11 3 . 6 1 7 269 463.003 844.003
Aposentadoria 20.170.528 9.913.146 2.655.721 0 0 370.256 12.939.123 33.109.651
Pensões 10.235.412 3 . 4 5 1 . 11 7 1.100.557 0 19 125.642 4.677.335 14.912.747
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 30.277 122.205 7.924 133.073 44.270 0 307.472 337.749
Obrigações Patronais 8.791.147 5.407.246 1.606.773 1.358.661 233.166 5.227 8 . 6 11 . 0 7 2 17.402.219
Outras Aplicações¹ 1.462.592 908.356 367.075 73.161 91.153 246.904 1.686.648 3.149.240
Pessoal Militar 31.526.729 452 1.448 4 9 . 11 2 0 489.250 540.261 32.066.990
Vencimentos e Vantagens Fixas 7.028.534 4 0 0 0 489.250 489.253 7.517.787
Outras Despesas Variáveis 111 . 9 0 4 0 0 0 0 0 0 111 . 9 0 4
Reformas 7.668.867 0 0 0 0 0 0 7.668.867
Pensões 16.162.863 0 0 0 0 0 0 16.162.863
Obrigações Patronais 325.600 449 1.443 48.490 0 0 50.381 375.981
Outras Aplicações¹ 228.962 0 5 622 0 0 627 229.589
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0 0 0 0 0 978.244 978.244 978.244
Transferências a Estados e ao DF 0 0 0 0 0 978.244 978.244 978.244
TOTAL (A) 184.650.357 55.487.397 15.851.537 8.061.985 2.148.551 10.976.771 92.526.240 277.176.598

EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L
D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL

APLICAÇÃO DIRETA 26.869.599 8.779.450 2.472.275 1.173.745 335.402 1.356.140 1 4 . 11 7 . 0 11 40.986.610
Pessoal Civil 17.935.502 8.779.419 2.472.066 1.169.957 335.402 867.045 13.623.890 31.559.392
Vencimentos e Vantagens Fixas 6.383.828 2.804.585 814.593 728.383 219.610 155.340 4.722.510 11 . 1 0 6 . 3 3 8
Vencimentos e Vantagens Fixas - Cargos em Comissão² 2.720.756 2.037.415 518.923 11 2 . 11 2 13.355 5.654 2.687.460 5.408.215
Outras Despesas Variáveis 52.472 28.433 12.985 20.606 34.321 265 96.610 149.082
Aposentadoria 4.394.844 2.204.499 608.435 0 0 352.258 3.165.191 7.560.035
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Pensões 2.332.965 607.180 165.460 0 19 104.779 877.438 3.210.402
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 5.804 5.663 1.273 33.936 5.931 0 46.804 52.608
Obrigações Patronais 1.490.453 940.065 256.907 248.913 44.316 661 1.490.861 2.981.314
Outras Aplicações¹ 554.382 151.579 93.490 26.006 17.851 248.089 537.015 1.091.397
Pessoal Militar 8.934.097 31 209 3.788 0 489.094 493.122 9.427.218
Vencimentos e Vantagens Fixas 3.193.638 1 0 0 0 489.094 489.095 3.682.733
Outras Despesas Variáveis 51.791 0 0 0 0 0 0 51.791
Reformas 2.939.413 0 0 0 0 0 0 2.939.413
Pensões 2.638.839 0 0 0 0 0 0 2.638.839
Obrigações Patronais 60.266 30 209 3.452 0 0 3.690 63.957
Outras Aplicações¹ 50.150 0 1 336 0 0 336 50.486
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0 0 0 0 0 978.244 978.244 978.244
Transferências a Estados e ao DF 0 0 0 0 0 978.244 978.244 978.244
TOTAL (B) 26.869.599 8.779.450 2.472.275 1.173.745 335.402 2.334.384 15.095.255 41.964.854
A EXECUTAR (% A/B) 85,4 84,2 84,4 85,4 84,4 78,7 83,7 84,9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Outras Aplicações compõem-se de: Outros Benefícios Assistenciais; Salário Família; Sentenças Judiciais; Despesas de Exercícios Anteriores; Indenizações Trabalhistas; Depósitos Compulsórios;
Contrato por Tempo Determinado; Outras Desp.Pessoal Dec.Contratos Terceirização; e Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado.
² Os valores referentes aos Cargos em Comissão são identificados pelos subitens da despesa Gratificação por Exercício de Cargos e Gratificação por Exercício de Funções, do elemento Vencimentos
e Vantagens Fixas.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS E DECORRENTES DE EMENDAS INDIVIDUAIS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

R$ milhares
ÓRGÃO SUPERIOR* Despesas Discricionárias e Decorrentes de Emendas Individuais

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Inscritas em Va l o r e s
Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Restos a Pagar Não-Pro-

cessados
Pagos

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 6.000 6.000 0 0 0 0
JUSTICA FEDERAL 5.450 5.452 900 15 0 0
JUSTICA ELEITORAL 14.351 14.351 11 3 0 0 0
JUSTICA DO TRABALHO 7.691 7.691 291 0 0 0
JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 2.900 2.900 0 0 0 0
CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA 0 0 0 0 0 0
PRESIDENCIA DA REPUBLICA 7.430 7.430 0 0 0 0
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,ORCAMENTO E GESTAO 600 600 0 0 0 0
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 403.724 403.724 0 0 0 0
MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 37.597 37.597 0 0 0 0
MINISTERIO DA FAZENDA 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DA EDUCACAO 439.474 439.474 0 0 0 0
MINISTERIO DO DESENV,IND. E COMERCIO EXTERIOR 8 . 7 11 8 . 7 11 0 0 0 0
DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DA JUSTICA 11 5 . 0 1 3 11 5 . 8 1 3 0 0 0 0
MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 16.450 18.450 2.000 0 0 0
MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 500 500 0 0 0 0
MINISTERIO DA SAUDE 4.757.101 4.760.961 0 0 0 0
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DOS TRANSPORTES 5.750 5.750 0 0 0 0
MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL 20.277 20.277 0 0 0 0
MINISTERIO DAS COMUNICACOES 9.370 9.370 0 0 0 0
MINISTERIO DA CULTURA 120.790 120.790 0 0 0 0
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 5.170 5.170 0 0 0 0
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 121.960 121.960 0 0 0 0
MINISTERIO DO ESPORTE 375.804 375.804 0 0 0 0
MINISTERIO DA DEFESA 295.720 295.720 0 0 0 0
MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 405.940 405.940 0 0 0 0
MINISTERIO DO TURISMO 321.724 321.724 0 0 0 0
MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME 106.105 106.505 0 0 0 0
MINISTERIO DAS CIDADES 1.425.645 1.425.645 0 0 0 0
MIN.DAS MULH., DA IG.RACIAL E DOS DIR.HUMANOS 58.914 59.064 0 0 0 0
MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA 0 0 0 0 0 0
CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO 0 0 0 0 0 0
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 850 850 0 0 0 0
TO TA L 9 . 0 9 7 . 0 11 9.104.223 3.304 15 0 0
Receita Corrente Líquida (RCL) do ano anterior (2015) 674.522.742
% em relação à RCL do ano anterior 1,35% 1,35% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Participação preliminar da Saúde no total (§ 1º do artigo 52º da LDO) 52,29% 52,29% 0,00% - - -
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
* Anexo incluído no mês de fevereiro de 2014 em atendimento ao inciso I, § 6º, do artigo 52º da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, referente às Diretrizes Orçamentárias, que determina o acompanhamento da
execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, conforme os critérios para execução equitativa da programação definidos na lei complementar.

TABELA 4 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECEITAS VINCULADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015 - LDO, art. 42, §6º, §7º e §8º. R$ milhares
FONTE DE RECURSOS SUPERÁVIT FINANCEIRO

00 RECURSOS ORDINARIOS 47.283.087
01 IMPOSTO S/RENDA E S/PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 782.800
02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 100.775
06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS DO DF 12.254
08 FUNDO SOCIAL-PARC.DEST.EDUCAÇÃO PÚBL.E SAÚDE 192.142
09 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 12
11 C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E 4 . 111 . 3 7 7
12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO 1.694.759
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO -85.312
15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA -88.445
16 REC.OUTORGA DE DIR.DE USO DE REC.HIDRICOS-ANA 6.205
17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL 5.948
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 2.344.074
19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO 5.766
20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS 78.605
22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18.324
23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES 169.224
27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO -553.613
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 2.779.531
30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL 1.440.459
31 SELOS DE CONTROLE,LOJAS FRANCAS-FUNDAF -620.926
32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF 669.040
33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO 120.397
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 748.149
35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE 803.362
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39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 358.219
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 1 . 6 6 2 . 11 3
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 1.076.005
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 12.904.243
43 REFINANCIAMENTO DA DIV.PÚBL.MOBIL.FEDERAL 361.424.095
44 TÍTULOS DE RESPONSABILID.DO TESOURO NACIONAL 64.435.141
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 1.333.384
46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA 137.161
48 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS-EM MOEDA 309.138
49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS-BENS/SERVICOS -1.504.173
50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 40.416.590
51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS -7.909.356
52 RESULTADO DO BACEN 53.276.202
53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL - 5 . 7 2 0 . 11 5
54 RECURSOS DO REGIME GERAL DE PREVID.SOCIAL -16.151.010
55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA 28.849
56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR - 11 3 . 5 8 7
57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS -256.441
58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF 11 4 . 0 7 2
59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS 10.392.286
60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO 4.218.685
62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS 43.661
64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA -428.475
66 RECURSOS FINANCEIROS DE APLICACAO VINCULADA 1.876
67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE 132.581
69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV. 5.984
71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB 2.456.579
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 7 . 0 2 2 . 11 9
73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN. 9 7 4 . 11 3
74 TX/MUL.P/PODER DE POLICIA E MUL.PROV.PROC.JUD 6.313.456
75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 244.906
76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 1.621.399
77 FONTE A CLASSIFICAR 24.730.945
78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 5.328.694
79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA 1.741
80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 96.703.587
81 RECURSOS DE CONVENIOS 210.369
82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES 365.395
83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS -58.910
84 CONTRIBUIÇÕES S/REMUN.DEV.AO TRABALHADOR-FGTS 121.798
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 4.460.508
87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS -950
88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL 3.231.018
90 RECURSOS DIVERSOS 9.249.851
93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC. 1.428.085
94 DOACOES PARA COMBATE A FOME -3
95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 109.328
96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC -42.735
97 DIVIDENDOS UNIAO 6.144.357
98 DESVINCULACAO DE RECURSOS 1
99 RECURSOS DO FUNDO DE ESTABILIZACAO FISCAL 92.881

752.913.648
Observações:
Há valores no total de R$ 1.158.949 mil que não foram classificados em nenhuma das fontes e estão em processo de regularização pelas unidades.
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 4-A - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECEITAS VINCULADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015 - LDO, art. 42, §6º, §7º e §8º. R$ milhares
FONTE DE RECURSOS / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SUPERÁVIT FINANCEIRO

08 FUNDO SOCIAL-PARC.DEST.EDUCAÇÃO PÚBL.E SAÚDE 192.142
Fundo Social - Ministério da Educação 192.142
11 CONTRIBUICÃO DERIV.PETROLEO,COMB.COM.-CIDE 4 . 111 . 3 7 7
Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda - Estados/Municípios 321.827
Receita do Tesouro da União 3.789.550
16 REC.OUTORGA DE DIR.DE USO DE REC.HIDRICOS-ANA 6.205
Agência Nacional de Águas 6.205
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 2.344.074
Recursos Sob Supervisão do Ministério do Esporte - Estados 18.317
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - MJ 250
Fundo de Financ.ao Estudante do Ensino Sup./FIES - Min. da Educação 61.036
Fundo Nacional da Cultura - FNC 448.851
Fundo Nacional de Saúde 17.923
Fundo Nacional para a Criança e Adolescente - FNCA 3 11
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 1.262.722
Ministério da Previdência Social 318.050
Ministério dos Esportes 215.015
Transferência a Clubes Sociais 1.599
20 CONTR.S/ARREC.FUN.INV.REG.E S/PREM.CONC.PROG. 78.605
Fundo Nacional da Cultura 78.605
22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18.324
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 18.324
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 2.779.531
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 70.332
Agência Nacional do Petróleo - ANP 173.181
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM (150.057)
Fundo Nacional da Cultura - FNC/FSA 60.000
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 4.392
Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 1.783.005
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO 4.166
Ministério dos Transportes 6.392
Receita do Tesouro da União 775.358
Recursos sob Supervisão do Min. Meio Ambiente - Estados/Municípios 5.496
Serviço Florestal Brasileiro - SFB 10.199
Valec-Engenharia, Construções e Ferrovias S/A 37.067
30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL 1.440.459
Fundo Nacional da Cultura - FNC/FSA 1.440.459
31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF (620.926)
Receita Federal do Brasil - FUNDAF (620.926)
32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF 669.040
Receita Federal do Brasil - FUNDAF -397.443
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 1.066.483
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 748.149
Agência Nacional de Águas - ANA/MMA 413.765
Recursos sob Supervisão do MME-Transferências para Estados/Municípios (527.592)
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 176.083
Ministério de Minas e Energia 209.918
Ministério do Meio Ambiente 475.975
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35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE 803.362
Fundo da Marinha Mercante 207.139
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 269.974
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 251.242
Fundo Naval 75.007
39 ALIENACAO BENS APREENDIDOS 358.219
Fundo Especial de Desenvolv. e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - SRFB 186.799
Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD 24.503
Fundo Nacional de Assistência Social 146.917
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 1 . 6 6 2 . 11 3
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT (parcela Abono Salarial/Seguro Desemprego) 627.265
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT (parcela destinada ao BNDES) 1.034.848
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 1.076.005
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 1 . 111 . 4 3 2
Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia-Estados/Municípios (82.742)
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 24.152
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA 23.163
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 12.904.243
Agência Nacional do Petróleo - ANP 1.894.501
Comando da Marinha 3.179.254
Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia-Estados/Municípios 454.034
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 2.067.576
Fundo Nacional de Saúde 20.361
Fundo Social 3.667.538
Ministério da Educação 61.082
Ministério de Minas e Energia 8 2 6 . 11 0
Ministério do Meio Ambiente 665.895
Receita do Tesouro da União* 67.892
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 1.333.384
Comando da Marinha 92.472
Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia - Estados/Municípios 13.724
Fundo Social 1.227.188
57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS - FUNDAF (256.441)
Defensoria Pública da União 8.494
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional/FUNDAF (264.935)
58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF 11 4 . 0 7 2
Receita Federal do Brasil - FUNDAF 11 4 . 0 7 2
66 RECURSOS FINANCEIROS DE APLICACAO VINCULADA 1.876
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 1.876
72 OUTRAS CONTRIBUIÇOES ECONOMICAS 7 . 0 2 2 . 11 9
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 19.014
Empresa Brasil de Comunicação 595.371
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST 1.709.885
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 3.934.512
Fundo Naval 11 6
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL 303.322
Min. Desenv., Indústria e Comércio Exterior 50
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.750
Ministério de Minas e Energia 457.099
74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 6.313.456
Agência Nacional de Águas - ANA 257
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC - F.Aeroviário 55.592
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 442.277
Agência Nacional de Petróleo - ANP 245.218
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 224.558
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 66.275
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 2.885
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 173.893
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 343.547
Agência Nacional do Cinema - ANCINE 2.780
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 244.060
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 4.402
Departamento de Polícia Federal 291.610
Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF 220.076
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 295.299
Departamento Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS 4
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 41.748
Fundo Aeronáutico 7.656
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 68.540
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - Secretaria de Direito Econômico - MJ 770.595
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST 76.509
Fundo do Exército 20.895
Fundo do Serviço Militar 4.451
Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD 43.278
Fundo Nacional da Cultura 8.803
Fundo Nacional de Segurança e Educação do Transito - FUNSET 1.733.338
Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA 96.086
Fundo Naval 16.131
Fundo Partidário 29.848
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 11 . 6 4 9
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 17.307
Instituto Brasileiro do Turismo - EMBRATUR 8
Instituto Chico Mendes - ICMBIO 7.305
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 272
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 5
Ministério da Pesca e Aquicultura 31.187
Ministério das Relações Exteriores 41.692
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 7
Ministério do Trabalho e Emprego (74.389)
Receita do Tesouro da União 11 4 . 11 2
Secretaria de Acompanhamento Econômico - Min. da Fazenda 25.900
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 503.300
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 35.053
Superintendência Nacional de Previdência Complementar 69.437
75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 244.906
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 21.102
Fundo da Marinha Mercante 17.365
Fundo do Serviço Militar 6.954
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 134.670
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP 17.856
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 7.159
Ministério da Fazenda 2.385
Ministério da Justiça 28.219
Ministério do Trabalho 3.825
Receita do Tesouro da União 21.491
Secretaria da Receita Federal do Brasil (59.416)
Superior Tribunal de Justiça 31.953
Supremo Tribunal Federal 11 . 3 4 3
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76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 1.621.399
Agência Nacional de Aviação Civil - Fundo Aeroviário 510.754
Fundo de Amparo ao Trabalhador 344.069
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 154.034
Fundo Nacional de Assistência Social (42.928)
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 23
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 326.305
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 327.929
Ministério dos Esportes 1.213
78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 5.328.694
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 2.941.897
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST 700.000
Fundo Nacional da Cultura - FNC 100.837
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 53.416
Receita do Tesouro da União 1.532.544
86 OUTRAS RECEITAS ORIGINARIAS 4.460.508
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (50.425)
Fundo Contingente da Extinta RFFSA - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 408.947
Fundo Nacional da Cultura - FNC 7.604
Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 1.043.839
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 28.268
Fundo Nacional de Saúde - FNS 931.795
Fundo Nacional de Segurança e Educação do Transito 1.238.249
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 29.696
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio - MDIC 747.060
Receita do Tesouro da União 55.513
Recursos sob Supervisão do MF - EFU 2.698
Superintendência do Desenv. do Centro Oeste - SUDECO 5.280
Superintendência do Desenv. do Nordeste - SUDENE 12.167
Tribunal de Justiça do Distrito Federal (183)
96 DOACOES DE PESSOAS OU INSTIT. PRIV. NACIONAIS (42.735)
Arquivo Nacional 30
Banco Central do Brasil - BCB 3.515
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnologico - CNPQ (105.987)
Fundação Coord, de Aperf. de Pessoal Nivel Superior - CAPES 8
Fundação Osório 32
Fundação Universidade de Brasília - FUB 178
Fundação Universidade do Amazonas 253
Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP (24)
Fundo Nacional do Idoso 28.678
Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente 35.416
Hospital de Clínicas de Porto Alegre 127
Hospital Universitário João de Barros Barreto 100
Serviço Florestal Brasileiro - SFB (5.108)
Universidade Federal da Paraíba 7
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 40
50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 40.416.590
Advocacia-Geral da União - AGU (5)
Agência Espacial Brasileira - AEB 221
Agência Nacional de Aviação Civil - Fundo Aeroviário 107.075
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 135.649
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 7.363
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 20.490
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 2.317
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 193.593
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 28.336
Agência Nacional do Petróleo, Gás Nat. e Biocomb. - ANP 1.021.347
Arquivo Nacional - RJ 606
Banco Central do Brasil 1.592.394
Biblioteca Nacional 2.314
Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronaútica 1.620
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso S.da Fonseca 703
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 99
Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S/A 102
Colégio Pedro II 892
Comando do Exército (803)
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 2.236
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 7.870
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 192.867
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 20.664
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 4.422
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 73.287
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA 47
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFRJ 33
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFRN 183
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 12.814
Conselho Nacional de Desenv.Cientif.e Tecnológico 98
Conselho Nacional de Justiça 959
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 2.966
Defensoria Pública da União 11 . 0 0 4
Departamento de Polícia Federal 14.538
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 29.398
Departamento Nacional de Infra Estrut.de Transportes - DNIT 309.492
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 584
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 1.908
Empresa Brasil de Comunicação - EBC 45.351
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa 30.818
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH ( 11 )
Empresa de Pesquisa Energética - EPE 24.220
Empresa de Planejamento e Logística S/A 2.814
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A 11 4 . 7 5 0
Escola Nacional de Adm. Pública - ENAP 6.944
Escola Superior do Ministério Público da União 36
Fundação Alexandre de Gusmão 345
Fundação Casa Rui Barbosa 163
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal Nível Superior 185.935
Fundação Inst.Bras.de Geografia e Estatistica - IBGE 4.729
Fundação Joaquim Nabuco 1.032
Fundação Jorge Duprat Fig. de Seg. e Med. do Trab. - FUNDACENTRO 4.209
Fundação Nacional de Artes - FUNARTE 1.787
Fundação Nacional de Saúde - Funasa 10.900
Fundação Nacional do Indio 94
Fundação Osório 507
Fundação Oswaldo Cruz 7.837
Fundação Universidade de Brasília - FUB 65.257
Fundação Universidade do Amazonas 1.031
Fundação Universidade do Maranhão 1.695
Fundação Universidade Fed.da Grande Dourados 1.459
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Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 3.436
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 6.400
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 4.714
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 445
Fundação Universidade Federal de Pelotas 1.444
Fundação Universidade Federal de Rondônia 1.304
Fundação Universidade Federal de S.J.Del-Rei 1.639
Fundação Universidade Federal de São Carlos 584
Fundação Universidade Federal de Sergipe 627
Fundação Universidade Federal de Uberlândia 2.616
Fundação Universidade Federal de Viçosa 3.137
Fundação Universidade Federal do ABC 838
Fundação Universidade Federal do Acre 8.923
Fundação Universidade Federal do Amapá 958
Fundação Universidade Federal do Pampa 618
Fundação Universidade Federal do Piauí 2.459
Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS 10.012
Fundação Universidade Federal do Tocantins (220)
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 59
Fundo Aeronáutico 4.129.396
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO (25.675)
Fundo de Adminstração do Hospital das Forças Armadas 6.892
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 565.937
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira 1.643
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos 6.290
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 4.559
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 45.355
Fundo de Estabilidade do Seguro Rural 818.313
Fundo de Garantia a Exportacao - FGE 4.616.753
Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade - FGPC 57.431
Fundo de Imprensa Nacional 1.442.379
Fundo de Univers. dos Serv.de Telecomunicações - FUST 4.747
Fundo do Exército 5 11 . 1 6 0
Fundo do Ministério da Defesa 14.300
Fundo do Regime Geral de Previdência Social (144.589)
Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - ESAF 23.526
Fundo Especial do Senado Federal 80.876
Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR 7
Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD 46.036
Fundo Nacional de Assistência Social (2)
Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 564.099
Fundo Nacional de Cultura 11 8 . 3 1 4
Fundo Nacional de Desenvolvimento 27.421
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnol. - FNDCT 25.718
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 23.854
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS (7.715)
Fundo Nacional de Saúde - FNS 100.728
Fundo Nacional de Segurança e Eduacação do Trânsito - FUNSET 2.567.546
Fundo Naval 1.735.718
Fundo p/ o Desenv. Tecnol. das Telecom. - FUNTTEL 4.956
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 62.247
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 405.833
Fundo Soberano do Brasil 13.255.000
Hospital Cristo Redentor S/A 1
Hospital das Clínicas da UFGO 99
Hospital das Clínicas da UFU 105
Hospital de Clínicas da UFPE 578
Hospital de Clínicas da UFPR 929
Hospital de Clínicas de Porto Alegre 1.648
Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral - UFPR 365
Hospital Femina S/A 271
Hospital Júlio Muller 692
Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A 3.407
Hospital Univer. Polydoro Ernani de São Thiago 294
Hospital Universitário Antônio Pedro 423
Hospital Universitário Betina Ferro Souza 1
Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais 1
Hospital Universitário da FUFSE 283
Hospital Universitário da Fund. Univ. do Maranhão 814
Hospital Universitário da UFGD 14
Hospital Universitário da UFJF 19
Hospital Universitário da UFMG 777
Hospital Universitário da UFSM 89
Hospital Universitário da UFTM 167
Hospital Universitário da UNIFESP 8
Hospital Universitário de Brasília (24)
Hospital Universitário Getúlio Vargas 104
Hospital Universitário João de Barros Barreto 37
Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 42
Hospital Universitário Prof. Alberto Nunes 226
Hospital Universitário Walter Cantídio 82
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 18.679
Indústrias Nucleares do Brasil S/A (127.876)
Instituto Benjamin Constant-RJ 594
Instituto Bras.do Meio Amb.e Rec.Nat.Renováveis - IBAMA 11 . 8 7 9
Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM 2.191
Instituto Brasileiro de Turismo 91
Instituto Chico Mendes de Conserv. da Bio. 20.314
Instituto de Pesquisa Economica Aplicada - IPEA 746
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do RJ (210)
Instituto do Patrimônio Hist. e Art. Nacional - IPHAN 290
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 5.675
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 918
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 1.198
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (5)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas (600)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília (58)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 1.401
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 694
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 4.051
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (6)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 780
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 1.587
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (549)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 1.529
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre 622
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá 581
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 2.958
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 526
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 2.929
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 1.930
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso (142)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul 1.281
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais 908
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 260
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 976
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro 237
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 504
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 133
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 374
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais 410
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 1.239
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins 2.099
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 770
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha 835
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense 2.676
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 412
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 678
Instituto Federal do Paraná - IFPR 943
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 158.403
Instituto Nacional de Coloniz. e Reforma Agrária - INCRA 11 . 8 3 4
Instituto Nacional de Educação de Surdos 669
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais - INEP 3.156
Instituto Nacional de Metr.,Normal.e Qualidade Industrial - INMETRO 642.231
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI 659
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 626.941
Justiça da Infância e da Juventude 8
Justiça Federal de Primeiro Grau 3.818
Justiça Militar 963
Maternidade Assis Chateubrian 38
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 4.622
Ministério da Defesa 24
Ministério da Educação 9.644
Ministério da Justiça 12.991
Ministério da Pesca e Aquicultura 179.473
Ministério da Previdência Social 152
Ministério das Cidades (170)
Ministério das Relações Exteriores 5.044
Ministério de Minas e Energia 444.197
Ministério do Desenvolvimento Agrário 81.813
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 14.793
Ministério do Desenvolvimento, Ind. e Comércio Exterior - MDIC 87.461
Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 248
Ministério Público do Trabalho 692
Ministério Público Federal 737
Ministério Público Militar 14
Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A ( 11 . 2 2 8 )
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 2.399
Rec.s/Sup.Caixa Const.Casas p/Pessoal da MB 125.233
Receita Federal do Brasil 600.236
Recursos sob Supervisão do FDNE 7.652
Recursos sob Supervisão do MF - EFU 195.348
Recursos sob Supervisão do MF - OOC/MF 1.208.825
Secretaria da Micro e Pequena Empresa-SMPE/PR 30.329
Secretaria de Assuntos Estratégicos 14.397
Senado Federal (597)
Serviço Florestal Brasileiro - SFB 11
Superintendência da Zona Franca de Manaus 8.814
Superintendência de Seguros Privados 87.810
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM 48.561
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE 43.267
Superintendência Nacional de Previdência Complementar 10
Superior Tribunal de Justiça 6.223
Supremo Tribunal Federal 2.971
Tribunal de Contas da União 3.215
Tribunal de Justiça do DF 4.734
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1.207
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 5.356
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3.674
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 758
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 621
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1.430
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 851
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 257
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 658
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 190
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 562
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 774
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2.382
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1.438
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 555
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 968
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 40
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 21
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 445
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 621
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 90
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 576
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 222
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 3.265
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 70
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 30
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 160
Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins 11 5
Tribunal Regional Eleitoral do Acre 2
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 40
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 2
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 335
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 818
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 245
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 58
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 1.044
Tribunal Regional Federal da 3ª Região 1.230
Tribunal Regional Federal da 4ª Região 432
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 697
Tribunal Superior do Trabalho 1.351
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Tribunal Superior Eleitoral 14.632
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB 323
Universidade Federal da Bahia 5.684
Universidade Federal da Fronteira do Sul 1.277
Universidade Federal da Integração Latino Americana 24
Universidade Federal da Paraíba 2.814
Universidade Federal de Alagoas 6.254
Universidade Federal de Alfenas 315
Universidade Federal de Campina Grande 3.786
Universidade Federal de Goiás 6.314
Universidade Federal de Itajuba - MG (953)
Universidade Federal de Juiz de Fora 11 . 9 2 4
Universidade Federal de Lavras 725
Universidade Federal de Minas Gerais 2.351
Universidade Federal de Pernambuco 5.226
Universidade Federal de Roraima 520
Universidade Federal de Santa Catarina 6.033
Universidade Federal de Santa Maria 7.786
Universidade Federal de São Paulo 2.577
Universidade Federal do Cariri ( 11 6 )
Universidade Federal do Ceará 1.184
Universidade Federal do Espírito Santo 21.075
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 2.876
Universidade Federal do Oeste da Bahia 367
Universidade Federal do Oeste do Pará 2.126
Universidade Federal do Pará 8.891
Universidade Federal do Paraná 75.573
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 1.907
Universidade Federal do Rio de Janeiro 18.843
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 22.135
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 23.215
Universidade Federal do Sul da Bahia 51
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 71
Universidade Federal do Triângulo Mineiro 229
Universidade Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucuri 149
Universidade Federal Fluminense 635
Universidade Federal Rural da Amazônia 68
Universidade Federal Rural de Pernambuco 1.425
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 1.909
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - RN 1.561
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 11 . 0 1 6
Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A 11 . 9 9 4
80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 96.703.587
Agência Nacional de Aviação Civil - Fundo Aeroviário 207.624
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 1.737
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 1.322
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 4.658.937
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 33.255
Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL 8
Banco Central do Brasil 159
Caixa de Const. de Casas do Pessoal da Marinha 6
Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronaútica 63.302
Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S/A 2
Comando da Aeronáutica 57
Comando do Exército 2.927
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 2.155
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN (354)
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU (3.550)
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (1.500)
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 1.333
Conselho Nacional de Desenv.Cientif.e Tecnologico 12.540
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 11
Empresa Brasil de Comunicação - EBC 55.597
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa 749
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH 3.431
Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL 6.620
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A (33.505)
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal Nível Superior 24.173
Fundação Inst.Bras.de Geografia e Estatistica - IBGE 1.187
Fundação Joaquim Nabuco 19
Fundação Jorge Duprat Fig. de Seg. e Med. do Trab. - FUNDACENTRO 36.392
Fundação Nacional de Saúde - Funasa 104
Fundação Oswaldo Cruz 2.970
Fundação Universidade de Brasília - FUB 4.958
Fundação Universidade do Amazonas 1.755
Fundação Universidade do Maranhão 815
Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 1.769
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 25
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 294
Fundação Universidade Federal de Pelotas (916)
Fundação Universidade Federal de São Carlos (342)
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 76
Fundação Universidade Federal de Uberlândia 1 . 8 11
Fundação Universidade Federal de Viçosa 378
Fundação Universidade Federal do Acre 7
Fundação Universidade Federal do Amapá 772
Fundação Universidade Federal do Pampa 313
Fundação Universidade Federal do Piauí 129
Fundo Aeronáutico 651.196
Fundo da Marinha Mercante 81.923
Fundo de Adminstração do Hospital das Forças Armadas 555
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 51.259.089
Fundo de Compensação e Variação Salarial 9.087.697
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - MJ 31.022
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA 4 3 3 . 3 11
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO ( 2 3 . 11 8 )
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 306.768
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 226.257
Fundo de Estabilidade do Seguro Rural 913.846
Fundo de Garantia à Exportação - FGE - BNDES 13.945.616
Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade - FGPC 1.427.234
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Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra 32.803
Fundo do Exército 120.201
Fundo do Ministério da Defesa 6.040
Fundo do Regime Geral de Previdência Social 350.265
Fundo do Serviço Militar 11 . 1 3 4
Fundo Nacional da Cultura 10.964
Fundo Nacional de Assistência Social 18.333
Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 544.739
Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND 1.698.938
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnol. - FNDCT 87.174
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (376.398)
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS 1.097.061
Fundo Nacional de Saúde - FNS 15.178
Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET 86.829
Fundo Nacional do Idoso - FNI 2.694
Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA 6.557
Fundo Nacional sobre Mudanças do Clima 1.358
Fundo Naval (47.362)
Fundo para o Desenv. Tecnologia das Telecomunicações - FUNTTEL 1.159.632
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN 563.578
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 88.361
Fundo Soberano do Brasil 4.882.068
Fundo Social - FS 886.933
Hospital das Clínicas da UFU 878
Hospital de Clínicas de Porto Alegre (208)
Hospital Júlio Muller 65
Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A 10.700
Hospital Universitário Betina Ferro Souza 31
Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais 263
Hospital Universitário da UFMG 30
Hospital Universitário da UFTM 627
Hospital Universitário de Brasília (2)
Hospital Universitário João de Barros Barreto 45
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 29.536
Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB 1.025
Instituto Brasileiro de Museus 13
Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur 1.530
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 78
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 349
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (18)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília (28)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 381
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 1
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (10)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 636
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais 32
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 362
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins 298
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 20
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha 359
Instituto Federal do Paraná - IFPR 2.049
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 234.456
Instituto Nacional de Coloniz. e Reforma Agrária - INCRA 5.986
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO 234.267
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 124.274
Justiça Federal de Primeiro Grau 141
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 133
Ministério da Cultura 832
Ministério da Integração Nacional 338
Ministério da Justiça (2.246)
Ministério das Cidades 17.934
Ministério do Desenvolvimento Agrário 7
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 7.362
Ministério do Meio Ambiente 13
Presidência da República 25
Rec. sob Sup. da Caixa de Construções de Casas p/ Pessoal da MB - MD (19.753)
Rec. sob Sup. da Caixa de Fin. Imob. da Aeronáutica 29
Receita Federal do Brasil 335
Recursos sob supervisão do Banco da Terra/MDA 406
Recursos sob Supervisão do FDNE 138.706
Recursos sob Supervisão do FIES - MEC 10.023
Recursos sob Supervisão do FUNCAFE/MAPA 964.023
Recursos sob Supervisão do FUNGETUR/MTUR 198.481
Secretaria de Aviação Civil/PR (14)
Superintendência da Zona Franca de Manaus 9.324
Superintendência de Seguros Privados 244.193
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE (308.358)
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc 392
Tribunal de Justiça do DF 36.943
Universidade Federal da Bahia 465
Universidade Federal da Integração Latino Americana - UNILA 51
Universidade Federal de Juiz de Fora 6.197
Universidade Federal de Minas Gerais 284
Universidade Federal de Pernambuco 4.609
Universidade Federal de Santa Catarina (1.721)
Universidade Federal de Santa Maria 3.134
Universidade Federal do Ceará 152
Universidade Federal do Espírito Santo 1.550
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 348
Universidade Federal do Oeste da Bahia 2
Universidade Federal do Oeste do Pará 410
Universidade Federal do Pará 300
Universidade Federal do Paraná 17.281
Universidade Federal do Rio de Janeiro 35
Universidade Federal do Rio Grande - FURG 1.004
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 22.696
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 18.220
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 14
Universidade Federal do Triângulo Mineiro 11
Universidade Federal Fluminense 2.135
Universidade Federal Rural da Amazônia 5
Universidade Federal Rural de Pernambuco 274
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 370
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 441
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81 RECURSOS DE CONVENIOS 210.369
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (8)
Comando da Aeronáutica (4.242)
Comando do Exército 48.374
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 366
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (30.025)
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM 69
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA (97)
Conselho Nacional de Desenv.Cientif.e Tecnologico (13.937)
Departamento de Polícia Federal 19
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS ( 11 . 7 4 1 )
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa 1.396
Fundação Inst.Bras.de Geografia e Estatistica - IBGE 769
Fundação Oswaldo Cruz 163
Fundação Universidade do Amazonas 928
Fundação Universidade do Maranhão 42
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados (36)
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 2
Fundação Universidade Federal de Pelotas 2.293
Fundação Universidade Federal de Rondônia 139
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 189
Fundação Universidade Federal de Sergipe (1.241)
Fundação Universidade Federal de Uberlândia (20)
Fundação Universidade Federal do ABC 73
Fundação Universidade Federal do Pampa 1.962
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 81
Fundo Aeronáutico 2.829
Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP 68
Fundo Naval (9)
Hospital das Clínicas da UFU 613
Hospital de Clínicas de Porto Alegre 78
Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A 135
Hospital Universitário Betina Ferro Souza 1
Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais 188
Hospital Universitário da UFGD (14.971)
Hospital Universitário da UFTM 1.862
Hospital Universitário João de Barros Barreto 14
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (10)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 11 3
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 1
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas 1.807
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 39
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 14
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 9
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 89
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro 701
Instituto Federal do Paraná - IFPR 46
Justiça Federal de Primeiro Grau 2
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 272
Ministério da Defesa (8.750)
Ministério do Trabalho 1.952
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 6 11
Receita Federal do Brasil 2.620
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE 8
Tribunal de Justiça do DF 41.607
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 5.891
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 686
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4.239
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 377
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2.936
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47.301
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 883
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1.245
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 1.528
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 12.928
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1.207
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 2 11
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 140
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 407
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 59.642
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10.970
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 705
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 302
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2.337
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1.919
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 2.616
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4.428
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 416
Universidade Federal da Bahia 196
Universidade Federal da Integração Latino Americana - UNILA 47
Universidade Federal da Paraíba 1
Universidade Federal de Goiás 989
Universidade Federal de Juiz de Fora (24)
Universidade Federal de Minas Gerais 5
Universidade Federal de Pernambuco (1.018)
Universidade Federal de Santa Maria (31)
Universidade Federal do Espírito Santo 256
Universidade Federal do Oeste da Bahia (34)
Universidade Federal do Pará 730
Universidade Federal do Paraná 17.138
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (199)
Universidade Federal do Rio Grande - FURG 1.496
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (34)
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 18
Universidade Federal Fluminense 79
Universidade Federal Rural da Amazônia (22)
FONTE: STN/COFIN (16/16)
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III - INFORMAÇÕES DE CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO Nº 3.324/2015 - PLENÁRIO
JUSTIFICATIVAS PARA A FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS E MEDIDAS DE COMBATE À

SONEGAÇÃO E À EVASÃO FISCAL E AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
As informações a seguir foram elaboradas em cumprimento ao art. 53, § 2º, inciso II, da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Elaborado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), este relatório contempla as

justificativas para a frustação das receitas administradas pela RFB. Receitas não administradas pela RFB
não são objeto da análise. Da mesma forma, as ações de fiscalização abrangem as atividades de
competência da RFB.

Justificativas para a frustração de receitas
As receitas administradas pela RFB, inclusive a Receita Previdenciária, sofreram revisão,

significativa, em relação à programação financeira constante do Decreto nº 8.676/16, em função,
fundamentalmente, da piora das expectativas em relação ao cenário macroeconômico para 2016. Tais
expectativas sofreram piora considerável, especialmente, no comportamento da massa salarial e no
consumo de bens e serviços importados. Essa alteração de perspectiva, afetou, principalmente, as
estimativas referentes ao Imposto de Importação e IPI-Vinculado (-R$ 7,9 bilhões), PIS/Cofins (-R$ 7,5
bilhões) e a Arrecadação Líquida do RGPS (- 6,4 bilhões).

Variações das Expectativas dos Parâmetros Macroeconômicos 2016/2015

Discriminação 11 / 0 3 / 2 0 1 6 05/01/2016
IER 55/45 9,45% 8,52%
PIB -3,05% -2,94%
Taxa de Câmbio 25,43% 23,26%
Juros Over 6,48% 13,96%
TJLP 20,00% 20,00%
Massa Salarial 2,97% 4,07%
Volume de Aplicações Financeiras 16,04% 14,38%
Valor das Importações -19,28% -7,41%

Medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal e ações de fiscalização
Procedimentos Fiscais Executados até fev/2016

Qtd Crédito (R$)
Auditorias Externas 982 11 . 7 4 9 . 2 7 5 . 5 5 3 , 0 0
Revisão de Declarações 29.738 219.675.953,00
To t a l 30.720 11 . 9 6 8 . 9 5 1 . 5 0 6 , 0 0

Em diversas ações fiscais encerradas em 2016, foram identificadas provas de ocorrência, em
tese, de crime contra a ordem tributária.

Em tais situações, como forma de combater as fraudes e sonegações, a Fiscalização da RFB
promove Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), que é encaminhada ao Ministério Público
Federal (titular da ação penal) quando o lançamento tributário for considerado definitivo na esfera
administrativa.

Até fevereiro de 2016 foram elaboradas 268 RFFP.
JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO - ACÓRDÃO TCU 3324/2015 ITEM

9.3
1.REDUÇÃO DOS LIMITES DE EMPENHO
Findo o 1o bimestre, em cumprimento ao art. 9o, foram reavaliadas as receitas e as despesas

primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas federais e a realização das despesas
primárias até o mês de fevereiro de 2016, em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos
atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente.

A previsão do crescimento real do PIB para 2016 foi ainda mais reduzida em relação à última
avaliação, passando de -2,94% a -3,05%. A estimativa da variação do índice de inflação (IPCA) foi
revista de 7,1% para 7,44%. As demais projeções serão comentadas na seção "Parâmetros" deste
Relatório.

A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a Estados, DF e Municípios
demonstra um decréscimo de R$ 20,2 bilhões, o que representa uma variação de -1,7% em relação à
avaliação de fevereiro.

No que se refere às Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto a arrecadação líquida do
RGPS, sua reestimativa aponta decréscimo de R$ 8,7 bilhões ou de 1,0%, em relação ao relatório
anterior. As maiores frustrações nesse grupo de receitas foram observadas nas projeções do Imposto de
Importação, do IPI, da COFINS e nas contribuições ao PIS/PASEP.

Sobre as novas estimativas das Receitas Não-Administradas pela RFB/MF, essas mostram
redução da R$ 9,3 bilhões, ou de 4,7%, em relação ao relatório de fevereiro. As maiores frustrações
observadas nesse conjunto de receitas estão concentradas nas projeções de Dividendos e da Cota-Parte
de Compensações Financeiras.

Nas estimativas das despesas primárias de execução obrigatória, observa-se um acréscimo,
resultante do aumento verificado nas projeções das despesas com Complemento do FGTS, Créditos
Extraordinários e daquelas custeadas com Doações, parcialmente compensado pelas reduções observadas
nas estimativas das despesas custeadas com Convênios e das relativas aos Fundos FDA/FDNE e
FDCO.

A previsão de déficit do RGPS foi majorada em R$ 6,3 bilhões devido à frustração observada
na nova estimativa da arrecadação líquida do RGPS frente à manutenção da estimativa da despesa com
benefícios previdenciários em relação à avaliação anterior.

Desse modo, diante da combinação dos fatores citados, mostra-se necessária a redução dos
limites de empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias em relação aos limites da
avaliação de fevereiro em R$ 21,2 bilhões, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 1: Resultado desta Avaliação do 1º Bimestre

Discriminação Variações em relação à Avaliação Extemporânea
de Fevereiro

1. Receita Primária Total (24.337,9)
2. Transferências aos Entes Subnacionais por Re-
partição de Receita

(4.099,0)

3. Receita Líquida de Transferências (1) - (2) (20.238,9)
4. Despesas Obrigatórias 1.005,9
5. Despesas Discricionárias (3) - (4) (21.244,9)
Fonte/Elaboração: SOF/MP.

2) PARÂMETROS (LDO-2016, art. 55, § 4º, inciso II)
As novas projeções dos parâmetros, elaboradas pela Secretaria de Política Econômica do

Ministério da Fazenda - SPE/MF, que servem de referência para a atualização das estimativas constantes
deste relatório refletem queda mais intensa na atividade econômica e maior aceleração no nível de preços
do que o inicialmente previsto para o ano de 2016. Estima-se ampliação de queda para o PIB real de -
2,94% para -3,05%, enquanto a projeção para o PIB nominal apresenta um pequeno acréscimo, de R$
6,19 para R$ 6,24 trilhões, dado o aumento nas projeções de inflação.

Dado que os índices de preços registraram variação maior que a esperada no início do ano, a
projeção para o IPCA foi revisada de 7,10% para 7,44%, enquanto a previsão para o IGP-DI passou de
6,14% para 7,84%.

A redução da projeção para a massa salarial reflete, sobretudo, a maior expectativa de de-
terioração econômica e, consequentemente, de menor taxa de ocupação, tendência essa já verificada no
mês de janeiro, fazendo com que a projeção para o crescimento da massa salarial seja revisada de 4,07%
para 2,97%.

A projeção para a Taxa de Câmbio Média foi revisada de R$ 4,11 para R$ 4,18, uma vez que
a cotação média observada para o dólar no início desse ano ficou acima do projetado anteriormente,
refletindo maior incerteza em relação ao contexto econômico.

Apesar da aceleração dos preços no início deste ano, espera-se que o menor ritmo de atividade
reverta tal tendência mais rápido que o esperado quando da elaboração do relatório publicado em
fevereiro, tornando improvável o aumento da Taxa Selic pelo Comitê de Política Monetária do Banco
Central neste ano. Assim, a projeção para a Selic média foi revisada de 15,18% para 14,17%.

Tabela 2: Parâmetros Macroeconômicos

Parâmetros Avaliação Extemporânea Feve-
reiro (a)

Avaliação do 1º Bimes-
tre (b)

Va r i a ç ã o
%

PIB real (%) -2,94 -3,05 3,67
IPCA acum (%) 7,10 7,44 4,82
IGP-DI acum (%) 6,14 7,84 27,78
Taxa Over - SELIC Média
(%)

15,18 14,17 -6,61

Taxa de Câmbio Média (R$ /
US$)

4 , 11 4,18 1,76

Preço Médio do Petróleo
(US$/barril)

49,99 40,78 -18,42

Valor do Salário Mínimo (R$
1,00)

880,00 880,00 0,00

Massa Salarial Nominal (%) 4,07 2,97 -27,07
Fonte: SPE/MF.
Elaboração: SOF/MP.

3) ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS RECEITAS PRIMÁRIAS (LDO-2016, art. 55, § 4º,
incisos I e IV)

A projeção das receitas da União segue, de modo geral, um modelo incremental, em que se
utilizam os principais parâmetros de projeção das contas públicas sobre uma base de cálculo composta
pela arrecadação realizada no ano imediatamente anterior, excluídas da base de projeção as receitas
extraordinárias. Aplicam-se a essa base também os efeitos decorrentes das alterações na legislação
tributária. Cumpre ainda salientar que parte das receitas previstas neste relatório são condicionadas à
aprovação legislativa ou apresentam incertezas associadas à sua realização, em particular as operações
com ativos e concessões que dependam de operações no mercado de capitais.

A estimativa atual das receitas primárias do Governo Central, líquida de transferências a
estados, DF e municípios, apresentou decréscimo de R$ 20,2 bilhões em relação à avaliação anterior,
conforme demonstrado na tabela seguinte:

Tabela 3: Comparativo das estimativas das Receitas Primárias do Governo Central

Discriminação Avaliação Extemporâ-
nea Fevereiro (a)

Avaliação do 1º
Bimestre (b)

Diferença ( c
= b - a )

I. RECEITA TOTAL 1.435.337,5 1.410.999,6 (24.337,9)
Receita Administrada pela RFB/MF, exceto
RGPS

870.183,4 861.496,8 (8.686,6)

Imposto de Importação 42.869,2 37.346,1 (5.523,1)
IPI 52.954,3 49.557,6 (3.396,7)
Imposto sobre a Renda, líquido de incentivos
fiscais

336.242,7 340.014,2 3.771,5

IOF 36.768,6 36.468,9 (299,7)
COFINS 222.741,6 216.351,5 (6.390,0)
P I S / PA S E P 58.555,1 57.441,5 ( 1 . 11 3 , 6 )
CSLL 67.166,5 67.204,4 37,9
CPMF 13.644,8 13.644,9 0,0
CIDE - Combustíveis 5.527,5 5.527,6 0,1
Outras Administradas pela RFB/MF 33.713,1 37.940,1 4.226,9
R E F I S / PA E S 0,0 0,0 0,0
Arrecadação Líquida para o RGPS 366.764,9 3 6 0 . 4 11 , 8 (6.353,1)
Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 198.389,2 189.091,0 (9.298,2)
Concessões e Permissões 30.957,3 30.957,3 0,0
Dividendos 12.370,4 10.765,4 (1.605,0)
Cont. para o Plano de Seguridade do Servidor 13.171,2 12.781,2 (390,0)
Cota-Parte de Compensações Financeiras 34.035,5 26.836,6 (7.198,9)
Receita Própria (fontes 50, 63 e 81) 15.387,4 15.972,1 584,7
Salário-Educação 19.888,2 19.589,7 (298,5)
Complemento do FGTS 4.994,5 5.189,4 194,9
Operações com Ativos 30.862,0 30.862,0 0,0
Demais Receitas 36.722,7 36.137,3 (585,5)
II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS
POR REPARTIÇÃO DE RECEITA

229.380,2 225.281,2 (4.099,0)

FPE/FPM/IPI-EE 183.827,0 183.844,1 17,1
Fundos Constitucionais 8.759,2 8.867,1 108,0
Repasse Total 11 . 7 1 4 , 0 11 . 7 5 7 , 7 43,8
Superávit Fundos (2.954,8) (2.890,6) 64,2
Salário Educação 11 . 9 3 2 , 9 11 . 7 5 3 , 8 (179,1)
Compensações Financeiras 22.060,8 17.909,1 (4.151,8)
CIDE - Combustíveis 1.488,9 1.488,9 0,0
Demais 1 . 3 11 , 4 1.418,1 106,8
III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 1.205.957,3 1.185.718,4 (20.238,9)
Fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF.
Elaboração: SOF/MP.

3.1. Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto arrecadação líquida do RGPS
A memória de cálculo de todas as receitas administradas pela RFB/MF encontra-se no Anexo

I deste relatório.
3.2. Receitas Não-Administradas pela RFB/MF, exceto arrecadação líquida do RGPS
Dividendos e Participações: as receitas de dividendos e participações apresentaram redução, em

relação à previsão anterior, no valor de R$ 1,6 bilhão basicamente devido à redução do percentual de
distribuição do lucro líquido (payout) pelo Banco do Brasil, fixado em 25% do lucro líquido do exercício
de 2016, conforme Fato Relevante divulgado ao mercado em 23/02/2016, e também devido a expectativa
de redução da lucratividade das principais empresas estatais em relação à previsão anterior.

Contribuição do Servidor para o plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSS: a
queda na estimativa dessa receita deve-se a dois fatores: arrecadação menor que a prevista nos meses de
janeiro e fevereiro (- R$ 127,1 milhões, cerca de 9% a menos); e menor previsão do parâmetro utilizado
para estimá-la: crescimento da CPSS passou de 11,91% na Avaliação Extemporânea de Fevereiro para
8,40% neste Relatório.

Cota-Parte de Compensações Financeiras: a explicação da variação desse grupo de receita deve
ser assim dividida:
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1) Recursos do Petróleo (- 7.503,8 milhões): segundo a Agência Nacional de Petróleo - ANP,
os valores foram projetados com base nas curvas de produção dos campos, utilizando-se a alíquota de
royalties de cada campo e as projeções para valor do dólar e barril de petróleo, a partir de estimativas
de relações de preço de cada campo com o valor do Brent. Apesar de o valor estimado para o câmbio
ter sofrido aumento de 2% (4,11 para 4,18), o valor do Brent sofreu queda de 18% (49,99 para 40,78),
mais que compensando o aumento do dólar.

2) Recursos Minerais (+ R$ 151,9 milhões): o crescimento na estimativa dessa receita é
explicado pela arrecadação consideravelmente maior que a prevista nos meses de janeiro e fevereiro (R$
139,6 milhões, cerca de 51% a mais), combinado com o aumento da previsão de inflação (índice IER
passou de 6,66% na Avaliação Extemporânea de Fevereiro para 7,62% neste Relatório).

3) Royalties de Itaipu (+ R$ 153,0 milhões): nova projeção com base na metodologia da
ANEEL fornecida no SIOP que ajusta o valor principal da energia gerada (Energia Gerada x US$ 650
x 4 /2) pelo índice de ajuste do valor do dólar (Principal x Índice de ajuste / 12).

Receitas Próprias Primárias: A projeção desse grupo de receitas incorporou a arrecadação dos
meses de janeiro e fevereiro, parâmetros macroeconômicos atualizados e informações dos órgãos se-
toriais de orçamento nos termos da Portaria SOF nº 9, de 29 de janeiro de 2016. Os principais
acrescimentos nessas receitas aconteceram nos seguintes itens:

4) + R$ 938,8 milhões em "Serviços de Navegação" do Fundo Aeronáutico: informação inserida
no SIOP pela unidade, segundo a qual o "aumento significativo da Previsão da Receita das Tarifas é
justificado em função do reajuste de 72% nas Tarifas TAT, APP e TAT ADR, a contar de Outubro de
2016".

5) + R$ 177,5 milhões em "Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos" do INSS:
informação inserida no SIOP pela unidade, segundo a qual o "esta Receita é proveniente da Re-
muneração paga pelos Agentes Pagadores, instituições Financeiras (bancos) após terem ganho em leilão
a permissão para operacionalizar a Folha de Pagamento de Benefícios (FRGPS) (primeiro Leilão
007/2009, segundo em 2010 (estoque) e o terceiro em 07/2014). Atualmente arrecadam por meio de
códigos de GRU's (20002-6-, 20029-8-, 20042-5)." A metodologia colocada pelo INSS relata que os
valores são programados diariamente pelo INSS e enviados aos agentes pagadores com base na quan-
tidade de benefícios x tarifa contratada, originária de cada leilão.

6) + R$ 137,6 milhões em "Serviços Administrativos e Comerciais Gerais" da Universidade
Federal de Juiz de Fora: informação inserida no SIOP pelo Ministério da Educação.

7) Além das variações citadas, de modo geral as receitas próprias primárias apresentaram queda
na arrecadação nos primeiros meses de 2016, em relação ao previsto por ocasião da Avaliação Ex-
temporânea de Fevereiro, o que resultou em reestimativas menores para 2016, compensando par-
cialmente as variações positivas apresentadas.

Contribuição do Salário-Educação: assim como no caso da CPSS, a queda na estimativa da
Contribuição para o Salário-Educação deve-se a dois fatores: arrecadação menor que a prevista nos
meses de janeiro e fevereiro (- R$ 167,4 milhões, cerca de 4% a menos); e menor previsão do parâmetro
utilizado para estima-la: crescimento da massa salarial nominal passou de 4,07% na Avaliação Ex-
temporânea de Fevereiro para 2,97% neste Relatório.

Complemento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: o crescimento na estimativa
dessa receita é explicado pela arrecadação maior que a prevista nos meses de janeiro e fevereiro (R$
113,7 milhões, cerca de 15% a mais), combinado com o aumento da previsão de inflação (índice IER
passou de 6,66% na Avaliação Extemporânea de Fevereiro para 7,62% neste Relatório).

Demais Receitas Primárias: de modo geral, as demais receitas primárias apresentaram queda na
arrecadação nos meses de janeiro e fevereiro em relação ao previsto por ocasião da Avaliação Ex-
temporânea de Fevereiro, o que resultou em reestimativas menores para 2016. Adicionalmente, con-
tribuiu para a redução na estimativa a previsão de variação do PIB real para 2016, que era -2,94% na
Avaliação Extemporânea de Fevereiro e neste Relatório está em -3,05%. Esse grupo de receitas será
melhor detalhado no Anexo V deste Relatório.

3.3. Transferências por Repartição de Receita aos Estados, DF e Municípios
Nesse item, a variação negativa observada em relação à avaliação de fevereiro reflete, de

maneira geral, as alterações observadas nas projeções de receita.
4) ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS (LDO-

2016, art. 55, § 4º, inciso III)
O comparativo das novas estimativas do total das despesas primárias obrigatórias do Governo

Central, em relação ao relatório anterior, consta da tabela a seguir:
Tabela 4: Comparativo das estimativas das Despesas Primárias Obrigatórias do Governo Cen-

tral

Descrição Avaliação Extemporânea
Fevereiro (a)

Avaliação do 1º Bimestre
(b)

Diferença ( c = b - a )

Benefícios da Previdên-
cia

496.454,3 496.454,3 0,0

Pessoal e Encargos So-
ciais

255.341,9 255.341,9 0,0

Abono e Seguro Desem-
prego

59.866,1 59.866,1 0,0

Anistiados 242,9 242,9 0,0
Aporte à CDE 279,3 279,3 0,0
Benefícios de Legislação
Especial e Indenizações

799,5 799,5 0,0

Benefícios de Prestação
Continuada da LOAS /
RMV

46.327,1 46.327,1 0,0

Complemento do FGTS 4.994,5 5.189,4 194,9
Créditos Extraordinários 4.024,6 4.760,9 736,3
Compensação ao RGPS
pelas Desonerações da
Folha

18.489,5 18.489,5 0,0

Despesas Custeadas com
Convênios/Doações (Po-
der Executivo)

878,5 1.253,2 374,7

Fabricação de Cédulas e
Moedas

800,0 800,0 0,0

Complementação ao
FUNDEB

12.544,7 12.544,7 0,0

Fundo Constitucional do
DF

1.185,0 1.185,0 0,0

Fundos FDA, FDNE e
FDCO

855,9 555,9 (300,0)

Lei Kandir (LCs nº
87/96 e 102/00)

3.917,8 3.917,8 0,0

Reserva de Contingência 1,4 1,4 0,0
Sentenças Judiciais e
Precatórios - OCC

10.287,0 10.287,0 0,0

Subsídios, Subvenções e
Proagro

30.284,4 30.284,4 0,0

Transferência ANA - Re-
ceitas Uso Recursos Hí-
dricos

224,9 224,9 0,0

Transferência Multas
ANEEL (Acórdão TCU
nº 3.389/2012)

8 11 , 4 8 11 , 4 0,0

Precatórios Federais (12.000,0) (12.000,0) 0,0

Subtotal 936.610,9 937.616,8 1.005,9
Poderes Legislativo, Ju-
diciário, MPU e DPU

11 . 9 7 1 , 0 11 . 9 7 1 , 0 0,0

To t a l 948.581,9 949.587,8 1.005,9
Fontes: SOF/MP;
S T N / M F.
Elaboração: SOF/MP.

As variações observadas nas estimativas das despesas obrigatórias e as explicações de suas
variações encontram-se em seguida.

Tabela 5: Variações nas estimativas das Despesas Primárias Obrigatórias

Descrição Avaliação Extemporânea
Fevereiro (a)

Avaliação do 1º Bimestre
(b)

Diferença (c) = (b) - (a)

A) Variações positivas 1.305,9
Complemento do FGTS 4.994,5 5.189,4 194,9
Créditos Extraordinários 4.024,6 4.760,9 736,3
Despesas Custeadas com
Convênios/Doações (Po-
der Executivo)

878,5 1.253,2 374,7

B) Variações negativas (300,0)
Fundos FDA, FDNE e
FDCO

855,9 555,9 (300,0)

To t a l 1.005,9
Fontes: SOF/MP;
S T N / M F.
Elaboração: SOF/MP.

Complemento do FGTS: essa projeção é igual ao mesmo valor constante da receita de mesmo
nome, mostrada na seção 5 deste Relatório

Créditos Extraordinários: a projeção desse item considera a previsão de pagamento das despesas
primárias discricionárias do exercício, exceto PAC, constantes das Medidas Provisórias nos 710 e 716, de
04 de janeiro e 11 de marco de 2016, respectivamente, reaberturas de créditos extraordinários realizadas
pelos Decretos de 3 e 12 de fevereiro 2016, além dos restos a pagar inscritos. Essa programação para
2016 contempla informações levantadas junto aos órgãos executores dessas despesas.

Despesas custeadas com Doações e Convênios do Poder Executivo: nesses casos o valor da
receita correspondente é igual ao da despesa. Desse modo, a variação na estimativa nessas despesas
reflete integralmente a variação das projeções das respectivas receitas, cujas justificativas se encontram
na seção 5 deste Relatório.

Fundos FDA, FDNE e FDCO: a redução de R$ 300 milhões na estimativa da despesa do FDNE
se refere à alteração de fontes de financiamento da Ferrovia Transnordestina em 2016 e será compensada
pela ampliação da despesa discricionária do Ministério dos Transportes no Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC para a mesma finalidade.

5) ESTIMATIVA DO RESULTADO DO RGPS (LDO-2016, art. 55, § 4º, incisos I e IV)
A previsão de arrecadação líquida do RGPS foi majorada em R$ 6,4 bilhões em relação à

avaliação anterior. A memória de cálculo de tais receitas encontra-se no Anexo II deste relatório.
Dada a alteração na estimativa da arrecadação líquida para o RGPS e a manutenção da projeção

da despesa em relação ao último relatório, a estimativa do déficit do RGPS passa a ser a seguinte:
Tabela 6: Déficit do RGPS

Discriminação Avaliação Extemporânea Feve-
reiro (a)

Avaliação do 1º Bimes-
tre (b)

Diferença ( c = b
- a )

Arrecadação Líquida para
o RGPS

366.765 360.412 (6.353)

Benefícios Previdenciários 496.454 496.454 0
Déficit 129.689 136.043 6.353
Elaboração: SOF/MP

ANEXO I - Memória de Cálculo das Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto Receitas
Previdenciárias e CPSS (LDO-2016, art. 55, § 4º, incisos I e IV)

I-CONSIDERAÇÕES GERAIS
A presente estimativa de arrecadação dos impostos e contribuições federais administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (exceto receitas previdenciárias) foi elaborada, para o ano
de 2016, tomando-se por base a arrecadação efetivamente realizada de março a dezembro de 2015, os
parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica - SPE em 11/03/16 e as modificações na
legislação tributária.

Os parâmetros básicos principais de 11/03/16 e respectivas variações médias, projetadas para o
ano de 2016 em relação a 2015, foram os seguintes:

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP): 9,45%
PIB: -3,05%
Taxa Média de Câmbio: 25,43%
Taxa de Juros (Over): 6,48%
Massa Salarial: 2,97%

A arrecadação-base 2015 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 2016.
À base ajustada foram aplicados, mês a mês e por tributo, os indicadores específicos relativos

a preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária. Nos tributos para os quais
não se dispõe de indicadores específicos e naqueles que se ajustam melhor aos indicadores gerais,
utilizou-se, como indicador de preço, um índice ponderado (55% IPCA e 45% IGP-DI) e, como
indicador de quantidade, o PIB.

O valor da previsão de arrecadação bruta, exceto receitas previdenciárias, para o período de
março a dezembro de 2016, em consonância com as premissas citadas anteriormente, resultou em R$
674.823 milhões. A esse valor foi acrescido o montante de R$ 11.316 milhões referentes a receitas
extraordinárias e R$ 59.818 milhões relativos a medidas adicionais de incremento da arrecadação, tais
como a reintrodução da CPMF e a regularização de ativos no exterior (RERCT). Com isso, o valor da
previsão para o período de março a dezembro totaliza R$ 745.957 milhões. Adicionada a arrecadação
bruta efetiva dos meses de janeiro e fevereiro de 2016 (R$ 147.977 milhões), a arrecadação bruta para
o ano de 2016 resultou em R$ 893.934 milhões. Excluídas as restituições (R$ 31.116 milhões), a
arrecadação líquida correspondente é de R$ 862.817 milhões.

Discriminação, por tributo, dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação para o
período de março a dezembro de 2016.

A) CORREÇÃO DE BASE:
Foi efetuada correção de base em função, principalmente, de fatores atípicos como as receitas

pontuais ou extraordinárias.
Cabe destacar que o ajuste da base foi utilizado para fins de compatibilização entre as es-

timativas das receitas da dívida ativa, elaboradas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN,
e as da arrecadação da RFB.

1) IPI-Fumo: (+R$ 740 milhões)
Normalização da base, em função de antecipações de saída de cigarro, em janeiro de 2015, e

que não se verificou em janeiro de 2016.
2) IRPJ: (-R$ 1.640 milhões); CSLL: (-R$ 560 milhões)
Normalização da base com vistas a refletir o comportamento da arrecadação da estimativa

mensal do IRPJ/CSLL;



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 201658 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Arrecadação atípica relativa a transferência de ativos entre empresas.
3) IRRF-Rendimentos do Trabalho: (-R$ 400 milhões)
Normalização de base;
4) IRRF-Rendimentos do Capital: (-R$ 1.500 milhões)
Arrecadação atípica, principalmente no item relativo a operações com SWAP.
5) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: (-R$ 1.500 milhões)
Normalização de base;
Arrecadação atípica no mês de maio/15, no item rendimentos do trabalho.
6) IRRF-Outros Rendimentos: (-R$ 950 milhões)
Arrecadação atípica, em abril/15, relativo a depósito judicial;
7) COFINS: (-R$ 3.000 milhões); PIS/PASEP (-R$ 700 milhões)
Arrecadação atípica relativa a transferência de ativos entre empresas.
Normalização da base para refletir, principalmente, o comportamento do setor automobilís-

tico;
8) CIDE-Combustíveis (+R$ 1.548 milhões)
Incorporação de uma base teórica da CIDE, para o período de janeiro a maio de 2015, para

refletir a alteração nas alíquotas incidentes sobre diesel e gasolina (Decreto 8.395/15).
9) Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias (-R$ 306 milhões)
Compatibilização com arquivo da CEF.
10) Outras Receitas Administradas-Demais (-R$ 7.580 milhões)
Arrecadação atípica, em função de quitação antecipada de parcelamentos especiais;
Normalização da base para refletir, principalmente, o comportamento dos parcelamentos es-

peciais, em 2016.
Arrecadação atípica em decorrência, principalmente, de depósitos judiciais e quitações de

recolhimentos referentes ao parcelamento da Lei 12.996/14.
B) EFEITO PREÇO (ponderado de acordo com a participação mensal na arrecadação-base).
1) Imposto de Importação: 1,2287; Imposto de Exportação: 1,2331; IPI-Vinculado à Importação:

1,2297; Outras Receitas Administradas-CIDE-Remessas ao Exterior: 1,2119
Variação da taxa média de câmbio.
2) IPI-Fumo; IPI-Bebidas e Cide-Combustíveis: 1,0000
O imposto é fixo por unidade de medida do produto. Portanto, o preço não interfere no valor

do imposto.
3) IPI-Automóveis: 1,0565
Índice de preço específico do setor.
4) IPI-Outros: 1,1182
Índice de preço da indústria de transformação.
5) IRPF: 1,0680
Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2015. Incorpora variação de

preço e de quantidade;
Ganhos em Bolsa: sem variação;
Demais: Índice Ponderado (IER) de 2016.
6) IRPJ: 1,0947 e CSLL: 1,0942
Declaração de Ajuste: Índice Ponderado (IER) de 2015;
Demais: Índice Ponderado (IER) de 2016.
7) IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0481
Setor privado: crescimento da massa salarial;
Setor público: variação da folha de pagamento dos servidores públicos. Incorpora variação de

preço e de quantidade.
8) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,0792
Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação da taxa de juros "over";
Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo prazo - TJLP;
Fundos de Renda variável: sem variação;
SWAP: Câmbio;
Demais: Índice Ponderado (IER).
9) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 1,2006
Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo prazo - TJLP;
Demais: Câmbio.
10) IRRF-Outros Rendimentos: 1,0944; IOF: 1,0913; ITR: 1,0825; COFINS: 1,0948; PIS/PA-

SEP: 1,0949; FUNDAF: 1,0916; Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias: 1,0899 e Outras
Receitas Administradas-Demais: 1,0912

Índice Ponderado (IER).
C) EFEITO QUANTIDADE (ponderado de acordo com a participação mensal na arrecadação-

base).
1) I. Importação: 0,7748 e IPI-Vinculado à Importação: 0,7752
Variação, em dólar, das importações.
2) IPI-Fumo: 1,0993
Vendas de cigarros ao mercado interno.
3) IPI-Bebidas: 1,0306
Produção física de bebidas.
4) IPI-Automóveis: 0,9606
Vendas de automóveis nacionais ao mercado interno.
5) IPI-Outros: 0,9494
Produção física da indústria de transformação.
6) IRPF: 0,9790
Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2015 já considerado no efeito-

preço;
Ganhos em Bolsa: Sem variação;
Demais: PIB de 2016.
7) IRPJ: 0,9676 e CSLL: 0,9683
Declaração de ajuste: PIB de 2015;
Demais: PIB de 2016.
8) IRRF- Rendimentos do Trabalho: 1,0000
Crescimento da massa salarial já considerado no efeito-preço.
9) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,0781
Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação das aplicações financeiras;
Fundos de Renda variável: sem variação;
Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB;
Demais: PIB.
10) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 0,9799
Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB;
Demais: PIB.
11) I. Exportação: 0,9710; IRRF-Outros Rendimentos: 0,9701; IOF: 0,9735; COFINS: 0,9696;

PIS/PASEP: 0,9694; CIDE-Combustíveis: 0,9391; FUNDAF: 0,9731; Outras Receitas Administradas-
CIDE-Remessas ao Exterior: 0,9746 e Outras Receitas Administradas-Demais: 0,9740

Demais: PIB.
D) EFEITO LEGISLAÇÃO (ponderado de acordo com a participação mensal na arrecadação-

base).
1) IPI-Fumo: 1,0986
Elevação das alíquotas sobre cigarro (Decreto 8.656/16).
2) IPI-Bebidas: 0,8164

Alteração da sistemática de recolhimentos do IPI Bebidas (Lei 13.097/15);
3) IPI-Outros: 1,0160
Recomposição de alíquotas (Decretos 8.116/13 e 8.280/14);
Equiparação à indústria de estabelecimentos atacadistas do setor de cosméticos (Decreto

8.393/15);
Alteração da sistemática de tributação do IPI sobre, chocolates, sorvetes, fumo (picado, migado

ou em pó) e rações (Decreto 8.656/16).
4) IRPF: 1,0081
Efeito tabela: correção da tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física - Lei 13.149/15;
5) COFINS: 0,9942 e PIS/PASEP: 0,9953
Aumento das Alíquotas do PIS/Cofins sobre combustíveis (Decreto 8.395/2015);
Alteração das alíquotas do PIS/Cofins Importação (Lei 13.137/15);
Restabelecimento das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes

sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cu-
mulativa;

6) CSLL: 1,0471
Elevação da alíquota das Instituições Financeiras, de 15% para 20%.
E) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS
Acrescentou-se, a título de receitas extraordinárias, o valor de R$ 11.316 milhões.
As receitas extraordinárias, como regra, decorrem da recuperação de arrecadação referente a

fatos geradores passados, em função da atuação direta da administração tributária, seja pela aplicação de
autos de infração ou cobrança de débitos em atraso.

Cabe ressaltar que essas receitas não guardam nenhuma relação com qualquer parâmetro nem se
processam em períodos regulares.

F) MEDIDAS ADICIONAIS DE INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO
Além do valor referente às receitas extraordinárias, foi adicionado o valor de R$ 59.818 milhões

como reflexo da edição de medidas de incremento da arrecadação, conforme detalhamento na tabela
abaixo:

UNIDADE: R$ MI-
LHÕES

1) Regularização de ativos no Exterior - RERCT 35.000
2) Reintrodução da CPMF (Valor Líquido) 10.159
3) Fim da desoneração de PIS/Cofins dos computadores - Programa de inclusão
digital (Lei 13.241/15)

6.091

4) Operação com ativos com efeito na arrecadação tributária 3.973
5) Revogação do inciso XXX do art.8 do Decreto 6.306/07 2.500
6) Alteração do percentual do Reintegra para 0,1%, em 2016 1.667
7) Alteração da tributação do IPI sobre bebidas quentes (Lei 13.241/15) 429

ANEXO II - Memória de Cálculo das Receitas Previdenciárias - Secretaria da Receita Federal
do Brasil (LDO-2016, art. 55, § 4º, incisos I e IV)

I - CONSIDERAÇÕES GERAIS
A presente estimativa de arrecadação das contribuições previdenciárias administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB foi elaborada tomando-se como base a arrecadação
efetivamente realizada dos meses de março a dezembro de 2015, os parâmetros estabelecidos pela
Secretaria de Política Econômica - SPE em 11/03/16 e as modificações na legislação tributária.

Os parâmetros básicos principais de 11/03/16 e respectivas variações médias, projetadas para o
ano de 2016 em relação a 2015, foram os seguintes:

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP): 9,45%
PIB: -3,05%
Massa Salarial: 2,97%
Salário Mínimo: 11 , 6 8 %

A arrecadação-base 2015 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 2014.
À base ajustada foram aplicados, mês a mês, indicadores específicos relativos a preço, quan-

tidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária: IER - Índice Ponderado (55% IPCA e
45% IGP-DI), crescimento do PIB, variação da massa salarial, aumento do salário mínimo e do teto
previdenciário e desonerações.

O valor da previsão de arrecadação bruta, das contribuições previdenciárias, para o período de
março a dezembro de 2016, em consonância com as premissas citadas, resultou em um montante de R$
321.605 milhões. Excluídas a arrecadação de Outras Entidades (Terceiros), as restituições de con-
tribuição e os ressarcimentos de arrecadação (R$ 30.888 milhões), a previsão da arrecadação líquida
correspondente é de R$ 290.717 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos meses de janeiro
e fevereiro de 2016 (R$ 60.319 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 2016 resultou em R$
381.925 milhões. Excluídas a arrecadação de Outras Entidades (Terceiros), as restituições de con-
tribuição e os ressarcimentos de arrecadação (R$ 40.003 milhões), a arrecadação líquida correspondente
é de R$ 341.922 milhões.

Discriminação dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação da receita previ-
denciária para o ano de 2016.

A) CORREÇÃO DE BASE (-R$ 200 milhões):
Arrecadação atípica.
B) EFEITO PREÇO: 1,0389 (ponderado de acordo com a participação mensal da arrecadação-

base).
Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da massa salarial. Incorpora

variação de preço e de quantidade;
Contribuição incidente sobre receita/faturamento: índice ponderado (IER).
C) EFEITO QUANTIDADE: 0,9951 (ponderado de acordo com a participação mensal da

arrecadação-base).
Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da massa salarial já considerado

no efeito preço;
Contribuição incidente sobre receita/faturamento: PIB.
D) EFEITO LEGISLAÇÃO: 1,0196 (ponderado de acordo com a participação mensal da

arrecadação-base).
Contribuição incidente sobre folha de pagamento: aumento do salário mínimo e do teto pre-

videnciário, elevação da alíquota da Contribuição Previdenciária sobre Receita bruta pela Lei
13.161/15.

Contribuição incidente sobre receita/faturamento: diminuição decorrente da elevação da alíquota
da CPRB citada anteriormente.
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 163, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de compra de
Notas do Tesouro Nacional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às instituições credenciadas a operar com
a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria nº 74, de
04 de fevereiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida pele art. 15º, inciso II da referida
Portaria e observado o art. 18º do referido dispositivo;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão: 24.03.2016;
III - horário para acolhimento das propostas: de 11h às 11h30;
IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
V - data da liquidação financeira: 28.03.2016;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo OFDEALERS, nos termos do

regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC);
VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (creden-

ciadas/aptas);
IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, cujo(s) vencimento(s) está(ão) listado(s)

abaixo;
X - características da compra:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta

NTN-F 950199 01.01.2025 1.000,00 10,00 Até 150.000
NTN-F 950199 01.01.2027 1.000,00 10,00 Até 150.000

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas de-
cimais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 165, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda de
Letras do Tesouro Nacional, LTN, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 24.03.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 28.03.2016;
V - data da liquidação financeira: 28.03.2016;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Oferta Adquirente

LT N 100000 01.04.2017 1.000,00 2.000.000 Público
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 2.000.000 Público
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 3.500.000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria STN nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão
realizar operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição
de LTN com as características apresentadas abaixo, pela taxa média de venda apurada na oferta pública
de que trata o art. 1º desta Portaria.

I - data da operação especial: 28.03.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data da operação especial, a partir das 17h, por

intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 29.03.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base (R$) Oferta especial
LT N 100000 01.04.2017 1.000,00 400.000
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 400.000
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 700.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 166, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda de
Notas do Tesouro Nacional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 24.03.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 28.03.2016;
V - data da liquidação financeira: 28.03.2016;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta Adquirente

NTN-F 950199 01.01.2023 1.000,00 10,00 1.500.000 Público
NTN-F 950199 01.01.2027 1.000,00 10,00 2.000.000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria STN nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão
realizar operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição
de NTN-F com as características apresentadas abaixo, pela taxa média de venda apurada na oferta
pública de que trata o art. 1º desta Portaria.

I - data da operação especial: 28.03.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data da operação especial, a partir das 17h, por

intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 29.03.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta especial

NTN-F 950199 01.01.2023 1.000,00 10,00 300.000
NTN-F 950199 01.01.2027 1.000,00 10,00 400.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 171, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda Notas
do Tesouro Nacional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04
de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 29.03.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 30.03.2016;
V - data da liquidação financeira: 30.03.2016;
VI - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as propostas com cotações iguais ou

superiores à cotação mínima aceita, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - quantidade para o público: até 1.300.000 de títulos, cujo(s) vencimento(s) está(ão) lis-
tado(s) abaixo;

X - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2021 1.000,00 6,00 Até 1.000.000 Público
NTN-B 760199 15.08.2026 1.000,00 6,00 Até 1.000.000 Público
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b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 Até 300.000 Público
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 Até 300.000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B atualizado até
a respectiva data de liquidação financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2.849,963828

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19,

de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão realizar
operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição de
NTN-B com as características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na oferta pública de
que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 29.03.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 30.03.2016 e;
V - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta especial

NTN-B 760199 15.05.2021 1.000,00 6,00 200.000
NTN-B 760199 15.08.2026 1.000,00 6,00 200.000

b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Juros (%aa) Oferta especial

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 60.000
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 60.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação especial a que se refere o art. 4º,
corresponderá a 20% (vinte por cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que trata
o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada entre os títulos vendidos.

§ 1º. A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no

inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no

inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a
meta

estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.
§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser adquirida por

cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e será informada
à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS
E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 1.328, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES da SUPERINTENDÊN-
CIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Au-
torizações da Susep, por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de outubro de 2015, tendo em vista
o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo
SUSEP 15414.005278/2015-73, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de VIRGINIA SURETY
COMPANHIA DE SEGUROS DO BRASIL, CNPJ n° 03.505.295/0001-46, com sede na cidade de Santo
André - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 21 de dezembro de 2015:

I - Aumento do capital social em R$ 10.720.598,34, elevando-o para R$ 127.388.533,63,
dividido em 2.279.022 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5º e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO CABRAL KELLY

PORTARIA No- 1.329, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES da SUPERINTENDÊN-
CIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Au-
torizações da Susep, por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de outubro de 2015, tendo em vista
o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo
SUSEP 15414.001822/2015-16, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de HDI GERLING SE-
GUROS INDUSTRIAIS S.A., CNPJ n° 18.096.627/0001-53, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 12 de novembro de 2015:

I - Aumento do capital social em R$ 6.004.500,00, elevando-o para R$ 45.004.500,00, dividido
em 48.119.726 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5º e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO CABRAL KELLY

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto Presidencial nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do art. 10, inciso VII,
Seção III, Capítulo III, Anexo VIII da Portaria nº 270, de 28 de julho
de 2014, e do caput do art. 11, segunda parte, da Portaria nº 639, de
4 de abril de 2007, ambas portarias do Ministério da Integração
Nacional. Considerando que a Empresa AQUICULTURA ATAPUZ
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.376.527/0001-40, cujo projeto
foi originalmente aprovado por meio da Resolução nº 11.178, de 21
de dezembro de 1998 ( pgs. 111 a 114, volume 1), no âmbito da
extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene,
enquadrado na modalidade do art. 5º da nova sistemática de in-
centivos fiscais instituída pela Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991,
objetivando a exploração da atividade de aquicultura, incluindo a
criação, reprodução, beneficiamento de camarões, peixes, moluscos e
seus derivados (anexo I do Parecer DAI/RUR nº 22, de 4 de de-
zembro de 1998 - fl. 119, volume 1), no Município de Goiana, Estado
de Pernambuco, com aporte de recursos dos Fundos de Investimentos
do Nordeste - Finor, requereu o cancelamento dos incentivos, por
DESISTÊNCIA da implantação de seu projeto, enquadrando-se no
inciso IV, §4º e caput do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de
1991; Considerando que a Empresa comprovou a aplicação dos re-
cursos do Finor recebidos, renunciou ao saldo restante dos recursos
do Fundo a liberar em seu favor e está operando e gerando emprego
e renda, ainda que com dificuldades técnicas e financeiras, oriundas
de causa alheia à sua vontade, conforme o último Relatório de Acom-
panhamento Físico-Contábil - REAF nº 005, de 29 de julho de 2015,
não sendo possível a emissão do Ceritifcado de Empreendimento
Implantado - CEI a seu favor; Considerando que a Empresa não
possui débitos em atraso junto ao Finor, relativoa as suas dívidas em

debêntures, conforme informado pelo Banco do Nordeste S.A., até a
presente data, bem como não foram constatadas irregularidades/im-
propriedades que justificassem a instauração de processo adminis-
trativo apuratório, ante a verificação da correta aplicação de todas as
parcelas de recursos recebidos oriundos do Finor; e, Considerando a
manifestação da Comissão Consultiva para os Fundos de Investi-
mentos - CCFI/SFRI, por meio do Termo de Manifestação nº 19, de
24 de março de 2016. Resolve: CANCELAR, de fato e de direito, por
desistência de implantação de seu projeto, sem desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finor concedidos à Empresa AQUI-

CULTURA ATAPUZ S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.376.527/0001-40, encaminhando cópia dessa decisão à Comissão
de Valores Mobiliários, a Receita Federal do Brasil no Estado de
Pernambuco e ao Banco Operador do Fundo de Investimentos do
Nordeste S. A., para providências que couberem no âmbito de suas
competências.

JOAQUIM ALFREDO DA CRUZ FILHO

GABINETE DO MINISTRO
COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 2ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 1o- DE ABRIL DE 2016

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 01 de abril de
2016, a partir das 14h00, Ed. Sede do Ministério da Justiça, Salão Negro Térreo, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

n° R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR motivo
1. 2010.01.67287 A MARILENA

NAKANO
PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA DE MELLO ANISTIA CULTURAL

2. 2010.01.67288 A KIMIKO NAKANO VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA ANISTIA CULTURAL

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRÃO

Ministério da Justiça
.
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.029, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13875 - DPF/STS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO TORTUGAS, CNPJ
nº 54.360.060/0001-44 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.042, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/9328 - DPF/VDC/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO SHOPPING CON-
QUISTA SUL, CNPJ nº 08.086.149/0001-47 para atuar na Bahia.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.059, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12186 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO BAIRRO ES-
TANCIA DO HIBISCO, CNPJ nº 18.261.610/0001-04 para atuar em
Minas Gerais.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.084, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12365 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa TUBOARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, CNPJ nº 01.802.541/0001-04 para atuar no Ceará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.085, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14397 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa EMPAT- EMPRESA ALAGOANA
DE TERMINAIS LTDA., CNPJ nº 35.270.750/0001-68 para atuar em
Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.086, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14502 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa RENAISSANCE DO BRASIL HO-
TELARIA LTDA, CNPJ nº 64.089.824/0003-24 para atuar em São
Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.104, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7315 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TITÃ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA-EIRELI-EPP, CNPJ
nº 16.850.970/0001-16, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 611/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.110, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13866 - DPF/SOD/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FIGUEIRA DE ALMEIDA
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.322.393/0003-
84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
82800 (oitenta e duas mil e oitocentas) Espoletas calibre

38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
21462 (vinte e um mil e quatrocentos e sessenta e dois)

Gramas de pólvora
82800 (oitenta e dois mil e oitocentos) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.112, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14990 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa CPS CURSOS PROFIS-
SIONAIS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 80.819.600/0001-15,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC), de até 70g.
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
20 (vinte) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
10 (dez) Granadas fumígenas de sinalização
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas

de jato direto
200 (duzentas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico
1 (um) Lançador de munição não-letal no calibre 12 (doze)
2 (duas) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
4 (quatro) Filtros com proteção contra gases e aerodisper-

sóides químicos e biológicos
20 (vinte) Espargidores de composto de óleos essenciais

(menta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.116, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/8498 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CSN CORPO DE SEGURANÇA DO NORDESTE LTDA,
CNPJ nº 03.983.016/0001-50, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança
nº 597/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.125, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14969 - DPF/AQA/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FIGUEIRA DE ALMEIDA
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.322.393/0001-
12, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1014 (uma mil e quatorze) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
9663 (nove mil e seiscentos e sessenta e três) Gramas de

pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
7280 (sete mil e duzentas e oitenta) Espoletas calibre .380
7280 (sete mil e duzentos e oitenta) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.127, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10308 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa NORTEC SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP,
CNPJ nº 19.414.417/0001-29, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 599/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.132, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10812 - DPF/ANS/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GRABALOS COMANDO SEGURANÇA LTDA., CNPJ
nº 11.674.790/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº
567/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.140, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12200 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ESTAÇÃO VIP SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 09.228.233/0002-00, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Rondônia, com
Certificado de Segurança nº 539/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.141, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5162 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa GESEG
GRUPO ESPECIAL DE SEGURANÇA S/S LTDA ME, CNPJ nº
12.512.290/0003-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 270/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 1.144, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/15336 - DPF/IJI/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa THORIUM CENTRO DE
FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS EM SE-
GURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 19.384.331/0001-09, sediada em
Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3734 (três mil e setecentas e trinta e quatro) Munições ca-

libre .380
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
23404 (vinte e três mil e quatrocentas e quatro) Munições

calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC), de até 70g.
10 (dez) Espargidores de composto de óleos essenciais (men-

ta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.149, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7248 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa IGS - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
01.583.421/0001-55, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 575/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.151, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13175 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Conceder autorização, à empresa PONTO FORTE SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 07.499.430/0003-00, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Espírito Santo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.152, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13367 - DPF/XAP/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa TREINAVIL CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 73.591.851/0001-20, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
3022 (três mil e vinte e dois) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.153, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14712 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa MAGNUS SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 23.942.915/0001-11, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
300 (trezentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.155, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/15327 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Conceder autorização, à empresa ALFORGE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.343.833/0001-05, para exercer
a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.157, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/4460 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa STAR SERVICE VIGILANTIA LTDA, CNPJ nº
13.933.458/0001-45, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 638/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.158, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/5118 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
à empresa ASSOCIAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR DA VITÓRIA
DE STO ANTÃO, CNPJ nº 01.448.515/0001-11, para atuar em Per-
nambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.161, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12435 - DPF/UDI/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa EFICIÊNCIA VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 18.565.503/0001-70, sediada
em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
230 (duzentas e trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.162, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13874 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO DE TREINA-
MENTO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PRIVADA LT-
DA., CNPJ nº 39.302.369/0001-94, sediada no Espírito Santo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50 (cinquenta) Espargidores de agente químico lacrimogêneo

(CS ou OC), de até 70g.
20 (vinte) Armas de choque elétrico de contato direto
20 (vinte) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
50 (cinquenta) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou

OC)
50 (cinquenta) Granadas fumígenas de sinalização
50 (cinquenta) Espargidores de composto de óleos essenciais

(menta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.163, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/15471 - DPF/PGZ/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa SANTA PAULA SEGU-
RANÇA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº 11.643.060/0001-49, se-
diada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente PALOTINA OESTE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 05.948.378/0001-35:

1 (um) Revólver calibre 38
Da empresa cedente DIVISA SEGURANÇA PRIVADA LT-

DA, CNPJ nº 10.478.353/0001-55:
2 (dois) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.171, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14249 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

Conceder autorização à empresa CASTELO VIGILÂNCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 14.151.949/0001-
05, sediada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Revólveres calibre 38
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.173, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/15005 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa HAGAKURE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
13.859.812/0001-39, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente C W LEWIS VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente C W LEWIS VIGILANCIA E SEGU-

RANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.174, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4543 - DPF/JVE/SC, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa HJL
SEGURANÇA PRIVADA LIMITADA - ME, CNPJ nº
21.364.756/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 564/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.175, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5280 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa REGIONAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 13.987.152/0001-71, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segu-
rança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 2707/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 1.176, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7544 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TX2 FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
03.218.765/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 585/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.178, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10591 - DPF/MII/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SPSP - SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.346.665/0001-02, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 654/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.180, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/11726 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa AMAZONAS CENTRO DE FORMAÇÃO E ESPECIA-
LIZAÇÃO EM SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 02.301.090/0001-86,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
655/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.181, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14718 - DPF/SMA/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa GAT CENTRO DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.893.350/0001-97,
sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
5441 (cinco mil e quatrocentos e quarenta e um) Gramas de

pólvora
20000 (vinte mil) Projéteis calibre 38
990 (novecentas e noventa) Espoletas calibre .380
990 (novecentos e noventa) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.189, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/16287 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa PRESTAR SEGURANÇA
LTDA - ME, CNPJ nº 17.252.601/0001-94, sediada em Goiás, para
adquirir:

Da empresa cedente FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.576.238/0001-95:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.576.238/0001-95:

84 (oitenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 64, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela Portaria
nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União,
de 05 de junho de 2014, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ABIR NAYEF SALMAN - V214010-5, natural do Líbano,
nascida em 08 de agosto de 1977, filha de Nayef Salman e de Zeinab
El Zain, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.022588/2014-61);

ADRIANA PALACIOS - V167180-G, natural da Argentina,
nascida em 06 de dezembro de 1946, filha de Oscar Horacio Palacios
e de Hilda Nelly Aramburu, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08507.000067/2015-40);

ALI KHALIL HMAYED - Y236042-K, natural do Líbano,
nascido em 10 de março de 1972, filho de Khalil Hmayed e de Sekni
Moustafa, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08389.018704/2015-28);

ALI MAZIAD RAMADAN - Y238374-M, natural do Lí-
bano, nascido em 08 de junho de 1969, filho de Maziad Ramadan e
de Ghada Hamdouch, residente no Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 08495.002580/2014-71);

ARNALDO ALVEZ - W038388-4, natural do Uruguai, nas-
cido em 19 de janeiro de 1947 , filho de Ursulina Alvez, residente
Rio Grande do Sul (Processo nº 08441.000860/2015-51);

CHANG SU HUI - Y242857-Q, natural da China, nascido
em 01 de novembro de 1958, filho de Chang Chi Chun e de Huang
Yueh Shen, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 11 0 4 8 6 / 2 0 1 4 - 2 8 ) ;

CHAOUKI ASSAD WARRAK - V213136-P, natural do Lí-
bano, nascido em 15 de abril de 1949, filho de Assad Abdallah
Warrak e de Latife Assaad Warrak, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08457.012098/2014-03);

ELENA GUTIERREZ CUELLAR - W220402-V, natural da
Bolívia, nascida em 26 de abril de 1950, filha de Juan Gutierrez
Leige e de Celia Cuellar Suarez, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.066838/2015-81);

ENRIQUE PETER RIVAS PADILLA - V168294-X, natural
do Peru, nascido em 01 de abril de 1962, filho de Juan Rivas Chacon
e de Marcelina Barbara Padilla Huaman, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08114.000062/2014-50);

GIUSEPPE SANTIANGELO - V175471-9, natural da Itália,
nascido em 30 de abril de 1990, filho de Gaetano Giuseppe San-
tangelo e de Ignazia Rizzo Santangelo, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.040500/2013-38);

HASSAN OSMAN ALI - Y235361-9, natural do Líbano,
nascido em 10 de outubro de 1969, filho de Osman Ali e de Fatme
Akal, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.053275/2015-61);

HECTOR LINO MAUVECIN - V103211-D, natural da Ar-
gentina, nascido em 22 de outubro de 1951, filho de José lino Mau-
vecin e de Corina Felisa Perasso, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08504.017097/2013-53);

JESUS MANUEL ANTONIO MONROY LOPEZ -
V042120-4, natural da Colômbia, nascido em 31 de março de 1953,
filho de Mauro Monroy Bravo e de Judit Lopez Cardenas, residente
no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08461.005234/2014-31);

KINUE YAMADA - W176839-D, natural do Japão, nascida
em 23 de maio de 1949, filha de Kumihiro Yamada e de Hatsuko
Yamada, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.028405/2015-28);

KU JÊN FA - V166915-0, natural da Itália, nascido em 25 de
janeiro de 1950, filho de Ku Tang Chun e de Ku Chen Chao Ti,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.000354/2015-
70);

LAY MEI SHUAN - Y271817-P, natural da China (Taiwan),
nascida em 11 de março de 1966, filha de Lay Yean e de Wu Shou,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.108070/2015-
21);

LIN SHI YEN - W266904-R, natural da China, nascido em
01 de junho de 1953, filho de Shai Hwa Shi e de Shai Lin Yu Yen,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.053279/2015-
40);

MA ZHENTING - Y271701-7, natural da China (Taiwan),
nascido em 30 de outubro de 1994, filho de Ma Gong Bang e de Ding
Lijuan, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08506.010647/2014-74);

MARIA ROSA HASSAN ACOSTA - W467268-A, natural
do Uruguai, nascida em 16 de agosto de 1945, filha de Adelo Hassan
e de Maria Acosta, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 08444.006781/2014-42).

NICOLAS CARLOS MEDINA GUILLEN - V280485-A,
natural do Peru, nascido em 24 de janeiro de 1989, filho de Nicolas
Medina e de Rita Guillen, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08506.020123/2014-91);

ORESTES ALEJANDRO ROJAS BLANCO - V275887-8,
natural de Cuba, nascido em 03 de janeiro de 1995, filho de Orestes
Santos Rojas Ortíz e de Michele Blanco Frejomil, residente no Dis-
trito Federal (Processo nº 08280.011130/2015-75);

RITA CRISTINA GUILLEN REVOLLEDO - V252944-C,
natural do Peru, nascida em 22 de maio de 1951, filha de Octavio
Guillen e de Jesus Revolledo, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08506.018869/2014-35);

SAMIH ABOU ALI - Y254030-P, natural do Líbano, nas-
cido em 03 de fevereiro de 1968, filho de Youssef Abou Ali e de
Manahel Abou Ali, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.071517/2014-18);

SHAIMAA ADNAN ABED MAHMOOD - V389847-O, na-
tural do Iraque, nascida em 29 de setembro de 1976, filha de Adnan
Abed Mahmood e de Sabiha Karim, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.053307/2015-29);

TSAI LI YING - V172514-W, natural da China (Taiwan),
nascida em 18 de setembro de 1963, filha de Tsai Fu Chi e de Tsai
Sun Chun Tao, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.066870/2015-67);

WASHINGTON RUBEN LEYES SANTANA - W040497-X,
natural do Uruguai, nascido em 02 de junho de 1947, filho de Pedro
Leyes e de Elcira Santana, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08441.001238/2015-60);

WISAM SALEH ABOU RAFE - V317375-H, natural do
Líbano, nascido em 05 de abril de 1971, filho de Saleh Abou Rafe e
de Rahia Abou Rafe, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.146156/2014-71);

YONEO SANO - W162494-A, natural do Japão, nascido em
02 de janeiro de 1936, filho de Kiyuzaemon Sano e de Noe Sano,
residente no Estado do Acre (Processo nº 08220.001779/2015-92);

ZHU XINNA - Y257296-9, natural da China, nascida em 20
de dezembro de 1979, filha de Zhu Jingxing e de Li Weiling, re-
sidente Bahia (Processo nº 08256.003142/2014-42) e

ZOILA RUIZ DE LABAJOS - V121843-B, natural do Peru,
nascida em 09 de março de 1964, filha de Abel Ruiz Solsol e de
Maria Vaera de Ruiz, residente no Estado de Rondônia(Processo nº
08477.002688/2014-81).

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 47, do Secretário Nacional de Justiça do
Ministério da Justiça, de 7 de março de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de março de 2016, Seção 1, página 93,

Onde se lê: Rodoslav Vlahovic,
Leia-se: Radoslav Vlahovic.

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO DIRETOR

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 20/01/2016, Seção 1, pág. 21 (1724754).

Processo Nº 08000.038496/2014-18 - ROBERT SYLWES-
TER KRZYZANOWSKI

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 18/01/2016, Seção 1, pág. 644 (1708764).

Processo Nº 08000.000105/2015-65 - GUILLERMO JR. B.
CRUZ TOLENTINO

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 08/10/2015, Seção 1, pág. 42.

Processo Nº 08000.012666/2015-15 - STEPHEN CAR-
ROLL

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 20/01/2016, Seção 1, página 20.

Processo Nº 08000.002099/2015-81 - ELDIE CUYACOT
CASTRO

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 29/12/2015, Seção 1, página 33.

Processo Nº 08000.007231/2015-41 - LUIS CARLOS DOS
SANTOS PEIXOTO

PAULO ROBERTO GITIRANA DE A.GUERRA
Substituto

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/ 2009.

Processo Nº 08460.047159/2014-96 - Wang Jun.
DEFIRO os pedidos de residência permanente nos termos do

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Ar-
gentina para concessão de permanência a detentores de vistos tem-
porários ou a turistas, celebrado em Puerto Iguazú, em 30 de no-
vembro de 2005, promulgado pelo Decreto nº 6.736, de 12 de janeiro
de 2009, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.040442/2014-12 - NELLY DORA MUR-
CHIO

Processo Nº 08230.008586/2015-43 - PABLO JAVIER ROS-
SI

Processo Nº 08389.018796/2015-46 - PABLO EZEQUIEL
RODRIGUEZ
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Processo Nº 08391.000108/2015-42 - JONATAN JAVIER
S A N T I VA N E Z

Processo Nº 08444.002663/2015-46 - DAVID GUSTAVO
SUAREZ

Processo Nº 08495.001220/2016-13 - MARIANA MARISA
FIGNONI

Processo Nº 08495.001260/2015-84 - SERGIO ERIC
VA L L S

Processo Nº 08495.001543/2016-15 - IVANA CAROLINA
ALDAO

Processo Nº 08495.004173/2015-89 - JOSE INACIO MA-
KAROVIC

Processo Nº 08495.004175/2015-78 - ADRIANA ETHEL
TUCCI

Processo Nº 08495.004212/2015-48 - HERMINIO DANIEL
FERNANDEZ

Processo Nº 08495.005318/2015-69 - CRISTIAN GONZA-
LO AHUMADA

Processo Nº 08495.005797/2015-13 - PAOLA CIPRIANI
Processo Nº 08495.006658/2015-15 - JORGE RICARDO

COLANTES
Processo Nº 08495.006663/2015-10 - ALEXIS NEHUEN-

QUIL SANCHEZ
Processo Nº 08495.007062/2015-24 - GISELLE ELIZABE-

TH OJEDA
Processo Nº 08495.007394/2015-17 - SOL ROCHA
Processo Nº 08495.007432/2015-23 - DANIELA ALEJAN-

DRA VILLANUEVA
Processo Nº 08495.000070/2016-21 - JULIANA LAURA

GONZALES
Processo Nº 08495.005789/2015-77 - PAULA ANDREA DE

PA S C U A L E
Processo Nº 08495.006636/2015-47 - PABLO ANDRES SE-

MINARA
Processo Nº 08495.006659/2015-51 - JORGE RAMON

BIASSINI
Processo Nº 08495.006662/2015-75 - LORENZO ANDRES

S A RTO R I
Processo Nº 08495.007063/2015-79 - JAVIER ANTONIO

SALAS
Processo Nº 08702.002952/2015-57 - EMILIANO MARTIN

RAMOS
DEFIRO os pedidos de transformação da residência tem-

porária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo requerente,
abaixo relacionados:

Processo Nº 08220.003862/2014-15 - JORGE GUILLERNO
SANCHEZ RAMIREZ

Processo Nº 08240.001498/2016-82 - VICTOR HUGO
GUILLEN QUISPE

Processo Nº 08220.007942/2014-40 - MARIBEL QUISPE
CONDORI

Processo Nº 08240.021865/2015-83 - JULIO CESAR SAN-
CHEZ MONTILLA

Processo Nº 08460.004412/2013-36 - FABIO GASTON ZU-
NINO

Processo Nº 08444.005413/2015-68 - HECTOR ORLANDO
ANDRADE

Processo Nº 08457.004822/2014-17 - ALEXIS GABRIEL
RIVA MARTINEZ

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08260.007448/2012-47 - ASTRID MABEL
RIOS CORDEIRO

Processo Nº 08505.081275/2015-51 - TON YANYI
DEFIRO o presente pedido de transformação do visto de

turista/ temporário em permanente amparado pelo Decreto nº 6.736,
de 12 de janeiro de 2009, para ANA GRETEL ECHAZU e AIMEE
MALVA CAREW ECHAZUK, com base no art 1º, e, para CARL
KEVIN CAREW, por economia processual, com base no art. 6º, 4,
ambos do referido Decreto.

Processo Nº 08420.016958/2015-78 - ANA GRETEL
ECHAZU, AIMEE MALVA CAREW ECHAZU e CARL KEVIN
C A R E W.

DEFIRO os pedidos de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionados:

Processo Nº 08260.006991/2014-99 - CRISTIAN ABEL CE-
BALLOS

Processo Nº 08495.005256/2015-95 - JONAS URIEL VIL-
LEGAS

DEFIRO o pedido de Reunião Familiar, nos termos do art. 2º
inciso IV, da Resolução Normativa nº 108/2014, do Conselho Na-
cional de Imigração, com estada legal no País vinculada ao mesmo
prazo do chamante, até 29/07/2016.

Processo Nº 08505.033385/2015-15 - LETITIA SEYMOUR
LAMDIN

Defiro o presente pedido de permanência definitiva nos ter-
mos da Resolução Normativa nº 108/14, do Conselho Nacional de
Imigração.

Processo Nº 08495.004563/2014-78 - ELVIRA BRUNO
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, abai-
xo relacionados:

Processo Nº 08295.027829/2015-98 - ROBERTO STORTI
Processo Nº 08270.028938/2014-20 - BHAVESH

BHIKHABHAI SAKARIYA, JULI KISHORBHAI BHANKHAR.
Processo Nº 08000.022027/2013-98 - BIN GAO
Processo Nº 08000.015422/2015-86 - ANTONIO PEDRO

PEREIRA LIMA
Processo Nº 08505.000011/2015-13 - RAMASAMY SUB-

BARAO VIJHAIPRANITH, SUBBIAH ANDAL, NEERAJ VIJHAI-
PRANITH e VIJEETHRAKSHAKAR VIJHAIPRANITH.

Processo Nº 08505.045199/2012-78 - NA LI CHOI
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 137 do Decreto
86.715/81.

Processo Nº 08000.018570/2015-52 - ANTONIO MANUEL
PIRES GOMES e EMILLY DANIELLE DA MATA GOMES

Determino o ARQUIVAMENTO,dos processos abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da Empresa responsável pela vinda
do (a) estrangeiro(a) ao País.

Processo Nº 08000.006798/2015-08 - PETER THESTRUP
Processo Nº 08000.010974/2015-06 - CARLOS ALBERTO

GARCIA PUJOL
Processo Nº 08000.019204/2015-11 - ROBERT EARL GA-

VIN
Processo Nº 08505.031143/2015-89 - CHRISTIAN HENRI

LOUIS LEON BYRDE, LORENZO CHRISTIAN MICHEL ANTO-
NIO BYRDE e REGINE CATHERINE MISISCHI BYRDE

Processo Nº 08505.137826/2014-68 - THOMAS FILL
Processo Nº 08505.138225/2014-72 - YOSHIYUKI

K AWA H A R A
Processo Nº 08000.018599/2015-34 - Jose Antonio Martin

Rodriguez
Processo Nº 08460.014400/2013-10 - VARUNA BEHARRY

e NALINI NARINE
Processo Nº 08460.020909/2013-00 - KIMBERLEY ANN

FISHER
Considerando que os novos documentos juntados em nada

alteram a decisão, retorne-se ao arquivo, sem nada mais a provi-
d e n c i a r.

Processo Nº 08505.027774/2011-70 - YVONE CONTRE-
TAS DELGADO

Determino o arquivamento do presente pedido, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.126557/2015-95.

Processo Nº 08505.046955/2009-81 - JUAN FRANCISCO
VELASCO URANOY

Determino o arquivamento do presente pedido, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.138014/2014-30.

Processo Nº 08505.065680/2009-84 - ZEYUAN CAO
Determino o arquivamento do presente pedido, conforme

previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.075235/2015-71.

Processo Nº 08505.073207/2011-95 - JIANXIAO LIN
Considerando que a interessada efetuou registro posterior ao

presente pedido com amparo no Acordo de Residência para Nacionais
dos Estados Partes do Mercosul e Associados, o qual garante a re-
gularidade de sua estada no Território Nacional, determino o ar-
quivamento do feito nos termos do art. 52, da Lei nº 9.784/99.

Processo Nº 08505.092762/2011-16 - TEODORA MAMANI
VELASCO

Determino o arquivamento do processo de transformação de
residência provisória em permanente considerando a perda do objeto,
conforme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o
indeferimento e cancelamento da respectiva residência provisória.

Processo Nº 08505.093707/2011-43 - GODWIN OSA-
BUOHIEN EHIOSU

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 10/07/2015, Seção 1, pág. 55, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08506.014958/2014-11 - CARSTEN BENZIN,
FELIX BENZIN, FRANZISKA BENZIN e SSTEPHANIE BENZIN

INDEFIRO o pedido de transformação, em virtude do não
atendimento ao disposto na:- Resolução Normativa CNIG n.º
74/2007, art. 9º, inciso II, alíneas "g" e "k".

Processo Nº 08000.006804/2015-19 - ANTONIO TARIFA
SANCHEZ

INDEFIRO o pedido de transformação, em virtude do não
atendimento ao disposto na:- Resolução Normativa CNIG n.º
74/2007, art. 9º, inciso II, alínea "d".

Processo Nº 08000.007431/2015-01 - MINORU KUBOTA
INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,

tendo em vista o estrangeiro encontrar-se fora do país, inviabilizando
a instrução processual.

Processo Nº 08107.002027/2013-83 - ANA BARBARA
AFONSO TAVARES CANEDE DE ARAUJO

Processo Nº 08495.002761/2014-05 - EWA MAGDALENA
KUDLINSKA

Face ás diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, INDEFIRO os presentes pedidos de permanência, tendo em
vista, que a estrangeira não preenche os requisitos do art. 75, II, "a",
da Lei 6.815/80.

Processo Nº 08335.023201/2013-38 - JOANA ISABEL
MARQUES DA CRUZ RODRIGUES

INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva
com base em prole brasileira, tendo em vista que o requerente não
preenche os requisitos previstos no art. 5º, da Resolução Normativa
108/2014, do Conselho Nacional de Imigração.

Processo Nº 08444.006485/2014-41 - THIERRY HUGO
MARIA FRANCET

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente considerando a inobservância do requisito
temporal previsto no art 7º, da Lei nº 11.961/2009, abaixo rela-
cionados:

Processo Nº 08460.033017/2011-07 - LANGUI RONG
Processo Nº 08505.092873/2011-22 - ABIGAIL ESTEVEZ

MIRANDA
Processo Nº 08505.096917/2011-93 - CELIA RAMONA

OJEDA AVALOS
Processo Nº 08505.096919/2011-82 - MOHAMAD KAS-

SEM
Processo Nº 08505.105325/2011-70 - FABIO RAMON CA-

BRERA
INDEFIRO os pedidos de Permanência Definitiva - prole

brasileira, considerando o disposto no art. 38, da Lei nº 6.815/80,
tendo em vista que no momento da solicitação o estrangeiro en-
contrava-se em situação irregular no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.034478/2015-12 - HUANG BIYI
Processo Nº 08478.001665/2015-21 - ALEJANDRO CUEL-

LAR CRESPO
INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva

com base em prole brasileira, tendo em vista que o requerente não
preenche os requisitos previstos no art. 5º, da Resolução Normativa
108/2014, do Conselho Nacional de Imigração.

Processo Nº 08505.003926/2015-72 - ABIUDE OLIZANO
DE OLIVEIRA

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente considerando o disposto no art.7º, III, da Lei
nº 11.961/2009, tendo em vista que o estrangeiro se ausentou do País
por prazo superior a noventa dias consecutivos, abaixo relaciona-
dos:

Processo Nº 08505.035277/2011-45 - EDWIN RONAL GU-
TIERREZ MACHACA

Processo Nº 08505.043934/2011-28 - DAVID RODRIGO
MAMANI ARUATA

Processo Nº 08505.087727/2011-85 - PATRICIA ROJAS
A LVA R E Z

Processo Nº 08505.114366/2011-57 - PABLO ISIDRO TI-
CONA MORALES

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido tendo em vista que os re-
querentes não foram localizados no endereço fornecido nos autos,
restando prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08505.041040/2014-46 - CYRIL BENJAMIN
UDEH e AMINA ISMAEL MABOTE

INDEFIRO o presente pedido de transformação de residência
provisória em permanente considerando o não atendimento do dis-
posto no art.7º, II, da Lei nº 11.961/2009, tendo em vista que à época
do registro provisório o requerente respondia a processo penal perante
a 1ª Vara Criminal, da Comarca de São Paulo, Poder Judiciário do
Estado de São Paulo.

Processo Nº 08505.068429/2011-96 - MIGUEL FORTUNA-
TO QUEZADA ROBLES

INDEFIRO o presente pedido de permanência por união
estável, considerando o disposto no art. 38, da Lei nº 6.815/80, tendo
em vista que no momento da solicitação o estrangeiro encontrava-se
em situação irregular no País.

Processo Nº 08505.080694/2015-76 - HAIYOU SHEN
INDEFIRO o presente pedido de permanência por união

estável, considerando o disposto no art. 38, da Lei nº 6.815/80, tendo
em vista que não restou comprovada a estada legal do interessado no
País, no momento da solicitação.

Processo Nº 08505.081746/2015-21 - ADRIAN ANTONIO
HOYO ROJAS

INDEFIRO o presente pedido de regularização migratória
com base na Lei nº 11.961/2009, tendo em vista que a requerente não
comprovou a permanência em situação irregular em Território Na-
cional, na forma prevista no art. 1º, da referida Lei, vez que rein-
gressou no País regularmente após 1º de fevereiro de 2009.

Processo Nº 08505.092543/2009-12 - WU LIYA
INDEFIRO o presente pedido de transformação de residência

provisória em permanente considerando a inobservância do requisito
temporal previsto no art 7º, da Lei nº 11.961/2009.

Processo Nº 08505.105326/2011-14 - LUIS JAVIER CA-
BRERA

INDEFIRO o pedido de transformação, em virtude do não
atendimento ao disposto no art. 6º, § 2º, incisos I e III da Resolução
Normativa CNIG n.º 99/2012 e ao art. 9º, inciso II, alínea "i" da
Resolução Normativa nº 74/2007.

Processo Nº 08240.026378/2014-26 - SHANPING QI
INDEFIRO o pedido de transformação, em virtude do não

atendimento ao disposto no art. 6º, § 2º, inciso III da Resolução
Normativa CNIG n.º 99/2012.

Processo Nº 08354.008012/2013-15 - LEONARDO FABIO
GONZALEZ MUNOZ

DEFIRO, o pedido de transformação de visto temporário
VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.

Processo Nº 08505.040942/2014-65 - Fernando Pio Galan
Artal



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 2016 65ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000065

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.003277/2015-91 - RICAURTE RENE
RODRIGUEZ RIVERA, até 25/03/2017.

Processo Nº 08000.017242/2014-58 - MOHD YAAKOB
BIN AWANG, até 10/04/2016

Processo Nº 08000.020599/2015-02 - LAWERANCE JALI
ANAK LAJANG, até 07/09/2016

Processo Nº 08000.022240/2015-61 - NELSON FRANCO
MANALO, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022264/2015-11 - KONSTANTIN
OLEYNIKOV, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022266/2015-18 - MATTEO SCHINCA-
GLIA, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023044/2015-12 - ANTHONY UNG-
GANG, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023837/2015-23 - MANUEL SAMBADE
CALO, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023839/2015-12 - GILLES RENE
LOUIS L HERMINE, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.027506/2015-62 - KRZYSZTOFJOZEF
MAKUEC, até 23/12/2016

Processo Nº 08000.027509/2015-04 - IRENEUSZ KACPS-
ZAK, até 23/12/2016

Processo Nº 08000.029019/2015-34 - GORAN FOLLES-
TAD, até 18/07/2017

Processo Nº 08000.030264/2015-94 - ANTONIO CASALE,
até 14/10/2016

Processo Nº 08461.007200/2014-81 - CATALIN MOLCEA-
NU, até 01/08/2016

Processo Nº 08286.002801/2015-57 - SEUNG CHUL YO-
ON, até 15/12/2016

Processo Nº 08286.002800/2015-11 - HYUNMIN SHIN, até
15/12/2016

Processo Nº 08000.026449/2014-13 - AAGE RAGNAR
LIEN, até 28/06/2016

Processo Nº 08000.027823/2014-06 - AAGE SVEINUNG
HANSEN, até 28/06/2016

Processo Nº 08000.033718/2015-89 - DANIELE COSIMO
ERRICO, até 11/02/2018

Processo Nº 08000.033877/2015-83 - DIDIER LOUIS VIN-
CENT GUAL, até 18/01/2018

Processo Nº 08000.034228/2015-08 - HENRY AMORES
CERVANTES, até 01/02/2018

Processo Nº 08000.041834/2014-91 - ANGEL GUTIERREZ
DENCHE, até 03/06/2016

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País,abaixo relacionados.
Outrossim, informo que os estrangeiros deverão ser autuados por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.011529/2015-55 - SEUNGSEOK LEE,
até 19/04/2016.

Processo Nº 08000.006632/2016-64 - SEUNGHOON OH,
até 02/04/2017

Processo Nº 08000.023062/2015-96 - WILLIAM SILANG
ACUZAR, até 17/08/2017.

Processo Nº 08000.023701/2015-13 - DAVIDSON JAMPIE
ANAK PROTOLUM UMBAT, até 17/08/2017.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
o Pedido de Prorrogação de Estada no País até 01/02/2017. Cabe
destacar, que a Resolução Normativa n° 72/2006 do CNIg só permite
a prorrogação do prazo de estada pelo período máximo de 2 (dois)
anos.

Processo Nº 08000.042572/2014-81 - QIUXIA CHEN, até
01/02/2017

Determino o arquivamento, diante da solicitação da empresa
responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.007991/2015-58 - ROBERT MICHAEL
AV I S

Processo Nº 08000.010121/2015-66 - KANWAR PREET
SINGH KANG

Processo Nº 08000.037463/2014-42 - JUAN JOSE AVILES
MANEIRO

Processo Nº 08000.016668/2014-94 - EACHARAN KUNHU
T H O T TAT H I L

Processo Nº 08000.011116/2015-71 - MHIKE ROMBLON
PA L M E S

Determino o arquivamento, diante da solicitação da empresa
responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.000880/2015-11 - FRANÇOISE PER-
ROUD

Processo Nº 08000.002441/2015-42 - NESTOR ROLDAN
SABILLA

Processo Nº 08000.004634/2015-38 - ADAM PAUL MEL-
VIN

Processo Nº 08000.004892/2015-14 - LORENZ GRIENDL
Processo Nº 08000.005790/2015-16 - DAVIDE MIRRA
Processo Nº 08000.006492/2015-43 - GREGORY JAMES

M YA L L
Processo Nº 08000.007540/2015-11 - ARVIERICH LOTA

V I L L A N U E VA

Processo Nº 08000.007966/2015-74 - PAUL ROBERT
GEORGE SMITH

Processo Nº 08000.007968/2015-63 - DAMIAN RYSZARD
AUGUSTIN

Processo Nº 08000.007985/2015-09 - NEIL KENNETH
STEPHENSON

Processo Nº 08000.007991/2015-58 - ROBERT MICHAEL
AV I S

Processo Nº 08000.008117/2015-38 - YUYUAN JIAO
Processo Nº 08000.010121/2015-66 - KANWAR PREET

SINGH KANG
Processo Nº 08000.013639/2015-51 - JERRY ASHTON

EVERSLEY
Processo Nº 08000.014116/2015-22 - DAVID SAMUEL

VAN AESCH
Processo Nº 08000.014929/2015-12 - DMYTRO SHA-

L AY E V
Processo Nº 08000.015128/2015-74 - FUMIO IWASAKI
Processo Nº 08000.015131/2015-98 - TATSUMI IWASAKI
Processo Nº 08000.015133/2015-87 - KAZUNARI FUJITA
Processo Nº 08000.015137/2015-65 - EDWIN MACABUD-

BUD CARIO
Processo Nº 08000.015232/2015-69 - ALAIN GASTON

ROISINE
Processo Nº 08000.015845/2015-04 - CHRISTIAN LE

CORFF
Processo Nº 08000.016267/2015-15 - ABNER BIASORA

B A U T I S TA
Processo Nº 08000.016274/2015-17 - TEOFILO REFUGIA

MABALOT
Processo Nº 08000.016870/2015-05 - MIRKO DURIC
Processo Nº 08000.017361/2015-91 - FRANCISCO SEBAS-

TIAN MANALASTAS
Processo Nº 08000.017812/2015-91 - DIOMARD NINO

CORAZA NOLON
Processo Nº 08000.018321/2015-67 - ALEXANDER RAE-

SIDE
Processo Nº 08000.018624/2015-80 - FRODE OLAV REI-

N E RT S E N
Processo Nº 08000.022038/2015-30 - ALEX BEMROSE
Processo Nº 08000.022140/2015-35 - ELMAR ZAKIYEV
Processo Nº 08000.023036/2015-68 - BOGDAN DZI-

KOWSKI
Processo Nº 08000.023037/2015-11 - ARJUN
Processo Nº 08000.041927/2014-15 - JOONGBAE KIM
Determino o arquivamento do(s) presente(s) processo(s), por

já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).
Processo Nº 08270.004022/2016-46 - CARLOS GARCIA

LADO
Processo Nº 08000.023869/2014-48 - ELMAR ZAKIYEV
Processo Nº 08000.002714/2015-59 - AGNIESZKA RA-

KOWSKA
Processo Nº 08000.007407/2014-83 - PEDRITO JR. RA-

MOS FERNANDEZ
Processo Nº 08000.014498/2014-11 - ARJUN
Processo Nº 08000.014891/2014-05 - DRAGAN SUSA
Processo Nº 08000.015058/2014-73 - DIMITAR KIRILOV

DOBREV
Processo Nº 08000.015427/2014-28 - CHRISTIAN GIME-

NEZ
Processo Nº 08000.015478/2014-50 - DENNIS ANAK

LON
Processo Nº 08000.016668/2014-94 - EACHARAN KUNHU

T H O T TAT H I L
Processo Nº 08000.017673/2014-14 - CHRISTOPHE BER-

GER
Processo Nº 08000.020924/2015-29 - SANG KEOL LEE
Processo Nº 08000.035750/2014-18 - BRUCE REID
Processo Nº 08000.036678/2014-46 - PHILIP ANAK JUN-

TING
Processo Nº 08000.037463/2014-42 - JUAN JOSE AVILES

MANEIRO
Processo Nº 08000.039532/2014-52 - LUCIO ROMAN

PA R R A
Processo Nº 08000.040698/2014-11 - VASANTHAKUMAR

MEENATCHI SUNDARAM
Processo Nº 08000.042087/2014-16 - ANDRE INGEBRIGT-

SEN
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-

sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 28/08/2015, Seção 1, pág. 55, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.031109/2014-12 - WILLIAM INNES
MCPHERSON

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 15/07/2015, Seção 1, pág. 30, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.009440/2014-48 - CHRISTPHER DA-
VID LOGIE

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País antes da publicação do indeferimento, REVOGO o Ato inde-
feritório publicado no Diário Oficial da União de 29/02/2016, Seção
1, pág. 64, bem assim determino o ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.009370/2015-17 - CHRISTOPHER
DUNCAN FRASER

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País. Por oportuno,
REVOGO o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
20/11/2015, Seção 1, pag. 68.

Processo Nº 08000.036860/2014-05 - ROBERT DE DIOS
CUENCO

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 04/03/2016, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.026005/2014-88 - EMILIANO OLAN
MONTIEL

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 16/09/2015, Seção 1, pág. 36, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.026537/2014-15 - BRUNO KAMPER
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-

sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 29/12/2015, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.011930/2015-95 - TERJE EIKELAND
INDEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de

estada no País, Visto Temporário Item V, por falta do cumprimento de
exigência junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Processo Nº 08000.023707/2014-18 - GLEN ARANETA
NAPILOT

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada,
abaixo relacionados :

Processo Nº 08000.026481/2015-80 - BRENDA NOEMI
MORALES DE LA ROSA, até 01/10/2016

Processo Nº 08000.028342/2015-91 - EUGENIO MONTEI-
RO LOPES, até 29/10/2016

Processo Nº 08000.007082/2016-09 - DANIELA SANDO-
VAL ZEBALLOS, até 18/02/2017

Processo Nº 08000.013453/2015-01 - TYLER THOMAS
WILLIS, até 11/06/2016

Processo Nº 08000.022543/2015-84 - GAGE KEITH BLEA-
ZARD, até 02/09/2016

Processo Nº 08000.027548/2015-01 - KATIUCIA SOLAN-
GE PINTO DOS SANTOS, até 15/10/2016

Processo Nº 08501.000854/2016-22 - ALICIA VENANCIA
DECAMPS ROSARIO, até 20/03/2017

Processo Nº 08505.005574/2016-71 - ANDERSON MARIA-
NO SOZINHO CAMBINGA, até 01/04/2017

Defiro o presente pedido (08335048189201455 e
08335014618201652 ), de prorrogação do prazo de estada no País.

Processo Nº 08335.048189/2014-55 - ANDY KIAKA , até
26/02/2017.

Determino o arquivamento dos processos, abaixo relacio-
nados, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s)
solicitada(s).

Processo Nº 08212.002345/2014-28 - HEZRON JACOB
Processo Nº 08212.011501/2014-41 - MARCIA SORAIA

MANUEL MARTINS
Processo Nº 08354.009886/2014-62 - LUCRECIO GASPAR

DOS SANTOS JULIO
Processo Nº 08505.139046/2014-52 - TARA LAURA LOUI-

SA HILL
Processo Nº 08505.138229/2014-51 - EDMILSON GASPAR

CAPO

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 16/09/2015, Seção 1, pág.
36.

Onde se lê - Processo Nº 08000.029914/2014-78 - SAND
SCOTT WALKER, até 13/10/2016,

Leia-se - Processo Nº 08000.029914/2014-78 - SANDY
SCOTT WALKER, até 13/10/2016.

No Diário Oficial da União de 29/02/2016, Seção 1, pág.
63.

Onde se lê - Processo No - 08000.010976/2015-97 - DA-
MIAN KARENKIEWICZ, até 07/06/2017.

Leia-se - Processo No - 08000.010976/2015-97 - DAMIAN
KARENKIEWICZ, até 29/ 07/ 2017.

No Diário Oficial da União de 08/03/2016, Seção 1, pág.
26.

Onde se lê - Processo Nº 08000.005370/2016-11 - PAUL
RODRIGUES JEWETTE, CADEN CLARK JEWETTE, CODY MI-
CHAEL JEWETTE, KATELYN ANN JEWETTE e KELLI ANN
J E W E T T;

Leia-se - Processo Nº 08000.005370/2016-11 - PAUL RO-
BERT JEWETT, CADEN CLARK JEWETT, CODY MICHAEL
JEWETT, KATELYN ANNE JEWETT e KELLI ANN JEWETT.

No Diário Oficial da União de 16/07/2015, Seção 1, pág.
17.

Onde se lê - Processo Nº 08505.118851/2014-42 - ISABINE
PETIT - THIERRY JEAN ROBERT MARTIN
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Leia-se - Processo Nº 08505.118851/2014-42 - SABINE PE-
TIT - THIERRY JEAN ROBERT MARTIN

No Diário Oficial da União de 06/11/2015, Seção 1, pág.
39.

Onde se lê - Processo Nº 08461.006101/2013-00 - CESAR
ANTONIO HERBAS RAMIREZ

Leia-se - Processo Nº 08461.006101/2013-00 - CESAR AN-
TONIO HERBAS RAMIREZ e YAMILE RADUAN GAMON

No Diário Oficial da União de 09/03/2016, Seção 1, pág.
94.

Onde se lê - Processo Nº 08000.014622/2015-11 - TAKAO
KOKUBO

Leia-se - Processo Nº 08000.014622/2015-11 - TAKAO KO-
KUBU

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 34, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Show Musical: PADRE FÁBIO DE MELO - DEUS NO ESCON-
DERIJO DO VERSO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Hi Films
Diretor(es): Hugo Pessoa
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.006409/2016-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SUPERDOSE CIDADE LUZ (Brasil - 2015)
Produtor(es): Verve Produções Culturais Ltda. EPP.
Diretor(es): Antônio Carlos Rebesco/Antônio Guimarães Frugiue-
le/João Guimarães Frugiuele
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.006973/2016-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: HIT MAN - DAVID FOSTER & FRIENDS (Es-
tados Unidos da América - 2008)
Produtor(es): Warner Music Brasil
Diretor(es): James R. Smith/David Foster
Distribuidor(es): WARNER MUSIC BRASIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Blu Ray
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.007383/2016-24
Requerente: WARNER MUSIC BRASIL

Show Musical: MARCOS VALLE & STACEY KENT - LIVE AT
BIRDLAND - NEW YORK (Brasil - 2015)
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.007462/2016-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SAMUEL ROSA & LÔ BORGES - AO VIVO
NO CINE THEATRO BRASIL (Brasil - 2015)
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.007465/2016-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: EM NOME DA LEI (Brasil - 2015)
Produtor(es): Morena Filmes
Diretor(es): Sergio Rezende
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.007475/2016-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: RETURN TO FOREVER (TOUR EDITION) (Es-
tados Unidos da América - 2016)
Diretor(es): Eric Gruszecki/Thierry Villeneuve & Bui Lê
Quang/Dennis Dirksen
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.007497/2016-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A FRESTA (Brasil - 2016)
Produtor(es): Deici Dias
Diretor(es): Luana de Amorim Machado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000159/2016-22
Requerente: LUANA DE AMORIM MACHADO

FIlme: CONTRAPONTO (Brasil - 2014)
Produtor(es): Aly Muritiba/Antônio Junior/Marisa Merlo
Diretor(es): João Marcelo Gomes
Distribuidor(es): GRAFO AUDIOVISUAL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000160/2016-57
Requerente: GRAFO AUDIOVISUAL

Filme: DUELO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Aronet Produções
Diretor(es): Christiano Aro
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000172/2016-81
Requerente: CRISTIANO PEREIRA ARO

Filme: O SEGREDO DOS MEUS PAIS (Brasil - 2014)
Produtor(es): Aronet Produções
Diretor(es): Christiano Aro
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000173/2016-26
Requerente: CRISTIANO PEREIRA ARO

Filme: EGO SUM (EGO SUM (EU SOU), Brasil - 2014)
Produtor(es): Planet House Produções
Diretor(es): Waner Biazus
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000178/2016-59
Requerente: VANER JOSÉ BIAZUS

Filme: TOCANDO EM FRENTE (ECHÁ PA`LANTE, Panamá -
2015)
Produtor(es): Acampadoc
Diretor(es): Cecilia Brancher/Brian Ruiz/Rene Gutierrez
Distribuidor(es): ACAMPADOC
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000184/2016-14
Requerente: CECÍLIA BRANCHER DE OLIVEIRA

Filme: SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO A FORMA-
ÇÃO DE UMA CIDADE (Brasil - 2015)
Produtor(es): Bang Bang Filmes Eireili
Diretor(es): Juliana Simões de Carvalho
Distribuidor(es): BANG BANG FILMES PRODUÇÕES EIRELI
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000189/2016-39
Requerente: BANG BANG FILMES PRODUÇÕES EIRELI

Série: REIS DA RUA TERCEIRA TEMPORADA (Brasil - 2014)
Episódio(s): 01 A 20
Produtor(es): Mosquito Video e Design Ltda.
Diretor(es): Leandro HBL/Guilherme Tensol/Lucas Rangel/Lucas
Camargo Barros
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário

Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08026.000065/2016-44
Requerente: MOSQUITO VIDEO E DESIGN LTDA

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 28 de março de 2016

Despacho nº 91/2016/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08000.035733/2015-61
Série "DUPLA DO BARULHO - 5ª TEMPORADA"
Episódio(s): 7951 a 7972
Requerente: SET - Serviços empresariais LTDA. EPP
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014:

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "livre" e que, durante a exibição, se verificou que
as cenas apresentadas não justificam tal classificação;

Resolve indeferir o pedido de autoclassificação da obra, clas-
sificando-a como "não recomendado para menores de doze" por apre-
sentar conteúdo sexual, linguagem imprópria e drogas lícitas.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 514, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Habilita propostas a receberem recursos re-
ferentes ao Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) com-
ponentes Construção, Ampliação e Refor-
ma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
institui as normas gerais de Direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
nº 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine o Componente Ampliação do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Ministério da Saúde
.
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Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e

Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine o Componente Reforma do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as propostas descritas no Anexo I a
receberem recursos referentes ao Componente Construção do Pro-
grama de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 2º Ficam habilitadas as propostas descritas no Anexo II
a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Pro-
grama de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 3º Ficam habilitadas as propostas descritas no Anexo III
a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Pro-
grama de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Es-
taduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal
conforme estabelecido, no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, no art.
9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013; da Portaria nº
341/GM/MS, de 4 de março de 2013.

Art. 5º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 6º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria
farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
e do Bloco de Atenção Básica em Saúde, e correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos anexos.

Parágrafo único. Para continuidade do pagamento das par-
celas das propostas de Construção, Ampliação e Reforma do Pro-
grama de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) ha-
bilitadas no contexto da Política Nacional de Atenção Básica, fica
estabelecido que os recursos orçamentários passam a ser pluria-
nuais.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

(UBS):

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO

PI ALAGOINHA DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ALAGOINHA

DO PIAUÍ/PI

11 6 3 3 . 5 6 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI FLORES DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE FLORES DO

PIAUÍ/PI

2 3 1 2 9 . 4 2 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI MORRO CABEÇA NO
TEMPO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE MORRO CABE-

ÇA NO TEMPO/PI

11 2 4 5 . 1 6 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI PADRE MARCOS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PADRE MAR-

COS/PI

11 9 6 9 . 3 6 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI PA R N A Í B A FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PARNAÍBA/PI

1 9 3 7 4 . 6 7 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 512.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SÃO BRAZ DO

PIAUÍ/PI

2 2 9 0 8 . 7 5 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SÃO BRAZ DO

PIAUÍ/PI

2 2 9 0 8 . 7 5 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO FRANCISCO DE AS-
SIS DO PIAUÍ

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI

1 3 8 7 6 . 0 6 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO LOURENCO DO
PIA'UÍ

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SÃO LOUREN-

CO DO PIAUÍ/PI

1 2 0 1 8 . 7 8 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI TAMBORIL DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE TAMBORIL DO

PIAUÍ/PI

11 9 6 7 . 4 3 4 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI URUÇUÍ FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE URUÇUÍ/PI

11 5 7 1 . 2 1 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

PI VÁRZEA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE VÁRZEA

GRANDE/PI

1 3 8 8 5 . 1 3 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 408.000,00 10.301.2015.8581 0000

TO TA L 12 PROPOSTAS 5.000.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

(UBS):

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA

PLANO ORÇAMENTÁRIO

PI AGRICOLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE AGRICOLÂNDIA/PI

1 2 7 8 1 . 3 5 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 11 9 . 8 5 0 , 0 0 10.301.2015.8581 0000

PI CABECEIRAS DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI

11 8 0 5 . 9 3 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 125.250,00 10.301.2015.8581 0000

PI CABECEIRAS DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI

11 8 0 5 . 9 3 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 124.575,00 10.301.2015.8581 0000

PI DIRCEU ARCOVERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE DIRCEU ARCOVERDE/PI

1 2 2 8 8 . 7 9 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 249.600,00 10.301.2015.8581 0000

PI JOSÉ DE FREITAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JOSÉ DE FREITAS/PI

11 7 7 5 . 1 4 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 11 6 . 2 5 0 , 0 0 10.301.2015.8581 0000

PI JOSÉ DE FREITAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JOSÉ DE FREITAS/PI

11 7 7 5 . 1 4 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 11 5 . 8 0 0 , 0 0 10.301.2015.8581 0000

PI PORTO ALEGRE DO PIAUÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ/PI

11 2 8 4 . 9 3 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 139.995,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DO PIAUÍ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

DO PIAUÍ/PI

1 3 8 7 6 . 0 6 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 249.930,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO JOSÉ DO PEIXE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI

11 9 0 3 . 2 2 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 249.300,00 10.301.2015.8581 0000

PI SÃO JOSÉ DO PEIXE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI

11 9 0 3 . 2 2 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 179.250,00 10.301.2015.8581 0000

PI TERESINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE TERESINA/PI

11 2 7 3 . 1 7 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 249.750,00 10.301.2015.8581 0000

PI URUÇUÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE URUÇUÍ/PI

11 5 7 1 . 2 1 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 7 125.400,00 10.301.2015.8581 0000

PI URUÇUÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE URUÇUÍ/PI

11 5 7 1 . 2 1 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 8 147.150,00 10.301.2015.8581 0000

SP PILAR DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PILAR DO SUL/SP

1 2 3 8 9 . 3 0 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 187.800,00 10.301.2015.8581 0000

TO TA L 14 PROPOSTAS 2.379.900,00
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ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS):

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO

PI JOSÉ DE FREITAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE JOSÉ DE FREI-

TA S / P I

11 7 7 5 . 1 4 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 7 49.495,00 10.301.2015.8577 0003

PI MURICI DOS PORTE-
LAS

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE MURICI DOS

P O RT E L A S / P I

11 9 4 9 . 9 6 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 100.000,00 10.301.2015.8577 0003

TO TA L 02 PROPOSTAS 149.495,00

PORTARIA No- 515, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Altera o anexo da Portaria nº 3.406/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados ao Fundo de Saúde do Município de Cordeiro (RJ), previstos no Anexo da Portaria nº 3.406/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, passam a vigorar da seguinte

forma:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
RJ CORDEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO 0 3 7 1 6 . 7 5 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 327.500,00 10.302.2015.8535.0001 0003

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 307, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Aprova o Protocolo de Uso de marca-pas-
sos cardíacos implantáveis e ressincroniza-
dores.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre os marca-passos cardíacos implantáveis e ressincronizadores e
diretrizes nacionais para a sua utilização e acompanhamento dos
doentes submetidos a esses dispositivos;

Considerando o Relatório Final do Grupo de Trabalho In-
terinstitucional sobre órteses, próteses e materiais especiais (GTI-
OPME), instituído pela Portaria Interministerial nº 38, de 8 de janeiro
de 2015;

Considerando as contribuições dadas à Consulta Pública SC-
TIE/MS no 28, de 30 de setembro de 2015, sobre o Protocolo de Uso
de Marcapassos Cardíacos e Ressincronizadores, com base na re-
comendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) e o Registro de Deliberação no 158, de 04 de
novembro de 2015, desta Comissão; e

Considerando a avaliação técnica da CONITEC, do Depar-
tamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde
(DGITS/SCTIE/MS), do Instituto Nacional de Cardiologia
(INC/SAS/MS) e do Departamento de Atenção Especializada e Te-
mática (DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo de Uso de Marca-passos
Cardíacos Implantáveis e Ressincronizadores.

Parágrafo único. O Prototoclo de que trata o caput, que
contém as bases técnicas e os critérios de utilização de marca-passos
cardíacos implantáveis e ressincronizadores, deve ser utilizado pelas
Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Ficam revogados o Art. 1º e o Anexo I da Portaria nº
725/SAS/MS, de 6 de dezembro de 1999, publicada no Diário Oficial
da União nº 233E, de 7 de dezembro de 1999, Seção 1, página 12, e
o Anexo I da Portaria nº 987/SAS/MS, de 17 de dezembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 244, de 18 de dezembro de
2002, Seção 1, pág. 59-63.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 308, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Altera o prazo estabelecido no art. 4º da
Portaria n.º 809/SAS/MS, de 2 de setembro
de 2015.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria n.º 809/SAS/MS, de 2 de setembro
de 2015, que instituição do Grupo de Trabalho com a finalidade de
propor medidas para a reestruturação dos processos administrativos
das Unidades Federais de Saúde no Rio de Janeiro, visando a uni-
ficação de procedimentos e o aumento da eficiência nas licitações,
nas contratações de bens e serviços e na fiscalização de contratos
administrativos; e

Considerando o Memorando nº 11/CGAD/DGHMS/RJ, de
22 de fevereiro de 2015, no qual os coordenadores do Grupo de
Trabalho solicitam prorrogação do prazo em 180 dias para conclusão,
mediante apresentação de relatório de atividades, resolve:

Art. 1º Fica alterado, para 360 (trezentos e sessenta) dias, o
prazo estabelecido no art. 4º da Portaria n.º 809/SAS/MS, de 02 de
setembro de 2015, para apresentação de relatório de atividades do
Grupo de Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 153, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
ISABEL DOLORES HERNANDEZ

E R N E S TO
V943244T 2300018 25000.187995/2013-68

PORTARIA No- 154, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
NATSARY PITA LEON V9680246 2 4 0 0 11 4 25000.218276/2013-04

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO N.º 758, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Processo n.º 53504.003116/2016-61 - Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço - PAS nº 276 LDN, da TELEFÔNICA BRASIL S.A.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente de Competição

DESPACHO DECISÓRIO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº 11.226 - Processo nº 53500.005631/2014.
Examinando os autos da Reclamação Administrativa em epígrafe,
interposta por Falkland Tecnologia em Telecomunicações S/A,
CNPJ/MF n.º 01.009.876/0001-61, em face de Claro S/A, CNPJ/MF
n.º 40.432.544/0001-47, considerando as razões e fundamentos cons-
tantes do Informe nº 296/2015-CPRP/SCP, de 19/10/2015, e do Pa-
recer nº 01455/2015/PFE-ANATEL/PGF/AGU, aprovado pelo Des-
pacho nº 03067/2015/PFE-ANATEL/PGF/AGU, em 21/12/2015, os
quais se adotam como parte integrante da presente decisão, resolve: a)
ARQUIVAR a presente Reclamação Administrativa, com base no art.
53 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013; b) ENVIAR Memorando à Superintendência
de Controle de Obrigação (SCO) para análise quanto à instauração de
PADO, nos termos do art. 158, IV, do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; c) NO-
TIFICAR as partes do teor do presente Despacho.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Superintendente de Competição

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 29 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.939 - Expede autorização à EVONIK DEGUSSA BRASIL
LTDA, CNPJ nº 62.695.036/0054-04 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada a autorização do serviço.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado à:
Nº 50.940 - KLABIN S.A., CNPJ nº 89.637.490/0133-95.
Nº 50.941 - CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ nº
76.417.005/0003-48.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

Ministério das Comunicações
.
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

ATO Nº 50.935, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
IRAIDES CONRADO PEREIRA DE MORAIS, CPF nº 062.646.228-
26 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 442, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo n° 53528.002500/2015 Expedir autorização à D. M.
DIAS, CNPJ/MF nº 12.607.588.0001/25, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 28 DE MARÇO DE 2016

Nº 50930 Processo n° 53524.001711/2016-24. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à UNIVERSO ONLINE LTDA - ME,
CNPJ nº 17.559.372/0001-55, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).
Nº 50931 Processo n° 535000164992014 e 535000049192016. Ex-
pede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à IMF NETWORK
& DATA LTDA - ME, CNPJ nº 13.981.383/0001-78, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es).

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 765, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 03/04/2016 a 01/06/2016.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Nº 50934 Processo n° 535000284732012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à EFIBRA TELECOM LTDA, CNPJ nº
12.926.066/0001-96, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 24 de Abril de 2028, refe-
rente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).
Nº 50936 Processo n° 535000188812013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à BD FIBRA TELECOM LTDA - EPP,
CNPJ nº 16.824.029/0001-28, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 25 de Setembro de
2028, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 745, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53500.005760/2016. Outorga à CLARO S.A,
CNPJ nº 40.432.544/0001- 47 autorização de uso de radiofrequências,
sem exclusividade, em caráter secundário e precário, associada ao
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, a título oneroso.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 23 DE MARÇO DE 2016

Nº 748 Processo nº 53500.000349/2016 Expedir autorização à DEI-
VID TADEU BURATO - ME, CNPJ/MF nº 23.200.612/0001-23, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.
Nº 749 Processo nº 53500.017590/2015 Expedir autorização à R F
SOARES SERVICOS DE INTERNET - ME, CNPJ/MF nº
08.191.530/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
Nº 750 Processo nº 53500.009968/2014 Expedir autorização à CEN-
TER MEDIA INFORMÁTICA EIRELI ME, CNPJ/MF nº
13.340.801/0001-48, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
Nº 751 Processo nº 53500.207146/2015 Expedir autorização à UNI-
QUE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº
14.016.698/0001-48, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
Nº 752 Processo nº 53504.016419/2015 Expedir autorização à ICON-
NECT TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
22.802.970/0001-43, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 4.421, 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no art.
72, § 2º, inciso III, Capítulo IV, Anexo IV do Regimento Interno da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas para autorizar as estações a interromperem os serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, por mais de 30(trinta)
dias corridos.

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas referentes ao art. 1º até a data de publicação desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

PORTARIA Nº 6.175, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.054980/2013 Associação Comunitária Um Novo
Amanhã RADCOM

Natal RN Multa 456,93 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.
Atribuir 4 pontos em razão da
prática da citada infração

Portaria DEAA n° 6175,
de 12/2/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

Nº 753 Processo nº 53504.202442/2015 Expedir autorização à M L
KEVORKIAN SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - ME, CNPJ/MF nº
18.232.826/0001-41, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
Nº 755 Processo nº 53504.203357/2015 Expedir autorização à ABE-
RIVALDO LEITE DA ROCHA - ME, CNPJ/MF nº 06.012.997/0001-
86, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.
Nº 756 Processo nº 53500.000713/2016 Expedir autorização à G V
DOS ANJOS, CNPJ/MF nº 12.896.058/0001-44, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Nº 772 Processo nº 53500.017798/2015 Expedir autorização à NOR-
TE TELECOM EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 21.154.357/0001-02, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.
Nº 773 Processo nº 53532.200149/2015 Expedir autorização à FAUS-
TO SILVA DE ALMEIDA SERVIÇOS ME, CNPJ/MF nº
12.369.496/0001-54, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
Nº 774 Processo nº 53500.210924/2015 Expedir autorização à BC-
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF nº
23.263.963/0001-83, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
Nº 775 Processo nº 53500.210877/2015 Expedir autorização à C DE
A LIMA TELECOMUNICAÇÃO ME, CNPJ/MF nº
21.793.100/0001-92, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E NUMERAÇÃO

ATO Nº 692, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Resolve autorizar a prorrogação, com efeitos desde 14 de
março de 2016, do prazo da experiência piloto, previsto no Ato nº
50.523, de 8 de dezembro de 2015, até 14 de maio de 2016.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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PORTARIAS DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa e revogação de portaria
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.060699/2012 Associação Comuntária Novos Ca-
minhos RADCOM

Iracema CE Multa 1.848,04 Incisos V, VII e XII do art. 40
do Decreto nº 2.615, de
3/6/1998. Atribuir 10 pontos
em razão da prática da citada
infração

Portaria DEAA n° 4808,
de 15/2/2016

Portaria MC n° 858/2011
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.012555/2013 Associação Comunitária de Difu-
são Cultural de Indaial RADCOM

Indaial SC Revoga Revogar a Portaria nº 955, de
18/9/13, publicada no DOU de
19/9/13. Portaria DEAA n° 595,

de 15/2/2016

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
3.658, de 22 de setembro de 2015, na forma prevista no art. 50, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.035206/2012 Rádio TV do Amazonas Ltda
FM, OM e

TV

Rio Branco, Ma-
naus, Macapá,
Manacapuru, Por-
to Velho e Boa
Vi s t a

AC,
AM
A P,

RO e
RR

Multa 76.155,21 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações. Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 3453,
de 15/2/16

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.035610/2012 Rádio Cristal Ltda
OM

Salvador BA Multa 7.410,02 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações. Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 3488,
de 15/2/16

Portaria MC n° 858/2011
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.012671/2013 Associação Portinari Comunitária
de Cultura, Lazer e Comunicação
de Brodowski RADCOM

Brodowski SP Multa 547,33 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/1998 e
item 21.1 da Norma nº
1/2011. Atribuir 10 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 404,
de 16/2/16

Portaria MC n° 858/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 3 7 2 / 2 0 1 3 Associação de Radiodifusão Co-
munitária Voz da Ilha RADCOM

Ilha de Itamaracá PE Multa 1.713,49 Inciso XIII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/1998.
Atribuir 8 pontos em razão da
prática da citada infração

Portaria DEAA n° 445,
de 16/2/16

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011 e Revogação de portaria de multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53528.001039/2012 Associação de Difusão Cultural e
Comunitária Nossa Senhora do Ca-
ravagio RADCOM

Anta Gorda RS Revoga Revogar a Portaria nº 178, de
13/3/13, publicada no DOU de
14/3/13. Portaria DEAA n° 504,

de 16/2/16

Portaria MC n° 858/2011
Portaria MC n° 112/2013

53524.005099/2012 Márcio Freitas Áudio e Vídeo Lt-
da-Me FM

Conceição do Pará MG Multa 3.289,91 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria nº 308, de
13/3/13, DOU de 14/3/13.
Atribuir 8 pontos em função
dos novos parâmetros da Por-
taria nº 112/2013.

Portaria DEAA n° 449,
de 16/2/16

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

TEXO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 657,

de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.057142/2012 Associação de Radiodifusão Co-
munitária do Bairro Nossa Senhora
Aparecida RADCOM

Campos Sales CE Multa 571,16 Inciso XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/1998.
Atribuir 8 pontos em razão da
prática da citada infração

Portaria DEAA n° 498,
de 16/2/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 793, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.007621/2016-11,
resolve:

Art. 1° Autorizar a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS
MORADORES DE CORREGUINHO a transferir o local de ins-
talação do sistema irradiante da Rua José Luojero, S/N - Bairro
Planalto Genoveva para a Rua José Xerez de Souza, S/N° - Bairro
Correguinhos, na localidade de BELA CRUZ / CE. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização nº 517, publicada no Diário
Oficial da União 09/04/2002, a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 628, publicado no
Diário Oficial da União 23/08/2004, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53650.002571/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com Latitude:03°03'13"S e Longitu-
d e : 4 0 ° 1 0 ' 2 4 " W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 796, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.024328/2014-48,
resolve:

Art. 1° Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária de Ra-
diofusão para Desenvolvimento Social e Cultural de Pedro Canário,
entidade autorizada pela Portaria de Autorização n° 224/1999 pu-
blicada no Diário Oficial da União em 22 de dezembro de 1999, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme De-
creto Legislativo nº 422/2001, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de outubro de 2001, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53660.000524/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 18º 17' 39" S e longitude em
38º 57' 22" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 800, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.010213/2016-38,
resolve:

Art. 1° Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS
DO PORTAL DO ALVORADA/JURU/PB, entidade autorizada pela
Portaria de Autorização n° 647/2002 publicada no Diário Oficial da
União em 03/05/2002, a executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 742/2004, publi-
cado no Diário Oficial da União em 25/08/2004, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização n° 53000.000877/2001.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 07° 32' 18"S e longitude em
37° 49' 07"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 803, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI-
ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV,
art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comu-
nicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 e consi-
derando o Processo Administrativo nº 53900.060931/2015-74, resolve:

Art. 1° Autorizar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMU-
NITÁRIA DE ÁGUA QUENTE a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Travessa Maternidade, s/nº para a Rua Castelo
Branco, s/nº, na localidade de Érico Cardoso/BA. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização nº 509, publicada no Diário
Oficial da União 09 de abril de 2002, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
720, publicado no Diário Oficial da União 25 de agosto de 2004,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53640.001627/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da
entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas
geográficas com latitude em 13º 25' 19" S e longitude em 42º 08' 19" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 814, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.026410/2015-98,
resolve:

Art. 1º Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante e alterar as características técnicas da estação transmissora da
Associação Comunitária Cachoirense de Radiodifusão, entidade au-
torizada pela Portaria de Autorização n° 1.177 / 2002 publicada no
Diário Oficial da União em 11 de Julho de 2002, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi de-
liberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
151 / 2005, publicado no Diário Oficial da União em 08 de Abril de
2005, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53710.000677/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 21° 27' 53" S e longitude em
45° 13' 16" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 819, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.002460/2016-61,
resolve:

Art. 1° Autorizar a Associação Comunitária Senhora Santana
da Comunidade de Jati a transferir o local de instalação do sistema
irradiante da BR 116 - KM 535, S/N° para a AV. PRESIDENTE
MÉDICI, S/N° - BAIRRO: CENTRO, na localidade de JATI/CE. A
entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 44/2001, pu-
blicada no Diário Oficial da União 12/03/2001, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi de-
liberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
248/2006, publicado no Diário Oficial da União 30/06/2006, con-
forme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53650.002484/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 07°41'10"S e longitude em
3 9 ° 0 0 ' 2 7 " W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 829, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art.
72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comuni-
cações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 e considerando o
Processo Administrativo nº 53900.048511/2015-10, resolve:

Art. 1° Autorizar a ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDÊN-
CIA DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua Tëodoro Sampaio, N°50 para
a PRAÇA ABIAS AZEVEDO, S/N° - BAIRRO: MONSENHOR
FAGUNDES, na localidade de BRUMADO/BA. A entidade foi au-
torizada pela Portaria de Autorização nº 497/2000, publicada no Diá-
rio Oficial da União 04/09/2000, a executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 908/2005,
publicado no Diário Oficial da União 16/09/2005, conforme consta
nos autos do Processo de Autorização n° 53640.000947/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 14°11'59"S e longitude em
4 1 ° 4 0 ' 2 7 " W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 830, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.060572/2015-55,
resolve:

Art. 1° Autorizar a Associação Beneficente de Radiodifusão
Comunitária Floresta a transferir o local de instalação do sistema
irradiante da Av. Sete de Setembro, s/n° para a Rodovia Municipal
RFA 451, s/n°, na localidade de Rio Fortuna/SC. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização nº 329, publicada no Diário
Oficial da União em 01 de junho de 2009, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 53,
publicado no Diário Oficial da União em 28 de fevereiro de 2012,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53000.038019/2006.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 28º 08' 32" S e longitude em
49º 06' 44" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 833, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.008132/2016-78,
resolve:

Art. 1° Autorizar a ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA
DE PROMOÇÃO SOCIAL a transferir o local de instalação do sis-
tema irradiante da Rua Diógenes Santos, N°67 para a Rua Travessa
Francisco Gonçalves, S/N, na localidade de Malhada de Pedras/BA.
A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 37/2004,
publicada no Diário Oficial da União 19 de janeiro de 2004, a exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de au-
torização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto
Legislativo nº 1052/2005, publicado no Diário Oficial da União 28 de
novembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de Au-
torização n° 53640.001146/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 14°23'11" S e longitude em
41°52'43" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 841, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI-
ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV,
art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comu-
nicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 e consi-
derando o Processo Administrativo nº 53900.007598/2015-75, resolve:
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Art. 1° Autorizar a Associação Cultural de Radiodifusão de
Vila Dalila a transferir o local de instalação do sistema irradiante da
Avenida das Alterosas, 04 - Cidade Patriarca para a Rua Dona Ma-
tilde, 624 - Vila Matilde, na localidade de SÃO PAULO / SP. A
entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 846, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2008, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização
foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legis-
lativo nº 201, publicado no Diário Oficial da União de 08 de abril de
2010, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53000.015021/2007.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 23° 32' 16" S e longitude em
46° 31' 32" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 842, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.056385/2015-77,
resolve:

Art. 1° Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
MONTE VERDE, entidade autorizada pela Portaria de Autorização
n° 256/2003 publicada no Diário Oficial da União em 20/06/2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme De-
creto Legislativo nº 54206/2005, publicado no Diário Oficial da
União em 23/11/2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53710.001596/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 22° 51' 30"S e longitude em
46° 01' 45"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 848, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.030495/2015-17,
resolve:

Art. 1º Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Centro Comunitário de Radio-
difusão de Santa Quitéria, entidade autorizada pela Portaria de Au-
torização n° 748 / 2003, publicada no Diário Oficial da União em 26
de dezembro de 2003, a executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 1.049 / 2005, pu-
blicado no Diário Oficial da União em 28 de novembro de 2005,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53650.002403/1998-19.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 04° 00' 07" S e longitude em
40° 11' 19" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 882, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.072660/2015-08,
resolve:

Art. 1° Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da ASSOCIAÇÃO DA RADIO CO-
MUNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO CIDADE FM, entidade au-
torizada pela Portaria de Autorização n° 499 / 2000 publicada no
Diário Oficial da União em 04 de setembro de 2000, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização
foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legis-
lativo nº 20 / 2002, publicado no Diário Oficial da União em 25 de
março de 2002, conforme consta nos autos do Processo de Au-
torização n° 53680.000848/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 06°57'26" S e longitude em
46°10'47" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 924, DE 24 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.061980/2015-24,
resolve:

Art. 1º Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CAIÇARA, entidade autori-
zada pela Portaria de Autorização n° 749 / 2002 publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2002, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
959 / 2004, publicado no Diário Oficial da União em 12 de novembro
de 2004, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53730.000519/1998-14.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 06º 36' 56" 00" S e longitude
em 35º 28' 09" 00" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5 . 7 11 ,
DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003887/2015-78. Interessada: Copel Gera-
ção e Transmissão S.A. Objeto: (i) autorizar a Concessionária a rea-
lizar reforços na seguinte instalação sob sua responsabilidade: Su-
bestação Figueira; (ii) estabelecer o valor da parcela adicional de
Receita Anual Permitida - RAP correspondente, conforme Anexo I; e
(iii) estabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.712,
DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003881/2015-09. Interessada: Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto: (i)
autorizar a Concessionária a realizar reforços na seguinte instalação
sob sua responsabilidade: Subestação Votuporanga II; (ii) estabelecer
o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP
correspondente, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma
de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.714,
DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002888/2015-03. Interessada: Esperanza
Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pú-
blica, em favor da Interessada, para instituição de servidão admi-
nistrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha de Trans-
missão 500 kV Açú III - João Câmara III. A íntegra desta Resolução
e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 29 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.729 - Processo nº: 48500.000174/2010-48. Interessados: UTE
MC2 Camaçari 2 S.A. Objeto: Revogar a autorização outorgada à
UTE MC2 Camaçari 2 S.A. para estabelecer-se como Produtor In-
dependente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração
da Central Geradora UTE MC2 Camaçari 2, localizada no Município
de Candeias, Estado da Bahia, objeto da Portaria MME nº 483, de 21
de dezembro de 2009.

No- 5.730 - Processo nº: 48500.001244/2010-85. Interessados: UTE
MC2 Camaçari 3 S.A. Objeto: Revogar a autorização outorgada à
UTE MC2 Camaçari 3 S.A. para estabelecer-se como Produtor In-
dependente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração
da Central Geradora UTE MC2 Camaçari 3, localizada no Município
de Candeias, Estado da Bahia, objeto da Portaria MME nº 457, de 1º
de dezembro de 2009.

No- 5.731 - Processo nº: 48500.001246/2010-74. Interessados: UTE
MC2 Governador Mangabeira S.A. Objeto: Revogar a autorização
outorgada à UTE MC2 Governador Mangabeira S.A. para estabe-
lecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a
implantação e exploração da Central Geradora UTE MC2 Governador
Mangabeira, localizada no Município de Candeias, Estado da Bahia,
objeto da Portaria MME nº 492, de 22 de dezembro de 2009.

No- 5.732 - Processo nº: 48500.001247/2010-19. Interessados: UTE
MC2 Santo Antônio de Jesus S.A. Objeto: Revogar a autorização
outorgada à UTE MC2 Santo Antônio de Jesus S.A. para estabelecer-
se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora UTE MC2 Santo Antônio
de Jesus, localizada no Município de Candeias, Estado da Bahia,
objeto da Portaria MME nº 491, de 22 de dezembro de 2009.

No- 5.733 - Processo nº: 48500.001248/2010-63. Interessados: MC2
Sapeaçu S.A. Objeto: Revogar a autorização outorgada à MC2 Sa-
peaçu S.A para estabelecer-se como Produtor Independente de Energia
Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora
MC2 Sapeaçu, localizada no Município de Candeias, Estado da Bahia,
objeto da Portaria MME nº 490, de 22 de dezembro de 2009.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.702,
DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002331/2014-83. Interessada: Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto: Altera
a Resolução Autorizativa no 5.202, de 28 de abril de 2015, que
autorizou a CTEEP a implantar reforços na Subestação Capão Bonito,
instalação de transmissão sob sua responsabilidade, assim como es-
tabeleceu a parcela de Receita Anual Permitida - RAP e o prazo de
execução para estes reforços. A íntegra desta Resolução consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.704,
DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004518/2007-92. Interessado: Bioenergia
Cerradão Ltda. Objeto: i) Transferir para a empresa Bioenergia Cer-
radão Ltda. a autorização referente à Usina Termelétrica Cerradão,
cadastrada sob o CEG UTE.AI.MG.029709-7.01, outorgada à em-
presa Usina Cerradão Ltda., por meio da Resolução Autorizativa nº
1.401, de 10 de junho de 2008, localizada no município de Frutal, no
estado de Minas Gerais; e ii) alterar, de Produção Independente de
Energia Elétrica para Autoprodução de Energia Elétrica, o regime de
exploração da Usina Termelétrica Cerradão. A íntegra desta Reso-
lução consta nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.705,
DE 22 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002529/2015-48. Interessado: Energir Ge-
ração de Energia Elétrica Ltda. Objeto: Autorizar a empresa inte-
ressada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.426.833/0001-99, a ex-
plorar a UTE Energir, sob o regime de Produção Independente de
Energia Elétrica,(PIE), com 7.000 kW de potência instalada, loca-
lizada no município de Erechim, estado do Rio Grande do Sul. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 5.734 - Processo nº: 48500.004190/2011-91. Interessados: UTE
MC2 Nossa Senhora do Socorro S.A. Objeto: Revogar a autorização
outorgada à UTE MC2 Nossa Senhora do Socorro S.A. para es-
tabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, me-
diante a implantação e exploração da Central Geradora UTE MC2
Nossa Senhora do Socorro, localizada no Município de Candeias,
Estado da Bahia, objeto da Portaria MME nº 466, de 29 de julho de
2 0 11 .

A íntegra dessas Resoluções consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.031,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

Aprova o Edital do Leilão nº 01/2016-
ANEEL - A-5 de 2016 e seus Anexos, re-
ferente à compra de energia elétrica pro-
veniente de novos empreendimentos de ge-
ração, a partir de fontes hidrelétrica, eólica
e termelétrica - a carvão, a gás natural em
ciclo combinado e a biomassa, destinada ao
Sistema Interligado Nacional - SIN, no
Ambiente de Contratação Regulada - ACR,
e estabelece as TUST e as TUSDg de re-
ferência para as centrais geradoras que par-
ticiparem do aludido certame.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista
o disposto nas Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nº
10.848, de 15 de março de 2004, nos Decretos nº 2.003, de 10 de
setembro de 1996, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 5.271, de 16
de novembro de 2004, e nº 5.499, de 25 de julho de 2005, o que
consta do Processo nº 48500.004029/2015-41, e considerando:

as diretrizes para realização do Leilão aprovadas por meio da
Portaria MME nº 382, de 12 de agosto de 2015, e a sistemática
estabelecida pela Portaria MME nº 14, de 08 de janeiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Edital do Leilão nº 01/2016-ANEEL e seus
Anexos (Leilão A-5 de 2016), referente à compra de energia elétrica
proveniente de empreendimentos de geração, a partir de fontes hi-
drelétrica, eólica e termelétrica - a carvão, a gás natural em ciclo
combinado e a biomassa, com início de suprimento em 1º de janeiro
de 2021.

§ 1º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE deverá divulgar o detalhamento da sistemática do Leilão nº
01/2016-ANEEL.

§ 2º A Superintendência de Regulação Econômica e Fi-
nanceira e do Mercado - SRM da ANEEL poderá propor alteração no
detalhamento da sistemática divulgado pela CCEE.

Art. 2º Estabelecer, na forma do Anexo I desta Resolução e
de acordo com a Resolução Normativa nº 559, de 27 de junho de
2013, as Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão - TUST, fixadas
a preços de 1º de junho de 2015, para as centrais geradoras es-
pecificadas e que participarem do Leilão nº 01/2016-ANEEL.

§ 1º A validade das TUST de que trata o caput condiciona-
se à habilitação técnica do empreendimento, realizada pela Empresa
de Pesquisa Energética - EPE, e ao respectivo aporte de garantia de
participação.

§ 2° As TUST de que trata o caput aplicam-se exclusi-
vamente às centrais geradoras listadas no Anexo I que se sagrarem
vencedoras do Leilão nº 01/2016-ANEEL e que não tenham TUST
pré-estabelecidas.

§ 3° A TUST de cada central geradora listada no Anexo I
terá vigência a partir da publicação desta Resolução até o fim da sua
o u t o rg a .

§ 4º As TUST estabelecidas para as centrais de geração
vencedoras do Leilão nº 01/2016-ANEEL não serão alteradas.

Art. 3º As TUST de que trata o art. 2º serão monetariamente
atualizadas, a cada ciclo tarifário, por meio do Índice de Atualização
da Transmissão - IAT, composto pelos índices utilizados no reajuste
das Receitas Anuais Permitidas das concessionárias de transmissão,
na proporção das receitas das instalações em operação a cada ciclo
tarifário.

Parágrafo único. As tarifas resultantes da atualização mo-
netária prevista no caput serão publicadas até o início de cada ciclo
tarifário, a partir daquele previsto para a entrada em operação co-
mercial do empreendimento.

Art. 4º Estabelecer, na forma do Anexo II e de acordo com
a Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de 2009, as Tarifas
de Uso do Sistema de Distribuição - TUSDg de referência, a preços
de 1º de junho de 2015, para as centrais geradoras especificadas e que
participarem do Leilão nº 01/2016-ANEEL.

§ 1º A aplicação das TUSDg de que trata o caput con-
diciona-se à habilitação técnica do empreendimento, realizada pela
EPE, e ao respectivo aporte de garantia de participação.

§ 2º As TUSDg de que trata o caput aplicam-se exclu-
sivamente às centrais geradoras que se sagrarem vencedoras do Leilão
nº 01/2016-ANEEL e se conectarem em tensão de 88 kV ou 138
k V.

§ 3º As TUSDg de referência, atualizadas pelo IGP-M, serão
aplicadas por 10 (dez) ciclos tarifários da respectiva distribuidora aces-
sada pela central geradora, considerando como primeiro ciclo aquele que
contempla a data prevista de início da operação comercial da usina.

§ 4º A alteração do ponto de acesso ao sistema de dis-
tribuição em 88 kV ou 138 kV para acesso à Rede Básica, di-
retamente ou por meio de ICG, implica a manutenção do valor de
TUSDg, observando sua aplicação como TUST, de acordo com as
regras de contratação do uso dos sistemas de transmissão e observado
o disposto nos artigos 2º e 3º desta Resolução.

Art. 5º Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis
no Processo nº 48500.004029/2015-41e no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 15 de março de 2016

No- 639 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003940/2015-31, resolve conhecer e, no mérito,
indeferir o pedido de reconsideração interposto pela Geradora Eólica
Bons Ventos da Serra I S.A. contra a penalidade aplicada pela Agên-
cia Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, que aplicou penalidade de multa no valor de R$ 21.745,12

(vinte e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos)
em decorrência de fiscalização do cronograma de implantação de
obras.

Em 22 de março de 2016

No- 691 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005426/2015-30, decide conhecer do pedido de
Revisão Tarifária Extraordinária apresentado pela AES SUL Dis-
tribuidora Gaúcha de Energia S/A-AES Sul e, no mérito, negar-lhe
provimento, haja vista que não está caracterizado o desequilíbrio
econômico-financeiro da concessão que o justifique.

No- 692 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000880/2012-51, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Energética Águas da Pedra S.A. em face
do Auto de Infração nº 3/2015, lavrado pela Superintendência de
Fiscalização dos Serviços de Geração - SFG, que aplicou penalidade
de multa em decorrência de fiscalização de diagnóstico da UHE
Dardanelos - observação do Submótíulo 2.7 dos Procedimentos de
Rede aprovados pela ANEEL, para no mérito negar-lhe provimento,
mantendo integralmente a penalidade de multa no valor de R$
162.658,03 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito
reais e três centavos) revista pela SFG em sede de juízo de re-
consideração.

No- 693 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002444/2015-60, decide conhecer do recurso apre-
sentado pela Interligação Elétrica Norte Nordeste S.A. - IENNE para
no mérito negar-lhe provimento para: (i) manter integralmente a pe-
nalidade de multa imposta pelo Auto de Infração nº 0002/2016-SFE
no valor de R$ 35.443,81 (trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta
e três reais e oitenta e um centavos), correspondentes a 0,079536% do
montante de R$ 44.563.229,96 (quarenta e quatro milhões, quinhentos
e sessenta e três mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e seis
centavos), relativo ao faturamento anual percebido pela IENNE no
período de novembro de 2014 a outubro de 2015, conforme dis-
ponível no "Balancete Mensal Padronizado - BMP" e; (ii) para efeitos
de recolhimento da multa devem ser observadas as disposições do art.
24 parágrafo único, e art. 25 da Resolução Normativa nº 63/2004.

No- 697 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.004366/2015-38, decide: (i) co-
nhecer e dar provimento ao recurso interposto pela Sra. Denise Sega
Sousa; (ii) reformar a decisão exarada pela AGERGS determinando à
CEEE-D que cancele a cobrança da diferença de consumo ativo, uma
vez que não foi respeitado o contraditório e ampla defesa, preju-
dicando, assim, a caracterização da irregularidade nos termos do ar-
tigo 129 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; e (iii) determinar
que esta decisão deve ser cumprida no prazo de até 15 (quinze) dias
após sua publicação.

No- 700 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000061/2016-38, decide conhecer e não dar pro-
vimento à impugnação interposta pela Energylev Ltda. em face da
decisão proferida pelo Conselho de Administração da CCEE na 841ª
reunião, de 1º de dezembro de 2015, que determinou o desligamento
da impugnante do quadro associativo da Câmara, por falta de pa-
gamento de obrigações e penalidades.

No- 711 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000786/2011-31, resolve: (i) deferir parcialmente o
Requerimento Administrativo interposto pela Santo Antônio Energia

S.A. - Saesa para apuração dos encargos de uso do sistema de trans-
missão conforme a disponibilização das instalações de transmissão
necessárias ao escoamento de potência da Usina Hidrelétrica - UHE
Santo Antônio desde o início da contratação em dezembro de 2011
até novembro de 2013, quando entrou em operação o Bipolo 1 e
cessaram as limitações do sistema de transmissão; e (ii) autorizar o
Operador Nacional do Sistema Elétrico -ONS a compensar, nas apu-
rações mensais de encargos e serviços futuras, o valor de R$
37.935.286,17 (Trinta e sete milhões, novecentos e trinta e cinco mil,
duzentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos), a preços de
junho de 2015, à favor da Saesa, referente aos encargos de uso do
sistema de transmissão cobrados a maior nos períodos em que houve
limitação na capacidade de transmissão e o Montante de Uso do
Sistema de Distribuição - MUST cobrado pelo ONS foi superior ao
MUST correspondente ao número de unidades geradoras em operação
comercial da UHE Santo Antônio.

No- 716 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.00004773/2014-58, decido conhecer e dar pro-
vimento ao pedido de providências cautelares interposto pela Linhas
de Xingu Transmissora de Energia S.A. - LXTE e Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A. - LMTE, para suspender a cobrança do
valor do desconto relativo ao período de Atraso na Entrada em Ope-
ração constante da REN nº 270, de 26 de junho de 2007, até a decisão
do mérito do pedido de excludente de responsabilidade.

No- 717 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000750/2014-81, decide: (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Transmissora Aliança de Energia Elé-
trica S/A. - Taesa, em face do Auto de Infração nº 38/2015, lavrado
pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade -
SFE, para, no mérito, negar-lhe provimento; e, por conseguinte, (ii)

manter a multa aplicada no valor de R$ 429.612,00 (quatrocentos e
vinte e nove mil, seiscentos e doze reais).

Em 29 de março de 2016

No- 753 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processos no 48500.003092/2014-89 e 48500.003437/2015-85, decide
(i) conhecer, por tempestiva, da impugnação ao Edital do Leilão n.
02/2016-ANEEL formulada pela Petrobras Distribuidora S.A. - BR
PETROBRAS e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, na forma
decidida pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação.

No- 754 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos no 48500.003092/2014-89 e 48500.003437/2015-85, decide
(i) adiar a realização do Leilão n. 02/2016-ANEEL para os Lotes I, II
e III dos Sistemas Isolados da Amazonas Distribuição Energia, para
data a ser comunicada pela Comissão Especial de Licitação - CEL; e
(ii) manter a data do Lote Único dos Sistemas Isolados da CELPA.

No- 778 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta nos Pro-
cessos nº 48500.000877/2008-51, 48500.000876/2008-15,
48500.000881/2008-10, 48500.000884/2008-53, 48500.000883/2008-
17 e 48500.000880/2008-75, resolve: (i) conhecer e, no mérito, negar
provimento aos pleitos formulados pelo Grupo Bertin Energia no to-
cante ao reconhecimento de excludente de responsabilidades para pos-
tergação do cronograma e do início do período de suprimento dos
CCEAR atrelados aos empreendimentos de geração UTE MC2 Cama-
çari 2, UTE MC2 Camaçari 3, UTE MC2 Governador Mangabeira,
UTE MC2 Sapeaçu, UTE MC2 Nossa Senhora do Socorro e UTE MC2
Santo Antônio de Jesus, ficando mantidas as datas para início do su-
primento do CCEAR constantes do Despacho nº 4.111/2012 e (ii) de-
clarar perda de objeto ao pedido de alteração das configurações de trans-
missão solicitada nos termos da Carta GER-49/2013, de 23/01/2013.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na íntegra da Resolução Homologatória nº 2.015, de 19 de
janeiro de 2016, publicada em resumo no D.O.U. nº 15, de 22 de
janeiro de 2016, seção 1, página 48, retificou-se a Tabela 1 do Anexo
2. A íntegra dessa Resolução e seus anexos consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de março de 2016

No- 725 - Processo no 48500.006596/2014-51. Interessado: Santa Cruz
Energia Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos de
inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo
(DRS-PCH) da PCH Vilincado, com 9.000 kW de Potência Instalada,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.SC.035553-4.01, localizada no rio do Peixe, inte-
grante da sub-bacia 72, na bacia hidrográfica do Rio Uruguai, nos
municípios de Ibicaré e Tangará, no estado de Santa Catarina.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.
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Em 28 de março de 2016

No- 741 - Processo no 48500.000650/2010-21. Interessado: Cerquinha
II Energética S.A. Decisão: (i) registrar a adequabilidade aos estudos
de inventário e ao uso do potencial hidráulico (DRS-PCH) da PCH
Cerquinha II, com 9.500 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.RS.035554-2.01, localizada no rio Cerquinha, integrante da
sub-bacia 70, na bacia hidrográfica do rio Uruguai, no município de
Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul; e (ii) revogar o Despacho
nº 587, de 5 de março de 2015.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 742 - Processo no 48500.000652/2010-10. Interessado: Touros V
Energética S.A. Decisão: (i) registrar a adequabilidade aos estudos de
inventário e ao uso do potencial hidráulico (DRS-PCH) da PCH
Touros V, com 3.300 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.RS.035556-9.01, localizada no rio Touros, integrante da sub-
bacia 70, na bacia hidrográfica do rio Uruguai, no município de Bom
Jesus, estado do Rio Grande do Sul; (ii) revogar o Despacho nº 589,
de 5 de março de 2015.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 743 - Processo no 48500.000651/2010-75. Interessado: Cerquinha
III Energética S.A. Decisão: (i) registrar a adequabilidade aos estudos
de inventário e ao uso do potencial hidráulico (DRS-PCH) da PCH
Cerquinha III, com 7.270 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.RS.035555-0.01, localizada no rio Cerquinha, integrante da
sub-bacia 70, na bacia hidrográfica do rio Uruguai, no município de
Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul; e (ii) revogar o Despacho
nº 588, de 5 de março de 2015.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 745 - Processo nº 48500.001328/2016-12. Interessados: Neimar
Brusamarelo e Panapaná Energética Ltda. Decisão: (i) conferir o
registro para realização dos Estudos de Viabilidade Técnica e Eco-
nômica referentes à UHE Santo Antônio, cadastrada sob o CEG
UHE.PH.SC.035558-5.01, localizada no rio Chapecó, no estado de
Santa Catarina, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do art.
7º da Resolução nº 395/1998; e (ii) estabelecer que os mencionados
estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até o dia
30/03/2017. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 29 de março de 2016

No- 759 - Processos nos 48500.006507/2007-47 e 48500.001817/2010-
71. Interessados: Msul Energia e Participações Ltda. e Fornasa Ge-
ração de Energia Ltda.. Decisão: (i) selecionar, para fins de análise e
aprovação, pela aplicação dos critérios de seleção estabelecidos pela
Resolução nº 398/2001, de 21 de setembro de 2001, os Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio do Peixe, no trecho a montante do
remanso do reservatório da PCH Salto do Soque, e seu afluente
Quinze de Novembro, integrantes da sub-bacia 72, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, apresentados pelas
empresas Msul Energia e Participações Ltda. e Fornasa Geração de
Energia Ltda., inscritas no CNPJ sob os nos 05.148.449/0001-15 e
08.678.730/0001-58; (ii) revogar os Despachos nº 2.950, de 7 de
agosto de 2008, e o nº 423, de 8 de fevereiro de 2011. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 760 - Processo nº 48500.003924/2008-19. Interessados: Pan Part-
ners Administração Patrimonial S.A. Decisão: Homologar parâmetros
necessários ao cálculo da Garantia Física da PCH Mantovilis, ca-
dastrada sob o CEG PCH.PH.MT.033916-4.01, localizada córrego
Mutum, integrante da sub-bacia 66, na bacia hidrográfica do rio
Paraná, no município de Santo Antonio do Leverger, no estado do
Mato Grosso. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2016

No- 735 - Processo nº: 48500.001369/2016-09. Interessada: Furnas
Centrais Elétricas S.A. Decisão: autorizar Furnas Centrais Elétricas
S.A., outorgada conforme Contrato de Concessão do Serviço Público
de Transmissão de Energia Elétrica nº 062/2001-ANEEL, a realizar
estudos geológicos e topográficos, necessários à elaboração do pro-
jeto da variante entre as torres 605 e 637 da Linha de Transmissão
Itaberá - Tijuco Preto 2, em 750 kV, circuito simples, a sobrepassar os
municípios de São Bernardo do Campo e Santo André, no estado de
São Paulo. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2016

No- 710 - Processo nº: 48500.002575/2014-66. Interessado: Compa-
nhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Decisão:
reconsiderar parcialmente a decisão constante do AI nº 0011/2016-
SFE, alterando-a para R$ 188.344,82 (cento e oitenta e oito mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), com
base no art. 34 da Res. 63/2004.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de março de 2016

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 30 de
março de 2016.

No- 767 - Processo nº 48500.002594/2012-21. Interessados: Cogeração
de Energia Elétrica Rhodia Brotas S.A. Usina: UTE Brotas II. Uni-
dade Geradora: UG1 de 35.000 kW. Localização: Município de Bro-
tas, Estado de São Paulo.

No- 768 - Processo nº 48500.004573/2006-49. Interessados: Depar-
tamento Municipal de Energia de Ijuí Geração. Usina: UHE Passo de
Ajuricaba. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 1.600 kW cada,
totalizando 3.200 kW de capacidade instalada. Localização: Muni-
cípio de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul.

No- 769 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessados: Madei-
reira Base Sólida do Brasil Ltda. Usina: UTE Conselvan. Unidade
Geradora: UG1 de 1.500 kW. Localização: Município de Aripuanã,
Estado do Mato Grosso.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de março de 2016

No- 740 - Documento: 48513.031161/2015-00. Interessadas: Light
Energia S.A. (Contratada) e Pequena Central Hidroelétrica Rio do
Braço S.A. (Contratante) Decisão: anuir ao Contrato de Prestação de
Serviços de Operação e Manutenção, a ser celebrado entre as In-
teressadas, no valor de até R$ 1.460.594,52 (um milhão, quatrocentos
e sessenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois
centavos), pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses. A íntegra do
Despacho encontra-se nos autos e estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 29 de março de 2016

No- 761 - Processo nº: 48500.003244/2008-03. Interessado: Dona
Francisca Energética S.A. - DFESA. Decisão: Conhecer do recurso,
uma vez que interposto tempestivamente e, no mérito, dar provimento
para cancelar o Auto de Infração nº 079/2008-SFF, de 04 de setembro
de 2008, com a consequente desconstituição da penalidade nele co-
minada, conforme devidamente justificado na Análise do Pedido de
Reconsideração. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 170, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
das Resoluções ANP n.º 30, de 26 de outubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.003478/2005-
52, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CAVALO MARINHO COMBUSTÍVEIS PERNAMBUCO LTDA., CNPJ n.º 06.974.793/0001-26, autorizada a operar a
base de Transportador -Revendedor-Retalhista localizada na Rua Cajará , nº 40, Bairro Prazeres, no município de Jaboatão dos Guararapes - PE,
com coordenadas geográficas aproximadas: Lat.: 8°12'4.51"S; Long.: 34°57'27.13"O (SIRGAS 2000). Todos os tanques da base passam a ser
autorizados a armazenar produtos nas classes de inflamabilidade II ou III.

O parque de tancagem de produtos é constituído pelos seguintes horizontais, perfazendo atualmente a capacidade total de ar-
mazenamento de 60,0 m³:

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT /
COMP

(m)

VOLUME
(m³)

PRODUTO (CLASSE) TIPO
Subterrâneo

Aéreo

OBS.

01 1,91 5,40 15,00 Classe II ou III Aéreo Horizontal Em Operação
02 1,91 5,40 15,00 Classe II ou III Aéreo Horizontal
03 1,91 5,40 15,00 Classe II ou III Aéreo Horizontal
04 1,91 5,40 15,00 Classe II ou III Aéreo Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º A CAVALO MARINHO COMBUSTÍVEIS PERNAMBUCO LTDA., CNPJ n.º 06.974.793/0001-26, deverá encaminhar, até a

data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de
renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da
renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização,
após conclusão do respectivo processo legal instaurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Fica revogada a autorização ANP n°490, publicada no D.O.U. de 10/08/2010, em nome de ANDRADE MONTENEGRO
COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 171, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.013086/2015-73, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ n.° 33.337.122/0085-35,
da empresa Ipiranga Produtos de Petróleo S.A, situada na Rua Carlos
Henrique Mohering, n.º 1300/ sala 01/ bloco de terceiros, biarro
Jauary II, município de Itacoatiara/AM - CEP: 69.104-404, autorizada
a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 173, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
das Resoluções ANP nº 30, de 26 de outubro de 2006, e nº 42, de 18 de
agosto de 2011, e o que consta dos processos nº 48300.011133/1997 e nº
48610.003978/2014, torna público o seguinte ato:
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Art. 1º Fica a TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA., CNPJ nº 01.452.651/0001-85, autorizada a operar a base de
armazenamento e distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B, localizada na
Rodovia BR 163, s/nº - km 267, Zona Rural, Dourados/MS, 79804-
970 (Lat/Lon aprox.: -22.215967, -54.718334 SIRGAS 2000).

O parque de tancagem de produtos é constituído pelos se-
guintes tanques aéreos, perfazendo a capacidade total de armaze-
namento de 1.083,82m³:

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSES TIPO

01 8,65 8,97 533,20 II e III Ve r t i c a l
02 4,77 8,91 161,00 I, II e III Ve r t i c a l
03 3,81 8,16 94,17 I, II e III Ve r t i c a l
04 3,81 8,39 96,80 I, II e III Ve r t i c a l
05 2,53 9,85 49,52 IIIB Horizontal
06 2,53 9,23 49,89 IIIB Horizontal
07 2,53 9,84 49,39 II e III Horizontal
08 2,53 9,94 49,85 II e III Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA., CNPJ nº 01.452.651/0001-85, deverá encaminhar, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas
na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de reno-
vação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental com-
petente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da re-
novação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Au-
torização, após conclusão do respectivo processo legal instaurado
para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 174, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto no §6°, art. 40 da Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro
de 2015, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.009910/2015-91, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica republicada a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de combustíveis líquidos da pessoa juridica
(AEA) para a Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 02.044.526/0001-07, situada na Rua Antônio
Fadin, n.º 751, Conjunto 08, Sala 04, Bairro Bonfim, no município de
Paulínia - SP. CEP: 13.140-000.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 175, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto
de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.005901/2008-00, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0017-90, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a
operar as instalações de armazenamento de combustíveis localizadas
na Av. Rodrigues Alves, n º 35 - 87, Vila Monlevade, Bauru - SP -
CEP 17030-800.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização está sen-
do solicitada, são constituídas pelos tanques aéreos verticais apre-
sentados na tabela a seguir. A capacidade total é de 11.669,62 m³.

Ta n q u e
n.º

Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Volume (m³) Produto
Classe

1 11 , 2 8 11 , 6 2 1.179,31 I, II e III
2 9 , 11 8,91 583,97 I, II e III
3 7,63 7,12 329,69 IIIB
4 7,64 7,47 344,53 II e III
5 11 , 8 8 11 , 9 6 1.335,83 I, II e III
6 9,62 10,66 780,22 I, II e III
8 20,40 11 , 9 2 3 . 9 3 6 , 11 II e III
9 18,28 11 , 9 4 3.179,96 II e III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0017-90, deverá encaminhar, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste li-
cenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Fica revogada a Autorização nº 101, publicada no
Diário Oficial da União, em 1º de março de 2011.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 176, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.º 147 de 01/10/1998,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Carga Pesada Distribuidora de Leds
Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.222.896/0001-65, com
endereço na Quadra 104 Norte, Rua NE 7, s/n.°, Lote 28-B, Bairro
Plano Diretor Norte, no município de Palmas - TO, CEP: 77.006-026,
autorizada a exercer a atividade de importação de petróleo, conforme
processo n.º 48610.002815/2016-47.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de petróleo.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 177, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n° 312, de 27 de dezembro
de 2001 e o que consta do processo n° 48610.002354/2016-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Carga Pesada Distribuidora de Leds Ltda -
ME, com endereço na Quadra 104 Norte, Rua NE 7, S/N, Lote 28-B,
Plano Diretor Norte - Palmas/TO - CEP 77006-026, e inscrição no
CNPJ nº 08.222.896/0001-65, autorizada a exercer a atividade de
importação de solventes.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de importação de
solventes.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 178, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 313, de 28 de dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.002353/2016-68, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Carga Pesada Distribuidora de Leds
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.222.896/0001-65, situada na
Quadra 104 Norte, Rua NE 7, S/N, Lote 28-B, Plano Diretor Norte -
Palmas/TO - CEP 77006-026, autorizada a exercer a atividade de

importação de óleo diesel e biodiesel.
Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-

nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de março de 2016

No- 351 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de 26 de maio de 2004, com base no
disposto nos termos do artigo 41, inciso II, alíneas 'a', 'c' e 'g' da
Resolução ANP n° 58/2014, no que consta do processo n. º
48610.014890/2012-27, torna pública a revogação da Autorização
ANP n° 191/2011, publicada no DOU em 26/4/2011, para o exercício
da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros com-
bustíveis automotivos concedida à sociedade ALPES DISTRIBUI-
DORA DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
10.354.704/0001-16, situada na R Miguel Cervantes, 365, Sala 01,
Vila Actura, Duque de Caxias - RJ - CEP 25.225-762. Revogam-se as
demais disposições em contrário.

No- 352 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de maio de 2004, com fundamento
no artigo 41, inciso II, alíneas 'c', 'g' e 'h' da Resolução ANP n°
58/2014 e no que consta no Processo Administrativo ANP nº
48610.005118/2015-67, torna pública a revogação da autorização para
o exercício da atividade de distribuição combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo outorgada à sociedade FOX DISTRIBUIDORA
DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 84.888.197/0001-
37, localizada à Rodovia Germano Mehl, 362, Uberaba, Curitiba - PR
- CEP 81.560-240. Revogam-se as demais disposições em contrário.

No- 353 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de maio de 2004, com fundamento
no art. 25, II, "b" e "c", da Resolução ANP 8/2007 e no que consta
no Processo Administrativo ANP nº 48610.007223/2014-50, torna
pública a revogação da autorização ANP nº 125, publicada no DOU
em 9/4/2008, para o exercício da atividade de transportador-reven-
dedor-retalhista (TRR) concedida à sociedade TRR - ROSSATO
COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
94.584.885/0001-67, localizada à Rua da Produção, 210, fundos, Cen-
tro, Fortaleza dos Valos - RS - CEP 98.125-000. Revogam-se as
demais disposições em contrário.

No- 354 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de 26 de maio de 2004, com base no
disposto nos termos do artigo 29, § único e artigo 30, inciso II,
alíneas 'b' e 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, no que consta do
processo n. º 48610.003201/2012-59, torna pública a revogação da
Autorização ANP n° 107/2005, publicada no DOU em 11/4/2005,
para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante aca-
bado concedido à sociedade ADIBRAS ADITIVOS E LUBRIFI-
CANTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.493.506/0001-42,
situada na R. Anaburgo, 5136, Pirabeiraba, Joinville - SC - CEP
89.237-700. Revogam-se as demais disposições em contrário.

No- 355 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de maio de 2004, com fundamento
no art. 25, II, "b", "c", "d" e "e" da Resolução ANP 8/2007 e no que
consta no Processo Administrativo ANP nº 48610.005217/2015-49,
torna pública a revogação da autorização ANP nº 233, publicada no
DOU em 7/5/2010, para o exercício da atividade de transportador-
revendedor-retalhista (TRR) concedida à sociedade SÓ DIESEL CO-
MERCIAL LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
87.265.096/0001-06, localizada à Av. Santa Tecla, Km 5, Santa Tecla,
Bagé - RS - CEP 96.413-000. Revogam-se as demais disposições em
contrário.

No- 356 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de 26 de maio de 2004, com base no
disposto nos termos do artigo 29, § único e artigo 30, inciso II, alíneas
'b' e 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, no que consta do processo n.
º 48610.003199/2012-18, torna pública a revogação do Despacho do
Diretor-Geral n° 348/2003, publicado no DOU em 22/4/2003, para o
exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado con-
cedido à sociedade J. M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.598.209/0001-50,
situada na R. Jorge Tieto Iwasa, 63, A, Chapada, Araucária - PR -
CEP 83.706-670. Revogam-se as demais disposições em contrário.
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No- 357 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n° 41 de
05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade
de posto revendedor flutuante:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P F / PA 7 4 7 8 7 G S M VALENTE - EIRELI -

EPP
23.337.756/0001-26 PRAINHA PA 48610.001418/2016-58

No- 358 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / PA 0 2 3 3 4 5 1 A MARCELO DA S VIEIRA - ME 15.581.391/0001-52 MAE DO RIO PA 48610.002733/2016-01
GLP/AL0233452 ABERLADO PAULO DOS

S A N TO S
22.969.035/0001-76 MACEIO AL 48610.001660/2016-21

GLP/MG0233453 AECIO MACEDO LIMA
00842258663

2 1 . 11 6 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 0 7 M A L A C A C H E TA MG 48610.002705/2016-85

GLP/RO0233454 ARAXA AUTYO POSTO LT-
DA - EPP

20.607.344/0001-70 PORTO VELHO RO 48610.002502/2016-99

GLP/GO0233163 ARITANA DA CUNHA SILVA
05404927364

22.468.575/0001-76 HIDROLANDIA GO 48610.009751/2015-24

GLP/MG0233455 BRUNO CAMPELO DE AN-
DRADE - ME

23.500.662/0001-26 MONTE ALEGRE DE MI-
NAS

MG 48610.002506/2016-77

GLP/MG0233456 CATIA OLIVEIRA ARRUDA
08745802696

2 2 . 2 5 2 . 11 4 / 0 0 0 1 - 6 1 IGARAPE MG 48610.002083/2016-95

GLP/ES0233457 CLENILSON AGUIAR PEREI-
RA - ME

17.774.012/0001-76 LINHARES ES 48610.012467/2015-35

G L P / TO 0 2 3 3 4 5 8 COMERCIO DE BEBIDAS E
MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO CLB LTDA - ME

00.330.004/0001-38 LAGOA DA CONFUSAO TO 48610.002743/2016-38

GLP/SP0233459 CRISTIANE SOLANGE NO-
VAES SILVA CAMARGO - ME

21.648.157/0001-06 VARGEM GRANDE PAU-
L I S TA

SP 48610.003174/2015-67

GLP/SP0233460 DENILSON FERNANDO FIU-
SA ME

17.058.150/0001-59 TAT U I SP 48610.001493/2016-19

GLP/PI0233461 E. REINALDO DE OLIVEIRA
- ME

22.072.745/0001-07 OLHO D'AGUA DO
PIAUI

PI 48610.001280/2016-97

GLP/SP0233462 EDSON TADEU RIZZO 17.024.313/0001-82 TA Q U A R I T I N G A SP 48610.012229/2014-49
GLP/MG0233463 FELIPE CHELER RICARDO -

ME
23.679.895/0001-38 SAO JOAO EVANGELIS-

TA
MG 48610.002704/2016-31

GLP/SP0233464 FRANCINETE MARIA TER-
TULIANDRO SILVA

21.277.125/0001-33 CARAPICUIBA SP 48610.002495/2016-25

GLP/MA0233465 GINALDO SANTOS DA CU-
NHA COM. ME

22.708.539/0002-13 SANTA INES MA 48610.001949/2016-41

GLP/SP0233466 HILARIO & HILARIO DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS E

GÁS LTDA - ME

20.164.348/0001-21 JAMBEIRO SP 48610.002501/2016-44

GLP/PE0233467 J. G. COUTINHO DE ARAUJO
- ME

19.344.824/0001-07 RECIFE PE 48610.000693/2016-54

GLP/MT0233468 J PEREIRA MERCEARIA -
ME

20.556.851/0001-22 CACERES MT 48610.002707/2016-74

G L P / PA 0 2 3 3 4 6 9 J.G.R COMÉRCIO E DSTRI-
BUIÇÃO DE GÁS EIRELI-EPP

23.644.377/0001-89 P O RT E L PA 48610.001730/2016-41

GLP/PR0233470 JOSE CLAUDIO GIMENES-
LUPIONOPOLIS - ME

81.043.812/0002-05 LUPIONOPOLIS PR 48610.000215/2016-44

GLP/PI0233471 JOSE EVALDO DE ARAUJO
MENDES - ME

69.615.730/0001-01 PALMEIRA DO PIAUI PI 48610.002217/2014-14

GLP/PI0233472 JOSE GONÇALVES DE OLI-
VEIRA - ME

06.582.134/0001-44 SAO MIGUEL DO FI-
DALGO

PI 48610.002742/2016-93

GLP/PB0233473 JOSE SOARES DA SILVA
02742876413

22.343.993/0001-37 JURIPIRANGA PB 48610.002738/2016-25

GLP/ES0233474 LUCILENE NOGUEIRA VIEI-
RA 01709599707

14.073.525/0001-61 SERRA ES 48610.000514/2016-89

GLP/SP0233475 LUIZ CARLOS DA SILVA
12753959889

13.278.537/0001-60 CESARIO LANGE SP 48610.009521/2015-65

GLP/SP0233476 M M OLIVEIRA & PEREIRA
LTDA - ME

52.757.796/0001-25 SOROCABA SP 48610.002500/2016-08

GLP/RS0233477 MANASSES FREITAS - ME 17.736.486/0001-23 NOVO HAMBURGO RS 48610.008150/2015-02
GLP/MG0233478 MARCO ANTONIO BOVE

BAESSA ME
22.950.801/0002-31 SIMONESIA MG 48610.002508/2016-66

GLP/GO0233479 MARCOS CARLOS DE OLI-
VEIRA

23.901.405/0001-04 SANTO ANTONIO DE
GOIAS

GO 48610.002062/2016-70

GLP/SP0233480 MARIA INEZ DE SOUZA
D U A RT E

19.431.499/0001-10 PA N O R A M A SP 48610.002498/2016-69

GLP/AM0233481 MARTA S. DE OLIVEIRA -
ME.

17.488.621/0003-20 URUCARA AM 48610.002505/2016-22

GLP/BA0233482 MW COMERCIO DE GAS LT-
DA - ME

23.201.407/0001-82 ALAGOINHAS BA 48610.002748/2016-61

GLP/PE0233483 NUBIA EMANOELA MANI-
COBA GUIMARAES

23.015.024/0001-10 I TA C U R U B A PE 48610.001444/2016-86

GLP/SP0233484 PAULO MARCOS MACEDO 20.418.523/0001-60 B ATATA I S SP 48610.010344/2015-60
G L P / TO 0 2 3 3 4 8 5 P.C. DE SOUZA NOGUEIRA

ME
17.318.922/0001-44 APARECIDA DO RIO NE-

GRO
TO 48610.013396/2015-98

GLP/RS0233486 RODRIGO BEBER 23.438.162/0001-01 PASSO FUNDO RS 48610.001851/2016-93
GLP/MG0233487 ROGERIO NETO DE OLIVEI-

RA - ME
22.855.873/0001-19 NOVA LIMA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 2 5 0 7 / 2 0 1 6 - 11

GLP/RO0233488 SÃO JOSÉ GÁS LTDA 01.976.530/0003-02 CACOAL RO 48610.002504/2016-88
G L P / TO 0 2 3 3 4 8 9 SUPERMERCADO SOL NAS-

CENTE LTDA - ME
05.035.741/0001-21 LAGOA DA CONFUSAO TO 48610.002706/2016-20

GLP/SP0233490 THIAGO OSMAR CANDIDO
BERNARDO 29476991810

23.537.107/0001-79 SAO JOAO DA BOA VIS-
TA

SP 48610.002710/2016-98

GLP/RS0233491 VALDENIR VALIM RIBEIRO 23.571.210/0001-35 CIDREIRA RS 48610.001231/2016-54
GLP/MG0233492 VIRGILIO LISANDRO NASCI-

M E N TO
23.029.916/0001-70 MONTES CLAROS MG 48610.002510/2016-35

G L P / PA 0 2 3 3 4 9 3 VS COMÉRCIO DE GÁS E
ÁGUA LTDA

13.623.609/0002-40 REDENCAO PA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 4 9 9 / 2 0 1 6 - 11

G L P / PA 0 2 3 3 4 9 4 WLLIENE CORDEIRO MON-
TEIRO

19.374.637/0001-76 SANTA BARBARA DO
PA R A

PA 48610.002496/2016-70

No- 359 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRBA0174885 ANTONIO CARLOS SILVA

BASTOS - ME
02.121.139/0002-08 CONTENDAS DO SINCO-

RA
BA 48610.001408/2016-12

PR/MA0173751 ANY PEREIRA COMERCIO -
ME

02.396.338/0001-30 CURURUPU MA 48610.000125/2016-53

PR/SP0173034 AUTO POSTO FALCON COM-
BUSTIVEIS LTDA

19.479.124/0001-20 MOGI DAS CRUZES SP 48610.012148/2015-20

PR/MG0145962 AUTO POSTO FERNANDA LT-
DA

18.292.546/0001-29 MARIA DA FE MG 4 8 6 1 0 . 0 11 0 1 9 / 2 0 1 3 - 5 2

P R / TO 0 1 7 4 4 6 8 AUTO POSTO RACA LTDA -
EPP

18.183.861/0001-18 CASEARA TO 48610.001739/2016-52

PRRS0174905 D S COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA - EPP

68.781.202/0002-32 GIRUA RS 48610.001724/2016-94

PR/SP0174870 FRANCISCO & DUVEZA LTDA 24.129.443/0001-45 TEODORO SAMPAIO SP 48610.002489/2016-78
PR/BA0174473 MCMC VARIEDADES EIRELI -

EPP
0 8 . 9 4 1 . 11 9 / 0 0 0 1 - 7 0 GOVERNADOR MANGA-

BEIRA
BA 48610.001856/2016-16

PR/RS0174869 MP POSTOS E LOGISTICA LT-
DA

23.448.964/0002-83 S A N A N D U VA RS 48610.002524/2016-59

PR/RS0174868 MP POSTOS E LOGISTICA LT-
DA

23.448.964/0003-64 NOVO BARREIRO RS 48610.002525/2016-01

PR/SC0174448 POSTO DE COMBUSTIVEL
MACHADINHO LTDA - EPP

15.462.684/0001-10 ITUPORANGA SC 48610.001735/2016-74

PR/SP0172745 POSTO PARAENSE LTDA 19.863.197/0001-10 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 4 8 6 1 0 . 0 11 0 6 6 / 2 0 1 5 - 6 8
PR/MS0172726 QUARESMA & CIA LTDA 00.994.384/0001-05 CAMPO GRANDE MS 4 8 6 1 0 . 0 11 0 4 1 / 2 0 1 5 - 6 4
PRAM0174906 SOLMAX AUTOPOSTO LTDA -

ME
15.399.441/0003-47 H U M A I TA AM 48610.001884/2016-33

No- 360 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base
no disposto no inciso II, do art. 30, da Resolução ANP n°41 de 06 de
novembro de 2013, torna pública a revogação da autorização nº
SP0149623 para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustível automotivo, pertencente ao AUTO POSTO DACAR LT-
DA, com inscrição no CNPJ sob o nº 18.522.781/0001-40, pelas
razões constantes do Processo Administrativo nº 48610.013144/2013-
05.

No- 361 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência nas infrações previstas nos incisos VIII e XV do artigo 3º da
mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/MG0202338 para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP, pertencente ao IDEAL GAS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o nº 66.308.396/0001-47, pelas razões cons-
tantes do Processo Administrativo nº 48640.000118/2013-51.

No- 362 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº. 92, de maio de 2004, com fundamento
no art. 21, I e no art. 25, II, "b" e "c" da Resolução ANP n° 8/2007,
no art. 17, II da RANP 42/2011 e no que consta no Processo Ad-
ministrativo ANP nº 48610.007228/2014-82, torna pública a revo-

gação da Habilitação concedida pelo Despacho nº 995/2007, da Au-
torização ANP nº 334/2007 para o exercício da atividade de Trans-
portador Revendedor Retalhista, bem como da Autorização de Ope-
ração nº 153/2003 outorgadas à sociedade VALE DO TAURI
TRANSPORTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 83.272.591/0001-
83, localizada à Rodovia PA, 150, S/N, Km 06, Nova Marabá, Ma-
rabá - PA - 68.508-970. Revogam-se as disposições em contrário.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

Spg Mineração S.a - 858039/10 - Not.11/2016 - R$ 4.871,32,
858043/10 - Not.12/2016 - R$ 4.871,32

Terra Construçoes Ltda - 858004/11 - Not.42/2015 - R$
1.688,54

Zamapa Brasil Participações Ltda - 858052/06 - Not.10/2016
- R$ 1.804,79

JOSÉ ENOILTON CARNEIRO LEITE

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 23/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Rodinei Gonçalves Nunes - 870286/15

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 23/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
896.052/2004-VALDEIR DE SOUZA ELEUTÉRIO- Publi-

cado DOU de 28/12/2015

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 10/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Mineracao Serra da Canga Ltda - 850865/87 - Not.4/2016 -
R$ 4.959,96

Mineração Tanagra LTDA. - 854262/93 - Not.5/2016 - R$
3.247,55, 854262/93 - Not.6/2016 - R$ 3.247,55, 854262/93 -
Not.7/2016 - R$ 3.247,55

Mineração Vale Dos Reis Ltda - 855399/94 - Not.8/2016 -
R$ 902,40

Mineração Vila Nova Ltda - 858007/01 - Not.9/2016 - R$
1.804,79

Paulo Sandro Paula da Silva - 858081/11 - Not.13/2016 - R$ 3.247,55
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896.400/2007-MARISE BAPTISTA SILVA MARTINS- Pu-
blicado DOU de 22/02/2016

Torna sem efeito a publicação de despachos em duplici-
dade.(1984)

Relação n° 179/2015-Publicada no DOU de 19/02/2016- Pro-
cesso nº 896.431/1999 - Evento nº 291

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho(657)
890.044/1983-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA- Publicado

DOU de 07/03/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
890.614/1992-ANDRADE INDUSTRIA E MINERAÇÃO

LTDA - Publicado DOU de 06/10/2003, Relação n° 357/2003, Seção
1, pág. 87- Onde se lê: " Granito, Leia-se: " Granito. Reserva Medida:
16.344 m3

Relação no- 27/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
896.052/2004-VALDEIR DE SOUZA ELEUTÉRIO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.514/1990-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-OF.

N°0311/2016 - DNPM/ES.
890.514/1990-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-OF.

N°0310/2016 - DNPM/ES.
896.560/2006-GRANITOS CALABREZ LTDA-OF.

N°0444/2016 - SR/DNPM/ES.
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
890.514/1990-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-LI-

NHARES/ES - Guia n° 0004/2016-16.000toneladas/ano-GRANITO-
Va l i d a d e : 2 2 / 0 2 / 2 0 2 0

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.000/1999-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA. EPP
896.726/2003-VALE S A
896.728/2003-VALE S A
896.730/2003-VALE S A
896.737/2003-VALE S A
896.195/2004-MINERAÇAO MACHADO LTDA
896.249/2004-MAURO MAURICIO FIDENCIO
896.651/2004-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO EIRELI ME
896.694/2009-D.M.G. ABRASIVOS, MÁRMORES E GRA-

NITOS LTDA
896.695/2009-D.M.G. ABRASIVOS, MÁRMORES E GRA-

NITOS LTDA
896.005/2011-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE
896.007/2011-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE
896.009/2011-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE
896.010/2011-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE
896.018/2011-GRACIANO SALVADOR ME
896.019/2011-GRACIANO SALVADOR ME
896.051/2011-TERCOL TERRAPLENAGEM E CONS-

TRUÇÕES LTDA
896.392/2011-TERCOL TERRAPLENAGEM E CONS-

TRUÇÕES LTDA
896.438/2011-TERCOL TERRAPLENAGEM E CONS-

TRUÇÕES LTDA
896.284/2012-MARCOS PARAIZO
896.671/2012-MINERAÇÃO NOVA VIÇOSA LTDA EPP
896.085/2013-MINERAÇÃO PANCIERI LTDA
896.097/2013-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.098/2013-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.099/2013-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.100/2013-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.112/2013-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA-EPP
896.120/2013-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA-EPP
896.292/2013-JOSÉ BRAZ BOTELHO
896.302/2013-VILLA RICA MINERAÇÃO S A
896.305/2013-MAPORÃ IND. E COM. VAR. DE MAT. DE

CONSTR. LTDA EPP
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
896.213/2007-MILTON PEREIRA
896.970/2009-J. CÔGO EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI
896.650/2011-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.
896.221/2012-ARGILA PLANETA LTDA. ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
891.009/1994-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTACAO

IMPORTACAO LTDA-OF. N°0507/2016 - DNPM/ES.
896.051/2010-MINERACAO ANGRA LTDA. ME.-OF.

N°0436/2016 - DNPM/ES.
896.324/2015-HÉLIO CARLOS MACHADO - ME.-OF.

N°0417/2016 - SR/DNPM/ES.
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.033/2003-ULTRAMAR CONCRETO LTDA.-CA-

CHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, ITAPEMIRIM/ES - Guia n°
0006/2016-50.000toneladas/ano-areia- Validade:07/03/2020

896.276/2005-ÁGUA GRACIOSA LTDA-LINHARES/ES -
Guia n° 0009/2016-48.000t/ano-areia- Validade:15/03/2020

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
890.300/1986-TOLEDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BRITAS LTDA ME

Autoriza transformação do regime de Concessão de Lavra
para Licenciamento(1987)

890.300/1986-TOLEDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRITAS LTDA ME

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
896.219/2001-NADIR ROSA TONOLI ME- PARAJÚ,

ÁGUA NATURAL DOMINGOS MARTINS E 310 ML(S/GÁS), 500
ML (S/GÁS ), 1,5 ML (S/GÁS ) E 2 L (S/ GÁS )- DOMINGOS
M A RT I N S / E S

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(459)

890.361/1984-GRANITOS LARANJEIRA LTDA .- AI N°
0160/2016 - DNPM/ES.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.361/1984-GRANITOS LARANJEIRA LTDA .-OF.

N°0435/2016 - DNPM/ES.
896.219/2001-NADIR ROSA TONOLI ME-OF. N°452/2016

- DNPM/ES.
896.588/2002-MINERAÇÃO ALEGRIA LTDA. ME.-OF.

N°0354/2016 - SR/DNPM/ES.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.252/2013-TERCOL TERRAPLENAGEM E CONS-

TRUÇÕES LTDA-Registro de Licença N°09/2016 de 15/03/2016-
Vencimento em 21/12/2018

896.420/2013-ARGILA PLANETA LTDA. ME-Registro de
Licença N°01/2016 de 02/03/2016-Vencimento em 23/08/2018

896.234/2014-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.-Registro de
Licença N°02/2016 de 02/03/2016-Vencimento em INDETERMINA-
DO

896.502/2014-TOLEDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRITAS LTDA ME-Registro de Licença N°03/2016 de 02/03/2016-
Vencimento em INDETERMINADO

896.007/2015-LL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE ARGI-
LA LTDA ME.-Registro de Licença N°04/2016 de 02/03/2016-Ven-
cimento em INDETERMINADO

896.050/2015-MILTON PEREIRA-Registro de Licença
N°05/2016 de 02/03/2016-Vencimento em 12/09/2018

896.122/2015-J. CÔGO EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI-
Registro de Licença N°06/2016 de 02/03/2016-Vencimento em IN-
DETERMINADO

Fase de Requerimento de Pesquisa
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1863)
896.299/2014-LL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE ARGI-

LA LTDA ME.

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 79/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
861.045/2012-FERNANDO LOPES PEREIRA- Cessioná-

rio:Mineração Paraíso Ltda Me- CPF ou CNPJ 13.734.459/0001-60-
Alvará n°7.368/2012

861.046/2012-FERNANDO LOPES PEREIRA- Cessioná-
rio:Mineração Paraíso Ltda Me- CPF ou CNPJ 13.734.459/0001-60-
Alvará n°7.369/2012

861.992/2013-WDVARSIRLEY CIPRIANO DE SOUZA-
Cessionário:Valter da Costa Oliveira Me- CPF ou CNPJ
00.263.777/0001-49- Alvará n°7.206/2015

860.398/2014-EDMAR JOSE DA SILVA- Cessionário:J La-
nusse Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda- CPF ou
CNPJ 07.042.829/0001-04- Alvará n°6.188/2014

860.329/2015-ROMÁRIO MESQUITA- Cessionário:Minera-
ção Pedras Mil Ltda Me- CPF ou CNPJ 07.014.051/0001-11- Alvará
n ° 11 . 7 5 9 / 2 0 1 5

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
861.134/2012-LIVIA VIEIRA GOMES- Cessionário:Trans-

porte e Comércio Canaã Ltda- CNPJ 12.740.314/0001-00- Registro
de Licença n°021/2014- Vencimento da Licença: 12/04/2017

860.801/2014-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-
BÁ LTDA- Cessionário:Extração de Areia e transportes Piracanjuba
Ltda Me- CNPJ 17.671.818/0001-39- Registro de Licença
n°111/2015- Vencimento da Licença: Indeterminado

860.802/2014-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-
BÁ LTDA- Cessionário:Extração de Areia e transportes Piracanjuba
Ltda Me- CNPJ 17.671.818/0001-39- Registro de Licença
n°112/2015- Vencimento da Licença: Indeterminado

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
811.874/1975-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

ACURIZAL EM CRIXAS- Alvará n° 1.194/1983 - Cessionário: Mi-
neração Serra Grande S.A.- CNPJ 42.445.403/0001-94

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 34/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Belomonte Construções e Serviços Ltda - 806315/12
Brasil Mineração Oceânica Ltda - 806112/13, 806113/13,

806114/13, 806115/13, 806116/13, 806117/13, 806118/13, 806119/13,
806120/13, 806121/13, 806122/13, 806123/13, 806124/13,
806125/13, 806126/13

Carlos Tadeu Puglieli Araujo - 806297/11
Ceramica Cinco Estrelas Ltda - 806569/11
Enoch Soares de Alencar Junior - 806406/12
Erggeo Geologia e Consultoria Ltda - 806034/13
Ieda Maria Ramos Noleto Costa - 806092/13
Israel Alves da Silva - 806093/13
j Fernando Tajra Reis - 806305/11
J.e.c Feitosa Junior me - 806071/13
J.F. Materiais de Construção Ltda - 806028/13
Katiane Silva Moreno - 806074/13
Minera Britagem e Energia Renovavel Ltda - 806142/13
Mineração Santa Elina Industria e Comercio s a - 806283/11,

8 0 6 2 8 7 / 11
Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda - 806109/13

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 41/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
866.449/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
866.667/2015-MANOEL VIEIRA DE MORAES
866.696/2015-DEVORA GHENSEV BARBERAN
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
866.001/2015-EDVANILCE MARQUES GODINHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
867.407/2008-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA-OF.

N°010/16-Cad
866.487/2015-MINERAÇÃO CAIABI LTDA ME-OF.

N°69/2016
866.494/2015-R.P. MINERAÇÃO E EQUIPAMENTOS LT-

DA-OF. N°011/2016-Cad
866.572/2015-EGMAR DIVINO DE PAULA-OF. N°56/16
866.685/2015-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOL-

VIMENTO MINERAL LTDA-OF. N°29/16
866.713/2015-JOSÉ DARCY NOGUEIRA-OF. N°31/16
866.723/2015-L.A. OLIVEIRA & CIA LTDA ME-OF.

N°009/16-Cad
866.724/2015-L.A. OLIVEIRA & CIA LTDA ME-OF.

N°009/16-Cad
866.726/2015-PLANICIE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°55/16
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
866.036/2012-JOSÉ GERALDO RIVA JUNIOR
866.042/2015-GOBI PARTICIPAÇÕES LTDA
866.417/2015-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOL-

VIMENTO MINERAL LTDA
866.680/2015-TERRATIVA MINERAIS S.A.
866.681/2015-TERRATIVA MINERAIS S.A.
866.682/2015-TERRATIVA MINERAIS S.A.
866.683/2015-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
866.865/2014-F. J. MACHNIC EIRELI EPP- Alvará

n°12214/2015 - Cessionario:866.052/2016-Vera Lucia de Almeida -
ME- CPF ou CNPJ 00.130.475/0001-00

Indefere requerimento de transformação do regime de Au-
torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

867.082/2014-JOSE APARECIDO SOSSAI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.721/2011-MINERADORA PARACALL LTDA-OF.

N°004/16-Cad
866.972/2014-C.M. CASTALDO ME-OF. N°003/16-Cad
867.231/2014-COOPERATIVA DOS FUNDIDORES DE

CASSITERITA DA AMAZONIA LTDA-OF. N°002/16-SR
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
866.501/2006-MGM MATO GROSSO METAIS LTDA-

Cessionário:Alta Floresta Gold Mineração Ltda- CPF ou CNPJ
17.580.707/0001-17- Alvará n°14677/2008

866.502/2006-MGM MATO GROSSO METAIS LTDA-
Cessionário:Alta Floresta Gold Mineração Ltda- CPF ou CNPJ
17.580.707/0001-17- Alvará n°12279/2006

867.174/2014-CASSIUS CLÓVIS CEZEMER DE MO-
RAIS- Cessionário:Mineração Buritirama S/A- CPF ou CNPJ
27.121.672/0001-01- Alvará n°16428/2015

867.175/2014-CASSIUS CLÓVIS CEZEMER DE MO-
RAIS- Cessionário:Mineração Buritirama S/A- CPF ou CNPJ
27.121.672/0001-01- Alvará n°16429/2015



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 201678 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

867.176/2014-CASSIUS CLÓVIS CEZEMER DE MO-
RAIS- Cessionário:Mineração Buritirama S/A- CPF ou CNPJ
27.121.672/0001-01- Alvará n°16430/2015

866.518/2015-IGNÁCIO MARTINEZ CONDE BARRASA-
Cessionário:Mineradora Amigal Ltda- CPF ou CNPJ
23.605.659/0001-77- Alvará n°1070/2016

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
866.172/2012-LAURO MITUO KUROYANAGI -Alvará

N ° 111 2 8 / 2 0 1 5
867.033/2014-PLATINUS EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA -Alvará N°1646/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
866.676/2006-NELSON BARBOSA DE MORAIS- Alvará

n°11373/2006 - Cessionário: AX Mineração de Metais Preciosos Lt-
da- CNPJ 23.334.047/0001-97

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
866.173/2004-JOSÉ ALDO DUARTE FERRAZ-OF.

N°002/2016
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
866.828/2011-JOSE MENDONÇA DOS REIS- Cessioná-

rio:Bento Soares de Brito- CNPJ 406.736.931-04- PLG n°35/2012
Auto de infração lavrado- Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(576)
867.132/2007-José Oscar Ferreira- AI N°350/2016
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(1259)
866.228/2012-MARCELO MASSARU TAKAHASHI-OF.

N°005/16-SR
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1695)
866.173/2004-JOSÉ ALDO DUARTE FERRAZ- AI

N°648/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.478/2012-AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA.-Registro

de Licença N°09/2016 de 18/03/2016-Vencimento em 04/05/2018
866.221/2014-FABIO DUARTE VIEIRA ME-Registro de

Licença N°10/2016 de 18/03/2016-Vencimento em 03/03/2021
866.351/2015-PEDREIRA VALE DO CURUÁ LTDA-Re-

gistro de Licença N°08/2016 de 18/03/2016-Vencimento em
10/07/2025

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
866.107/2015-JOSE APARECIDO SOSSAI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
867.197/2014-DAVI ALVES DO NASCIMENTO-OF.

N°008/16-Cad
867.198/2014-DAVI ALVES DO NASCIMENTO-OF.

N°008/16-Cad
866.664/2015-RONI CEZAR WENDLAND-OF. N°27/16
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
866.025/2016-ADEMAR CHAGAS DA SILVA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
866.435/2011-ALFONSO ROBERTO DALMAGRO
867.016/2012-CALCÁRIO VALE DO ARAGUAIA S.A.
867.017/2012-CALCÁRIO VALE DO ARAGUAIA S.A.
867.018/2012-CALCÁRIO VALE DO ARAGUAIA S.A.
866.270/2015-DAVID BANCOW FILHO - ME
866.640/2015-EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTA-

GENS S/A
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
866.136/2001-PEROLA MINERAÇÃO EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS LTDA- Registro de
Licença N°:444/2004 - Vencimento em 08/04/2019

Instaura processo administrativo de cassação do Registro de
licença/Prazo para defesa 30 dias.(1287)

866.868/2011-MARCIAL OLIVEIRA DOS SANTOS- NOT
Nº53/206

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
866.450/2015-JOSÉ LÚCIO DO AMARAL
866.644/2015-JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
866.645/2015-JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
866.655/2015-JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
866.657/2015-JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

MARCIO CORREIA DE AMORIM

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 29/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Alessandro Xavier Magalhães - 868118/15
Copasa Engenharia e Construções Ltda - 868221/13,

868347/12, 868348/12, 868350/12
Demop Participações LTDA. - 868159/15, 868162/15
João Batista da Costa Rocha - 868649/08, 868082/09,

868083/09
José de Oliveira - 868276/11

José Roberto Evangelista - 868024/12, 868025/12,
868026/12, 868027/12, 868028/12

Jose Roberto Machado - 868215/11, 868216/11, 868217/11
Manoel Camargo Ferreira Bronze - 868031/12, 868032/12,

868033/12, 868034/12, 868035/12, 868036/12, 868060/12,
868121/13

Manoel Tomaz Costa - 868024/14
Marcelo Gasperin Andrighetti - 868106/14
Mineração Antena Dourada Ltda - 868296/12, 868328/12
Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 868064/12, 868382/11,

868021/12
Murilo Cardoso Silveira - 868126/13
Paulo Roberto Dos Santos Pereira Lopes - 868072/15
Progemix Programas Gerais de Engenharia e Construção Lt-

da - 868155/15
Provias Engenharia Ltda - 868109/15
Quality Construções Ltda Epp - 868063/15, 868064/15
Raimundo Firmino Pinheiro - 868055/15
Ricardo Augusto Pereira - 868289/13, 868290/13,

868291/13, 868292/13, 868293/13, 868294/13
Ronaldo Diniz de Almeida - 868416/11, 868417/11,

868420/11, 868370/11, 868004/09, 868030/08, 868559/08
Sidney Diniz de Almeida - 868348/09, 868097/10,

868098/10
Valdemar Torresani - 868031/13

Relação no- 30/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adriana Nunes Castro - 868048/12

Relação no- 31/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cebrainne Mineração e Comércio Ltda me - 868078/96 -
Not.9/2016 - R$ 6.537,23, 868078/96 - Not.10/2016 - R$ 3.296,51,
868079/96 - Not.11/2016 - R$ 3.296,51, 868079/96 - Not.12/2016 -
R$ 6.537,23

Hidroplan Extração Mineral LTDA. - 868160/10 -
Not.13/2016 - R$ 3.521,75, 868160/10 - Not.14/2016 - R$ 6.988,76,
868161/10 - Not.15/2016 - R$ 3.521,75, 868161/10 - Not.16/2016 -
R$ 6.988,76, 868162/10 - Not.17/2016 - R$ 3.521,75, 868162/10 -
Not.18/2016 - R$ 6.988,76, 868163/10 - Not.19/2016 - R$ 3.521,75,
868163/10 - Not.20/2016 - R$ 6.988,76, 868164/10 - Not.21/2016 -
R$ 3.521,75, 868164/10 - Not.22/2016 - R$ 6.988,76, 868165/10 -
Not.23/2016 - R$ 3.521,75, 868165/10 - Not.24/2016 - R$ 6.988,76,
868167/10 - Not.25/2016 - R$ 3.521,75, 868167/10 - Not.26/2016 -
R$ 6.988,76, 868168/10 - Not.27/2016 - R$ 3.521,75, 868168/10 -
Not.28/2016 - R$ 6.988,76, 868169/10 - Not.29/2016 - R$ 3.521,75,
868169/10 - Not.30/2016 - R$ 6.988,76

Mineração Oro-yte LTDA. - 868612/08 - Not.36/2016 - R$
6.732,31, 868614/08 - Not.37/2016 - R$ 5.123,26, 868618/08 -
Not.38/2016 - R$ 6.427,32, 868622/08 - Not.39/2016 - R$ 6.709,37,
868623/08 - Not.40/2016 - R$ 890,33, 868624/08 - Not.41/2016 - R$
6.659,57

Relação no- 32/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Indústria de Granilha Mineral Ltda Epp - 868017/00 -
Not.31/2016 - R$ 364,63

Mineradora Areia Branca Ltda me - 868046/03 -
Not.33/2016 - R$ 370,12, 868272/10 - Not.34/2016 - R$ 370,12,
868406/11 - Not.35/2016 - R$ 370,12

Striquer & Striquer Ltda - 868038/02 - Not.32/2016 - R$
583,17

MÁRIO CÉSAR FONSECA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 123/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
830.607/2014-CERÂMICA LIDER LTDA- DOU de

27/08/2015
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
836.064/1995-CARLOS EDNILSON DA SILVA- Registro

de Licença N°1.620/2.001-"Onde se lê:...49,00 hectares..." - "Leia-
se:...40,82 hectares..."

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
831.057/2014-ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS LT-

DA.-OF. N°18/08/2015-DOU de
Fase de Autorização de Pesquisa
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1782)
834.390/2012-MAIS MINERAÇÃO LTDA. - Publicado

DOU de 29/10/2015, Relação n° 655, Seção 1, pág. 330- Onde se lê:
"...Aprova o relatório de pesquisa (317) 834.390/2012 - MAIS MI-
NERAÇÃO LTDA - Calcário ..." Leia-se: "...Aprova o relatório de
pesquisa com redução de área (291) 834.390/2012 - MAIS MINE-
RAÇÃO LTDA - Área de 92,82 ha para 50 ha - Calcário..."

Relação no- 129/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
830.841/2013-SANTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS LTDA ME
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
834.661/2011-MINERAÇÃO PREMIEX LTDA-FRANCIS-

CÓPOLIS/MG - Guia n° 016/2016-3.200Toneladas-Feldspato (orna-
mental)- Validade:15/07/2016

831.516/2013-CONSTRUCON MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA-CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG - Guia n°
22/2016-48.000Toneladas-Areia- Validade:11/05/2019

Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
831.723/1998-HILDENI LUIZA DE VASCONCELOS- Guia

de Utilização N°281/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
833.226/2006-MINERAÇÃO MARACUJÁ COMÉRCIO E

INDÚSTRIA DE MINERAIS LTDA ME-OURO PRETO/MG - Guia
n° 21/2016-100Quilos-Topázio- Validade:10/11/2018

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
831.869/2003-JADER DE CASTRO - FI

Relação no- 145/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.544/2007-EVANGELISTA ALVES RIBEIRO ME-VAR-

GEM GRANDE DO RIO PARDO/MG - Guia n° 28/2016-12.000To-
neladas-Quartzito Industrial- Validade:04/11/2019 (Venc. AAF)

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.496/2011-MINERAÇÃO JK LTDA- Área de 601,63 ha

para 254,17 ha-Filito

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 34/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.469/2012-ANDORRA PARTICIPAÇÕES E EMPREN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°1.026/2012
850.652/2013-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA ME-OF. N°1.021/2016
850.482/2015-MAIRA VIDAL SANTOS-OF. N°566/2016
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.469/2006-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

LTDA EPP-OF. N°1.025/2016
850.855/2011-MAISA MOJU AGROINDUSTRIAL LTDA.-

OF. N°821/2016
850.600/2013-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA ME-OF. N°1.021/2016
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
850.025/2014-ALMIR SEVERIANO ARAÚJO-OF.

N ° 111 9 / 2 0 1 6
850.027/2014-ALMIR SEVERIANO ARAÚJO-OF.

N ° 111 9 / 2 0 1 4
850.029/2014-ALMIR SEVERIANO ARAÚJO-OF.

N ° 111 9 / 2 0 1 6
850.030/2014-ALMIR SEVERIANO ARAÚJO-OF.

N ° 111 9 / 2 0 1 6
850.041/2014-PAULO ALVES DA SILVA-OF.

N ° 111 6 / 2 0 1 6
850.042/2014-PAULO ALVES DA SILVA-OF.

N ° 111 6 / 2 0 1 6
850.043/2014-PAULO ALVES DA SILVA-OF.

N ° 111 6 / 2 0 1 6
850.044/2014-PAULO ALVES DA SILVA-OF.

N ° 111 6 / 2 0 1 6
850.127/2014-PAULO VICTOR BRANDÃO DA SILVA-OF.

N ° 111 3 / 2 0 1 6
850.129/2014-PAULO VICTOR BRANDÃO DA SILVA-OF.

N ° 111 3 / 2 0 1 6
850.130/2014-PAULO VICTOR BRANDÃO DA SILVA-OF.

N ° 111 3 / 2 0 1 6
850.132/2014-IRENI SOARES DE OLIVEIRA-OF.

N ° 111 7 / 2 0 1 6
850.133/2014-IRENI SOARES DE OLIVEIRA-OF.

N ° 111 7 / 2 0 1 6
850.134/2014-IRENI SOARES DE OLIVEIRA-OF.

N ° 111 7 / 2 0 1 6
850.135/2014-IRENI SOARES DE OLIVEIRA-OF.

N ° 111 7 / 2 0 1 4
850.876/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 6
850.877/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 6
850.878/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 6
850.879/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 6
850.880/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 6
850.881/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 6
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850.882/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.
N ° 111 4 / 2 0 1 6

850.883/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.
N ° 111 4 / 2 0 1 6

850.884/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-OF.
N ° 111 4 / 2 0 1 6

851.061/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 111 5 / 2 0 1 6

851.062/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 111 5 / 2 0 1 6

851.063/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 111 5 / 2 0 1 6

851.064/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 111 5 / 2 0 1 6

851.065/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 1 . 11 5 / 2 0 1 6

851.066/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 111 5 / 2 0 1 6

851.067/2014-BENIGNO OLAZAR REGES-OF.
N ° 111 5 / 2 0 1 6

Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
850.023/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.024/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.025/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.026/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.027/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.028/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.029/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.031/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.032/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.033/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.034/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.040/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.041/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.042/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.043/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.044/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.045/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
850.046/2015-SUL PARÁ MINERAÇÃO LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
850.815/2012-LUIZ FIRMIANO DE QUEIROZ-OF.

N°1.027/2016
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
850.654/2014-CERAMICA CASTANHEIRA LTDA-OF.

N°1.029/2016
850.513/2015-POSTO TAPAJÓS E TRANSPORTES LTDA

ME-OF. N°1.028/2016
850.547/2015-POSTO TAPAJÓS E TRANSPORTES LTDA

ME-OF. N°1.028/2016
850.692/2015-JUAREZ OLIVEIRA PINHEIRO-OF.

N°1.031/2016

CARLOS BOTELHO DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 18/2016

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
840.057/2009-S G ARGILA CONDADO LTDA ME-OF.

N°292/16
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
840.184/2004-MERIDIONAL MINERAÇÃO LTDA ME-

Registro de Licença N°:369/2005 - Vencimento em 14/04/2024
840.084/2010-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO- Registro de Licença N°:627/2010 - Vencimento em
04/01/2017

840.349/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S
A- Registro de Licença N°:631/2010 - Vencimento em 24/11/2017

840.475/2010-ERIVALDO MONTEIRO DA COSTA JÚ-
NIOR- Registro de Licença N°:691/2011 - Vencimento em
29/04/2020

840.032/2012-JAIRO DE SOUZA LEITE- Registro de Li-
cença N°:769/2012 - Vencimento em 28/04/2017

840.811/2012-ANTONIO CARLOS BRITO MACIEL- Re-
gistro de Licença N°:002/2014 - Vencimento em 30/09/2016

840.203/2013-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-
PAMENTO- Registro de Licença N°:004/2014 - Vencimento em
05/10/2016

840.460/2013-CPM CAVALCANTI PETRIBU MINÉRIOS
LTDA- Registro de Licença N°:012/2014 - Vencimento em
25/02/2018

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de licen-
ciamento(750)

840.960/2011-JML AREIA EMPREENDIMENTOS LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
841.049/2011-PEDREIRA MORRINHO LTDA-Registro de

Licença N°005/2016 de 03/03/2016-Vencimento em 11/06/2020
840.013/2014-JOSÉ EMESON ALBUQUERQUE CAM-

POS-Registro de Licença N°02/2016 de 26/01/2016-Vencimento em
2 7 / 11 / 2 0 1 8

840.195/2015-E J DE FRANCA-Registro de Licença
N°004/2016 de 17/02/2016-Vencimento em 11/11/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
840.010/2014-ELIONAI CARDOSO DUARTE-OF.

N°260/16
840.317/2014-BARRA NOVA PEDRAS LTDA ME-OF.

N°267/16
840.194/2015-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-OF.

N°245/16
840.260/2015-M J R DE MEDEIROS SOUZA ME-OF.

N°244/16
840.321/2015-BRINPEDRA LTDA ME-OF. N°261/16
840.072/2016-TOMAS DE MORAIS VIEIRA-OF.

N ° 3 11 / 1 6
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.024/2016-CERAMICA NATÁLIA LTDA.

Relação no- 19/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.104/2012-ROMILDO MARINHO DE BARROS-OF.

N°280/16
840.104/2012-ROMILDO MARINHO DE BARROS-OF.

N°280/16
840.120/2013-MINERAÇÃO VITORIA LTDA-OF.

N°277/16
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.066/2005-MINERAÇÃO BRASIL AUSTRÁLIA LT-

DA.- Cessionário:Minerações do Brasil Ltda.- CPF ou CNPJ
09.216.167/0001-69- Alvará n°4.463/2011

840.074/2015-GILBERTO DE LUNA GOUVEIA- Cessio-
nário:Lídia Ribeiro Lele- CPF ou CNPJ 267.441.804-44- Alvará
n°10.561/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.569/2010-MINERADORA SÃO JORGE S A-OF.

N°291/16
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
840.112/2003-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°309/16
840.103/2006-M E M PEDRAS LTDA ME-OF. N°299/16
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
840.100/1999-ÁGUA MINERAL DIAMANTE LTDA- AI

N° 181/16
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.100/1999-ÁGUA MINERAL DIAMANTE LTDA-OF.

N°312/16
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
840.039/1997-SAFIRA MINERAL INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°221.44.594/2015
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
840.360/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
840.361/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
840.915/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.966/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
841.020/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
841.134/2011-MINERAÇÃO SERRA D´AGUA LTDA.

Relação no- 20/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
840.491/2010-MILTON GUERRA BARBOSA-Água Mine-

ral
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
840.031/2011-AGILIS MINERACAO, BRITAGEM E RE-

CICLAGEM LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
840.671/2012-CARLOS JOSÉ GONÇALVES-AI N°02/16
840.302/2013-BARRA NOVA PEDRAS LTDA ME-AI

N°177/2016
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
840.020/2009-FELIX VIEIRA DA SILVA - AI N°113/15
840.287/2010-FÁBIO VILHALBA DE SOUZA LEITE - AI

N°253/14
840.446/2010-SEVERINO MENDES SOBRINHO ME - AI

N°382/13
840.218/2011-FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO

BESSA - AI N°118/15
840.219/2011-FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO

BESSA - AI N°119/15
840.220/2011-FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO

BESSA - AI N°120/15
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
840.020/1985-MINERAÇÃO BRANCA DE NEVE LTDA.-

AI N° 178 e 179/16

Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
840.645/2011-Votorantim Metais Zinco Ltda.
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
840.149/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-

TOS MINERAIS LTDA EPP
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
840.071/2002-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°310/16
840.540/2010-MMENDS GEOLOGIA LTDA ME-OF.

N°315/16

Relação no- 21/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.875/2011-MINERAÇÃO TRÊS R LTDA.-OF.

N°273/16
840.249/2015-BRUNO OLIVEIRA ALCOFORADO-OF.

N°255/16
840.255/2015-BRUNO OLIVEIRA ALCOFORADO-OF.

N°257/16
840.274/2015-AGROPECUÁRIA SÃO JOAQUIM LIMITA-

DA ME-OF. N°262/16
840.278/2015-CAMACÃN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°276/16
840.279/2015-CAMACÃN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°276/16
840.282/2015-PROJEÇÃO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS

LTDA-OF. N°278/16
840.300/2015-OLAVO JOSÉ WANDERLEY DE SA-OF.

N°281/16
840.301/2015-OLAVO JOSÉ WANDERLEY DE SA-OF.

N°
840.313/2015-MINERADORA ESPINHO PRETO LTDA-

OF. N°271/16
840.329/2015-MARCIA ADRIANA LIMA MUNIZ-OF.

N°302/16
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.340/2013-MARCUS MAIMONE RAMOS DE SENA

PEREIRA ME-OF. N°263/16
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.174/2011-MINERAÇÃO BRASIL AUSTRÁLIA LT-

DA.- Cessionário:Minerações do Brasil Ltda.- CPF ou CNPJ
09.216.167/001-69- Alvará n°3.504/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.181/2009-MAP MINERAÇÃO LTDA-OF. N°289/16
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
840.487/2010-MMENDS GEOLOGIA LTDA ME-OF.

N°246/16

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 46/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
848.015/2015-PAULO EDUARDO D OLIVEIRA VENTU-

RA- AI N°015/2016

ELIASIBE ALVES DE JESUS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 19/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

811.051/2011-LEONARDO GONÇALVES FOLETTO
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
810.222/2007-IRINEU PALUDO ME- Registro de Licença

N°88/2007- Publicado no DOU de 23/07/2007
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.424/1984-J A EXTRAÇÃO DE BASALTO LTDA-OF.

N°151/2016
810.282/1991-JOHRMANN MINERAÇÃO E TERRAPLE-

NAGEM LTDA-OF. N°368/2016
810.401/1994-CONCRESUL BRITAGEM LTDA-OF.

N°2024/2015
810.167/2002-AREAL PONTE DO IMPÉRIO LTDA.-OF.

N°396/2016
810.223/2002-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°345/2016
810.300/2002-J A SILVEIRA CONSTRUÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°374/2016
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810.348/2007-RODOPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BRITAS LTDA ME-OF. N°272/2016

810.319/2008-MARCUS V. PATEL & CIA LTDA-OF.
N°358/2016

810.431/2009-TRANSPORTE E CERÂMICA FOCHEZAT-
TO LTDA-OF. N°351/2016

810.193/2011-GIPAJÉ MINERADORA LTDA-OF.
N°147/2016

810.262/2011-PEDREIRA ZO SASSI LTDA.-OF.
N°352/2016

811.354/2011-SUPERTEX CONCRETO LTDA-OF.
N°343/2016

811.377/2011-FIRMA INDIVIDUAL ARMANDO ALBER-
TANI RIBAS-OF. N°200/2016

810.270/2012-ODAIR JOSE HAUBERT-OF. N°201/2016
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
810.186/1983-EXTRAÇÃO DE BASALTO BOSCHETTI

LTDA ME- Registro de Licença N°:331/2008 - Vencimento em
29/04/2018

810.281/1984-PEDRACCON MINERAÇÃO LTDA.- Regis-
tro de Licença N°:367/2005 - Vencimento em 05/11/2016

810.424/1984-J A EXTRAÇÃO DE BASALTO LTDA- Re-
gistro de Licença N°:390/1988 - Vencimento em 07/06/2020

810.282/1991-JOHRMANN MINERAÇÃO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA- Registro de Licença N°:2678/2004 - Vencimento em
22/06/2016

810.390/2000-BRITANATO COMÉRCIO DE BRITAS E
SERVIÇOS LTDA.- Registro de Licença N°:92/2002 - Vencimento
em 06/11/2016

810.029/2001-VALENTIM AMARAL GOMES- Registro de
Licença N°:1914/2001 - Vencimento em 09/12/2017

810.300/2002-J A SILVEIRA CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA- Registro de Licença N°:2582/2003 - Vencimento em
15/09/2016

810.431/2009-TRANSPORTE E CERÂMICA FOCHEZAT-
TO LTDA- Registro de Licença N°:175/2009 - Vencimento em
31/12/2017

810.383/2010-AREEIRA VITÓRIA LTDA.- Registro de Li-
cença N°:72/2010 - Vencimento em 26/10/2016

810.069/2011-CERÂMICA GEMAR LTDA.- Registro de Li-
cença N°:290/2013 - Vencimento em 17/12/2020

810.193/2011-GIPAJÉ MINERADORA LTDA- Registro de
Licença N°:69/2011 - Vencimento em 15/12/2019

810.262/2011-PEDREIRA ZO SASSI LTDA.- Registro de
Licença N°:107/2011 - Vencimento em 21/11/2019

811.377/2011-FIRMA INDIVIDUAL ARMANDO ALBER-
TANI RIBAS- Registro de Licença N°:260/2012 - Vencimento em
20/08/2017

810.006/2012-CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.- Registro de Licença
N°:156/2012 - Vencimento em 10/12/2017

810.034/2012-CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
LTDA- Registro de Licença N°:14/2014 - Vencimento em
28/10/2025

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

810.018/2014-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
810.459/1990-PEDREIRA PAIM LTDA- Cessionário:Bripav

Britagem e Pavimentação Ltda- CNPJ 08316096/0001-03- Registro
de Licença n°828/1991- Vencimento da Licença: 24/07/2025

810.515/2010-BASAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
BASALTO LTDA- Cessionário:Ns Extração e Comércio de Basalto
Ltda Me- CNPJ 22239070/0001-30- Registro de Licença n°159/2010-
Vencimento da Licença: 17/06/2020

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(761)

810.348/2007-RODOPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BRITAS LTDA ME- AI N°4/2016

810.319/2008-Marcus V. Patel e Cia Ltda- AI N°6/2016
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.142/2014-GABRIELA RAMOS DA SILVA-Registro de

Licença N°38/2016 de 08/03/2016-Vencimento em 05/09/2017
811.708/2015-MINERAÇÃO RIO VELHO LTDA.-Registro

de Licença N°32/2016 de 24/02/2016-Vencimento em 29/10/2019
811.773/2015-MINERAÇÃO RIO VELHO LTDA.-Registro

de Licença N°36/2016 de 07/03/2016-Vencimento em 18/12/2025
811.775/2015-HUGO LUIZ SANTANA DA ROSA-Registro

de Licença N°37/2016 de 07/03/2016-Vencimento em 25/09/2016
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
811.277/2013-LEONARDO GONÇALVES FOLETTO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
811.775/2015-HUGO LUIZ SANTANA DA ROSA-OF.

N°377/2016
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 2 anos, vigência a

partir dessa publicação:(921)
811.439/2015-PREFEITURA MUNICIPAL TERRA DE

AREIA- Registro de Extração N°13/2016 de 15/03/2016
811.752/2015-MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ- Registro de

Extração N°18/2016 de 15/03/2016
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
810.823/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO

GRANDE DO SUL- Registro de Extração N°12/2016 de 04/03/2016

11.685/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANO
MORO- Registro de Extração N°17/2016 de 15/03/2016

Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a
partir dessa publicação:(924)

811.446/2015-MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO
SUL- Registro de Extração N°14/2016 de 15/03/2016

811.675/2015-MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA- Re-
gistro de Extração N°15/2016 de 15/03/2016

811.678/2015-MUNICIPIO DE UNISTALDA- Registro de
Extração N°16/2016 de 15/03/2016

Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

04 anos(926)
811.009/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ-Re-

gistro de Extração N°109/2011 de 09/12/2011
811.366/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE HARMO-

NIA-Registro de Extração N°111/2011 de 26/12/2011
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
811.013/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRIN-

CÍPIO-Registro de Extração N°97/2011 de 29/10/2010
811.016/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUETI-

NHA-Registro de Extração N°106/2010 de 02/12/2010
811.017/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUETI-

NHA-Registro de Extração N°107/2010 de 02/12/2010
811.085/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOU-

RENÇO DO SUL-Registro de Extração N°113/2010 de 10/12/2010
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

03 anos(941)
811.277/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPES-Re-

gistro de Extração N°98/2012 de 07/12/2012
811.404/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇAM-

BARA-Registro de Extração N°104/2012 de 14/12/2012
811.405/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇAM-

BARA-Registro de Extração N°105/2012 de 14/12/2012
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
810.276/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJI-

NHA- Registro de Extração N°10- DOU de 04/06/2009
810.948/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIA-

GO- Registro de Extração N°001/2011- DOU de 17/01/2011

Relação no- 23/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Irajá Luiz Alberto Dahmer - 810807/08 - Not.107/2016 - R$
293,58

Mmg Mineração Ltda me - 811513/11 - Not.108/2016 - R$
293,58

Transterra Incorporadora Ltda me - 811042/11 -
Not.106/2016 - R$ 293,58

Relação no- 28/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Augusto Tramontini Neto - 810282/09 - Not.116/2016 - R$
614,21, 810674/10 - Not.123/2016 - R$ 614,21

Bripave Extração de Pedras Ltda - 810680/07 - Not.114/2016
- R$ 413,35

Construbrás Construtora de Obras Rodoviárias Ltda -
810093/12 - Not.126/2016 - R$ 608,92, 810390/10 - Not.122/2016 -
R$ 608,92

d & l Mineração LTDA. - 810872/06 - Not.113/2016 - R$
405,96

Falcon Petroleo s a - 811040/09 - Not.117/2016 - R$ 614,21,
811047/09 - Not.118/2016 - R$ 614,21, 811052/09 - Not.119/2016 -
R$ 614,21, 811057/09 - Not.120/2016 - R$ 614,21, 811062/09 -
Not.121/2016 - R$ 614,21

Foletto Agroindustrial Ltda - 810680/10 - Not.124/2016 - R$
620,00

Gilberto Comin-me - 810498/13 - Not.131/2016 - R$
614,21

Irmãos Dias Construtora e Terraplenagem LTDA. -
810330/12 - Not.127/2016 - R$ 413,35

Maria Adelina Aguette Souto me - 811095/13 -
Not.134/2016 - R$ 620,00

Mazzei & Fernandez Ltda - 811358/13 - Not.135/2016 - R$
608,92

Mineração Jundu LTDA. - 811313/12 - Not.129/2016 - R$
405,96

Pedreira Pedra Negra LTDA. - 811038/13 - Not.133/2016 -
R$ 409,49

Penelo Indústria de Minerais Ltda - 810016/13 -
Not.130/2016 - R$ 614,21

Rómulo Frank Pauli - 810038/06 - Not.112/2016 - R$
405,96

Saibreira Potenza Ltda - 810995/12 - Not.128/2016 - R$
614,21

Stone Engenharia Mineral Ltda Epp - 810639/13 -
Not.132/2016 - R$ 630,83

Tecnoclay Min Ind Comercio Ltda - 810882/10 -
Not.125/2016 - R$ 630,83

Teresinha Regina Silva Ruas me - 811044/14 - Not.136/2016
- R$ 608,92

Tpt Mineração e Transporte Ltda - 811395/14 -
Not.137/2016 - R$ 416,87

Trevipedras Extração de Basalto Ltda - 810959/08 -
Not.115/2016 - R$ 614,21

Relação no- 29/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Auri de Castro - 811448/12 - A.I. 155/16
Britek Comércio de Brita Ltda - 811530/12 - A.I. 159/16
Companhia Brasileira do Cobre - 811620/12 - A.I. 168/16
Construtora Sultepa S.A. - 811558/12 - A.I. 162/16
Copelmi Mineração Ltda - 811633/12 - A.I. 170/16
Gabriela Ramos da Silva - 811579/12 - A.I. 166/16
Geocompany rs Estudos e Projetos de Geologia Ltda -

811570/12 - A.I. 165/16, 811542/12 - A.I. 161/16, 811541/12 - A.I.
160/16, 811489/12 - A.I. 157/16, 811488/12 - A.I. 156/16

Gilmar Jobim Santos Mioranzza - 811581/12 - A.I. 167/16
jk Mineração Ltda me - 811725/12 - A.I. 178/16, 811704/12

- A.I. 174/16, 811638/12 - A.I. 171/16
Jorge Luiz Costa Mineração - 811562/12 - A.I. 163/16
Marcio Patrício Farias de Azevedo - 811630/12 - A.I.

169/16
Mario Castelli - 811496/12 - A.I. 158/16
Micromil - Micronização e Moagem LTDA. - 811413/12 -

A.I. 154/16
Renato Lucena Dillmann - 811716/12 - A.I. 176/16,

811715/12 - A.I. 175/16

Relação no- 30/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Arcol Engenharia Ltda - 811409/12 - A.I. 153/16

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 16/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
886.417/2011-CARLOS ALBERTO ALVES GOMES- Al-

vará n°19425/2011 - Cessionario:886.487/2014 - 886.488/2014 -
886.489/2014 - 886.490/2014 - 886.491/2014 - 886.492/2014 -
886.493/2014 - 886.494/2014 - 886.497/2014-ALINE XIMENES
GOMES- CPF ou CNPJ 996.274.342-72

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.006/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA-OF. N°221/2016
886.009/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA-OF. N°221/2016
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.467/2007-INES MARIA FREITAS SILVA-PORTO VE-

LHO/RO, CANDEIAS DO JAMARI/RO - Guia n° 20/2016-
50.000toneladas-Areia- Validade:11/12/2019

886.028/2011-F. OKABE ME-PORTO VELHO/RO - Guia
n° 20/2016-8.500toneladas-Cascalho- Validade:23/07/2017

886.238/2011-LUCIMONE MARIA DE ALMEIDA - ME-
JI-PARANÁ/RO - Guia n° 19/2016-50.000toneladas-Granito ( Brita)-
Va l i d a d e : 0 2 / 1 2 / 2 0 1 9

886.126/2013-DIEGO ALVES BARBOSA-CACOAL/RO,
PIMENTA BUENO/RO - Guia n° 21/2016-50.000TONELADAS-
Areia- Validade:17/02/2017

886.267/2013-JOÃO BOSCO SILVA TEIXEIRA-JI-PARA-
NÁ/RO - Guia n° 15/ e 16/2016-50.000 e 12.000toneladas-Areia e
Argila- Validade:07/10/2019

886.404/2013-BRITAMAR EXTRAÇÃO DE PEDRAS E
AREIA LTDA-GUAJARÁ-MIRIM/RO - Guia n° 17/2016-30.000to-
neladas-GRANITO- Validade:26/11/2019

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
886.238/2011-LUCIMONE MARIA DE ALMEIDA - ME-

Área de 897,58 para 49,9-Granito
886.004/2013-JEAN CARLOS DA SILVA- Área de 626,57

para 49,64-Areia e Cascalho
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
886.467/2007-INES MARIA FREITAS SILVA-Areia
886.281/2013-CONQUISTA REPRESENTAÇÃO E

ADMNISTRAÇÃO LTDA-Areia
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
886.571/2007-OIRI NAMIR ARTMANN-AI N°56/2016
886.572/2007-OIRI NAMIR ARTMANN-AI N°57/2016
886.046/2009-RAFAEL NUNES DE PAULA-AI

N°89/2016
886.298/2009-M.L.B. DE NOGUEIRA MINERAÇÃO-AI

N ° 11 2 / 2 0 1 2
886.038/2010-AMÂNCIO LOPES E CIA LTDA-AI

N°107/2016
886.265/2010-G.P.S EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES

LTDA ME-AI N°68/2016
886.390/2010-JOSIMAR VIEIRA PIRES-AI N°192/2016
886.447/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A-AI N°447/2010
886.466/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A-AI N°114/2016
886.027/2011-VALENTIM MANDUCA PACIOS-AI N°110/2016
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886.045/2011-JOSE ABILIO DA SILVA-AI N°105/2016
886.107/2011-OIRI NAMIR ARTMANN-AI N°80/2016
886.174/2011-GEÔNIDAS JOSÉ MACHADO-AI

N°109/2016
886.202/2011-NOVA ARIQUEMES MINERAÇÃO ESTA-

NÍFERA LTDA-AI N°108/2016
886.320/2011-WEST COAST DO BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-AI N°55/2016
886.533/2011-ORLIZES SOUZA DA SILVA-AI N°92/2016
886.567/2011-JOÃO LEONARDO LEISMANN DE SÁ

CHAVES-AI N°104/2016
886.029/2012-VALENTIM MANDUCA PACIOS-AI

N°106/2012
886.084/2012-CERAMICA BOARO LTDA ME-AI

N°73/2016
886.268/2012-PORTO DE AREIA RIO MACHADO LTDA

ME-AI N°69/2016
886.338/2012-H & J COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.-AI N°71/2016
886.340/2012-VALENTIM MANDUCA PACIOS-AI

N°91/2016
886.359/2012-FEMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BEBIDAS LTDA.-AI N°72/2016
886.145/2013-LUCIMONE MARIA DE ALMEIDA - ME-

AI N°103/2016
886.155/2013-TERRA NOVA MAQUINAS E EQUIPA-

MENTOS LTDA ME-AI N°70/2016
886.286/2013-LUIZ FERNANDO DA SILVA-AI

N°102/2016
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
886.390/2010-JOSIMAR VIEIRA PIRES- AI N°191/2016
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
886.339/2013-COOPERATIVA MINERADORA DOS GA-

RIMPEIROS DE ARIQUEMES - PLG N°02/2016 de 17/03/2016 -
Prazo 05 (Cinco) Anos anos

886.341/2013-COOPERATIVA MINERADORA DOS GA-
RIMPEIROS DE ARIQUEMES - PLG N°01/2016 de 17/03/16 -
Prazo 05 (Cinco) Anos anos

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
886.093/2002-PEDREIRA VALE DO ABUNÃ LTDA-POR-

TO VELHO/RO - Guia n° 18/2016-50.000toneladas-Granito- Vali-
dade:03/12/2019

886.126/2002-SKINÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA-PORTO VELHO/RO, CANDEIAS DO JAMARI/RO - Guia
n° 13/2016-50.000toneladas-Areia- Validade:05/08/2017

886.442/2007-S. DOS S. B. ANDRADE ME-PORTO VE-
LHO/RO - Guia n° 14/2016-50.000toneladas-Areia- Valida-
de:14/10/2019

886.025/2010-SKINÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA-PORTO VELHO/RO - Guia n° 11 e 12/2016-50.000 e
12.000Toneladas e Toneladas-Areia e Argila- Validade:30/04/2017 e
30/04/2017

886.043/2011-SKINÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA-PORTO VELHO/RO - Guia n° 09 e 10/2016-50.000 e
12.000toneladas e toneladas-Areia e Argila- Validade:14/08/2017 e
14/08/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
886.130/2012-BRASIL MANGANÊS CORPORATION MI-

NERAÇÃO S.A-AI N°111/2016
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
886.224/2006-CANGUSSU & CIA LTDA ME-OF.

N ° 2 11 / 2 0 1 6
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
886.257/2005-CASCALHEIRA PRIMAVERA LTDA ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
886.019/2016-C A TERRAPLANAGEM LTDA ME-Regis-

tro de Licença N°003/2016 de 15/03/2016-Vencimento em
09/03/2021

Relação no- 21/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Ims Construtora Ltda - 886095/14

Relação no- 22/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Mineração Santa Elina Industria e Comercio s a - 886469/04

- A.I. 161/16, 886473/04 - A.I. 160/16, 886474/04 - A.I. 159/16,
886512/04 - A.I. 162/16, 886200/07 - A.I. 152/16, 886202/07 - A.I.
158/16, 886203/07 - A.I. 154/16, 886244/07 - A.I. 153/16, 886119/08
- A.I. 163/16, 886123/08 - A.I. 164/16, 886124/08 - A.I. 165/16,
886201/08 - A.I. 166/16, 886380/08 - A.I. 167/16, 886116/10 - A.I.
157/16, 886200/10 - A.I. 156/16, 886201/10 - A.I. 168/16, 886226/10
- A.I. 151/16, 886227/10 - A.I. 169/16, 886235/10 - A.I. 155/16

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 45/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.565/2010-OLINDO DE SOUZA VITORETI-OF.

N ° 11 8 8 / 2 0 1 6
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.504/2011-MINAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA.-

AI N°548/2016
815.577/2011-TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

ME-AI N°546/2016
815.583/2011-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME-AI N°547/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.467/2007-SL VIEIRA COMÉRCIO E TERRAPLANA-

GEM LTDA ME-OF. N°1163/2016
815.403/2012-OLIVEIRA & NEVES LTDA-OF.

N ° 11 7 8 / 2 0 1 6
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
815.159/2002-CODEPE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO ÁVILA LTDA-OF. N°4826/2009
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.250/1987-INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-GUARAMIRIM/SC, JARAGUÁ DO
SUL/SC - Guia n° 30/2016-8.500t-Cascalho- Validade:17/03/2017

815.524/2007-CYSY MINERAÇÃO LTDA-IMBITUBA/SC
- Guia n° 28/2016-50.000t-Areia- Validade:17/03/2016

815.547/2013-TENDÊNCIA MINERADORA LTDA-LA-
GUNA/SC - Guia n° 29/2016-16.500t-Saibro- Validade:16/03/2017

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.262/2008-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LT D A .
815.492/2010-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LT D A .
Determina arquivamento do Auto de Infração(807)
815.024/1994-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LTDA

EPP- AI N°8/2016
815.594/2003-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LTDA

EPP- AI N°11/2016
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.825/1995-PEABIRÚ COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA-OF. N°1162/2016
815.618/2009-CERÂMICA OURO BLANCO LTDA-OF.

N°151/2016
815.796/2009-MINERADORA YESHUA CATARINENSE

DE CORINDON IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 11 6 4 / 2 0 1 6

815.797/2009-MINERADORA YESHUA CATARINENSE
DE CORINDON IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 11 6 5 / 2 0 1 6

815.403/2012-OLIVEIRA & NEVES LTDA-OF.
N ° 11 7 9 / 2 0 1 6

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
815.097/1991-ÁGUAS MINERAIS CAROLINA LTDA ME-

AI N° 948/2015, 949/2015 e 950/2015 - AQUAROL ÁGUA MI-
NERAL LTDA

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
815.548/1986-HARDT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA- AI N° 345/2013
815.082/1998-CAMBIRELA EXT. COM. DE SILEX LTDA-

AI N° 10/2016
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.272/1985-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

LTDA.- Registro de Licença N°:117/1985 - Vencimento em
25/02/2019

815.660/1987-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.- Registro de Licença N°:297/1987 - Vencimento em
25/02/2019

815.938/1994-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.- Registro de Licença N°:493/1996 - Vencimento em
26/02/2019

815.278/1995-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.- Registro de Licença N°:538/1996 - Vencimento em
25/02/2019

815.326/1997-AREIAS KRETZ LTDA ME- Registro de Li-
cença N°:876/2001 - Vencimento em 12/05/2016

815.604/1997-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA FA-
RIAS LTDA- Registro de Licença N°:668/1998 - Vencimento em
24/02/2019

815.322/2000-EXTRAÇÃO DE AREIA VERDE VALE LT-
DA EPP- Registro de Licença N°:1004/2002 - Vencimento em
17/02/2020

815.323/2000-EXTRAÇÃO DE AREIA VERDE VALE LT-
DA EPP- Registro de Licença N°:1005/2002 - Vencimento em
17/02/2020

815.109/2007-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA FA-
RIAS LTDA- Registro de Licença N°:1300/2007 - Vencimento em
24/02/2019

815.619/2013-CONFER CONSTRUTORA FERNANDES
LTDA- Registro de Licença N°:1582/2013 - Vencimento em
2 0 / 11 / 2 0 1 6

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.029/2016-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°1169/2016

VICTOR HUGO FRONER BICCA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

RETIFICAÇÃO

Na retificação da Portaria/INCRA/SR.14/Nº 09, de 28 de
abril de 2005, publicada no DOU nº 237, de 13 de dezembro de 2010,
Seção I, pág. 71, que reconhece a Florestal Estadual do Mogno -
SIPRA AC0111000, situada no município de Tarauacá/AC, onde se lê
"...visando atender 177 (cento e setenta e sete), leia-se: "... visando
atender 182 (cento e oitenta e duas) famílias".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 3, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
CEARÁ - SR(02)/CE, Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº. 7.231, de 23 de
outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo nº 2, de 29
de março de 1989, por seu Superintendente Regional Substituto, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com o inciso XIV, do Art. 132 do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria MDA/nº. 20, de 08 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União, de 09 de abril seguinte,
e tendo em vista a Resolução CD/Nº 01/2013, de 20 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril seguinte:

Considerando o saneamento do Processo Administrativo nº
54130.001315/2015-11, que trata da Concessão de Uso de uma área
de 1,0018(Hum hectare e dezoito centiares), inserida nos perímetro do
Projeto de Assentamento PA SANTANA/SERRA DAS BES-
TAS(CE0017000), localizado no município de Monsenhor Tabo-
sa/CE, com o objetivo da implantação de uma AGROINDUSTRIA
DE BENEFICIAMENTO DE MILHO, no respectivo Projeto de As-
sentamento, pela COPÁGUIA - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO
AGROPECUÁRIA DO ASSENTAMENTO SANTANA LTDA.

Considerando que a Concessão de Uso da área retro men-
cionada servirá para a implantação de uma infraestrutura de grande
utilidade, tanto para o Projeto de Assentamento SANTANA/SERRA
DAS BESTAS, como para os Projetos de Assentamentos da Região,
trazendo impactos positivos para o desenvolvimento regional;

Considerando que a área a ser concedida de 1,0018ha é
insignificante em relação à área total do PA SANTANA/SERRA DAS
BESTAS, que é de 3.224,7272ha, portanto considerada como não
passível de avaliação econômica, conforme parecer técnico constante
do citado Processo Administrativo;

Considerando, ainda, que a referida Concessão de Uso está
prevista na NORMA DE EXECUÇÃO Nº 33/2003, de 14 de julho de
2003; e

Considerando as disposições constantes do art. 70, do De-
creto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966, resolve:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, em sua 2ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de março de 2016, a Concessão de Uso,
para a COPÁGUIA - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGRO-
PECUÁRIA DO ASSENTAMENTO SANTANA LTDA, de uma área
de 1,0018(Hum hectare e dezoito centiares), inserida nos perímetro do
PA SANTANA SERRA DAS BESTAS, com o objetivo da implan-
tação de uma AGROINDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MI-
LHO.

Art. 2º - A Concessão de Uso será celebrada mediante CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO a ser assinado entre as partes e
devidamente publicado no Diário Oficial da União - DOU; e

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GUILHERME DE SOUSA BRASIL
Coordenador

RESOLUÇÃO No- 4, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
CEARÁ - SR(02)/CE, Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº. 7.231, de 23 de
outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo nº 2, de 29
de março de 1989, por seu Superintendente Regional Substituto, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com o inciso XIV, do Art. 132 do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria MDA/nº. 20, de 08 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União, de 09 de abril seguinte,
e tendo em vista a Resolução CD/Nº 01/2013, de 20 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril seguinte:

Considerando o saneamento do Processo Administrativo nº
54130.001311/2015-24, que trata da Concessão de Uso de uma área
de 0,4738(Quarenta e sete ares e trinta e oito centiares), inserida nos
perímetro do Projeto de Assentamento PA ZÉ LOUREN-
ÇO(CE0173000), localizado no município de Chorozinho/CE com o
objetivo da implantação de uma AGROINDUSTRIA DE BENEFI-
CIAMENTO DE CASTANHA E DO PEDUNCULO DO CAJU E
VIVEIRO DE MUDAS, no respectivo Projeto de Assentamento, pela
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LUIS CARLOS.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Considerando que a Concessão de Uso da área retro men-
cionada servirá para a implantação de uma infraestrutura de grande
utilidade, tanto para o Projeto de Assentamento ZÉ LOURENÇO,
como para os Projetos de Assentamentos da Região, trazendo im-
pactos positivos para o desenvolvimento regional;

Considerando que a área a ser concedida de 0,4738ha é
insignificante em relação à área total do PA ZÉ LOURENÇO, que é
de 1.910,7237ha, portanto considerada como não passível de ava-
liação econômica, conforme parecer técnico constante do citado Pro-
cesso Administrativo;

Considerando, ainda, que a referida Concessão de Uso está
prevista na NORMA DE EXECUÇÃO Nº 33/2003, de 14 de julho de
2003; e

Considerando as disposições constantes do art. 70, do De-
creto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966, resolve:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, em sua 2ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de março de 2016, a Concessão de Uso,
para a COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LUIS CARLOS, de
uma área de 0,4738(Quarenta e sete ares e trinta e oito centiares)
inserida nos perímetro do PA ZÉ LOURENÇO, com o objetivo da
implantação de uma AGROINDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO
DE CASTANHA E DO PEDUNCULO DO CAJU E VIVEIRO DE
MUDAS.

Art. 2º - A Concessão de Uso será celebrada mediante CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO a ser assinado entre as partes e
devidamente publicado no Diário Oficial da União - DOU; e

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GUILHERME DE SOUSA BRASIL
Coordenador

RESOLUÇÃO No- 5, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
CEARÁ - SR(02)/CE, Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº. 7.231, de 23 de
outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo nº 2, de 29
de março de 1989, por seu Superintendente Regional Substituto, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com o inciso XIV, do Art. 132 do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria MDA/nº. 20, de 08 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União, de 09 de abril seguinte,
e tendo em vista a Resolução CD/Nº 01/2013, de 20 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril seguinte:

Considerando o saneamento do Processo Administrativo nº
54130.001316/2015-57, que trata da Concessão de Uso de uma área
de 1,0857(Hum hectare, oito ares e cinquenta e sete centiares), in-
serida nos perímetro do Projeto de Assentamento PA NOVA CA-
NAÃ(CE0309000), localizado no município de Quixeramobim/CE,
com o objetivo da implantação de uma Agroindustria(FÁBRICA DE
BENEFICIAMENTO DE LATICÍNIOS), no respectivo Projeto de
Assentamento, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ASSEN-
TADOS E ASSENTADAS DO ASSENTAMENTO NOVA CA-
NAÃ.

Considerando que a Concessão de Uso da área retro men-
cionada servirá para a implantação de uma infraestrutura de grande
utilidade, tanto para o Projeto de Assentamento NOVA CANAÃ,
como para os Projetos de Assentamentos da Região, trazendo im-
pactos positivos para o desenvolvimento regional;

Considerando que a área a ser concedida de 1,0857ha é
insignificante em relação à área total do PA NOVA CANAÃ, que é de
5.894,7559ha, portanto considerada como não passível de avaliação
econômica, conforme parecer técnico constante do citado Processo
Administrativo;

Considerando, ainda, que a referida Concessão de Uso está
prevista na NORMA DE EXECUÇÃO Nº 33/2003, de 14 de julho de
2003; e

Considerando as disposições constantes do art. 70, do De-
creto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966, resolve:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, em sua 2ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de março de 2016, a Concessão de Uso,
para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ASSENTADOS E AS-
SENTADAS DO ASSENTAMENTO NOVA CANAÃ, de uma área
de 1,0857(Hum hectare, oito ares e cinquenta e sete centiares) in-
serida nos perímetro do PA NOVA CANAÃ, com o objetivo da
implantação de uma Agroindustria(FÁBRICA DE BENEFICIAMEN-
TO DE LATICÍNIOS).

Art. 2º - A Concessão de Uso será celebrada mediante CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO a ser assinado entre as partes e
devidamente publicado no Diário Oficial da União - DOU; e

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GUILHERME DE SOUSA BRASIL
Coordenador

RESOLUÇÃO No- 6, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
CEARÁ - SR(02)/CE, Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº. 7.231, de 23 de
outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo nº 2, de 29
de março de 1989, por seu Superintendente Regional Substituto, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com o inciso XIV, do Art. 132 do Regimento Interno da

Autarquia, aprovado pela Portaria MDA/nº. 20, de 08 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União, de 09 de abril seguinte,
e tendo em vista a Resolução CD/Nº 01/2013, de 20 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril seguinte:

Considerando o saneamento do Processo Administrativo nº
54130.001320/2015-15, que trata da Concessão de Uso de uma área
de 1,0196(Hum hectare, um are e noventa e seis centiares), inserida
nos perímetro do Projeto de Assentamento PA SANTA MARIA
II(CE0259000), localizado no município de Santa Quitéria/CE, com o
objetivo da implantação de um ABATEDOURO DE OVINOS E
CAPRINOS, no respectivo Projeto de Assentamento, pela ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RU-
RAIS DO ASSENTAMENTO SANTA MARIA II.

Considerando que a Concessão de Uso da área retro men-
cionada servirá para a implantação de uma infraestrutura de grande
utilidade, tanto para o Projeto de Assentamento SANTA MARIA II,
como para os Projetos de Assentamentos da Região, trazendo im-
pactos positivos para o desenvolvimento regional;

Considerando que a área a ser concedida de 1,0196ha é
insignificante em relação à área total do PA SANTA MARIA II, que
é de 1.671,8103ha, portanto considerada como não passível de ava-
liação econômica, conforme parecer técnico constante do citado Pro-
cesso Administrativo;

Considerando, ainda, que a referida Concessão de Uso está
prevista na NORMA DE EXECUÇÃO Nº 33/2003, de 14 de julho de
2003; e

Considerando as disposições constantes do art. 70, do De-
creto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966, resolve:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, em sua 2ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de março de 2016, a Concessão de Uso,
para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRO-
DUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SANTA MARIA II, de
uma área de 1,0196(Hum hectare, um are e noventa e seis centiares),
inserida nos perímetro do PA SANTA MARIA II, com o objetivo da
implantação de um ABATEDOURO DE OVINOS E CAPRINOS.

Art. 2º - A Concessão de Uso será celebrada mediante CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO a ser assinado entre as partes e
devidamente publicado no Diário Oficial da União - DOU; e

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GUILHERME DE SOUSA BRASIL
Coordenador

RESOLUÇÃO No- 7, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
CEARÁ - SR(02)/CE, Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº. 7.231, de 23 de
outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo nº 2, de 29
de março de 1989, por seu Superintendente Regional Substituto, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,

combinado com o inciso XIV, do Art. 132 do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria MDA/nº. 20, de 08 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União, de 09 de abril seguinte,
e tendo em vista a Resolução CD/Nº 01/2013, de 20 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril seguinte:

Considerando o saneamento do Processo Administrativo nº
54130.001314/2015-68, que trata da Concessão de Uso de uma área
de 1,0349(Hum hectare, três ares e quarenta e nove centiares), in-
serida nos perímetro do Projeto de Assentamento PA XIQUE XI-
QUE(CE0169000), localizado no município de Monsenhor Tabo-
sa/CE, com o objetivo da implantação de uma Agroindustria de EN-
TREPOSTO DE MEL, no respectivo Projeto de Assentamento, pela
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ASSENTADOS DE XIQUE
XIQUE.

Considerando que a Concessão de Uso da área retro men-
cionada servirá para a implantação de uma infraestrutura de grande
utilidade, tanto para o Projeto de Assentamento XIQUE XIQUE co-
mo para os Projetos de Assentamentos da Região, trazendo impactos
positivos para o desenvolvimento regional;

Considerando que a área a ser concedida de 1,0349ha é
insignificante em relação à área total do PA XIQUE XIQUE, que é de
1.881,6327ha, portanto considerada como não passível de avaliação
econômica, conforme parecer técnico constante do citado Processo
Administrativo;

Considerando, ainda, que a referida Concessão de Uso está
prevista na NORMA DE EXECUÇÃO Nº 33/2003, de 14 de julho de
2003; e

Considerando as disposições constantes do art. 70, do De-
creto nº 59.428, de 27 de outubro de 1966, resolve:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, em sua 2ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de março de 2016, a Concessão de Uso,
para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ASSENTADOS DE
XIQUE XIQUE, de uma área de 1,0349(Hum hectare, três ares e
quarenta e nove centiares), inserida nos perímetro do PA XIQUE
XIQUE, com o objetivo da implantação de uma Agroindustria de
ENTREPOSTO DE MEL.

Art. 2º - A Concessão de Uso será celebrada mediante CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO a ser assinado entre as partes e
devidamente publicado no Diário Oficial da União - DOU; e

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GUILHERME DE SOUSA BRASIL
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR-06/N° 051, de 21 de outubro de
2008, que cria o Projeto de Assentamento NOVA CAPÃO ALTO,
localizado no município de Campina Verde/MG, publicada no DOU
N° 211, de 30 de outubro de 2008, Seção 1, página 113, e Boletim de
Serviço N° 44, de 03 de novembro de 2008, onde se lê "... área de
1.167,9610 ha (hum mil, cento e sessenta e sete hectares, noventa e
seis ares e dez centiares) ...", leia-se área de 1.151,9072 ha (hum mil,
cento e cinquenta e um hectares, noventa ares e setenta e dois cen-
tiares).

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
PORTARIA No- 7, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Altera a Portaria MDS/SESAN nº 02, de 05 de fevereiro de 2015, que autoriza a operacionalização da Ordem
Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV) Para o Convenente por meio de liberação de tal operacionalidade no
Portal dos Convênios (SICONV) em Termos de Parceria e Convênios firmados pela União, por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, com OSCIP, Consórcios Públicos Municipais e Con-
vênios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas atribuições da Portaria nº 05, de 27 de janeiro de 2015, que alterou a Portaria nº 199, de 27
de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º A alínea "b", do art. 1º da Portaria MDS/SESAN nº 02, de 05 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"..........................................................................................................................................................
"b) Consórcios Públicos Municipais:

Consórcios Públicos Municipais Convenentes Nº CONVÊNIO Nº SICONV PROCESSO Valore - OBTV Para Conve-
nente

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental - CISCO/ PB 0 0 8 / 2 0 11 756747 7 1 . 0 0 0 . 0 6 7 . 3 5 9 / 2 0 11 - 7 6 R$ 130.904,31
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Micror-
região da Serra Geral de Minas - UNIÃO DA SERRA GERAL/MG

0 1 0 / 2 0 11 757398 7 1 0 0 0 . 0 6 7 3 5 8 / 2 0 11 - 2 1 R$ 68.044,92

Consórcio Intermunicipal Norte Mineiro de Desenvolvimento dos Vales
do Carinhanha, Cochá, Peruaçu e São Francisco - CIMVALES/MG

015/2013 794256 71000.024417/2013-39 R$ 128.680,00

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Território
do Portal do Sertão - Portal do Sertão/BA

016/2013 794638 71000.024414/2-13-03 R$ 68.972,28

Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia
do Jacuípe - CDS JACUÍPE/BA

022/2013 795194 71000.024415/2013-40 R$ 235.533,12

Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território do
Sisal - CONSISAL/BA

025/2013 796501 71000.024384/2013-27 R$ 863.320,32

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante
da Chapada Diamantina - CHAPADA FORTE/BA

001/2014 801870 71000.009846/2014-67 R$ 106.075,73

.........................................................................................................................................................."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNOLDO DE CAMPOS

Ministério do Desenvolvimento Sociale Combate à Fome
.

RETIFICAÇÃO

Na publicação no DOU de 29-3-2016, Seção 1, página 71, onde se lê: páginas 76 a 7, leia-se: páginas 76 a 78.

(p/Coejo)
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 146, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 4, de 2 de dezembro de 2002, que
outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria MTE n.º 1.510, de 21 de agosto de
2009, que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do
Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - REP;

Considerando o Acordo de Cooperação firmado entre o In-
metro e o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), bem como a
iniciativa deste Ministério de delegar formalmente à Autarquia as
atividades de acreditação de organismos de certificação, de elabo-
ração do Regulamento Técnico da Qualidade e dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade, além do acompanhamento, no mercado,
dos Registradores Eletrônicos de Ponto, abrangendo a fiscalização e a
verificação da conformidade nos pontos de venda;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 480, de 15 de dezembro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2011, seção 1, página 719, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Registradores Eletrônicos de Ponto;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 494, de 1º de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União, de 03 de outubro de
2012, seção 1, páginas 78 a 81, que aprova alterações na Portaria
Inmetro n.º 480/2011;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 595, de 05 de dezembro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2013, seção 1, página 103 a 104, que aperfeiçoa o Regulamento
Técnico da Qualidade para Registradores Eletrônicos de Ponto;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 510, de 13 de outubro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de
2015, seção 1, páginas 44 a 45, que determina novos prazos de
adequação para o Programa de Avaliação da Conformidade para Re-
gistradores Eletrônicos de Ponto;

Considerando a necessidade de ampliar a infraestrutura de
avaliação da conformidade a fim de viabilizar que os fabricantes e
importadores certifiquem seus produtos dentro dos prazos fixados,
resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Estabelecer que o art. 3° da Portaria Inmetro n.º
510/2015 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 3° Determinar que, a partir de 1º de abril de 2017, os
REP deverão ser fabricados e importados somente em conformidade
com os requisitos aprovados por esta Portaria e pelas Portarias In-
metro n.º 480/2011, n.º 494/2012 e n.º 595/2013.

Parágrafo único. A partir de 1º de outubro de 2017, os REP
deverão ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e
importadores, somente em conformidade com os requisitos aprovados
por esta Portaria e pelas Portarias Inmetro n.º 480/2011, n.º 494/2012
e n.º 595/2013." (N.R.)

Art. 2º Estabelecer que o art. 4° da Portaria Inmetro n.º
510/2015 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 4º Determinar que, a partir de 1º de abril de 2018, os
REP deverão ser comercializados, no mercado nacional, somente em
conformidade com os Requisitos aprovados por esta Portaria e pelas
Portarias Inmetro n.º 480/2011, n.º 494/2012 e n.º 595/2013.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior." (N.R.)

Art. 3º Estabelecer que o art. 5° da Portaria Inmetro n.º
510/2015 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 5º Determinar que os Certificados de Conformidade de
REP, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pelo MTE, pre-
vistos nos artigos 14, 23, 26 e 27 da Portaria MTE nº 1.510/2009,
passarão a ter validade até 1º de abril de 2017." (N.R.)

Art. 4º Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições da Portaria Inmetro nº 510/2015.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 147, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, QUALIDADE TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de de-
zembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de
dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade -
SBAC, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro
de 2002, que outorga ao Inmetro competência para estabelecer di-
retrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o Decreto Federal n.º 1.787, de 12 de janeiro
de 1996, que dispõe sobre a utilização de gás natural para fins
automotivos e dá outras providências;

Considerando a Resolução Contran n.º 280, de 30 de maio de
2008, que dispõe sobre a inspeção periódica do sistema de gás natural
instalado originalmente de fábrica, em veículo automotor;

Considerando os Requisitos de Avaliação da Conformidade
(RAC) para Requalificação de Cilindros Destinados ao Armazena-
mento de Gás Natural Veicular, aprovados pela Portaria Inmetro nº
308, de 01 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União -
DOU de 03 de julho de 2014, seção 01, página 99;

Considerando o Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ)
para Requalificação de Cilindros Destinados ao Armazenamento de
Gás Natural Veicular, aprovado pela Portaria Inmetro nº 309, de 01 de
julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 03 de
julho de 2014, seção 01, página 99;

Considerando a Portaria Inmetro nº 308/2014 que introduziu
a alteração do mecanismo de avaliação da conformidade, de terceira
parte (certificação) para primeira parte (declaração do fornecedor);

Considerando que durante a fase de implementação da Por-
taria Inmetro nº 308/2014 foi observado que tal alteração do me-
canismo de avaliação da conformidade acarretou impactos ao setor
produtivo;

Considerando práticas indesejáveis, por parte dos Organis-
mos de Certificação de Produtos responsáveis pela condução dos
processos de certificação, exigidos anteriormente ao estabelecido pela
Portaria Inmetro nº 308/2014, as quais acarretaram impactos ao setor
produtivo;

Considerando a necessidade de promover ajustes e escla-
recimentos às Portarias Inmetro n° 308/2014 e n° 309/2014, resolve
baixar as seguintes disposições:

Art. 1°Aprovar os ajustes e esclarecimentos estabelecidos
nesta Portaria e em seu Anexo.

Art. 2º Determinar que o art. 4º da Portaria Inmetro n.º
308/2014 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 4º Determinar que a partir de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, a Requalificação de
Cilindros Destinados ao Armazenamento de Gás Natural Veicular,
deverá ser realizada por empresas devidamente registradas no In-
metro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados."
(N.R.)

Art. 3° Cientificar que o art. 6º da Portaria Inmetro n.º
308/2014 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 6° Revogar a Portaria Inmetro n.º 433/2008, no prazo
de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União." (N.R.)

Art. 4º Determinar que os Certificados de Conformidade,
emitidos posteriormente à publicação da Portaria Inmetro n.º
308/2014, deverão ter suas validades vinculadas ao prazo estabelecido
no art. 4º da referida Portaria.

Art. 5º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela
Portaria Inmetro n.º 25, de 14 de janeiro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de janeiro de 2016, seção 01, página 48, e
contou com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em
geral para a elaboração dos Requisitos ora aprovados.

Art. 6º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Art. 7º Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições insertas nas Portarias Inmetro n° 308/2014 e n° 309/2014.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

ANEXO

Ajustes e esclarecimentos à Portaria Inmetro nº 308/2014
1) O subitem 9.3.1 do RAC, anexo à Portaria Inmetro nº

308/2014, passará a viger com a seguinte redação:
"9.3.1 Os Selos de Identificação da Conformidade serão so-

licitados diretamente pelo fornecedor ao representante da RBMLQ-I,
que encaminhará ao Inmetro o formulário de solicitação de selos, com
os dados do fornecedor, contemplando a quantidade de selos so-
licitada.

Notas:
1) A quantidade de selos da primeira solicitação, não poderá

ser superior a 03 (três) vezes a capacidade máxima mensal do no. de
requalificações, estabelecida pelo fornecedor durante a avaliação ini-
cial.

2) As solicitações subsequentes devem vir acompanhadas de
um relatório, contendo as informações sobre a quantidade dos selos
apostos nos cilindros, de acordo com o registro estabelecido no su-
bitem 10.1.5 deste RAC.

3) Durante as verificações de acompanhamento, o fornecedor
deve comprovar ao representante da RBMLQ-I a capacidade mensal
do no. de requalificações, com base no histórico de utilização, de-
vendo esta estar compatível com a declarada pelo fornecedor na
avaliação inicial." (N.R.)

2) A alínea d) do campo DOCUMENTOS REFERENTES
AO FORNECEDOR (ORIGINAIS) do Anexo A do RAC, anexo à
Portaria Inmetro nº 308/2014, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"d) Laudo de Vistoria e Certificado de Aprovação, emitidos
pelo Corpo de Bombeiros." (N.R.)

3) A Nota 2 da alínea b) do campo DOCUMENTOS RE-
FERENTES À REQUALIFICAÇÃO DE CILINDROS E AO PRO-
CEDIMENTO TÉCNICO DE INSPEÇÃO DA VÁLVULA do Anexo
A do RAC, anexo à Portaria Inmetro nº 308/2014, passará a viger
com a seguinte redação:

"2) Na OS devem constar, no mínimo, as seguintes infor-
mações:

- razão social, endereço, nome fantasia (quando houver),
CNPJ e telefone do fornecedor;

- número da OS, data de início e da finalização do ser-
viço;

- número de série do(s) cilindro(s), quando identificado, apli-
cável apenas para a requalificação do cilindro;

- número de série da(s) válvula(s), quando identificado, apli-
cável apenas para o procedimento técnico de inspeção da válvula;

- modelo do cilindro ou válvula, quando existente;
- norma (s) técnica(s) e/ou procedimento(s) técnico(s) uti-

lizado(s);
- nome, número de registro no fornecedor e assinatura do

responsável técnico." (N.R.)
4) A Nota 1 da alínea g5) do campo DOCUMENTOS RE-

FERENTES AO FORNECEDOR (ORIGINAIS) do Anexo A do
RAC, anexo à Portaria Inmetro nº 308/2014, passará a viger com a
seguinte redação:

"1) Área deve ser livre e coberta de, no mínimo, 60 (ses-
senta) m², com piso em concreto ou similar." (N.R.)

5) A alínea a30) do campo RELAÇÃO DE PATRIMÔNIO E
QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS (DOCUMENTOS FISCAIS
OU DECLARAÇÕES DE PROPRIEDADE) do Anexo A do RAC,
anexo à Portaria Inmetro nº 308/2014, passará a viger com a seguinte
redação:

"a30) Equipamentos para inspeção e ensaio da válvula (ban-
cada com iluminação, torno de bancada, esmeril, ferramentas manuais
diversas, no mínimo)." (N.R.)

6) A alínea a33) do campo RELAÇÃO DE PATRIMÔNIO E
QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS (DOCUMENTOS FISCAIS
OU DECLARAÇÕES DE PROPRIEDADE) do Anexo A do RAC,
anexo à Portaria Inmetro nº 308/2014, passará a viger com a seguinte
redação:

"a33) Equipamentos para marcação da válvula após inspeção
(martelo, conjunto de marcadores de caracteres alfanuméricos, tem-
perados, com tamanho mínimo de 06 (seis) mm de altura, no mí-
nimo)." (N.R.)

7) A alínea g2) do campo PROCEDIMENTOS TÉCNICOS
E PROCESSOS (EVIDENCIAR EXISTÊNCIA DOCUMENTAL E
CONFORMIDADE) do Anexo A do RAC, anexo à Portaria Inmetro
nº 308/2014, passará a viger com a seguinte redação:

"g2) Processo para Limpeza da Válvula." (N.R.)
8) A alínea g2) do campo PROCEDIMENTOS TÉCNICOS

E PROCESSOS (EVIDENCIAR PRÁTICA E CONFORMIDADE)
do Anexo A do RAC, anexo à Portaria Inmetro nº 308/2014, passará
a viger com a seguinte redação:

"g2) Processo para Limpeza da Válvula." (N.R.)
9) A alínea 35) do Anexo B do RAC, anexo à Portaria

Inmetro nº 308/2014, passará a viger com a seguinte redação:
"35) Equipamentos para marcação da válvula após inspeção."

(N.R.)
10) A 26ª linha na 1ª coluna da Tabela do Anexo C do RAC,

anexo à Portaria Inmetro nº 308/2014, passará a viger com a seguinte
redação:

"- Processo para Limpeza da Válvula." (N.R.)
Ajustes e esclarecimentos à Portaria Inmetro nº 309/2014
1) As Notas 3 e 4 do subitem 5.1.4 do RTQ, anexo à Portaria

Inmetro nº 309/2014, passarão a viger com as seguintes redações:
"3) número de série do cilindro, quando identificado, apli-

cável apenas para a requalificação de cilindros;
4) número de série da válvula, quando identificado, aplicável

apenas para o procedimento técnico de inspeção da válvula;"(N.R.)
2) O subitem 5.2.1.2 do RTQ, anexo à Portaria Inmetro nº

309/2014, passará a viger com a seguinte redação:
"5.2.1.2 O espaço físico da unidade do fornecedor, exclusivo

para realização da requalificação de cilindros, deve ser compatível
com a demanda de serviços, apresentar 60 (sessenta) m² de área livre
mínima, e estar devidamente coberto." (N.R.)

3) O subitem 5.4.2.11.1 do RTQ, anexo à Portaria Inmetro nº
309/2014, passará a viger com a seguinte redação:

"5.4.2.11.1 Os processos para a realização da inspeção da
válvula devem ser, no mínimo: desvalvulamento, inspeção, limpeza,
revalvulamento, e ensaio de estanqueidade." (N.R.)

4) O subitem 5.4.2.11.1.2 do RTQ, anexo à Portaria Inmetro
nº 309/2014, passará a viger com a seguinte redação:

"5.4.2.11.1.2 Processo para Limpeza" (N.R.)
5) O subitem 5.4.2.11.1.2.2 do RTQ, anexo à Portaria In-

metro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte redação:
"5.4.2.11.1.2.2 Durante o procedimento técnico de inspeção

da válvula, este deve ser realizado de acordo com as normas ISO
10297 e ISO 22434." (N.R.)

6) O subitem 5.4.2.11.1.2.3 do RTQ, anexo à Portaria In-
metro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte redação:

"5.4.2.11.1.2.3 Para efeito deste RTQ, não será permitida a
recuperação da válvula, através de reparos de danos." (N.R.)

7) Excluir as Notas 1 e 2 do subitem 5.4.2.11.1.2.3 do RTQ,
anexo à Portaria Inmetro nº 309/2014.

8) O subitem 5.4.2.11.1.3.1 do RTQ, anexo à Portaria In-
metro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte redação:

"5.4.2.11.1.3.1 A inspeção da válvula determina se a mesma
está adequada ou não para a continuação em serviço." (N.R.)

9) As Notas 1 e 2 do subitem 5.4.2.11.1.3.2 do RTQ, anexo à
Portaria Inmetro nº 309/2014, passarão a viger com as seguintes redações:
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"1) Válvula inspecionada não exibindo as irregularidades
listadas em (I) e (II), a seguir, deve ser considerada aprovada e pode
ser reinstalada no respectivo cilindro.

2) Válvula apresentando ao menos uma das irregularidades
listadas em (I) e (II), a seguir, inclusive as identificadas com (*), deve
ser considerada reprovada e não deve ser reinstalada no respectivo
cilindro." (N.R.)

10) Excluir a Nota 3 do subitem 5.4.2.11.1.3.2 do RTQ,
anexo à Portaria Inmetro nº 309/2014.

11) A alínea c) do Anexo B do RTQ, anexo à Portaria
Inmetro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte redação:

"c) Informações sobre a Válvula
- Marca/fabricante;
- Modelo, quando existente;
- Nº de série (quando identificado)."(N.R.)
12) As Notas 1, 2 e 3 da alínea d.2) do Anexo B do RTQ,

anexo à Portaria Inmetro nº 309/2014, passarão a viger com as se-
guintes redações:

"1) Na ausência das irregularidades listadas acima, a válvula
deverá ser considerada aprovada e poderá ser reinstalada no res-
pectivo cilindro.

2) No caso da presença de, ao menos, uma das irregu-
laridades listadas acima, inclusive as marcadas com (*), a válvula
deverá ser considerada reprovada e não deve ser reinstalada no res-
pectivo cilindro.

3) Na ausência de uma irregularidade listadas acima, a re-
provação da válvula, pela presença de outras irregularidades, deverá
ser realizada de acordo com o descrito na norma ISO 22434 com-
plementadas pelas normas ISO 10297, ISO 11363-1, ISO 13341, ISO
14246, ISO 15995 e ISO 22435." (N.R.)

13) A Alínea d) do item 1 do Anexo C do RTQ, anexo à
Portaria Inmetro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"d) Laudo de Vistoria e Certificado de Aprovação, emitidos
pelo Corpo de Bombeiros." (N.R.)

14) A Nota 1 da alínea f.5) do item 1 do Anexo C do RTQ,
anexo à Portaria Inmetro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte
redação:

"1) Área deve ser livre e coberta de, no mínimo, 60 (ses-
senta) m2, com piso em concreto ou similar." (N.R.)

15) A alínea ad) do subitem 3.1 do Anexo C do RTQ, anexo
à Portaria Inmetro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"ad) Equipamentos para inspeção e ensaio da válvula (ban-
cada com iluminação, torno de bancada, esmeril, ferramentas manuais
diversas, no mínimo)."(N.R.)

16) A alínea af) do subitem 3.1 do Anexo C do RTQ, anexo
à Portaria Inmetro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"af) Equipamentos para marcação da válvula, após inspeção
(martelo, conjunto de marcadores de caracteres alfanuméricos, tem-
perados, com tamanho mínimo de 06 (seis) mm de altura, no mí-
nimo)." (N.R.)

17) A alínea r) do subitem 5.2.2 do Anexo C do RTQ, anexo
à Portaria Inmetro nº 309/2014, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"r) inspeção e ensaio da válvula e do conjunto cilindro/vál-
vula;" (N.R.)

PORTARIA No- 148, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina
às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado a observância e
o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos ex-
pedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer pro-
dutos seguros no mercado nacional, cumprindo com o que determina
a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela au-
toridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por um
organismo acreditado pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade;

Considerando a necessidade de zelar pela segurança dos con-
sumidores visando à prevenção de acidentes;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro n.º 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Renovar os registros de n.º 000323/2011, publicado
na Portaria Inmetro nº 411/2011; 000339/2011, publicado na Portaria
Inmetro nº 450/2011; 000404/2011, publicado na Portaria Inmetro nº
469/2011; 000005/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 029/2012;
000036/2012, 000037/2012, 000038/2012, 000064/2012,
000065/2012, 000066/2012, 000067/2012, 000068/2012,
000069/2012, 000070/2012, 000071/2012, 000072/2012, publicados

na Portaria Inmetro nº 102/2012; 000199/2012, 000201/2012,
000202/2012, 000204/2012, 000205/2012, 000207/2012,
000208/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 144/2012;
000434/2012, 000451/2012, 000452/2012, 000453/2012,
000462/2012, 000472/2012, publicados na Portaria Inmetro nº
244/2012; 000645/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 289/2012;
001695/2012, 001699/2012, 001701/2012, 001703/2012, publicados
na Portaria Inmetro nº 460/2012; 001717/2012, publicado na Portaria
Inmetro nº 461/2012; 003659/2012, 003661/2012, 003733/2012,
003739/2012, publicados na Portaria Inmetro nº 060/2013;
000142/2013, 000144/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
064/2013; 000445/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 084/2013;
001218/2013, 001222/2013, 001223/2013, 001224/2013,
001225/2013, 001226/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
125/2013; 001548/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 126/2013;
002179/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 184/2013;
002528/2013, 002529/2013, 002530/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 218/2013; 002816/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
254/2013; 003148/2013, 003151/2013, 003152/2013, 003153/2013,
003215/2013, 003521/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
273/2013; 004244/2013, 004382/2013, publicados na Portaria Inmetro
nº 279/2013; 004898/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
327/2013; 005269/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 364/2013;
005636/2013, 005663/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
398/2013; 006383/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 411/2013;
006446/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 436/2013;
006682/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 499/2013;
007052/2013, 007058/2013, 007270/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 537/2013; 007627/2013, 007795/2013, publicados na Por-
taria Inmetro nº 552/2013; 007914/2013, 007924/2013, publicados na
Portaria Inmetro nº 553/2013; 008093/2013, 008101/2013, publicados
na Portaria Inmetro nº 600/2013; 008327/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº 042/2014; 008412/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
016/2014; 008672/2013, 008700/2013, 008701/2013, 008702/2013,
008704/2013, publicados na Portaria Inmetro nº 022/2014;
008862/2013, 008865/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
023/2014; 009083/2013, 009084/2013, publicados na Portaria Inmetro
nº 071/2014; 009329/2013, 009333/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 080/2014; 009411/2013, 009556/2013, 009567/2013, pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 107/2014; 009770/2013, publicado na
Portaria Inmetro nº 113/2014; 009880/2013, 009881/2013,
009937/2013, publicados na Portaria Inmetro nº 108/2014;
000485/2014, publicado na Portaria Inmetro nº 166/2014;
000766/2014, 000767/2014, 000768/2014, publicados na Portaria In-
metro nº 167/2014; 001055/2014, 001056/2014, publicados na Por-
taria Inmetro nº 209/2014; 001525/2014, publicado na Portaria In-
metro nº 211/2014; 001678/2014, 001738/2014, 001739/2014,
001741/2014, 001744/2014, 001745/2014, 001746/2014,
001752/2014, publicados na Portaria Inmetro nº 212/2014;
002631/2014, 002706/2014, publicados na Portaria Inmetro nº
382/2014; 008130/2014, publicado na Portaria Inmetro nº 32/2015;
000440/2015, publicado na Portaria Inmetro nº 140/2015;
000953/2015, 000955/2015, 001022/2015 publicados na Portaria In-
metro nº 234/2015; 001553/2015, publicado na Portaria Inmetro nº
286/2015; 005052/2015, publicado na Portaria Inmetro nº 478/2015;
006248/2015, publicado na Portaria Inmetro nº 626/2015, descritos no
anexo desta Portaria, aos objetos compulsoriamente avaliados, uma
vez que os mesmos atendem aos requisitos técnicos e às regras que
regem os programas de avaliação da conformidade implantados pelo
Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 149, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina
às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado a observância e
o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos ex-
pedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer pro-
dutos seguros no mercado nacional, cumprindo com o que determina
a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela au-
toridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por um
organismo acreditado pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade;

Considerando a necessidade de zelar pela segurança dos con-
sumidores visando à prevenção de acidentes;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro n.º 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Renovar os registros de n.º 000393/2011,
000394/2011, publicados na Portaria Inmetro nº 469/2011;
000352/2012, 000353/2012, publicados na Portaria Inmetro nº
146/2012; 001673/2012, 001675/2012, 001700/2012, publicados na
Portaria Inmetro nº 460/2012; 001718/2012, publicado na Portaria
Inmetro nº 461/2012; 003590/2012, 003598/2012, 003601/2012,
003603/2012, 003604/2012, publicados na Portaria Inmetro nº
666/2012; 003736/2012, 003738/2012, 003740/2012, 003843/2012,
publicados na Portaria Inmetro nº 060/2013; 000079/2013, publicado
na Portaria Inmetro nº 064/2013; 000443/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº 084/2013; 000816/2013, 000817/2013, 000917/2013,
000918/2013, 000959/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
108/2013; 001200/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 109/2013;
001202/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 125/2013;
001465/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 126/2013;
001608/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 159/2013;
002068/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 184/2013;
002464/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 218/2013;
003188/2013, publicado na Portaria Inmetro nº 273/2013;
003424/2013, 003544/2013, 003545/2013, 003648/2013, publicados
na Portaria Inmetro nº 274/2013; 004398/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº 279/2013; 005234/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
364/2013; 005571/2013, 005572/2013, 005573/2013, 005584/2013,
005587/2013, 005589/2013, 005590/2013, 005591/2013,
005592/2013, 005593/2013, 005594/2013, 005595/2013,
005596/2013, 005600/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
365/2013; 005601/2013, 005602/2013, 005603/2013, publicados na
Portaria Inmetro nº 398/2013; 005984/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº 399/2013; 006222/2013, 006223/2013, publicados na Por-
taria Inmetro nº 411/2013; 006447/2013, publicado na Portaria In-
metro nº 436/2013; 006789/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
499/2013; 007236/2013, 007301/2013, 007303/2013, 007367/2013,
publicados na Portaria Inmetro nº 537/2013; 008060/2013,
008077/2013, 008175/2013, 008200/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 600/2013; 008317/2013, publicado na Portaria Inmetro nº
042/2014; 008606/2013, 008655/2013, 008693/2013, publicados na
Portaria Inmetro nº 022/2014; 008861/2013, 008895/2013, publicados
na Portaria Inmetro nº 023/2014; 009094/2013, 009174/2013,
009182/2013, publicados na Portaria Inmetro nº 071/2014;
009211/2013, 009293/2013, 009365/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 080/2014; 010209/2013, 010266/2013, publicados na Por-
taria Inmetro nº 164/2014; 000200/2014, publicado na Portaria In-
metro nº 165/2014; 000769/2014, 000770/2014, publicados na Por-
taria Inmetro nº 167/2014; 001303/2014, publicado na Portaria In-
metro nº 210/2014; 001914/2014, publicado na Portaria Inmetro nº
328/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos compul-
soriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos requisitos
técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da con-
formidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 17, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, considerando o estabelecido no item 2.5 do Com-
promisso de Preços assumido pela empresa chilena Cartulinas CMPC
S.A., no processo MDIC/SECEX 52272.001247/2012-99, nas expor-
tações para o Brasil de cartões semirrígidos para embalagens, re-
vestidos, tipos duplex e triplex, de gramatura igual ou superior a
200g/m2, classificados nos itens 4810.13.89, 4810.19.89 e 4810.92.90
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, homologado pela
Resolução CAMEX no 71, de 12 de setembro de 2013, publicada no
D.O.U. de 13 de setembro de 2013, torna público:

1. Que o Compromisso de Preços homologado pela Re-
solução CAMEX no 71, de 12 de setembro de 2013, passa a ter o
limite trimestral de exportações para o Brasil de 6.313 t.m. (seis mil
e trezentas e treze toneladas métricas) a ser respeitado pela Cartulinas
CMPC S.A., a que se refere o item 2.5 do Compromisso de Pre-
ços.

1.1. Esse volume corresponde ao volume recalculado con-
siderando-se 5% das vendas da indústria doméstica no mercado in-
terno em 2015, de acordo com a publicação da Indústria Brasileira de
Árvores - IBÁ, intitulada "Cenário Ibá", sucessora da publicação da
Associação Brasileira de Celulose e Papel - BRACELPA, intitulada
"Conjuntura Bracelpa", metodologia de cálculo adotada à época da
elaboração do Compromisso de Preços.

2. O limite terá validade até 31 de dezembro de 2016, quan-
do será novamente revisto.

3. Os demais termos constantes do Compromisso de Preços
permanecem inalterados.
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4. Para fins de cumprimento do acordado no Compromisso
de Preços, o volume de 6.313 t.m. (seis mil e trezentas e treze
toneladas métricas) deverá ser considerado no cálculo do limite vi-
gente desde 1º de janeiro de 2016.

5. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA DE MANAUS

RETIFICAÇÃO(*)

Na Resolução nº. 1, de 26 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União, nº. 45, de terça-feira, de 8 de março de 2016,
na seção 1, página 55: onde se lê: "O CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DA SUFRAMA - CAS, no uso de suas atribuições
legais, e; "; Leia-se: "A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRAN-
CA DE MANAUS, SUFRAMA, no uso de suas atribuições legais,
e;". Ainda, onde se lê: "FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN,
Presidente do Conselho"; Leia-se: "REBECCA MARTINS GARCIA,
Superintendente da SUFRAMA".

(*) Republicada por ter saído no DOU de 29-3-2016, Seção 1, página
72, com incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

DE PROJETOS INDUSTRIAIS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 011, de 30 de abril de 2015, fl. 943, pu-
blicada no D.O.U. nº 97, de 25/05/2015, Seção I, página 70.

ONDE SE LÊ: "Art. 1º - AUTORIZAR a outorga da Es-
critura de Compra e Venda do lote 3.111/A, medindo 1.773,05m², a
ser remembrada ao lote 3.111/A, localizado na Av. dos Oitis, nº 571,
Distrito Industrial Marechal Castello Branco", que

LEIA-SE: "Art. 1º - AUTORIZAR a outorga da Escritura de
Compra e Venda do lote 3.111/A, medindo 1.773,05m², a ser re-
membrada ao lote 3.111, localizado na Av. dos Oitis, nº 571, Distrito
Industrial Marechal Castello Branco".

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1487 DV: 7
Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28361-4

Período de Captação até: 15/02/2017

RETIFICAÇÕES

Na Deliberação nº 832/2015, anexo I, Processo nº
58701.003697/2015-48, publicada no Diário Oficial da União nº 248,
de 29 de dezembro de 2015, na Seção 1, página 52, onde se lê: Valor
aprovado para captação: R$ 1.279.332,00, leia-se: Valor aprovado
para captação, após recurso aprovado na Reunião da Comissão Téc-
nica da Lei de Incentivo ao Esporte Realizada em 15 de março de
2016, no valor de R$ 1.876.707,00.

Na Deliberação nº 826/2015, anexo I, Processo nº
58701.002567/2015-98, publicada no Diário Oficial da União nº 242,
de 18 de dezembro de 2015, na Seção 1, página 127, onde se lê:
Prazo de Captação até: 31/12/2015, leia-se: Prazo de Captação até:
31/12/2016.

Na Deliberação nº 828/2015, anexo I, Processo Nº
58701.005953/2015-31, publicada no Diário Oficial da União nº 244,
de 22 de dezembro de 2015, na Seção 1, página 242, onde se lê:
Valor aprovado para captação: R$ 4.626.321,79, leia-se: Valor apro-
vado para captação: R$ 3.998.159,37.

Na Deliberação nº 830/2015, anexo I, Processo Nº
58701.005954/2015-86, publicada no Diário Oficial da União nº 246,
de 24 de dezembro de 2015, na Seção 1, página 379, onde se lê:
Valor aprovado para captação: R$ 4.626.321,79, leia-se: Valor apro-
vado para captação: R$ 3.998.159,37.

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
CONSELHO DE GOVERNANÇA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DE GOVERNANÇA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso II, do Parágrafo quarto, da Cláusula Décima
Terceira do Contrato de Consórcio Público que instituiu a Autoridade
Pública Olímpica, por deliberação unânime em sua 2ª Reunião Or-
dinária, de 29 de março de 2016, resolve:

Aprovar a Prestação de Contas da Diretoria Executiva, cons-
tantes do Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e da de-
monstração das variações Patrimoniais da Autoridade Pública Olím-
pica - APO, referentes ao exercício de 2015.

MARCELO PEDROSO
Presidente do Conselho

Substituto

CONSELHO PÚBLICO OLÍMPICO

RESOLUÇÃO No- 6, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

O CONSELHO PÚBLICO OLÍMPICO, no uso das atri-
buições conferidas pelo inciso II, do parágrafo quinto, da cláusula
décima primeira do Contrato de Consórcio Público celebrado pela Lei
Federal nº 12.396, de 21 de março de 2011, pela Lei Estadual nº
5.949 e pela Lei Municipal nº 5.260, ambas de 13 de abril de 2011,
em deliberação unânime:

Considerando o equívoco observado na numeração da ATA
da 2ª Reunião Ordinária do CPO, realizada no 2º Semestre de 2015,
resolve:

Art. 1º Na Resolução nº 13 de 02 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 239, de 15 de dezembro de
2015, onde se lê "na ATA: Reunião Ordinária" leia-se "na ATA: 2ª
Reunião Extraordinária".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

LUIZA HELENA TRAJANO INÁCIO RODRIGUES
Presidente do Conselho

respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância dos reservatórios de Sobradinho,
Itaparica (Luiz Gonzaga), Apolônio Sales (Moxotó), Complexo de
Paulo Afonso e Xingó, para a produção de energia do Sistema Nor-
deste e para o atendimento dos usos múltiplos da bacia do rio São
Francisco;

considerando os dados apresentados pelo ONS em reunião
ocorrida na sede da ANA em 23 de março de 2016; e

considerando os encaminhamentos da reunião ocorrida na
sede da ANA em 23 de março de 2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a redução, até 31 de maio de 2016, da
descarga mínima instantânea dos reservatórios de Sobradinho e Xin-
gó, no rio São Francisco, de 1.300 m³/s para 800 m³/s.

§ 1º A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
promoverá ampla divulgação, sobretudo nas cidades ribeirinhas do
Baixo e Submédio São Francisco, das reduções de vazão a serem
praticadas.

§ 2º A estação de controle das defluências do reservatório de
Sobradinho de que trata o caput será a estação fluviométrica de
Juazeiro (código ANA 48020000).

§ 3º A estação de controle das defluências do reservatório de
Xingó de que trata o caput será a estação fluviométrica de Propriá
(código ANA 49705000).

Art. 2º A ANA poderá, mediante decisão fundamentada,
antes do prazo disposto no artigo anterior, suspender ou revogar a
presente Resolução, caso informações técnicas recomendem cessar a
flexibilização da defluência dos reservatórios de Sobradinho e Xingó.
Caso isso ocorra, novos limites mínimos de vazão defluente para
Sobradinho e Xingó deverão ser fixados.

Art. 3° Quando previamente comunicada à CHESF a ne-
cessidade de prática da vazão mínima de 1.300 m³/s para a navegação
de comboios hidroviários, no trecho entre Sobradinho e o porto de
Juazeiro, a CHESF voltará a respeitar essa vazão defluente mínima
durante o tempo necessário à passagem do comboio.

Art. 4° A CHESF deverá se articular com a Marinha do
Brasil de forma a garantir a segurança da navegação e salvaguarda da
vida humana, conforme a Lei n° 9.537, de 11 de dezembro de
1997.

Art. 5° Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção pela CHESF de certidões, alvarás ou licenças de qualquer
natureza exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 6° A CHESF se sujeita à fiscalização da ANA, por
intermédio de seus agentes, devendo franquear-lhes o acesso à do-
cumentação relativa à operação dos reservatórios objetos desta Re-
solução.

Art. 7° A CHESF deverá apresentar para o período de vazões
defluentes mínimas reduzidas, mensalmente, relatório de acompanha-
mento da operação das UHEs de Sobradinho e Xingó, que irá sub-
sidiar reuniões periódicas de avaliação a serem promovidas pela
ANA.

Art. 8º A CHESF deverá dar publicidade das informações
técnicas aos usuários da bacia e ao respectivo Comitê de Bacia
durante o período de vazões defluentes mínimas reduzidas.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÃO No- 288, DE 28 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a redução temporária do li-
mite mínimo à barragem de Santa Cecília,
no Rio Paraíba do Sul, e da redução tem-
porária da descarga mínima a jusante dos
reservatórios de Paraibuna, Santa Branca e
Funil, no Rio Paraíba do Sul, e de Jaguari,
no Rio Jaguari.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução no 2020, de 15 de de-
zembro de 2014, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 605ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de março de 2016,
considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de
2000, e com base nos elementos constantes do processo no
02501.000857/2014-18, que:

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância de se preservar os estoques de
água disponíveis no reservatório equivalente da Bacia Hidrográfica do
Rio Paraíba do Sul, composto pelos reservatórios de Paraibuna, Santa
Branca, Jaguari e Funil;

considerando os encaminhamentos da 4ª Reunião do Grupo
de Trabalho Permanente de Acompanhamento da Operação Hidráu-
lica na Bacia do Rio Paraíba do Sul, para atuação conjunta com o
Comitê da Bacia do Rio Guandu - GTAOH do Comitê de Integração
da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP, ocorrida em
7 de março de 2016;

considerando a Carta nº 009/2016/SEC-CEIVAP;
considerando os dados apresentados pelo Operador Nacional do

Sistema Elétrico - ONS durante a 4ª Reunião do GTAOH do CEIVAP;

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 874, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
02/02/2016 e 01/03/2016, e na reunião ex-
traordinária realizada em 22/10/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 64, de 16 de março de 2016, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 02/02/2016
e 01/03/2016, e na reunião extraordinária realizada em 22/10/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo I.

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS CESAR PONCE GARCIA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001903/2014-02
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil - Lajeado

(RS)
Título: Revitalização do Complexo Quadra Futebol 7
Valor aprovado para captação: R$ 276.778,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0139 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 65705-0
Período de Captação até: 31/12/2016
2 - Processo: 58701.002117/2014-14
Proponente: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
Título: Karate-Do Kids III
Valor aprovado para captação: R$ 1.078.270,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6998 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6888-8
Período de Captação até: 31/12/2016
3 - Processo: 58701.004352/2014-21
Proponente: Motortech Competições
Título: Marcio Campos na divisão de acesso da Stock Car
Valor aprovado para captação: R$ 2.052.763,95

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 287, DE 28 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a redução temporária da des-
carga mínima defluente dos reservatórios
de Sobradinho e Xingó, no rio São Fran-
cisco.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução no 2020, de 15 de de-
zembro de 2014, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 605ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de março de 2016,
considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de
2000, e com base nos elementos constantes do processo n°
02501.000500/2013-59, que:

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das

Ministério do Meio Ambiente
.
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considerando a importância da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraíba do Sul para o abastecimento de várias cidades, inclusive para
a Região Metropolitana do Município do Rio de Janeiro, e que as
regras de operação para os reservatórios do sistema devem preservar
o uso múltiplo dos recursos hídricos, resolve:

Art. 1º Reduzir, até 31 de maio de 2016, o limite mínimo de
190 m³/s em Santa Cecília para 110 m³/s.

§ 1º A redução de vazão de que trata o caput será feita
gradualmente e acompanhada de avaliações periódicas dos impactos
que a medida poderá ocasionar sobre os diversos usos da água, por
parte da ANA, ONS e do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
sendo oportunizada a participação das empresas responsáveis pela
gestão dos reservatórios e do apoio do CEIVAP e do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Guandu.

§ 2º As avaliações a que se refere o § 1º deverão ser ob-
servadas na partição da redução de vazão que fluirá a jusante da
barragem de Santa Cecília e da vazão de bombeamento para o rio
Guandu.

§ 3º O controle da redução do limite mínimo em Santa
Cecília será efetuado por meio da soma da vazão defluente de Santa
Cecília com a vazão defluente de Pereira Passos.

Art. 2º Reduzir, até 31 de maio de 2016, a descarga mínima
a jusante dos reservatórios de Paraibuna, de 30 m³/s para 7 m³/s, do
reservatório de Santa Branca, de 40 m³/s para 10 m³/s, do reservatório
de Funil, de 80 m³/s para 60 m³/s, e do reservatório de Jaguari, de 10
m³/s para 4 m³/s.

§ 1º As reduções de vazão de que trata o caput serão feitas
gradualmente e acompanhadas de avaliações periódicas dos impactos
que a medida poderá ocasionar sobre os diversos usos da água, por
parte da ANA, ONS e dos Governos dos Estados do Rio de Janeiro
e São Paulo, sendo dada oportunidade para a participação das em-
presas responsáveis pela gestão dos reservatórios e do apoio do CEI-
VAP e do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Guandu.

§ 2º As concessionárias deverão promover ampla divulgação,
sobretudo nas cidades ribeirinhas, a respeito das reduções de vazão a
serem praticadas.

Art. 3º Enquanto esta Resolução estiver em vigor, ficam
suspensos os limites estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 211, de
26 de maio de 2003.

Art. 4º Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção, pelas concessionárias, de certidões, alvarás ou licenças de
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou mu-
nicipal.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 285, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 604ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 28 de março de 2016, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu:

Revogar a Resolução ANA nº 19, de 18 de fevereiro de
2008, publicada no Diário Oficial da União em 27/02/2008, seção 1,
página 135, a qual outorgou a João Batista dos Santos o uso de
recursos hídricos no rio Urucuia, com a finalidade de obras hidráu-
licas, no Município de Buritis - MG, face ao não cumprimento de
disposições contidas na Resolução ANA nº 833, de 05 de dezembro
de 2011.

O inteiro teor da Resolução de revogação de outorga de
direito de uso de recursos hídricos, bem como as demais informações
pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO No- 286, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 604ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 28 de março de 2016, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir a outorga preventiva
de uso de recursos hídricos à:

União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Itaipu (rio Paraná), Município de Foz
do Iguaçu/Paraná.

O inteiro teor da Resolução de outorga de direito de uso de
recursos hídricos, bem como as demais informações pertinentes es-
tarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 93, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
10, § 2º, do Decreto nº 8.578, de 26 de novembro de 2015, re-
solve:

Art. 1º Fica prorrogado, por cento e vinte dias, a contar de 1º
de abril de 2016, o prazo para a conclusão dos trabalhos de in-
ventariança da Comissão de Transição e Inventariança da Extinta
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

PORTARIA Nº 94, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, em cumprimento ao acórdão proferido pelo
Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.658 -
DF (2013/0400233-2), conforme o Parecer nº 00186/2016/VMR/CG-
JCJ/CONJURMP/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de 11 (onze) cargos de As-
sistente em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão, Planejamento
e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia do Quadro de Pessoal do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, do concurso público
autorizado pela Portaria MP nº 553, de 8 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2011.

Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será
do Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a pu-
blicação de editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

RESOLUÇÃO No- 5, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015

A PRESIDENTA da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), no uso de suas
atribuições contidas no Art. 24 do Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 4.740, de 13 de junho de 2003, resolve:

Considerando que, de acordo com o Artigo 4 da Lei Com-
plementar nº 143, de 17 de julho de 2013, que alterou o Artigo 102
da Lei n° 8.443, de 16/07/1992, é atribuição do IBGE publicar, no
Diário Oficial da União, até 31 de agosto de cada ano, as estimativas
populacionais dos municípios brasileiros;

Considerando que o cálculo da estimativa populacional tem
como base os Censos Demográficos e a estrutura territorial vigente
numa determinada data; e

Considerando a necessidade de estabelecer normas e pro-
cedimentos para permitir o cálculo das citadas estimativas em tempo
hábil, resolve:

Art. 1° - Adotar, para efeito de cálculo da estimativa po-
pulacional a ser publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.), até
31 de agosto de cada ano, a estrutura territorial oficial vigente em 30
de abril do respectivo ano.

Art. 2° - Eventuais alterações na estrutura territorial oficial
comunicadas ao IBGE pelos órgãos estaduais responsáveis pela ma-
téria e/ou pelas Assembleias Legislativas entre o dia 1º de maio do
ano anterior e o dia 30 de abril do ano corrente, serão incorporadas
aos cálculos da Estimativa Populacional para publicação no Diário
Oficial da União até 31 de agosto do ano corrente.

§ 1º - As alterações na estrutura territorial oficial deverão ser
comunicadas pelos órgãos estaduais responsáveis pela matéria e/ou
pelas Assembleias Legislativas através de Ofício encaminhado à Uni-
dade Estadual do IBGE no respectivo Estado ou à Presidência do
IBGE.

§2º - A data a ser reconhecida para fins de incorporação aos
cálculos da Estimativa Populacional é a data em que o Ofício for
protocolado na Unidade Estadual do IBGE ou no Gabinete da Pre-
sidência do IBGE.

§3º - As alterações territoriais serão incorporadas à Base
Territorial do IBGE desde que possam ser devidamente representadas
em conformidade com os parâmetros técnicos do mapeamento oficial
brasileiro.

Art. 3º - As alterações territoriais comunicadas ao IBGE
pelos órgãos estaduais responsáveis pela matéria e/ou pelas Assem-
bleias Legislativas em data posterior a 30 de abril do ano corrente
serão incorporadas às estimativas populacionais do ano subsequente.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data,
revogada a R.PR nº1 de 17/2/2012.

WASMÁLIA SOCORRO BARATA BIVAR

SECRETARIA DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA/SEGES/MP Nº 1,
DE 29 DE MARÇO DE 2016

Estabelece regras específicas de contrata-
ção de serviços de limpeza e conservação
para a execução de projeto piloto a cargo
do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO SUBSTITUTA DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 26, inciso XI, alínea "a", do
Anexo I ao Decreto nº 8.578, de 26 de novembro de 2015, tendo em
vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, no Decreto nº 1.094, e de 23 de março de 1994, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece regras especí-
ficas de contratação de serviços de limpeza e conservação para a
execução de projeto piloto a cargo do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Art. 2º Na contratação de serviços de limpeza e conservação,
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio da
Diretoria de Administração - DIRAD, poderá prever no instrumento
convocatório que os licitantes apresentem suas propostas com índices
de produtividade diferenciados daqueles estabelecidos como referên-
cia no edital, nos termos do art. 44 da Instrução Normativa nº 2, de
30 de abril de 2008.

§ 1º A apresentação das propostas implica obrigatoriedade
do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o pro-
ponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e uten-
sílios necessários, em qualidade e quantidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui-
ção.

§ 2º O edital poderá prever a possibilidade de adequação
técnica da metodologia empregada pela contratada, visando a as-
segurar a execução do projeto piloto, desde que mantidas as con-
dições para a justa remuneração do serviço.

§ 3º O custo estimado da contratação, o valor máximo global
e mensal estabelecido em decorrência da identificação dos elementos
que compõem o preço dos serviços de limpeza e conservação, po-
derão ser os estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEGES/MP,
ficando dispensada a pesquisa de preços.

§ 4º Caso algum dos elementos que compõem o custo es-
timado do serviço não esteja estabelecido no ato normativo da SE-
GES/MP de que trata o § 3º, deverá ser realizada a pesquisa de preço
para esse elemento.

Art. 3º Para a execução do projeto piloto de que trata o art.
1º desta Instrução Normativa, fica afastada a aplicação da Instrução
Normativa nº 2, de 2008, naquilo que for incompatível com a ela-
boração da nova modelagem de contratação, em especial seu art. 22
e o Anexo V.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

PATRICIA VIEIRA DA COSTA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

PORTARIA No- 2, DE 23 DE MARÇO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO AMAZONAS, no uso das atribuições que confere a Portaria nº.
200, de 29/06/2010, publicada no Diário Oficial da União nº. 123 de
30/06/2010, Seção 2, página 75, tendo em vista o disposto no Art. 1º
do Regimento Interno da Secretária do Patrimônio - SPU, aprovado
pela Portaria nº. 220, de 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de Uso Gratuito ao Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Amazonas - CAU/AM, das salas 1601 e
1602 constantes de duas áreas de 54,51 m² e 35,05 m², respec-
tivamente, localizadas na Avenida Eduardo Ribeiro, 520, Edifício
Manaus Shopping Center, Bairro Centro, no Município de Manaus,
Estado do Amazonas, constante das peças técnicas acostadas no Pro-
cesso MP/SPU nº 10768.01255/8412;

Art. 2º - O imóvel objeto da Cessão destina-se a implantação
da sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Amazonas -
CAU/AM e terá vigência pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da
data da assinatura do Contrato de Cessão de Uso, conforme os artigos
77 e 79, do Decreto-Lei nº. 9.760, de 05 de setembro de 1946;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANA TRUNKL FERNANDES DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 7, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 41, inciso III, do Anexo I do Decreto Presidencial nº 8.578, de 26
de novembro de 2015, e art. 1º, inciso III, do Anexo XII da Portaria
MP nº 220, de 25 de junho de 2014 - Regimento Interno da Secretaria
do Patrimônio da União, tendo em vista subdelegação de competência

Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão
.
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conferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29 de junho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 123, de 30/6/2010, Seção 2,
páginas 75-76, e em consonância com o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os
elementos que integram o Processo nº 05047.000149/2002-46, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito, ao Município de
Belo Horizonte/MG, do imóvel de propriedade da União (Registro nº
88.784, Livro 2 AFZ, fls. 170, 6º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Belo Horizonte/MG), situado à Rua Santa Teresinha, nº
505, Bairro Bom Jesus, no Município de Belo Horizonte/MG.

Art. 2º O imóvel a ser cedido ao Município de Belo Ho-
rizonte/MG possui a seguinte descrição: Terreno: composto pelos
lotes 01, 02 e 03 da Quadra 02, do Bairro Bom Jesus, com área de
900,00m²; Benfeitorias: área construída de 426,32m².

Art. 3º A cessão a que se refere esta Portaria destina-se à
instalação de uma unidade do serviço de acolhimento para a po-
pulação em situação de rua.

Art. 4º O prazo para a cessão será de 20 anos, contado da
assinatura do respectivo contrato, prorrogável por iguais e sucessivos
períodos.

Art. 5º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
benfeitorias nele existentes.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo, ou em parte, vier a

ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 15, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2º, III, c, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no Diário Oficial em 30 de junho de 2010,
tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de
29 de julho de 1999, bem como no art. 18, inciso II e §1º da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e de acordo com os elementos que
integram o processo nº 04902.000486/2005-96, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de concessão do
direito real de uso, gratuita, à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL-
VIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, de um
imóvel com a área de 5.030,75m², localizado na cidade de São João
da Urtiga/RS, parte ideal de um todo maior, registrado na matrícula
R.13/246 do Registro de Imóveis de Paim Filho da Comarca de
Sananduva/RS, RIP 7349 00001.500-8.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à ma-
nutenção do prédio e das atividades do Centro de Convivência de
Idosos de São João da Urtiga, bem como à construção de campo de
futebol e implantação de projeto de educação pelo esporte que be-
neficiará jovens entre 10 e 17 anos de idade.

Parágrafo Único. A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA deverá
providenciar o Memorial Descritivo e a Planta de Localização da área
de 5.030,75m² para que a SPU/RS possa providenciar a abertura de
matrícula em nome da União.

Art. 3º O uso e as obras ficam condicionadas ao cumpri-
mento rigoroso das recomendações urbanísticas e ambientais emitidas
pelos órgãos competentes.

Art. 4º O prazo da presente Concessão de Direito Real de
Uso é de 20 anos, a contar da data de assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro. A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JOSÉ DA URTIGA terá o prazo
de 1 (um) ano para iniciar as obras de construção do campo de
futebol e 3 (três) anos para concluir as obras do campo de futebol e
iniciar o projeto de educação pelo esporte.

Parágrafo Segundo. Os prazos mencionados no Parágrafo
Primeiro poderão ser renovados por iguais e sucessivos períodos após
análise e autorização da SPU/RS.

Art. 5º Os encargos de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito a ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, a
qualquer indenização, inclusive por obras realizadas, se não for cum-
prida a finalidade da cessão ou se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada aplicação diversa da prevista.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 29 de março de 2016

O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas
atribuições legais dispostas na Portaria nº 43/2009, na Lei nº 9.784/99, com fundamento na Portaria nº
186/2008 e na Nota Informativa nº 05/2016/GAB/SRT/MTE resolve RETIFICAR o despacho de con-
cessão de registro de alteração estatutária da FETTHEBASA - FEDERAÇÃO DOS TRABALHA-
DORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS,
CNPJ 13.466.693/0001-54, Processo 46204.000038/2015-81, publicado no DOU de 17/11/2015, nº 219,
Seção I, página 57, para que onde se lê: "para coordenar o somatório das entidades a ela filiadas que
tenha representação da Categoria Profissional dos trabalhadores nas Empresas de Hotéis, Apart-Hoteis,
Pensões, Hotéis Fazenda, Flats, Pousadas, Motéis, Bares, Restaurantes, Fast Food, Lanchonetes, Chur-
rascarias, Boates, Docerias, Casas de Chá, Pizzarias, Sorveterias, Delicatesens, Cantinas, Rotisserias,
Cafeterias, Cafés, Barracas de Praias, Trabalhadores em Empresas de Turismo, Trabalhadores em Casas
de Diversões e Casas Lotéricas, Barbeiros, Trabalhadores em Institutos de Beleza, Cabeleireiros, Tra-
balhadores em Prestação de Serviços, Trabalhadores em Empresas de Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis Residenciais, Comerciais e Mistos, Trabalhadores em Condomínios Re-
sidenciais, Comerciais e Mistos, fechados ou não, horizontais ou verticais, Lustradores de Calçados,
Trabalhadores em Empresa de Asseio e Conservação, Trabalhadores em Instituições Beneficentes,
Religiosas e Filantró- picas, Trabalhadores em Lavanderias e Trabalhadores em Empresas de Con-
servação de Elevadores, na Base Territorial Interestadual: Bahia, Sergipe, Alagoas e Amapá"; leia-se:
"para representar a Coordenação das entidades a ela filiadas que tenham a representação da Categoria
Profissional dos trabalhadores nas Empresas de Hotéis, Apart-Hoteis, Pensões, Hotéis Fazenda, Flats,
Pousadas, Motéis, Bares, Restaurantes, Fast Food, Lanchonetes, Churrascarias, Boates, Docerias, Casas
de Chá, Pizzarias, Sorveterias, Delicatesens, Cantinas, Rotisserias, Cafeterias, Cafés, Barracas de Praias,
Trabalhadores em Empresas de Turismo, Trabalhadores em Casas de Diversões e Casas Lotéricas,
Barbeiros, Trabalhadores em Institutos de Beleza, Cabeleireiros, Trabalhadores em Prestação de Ser-
viços, Trabalhadores em Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Resi-
denciais, Comerciais e Mistos, Trabalhadores em Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos,
fechados ou não, horizontais ou verticais, Lustradores de Calçados, Trabalhadores em Empresa de
Asseio e Conservação, Trabalhadores em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, Tra-
balhadores em Lavanderias e Trabalhadores em Empresas de Conservação de Elevadores, na Base
Territorial Interestadual: Bahia, Sergipe, Alagoas e Amapá, mantendo-se a representação da categoria de
Trabalhadores em Empresas de Turismo, Trabalhadores em Casas de Diversões, Barbeiros, Traba-
lhadores em Institutos de Beleza e Cabeleiros de Senhoras, Masculino e Similares, Trabalhadores em
Hotéis e Similares, Trabalhadores em Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de
Imóveis, Residenciais, Comerciais e Mistos, Trabalhadores em Condomínios Residenciais, Comerciais e
Mistos, fechados ou não, horizontais ou verticais, e outros, Lustradores de Calçados, Trabalhadores em
Empresa de Asseio e Conservação, Trabalhadores em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filan-
trópicas, Trabalhadores em Lavanderias e Similares, Trabalhadores em Empresas de Conservação de
Elevadores, na base territorial de Alagoas, Bahia e Sergipe, obtida por meio do processo nº
46000.001655/2003-57 na data 29/06/2005, nos termos do art. 611, § 2º c/c o art. 591 da CLT e no art.
53 da Lei nº 9.784/99".

ROBINSON SANTOS ALMEIDA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 29 de março de 2016

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua com-
petência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e de acordo
com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação ao recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.003526/2013-17 200873229 Viação Cidade de Maceio Ltda AL
2 46202.030370/2013-29 201788438 AGK Comercio de Pecas e Acessórios para Vei-

culos Ltda
AM

3 46202.008434/2013-13 200166905 Agre Engenharia Ltda AM
4 46202.008436/2013-02 200166786 Agre Engenharia Ltda AM
5 46202.008441/2013-15 200166867 Agre Engenharia Ltda AM
6 46202.008444/2013-41 200166808 Agre Engenharia Ltda AM
7 46202.008445/2013-95 200166816 Agre Engenharia Ltda AM
8 46202.012263/2013-19 200900412 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -

SPE
AM

9 46202.012264/2013-63 200900595 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -
SPE

AM

10 46202.012266/2013-52 200899953 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -
SPE

AM

11 46202.012271/2013-65 200899601 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -
SPE

AM

12 46202.012272/2013-18 200899856 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -
SPE

AM

13 46202.012273/2013-54 200899759 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -
SPE

AM

14 46202.013504/2013-47 200995821 Cartaxo Empreendimentos Imobiliarios Ltda -
SPE

AM

15 46202.025081/2013-16 201490595 Esepo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
16 46202.005098/2013-49 200317997 JMS de Carvalho - Advogados Associados - S/C

- ME
AM

17 46202.008957/2014-32 203479408 Platinum Construções Ltda. AM
18 46202.008958/2014-87 203479416 Platinum Construções Ltda. AM
19 4 6 2 0 2 . 0 11 9 7 4 / 2 0 1 3 - 7 6 200719513 SB Comércio Ltda. AM
20 4 6 2 0 2 . 0 11 9 7 7 / 2 0 1 3 - 1 8 200719548 SB Comércio Ltda. AM
21 4 6 2 0 2 . 0 11 9 8 1 / 2 0 1 3 - 7 8 200854399 SB Comércio Ltda. AM
22 4 6 2 0 2 . 0 2 0 0 2 1 / 2 0 11 - 3 7 20629125 Senso Engenharia e Comércio Ltda. AM
23 46202.021842/2013-52 201317478 Tio Taxi Aereo Ltda - EPP AM
24 46241.000902/2012-56 24303682 BR Metals Fundições Ltda. MG
25 46242.000239/2012-80 24127680 Município de Campo Florido MG
26 46242.000240/2012-12 24127698 Município de Campo Florido MG
27 46312.005428/2013-59 25527274 Cartonagem Sao Jose Ltda MS
28 46312.006610/2013-27 201653567 Saga Agroindustrial Ltda MS
29 46312.006612/2013-16 201679230 Saga Agroindustrial Ltda MS
30 46312.006618/2013-93 201679108 Saga Agroindustrial Ltda MS
31 46312.006620/2013-62 201679396 Saga Agroindustrial Ltda MS
32 46312.006621/2013-15 201653648 Saga Agroindustrial Ltda MS
33 46312.006623/2013-04 201678250 Saga Agroindustrial Ltda MS
34 46312.006624/2013-41 201653443 Saga Agroindustrial Ltda MS
35 46653.002721/2012-12 19910401 Invioseg Segurança Privada Ltda MT
36 4 6 3 0 6 . 0 0 1 3 6 9 / 2 0 11 - 6 7 22669167 O Telhar Agropecuária Ltda MT
37 4 6 3 0 6 . 0 0 1 3 4 4 / 2 0 11 - 6 3 22666982 Posto Campo Verde Ltda MT
38 46653.000975/2012-04 22658408 Sisan Engenharia Ltda MT
39 4 6 6 5 3 . 0 0 3 9 9 8 / 2 0 11 - 8 1 22647503 Videplast Embalagens Plasticas Ltda MT
40 4 6 6 5 3 . 0 0 3 9 9 9 / 2 0 11 - 2 6 22731245 Videplast Embalagens Plásticas Ltda MT
41 4 6 2 1 3 . 0 2 1 5 6 9 / 2 0 11 - 7 5 18566405 Avaf- Instalações Industriais e Comercio Ltda. PE
42 4 6 2 1 3 . 0 2 1 5 7 1 / 2 0 11 - 4 4 18566472 Avaf- Instalações Industriais e Comercio Ltda. PE
43 4 6 2 1 3 . 0 2 1 5 7 3 / 2 0 11 - 3 3 18566499 Avaf- Instalações Industriais e Comercio Ltda. PE
44 4 6 2 1 3 . 0 2 1 5 7 4 / 2 0 11 - 8 8 18566448 Avaf- Instalações Industriais e Comercio Ltda. PE
45 4 6 2 1 3 . 0 2 1 5 7 5 / 2 0 11 - 2 2 18566413 Avaf- Instalações Industriais e Comercio Ltda. PE
46 4 6 2 1 3 . 0 2 1 2 8 7 / 2 0 11 - 7 8 18556825 Conselho Regional de Tecn Radiologia PE
47 4 6 2 1 3 . 0 2 0 4 3 0 / 2 0 11 - 1 2 18584390 Construtora Tenda S/A PE
48 4 6 2 1 3 . 0 2 0 4 3 1 / 2 0 11 - 5 9 18584331 Construtora Tenda S/A PE
49 4 6 2 1 3 . 0 2 0 5 6 1 / 2 0 11 - 9 1 18568581 Estrutura da Moda Ltda PE
50 4 6 2 1 3 . 0 2 0 5 6 2 / 2 0 11 - 3 6 18568572 Estrutura da Moda Ltda PE
51 4 6 2 1 3 . 0 2 0 5 6 6 / 2 0 11 - 1 4 18587526 Estrutura da Moda Ltda PE
52 4 6 2 1 3 . 0 2 0 5 6 7 / 2 0 11 - 6 9 18587518 Estrutura da Moda Ltda PE
53 4 6 2 9 7 . 0 0 0 9 4 7 / 2 0 11 - 0 2 18628966 Sena Terceirização de Serviços Ltda. PE
54 4 6 2 9 7 . 0 0 0 9 4 8 / 2 0 11 - 4 9 18628958 Sena Terceirização de Serviços Ltda. PE
55 4 6 2 9 7 . 0 0 0 9 4 9 / 2 0 11 - 9 3 18628940 Sena Terceirização de Serviços Ltda. PE
56 4 6 2 1 3 . 0 2 11 6 8 / 2 0 11 - 1 5 18564836 Usina Salgado S.A. PE
57 4 6 2 1 3 . 0 2 11 6 9 / 2 0 11 - 6 0 18564852 Usina Salgado S.A. PE
58 4 6 2 1 3 . 0 2 11 7 0 / 2 0 11 - 9 4 18564861 Usina Salgado S.A. PE
59 4 6 2 1 3 . 0 2 11 7 1 / 2 0 11 - 3 9 18564828 Usina Salgado S.A. PE
60 46214.000695/2013-48 200132296 Companhia Energetica do Piaui PI

Ministério do Trabalhoe Previdência Social
.
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61 46214.000697/2013-37 200132164 Companhia Energetica do Piaui PI
62 46214.005450/2012-26 24483770 Terezina Play Diversões Promocões e Empreen-

dimentos Ltda
PI

63 47533.008299/2012-38 23513012 Agropecuária Spaciari Ltda. PR
64 47533.010138/2012-12 23509350 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-

da.
PR

65 47533.010147/2012-03 23509317 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-
da.

PR

66 47533.010149/2012-94 23509406 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-
da.

PR

67 47533.010150/2012-19 23509325 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-
da.

PR

68 47533.010151/2012-63 23509414 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-
da.

PR

69 47533.010153/2012-52 23509422 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-
da.

PR

70 47533.001890/2012-64 23385065 Via Venetto Construtora de Obras Ltda. PR
71 46215.038272/2008-23 15174417 Ampla Energia e Servicos S.A. RJ
72 46666.001006/2013-02 23014121 Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do

Rio de Janeiro
RJ

73 46215.029195/2012-05 20490593 Dantas Silva-Advogados Associados RJ
74 46215.015968/2003-77 9827269 Emac Empresa Agricola Central Ltda RJ
75 46215.010162/2012-83 23054514 MRL Engenharia e Empreendimentos S.A RJ
76 46215.010163/2012-28 23054522 MRL Engenharia e Empreendimentos S.A RJ
77 46228.001820/2012-05 20753632 MRV MRL RJ I Incorporações SPE Ltda. RJ
78 46215.001760/2013-42 22728210 Nuclebras Equipamentos Pesados S A RJ
79 4 6 2 1 5 . 0 4 6 6 2 7 / 2 0 11 - 5 3 22991387 Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S

A
RJ

80 4 6 2 1 5 . 0 4 6 6 3 2 / 2 0 11 - 6 6 22991417 Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S
A

RJ

81 4 6 2 1 5 . 0 4 6 6 3 3 / 2 0 11 - 1 9 22991433 Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S
A

RJ

82 4 6 2 1 5 . 0 4 6 6 3 4 / 2 0 11 - 5 5 22991441 Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S
A

RJ

83 4 6 2 1 7 . 0 0 11 9 2 / 2 0 1 3 - 6 0 24381390 C J Assuncao Furtado RN
84 4 6 2 1 7 . 0 0 11 9 3 / 2 0 1 3 - 1 2 2 4 3 8 1 4 11 C J Assuncao Furtado RN
85 4 6 2 1 7 . 0 0 11 9 4 / 2 0 1 3 - 5 9 24381403 C J Assuncao Furtado RN
86 4 6 2 1 7 . 0 0 11 9 5 / 2 0 1 3 - 0 1 24381381 C J Assuncao Furtado RN
87 4 6 2 1 7 . 0 0 11 9 6 / 2 0 1 3 - 4 8 24381373 C J Assuncao Furtado RN
88 46217.005382/2012-75 18356583 CFC Genesis Ltda RN
89 46216.002564/2012-02 17791821 Health Inst de Desen Interdisciplinar em Saude

Ltda ME
RO

90 4 6 2 1 6 . 0 0 4 4 6 4 / 2 0 1 2 - 11 17802989 Imma - Industria Metalurgica e Mecânica da
Amazônia Ltda

RO

91 46216.001391/2012-05 17784174 Sotreq S/A RO
92 46225.000471/2013-15 17848008 Lira & Cia Ltda RR
93 46272.002375/2013-38 201560364 Di Canalli Comércio, Transportes e Empreendi-

mentos Ltda.
RS

94 46272.003421/2013-16 201560283 Di Canalli Comércio, Transportes e Empreendi-
mentos Ltda.

RS

95 47157.000503/2013-98 200690906 Discover Componentes para Calcados Ltda. RS
96 47157.000504/2013-32 200690914 Discover Componentes para Calcados Ltda. RS
97 47157.000541/2013-41 200755307 Discover Componentes para Calcados Ltda. RS
98 46305.000285/2013-88 20805225 Industria E Comercio De Calcados Viascarpa Lt-

da
SC

99 4 6 3 0 4 . 0 0 11 6 8 / 2 0 1 0 - 0 7 16323343 Marcegaglia Do Brasil Ltda SC
100 46736.002916/2010-81 21803579 Aurugraph Indústria Gráfica Ltda SP
101 46267.001760/2013-37 2 0 0 8 11 6 4 9 Engescav Engenharia e Construções Ltda. SP
102 46267.001761/2013-81 200788736 Engescav Engenharia e Construções Ltda. SP
103 46267.001762/2013-26 200789325 Engescav Engenharia e Construções Ltda. SP
104 46252.001803/2013-43 200346954 F.C. Construções e Comércio Ltda. SP
105 46252.001804/2013-98 200346962 F.C. Construções e Comércio Ltda. SP
106 46252.001805/2013-32 200346971 F.C. Construções e Comércio Ltda. SP
107 46427.001474/2010-49 12346780 HCR Factoring Ltda SP
108 4 6 2 5 9 . 0 11 4 6 7 / 2 0 1 3 - 8 7 202450678 Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóves

Ltda.
SP

109 4 6 2 5 9 . 0 11 4 6 8 / 2 0 1 3 - 2 1 202449769 Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóves
Ltda.

SP

11 0 4 6 2 5 9 . 0 11 4 6 9 / 2 0 1 3 - 7 6 202450074 Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóves
Ltda.

SP

111 4 6 2 5 9 . 0 11 4 7 0 / 2 0 1 3 - 0 9 202449874 Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóves
Ltda.

SP

11 2 4 6 2 5 9 . 0 11 4 7 1 / 2 0 1 3 - 4 5 202449831 Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóves
Ltda.

SP

11 3 4 6 2 5 9 . 0 11 4 7 2 / 2 0 1 3 - 9 0 202449807 Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóves
Ltda.

SP

11 4 46254.006147/2013-55 202463982 Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda SP
11 5 46254.006148/2013-08 202464865 Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda SP
11 6 46254.006149/2013-44 202466710 Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda SP
11 7 46254.006150/2013-79 202467473 Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda SP
11 8 46254.006151/2013-13 202467899 Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda SP
11 9 4 6 3 7 5 . 0 0 0 6 0 8 / 2 0 11 - 4 8 21658005 Sociedade Recreativa E De Esportes De Ribei-

rão Preto
SP

120 46257.006540/2012-38 24373907 Têxtil Corti Lester Ltda. SP
121 46257.006541/2012-82 24373893 Têxtil Corti Lester Ltda. SP
122 46257.006542/2012-27 24373885 Têxtil Corti Lester Ltda. SP
123 46226.022097/2013-91 202279723 Município de Tocantinia TO
124 46226.022098/2013-35 202279758 Município de Tocantinia TO

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46202.008960/2014-56 200.289.942 Platinum Construções Ltda. AM
2 4 6 2 0 2 . 0 11 9 7 1 / 2 0 1 3 - 3 2 2 0 0 . 11 0 . 0 2 1 SB Comércio Ltda. AM
3 46207.005034/2010-55 506.411.605 - TRet.

nº 506.701.441
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos
S.A.

ES

4 4 6 2 4 1 . 0 0 0 6 7 6 / 2 0 1 2 - 11 100.256.546 BR Metals Fundições Ltda. MG
5 46241.000677/2012-58 506.613.089 - TRet.

nº 506.684.067'
BR Metals Fundições Ltda. MG

6 46242.000241/2012-59 506.585.999 Município de Campo Florido MG
7 47533.009847/2012-47 200.000.641 PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Lt-

da.
PR

8 47533.001880/2012-29 506.585.051 - Tret. nº
506.670.678

Via Venetto Construtora de Obras Ltda. PR

9 47191.000060/2014-08 200.367.536 Art-Mold - Indústria e Comércio de Artefatos de
Cimento

RS

10 46252.001807/2013-21 200.169.025 F.C. Construções e Comércio Ltda. SP
11 46257.006543/2012-71 200.039.121 - Tret nº

2 0 0 . 111 . 9 3 1
Têxtil Corti Lester Ltda. SP

12 4 6 2 2 6 . 0 0 4 3 9 5 / 2 0 11 - 3 7 506.530.388 Ipanema Segurança Ltda. TO

1.2 Pela procedência parcial da auto de infração e da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 3 - 4 1 200058568 Comserviço Ltda. AM
2 46272.002373/2013-49 201560356 Di Canalli Comércio, Transportes e Empreendi-

mentos Ltda.
RS

1.3- Pelo não conhecimento do recurso, pelo pressuposto de admissibilidade, mantendo a
procedência do auto de infração..

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 1 . 0 0 0 7 5 1 / 2 0 1 2 - 11 17350395 CEHOSP - Central de Emergência Hospitalar Lt-

da. - ME
AL

2 46201.004648/2013-12 201316684 Meta Distribuidor Ltda. AL
3 47904.004230/2012-70 2 4 2 7 7 11 8 Grenit Serviços Telemarketing Ltda. BA
4 47904.004223/2012-78 24277088 Grenit Serviços Telemarketing Ltda. BA

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 8 . 0 11 7 5 4 / 2 0 1 3 - 9 2 16743237 Evandro Moreira do Vale & Cia. Ltda. GO
2 46245.003943/2010-01 24029556 Al Produtos Alimenticios Ltda MG
3 46245.004661/2012-84 24638781 Alucasa - Aluminio e Artefatos Ltda MG
4 46239.001979/2012-92 22416838 Asthurias Agricola S/A MG
5 46551.001209/2012-05 24523763 Calçados e Confecções Mussaenda Ltda. MG
6 46245.002631/2012-33 24495603 Comercio e Distribuição Sales Ltda MG
7 47747.000074/2013-17 25382438 Condominio do Edificio Ulisses MG
8 47747.000075/2013-53 25382420 Condominio do Edificio Ulisses MG
9 47747.007493/2012-91 24598861 Consórcio Progeo-Completa MG

10 47747.007791/2012-81 24623610 Embraser Serviços Ltda MG
11 47747.007792/2012-25 24623628 Embraser Serviços Ltda MG
12 46247.000995/2012-69 24543331 Eutra Industria e Comercio de Madeiras Ltda ME MG
13 46241.001852/2012-24 24585904 Premo Construções e Empreendimentos S.A. MG
14 47747.008457/2012-44 25359126 Rejane Nunes de Souza Barbosa Damásio MG
15 46551.000957/2012-62 24522856 RIJ Construtora Ltda MG
16 46240.001814/2012-81 24336955 Silva e Testa Comercio Ltda MG
17 46245.004320/2012-17 24492132 Taruma Distribuidora de Bebidas Ltda MG
18 4 6 2 3 4 . 0 0 2 2 7 8 / 2 0 1 2 - 11 24329975 Thiago Silva Rodrigues MG
19 46234.002279/2012-65 24329983 Thiago Silva Rodrigues MG
20 46245.004783/2012-71 24497380 Transporte Urbano São Miguel Ltda MG
21 46247.000990/2012-36 24544361 Waldir Hirle Ferreira MG
22 46300.004945/2013-40 202404145 Iaco Agricola S/A MS
23 46215.002279/2014-55 202701786 Fleury S.A. RJ
24 46215.029632/2013-63 202403491 Grupo Crm Indústria E Comércio De Alimentos Ltda. RJ
25 46215.030544/2013-12 202470326 Jconcretar Sub-Empreiteira de Obras Ltda RJ
26 46261.000351/2014-54 202727041 Mercearia Itabaiana Ltda - ME SP

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 23 de março de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à
decisão judicial prolatada no processo n.° 0001343-87.2015.5.10.0006 interposto na 6ª Vara do Trabalho
de Brasília/DF, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, e, com respaldo no art. 26 da Portaria 326,
de 1º de março de 2013 e na seguinte nota técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46224.006320/2014-53
Entidade SINTEC-PB - Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado da Paraíba
CNPJ 0 2 . 11 9 . 8 4 1 / 0 0 0 1 - 4 8
Fundamento Nota Técnica 383/2016/CGRS/SRT

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013 e, na Nota Técnica 387/2016/CGR S / S RT / M T P S ,
utilizando-se da prerrogativa contida no art. 53 e 54 da Lei 9.784/99 resolve REVOGAR o ato de
publicação do pedido de Registro Sindical 46222.008104/2011-10 de interesse do SINTEC-PA - Sin-
dicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio (2º Grau) do Estado do Pará, CNPJ 11.638.332/0001-12,
Processo publicado no DOU de 12/01/2016, Seção I, p. 50, n. 7 e, por conseguinte, INDEFERIR o
processo administrativo 46222.008104/2011-10, nos termos do artigo 26, inciso I, da Portaria Ministerial
326/2013, atual normativo que rege a matéria.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 388/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve INDEFERIR o Processo de
Pedido de Registro Sindical 46000.026711/2006-17 de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Boqueirão do Leão - RS, CNPJ 92.454.941/0001-13, com respaldo no artigo 25, parágrafo único, da
Portaria 326, de 1º de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso
de suas atribuições legais, com respado no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e nas
seguintes notas técnicas, resolve INDEFERIR os processos dos sindicatos abaixo relacionados:

Processo 46224.002934/2012-02
Entidade SINATRAN-PB - Sindicato Intermunicipal dos Agentes de Trânsito da Paraíba.
CNPJ 15.063.188/0001-94
Fundamento Nota Técnica 389/2016/CGRS/SRT

Processo 46215.017714/2012-84 (SC13650)
Entidade SINFIS - Sindicato dos Fiscais Municipais
CNPJ 15.470.207/0001-05
Fundamento Nota Técnica 390/2016/CGRS/SRT

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 391/2016/CGRS/SRT/MTPS resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013 INDEFERIR o Processo de Pedido de Registro Sindical
46218.006205/2012-04 de interesse do SINDISERRA - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Pinhal da Serra, CNPJ 12.903.580/0001-06.
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O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso
de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de
registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido pelas entidades abaixo mencionadas, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria
188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de março de 2013.

Processo 46218.007783/2012-50
Entidade Sindicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul.
CNPJ 89.402.077/0001-00
Abrangência Estadual
Base Territorial *Rio Grande do Sul*
Categoria Profissional Dos Administradores, Bacharéis em Administração e Tecnólogos em Administração.

Processo 46220.004228/2012-27
Entidade Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas e Pas-

sageiros do Extremo Oeste de Santa Catarina - SINDIMOTOR
CNPJ 80.634.298/0001-20
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: *Santa Catarina*: Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Campo Erê,
Cunha Porã, Descanso, Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Iraceminha,
Itapiranga, Maravilha, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Romelândia, Santa Helena, Santa Te-
rezinha do Progresso, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel do Oeste e Tunápolis.

Categoria Profissional: Condutores de veículos e trabalhadores nas empresas de transportes
rodoviários urbano, intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros; dos Condutores de
veículos e trabalhadores nas empresas de transportes rodoviários municipal, intermunicipal, interestadual
e internacional de cargas; dos condutores de veículos rodoviários (categoria diferenciada) que exercem
atividades industriais, comerciais, agrícolas e serviços públicos terceirizados; dos trabalhadores nas
empresas de turismo e excursões nacionais, internacionais e de fretamento; dos condutores de veículos
e trabalhadores nas empresas de transportes de inflamáveis, cargas líquidas, gasosas, tóxicas e perigosas
e das empresas de transportes de produtos químicos e de derivados de petróleo

Processo 4 6 2 11 . 0 0 6 4 9 8 / 2 0 1 2 - 8 1
Entidade Sindicato Intermunicipal das Indústrias de Panificação e Confeitaria e de Massas Alimentícias e Biscoitos

de Minas Gerais.
CNPJ 17.438.581/0001-40
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: *Minas Gerais*: Abaeté, Abre Campo, Acaiaca, Água Boa, Água Comprida,
Aguanil, Águas Formosas, Aimorés, Aiuruoca, Alagoa, Além Paraíba, Alfredo Vasconcelos, Almenara,
Alpercata, Alpinópolis, Alterosa, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Alto Rio Doce, Alvarenga, Alvinópolis,
Alvorada de Minas, Amparo do Serra, Andrelândia, Angelândia, Antônio Carlos, Antônio Prado de
Minas, Araçaí, Aracitaba, Araçuaí, Arantina, Araponga, Araporã, Arapuá, Araújos, Arceburgo, Arcos,
Argirita, Aricanduva, Arinos, Astolfo Dutra, Ataléia, Augusto de Lima, Baependi, Baldim, Bambuí,
Bandeira, Barão de Cocais, Barão de Monte Alto, Barbacena, Barra Longa, Barroso, Bela Vista de
Minas, Belmiro Braga, Belo Horizonte, Belo Vale, Berilo, Berizal, Bertópolis, Betim, Bias Fortes, Bicas,
Biquinhas, Bocaina de Minas, Bom Despacho, Bom Jardim de Minas, Bom Jesus da Penha, Bom Jesus
do Amparo, Bom Jesus do Galho, Bom Sucesso, Bonfim, Bonfinópolis de Minas, Bonito de Minas,
Borda da Mata, Brás Pires, Brasilândia de Minas, Brumadinho, Buenópolis, Bugre, Buritis, Cabeceira
Grande, Cachoeira da Prata, Cachoeira de Pajeú, Caetanópolis, Caeté, Caiana, Cajuri, Camacho, Cam-
panário, Campo Azul, Campo Belo, Campo Florido, Campos Altos, Cana Verde, Canaã, Candeias,
Cantagalo, Caparaó, Capela Nova, Capelinha, Capetinga, Capim Branco, Capitão Andrade, Capitólio,
Caputira, Caraí, Caranaíba, Carandaí, Carangola, Caratinga, Carbonita, Carlos Chagas, Carmésia, Carmo
da Cachoeira, Carmo da Mata, Carmo do Cajuru, Carmo do Paranaíba, Carmo do Rio Claro, Carmópolis
de Minas, Carneirinho, Carrancas, Carvalhos, Casa Grande, Cascalho Rico, Cássia, Cataguases, Catas
Altas, Catas Altas da Noruega, Catuji, Catuti, Cedro do Abaeté, Central de Minas, Chácara, Chalé,
Chapada do Norte, Chapada Gaúcha, Chiador, Cipotânea, Claraval, Cláudio, Coimbra, Coluna, Co-
mendador Gomes, Comercinho, Conceição da Aparecida, Conceição da Barra de Minas, Conceição das
Alagoas, Conceição de Ipanema, Conceição do Mato Dentro, Conceição do Pará, Cônego Marinho,
Confins, Congonhas, Congonhas do Norte, Conquista, Conselheiro Lafaiete, Conselheiro Pena, Con-
tagem, Coqueiral, Cordisburgo, Corinto, Coroaci, Coronel Murta, Coronel Pacheco, Coronel Xavier
Chaves, Córrego Danta, Córrego Fundo, Córrego Novo, Couto de Magalhães de Minas, Crisólita,
Cristais, Cristiano Otoni, Crucilândia, Cruzeiro da Fortaleza, Cruzília, Cuparaque, Curral de Dentro,
Curvelo, Datas, Delfinópolis, Delta, Descoberto, Desterro de Entre Rios, Desterro do Melo, Diamantina,
Diogo de Vasconcelos, Divinésia, Divino, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Divinópolis,
Divisa Alegre, Divisópolis, Dom Bosco, Dom Joaquim, Dom Silvério, Dona Eusébia, Dores de Campos,
Dores de Guanhães, Dores do Indaiá, Dores do Turvo, Doresópolis, Douradoquara, Durandé, Engenheiro
Caldas, Entre Folhas, Entre Rios de Minas, Ervália, Esmeraldas, Espera Feliz, Estrela Dalva, Estrela do
Indaiá, Estrela do Sul, Eugenópolis, Ewbank da Câmara, Faria Lemos, Felício dos Santos, Felisburgo,
Felixlândia, Fernandes Tourinho, Ferros, Fervedouro, Florestal, Formiga, Formoso, Fortaleza de Minas,
Fortuna de Minas, Francisco Badaró, Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro,
Fronteira, Fronteira dos Vales, Fruta de Leite, Funilândia, Galiléia, Gameleiras, Glaucilândia, Goiabeira,
Goianá, Gonzaga, Gouveia, Grupiara, Guanhães, Guapé, Guaraciaba, Guaraciama, Guaranésia, Guarani,
Guarará, Guarda-mor, Guidoval, Guimarânia, Guiricema, Ibertioga, Ibiá, Ibiracatu, Ibiraci, Ibirité, Ibi-
turuna, Icaraí de Minas, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ijaci, Ilicínea, Imbé de Minas, Indaiabira, In-
dianópolis, Ingaí, Inhapim, Inhaúma, Inimutaba, Ipaba, Ipanema, Iraí de Minas, Itabira, Itabirinha,
Itabirito, Itaguara, Itaipé, Itamarandiba, Itamarati de Minas, Itambacuri, Itambé do Mato Dentro, Itamogi,
Itamonte, Itanhomi, Itaobim, Itapagipe, Itapecerica, Itatiaiuçu, Itaú de Minas, Itaúna, Itaverava, Itinga,
Itueta, Itumirim, Itutinga, Jaboticatubas, Jacinto, Jacuí, Jaíba, Jampruca, Japaraíba, Japonvar, Jeceaba,
Jenipapo de Minas, Jequeri, Jequitibá, Jequitinhonha, Joaíma, João Monlevade, João Pinheiro, Joaquim
Felício, Jordânia, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Josenópolis, Juatuba, Juruaia, Juvenília,
Ladainha, Lagamar, Lagoa da Prata, Lagoa Dourada, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Lagoa Santa,
Lajinha, Lamim, Laranjal, Lavras, Leandro Ferreira, Leme do Prado, Leopoldina, Liberdade, Lima
Duarte, Limeira do Oeste, Lontra, Luisburgo, Luislândia, Luminárias, Luz, Machacalis, Madre de Deus
de Minas, Malacacheta, Mamonas, Manhuaçu, Manhumirim, Mantena, Mar de Espanha, Maravilhas,
Mariana, Marilac, Mário Campos, Maripá de Minas, Martinho Campos, Martins Soares, Mata Verde,
Materlândia, Mateus Leme, Mathias Lobato, Matias Barbosa, Matias Cardoso, Matipó, Matozinhos,
Matutina, Medeiros, Medina, Mendes Pimentel, Mercês, Minas Novas, Minduri, Miradouro, Miraí,
Miravânia, Moeda, Moema, Monjolos, Monte Formoso, Monte Santo de Minas, Montezuma, Morada
Nova de Minas, Morro da Garça, Morro do Pilar, Muriaé, Mutum, Nacip Raydan, Nanuque, Naque,
Natalândia, Nazareno, Nepomuceno, Ninheira, Nova Belém, Nova Era, Nova Lima, Nova Módica, Nova
Porteirinha, Nova Resende, Nova Serrana, Nova União, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas,
Novorizonte, Olaria, Olhos-d'água, Oliveira, Oliveira Fortes, Onça de Pitangui, Oratórios, Orizânia, Ouro
Branco, Ouro Preto, Ouro Verde de Minas, Padre Carvalho, Padre Paraíso, Pai Pedro, Paineiras, Pains,
Paiva, Palma, Palmópolis, Papagaios, Pará de Minas, Paracatu, Paraopeba, Passa Tempo, Passabém,
Passa-vinte, Passos, Patis, Patrocínio do Muriaé, Paula Cândido, Paulistas, Pavão, Peçanha, Pedra Azul,
Pedra Bonita, Pedra do Anta, Pedra do Indaiá, Pedra Dourada, Pedras de Maria da Cruz, Pedrinópolis,
Pedro Leopoldo, Pedro Teixeira, Pequeri, Pequi, Perdigão, Perdizes, Perdões, Periquito, Pescador, Piau,
Piedade de Caratinga, Piedade de Ponte Nova, Piedade do Rio Grande, Piedade dos Gerais, Pimenta,

Pingo-d'água, Pintópolis, Piracema, Pirajuba, Piranga, Pirapetinga, Pirapora, Piraúba, Pitangui, Piumhi,
Planura, Pocrane, Pompéu, Ponte Nova, Ponto Chique, Ponto dos Volantes, Porto Firme, Poté, Prados,
Pratápolis, Pratinha, Presidente Bernardes, Presidente Juscelino, Presidente Kubitschek, Presidente Ole-
gário, Prudente de Morais, Quartel Geral, Queluzito, Raposos, Raul Soares, Recreio, Reduto, Resende
Costa, Resplendor, Ressaquinha, Riachinho, Ribeirão das Neves, Ribeirão Vermelho, Rio Acima, Rio
Casca, Rio do Prado, Rio Doce, Rio Espera, Rio Manso, Rio Novo, Rio Paranaíba, Rio Piracicaba, Rio
Pomba, Rio Preto, Rio Vermelho, Ritápolis, Rochedo de Minas, Rodeiro, Rosário da Limeira, Rubim,
Sabará, Sabinópolis, Salto da Divisa, Santa Bárbara, Santa Bárbara do Leste, Santa Bárbara do Monte
Verde, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa Cruz de Minas, Santa Cruz de Salinas, Santa Cruz do Escalvado,
Santa Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Juliana, Santa Luzia, Santa
Margarida, Santa Maria de Itabira, Santa Maria do Salto, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Ibitipoca,
Santa Rita de Jacutinga, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santa Rosa da Serra, Santana da
Vargem, Santana de Cataguases, Santana de Pirapama, Santana do Deserto, Santana do Garambéu,
Santana do Jacaré, Santana do Manhuaçu, Santana do Paraíso, Santana do Riacho, Santana dos Montes,
Santo Antônio do Amparo, Santo Antônio do Aventureiro, Santo Antônio do Grama, Santo Antônio do
Itambé, Santo Antônio do Jacinto, Santo Antônio do Monte, Santo Antônio do Retiro, Santo Antônio do
Rio Abaixo, Santo Hipólito, Santos Dumont, São Bento Abade, São Brás do Suaçuí, São Domingos das
Dores, São Domingos do Prata, São Félix de Minas, São Francisco de Paula, São Francisco de Sales,
São Francisco do Glória, São Geraldo, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São Gonçalo do
Abaeté, São Gonçalo do Pará, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Gonçalo do Rio Preto, São Gotardo, São
João Batista do Glória, São João da Lagoa, São João das Missões, São João Del Rei, São João do
Manhuaçu, São João do Manteninha, São João do Pacuí, São João Evangelista, São João Nepomuceno,
São Joaquim de Bicas, São José da Barra, São José da Lapa, São José da Safira, São José da Varginha,
São José do Divino, São José do Jacuri, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Pedro da
União, São Pedro do Suaçuí, São Pedro dos Ferros, São Romão, São Roque de Minas, São Sebastião da
Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, São Sebastião do Oeste, São
Sebastião do Paraíso, São Sebastião do Rio Preto, São Thomé das Letras, São Tiago, São Tomás de
Aquino, São Vicente de Minas, Sardoá, Sarzedo, Sem-peixe, Senador Amaral, Senador Cortes, Senador
Firmino, Senador Modestino Gonçalves, Senhora de Oliveira, Senhora do Porto, Senhora dos Remédios,
Sericita, Seritinga, Serra Azul de Minas, Serra da Saudade, Serra do Salitre, Serra dos Aimorés,
Serranópolis de Minas, Serranos, Serro, Sete Lagoas, Setubinha, Silveirânia, Simão Pereira, Simonésia,
Tabuleiro, Taparuba, Tapira, Tapiraí, Taquaraçu de Minas, Tarumirim, Teixeiras, Teófilo Otoni, Ti-
radentes, Tiros, Tocantins, Tocos do Moji, Tombos, Três Marias, Tumiritinga, Turmalina, Ubá, Uba-
poranga, Umburatiba, Unaí, União de Minas, Uruana de Minas, Urucânia, Urucuia, Vargem Alegre,
Vargem Bonita, Vargem Grande do Rio Pardo, Varjão de Minas, Várzea da Palma, Vazante, Verdelândia,
Veredinha, Veríssimo, Vermelho Novo, Vespasiano, Viçosa, Vieiras, Virgem da Lapa, Virginópolis,
Virgolândia, Visconde do Rio Branco e Volta Grande.

Categoria Econômica: Categoria Econômica, das Indústrias de Panificação e Confeitaria e de
Massas Alimentícias e Biscoitos.

Em cumprimento à decisão judicial prolatada no processo n.° 0001240-89.2015.5.10.0003
interposto na 3ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, o
Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas
atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro
sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta
dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007
e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 46221.009582/2013-19
Entidade SINDISERP - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de São Cristovão
CNPJ 16.215.386/0001-99
Abrangência Municipal
Base Territorial Sergipe: São Cristóvão.
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais de São Cristovão.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso
de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de
registro sindical, dá ciência do requerido pelas entidades abaixo mencionadas, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05 de julho
de 2007 e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 5 0 5 3 / 2 0 1 2 - 8 4
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais das Prefeituras, Camaras Municipais, Autarquias e

Fundações dos Municipios de Manhumirim e Região
CNPJ 14.921.741/0001-10
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Minas Gerais: Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, Chalé, Du-
randé, Luisburgo, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa Margarida, San-
tana do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento e Simonésia.

Categoria Profissional: Dos Servidores públicos municipais ativos e inativos de todas as se-
cretarias do poder executivo, do poder legislativo, da administração direta e indireta, incluindo todas as
autarquias e fundações publicas, dos comissionados ou em função gratificada, dos guardas municipais,
detentores de cargo publico de carreira.

Processo 46213.010885/2012-01
Entidade SINDSPMI - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta da

Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá.
CNPJ 03.521.915/0001-30
Abrangência Municipal.
Base Territorial Pernambuco: Ilha de Itamaracá.
Categoria Profissional Servidores públicos municipais ativos, inativos e aposentados, seja qual for o regime, perten-

centes às unidades administrativas.

Processo 46221.003926/2012-03
Entidade SINDITEXTIL - CARIRA - Sindicatos dos trabalhadores das indústrias de fiação, tecelagem e

confecções do Município de Carira no Estado de Sergipe
CNPJ 15.566.162/0001-69
Abrangência Municipal
Base Territorial Sergipe: Carira.
Categoria Profissional Trabalhadores das indústrias de fiação, tecelagem, confecções e vestuários, calçados, curtumes.
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 29, DE 29 DE MARÇO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 93, de 22 de março de 2016, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 55, da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo

II desta Portaria.
Art. 3ºFica revogada a Portaria PGR nº 6, de 29 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 21, Seção 1, de 1 de fevereiro de 2016.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.1E30.0001 - Modernização das Instalações do Ministério Público Federal
- Nacional 3.3.90.00 100 2.022.594

4.4.90.00 100 3.033.892

T O T A L 5.056.486

34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.15B2.5664 - Construção do Edifício da Sede Administrativa do MPDFT
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 1.906.131

T O T A L 1.906.131

Ministério Público da União
.

Em 29 de março de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326/2013 e na NT 57/2016/GAB/SRT/MTPS, resolve DEFERIR o recurso administrativo
46000.007879/2014-25 apresentado pelo SINDPOL RJ - Sindicato dos Policiais Civis do Estado do Rio
de Janeiro, CNPJ 32.360.935/0001-75; ANULAR a NT 354/2014/AIP/SRT/MTE publicada em
12/11/2014, Seção I, p. 80, nº 219, a qual cancelou o Registro do SINDPOL RJ - Sindicato dos Policiais
Civis do Estado do Rio de Janeiro, CNPJ 32.360.935/0001-75, Processo 24370.016664/90-15 e restituir
seu registro sindical para representar todas as Categorias Policiais Civis de Carreira e da Autoridade
Policial, na base territorial do Rio de Janeiro.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

PORTARIA No- 11, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em conta a análise proferida no processo nº. 46204.003157/2016-77
homologa nos termos dos artigos 1º e 4º da Portaria de nº 2, de 25/5/06, da Secretaria de Relações do
Trabalho, o Plano de Cargos e Salários da Rabelo e Cunha Ltda - Alugue Mais, inscrita no CNPJ
nº:00.838.000 /0001-65.

JOSÉ MARIA DE ABREU DUTRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de 20/05/2010, resolve:

No- 80 - Conceder autorização à BLU BORDADOS E SUBLIMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 02.150.039/0001-10, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para
30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua August Ewald, n° 79.111, Bairro Saldo do Norte,
na cidade de Blumenau - SC; nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art. 30, § 1º, do
Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.001030/2016-15 protocolado no dia 09/03/2016.

No- 81 - Conceder autorização à COTEMINAS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.663.140/0008-65, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no
estabelecimento situado na Rua Progresso, n° 150, Bairro Progresso, na cidade de Blumenau - SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde
dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art. 30, § 1º, do
Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.001028/2016-46 protocolado no dia 09/03/2016.

VANIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 85, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de 20/05/2010, e considerando o que consta dos
autos do Processo nº 46220.007015/2015-08, protocolado no dia 03/12/2015, resolve:

Conceder autorização à IND. E COM. GEN. ALIMENTÍCIOS LIMOEIRO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 00.448.591/0001-64, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia Antônio Heil, Km 22,
Bairro Limoeiro, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término da
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando
relatório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art. 30, § 1º, do
Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

VANIO DOS SANTOS
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34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.7W47.4545 - Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Joaçaba - SC
- No Município de Joaçaba - SC 4.5.90.00 100 1.540.944

T O T A L 1.540.944

T O T A LG E R A L 8.503.561

ANEXO II

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2016

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

ATÉ MARÇO 1.166.695.400 351.762.844
ATÉ ABRIL 1.506.695.400 466.488.280
ATÉ MAIO 1.846.695.400 581.213.717
ATÉ JUNHO 2.186.695.400 695.939.154
ATÉ JULHO 2.526.695.400 810.664.591
ATÉ AGOSTO 2.866.695.400 925.390.028
ATÉ SETEMBRO 3.206.695.400 1 . 0 4 0 . 11 5 . 4 6 5
ATÉ OUTUBRO 3.546.695.400 1.154.840.901
ATÉ NOVEMBRO 4.106.695.400 1.269.566.338
ATÉ DEZEMBRO 4.259.707.627 1.384.291.775
Nota: Esta programação contém créditos especiais reabertos pela Portaria Nº 4, de 25 de Janeiro de 2016, e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de
exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 317, DE 3 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando, com base em denúncia protocolizada perante esta Procura-
doria, notícia de que a pessoa jurídica FLYCARD VIAGEM E TU-
RISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 19.967.510/0001-72, es-
taria deixando de efetuar registro do contrato de trabalho Na CTPS de
empregados, bem como os estaria compelindo a constituir pessoa
jurídica para, possivelmente, afastar indevidamente a aplicação da
legislação celetista, e que não teria sido efetuado o de pagamento de
remuneração; que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros,
violam o teor dos artigos 29, 41 e 459, §1º, da Consolidação das Leis
do Trabalho; que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal; que ao Ministério
Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros in-
teresses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e co-
letivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; que ao
Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II,
da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação civil pública no
âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses coletivos,
quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garan-
tidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº
75/93; a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de
apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de FLYCARD
VIAGEM E TURISMO LTDA., a fim de apurar os fatos denunciados
em toda a sua extensão, visando à observância do ordenamento ju-
rídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público
do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 000670.2016.04.000/5;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 340, DE 7 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando, com base em ofício encaminhado pela Procuradoria Regional
do Trabalho - 2ª Região, a notícia de que a pessoa jurídica FERCOPI
INDÚSTRIA DE BORRACHAS E COMÉRCIO LTDA. - EPP, ins-
crita no CNPJ sob o nº 93.002.913/0001-28), poderia estar empre-
gando pó de sílica em seu processo produtivo; que a prática de-
nunciada, em tese, dentre outros e conforme a situação concreta, pode
violar o teor do disposto nos artigos 1º, III, e 7º, XXII, da Cons-

tituição da República; que ao Ministério Público incumbe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua fun-
ção institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal; que ao Ministério
Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros in-
teresses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e co-
letivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; que ao
Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II,
da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação civil pública no
âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses coletivos,
quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garan-
tidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº
75/93; a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de
apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de FERCOPI
INDÚSTRIA DE BORRACHAS E COMÉRCIO LTDA. - EPP, a fim
de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à
observância do ordenamento jurídico e à tutela dos interesses ou
direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 000652.2016.04.000/7;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 351, DE 9 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando, com base em denúncia protocolizada perante esta Procura-
doria, notícia de que a pessoa jurídica AUTO POSTO SEMINARIO
LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 93.516.037/0001-58, com
sede na Av. Senador Salgado Filho, 7277, Bairro Viamópolis, CEP
94440-000, não estaria disponibilizando assentos a empregados que
trabalham de pé, para que possam ficar sentados durante as pausas;
que a prática denunciada, em tese, dentre outros, viola o teor dos
artigos 157, I, da Consolidação das Leis do Trabalho e do item
17.3.5. da NR 17; que ao Ministério Público incumbe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua fun-
ção institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal; que ao Ministério
Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros in-
teresses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e co-
letivos, nos moldes do artigo 6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; que ao
Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II,
da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação civil pública no

âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses coletivos,
quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garan-
tidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº
75/93; a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de
apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de AUTO POSTO
SEMINARIO LTDA, a fim de apurar os fatos denunciados em toda a
sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à
tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Tra-
balho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 000723.2016.04.000/6;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 357, DE 10 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando, com base em denúncia protocolizada perante esta Procura-
doria, notícia de que a pessoa jurídica PALFINGER KOCH MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA., com inscrição no CNPJ sob o nº
18.125.246/0001-55, com sede na Av. Tancredo Neves, 470, Sala A,
Bairro Distrito Industrial, CEP 94.930-540, Cachoeirinha/RS, estaria
submetendo trabalhadores ao labor sob o sol sem o gozo de pausas,
bem como estaria os colocando em risco em razão de trabalho em
altura sem a proteção adequada; que as práticas denunciadas, em tese,
dentre outros, violam o teor do art. 7º, XXII, da Constituição, dos
artigos 71 e 157, I, da Consolidação das Leis do Trabalho e das
Normas Regulamentadoras nº 6, 15, 34 e 35; que ao Ministério
Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição
Federal; que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85; que ao Ministério Público do Trabalho compete
instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para
assegurar a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, con-
forme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, pro-
movendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para
a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos
sociais constitucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso
III, da Lei Complementar nº 75/93;
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a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de PALFINGER
KOCH MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., a fim de apurar os

fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à ob-
servância do ordenamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos
que ao Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 000771.2016.04.000/0;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA No- 378, DE 16 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso
das atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas,
considerando, com base em denúncia protocolizada perante esta
Procuradoria, notícia de que a pessoa jurídica SC SERVICOM
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, com
inscrição no CNPJ sob o nº 02.956.312/0001-07, com sede na
Rua Alvares Machado, 206, Porto Alegre/RS, CEP 90.630-010,
Bairro Petrópolis, Porto Alegre/RS, estaria deixando de con-
ceder a empregados seus lapso temporal mínimo de 11 (onze)
horas consecutivas para descanso entre duas jornadas de tra-
balho; que a prática denunciada, em tese, dentre outros, viola o
teor do art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho, com
repercussão na saúde e segurança do trabalhador, direito de que
se ocupa o inciso XXII ao art. 7º da Constituição Federal; que
ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais in-
disponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função
institucional promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos
artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;
que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos cons-
titucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º,
inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e
artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; que ao Ministério Público
do Trabalho compete instaurar inquérito civil e outros pro-
cedimentos administrativos, para assegurar a observância dos
direitos sociais dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação civil
pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais
constitucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso
III, da Lei Complementar nº 75/93; a necessidade de prosseguir
a investigação, com o objetivo de apurar os fatos noticiados e
a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério
Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de SC SER-
VICOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. -
EPP, a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua
extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à
tutela dos interesses ou

direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe
defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO
CIVIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os
autos da Notícia de Fato nº 000802.2016.04.000/3;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de
costume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua pu-
blicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 418, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no
uso das atribuições legais e institucionais que lhe são
conferidas, considerando, com base em denúncia pro-
tocolizada perante esta Procuradoria, notícia de que a
pessoa jurídica ACADEMIA TOP ONE LTDA. - ME, com
inscrição no CNPJ sob o nº 06.637.167/0001-44, com sede
na Av. Protásio Alves, 5520, Primeiro Andar, Bairro
Petrópolis, Porto Alegre/RS CEP 91.310-000, estaria dei-
xando de anotar em CTPS a relação de emprego de
trabalhadores que lhe prestam serviços na qualidade de
empregado; que a prática denunciada, em tese, dentre
outros, viola o teor dos artigos 29 e 41 da Consolidação
das Leis do Trabalho; que ao Ministério Público incumbe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal; que ao
Ministério Público da União cabe promover o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos
moldes do artigo 6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei

Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85; que ao Ministério Público do Trabalho compete
instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi-
nistrativos, para assegurar a observância dos direitos so-
ciais dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da
Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação civil
pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa
de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos
sociais constitucionalmente garantidos, na forma do artigo
83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93; a ne-
cessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de
apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que
justifique a atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de
ACADEMIA TOP ONE LTDA. - ME, a fim de apurar os
fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à
observância do ordenamento jurídico e à tutela dos in-
teresses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho
incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do IN-
QUÉRITO CIVIL, com a juntada desta Portaria e das
peças que formam os autos da Notícia de Fato nº
0 0 11 8 5 . 2 0 1 6 . 0 4 . 0 0 0 / 0 ;

III - Determinar a afixação desta portaria no local
de costume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a
sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA N o- 425, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no
uso das atribuições legais e institucionais que lhe são
conferidas considerando que, a partir de proposição apre-
sentada pelo signatário nos autos do IC
000649.2015.04.000/8, com base em relato fiscal enca-
minhado pela SRTE/RS àquele feito, há notícia de que a
pessoa jurídica de direito privado RESTAURANTE PRE-
MIUM EIRELI - EPP, com inscrição no CNPJ sob o nº
20.311.202/0001-61, e sede na Av. Assis Brasil, 2611,
Loja 407, CEP 91.010-006, Bairro Cristo Redentor, Porto
Alegre/RS, estaria deixando de anotar, em registro me-
cânico, manual ou sistema eletrônico, os horários de
entrada, saída e período de repouso efetivamente pra-
ticados por seus trabalhadores em estabelecimento que
conta com mais de 10 (dez) empregados; que a prática
denunciada, em tese, dentre outros, viola as disposições
contidas no artigo 74, §2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho; que ao Ministério Público incumbe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, den-
tre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e
129, inciso III, da Constituição Federal; que ao Ministério
Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e
de outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos,
sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º,
inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº
75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; que ao
Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito
civil e outros procedimentos administrativos, para as-
segurar a observância dos direitos sociais dos traba-
lhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75/93, promovendo a ação civil pública no
âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses
coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso
III, da Lei Complementar nº 75/93; a necessidade de
prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os
fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de
RESTAURANTE PREMIUM EIRELI - EPP, a fim de
apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão,
visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela
dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do
Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do IN-
QUÉRITO CIVIL, com a juntada desta Portaria e das
peças que formam os autos da Notícia de Fato nº
000239.2016.04.000/0;

III - Determinar a afixação desta portaria no local
de costume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a
sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA N o- 437, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no
uso das atribuições legais e institucionais que lhe são
conferidas considerando que, com base em denúncia pro-
tocolada perante esta Procuradoria, há notícia de que a
pessoa jurídica de direito privado SERRALHERIA BORBA
& BORBA LTDA. - ME, com inscrição no CNPJ sob o nº
00.095.762/0001-19, e sede na Estrada Vanius A dos
Santos, 3240, Bairro Santo Antônio, Gravataí/RS, estaria

incorrendo em irregularidades afetas aos atributos
"01.01.07. Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais
de Trabalho", "01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos de
Proteção Individual ou Coletiva", "01.03.

OUTROS TEMAS RELACIONADOS COM O
MEIO AMBIENTE DE TRABALHO (Trabalho em altura
acima de 7 metros)" e "09.04. CTPS E REGISTRO DE
EMPREGADOS".

Que as práticas denunciadas, em tese, dentre ou-
tros, violam as disposições contidas nos artigos 29, 41 e
157, I, da Consolidação das Leis do Trabalho e nas
Normas Regulamentadoras nº 6, 24 e 35; que ao Mi-
nistério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua
função institucional promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso
III, da Constituição Federal; que ao Ministério Público da
União cabe promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos constitucionais e de
outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos,
sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º,
inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº
75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; que ao
Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito
civil e outros procedimentos administrativos, para as-
segurar a observância dos direitos sociais dos traba-
lhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75/93, promovendo a ação civil pública no
âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses
coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso
III, da Lei Complementar nº 75/93; a necessidade de
prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os
fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de
SERRALHERIA BORBA & BORBA LTDA. - ME, a fim
de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão,
visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela
dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do
Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do IN-
QUÉRITO CIVIL, com a juntada desta Portaria e das
peças que formam os autos da Notícia de Fato nº
0 0 11 7 5 . 2 0 1 6 . 0 4 . 0 0 0 / 3 ;

III - Determinar a afixação desta portaria no local
de costume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a
sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PLENÁRIO

DECISÃO NORMATIVA No- 150, DE 23 DE MARÇO DE 2016

Aprova, para o exercício de 2017, os coe-
ficientes a serem utilizados no cálculo das
quotas para a distribuição dos recursos pre-
vistos no art. 159, inciso I, alínea 'a', da
Constituição Federal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO , no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 161, parágrafo único, da Constituição
Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), e ainda o constante
no art. 159, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal; no art. 92 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),
alterado pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; e na
Lei Complementar 62, de 28 de dezembro de 1989, alterada pela Lei
Complementar 143, de 17 de julho de 2013, bem assim o que consta
no processo TC 006.490/2016-6, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo I desta Decisão
Normativa, os coeficientes individuais de participação destinados ao
cálculo das quotas referentes ao Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal (FPE), previsto no art. 159, inciso I, alínea 'a', da
Constituição Federal, para aplicação no exercício de 2017.

Art. 2º As unidades federadas disporão de trinta dias, a partir
da publicação desta Decisão Normativa, para apresentar contestação,
que poderá ser protocolada nas Secretarias de Controle Externo nos
Estados ou na Sede deste Tribunal, nos termos do art. 292 do Re-
gimento Interno.

Art. 3º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de ja-
neiro de 2017.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente do Tribunal

Em exercício

Tribunal de Contas da União
.
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ANEXOS

ANEXOS DO PROJETO DE DECISÃO NORMATIVA QUE Aprova, para o exercício de 2017, os coeficientes INDIVIDUAIS DE PARTICIPAÇÃO a serem utilizados no cálculo das quotas para a distribuição dos
recursos previstos no art. 159, inciso I, alínea 'A', da Constituição Federal

ANEXO I
FPE - COEFICIENTES INDIVIDUAIS DE PARTICIPAÇÃO
EXERCÍCIO 2017

UF Unidade da Federação Participação (%)
AC Acre 3,822928
AL Alagoas 4,905453
AM Amazonas 4,392167
AP Amapá 3,285913
BA Bahia 8,431341
CE Ceará 6 , 6 0 11 0 1
DF Distrito Federal 0,658569
ES Espírito Santo 2,325551
GO Goiás 2,982847
MA Maranhão 6,905220
MG Minas Gerais 4,388371
MS Mato Grosso do Sul 2,150942
MT Mato Grosso 2,259878
PA Pará 6,359459
PB Paraíba 4,316002
PE Pernambuco 6,059199
PI Piauí 4,201615
PR Paraná 2,719999
RJ Rio de Janeiro 2,843958
RN Rio Grande do Norte 3,886976
RO Rondônia 3,485324
RR Roraima 2,293863
RS Rio Grande do Sul 1,218587
SC Santa Catarina 1,229776
SE S e rg i p e 3,712349
SP São Paulo 1,046804
TO To c a n t i n s 3,515808
T O T A L 100,00

ANEXO II
FPE - MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS COEFICIENTES
EXERCÍCIO 2017
(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) (H) (I) (J) (K) (L) (M) (N) (O)
UF População

(fonte: IBGE,
ref.
01/07/2015)

Fator repr.
pop. inicial

Tr a v a
(lim.inf. 0,012
e lim.sup.
0,07)

Fator repr.
pop. final

Renda domici-
liar per capita
(rdpc) (fonte:
IBGE, ref.
2015)

Inverso da
rdpc

Fator repr. in-
verso rdpc
inicial

Fator repr. in-
verso rdpc fi-
nal

Coef. indivi-
dual inicial

Excesso
positivo
(rdpc me-
nos valor
ref.) (*)

Redutor (Ex-
cesso / valor
ref.)

Coef. indiv. re-
duzido (para
rdpc > valor
ref.)

Tr a v a
(lim.inf.
0,005)

Coef. indivi-
dual final

AC 803.513 0 , 0 0 3 9 3 0 11 0,01200000 0,00714048 752,00 0,00132979 0,04376802 0,02188401 0,02902450 0,00 0,00000000 0,02902450 0,02902450 0,03822928
AL 3.340.932 0,01634102 0,01634102 0,00972357 598,00 0,00167224 0,05503939 0,02751969 0,03724326 0,00 0,00000000 0,03724326 0,03724326 0,04905453
AM 3.938.336 0,01926302 0,01926302 0 , 0 11 4 6 2 2 7 752,00 0,00132979 0,04376802 0,02188401 0,03334628 0,00 0,00000000 0,03334628 0,03334628 0,04392167
AP 766.679 0,00374995 0,01200000 0,00714048 849,00 0 , 0 0 11 7 7 8 6 0,03876744 0,01938372 0,02652420 47,64 0,05944894 0,02494737 0,02494737 0,03285913
BA 15.203.934 0,07436481 0,07000000 0,04165283 736,00 0,00135870 0,04471950 0,02235975 0,06401258 0,00 0,00000000 0,06401258 0,06401258 0,08431341
CE 8.904.459 0,04355310 0,04355310 0,02591585 680,00 0,00147059 0,04840228 0 , 0 2 4 2 0 11 4 0 , 0 5 0 11 6 9 9 0,00 0,00000000 0 , 0 5 0 11 6 9 9 0 , 0 5 0 11 6 9 9 0 , 0 6 6 0 11 0 1
DF 2.914.830 0,01425689 0,01425689 0,00848342 2.252,00 0,00044405 0,01461525 0,00730763 0,01579105 1.450,64 1,81022262 -0,01279427 0,00500000 0,00658569
ES 3 . 9 2 9 . 9 11 0,01922181 0,01922181 0 , 0 11 4 3 7 7 5 1.074,00 0 , 0 0 0 9 3 11 0 0,03064577 0,01532288 0,02676063 272,64 0,34022162 0,01765609 0,01765609 0,02325551
GO 6.610.681 0,03233387 0,03233387 0,01923996 1.077,00 0,00092851 0,03056040 0,01528020 0,03452016 275,64 0,34396526 0,02264642 0,02264642 0,02982847
MA 6.904.241 0,03376972 0,03376972 0,02009435 509,00 0,00196464 0,06466317 0,03233159 0,05242593 0,00 0,00000000 0,05242593 0,05242593 0,06905220
MG 20.869.101 0,10207403 0,07000000 0,04165283 1.128,00 0,00088652 0,02917868 0,01458934 0,05624217 326,64 0,40760707 0,03331746 0,03331746 0,04388371
MS 2.651.235 0,01296760 0,01296760 0,00771625 1.045,00 0,00095694 0,03149622 0 , 0 1 5 7 4 8 11 0,02346436 243,64 0,30403314 0,01633042 0,01633042 0,02150942
MT 3.265.486 0,01597200 0,01597200 0,00950399 1.055,00 0,00094787 0 , 0 3 11 9 7 6 8 0,01559884 0,02510283 253,64 0 , 3 1 6 5 11 9 3 0,01715748 0,01715748 0,02259878
PA 8 . 1 7 5 . 11 3 0,03998575 0,03998575 0,02379314 672,00 0,00148810 0,04897850 0,02448925 0,04828239 0,00 0,00000000 0,04828239 0,04828239 0,06359459
PB 3.972.202 0,01942866 0,01942866 0 , 0 11 5 6 0 8 4 776,00 0,00128866 0,04241437 0,02120719 0,03276802 0,00 0,00000000 0,03276802 0,03276802 0,04316002
PE 9.345.173 0,04570870 0,04570870 0,02719852 822,00 0,00121655 0,04004082 0,02002041 0,04721893 20,64 0,02575621 0,04600275 0,04600275 0,06059199
PI 3.204.028 0,01567140 0,01567140 0,00932512 729,00 0,00137174 0,04514891 0,02257445 0,03189957 0,00 0,00000000 0,03189957 0,03189957 0,04201615
PR 11 . 1 6 3 . 0 1 8 0,05460006 0,05460006 0,03248924 1.241,00 0,00080580 0,02652180 0,01326090 0,04575014 439,64 0,54861735 0,02065082 0,02065082 0,02719999
RJ 16.550.024 0,08094875 0,07000000 0,04165283 1.285,00 0,00077821 0,02561366 0,01280683 0,05445966 483,64 0,60352401 0,02159195 0,02159195 0,02843958
RN 3.442.175 0,01683621 0,01683621 0,01001823 818,00 0,00122249 0,04023662 0 , 0 2 0 11 8 3 1 0,03013654 16,64 0,02076470 0,02951076 0,02951076 0,03886976
RO 1.768.204 0,00864856 0,01200000 0,00714048 822,00 0,00121655 0,04004082 0,02002041 0,02716089 20,64 0,02575621 0,02646133 0,02646133 0,03485324
RR 505.665 0,00247329 0,01200000 0,00714048 1.008,00 0,00099206 0,03265233 0,01632617 0,02346665 206,64 0,25786164 0,01741550 0,01741550 0,02293863
RS 11 . 2 4 7 . 9 7 2 0,05501558 0,05501558 0,03273649 1.435,00 0,00069686 0,02293627 0 , 0 11 4 6 8 1 4 0,04420463 633,64 0,79070580 0,00925177 0,00925177 0,01218587
SC 6.819.190 0,03335372 0,03335372 0,01984681 1.368,00 0,00073099 0,02405962 0,01202981 0,03187662 566,64 0,70709793 0,00933673 0,00933673 0,01229776
SE 2.242.937 0,01097055 0,01200000 0,00714048 782,00 0,00127877 0,04208894 0,02104447 0,02818496 0,00 0,00000000 0,02818496 0,02818496 0,03712349
SP 44.396.484 0,21715013 0,07000000 0,04165283 1.482,00 0,00067476 0,02220888 0 , 0 111 0 4 4 4 0,05275726 680,64 0,84935609 0,00794756 0,00794756 0,01046804
TO 1.515.126 0,00741072 0,01200000 0,00714048 818,00 0,00122249 0,04023662 0 , 0 2 0 11 8 3 1 0,02725879 16,64 0,02076470 0,02669277 0,02669277 0,03515808
TO TA L 204.450.649 1,00000000 0,84027912 0,50000000 0,03038262 1,00000000 0,50000000 1,00000000 0,75922167 1,00000000
(*) Renda domiciliar per capita nacional (rdpcn): R$ 1.113,00; Valor de referência (corresponde a 72% da rdpcn): R$ 801,36

ANEXO III

FPE - NOTA EXPLICATIVA DA METODOLOGIA DE CÁLCULO
EXERCÍCIO 2017

Seguindo os princípios estabelecidos no item 9.2 do Acórdão 196/2003-TCU-Plenário, são publicadas informações adicionais relativas ao cálculo dos coeficientes do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal (FPE). Portanto, esta nota explicativa detalha a metodologia empregada para o cálculo dos coeficientes do FPE fixados pela presente Decisão Normativa, a vigorarem em 2017.

O Anexo I da presente Decisão Normativa apresenta a tabela com os coeficientes de participação de cada estado e do DF e o Anexo II apresenta a memória de cálculo dos coeficientes. Os cálculos foram
efetuados a partir dos preceitos legais e seguem a seguinte metodologia:

FPE - MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS COEFICIENTES (ANEXO II)
Coluna A: sigla da UF;
Coluna B: população da UF fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) com data de referência em 1°/7/2015 (art. 102, inciso I, da Lei 8.443, de 16/7/1992);
Coluna C: fator representativo da população - inicial, calculado a partir da razão entre a população da UF (coluna B) e o somatório das populações das UFs (total da coluna B) (art. 2º, inciso III, alínea 'a',

da LC 62, de 28/12/1989);
Coluna D: fator representativo da população - após aplicação dos limites inferior de 0,012 e superior de 0,07 nos valores da coluna C (art. 2º, inciso III, alínea 'a', da LC 62/1989);
Coluna E: fator representativo da população - final, obtido pelo ajuste dos valores da coluna D para que sua soma seja 0,5 (art. 2º, § 1º, inciso I, da LC 62/1989);
Coluna F: renda domiciliar per capita (rdpc) da UF fornecida pelo IBGE, relativa ao exercício de 2015;
Coluna G: inverso da renda domiciliar per capita (rdpc) da UF, obtido pela razão entre 1,0 e os valores da coluna F;
Coluna H: fator representativo do inverso da rdpc - inicial, calculado a partir da razão entre o inverso da rdpc da UF (coluna G) e o somatório dos inversos das rdpc das UFs (total da coluna G) (art. 2º, inciso

III, alínea 'b', da LC 62/1989);
Coluna I: fator representativo do inverso da rdpc - final, obtido pelo ajuste dos valores da coluna H para que sua soma seja 0,5 (art. 2º, § 1º, inciso I, da LC 62/1989);
Coluna J: coeficiente individual da UF - inicial, calculado a partir da soma dos valores das colunas E (fator representativo da população - final) e I (fator representativo do inverso da rdpc - final) (art. 2º,

§ 1º, inciso II, da LC 62/1989);
Coluna K: excesso da rdpc, obtido pela diferença entre a rdpc da UF e o valor de referência - que corresponde a 72% da renda domiciliar per capita nacional (rdpcn) -, caso a rdpc da UF seja superior ao

valor de referência (caso não seja, o valor da UF na coluna K fica zero). Na observação, apresenta-se o valor da rdpcn, também fornecido pelo IBGE (R$ 1.113,00), a partir do qual calcula-se o valor de referência
(72% da rdpcn = R$ 801,36) (art. 2º, § 1º, inciso III, da LC 62/1989);

Coluna L: redutor aplicado caso haja excesso da rdpc, ou seja, caso a rdpc da UF seja superior ao valor de referência; é calculado a partir da razão entre o excesso da rdpc (coluna K) e o valor de referência
(art. 2º, § 1º, inciso III, da LC 62/1989);

Coluna M: coeficiente individual da UF - reduzido proporcionalmente à razão entre o excesso da rdpc da UF e o valor de referência (caso haja excesso da rdpc); é calculado a partir da diferença entre o
coeficiente individual - inicial (coluna J) e o produto do redutor (coluna L) pelo coeficiente individual - inicial (coluna J) (art. 2º, § 1º, inciso III, da LC 62/1989);

Coluna N: coeficiente individual da UF - após aplicação do limite inferior de 0,005 nos valores da coluna M (art. 2º, § 1º, inciso III, da LC 62/1989);
Coluna O: coeficiente individual da UF - final, obtido pelo ajuste dos valores da coluna N para que sua soma seja 1,0 (art. 2º, § 1º, inciso IV, da LC 62/1989).
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 23 de março de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente do Conselho Em exercício
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1ª CÂMARA

ATA Nº 8, DE 22 DE MARÇO DE 2016
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença do Ministro Benjamin
Zymler; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, con-
vocado para substituir o Ministro Bruno Dantas, Marcos Bemquerer
Costa, convocado para substituir o Ministro José Múcio Monteiro, e
Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Sub-
procurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausentes o Ministro José Múcio Monteiro, por motivo de
férias, e o Ministro Bruno Dantas, em razão de participação em
evento educacional no exterior.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 7, referente à Ses-

são realizada em 15 de março de 2016.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
- 027.644/2014-6 e 034.760/2011-3, cujo Relator é o Mi-

nistro Benjamin Zymler;
- 005.303/2016-8, 005.401/2016-0, 005.427/2016-9,

005.429/2016-1, 005.683/2016-5, 005.916/2016-0, 006.924/2014-0,
007.485/2014-0, 009.586/2011-3, 010.099/2015-8, 011.688/2015-7,
016.514/2005-5, 019.176/2012-0, 025.999/2014-1, 026.460/2015-7,
027.754/2008-4, 031.859/2014-3, 033.957/2011-8 e 034.971/2014-9,
de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro; e

- 013.437/2011-9, cujo Relator é o Ministro-Substituto We-
der de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1954 a 2042.
RELAÇÃO Nº 7/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 1954/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.919/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Anderson Freitas da Cunha (103.283.087-

57)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Gerencial de Projetos Navais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1955/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 143, inciso II do Regimento Interno e 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto,
os atos de concessão em benefício de Claudenice Lopes dos Anjos
(026.224.685-63) e Fabíola Francisca Lopes dos Anjos (026.224.975-
80); e em considerar legais para fins de registro, os demais atos a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.480/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cleonice Silva Cardoso (132.425.635-49);

Lineuza de Jesus Silva (426.286.955-53); Romilda de Oliveira Silva
(095.152.325-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: Israel Ferreira Lopes da Paixão

(33.861/OAB-BA), representando Cleonice Silva Cardoso; Arnaldo
Freitas Plo (10.432/OAB-BA), representando Lineuza de Jesus Sil-
va.

1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
promova a juntada de cópias deste acórdão aos processos:

1.7.1. TC-006.315/2011-9, inclusive do relatório e voto, bem
como da peça 29.

1.7.2. TC-012.828/2007-5, inclusive relatório e voto, bem
como das peças 5, 9, 10, 11, 12, 17 e 26.

ACÓRDÃO Nº 1956/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/1992, c/c

os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
aos responsáveis, e em fazer a seguinte recomendação, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.690/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira
(185.115.381-00); Lauro Pinto Cardoso Neto (337.759.235-00); Leo-
poldo Klosovski Filho (088.835.729-04); Roberto Monteiro Gurgel
Santos (090.672.053-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Representação legal: Adrieno Reginaldo Silva e outros,

representando Secretaria de Administração do MPF - MPU.
1.7. Recomendar ao Ministério Público Federal que:
1.7.1. elabore e institua, formalmente, um Código de Ética,

visto que tal documento detalha valores, princípios e comportamentos
esperados e define tratamento para os casos de conflitos de interesses,
proibindo ou estabelecendo limites quanto ao recebimento de be-
nefícios que possam influenciar ou pareçam influenciar as ações de
seus servidores;

1.7.2. desenvolva indicadores de gestão que permitam a efi-
ciência, o grau de eficácia, a efetividade e a economicidade das ações
sob sua responsabilidade, de modo a permitir à sociedade melhor
percepção de seu desempenho;

1.7.3. estabeleça um sistema de gestão de riscos, de modo a
que os riscos considerados críticos pelo órgão sejam adequadamente
identificados, permitindo a adoção medidas mitigadoras, não olvi-
dando a atribuição da responsabilidade pela coordenação e conti-
nuidade do mencionado sistema.

ACÓRDÃO Nº 1957/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas dos Srs. José Conceição
Ferreira Sobrinho (002.831.425-53) e Petrus Pahulus Cavalcante Ra-
mos (481.581.002-87), regulares com ressalva e dar-lhes quitação,
fazer as seguintes determinações e adotar a seguinte medida, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo com
o parecer do Ministério Público.

1. Processo TC-024.972/2013-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Carlos Ricardo de Carli (815.696.537-
04); José Conceição Ferreira Sobrinho (002.831.425-53); Petrus
Pahulus Cavalcante Ramos (481.581.002-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento No Estado do Amapá

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (SECEX-AP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,

inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992:
1.7.1. ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento (MAPA), com fundamento no art. 208, § 2º, do RI/TCU, que,
no prazo de 180 dias:

1.7.1.2. avalie a eficiência, eficácia e a efetividade da Se-
cretaria Federal de Agricultura no Estado do Amapá (SFA/AP) no
tocante às ações de combate à mosca da carambola nos últimos cinco
anos;

1.7.1.2. adote medidas cabíveis para a correção das falhas
identificadas;

1.7.1.3. faça a juntada dessa avaliação nas contas anuais da
SFA/AP; e,

1.7.1.4. encaminhe cópia do trabalho realizado a este Tri-
bunal, informando as medidas adotadas decorrentes dessa avaliação;

1.7.2. à Controladoria-Geral da União (CGU) que, por oca-
sião dos trabalhos de auditoria relativos às contas anuais da Secretaria
Federal de Agricultura no Estado do Amapá (SFA/AP):

1.7.2.1. verifique o cumprimento da determinação efetuada
ao MAPA, na forma apresentada acima, bem como se houve a im-
plementação de medidas destinadas ao aperfeiçoamento do combate à
mosca da carambola;

1.7.2.2. avalie as ações e o(s) contrato(s) destinados ao com-
bate à mosca da carambola, inclusive, verifique o efetivo cumpri-
mento dos serviços prestados por terceiros (trabalhadores de campo)
em seus aspectos qualitativo e quantitativo, e, uma vez constatada a
ineficácia e a ineficiência nessa ação, individualize as responsabi-
lidades envolvidas, fazendo incluir, entre outros, o titular da pasta do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ser-
vidores deste ministério cuja área esteja afeta ao combate à referida
praga, gestores e servidores da SFA/AP, além de terceirizados, se
houver;

1.8. Medida: recomendar ao titular da pasta do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento que, preferencialmente, no-
meie para o cargo de Superintendente da Secretaria Federal de Agri-
cultura no Estado do Amapá (SFA/AP), servidor de carreira com
formação nas atividades finalísticas da pasta ministerial.

ACÓRDÃO Nº 1958/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 169, inciso VI, e 212 do Re-
gimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos presentes

autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao responsável e ao
Ministério do Turismo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-005.243/2015-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Milton Trindade Vieira (190.117.926-53)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena

de Minas - MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1959/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 1620/2009-
TCU-1ª Câmara, onde se lê: "3.1. Interessado: Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE (00.461.251/0001-22)", leia-se "3.1. In-
teressado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
( 3 7 . 11 5 . 3 6 7 / 0 0 4 3 - 1 0 ) " , mantendo-se inalterados os demais termos do
referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.368/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Educação, Cultura, Pro-
teção e Defesa do Consumidor, Contribuinte e Meio Ambiente do Br
(83.370.148/0001-45); José Frutuoso de Castro (083.411.092-04); Su-
leima Fraiha Pegado (049.019.592-04)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Representação legal: Laise Araújo Lopes (20848/OAB-

PA) e outros, representando José Frutuoso de Castro; André Luiz
Salgado Pinto (7331/OAB-PA), representando José Frutuoso de Cas-
tro e Associação de Educação, Cultura, Proteção e Defesa do Con-
sumidor, Contribuinte e Meio Ambiente do Br; Luana Tainah Ro-
drigues de Mendonça (28.949/OAB-DF) e outros, representando Su-
leima Fraiha Pegado.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1960/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, "b", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Sr. Geraldo Magela
dos Reis (759.322.616-68), regulares com ressalva e dar-lhe quitação,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo
com o parecer do Ministério Público.

1. Processo TC-013.559/2015-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Geraldo Magela dos Reis (759.322.616-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Pedro do
Suaçuí - MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1961/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
5.766/2015-TCU-1ª Câmara, onde se lê "Fundação Nacional de Saú-
de", leia-se "Fundo Nacional de Saúde", mantendo-se inalterados os
demais termos do referido acórdão, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-020.337/2010-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Betânia Firmino de Brito (455.836.254-
49); Pedro Moises de Araujo Filho (380.730.214-04)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Representação legal: Edson Monteiro Vera Cruz Filho

(26183/OAB-PE) e outros, representando Betânia Firmino de Brito.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1962/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 169, inciso V, 237, inciso
III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
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presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e
em adotar as seguintes medidas, promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação à Fundação Na-
cional de Saúde, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação, ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e ao
município de Central do Maranhão (MA), de acordo com o parecer da
Secex/MA:

1. Processo TC-001.423/2016-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Central do Ma-

ranhão - MA (01.612.342/0001-25)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Central do Ma-

ranhão - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Medidas:
1.7.1. comunicar à prefeitura de Central do Maranhão (MA),

na pessoa do prefeito Vanderlino de Jesus Gonçalves, que, na forma
dos arts. 3º, 4º e 15 da IN/TCU 71/2012, a instauração de processo de
tomada de contas especial, a inscrição de responsável no cadastro de
devedores da União e a suspensão da inadimplência cabem à au-
toridade competente, no caso dos Convênios EP 1647/04, Siafi
533873, e EP 0009/06, Siafi 569467, a Fundação Nacional de Saúde;
no caso do Convênio 37304057200806000, Siafi 638142, o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, e, no caso do Convênio
703108/2010, Siafi 664205, o Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, na condição de repassadores dos recursos;

1.7.2. dar ciência às entidades abaixo, sobre o registro de
inadimplência do Convênios respectivos sem a instauração do devido
processo de tomada de contas especial, tendo em vista o fim da
vigência do ajuste, omissão essa que configura uma afronta às normas
adiante mencionadas, conforme o normativo aplicável a cada ajuste, e
pode ensejar a responsabilização dos agentes públicos por inércia da
administração:

1.7.2.1. à Fundação Nacional de Saúde, Convênios EP
1647/04, Siafi 533873, e EP 0009/06, Siafi 569467, cujas vigências
expiraram em 13/6/2009 e 14/10/2009, respectivamente, e cujos pra-
zos para apresentação das contas venceram em 12/8/2009 e
13/12/2009, respectivamente, em inobservância ao art. 31, §§ 7º e 8º
da Instrução Normativa-STN/MF 1, de 15/1/1997;

1.7.2.2. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação, Convênio 703108/2010, Siafi 664205 (FNDE), cuja vigência
expirou em 16/2/2012 e cujo prazo para apresentação das contas
venceu em 16/4/2012, em infração ao art. 56, §§ 1º e 2º da Portaria
Interministerial-MP/MF/MCT 127, de 29/5/2008, sucedida pela Por-
taria Interministerial-CGU/MF/MP 507, de 24/11/2011;

1.7.2.3. ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, Convênio 37304057200806000, Siafi 638142, cujo vigência
expirou em 31/12/2009 e o fim do prazo para apresentação das contas
em 1º/3/2010, em afronta ao art. 56, §§ 1º e 2º da Portaria In-
terministerial-MP/MF/MCT 127, de 29/5/2008, sucedida pela Portaria
Interministerial-CGU/MF/MP 507, de 24/11/2011.

ACÓRDÃO Nº 1963/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 169, inciso V, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la parcialmente procedente, e encaminhar cópia
desta deliberação ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia (CENSIPAM), às empresas Luciana Chagas
Sanches - ME e Confiança Extintores de Incêndio Ltda., promo-
vendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
adotar a seguinte medida, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-002.597/2016-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Centro Gestor e Operacional do Sis-

tema de Proteção da Amazônia
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Medidas: dar ciência ao CENSIPAM sobre as seguintes

impropriedades/falhas identificadas no Pregão Eletrônico 42/2015,
para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de
ocorrência de outras semelhantes:

1.6.1. exigência de número mínimo de atestados, identificada
no item 8.6.1 do edital do pregão, o que afronta o disposto no
Acórdão 3139/2014-Plenário-TCU, entre outros; e

1.6.2. permitir complementação de documentação após a fase
de habilitação, identificada durante análise de recursos após fim da
fase de habilitação, o que afronta o disposto no art. 43, §3º, da Lei
8.666/93.

ACÓRDÃO Nº 1964/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 169, inciso V, 237, inciso
III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e
em adotar a seguinte medida, promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos autos, de acordo com o parecer da Secex/MA:

1. Processo TC-006.312/2016-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Central do Ma-

ranhão - MA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).

1.5. Representação legal: não há.
1.6. Medida: comunicar à prefeitura de Central do Maranhão

(MA), na pessoa do prefeito Vanderlino de Jesus Gonçalves, que os
convênios Contrato de Repasse 0183786-49, Siafi 541754 (Ministério
dos Esportes) e o Convênio TC/PAC 1698/08, Siafi 652017 (Funasa)
já ensejaram a autuação das tomadas de contas especiais TC-
004.533/20125-1 e TC-025.728/2015-6, respectivamente, no âmbito
das quais serão enfrentados os méritos das questões por ele postas.

ACÓRDÃO Nº 1965/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso VII, e
250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la procedente, e encaminhar
cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação
ao Serviço de Auditoria/MG/Denasus, ao Fundo Nacional de Saúde
(FNS), ao município de Jequitaí/MG e à Controladoria-Geral da
União, promovendo-se, em seguida o seu arquivamento, sem prejuízo
de adotar a seguinte medida, de acordo com o parecer da Se-
cex/MG:

1. Processo TC-006.338/2016-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Departamento Nacional de Auditoria do

SUS (00.000.000/0000-40)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jequitaí - MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Medida: dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde (FNS)

que, no tocante às irregularidades detectadas na Auditoria 10599/2010
promovida pelo Denasus junto à Secretaria Municipal de Saúde de
Jequitaí/MG, pertinente à aquisição de medicamentos com recursos
do PAB/SUS, caso o valor atualizado do prejuízo apurado não supere
R$ 75.000,00, a instauração da tomada de contas especial é dis-
pensável, conforme o disposto no art. 6º, inciso I, da IN/TCU
71/2012, sem prejuízo de que sejam obrigatoriamente adotadas pela
autoridade competente as medidas acauteladoras constantes do art. 15
da referida norma.

ACÓRDÃO Nº 1966/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da presente representação, por não preencher requisito de
admissibilidade previsto no caput do art. 235 do RI/TCU, e em adotar
a seguinte medida, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos
autos, de acordo com o parecer da Secex/CE:

1. Processo TC-006.339/2016-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Ceará
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Medida: remeter ao representante, a título de subsídio,

cópias dos Acórdãos 3273/2011, 1082/2013 e 1098/2014, todos do
Plenário, alusivos à Concorrência 4/2011 da Companhia Docas do
Ceará, dando-lhe ciência desta deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1967/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso I, e 250, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente, e encaminhar cópia desta deliberação ao
representante e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Superintendência Regional do Paraná, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da
Secex/PR:

1. Processo TC-013.084/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República/PR - MPF/MPU

(26.989.715/0023-18)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no

Estado do Paraná - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1968/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 169, inciso V, 237, inciso
III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e
em adotar a seguinte medida, promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao representante,
ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e à
Controladoria Geral da União, de acordo com o parecer da Se-
cex/MA:

1. Processo TC-022.781/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -

MA (06.018.568/0001-16)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Vitorino Freire

- MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Maranhão (SECEX-MA).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Medida: comunicar ao Município de Vitorino Freire/MA

(CNPJ 06.018.568/0001-16), na pessoa do Sr. Rodrigo Sousa Fi-
gueiredo Ferreira (OAB/MA 9008), assessor jurídico, que, na forma
dos arts. 3º, 4º e 15 da Instrução Normativa-TCU 71/2012, a ins-
tauração de processo de tomada de contas especial, a inscrição de
responsável no cadastro de devedores da União e a suspensão da
inadimplência cabem à autoridade administrativa competente, no caso
do Convênio 1276/02 (Siafi 451588) ao Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, órgão repassador dos recursos.

ACÓRDÃO Nº 1969/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente,
adotar as seguintes medidas, e encaminhar cópia desta deliberação ao
Fundo Nacional de Saúde e ao município de Altamira do Mara-
nhão/MA, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de
acordo com o parecer da Secex/MA:

1. Processo TC-026.083/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Altamira do

Maranhão - MA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.5. Representação legal: Ronaldo Henrique Santos Ribeiro

(7.402/OAB-MA) e outros, representando Prefeitura Municipal de
Altamira do Maranhão - MA.

1.6. Medidas:
1.6.1. comunicar à prefeitura de Altamira do Maranhão

(MA), na pessoa do seu representante legal, por meio do Sr. Ronaldo
Henrique Santos Ribeiro, OAB/MA 7402 (procuração à peça 2), que,
na forma dos arts. 3º, 4º e 15 da IN/TCU 71/2012, a instauração de
processo de tomada de contas especial, a inscrição de responsável no
cadastro de devedores da União e a suspensão da inadimplência
cabem à autoridade competente, no caso do Convênio TC/PAC
608/11, Siafi 671424, ao Fundo Nacional de Saúde, na condição de
repassador dos recursos;

1.6.2. dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde sobre o re-
gistro de inadimplência suspensa do Convênio TC/PAC 608/11, Siafi
671424, sem a instauração do devido processo de tomada de contas
especial, tendo em vista o fim da vigência do ajuste em 30/12/2014 e
o fim do prazo para apresentação das contas em 28/2/2015, omissão
essa que configura uma afronta ao art. 31, §§ 7º e 8º da IN/STN
1/1997, e pode ensejar a responsabilização dos agentes públicos por
inércia da administração.

ACÓRDÃO Nº 1970/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la improcedente, promoven-
do-se, nos termos do art. 36, caput, da Resolução TCU 259/2014, o
apensamento dos autos ao TC-022.793/2009-8, sem prejuízo de en-
caminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao Serviço de Auditoria do Departamento Nacional de
Auditoria do SUS no Maranhão, à Diretoria-Executiva do Funda
Nacional de Saúde e à Controladoria Geral da União, de acordo com
o parecer da Secex/MA:

1. Processo TC-026.181/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do

Paruá - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1971/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente,
adotar as seguintes medidas, e encaminhar cópia desta deliberação ao
Fundo Nacional de Saúde e ao município de Icatu/MA, promovendo-
se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer
da Secex/MA:

1. Processo TC-030.271/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Icatu - MA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.5. Representação legal: Walney de Abreu Oliveira

(4378/OAB-MA) e outros, representando Prefeitura Municipal de Ica-
tu - MA.

1.6. Medidas:
1.6.1. comunicar à prefeitura de Icatu (MA), na pessoa do

seu representante legal, por meio do Sr. Pablo Alves Naue, OAB/MA
10197 (procuração à peça 2), que, na forma dos arts. 3º, 4º e 15 da
IN/TCU 71/2012, a instauração de processo de tomada de contas
especial, a inscrição de responsável no cadastro de devedores da
União e a suspensão da inadimplência cabem à autoridade com-
petente, no caso do Convênio EP 2771/01 (Siafi 436770), à Fundação
Nacional de Saúde, na condição de repassador dos recursos;
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1.6.2. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde sobre o
registro de inadimplência do Convênio EP 2771/01 (Siafi 436770),
sem a instauração do devido processo de tomada de contas especial,
tendo em vista o fim da vigência do ajuste em 21/01/2004 e o fim do
prazo para apresentação das contas em 21/3/2004, omissão essa que
configura uma afronta ao art. 31, §§ 7º e 8º da IN/STN 1/1997.

ACÓRDÃO Nº 1972/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, e
em fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer da Se-
cex/MA:

1. Processo TC-034.817/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lu-

miar - MA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinar à Secex/MA que proceda diligência à Pre-

feitura Municipal de Paço do Lumiar/MA para que encaminhe ao
Tribunal, no prazo de quinze dias, as seguintes informações e do-
cumentos referentes à implantação da Unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA) porte II de Paço do Lumiar/MA habilitada por meio da
Portaria-MS 1.344, de 29/6/2012, no valor de R$ 2.000.000,00, no
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC2):

a) termo de referência/projeto básico da obra;
b) extrato bancário atualizado da conta específica para mo-

vimentação dos recursos do repasse;
c) extrato de aplicação financeira/poupança, caso tenha ha-

vido aplicação;
d) relação de pagamentos;
e) documentos comprobatórios das despesas;
f) relação de bens adquiridos/serviços contratados;
g) comprovante de devolução do saldo não utilizado à conta

do órgão repassador, se for o caso;
h) processos de contratação (licitação/dispensa/inexigibilida-

de);
i) projetos, executivo e as built, e alterações de projeto, caso

tenham ocorrido;
j) medições efetuadas, acompanhadas das respectivas me-

mórias de cálculo com a indicação dos locais em que os serviços
foram executados, incluindo-se última medição acumulada;

k) orçamento analítico, incluindo-se composições de preços e
detalhamento do BDI;

l) contrato(s) e aditivos contratuais, caso tenham ocorrido;
m) relatório fotográfico dos serviços executados;
n) relatórios da empresa supervisora e/ou do fiscal do con-

trato.
RELAÇÃO Nº 6/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 1973/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a
determinação adiante especificada:

1. Processo TC-002.179/2016-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Teresinha Oliveira França (332.240.213-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - De-

pex/SE/MP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação: à SEFIP, para que proceda ao destaque

do ato de aposentadoria emitido em favor de Maria da Conceição
Pacheco (106.702.203-10), a fim de que seja verificada a legitimidade
do pagamento relativo à Gratificação de Desempenho do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, instituída pelo art. 7º-A da
Lei nº 11.784/2008.

ACÓRDÃO Nº 1974/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.284/2016-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sâmar Agostinho Carneiro da Silva

(279.354.931-20)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1975/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.298/2016-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Yuri Urbani (004.657.077-26)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1976/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.274/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Regina Célia Guimarães (875.098.497-72)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região

que faça publicar o ato de aposentadoria da servidora no Diário
Oficial da União, em obediência ao princípio constitucional da pu-
blicidade e ao que ficou decidido no Acórdão 1296/2011-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1977/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.275/2016-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francesco Lettieri (759.822.268-15)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que:
1.7.1.1 faça publicar o ato de aposentadoria do servidor no

Diário Oficial da União, em obediência ao princípio constitucional da
publicidade e ao que ficou decidido no Acórdão 1296/2011-Plená-
rio;

1.7.1.2. compute o tempo de serviço público, quando oriundo
de empresas estatais, exclusivamente com base na certidão de tempo
de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

ACÓRDÃO Nº 1978/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.419/2016-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria de Souza (120.523.961-87); Ivo

Ramos da Costa (114.719.481-53); João Alves de Almeida
(097.065.181-34); Katia de Meireles Lima Verde (276.580.237-87);
Maria Augusta de Sousa (179.227.121-20); Maria Teodora de Brito
Araujo (154.271.611-04); Rita de Cássia da Cruz Carvalho
(042.526.161-15); Sueli Vaz Fonseca (530.180.877-04)

1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1979/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.431/2016-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Alberto Martins da Silva

(184.430.100-10)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª

Região/RS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1980/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de Alzira Maria de Medeiros
Rocha Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.461/2016-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abel Santos Gonçalves (032.065.807-49);

Alzira Maria de Medeiros Rocha Santos (030.297.431-87)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

adote as seguintes providências, no prazo de trinta dias:
1.7.1.1. verifique a existência de registro de admissão do

servidor Abel Santos Gonçalves no cargo de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental;

1.7.1.2. na hipótese ser confirmada a existência do registro a
que se refere o subitem anterior, examine a compatibilidade entre as
informações constantes no campo "discriminação dos tempos de ser-
viço e averbações" com aquelas relativas à "situação do servidor";

1.7.1.3. na hipótese de não haver registro da admissão do
servidor, adote as medidas para que o ato seja encaminhado a esta
Corte e apreciado juntamente com o ato de concessão de aposen-
tadoria.

ACÓRDÃO Nº 1981/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.680/2016-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco das Chagas Arnaud Barbosa

(007.160.902-44)
1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1982/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.178/2016-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luis Sergio dos Santos Maffei

(028.637.237-15)
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1983/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.219/2016-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marcos José Alves da Cruz (323.721.247-

49)
1.2. Órgão: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1984/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.714/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Eugenia Ribeiro Lage (505.027.607-

10)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª

Região/DF
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1985/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão em análise se exauriram antes de seus proces-
samentos pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado dos
interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no ar-
tigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.760/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adilson da Silva (420.005.727-15); Carlos

Alberto dos Santos Martins (409.631.957-00); Gilvanete Neves da
Rocha (099.680.404-87); Gilvanete Neves da Rocha (099.680.404-
87); Ilzimar Rezende da Silva (054.969.488-94)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1986/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso II, e 169, inciso V, do Regimento Interno, em
efetuar as determinações adiante especificadas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.256/2009-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celso Antonio de Siqueira (288.126.706-

87); Djalma Dornelas (240.879.806-00); Fernando Antonio Ferreira
(124.873.096-87); Helvecio Gomes Correa (000.219.036-20); Helvé-
cio Gomes Correa (000.219.036-20); Jose Carlos da Silva
(057.291.736-87); Jose Carlos da Silva (057.291.736-87); José Rai-
mundo da Silva (097.527.906-82); Lazaro Lucio (240.942.936-04);
Maria José Vilela Lamounier (162.501.766-91); Mirian de Lourdes
Andraus (056.557.496-53); Neli dos Reis e Silva (042.686.956-72);
Oliveira Porcínio Lopes (289.385.856-20); Sandoval Martins da Silva
(076.108.906-34); Wilson Ferreira Lucio (083.823.526-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: Juliana Pedrosa Monteiro

(OAB/MG nº 90.788)
1.7. Determinações:
1.7.1. à Universidade Federal de Uberlândia, para que:
1.7.1.1. emita e disponibilize no SISAC, no prazo de 30

(trinta) dias, novo ato de aposentadoria em favor do inativo Fernando
Antônio Ferreira (124.873.096-87), conforme determinação constante
do subitem 9.4.1 do Acórdão 4.062/2014-TCU-1ª Câmara, com es-
clarecimento dado pelo subitem 9.1 do Acórdão 1.839/2015-TCU-1ª
Câmara, bem como do disposto no art. 262, § 2º, do Regimento
Interno do TCU;

1.7.1.2. no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a instauração
do processo administrativo cabível, proceda ao ressarcimento de
eventuais valores recebidos indevidamente por Fernando Antônio Fer-
reira (124.873.096-87) a título de quintos, a partir da ciência do
Acórdão 4.062/2014-TCU-1ª Câmara, que julgou ilegal o ato de apo-
sentadoria do referido inativo, observando-se a forma de cálculo pre-
vista no item 9.1 do Acórdão nº 1.839/2015-1ª Câmara;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento do item
1.7.1, representando ao Tribunal em caso de descumprimento.

ACÓRDÃO Nº 1987/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.594/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gilda Pereira de Carvalho (420.245.954-

72); Paulo Roberto de Alencar Araripe Furtado (054.142.613-34)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1988/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 143, incisos II e V, 243 e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicada a revisão de ofício, determinada no Acórdão
3.665/2015-1ª Câmara, da deliberação que ordenou o registro dos atos
de aposentadoria de Rosa Voitkiv Figurski e Teresinha Martikoski,
ante o falecimento das ex-servidoras, e em autorizar o oportuno
arquivamento deste processo, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, sem prejuízo de fazer as determinações adiante especi-
ficadas:

1. Processo TC-015.035/2009-6 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Almir Nestor Pinto Sobrinho
(000.875.809-34); Domingos Henrique Bongestabs (000.250.389-15);
Helio Fileno de Freitas Puglielli (002.481.429-68); Jose Henrique
Popp (000.107.909-34); Lauro Antonio Esmanhoto (017.558.039-15);
Liane Essenfelder Cunha Mello Frank (222.644.939-68); Liu Kai
(002.326.889-15); Martha Muzika Fackes (064.568.989-00); Octávio
Melchiades Ulyssea (110.379.389-68); Odette Elza Fior
(359.093.409-30); Odila Santos Harrison (036.933.508-25); Rosa Lo-
pes de Camargo (223.534.299-04); Rosa Voitkiv Figurski
(938.000.299-87); Stela Maris Vellozo de Almeida (027.400.879-34);
Teresinha Martikoski (147.415.129-91)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Universidade Federal do Paraná que efe-

tue o lançamento, no sistema Siape, dos dados relativos ao óbito da
Sra. Rosa Voitkiv Figurski.

1.7.2. Determinar à Sefip que autue e instrua, de imediato, o
ato de pensão civil referente à instituidora Teresinha Martikoski, haja
vista contemplar, nos proventos, parcela alusiva à "diferença de en-
quadramento" prevista no Decreto 95.689/1988, há muito integrada à
retribuição ordinária do cargo de origem da ex-servidora por força das
subsequentes reestruturações de carreira, na linha do entendimento
esposado nos Acórdãos 1.708/2015-1ª Câmara e 4.428/2014-1ª Câ-
mara.

ACÓRDÃO Nº 1989/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.178/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Tania Maria de Medeiros Cirne

(095.195.724-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1990/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.268/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adineide Itacaramby de Almeida

(606.061.261-04); Aglacy Teixeira de Carvalho (811.656.501-00);
Alexey da Costa Monteiro (787.337.741-53); Ana Livia de Araujo
Lima (014.198.134-20); Ana Luiza Uchoa de Abreu Branco
(923.857.101-53)

1.2. Órgão: Ministério Público do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1991/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.376/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amalia Ramalho de Caldas Lima

(701.429.391-53); Andre Kuniochi (006.827.771-70); Carla Cruz Ri-
beiro (102.260.907-60); Carolina Vicente Bisognin (017.630.070-81);
Debora de Almeida Campos (335.926.628-56)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1992/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.379/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonardo de Araujo Brandao

(710.847.461-15); Livia Moura Brandao (063.673.814-06); Luciana
de Souza Chaves Pinheiro (724.778.221-87); Luciene Silva de Car-
valho (626.909.493-34); Luis Guilherme Nakajo (368.437.138-66)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1993/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.139/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Simone Gueresi de Mello (590.483.360-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1994/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.678/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Levi Francelino de Morais Junior

(001.687.951-16)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e

dos Territórios
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1995/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.734/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alícia Hosana Costa Viana Martins

(727.602.062-20); Cláudio Romero Silva Rêgo (822.176.965-72); Flá-
vio Ayres dos Santos Pereira (808.053.707-06); Letícia Silva Gui-
marães (077.404.986-37); Mathias Agostini Gonçalves (082.089.276-
94); Roberto da Cruz e Silva (615.660.802-82); Rodrigo Will Ribeiro
(020.932.695-62); Roger Louiz Sarno Gonçalves (041.859.596-80);
Telma Fernanda Zaghetto Ferreira (830.593.506-04); Vinícius Magno
Duarte Rodrigues (040.241.666-03)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª
Região/DF

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1996/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
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o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.268/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Felipe Gomes Guimaraes

(011.323.953-05); Daiany Brito dos Santos Hermenegildo
(023.102.691-90); Edilson Swidzikiewicz (012.577.170-30); Eduardo
Seffrin Martins (975.740.400-44); Erick Magalhaes Santos
(042.772.975-01); Felipe Diogenes de Souza Soares (084.976.626-
52); Felipe Fonseca Oliveira Rodrigues (066.601.686-05); Giuliana de
Souza Schiattarella (918.941.074-20); Igor Cesar Monticelli
(034.760.349-17); Isadora Chaves Carvalho (987.378.642-20)

1.2. Órgão: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1997/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.270/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Simone Araujo Ramos (725.733.761-68)
1.2. Órgão: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1998/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.448/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Isabele Dias Minganti (286.510.408-73)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio

de Janeiro que faça publicar a portaria de nomeação da servidora no
Diário Oficial da União, em observância ao princípio da impes-
soalidade e ao Acórdão 1296/2011-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1999/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.452/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jackson Fernando Prachedes Batista

(371.227.478-59); Janaina Moraes Batistela (297.986.188-07); Jen-
nyfer Graziely Romualdo Leite (359.459.758-00); Jorge Andre Car-
valho de Abreu Silva (324.363.058-46); Julia Rett Gonçalves Pinheiro
(307.881.248-03); Lucas Hartmann Silva (044.089.109-45); Luiz Fer-
nando Ripp (271.004.608-32); Luiz Henrique Tavares Martins
(085.016.646-26); Matheus Telles de Menezes Andrade Sandim
(304.454.688-58); Mireille de Andrade Cillo Sinhoreto (298.646.658-
39)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Justiça Federal de 1º e 2º Graus de São

Paulo que faça publicar as portarias de nomeação dos servidores de
que trata estes autos no Diário Oficial da União, em observância ao
princípio da publicidade e ao Acórdão 1296/2011-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2000/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.461/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Denise França Feitoza (028.082.165-48);

Elizete Ferreira (873.160.729-20); Fernanda Magalhães Albuquerque
Aranha (971.037.803-15); Flávia Bandeira Montenegro (012.389.834-
05); Gabriel Miranda Bezerra (039.436.184-98); Gisele Fernanda Fer-
nandes Carlos (068.597.134-10); Italo Weyne Barros Chagas
(966.276.543-34); Jadson Vasconcelos Pergentino Dantas
(017.641.054-60); Joanna Menezes de Oliveira (027.616.765-13); Jo-
sé Adriano Alves da Silva (857.260.874-53)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª
Região/PE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª

Região que faça publicar a portaria relativa às presentes admissões no
Diário Oficial da União, em observância ao princípio da publicidade
e ao Acórdão 1296/2011-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2001/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.507/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Janaina Andrade de Sousa (024.265.314-

60); Jeter Gonçalves Duarte (423.493.380-53); Jorge Luiz Torres
Mendes (219.089.328-30); Luan Gomes das Neves (039.812.285-70);
Luciano Webler (969.476.590-00); Ludmilla Vieira de Souza Mota
(008.080.665-10); Marina Fogaça Gala (280.982.048-12); Maurício
Vieira Ramos (055.187.306-08); Norton Prestes Gelatti (828.413.901-
44); Patricia Cichoski Parodi (029.819.709-09)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2002/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.670/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Lidia Ester Lopes da Silva (999.664.681-

53); Maria Selma Ferreira Santos (807.818.706-82)
1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2003/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.686/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Neres Rodrigues (272.276.338-

96); Bryan Robert Costa Duarte Reis (383.697.238-70); Celso Au-
gusto Rossete (324.566.318-89); Elias Meira dos Santos
(338.155.848-09); Jean Augusto de Araujo (359.447.798-37)

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2004/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.687/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Cruz Neto (221.457.268-

61); Fernanda Muniz Leonardo (966.361.817-53); Luis Eduardo de
Almeida Bedin (282.765.088-63); Pedro Felipe Veronessi Amadei
(384.551.838-37)

1.2. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2005/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seus
processamentos pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.954/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Diament Sipoli (316.177.678-08);

Matheus Polli Azevedo (019.543.545-17); Priscila Andrade Cravero
Guimaraes (357.576.098-50)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2006/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.953/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Victor Mateus Carneiro de Araújo

(057.874.994-76)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª

Região/PE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2007/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.829/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Karla Passos da Cunha (110.831.877-08)
1.2. Órgão: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2008/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.567/2016-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Catarina Guimaraes Pinto (073.783.847-

71); Lucio Roberto Pinto Filho (688.165.457-04); Maria José Bezerra
do Carmo (144.253.887-20); Olindamir Lopes (206.452.877-68); Ro-
milda Benta Pereira Monteiro (600.851.007-06)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2009/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.568/2016-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Eliana dos Anjos Rosa (035.563.208-00)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
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1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região que faça publicar a portaria de concessão da pensão civil
instituída por Walter de Oliveira Rosa no Diário Oficial da União, em
observância ao princípio da publicidade e ao Acórdão 1296/2011-
Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2010/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.585/2016-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jimena Beatriz Gonzalez Gutierrez

(057.543.757-00); Matheus Santos Maia (008.887.251-32); Sebastiana
Clara dos Santos (968.359.748-34); Sylvia Alves Diversi
( 11 0 . 1 6 5 . 1 7 8 - 4 0 )

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2011/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, incisos V e IX, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 143 e 169, inciso V, do Regimento Interno, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, em acolher as razões de justificativa apre-
sentadas pelo Sr. Roberto do Nascimento Rodrigues (129.635.186-
68), Ex-Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Federal de
Minas Gerais, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem
prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-014.505/2010-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Annete Dias Bicalho Abreu (742.232.326-

49); Antonio Guimaraes Filho (017.103.706-53); Auxiliadora Paulina
da Silva Regino (621.135.856-34); Beatriz Assuncao Goncalves
(730.790.736-49); Brígida Soares Guimarães (939.415.286-53); Erick
de Matos Andrade (076.122.426-21); Fausto Antonio de Abreu San-
tos (317.818.886-04); Helmy Matias de Almeida Franco
(418.310.476-91); Henrique Augusto Gomes da Silva (102.987.876-
52); Jortelina de Matos (573.504.506-72); Lourdes Eugenio Inaba
(932.635.206-44); Lygia Santana Araujo (000.857.666-15); Maria
Aparecida de Souza (951.200.096-20); Maria Bellini dos Santos Filho
(678.706.356-34); Maria Duarte Porto Villani (009.429.796-72); Ma-
ria Madalena Goncalves (001.175.836-85); Maria Pereira de Souza
(851.042.996-00); Maria Regina de Carvalho Siqueira (102.878.006-
01); Marina Couto Gerken (037.010.106-50); Roberto Augusto Arau-
jo (089.722.296-28); Rodrigo Herman da Silva (868.669.076-91); Va-
nia Maria dos Santos Lima (707.117.806-25); Vilma Barbosa Her-
minio (028.866.326-86); Yolanda Dorella Lodi (693.118.706-68);
Zulma de Figueiredo e Silva (344.738.156-68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. reiterar à Universidade Federal de Minas Gerais que

apure os valores recebidos indevidamente pela pensionista Auxilia-
dora Paulina da Silva Regino (621.135.856-34) a título de horas
extras em desacordo com o Acórdão nº. 1.604/2012-1ª Câmara e
promova, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, o ressarcimento
ao erário;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento do subitem
1.7.1 da presente deliberação, representado ao Tribunal em caso de
descumprimento;

1.7.3. dê-se ciência da presente deliberação ao órgão ju-
risdicionado, à pensionista interessada e ao Sr. Roberto do Nasci-
mento Rodrigues (129.635.186-68).

ACÓRDÃO Nº 2012/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que os
pagamentos relativos a quinquênios e 3,17% não constam mais do
contracheque da interessada:

1. Processo TC-017.857/2007-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Rosário de Fátima de Lucena Pi-

nheiro (297.972.767-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: Kamilla Flávila e Leles Barbosa

(19512/OAB-DF) e outros, representando Maria Rosario de Fatima de
Lucena Pinheiro.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2013/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.510/2012-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Alice do Nascimento (945.150.854-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Previdência

Social (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2014/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso I, do
Regimento Interno, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.881/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Antônio Carlos Campos Carvalho
(337.083.637-87); Carlos Augusto Gabrois Gadelha (884.047.737-
34); Clarice Alegre Petramale (790.748.808-78); Eduardo Jorge Va-
ladares Oliveira (886.643.175-34); Jailson de Barros Correia
(631.466.494-20); José Miguel do Nascimento Júnior (425.279.969-
49); Leonardo Batista Paiva (068.367.997-00); Luiz Henrique Costa
(460.747.759-15); Márcia Luz da Motta (359.529.201-44); Nadja Nai-
ra Valente Mayrink Bisinoti (884.123.771-68); Roberta Buarque Ra-
belo (008.792.654-77); Rodrigo Fernandes Alexandre (022.687.129-
07); Vania Cristina Canuto Santos (083.169.087-94)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos do Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaúde).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. nos termos dos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23,

inciso II, da Lei 8.443/1992, em face das falhas apontadas na ins-
trução inserta à peça 8, julgar regulares com ressalva as contas dos
Srs. Carlos Augusto Grabois Gadelha, José Miguel do Nascimento
Júnior e Eduardo Jorge Valadares Oliveira, dando-lhes quitação;

1.7.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17
e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar regulares as contas dos Srs.
Leonardo Batista Paiva, Rodrigo Fernandes Alexandre, Luiz Henrique
Costa, Jailson de Barros Correia, Antônio Carlos Campos Carvalho,
Márcia Luz da Motta, Nadja Naira Valente Mayrink Bisinoti, Clarice
Alegre Petramale, Roberta Buarque Rabelo e Vânia Cristina Canuto
Santos, dando-lhes quitação plena;

1.7.3. dar ciência à Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE/MS) sobre as
seguintes impropriedades verificadas no exame das presentes con-
tas:

1.7.3.1. ausência de análise situacional, com o detalhamento
suficiente, dos motivos que ensejaram o elevado percentual de ins-
crição em restos a pagar não processados e a relevante discrepância
entre a realização da meta física e da meta financeira em relação às
ações 6146, 20K4, 8636 e 20K7, as quais prejudicam a adequada
avaliação da execução orçamentária e financeira da unidade;

1.7.3.2. não-realização de análises sistemáticas dos Relató-
rios Anuais de Gestão dos demais entes federativos, consoante cons-
tatado no Relatório de Auditoria de Gestão referente ao exercício de
2013;

1.7.3.3. não-instituição de rotinas eficazes e inadequada au-
tuação e instrução dos processos administrativos das Parcerias para o
Desenvolvimento Produtivo (PDP), consoante constatado no Rela-
tório de Auditoria de Gestão referente ao exercício de 2013;

1.7.3.4. a ausência de indicação dos critérios de escolha que
motivaram a aprovação das Parcerias para o Desenvolvimento Pro-
dutivo, conforme apontamento da Controladoria-Geral da União (Re-
latório de Auditoria de Gestão referente a 2013), o que infringe os
princípios da Motivação e da Publicidade, insculpidos, respectiva-
mente, no art. 2º da Lei 9.784/1999 e caput do art. 37 da Constituição
Federal de 1988;

1.7.4. encaminhar cópia deste acórdão, assim como dos pa-
receres que o fundamentam, à Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde;

1.7.5. arquivar o presente processo.
ACÓRDÃO Nº 2015/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas do Sr. Nilton José de Andrade,
dando-lhe quitação; com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares as contas da Sra. Priscila Gaigher Cezana, dando-lhe qui-
tação plena; e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.887/2014-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Nilton José de Andrade (358.460.707-87);
Priscila Gaigher Cezana (087.491.097-82)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
No Estado do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. recomendar à Superintendência Estadual da Funasa no

Espírito Santo (Suest-ES), com fundamento no art. 250, III, do Re-
gimento Interno do TCU, que avalie a conveniência e a oportunidade
de incluir no relatório de gestão informações referentes às ações da
Lei Orçamentária Anual que foram executadas no âmbito do estado,
vinculando-as com os objetivos do Plano Plurianual, com vistas a
aperfeiçoar a divulgação das atividades de saneamento básico de-
senvolvidas em sua respectiva área de atuação;

1.7.2. determinar à Secex/ES que monitore, no próximo pro-
cesso de contas anual que vier a ser apresentado pela Suest-ES, a
implementação da recomendação constante do subitem anterior, con-
soante o art. 243 do RITCU;

1.7.3. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde, com fun-
damento no art. 7º da Resolução-TCU 265/2014, acerca da neces-
sidade de reforçar o quadro de servidores da Superintendência Es-
tadual da Funasa no Espírito Santo, unidade que conta com apenas
um servidor no Serviço de Convênios, com vistas a melhorar o
desempenho dessa unidade descentralizada na conclusão de análise de
prestação de contas e permitir que coordene, supervisione e desen-
volva as atividades da Fundação na sua respectiva área de atuação,
conforme dispõe o art. 13 do estatuto instituído pelo Decreto
7.335/2010;

1.7.4. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de
Saúde e à Superintendência Estadual da Funasa no Espírito Santo.

ACÓRDÃO Nº 2016/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 e arts. 143, inciso I, alínea 'a', e 169, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, quanto ao processo a seguir relacionado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-023.744/2014-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Lucia Willadino Braga (221.295.371-20);
Luciana Rossi (086.404.868-83); Vera Lúcia Lawisch (400.901.400-
87); Álvaro Massão Nomura (082.812.031-53)

1.2. Órgão/Entidade: Associação das Pioneiras Sociais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7.1. julgar regulares as contas dos responsáveis, dando-lhes

quitação plena;
1.7.2. encaminhar cópia desta deliberação ao à Secretaria de

Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, à Coordenação-Geral de
Auditoria na área de Saúde da Secretaria Federal de Controle Interno
e à Associação das Pioneiras Sociais.

1.7.3. arquivar o presente processo.
ACÓRDÃO Nº 2017/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, e no art. 54 da Resolução TCU
164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante do Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle Externo
competente a apostilar o Acórdão 7.755/2015-TCU-1ª Câmara, para
fins de correção de inexatidão material, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, nos seguintes termos:

a) no item 3, subitens 9.3, 9.3.1, 9.3.2 e 9.4.1, onde se lê:
"Rosália Maria de Freitas Figueira (252.395.542-34)", leia-se: "Ro-
sália Maria Gomes de Freitas (252.395.542-34)", conforme peça 49,
página 4 (Sistema CPF); e

b) no item 9, onde se lê: "Rosália Maria de Freitas Figueira",
leia-se: "Rosália Maria Gomes de Freitas", conforme peça 49, página
4 (Sistema CPF).

1. Processo TC-003.639/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Douglas Moraes da Costa (304.130.362-
00); Elpídio Dias de Carvalho (092.607.572-15); Mecon Comercio e
Servicos Ltda. (14.536.957/0001-61); Odanete das Neves Duarte
Biondi (163.600.602-72); Pedro Paulo Dias de Carvalho
(092.608.112-87); Rosália Maria Gomes de Freitas (252.395.542-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (SECEX-AP).
1.6. Representação legal: Ângelo Sotão Monteiro (480/OAB-

AP), Aline Coelho Barbosa e outros
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2018/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM por unanimidade, com ful-
cro nos arts. 1º, inciso I, e 10, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, inciso I, alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento In-
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terno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem
julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua
constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.691/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: CTIS Tecnologia S/A (01.644.731/0001-
32)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência desta deliberação à Agência Nacional de

Saúde Suplementar - ANS/MS e à CTIS Tecnologia S/A;
1.7.2. informar à Secex-Saúde, com fundamento no art. 242

do Regimento Interno do TCU, quanto ao conteúdo do presente
processo de TCE, tendo em vista que os contratos de TI aqui men-
cionados teriam, dentre outros objetivos, aperfeiçoar o sistema de
controle dos ressarcimentos para o Sistema Único de Saúde, em
atendimento ao Acórdão 502/2009-TCU-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2019/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso
III, e 243, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, em considerar cumprida a
determinação constante do subitem 1.7.1 do Acórdão 2.793/2014-1ª
Câmara, conforme pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo da
adoção das medidas abaixo:

1. Processo TC-026.428/2015-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Coordenação-geral de Convênio -

Mtur
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen)
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência da presente deliberação, bem como do

relatório e voto que o fundamentaram à Coordenação-Geral de Con-
vênios do Ministério do Turismo (CGCV/MTur); e

1.6.2. determinar o apensamento definitivo dos presentes au-
tos ao TC 028.009/2011-8, que trata de prestação de contas ordinária
da Coordenação Geral de Convênios/MTur, referente ao exercício de
2010, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria Segecex 27/2009 c/c
os arts. 36 e 40 da Resolução TCU 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 2020/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, considerando que houve a anulação do Pregão
Eletrônico nº 7/2015 objeto da presente representação, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em co-
nhecer da representação, considerá-la prejudicada e determinar o seu
arquivamento, sem prejuízo de fazer as determinações adiante es-
pecificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.219/2016-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. dar ciência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística em Pernambuco - IBGE/PE sobre as seguintes falhas iden-
tificadas na condução do Pregão Eletrônico 7/2015:

1.6.1.1. a desclassificação de propostas antes da fase de lan-
ces, em decorrência da oferta de valores acima do preço inicialmente
orçado pela autarquia, identificada no Pregão Eletrônico 7/2015 do
IBGE/PE, afronta a decisão proferida no Acórdão 934/2007-1ª Câ-
mara, o disposto na Lei 10.520/2002 (arts. 4º, XI e XVII), o art. 25
do Decreto 5.450/2005 e o item 7 do edital do certame, uma vez que
o exame da compatibilidade de preços em relação ao total estimado
para a contratação deve ser realizado após o encerramento da etapa de
lances;

1.6.1.2. a falta de aceitação das intenções de recursos, iden-
tificada no Pregão Eletrônico 7/2015 do IBGE/PE, contraria a ju-
risprudência desta Corte (Acórdão 3003/2015 - TCU - 2ª Câmara e
outros), além do inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/2002 e art. 26
do Decreto 5.450/2005;

1.6.2. encaminhar ao Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística em Pernambuco - IBGE/PE, para ciência, cópia da presente
deliberação, bem como da instrução da unidade técnica que a sub-
sidiou;

1.6.3. encaminhar à representante cópia da presente deli-
beração, bem como da instrução da unidade técnica que a subsi-
diou.

ACÓRDÃO Nº 2021/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enun-
ciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de
Contas da União, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.945/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Eliane Marques Batista (094.924.656-55);

Jussania Maria Prates Silva (542.571.156-53); Milton Trindade Vieira
(190.117.926-53); Priscila Ilário dos Santos Kunze (069.811.216-46);
Robson Batista Rocha (079.270.756-75)

1.2. Recorrente: Milton Trindade Vieira (190.117.926-53)
1.3. Interessado: Skala Prestadora de Serviços e Construção

Ltda. - ME (12.867.939/0001-37)
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena

de Minas - MG
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

1.9. Representação legal: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: apostilar

o Acórdão 7137/2015-TCU-1ª Câmara (peça 118) da seguinte for-
ma:

- onde se lê: "nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992,
conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito,
negar- lhe provimento"; leia-se: "nos termos do art. 48 da Lei
8.443/1992, conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito,
negar- lhe provimento".

ACÓRDÃO Nº 2022/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 143, inciso III, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Re-
gimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em co-
nhecer da representação, considerá-la parcialmente procedente e de-
terminar o seu oportuno arquivamento, sem prejuízo de efetuar as
determinações adiante especificadas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-035.729/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Justiça Federal - Seção Judiciária/DF -

TRF-1
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. dar ciência à Justiça Federal de Primeiro Grau no

Distrito Federal acerca das seguintes impropriedades verificadas na
condução do Pregão Eletrônico 52/2015, para que sejam adotadas
medidas internas com vistas a prevenir a ocorrência de outras falhas
semelhantes:

1.6.1.1. a exigência no edital (item 11.6.3), para fins de
habilitação, da apresentação pelas licitantes da declaração de con-
tratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pú-
blica, vigentes no exercício anterior, encontra-se em desconformidade
com as finalidades da determinação inserta no Acórdão 1214/2013-
TCU-Plenário quanto à matéria;

1.6.1.2. o cálculo da provisão para feriado trabalhado com
base na Súmula - TST 444 na planilha vencedora levou em conta
apenas dez horas laboradas, quando deveria ter levado em conta doze
horas, com base nos fundamentos da normatização da matéria pelo
Tribunal Superior do Trabalho e mesmo nas orientações da IN -
SLTI/MPOG 2/2008, Anexo IV, razão pela qual a licitante vencedora,
no caso concreto, deverá arcar com a diferença decorrente da fórmula
adotada em sua planilha, em conformidade também com o item
10.2.11 do edital;

1.6.1.3. o modelo de planilha de custos e formação de preços
(Anexo II do Termo de Referência) não prevê para o Aviso Prévio
(trabalhado), item 15 da planilha, campo para a correspondente multa
do FGTS do aviso prévio trabalhado, apesar de constar do Anexo II-
B, Memória de Cálculo (Instrução Normativa - CJF 1/2013);

1.6.2. encaminhar cópia da presente deliberação e da ins-
trução da unidade técnica que a subsidiou à Justiça Federal de Pri-
meiro Grau no Distrito Federal, à representante e à empresa Visan
Segurança Privada Ltda.

RELAÇÃO Nº 6/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I
ACÓRDÃO Nº 2023/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.353/2016-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edilza Felix Carneiro (035.828.842-87)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

Incra no Estado do Acre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2024/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de
mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade
ou exclusão do(s) beneficiário(s) e pela ausência de proposta de
ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista
no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.677/2016-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elba Avila de Freitas (116.964.271-34)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Coloni-

zação e Reforma Agrária
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2025/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso
I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, autorizar os registros,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.379/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Vieira Honorato (015.952.951-

43); Evilazio Couto Braga (216.995.852-53)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Coloni-

zação e Reforma Agrária
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2026/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.605/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Jose dos Santos (043.925.158-34)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

Trabalho e Previdência Social no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: Patricia Evangelista de Oliveira

(OAB/SP 177.326)
ACÓRDÃO Nº 2027/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.471/2016-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lindomar Pereira dos Santos Silva

(885.159.311-68); Vinicius do Vale Gomes Coelho (058.684.001-00);
Vitoria do Vale Gomes Coelho (058.684.131-80)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do
Incra no Estado de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2028/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.472/2016-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Menira Wassouf Carrapateira (002.133.341-

60)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

Incra no Estado do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2029/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.474/2016-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cristina Maria da Silva (027.058.294-07);

Jose Gustavo Joaquim da Silva (012.407.844-30); Joselita do Nas-
cimento Silva (125.447.794-20); Maria Felismina de Souza
(266.079.994-68); Maria Iraci da Silva de Oliveira (922.118.794-20);
Maria Joseane da Silva (012.407.934-21); Maria Stela Negromonte de
Melo (126.988.064-00)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do
Incra no Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2030/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de
mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade
ou exclusão do(s) beneficiário(s) e pela ausência de proposta de
ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista
no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.735/2016-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Elizabete de Aragão Araujo

(852.535.965-34)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do

Incra no Estado da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2031/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de
mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade
ou exclusão do(s) beneficiário(s) e pela ausência de proposta de
ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista
no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.736/2016-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Benedito da Silva Assunção (582.643.452-

04); Bianca Cyrene Cardoso Assunção (526.082.122-04); Suellen de
Assunção e Silva (526.082.042-87)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do
Incra em Belém/PA

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2032/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, e
de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 10 a 13),
em:

a) julgar regulares, com ressalva, as contas da Sra. Celuta
Cruz Moraes Kraus (201.866.655-04), com fulcro nos arts. 1º, inciso
I, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação;

b) julgar regulares as contas do Sr. Nilson Barreto Socorro
(103.359.355-91), com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 17 e 23, inciso I,
da Lei 8.443/1992, dando-lhes quitação plena;

c) adotar as demais medidas propostas, segundo os pareceres,
conforme item 1.7 deste acórdão.

1. Processo TC-026.122/2015-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2014)

1.1. Responsáveis: Celuta Cruz Moraes Krauss
(201.866.655-04); Nilson Barreto Socorro (103.359.355-91)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado de Sergipe

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Sergipe (SECEX-SE).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego em Sergipe:
1.7.1.1 sobre as impropriedades noticiadas no subitem 2.5 e

nas constatações 1.2.1.1, 1.2.2.1, 1.2.2.2, 1.2.2.3, 1.2.2.4, 1.2.2.5,
1.2.2.6, 1.3.1.1, 1.3.2.2, 3.1.1.1, 6.1.2.1 e 6.2.1.2, do Relatório de
Auditoria Anual de Contas 201503473/CGU, para que adote as me-
didas recomendadas pela Controladoria-Geral da União, caso rema-
nesça alguma pendência;

1.7.1.2 para fazer constar no Relatório de Gestão, nos termos
da Decisão Normativa - TCU 134/2014, as informações faltantes
noticiadas na Informação 2.2.1.2 do Relatório de Auditoria Anual de
Contas 201503473/CGU;

1.7.1.3 para fazer constar no Relatório de Gestão, nos termos
da Decisão Normativa - TCU 140/2014, informações sobre o acom-
panhamento das ações relacionadas ao Plano Nacional de Qualifi-
cação, exigência constante do Anexo II da Portaria TCU 90/2014, que
deveria contemplar, entre outras, o volume de recursos envolvidos, a
execução dos planos e projetos que o integram e estruturas de con-
troles internos do Plano;

1.7.2 arquivar o presente processo, após as comunicações
processuais pertinentes, nos termos do inciso III do art. 169 do
RI/TCU.

ACÓRDÃO Nº 2033/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar regulares com ressalva as contas do
Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Sistemas de TV por As-
sinatura e Serviços Especiais de Telecomunicações (CNPJ
00.146.036/0001-88), do Instituto Cultural do Trabalho (ICT) (CNPJ
61.054.003/0001-00), e do Sr. Valdir Vicente de Barros (CPF
033.615.197-72), dando-lhes quitação; excluir a responsabilidade so-
lidária Sr. Nassim Gabriel Mehedff (CPF 007.243.786-34); dar ciên-
cia deste Acórdão aos responsáveis e arquivar o presente processo.

1. Processo TC-001.702/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Canindé Pegado do Nascimento
(083.462.324-20); Instituto Cultural do Trabalho (61.054.003/0001-
00); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Sindicato Nac. Trab.
Em Sist. de Tv Por Assinatura e Serv. Esp. de Telecomunicações -
Sincab (00.146.036/0001-88); Valdir Vicente de Barros (033.615.197-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.6. Representação legal: Thiago Groszewicz Brito
(31762/OAB-DF) e outros, representando Instituto Cultural do Tra-
balho e Sindicato Nac. Trab. Em Sist. de Tv Por Assinatura e Serv.
Esp. de Telecomunicações - Sincab; Walter Ramos da Costa Porto
(6098/OAB-DF) e outros, representando Nassim Gabriel Mehedff;
Alice Sibele Almeida Rocha (26.083/OAB-DF) e outros, represen-
tando Valdir Vicente de Barros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2034/2016 - TCU - 1ª Câmara
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas

especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE contra Mário Alves de Lima, ex-prefeito Municipal de
Quiabeira/BA, em razão da impugnação da prestação de contas das
despesas realizadas com recursos repassados ao município, na mo-
dalidade fundo a fundo, à conta do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar - Pnate, no exercício de 2008.

Considerando que referida prestação de contas foi impug-
nada em razão de o Parecer do Conselho de Acompanhamento do
Controle Social do Fundeb ter sido assinado por pessoa que não
constava nos registros do FNDE como presidente do referido con-
selho;

Considerando que diligência realizada pela unidade técnica
demonstrou que o Sr. Adriel Souza Freitas, signatário do referido
parecer, foi nomeado membro do CACS, como titular representante
dos pais de alunos, pelo Decreto 083/2007, de 07/08/2007, perma-
necendo no cargo até 2009, quando novo conselho foi nomeado;

Considerando que, apesar de a reunião que aprovou a pres-
tação de contas do Pnate de 2008 ter ocorrido em 2009, o Presidente
do Conselho responsável por assinar a prestação de contas de 2008 é
o presidente em exercício no cargo no mesmo exercício;

Considerando que a única falha apontada da referida pres-
tação de contas, que conduziu a sua impugnação, restou assim eli-
dida;

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e
do MP/TCU pelo arquivamento dos presentes autos por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em arquivar o
presente processo nos termos do art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, inciso
II, da IN/TCU 71/2012.

1. Processo TC-008.829/2015-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Mario Alves Lima (081.489.025-34)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Qui-

xabeira/BA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2035/2016 - TCU - 1ª Câmara
VISTOS e relacionados estes autos de representação apre-

sentada pela empresa CCX Construções e Produtos Cerâmicos Ltda.,
por meio da qual foram relatados indícios de irregularidades nas
licitações sob Regime Diferenciado de Contratação 6/2014, 7/2014 e
8/2014, que contavam com valores estimados da ordem de R$ 3,1
milhões, R$ 39,7 milhões e R$ 30,6 milhões;

Considerando que referidos certames licitatórios encontra-
vam-se suspensos por força da adoção de medida cautelar por meio
de despacho datado de 5/2/2015;

Considerando que o Município de Teixeira de Freitas/BA
informou que os referidos certames foram cancelados, conforme pu-
blicações juntadas aos autos, e que já foram procedidos novos cer-
tames nos quais os indícios de irregularidades foram saneados; e

Considerando as propostas uniformes da unidade técnica, no
sentido de que a presente representação seja considerada prejudicada
em razão da perda de seu objeto, sem prejuízo de que seja dada
ciência ao município relativamente aos indícios de irregularidades
observados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento
Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no
mérito, considerá-la prejudicada, ante a perda de seu objeto;

b) dar ciência ao Município de Teixeira de Freitas/BA de
que:

b.1) a exigência de apresentação, pelos potenciais licitantes,
de recibo de retirada de edital, como condição de habilitação, não tem
previsão nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993, conforme jurisprudência
dessa Corte de Contas, a exemplo do Acórdão 6.613/2009 - 1ª Câ-
mara;

b.2) não encontra amparo na Lei 8.666/1993 a exigência de
demonstração, por parte dos licitantes, de capital integralizado mí-
nimo como condição para participação de certame licitatório;

b.3) a exigência de demonstração, por parte dos licitantes, de
capital integralizado mínimo cumulada com apresentação de garantia
da proposta e, ainda, que a garantia seja apresentada com ante-
cedência mínima de cinco dias úteis à data fixada como limite para a
entrega da documentação de habilitação econômico-financeira, afron-
ta o art. 31, § 2º, da Lei 8.666/1993, bem como pacífica juris-
prudência desta Corte de Contas;

b.4) segundo entendimento desta Corte de Contas, a exi-
gência de que a visita técnica seja realizada exclusivamente pelo
responsável técnico da licitante (por exemplo Acórdãos 1.264/2010 e
2.299/2011, ambos do Plenário) é potencialmente restritiva à com-
petitividade dos certames;

b.5) em consonância com o mandamento legal insculpido no
art. 9º, inciso I, da Lei 8.666/1993, e a jurisprudência desta Corte de
Contas (por exemplo os Acórdãos 3.031/2009, 597/2008, 1.015/2007
e 1.477/2007, todos do Plenário), o autor de projeto básico ou exe-
cutivo, pessoa física ou jurídica, está impedido de participar, mesmo
que indiretamente, da licitação ou execução de obra ou serviço cujo
projeto é de sua responsabilidade;

c) recomendar ao município de Teixeira de Freitas/BA, com
fundamento no art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, que,
quando promover licitações custeadas com recursos federais, dis-
ponibilize em seu sítio eletrônico os editais dos certames e seus
anexos ou, caso não seja possível, deixe consignado nos avisos de
licitação publicados que cópias dos documentos em meio eletrônico
poderão ser retirados na sede da prefeitura sem ônus para os li-
citantes, desde que compareçam ao local de retirada munidos de
DVD, pen-drive, HD externo ou outro dispositivo apto à gravação
dos documentos;

d) determinar à Secex-BA que analise se os novos editais
que substituíram os RDCs sob análise neste processo efetivamente
elidiram as falhas observadas;

e) dar ciência dos elementos pertinentes à empresa repre-
sentante e ao Município de Teixeira de Freitas/BA; e

f) arquivar o presente processo.
1. Processo TC-001.544/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Construtora Pavicol Ltda.

(01.090.036/0001-76); Mont Serrat Imobiliária e Mineração Ltda.
(12.609.154/0001-64)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Tei-
xeira de Freitas/BA

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.6. Representação legal: Marcos de Araujo Cavalcanti

(28560/OAB-DF) e outros, representando Construtora Pavicol Ltda.;
Eduarda Mercês Gomes e outros, representando Prefeitura Municipal
de Teixeira de Freitas/BA.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2036/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso II, 41, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c arts. 1º, inciso II, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, e 243,
todos do Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos pre-
sentes autos, ante as razões expostas na instrução de peças 23/25 da
Secex/SC, uma vez que foram cumpridas as determinações contidas
no Acórdão 3939/2015-TCU-1ª Câmara, não havendo, no momento,
medidas de controle a serem adotadas pelo TCU em vista das pro-
vidências em curso no âmbito do Ministério das Mulheres, da Igual-
dade Racial e dos Direitos Humanos, sucessor da antiga SDH/PR.

1. Processo TC-007.391/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina (TCE/SC).
1.2. Órgãos: Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e

dos Direitos Humanos, sucessor da antiga Secretaria de Direitos Hu-
manos da Presidência da República (SDH/PR); Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado de Santa Catarina (SSP/SC).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.6. Representação Legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. encaminhar cópia deste acórdão e das peças 23/25 ao

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).
ACÓRDÃO Nº 2037/2016 - TCU - 1ª Câmara
Preliminarmente, registro que atuo nos autos em razão de

convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude de afas-
tamento do Senhor Ministro Bruno Dantas, nos termos da Portaria-
TCU nº 64, de 3 de março de 2016.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação
autuada a partir de expediente protocolizado pela empresa Real Cons-
truções e Serviços Ltda. noticiando irregularidades generalizadas nas
licitações realizadas pela Prefeitura Municipal de Conceição/PB;

Considerando que foram analisadas nove contratações: 1)
Lopel Lopes Pereira Engenharia Ltda. para execução do convênio
1.342/2008 mediante a tomada de preços 22/2010; 2) São José Cons-
truções e Serviços Ltda. para execução do TC/PAC 202.225/2011
mediante a tomada de preços 13/2012; 3) Conobre Engenharia e
Construção e Comércio Ltda. para a execução do contrato de repasse
0336139-66 mediante a tomada de preços 23/2012; 4) Livramento
Construções, Serviços e Projetos Ltda. para execução do contrato de
repasse 0213801-87 e do convênio 218/2011 mediante, respectiva-
mente, a concorrência 1/2012 e a tomada de preços 21/2012; e 5)
Construtora Cristo Rei Ltda. para execução dos contratos de repasse
0303467-47, 0309740-82 e 0314680-67 e do convênio 438/2007 me-
diante, respectivamente, as tomadas de preços 20, 22, 23 e
2 6 / 2 0 11 ;

Considerando que estão presentes nos autos indícios de gra-
ves irregularidades ocorridas em licitações e contratos custeados com
verbas oriundas de convênios federais e contratos de repasse com a
União, tendo sido, inclusive, objeto das operações "Transparência" e
"Premier", realizadas pela Polícia Federal e pela CGU, e cujas ir-
regularidades foram apontadas no inquérito policial 344/2012-
SR/DPF/PB e no Relatório de Demandas Externas
00214.000547/2012-41 da CGU;

Considerando que, no tocante à empresa Lopel Lopes Pereira
Engenharia Ltda. (convênio 1.342/2008, Siafi 648982), já foi autuada
tomada de contas especial determinada pelo Acórdão 7.328/2014-
TCU-1ª Câmara;

Considerando que, no tocante à empresa Conobre Engenha-
ria e Construção e Comércio Ltda. (contrato de repasse 0336139-66,
Siafi 746131), a unidade instrutiva concluiu que não houve débito,
mas que, haja vista os vários e convergentes indícios de direcio-
namento da licitação para a empresa contratada, mostra-se conve-
niente ouvir em audiência os agentes públicos e realizar oitiva das
empresas;

Considerando que, no tocante às empresas São José Cons-
truções e Serviços Ltda., Livramento Construções, Serviços e Projetos
Ltda. e Construtora Cristo Rei Ltda., a instrução da unidade técnica
deixou evidente o direcionamento das licitações, bem como ocor-
rência de débito em relação aos pagamentos, devido aos indícios de
que a execução dos serviços foi feita diretamente pela municipa-
lidade, acarretando, assim, o afastamento do nexo causal entre tais
serviços e os recursos federais repassados, impedindo, por conse-
guinte, a demonstração da boa e regular aplicação desse dinheiro;

Considerando a caracterização do abuso de direito na uti-
lização das empresas São José Construções e Serviços Ltda., Li-
vramento Construções, Serviços e Projetos Ltda. e Construtora Cristo
Rei Ltda., bem como a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de
que os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica não al-
cançam apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos
que, embora exerçam de fato o comando da pessoa jurídica, se es-
condem por trás de terceiros (laranjas) instituídos apenas formalmente
como proprietários da empresa (Acórdãos 118, 1.354 e 7.562/2015,
todos da 1ª Câmara);

ACORDAM Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, e
237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, em conhecer da
presente representação para, no mérito, considerá-la procedente; ado-
tar as providências abaixo indicadas; e encerrar o processo.

1. Processo TC-029.469/2011-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 026.327/2015-5 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Anna Thereza Chaves Loureiro

(176.367.014-72); Antonio Gomes Pedroza (608.008.794-49); Cono-
bre Engenharia Construcao e Comercio Ltda - Epp (04.934.819/0001-

87); Construtora Cristo Rei Eireli - Me (04.312.834/0001-93); Cons-
trutora Vital Ltda - Me (12.156.911/0001-91); Durval Leite da Silva
Filho (237.362.164-91); Flavio Nunes de Sousa (619.872.804-82);
Francisco Edivan Leite (298.404.654-49); Francisco de Oliveira Bra-
ga Neto (518.502.304-04); Geralda Moreira Leite (468.149.654-53);
Gilvan Ramalho Rangel (072.203.594-20); Grayson Kleber Silva Pa-
litot (071.208.294-83); Inez Cristhina Palitot Clementino Remigio
Leite (364.882.084-20); Italo Oriente (160.355.424-68); Jose Erivan
Leite (472.490.644-87); Jose Pereira da Silva Filho (181.616.854-87);
Jose Thiago Araujo (084.160.044-98); Jose de Anchieta Anastacio
Rodrigues de Lima (576.363.624-49); Livramento Construcoes Ser-
vicos e Projetos Ltda - Me (09.326.532/0001-98); Lopel - Lopes
Pereira Engenharia Ltda - Epp (05.060.557/0001-31); Marcos Jesse
Rocha Pedrosa (865.230.403-30); Maria Cenir Ramalho
(380.555.974-72); Maria Vilma de Oliveira (263.227.734-53); Monica
Holanda Barbosa (041.943.784-31); Sao Jose Construcoes e Servicos
Ltda - Me (12.499.326/0001-94); Sergio Pessoa Araujo (176.455.904-
59); Valdemir Moreira Palitot (818.477.008-10); Vani Leite Braga de
Figueiredo (203.909.804-63).

1.3. Representante: Real Construções e Serviços Ltda.
(09.013.606/0001-36).

1.4. Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição/PB.
1.5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.8. Representação legal: Newton Nobel Sobreira Vita -

OAB/PB 10.204
1.9. Determinações à Secex-PB:
1.9.1. com fulcro do art. 50 da Lei 10.406/2002 c/c o art. 298

do Regimento Interno do TCU, desconsiderar a personalidade jurídica
das empresas São José Construções e Serviços Ltda., Livramento
Construções, Serviços e Projetos Ltda. e Construtora Cristo Rei Ltda.,
estendendo os efeitos da presente relação de obrigação aos bens
particulares dos seus administradores ou sócios, conforme proposta
contida nos parágrafos 23.2, 23.3 e 23.4 da instrução de 8/3/2016
(peça 449);

1.9.2. à luz do art. 41 da Resolução-TCU 259/2014, autuar
os processos específicos de tomada de contas especial propostos no
parágrafo 23.5 da instrução de 8/3/2016 (peça 449), adotando-se as
providências sugeridas;

1.9.3. nos termos do art. 43 da Resolução-TCU 259/2014,
constituir processo apartado para exame da matéria mencionada no
parágrafo 23.6 da instrução de 8/3/2016 (peça 449), adotando-se as
providências sugeridas;

1.9.4. ao elaborar os ofícios necessários, atentar para a apli-
cação integral do disposto no art. 1º, § 3º, da Portaria-Min-BD
1/2014, de modo que a comunicação processual: 1) descreva, de
forma objetiva e clara, as condutas, os fatos e/ou os atos objeto de
apresentação de alegações de defesa ou de razões de justificativa; 2)
identifique com precisão os dispositivos constitucionais, legais ou
infralegais infringidos; e 3) seja acompanhada de cópia das peças
processuais necessárias ao melhor cumprimento da medida por parte
da unidade jurisdicionada, a critério da unidade técnica;

1.9.5. em atenção ao art. 198, parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, c/c art. 41, § 2º, da Resolução-TCU 259/2014, dar
ciência da presente deliberação aos Ministros de Estado da Saúde, do
Esporte e das Cidades;

1.9.6. com fulcro nos arts. 36 e 41 da Resolução-TCU
259/2014, apensar definitivamente os presentes autos ao processo de
tomada de contas especial referente à Construtora Cristo Rei Ltda.,
por ser a empresa com mais contratações.

ACÓRDÃO Nº 2038/2016 - TCU - 1ª Câmara
VISTOS, relatados estes autos de representação remetida a

este Tribunal pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial
799/12/SIGMA/SUPEL, com vistas à contratação de empresa espe-
cializada em locação de auditório para 300 pessoas, salas de apoio
climatizadas, hospedagem em apartamento triplo, refeição (almoço e
jantar), cofee break, água e café, para atender à "X Plenária Estadual
dos Conselhos de Saúde", no período de 18 a 21 de dezembro de
2012, em Porto Velho/RO, com recursos do SUS,

Considerando as conclusões constantes do parecer da uni-
dade técnica deste Tribunal, segundo a qual a prestação dos serviços
já fora realizado com a devida contraprestação, fato que impossibilita
a suspensão ou anulação do certame, e que não houve dano ao erário,
pois os preços obtidos no pregão foram de acordo com os praticados
pelo mercado, sendo o valor efetivamente liquidado foi inferior ao
contratado (R$ 101.270,00, ante ao valor de R$ 230.000,00), em
decorrência do não comparecimento de muitos participantes ao even-
to, denotando a boa-fé na atuação da empresa vencedora do cer-
tame,

Considerando que consoante análise da secretaria as jus-
tificativas apresentadas para adoção da modalidade pregão, na forma
presencial, foram oportunas e razoáveis, diante do local da prestação
do serviço e da escassez do tempo para realização do processo li-
citatório,

Considerando que não foram verificadas, pela Secex/RO,
evidências de direcionamento do edital para favorecimento da em-
presa vencedora do certame,

Considerando que embora não tenha havido direcionamento
do edital para favorecimento da empresa vencedora, o entendimento
consignado na instrução é de que as especificações contidas no termo
de referência podem ter restringido a participação de outras empresas
do setor hoteleiro e, consequentemente, frustrando o caráter com-
petitivo do certame,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso IV do
Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

b) recomendar à Superintendência Estadual de Compras e
Licitações (Supel), com fundamento no art. 250, inciso III, do
RI/TCU, que na elaboração dos editais de licitações, em que sejam
utilizados recursos federais, abstenha-se de incluir cláusulas restri-
tivas, tal como ocorrera no Pregão Presencial 799/12/SIGMA/SUPEL,
com a exigência de alocação dos participantes em grupo de três
pessoas por quarto (quarto triplo), desnecessárias a execução do con-
trato, e que pode ocasionar restrição à competitividade diante da
redução de licitantes eventualmente interessadas no certame, o que
caracteriza infringência ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93;

c) dar ciência deste acórdão ao representante, à Superin-
tendência Estadual de Compras e Licitações (Supel) e à Secretaria de
Estado da Saúde em Rondônia (Sesau/RO); e

c) arquivar o presente processo.
1. Processo TC-032.202/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

(04.801.221/0001-10)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Ron-

dônia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (SECEX-RO).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 7/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº 2039/2016 - TCU - 1ª Câmara
Considerando que em cumprimento ao item 9.2 do acórdão

5008/2012-TCU-1ª Câmara, a unidade jurisdicionada informou que
cadastrou no sistema Sisac novo ato de aposentadoria da Sra. Aldeci
de Araujo Chaves;

Considerando que o novo ato cadastrado (10003371-04-
2012-000519-0) não contêm as parcelas impugnadas por meio do
acórdão 5008/2012-TCU-1ª Câmara (peça 18);

Considerando, no entanto, que ainda estão sendo pagas à
inativa as parcelas referentes ao Plano Verão e ao Plano Collor,
conforme pesquisa realizada no Siape-A3P, e que os reajustes con-
cedidos pela Lei 11.357/2006 foram mais que suficientes para ab-
sorver as mencionadas parcelas;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II,
da Lei 8.443/1992, na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em expedir determinação à Diretoria de Inativos e Pen-
sionistas do Comando do Exército, nos termos abaixo.

1. Processo TC-016.599/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Aldeci de Araujo Chaves (113.897.532-

04).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. que faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o
pagamento destacado das parcelas relativas a planos econômicos
(26,05% - Plano Verão e 84,32% - Plano Collor), à servidora inativa
Aldeci de Araujo Chaves, haja vista já incorporadas aos proventos
ordinários da interessada por força das subsequentes reestruturações
de carreira, tratando-se, pois, de execução em excesso do respectivo
provimento judicial.

ACÓRDÃO Nº 2040/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, com fundamento nos arts.
1º, II, 8º, 41, II, 47, da Lei 8.443/1992, na forma do art. 143, do
RI/TCU, em declarar a nulidade do acórdão 5536/2015-TCU-1ª Câ-
mara, para que seja promovida nova citação do responsável Clodemar
João Christianetti Ferreira, nos termos da instrução da peça 6, res-
tituindo-se os autos à unidade técnica.

1. Processo TC-018.962/2014-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Clodemar João Christianetti Ferreira
(422.144.249-20).

1.2. Entidade: município de Ponte Serrada/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Santa Catarina (Secex-SC).
1.6. Representação legal: Edson Antonio Valgoi (OAB/SC

21.916), representando Clodemar João Christianetti Ferreira.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2041/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, V, na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com
o parecer emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em co-
nhecer da presente representação e apensar definitivamente o presente
processo ao TC 027.996/2014-0, dando-se ciência desta decisão, bem
como da instrução da unidade técnica (peça 3), ao representante.
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1. Processo TC-001.673/2016-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Superintendência Regional da Polícia Fe-

deral em Rondônia (SR/DPF/RO).
1.2. Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado de

Rondônia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Rondônia (Secex-RO).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2042/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, e de acordo com o parecer emitido nos autos,
ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da presente repre-
sentação, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência
desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 4), ao
representante.

1. Processo TC-025.544/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Giovana Júlia Martins Mastrangeli de

Melo (923.032.004-82).
1.2. Entidade: Conselho Regional de Enfermagem de Per-

nambuco.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. encaminhar cópia dos presentes autos ao Conselho

Federal de Enfermagem e ao Conselho Regional de Enfermagem de
Pernambuco, para conhecimento, adoção das providências necessárias
e posterior informação da solução no relatório de gestão da uni-
dade.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira

Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2043 a 2065, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2043/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 000.868/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério da Educação (00.394.445/0124-

52)
3.2. Responsável: Ilson José Tristão (036.145.496-15)
3.3. Recorrente: Ilson José Tristão (036.145.496-15).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alvorada do

Norte - GO.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (SECEX-GO).
8. Representação legal: Heliane Rodrigues Póvoa Lemes

(OAB/GO 6.435); procuração à peça 3.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Ilson José Tristão, ex-
prefeito de Alvorada do Norte - GO, contra o Acórdão 136/2015-
Primeira Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo
Sr. Ilson José Tristão para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. tornar sem efeito o subitem 9.2. do Acórdão 136/2015-
Primeira Câmara, tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva
deste Tribunal;

9.3. remeter cópia desta deliberação, acompanhada do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao recorrente e à Procuradoria
da República no Estado de Goiás.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2043-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2044/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 000.957/2014-3.
1.1. Apenso: 022.827/2010-2
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Construtora Mavil Ltda.

(04.925.612/0001-46); Denilton Guedes Alves (236.786.074-20) e
Marcos Tadeu Silva (113.826.864-04)

3.3. Recorrente: Denilton Guedes Alves (236.786.074-20).
4. Entidades: Município de Tenório - PB e Fundação Na-

cional de Saúde.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-
car Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e
Secretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (SECEX-PB).

8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
(OAB/PB 14.233) e Pedro Matias Barbosa Neto (OAB-PB 17726) e
outros, representando Denilton Guedes Alves.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Denilton Guedes Alves,
ex-Prefeito do Município de Tenório/PB, contra o Acórdão
6.986/2014-1ª Câmara, lavrado no âmbito de tomada de contas es-
pecial,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento
nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República da Paraíba, nos termos do § 3º do artigo 16 da
Lei 8.443/1992, ao recorrente, à Fundação Nacional de Saúde, à
Prefeitura Municipal e à Câmara Municipal de Tenório/PB.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2044-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

9.7.autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.8. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de São Paulo, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.9. determinar ao Ministério do Turismo que se abstenha de
celebrar convênios ou outros ajustes para a realização de eventos sem
a devida antecedência em relação a esse objeto, de forma a garantir
que o repasse dos recursos ocorra em tempo hábil para permitir a
regular execução do Plano de Trabalho aprovado.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2045-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2046/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 006.066/2011-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconside-

ração(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Teixeira - PB
(08.883.951/0001-68)

3.2. Responsáveis: Corsane Construções e Serviços Ltda.
(05.543.318/0001-32); Rita Nunes Pereira (219.214.074-68)

3.3. Recorrente: Rita Nunes Pereira (219.214.074-68).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Teixeira - PB.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Representação legal: Newton Nobel Sobreira Vita

(10.204/OAB-PB), Antônio Eudes Nunes da Costa Filho (oab/pb
16.683) e outros, representando Rita Nunes Pereira

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração contra o Acórdão nº 4.704/2014-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. revisar, de ofício, o Acórdão 7.132/2015 - 1ª Câmara,
para torná-lo insubsistente;

9.2. com fundamento nos arts. 32, I, e 33, ambos da Lei nº
8.443, de 1992, conhecer do presente Recurso de Reconsideração
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.3. alterar a redação dos subitens 9.2.1., 9.2.2. e 9.3. do
Acórdão 4.704/2014-1ª Câmara, o qual passa a ter a seguinte re-
dação:

"9.2.1. condenar a Sra. Rita Nunes Pereira, ex-prefeita (CPF
219.214.074-68), solidariamente com a empresa Corsane Constru-
ções e Serviços Ltda. (CNPJ 05.543.318/0001-32), ao pagamento das
quantias abaixo discriminadas, abatendo-se na oportunidade even-
tual ressarcimento, atualizadas monetariamente e acrescidas dos ju-
ros de mora, calculadas a partir das datas indicadas até a data do
efetivo recolhimento do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das re-
feridas quantias aos cofres da Funasa, nos termos do art. 23, inciso
III, alínea "a", da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU:

Débito/Crédito Data de Ocorrência Valor Histórico (R$)
Débito 10/5/2005 (2ª medição) 51.623,53
Débito 3/6/2005 (3ª medição) 213.052,46

9.2.2. condenar a Sra. Rita Nunes Pereira, ex-prefeita (CPF
219.214.074-68), individualmente, ao pagamento dos valores repas-
sados pela Funasa e não transferidos à empresa, abatendo-se na
oportunidade eventual ressarcimento, atualizados monetariamente e
acrescidos dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas
até a data do efetivo recolhimento do débito, fixando-lhe o prazo de
quinze dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
das referidas quantias aos cofres da Funasa, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno/TCU:

Débito/Crédito Data de Ocorrência Valor Histórico (R$)
Débito 28/1/2005 11 2 . 6 7 2 , 9 9
Débito 29/3/2005 152.000,00
Crédito 10/5/2005 (2ª medição) 51.623,53
Crédito 3/6/2005 (3ª medição) 213.052,46

9.3. aplicar à Sra. Rita Nunes Pereira, ex-prefeita (CPF
219.214.074-68) e à empresa Corsane Construções e Serviços Ltda.
(CNPJ 05.543.318/0001-32), individualmente, a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea

ACÓRDÃO Nº 2045/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 006.037/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas

especial
3. Responsáveis: Liga Independente Cultural das Escolas de

Samba de Santos - Licess (07.535.104/0001-40); Márcio Alexandre
Rodrigues Pereira (133.779.598-40); Rita Sayonara Schueller
( 4 7 1 . 9 11 . 5 5 0 - 0 0 )

4. Órgão/Entidade: Liga Independente Cultural das Escolas
de Samba de Santos - LICESS

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Representação legal: Flávio Schegerin Ribeiro (OAB/DF

21.451) e Geraldo Ribeiro Vieira (2.323/OAB-DF)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão da não-comprovação da regular
aplicação de recursos federais repassados mediante convênio,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. nos termos do art. 250, § 1º, do Regimento Interno do
TCU, acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Rita
Sayonara Schueller;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Marcio Alexandre
Rodrigues Pereira e da Liga Independente Cultural das Escolas de
Samba de Santos, condenando-os, solidariamente, ao pagamento da
quantia abaixo relacionada, com a incidência dos devidos encargos
legais, calculados a partir da data correspondente até o efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°,
inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992:

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 100.000,00 22/3/2006

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o subitem anterior
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo arrolados a pena de
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, de acordo com os
valores indicados:

Responsável Valor (R$)
Marcio Alexandre Rodrigues Pereira 30.000,00
Liga Independente Cultural das Escolas de Samba de Santos 30.000,00

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o subitem anterior
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", e 269
do RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas, quando paga após seu vencimento,
monetariamente desde a data de prolação deste acórdão até a do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;
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"a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das multas ao Te-
souro Nacional, atualizadas monetariamente da data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente, à Construtora
Corsane Construções e Serviços Ltda. (CNPJ 05.543.318/0001-32) e
ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado da Pa-
raíba, remetendo-lhes cópias deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentam.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2046-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2047/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 010.144/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Admissão
3. Interessados: Acrysio Peixoto de Souza Neto

(085.483.057-03); Bruno Molina Rangel (084.559.837-60); Cintia Mi-
guel Peixoto (002.605.087-05); Marcelo Bravo Carneiro
(884.615.647-15); Marco Antonio Mattos Maia Neumann
(004.946.767-01); Maria Aparecida Siqueira de Andrade
(659.124.467-00); Renata Quintella Zamolyi (075.166.687-45).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

admissão de servidores do Ministério da Saúde,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no inciso I do art. 1º e no inciso I do
art. 39, ambos da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de admissão de Acrysio Peixoto
de Souza Neto, Bruno Molina Rangel, Cintia Miguel Peixoto, Maria
Aparecida Siqueira de Andrade e Renata Quintella Zamolyi;

9.2. considerar prejudicado o ato de admissão de Marco
Antônio Mattos Maia Neumann, nos termos do § 5º do art. 260 do
Regimento Interno;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote as seguintes medidas, em caráter prioritário:

9.3.1. promova diligência junto à Universidade Federal do
Rio de Janeiro (UFRJ) e à Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares (EBSERH) para verificar, desde 2011 até os dias atuais, as
jornadas de trabalho exercidas por Marcelo Bravo Carneiro nas duas
entidades, bem assim os locais de exercício, as remunerações per-
cebidas e eventual ressarcimento da EBSERH à UFRJ;

9.3.2. constitua processo para verificar a continuidade do
pagamento da URP de 26,05% na UFRJ e, na hipótese de se tratar de
ocorrência generalizada, promova a oitiva do Pró-Reitor de Recursos
Humanos da entidade.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2047-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2048/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 011.790/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

representação
3. Recorrentes: Jamile de Sales Branco Antunes (CPF

996.332.561-00) e Luciana Malamin Correia (CPF 015.913.039-58)
4. Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Conselho

Nacional.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Representação legal: Gustavo Valadares (OAB/DF 18.669)

e João Henrique Soares de Holanda (OAB/DF 36.556)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos em face do Acórdão 4063/2015 - 1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. nos termos dos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
conhecer dos presentes recurso para, no mérito, negar-lhes provi-
mento;

9.2. dar ciência às recorrentes do teor desta deliberação.
10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2048-08/16-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2049/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 014.028/2005-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (tomada de contas)
3 Recorrentes: Carlos Roberto Antunes dos Santos

(005.075.399-15), José Luiz da Silva Valente (207.147.500-34) e Ma-
renilde Rodrigues Avelino (042.441.171-72).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Educação Superior.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto
(SecexEduc).

8. Representação legal: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250) e José Carlos de Menezes (OAB/DF 8.662)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos em face do Acórdão 6.735/2014-1ª Câ-
mara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,
conhecer dos presentes recursos de reconsideração para, no mérito:

9.1.1. negar provimento aos recursos interpostos pelos Srs.
José Luiz da Silva Valente e Marenilde Rodrigues Avelino; e

9.1.2. dar provimento ao recurso interposto pelo Sr. Carlos
Roberto Antunes dos Santos, de forma a tornar insubsistente a pena
de multa a ele aplicada mediante o subitem 9.2 do acórdão re-
corrido;

9.2. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação.
10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2049-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2050/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 019.765/2014-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Antônio Carlos de Jesus Almeida

(465.398.247-34); Antônio Neme Khoury (042.866.267-68); Cleonice
Ferreira de Amorim (510.028.847-72); Selene Maria Rendeiro Be-
zerra (160.290.892-34).

4. Órgão/Entidade: Hospital Federal Ipanema.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal :
8.1. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546), Ja-

ques Fernando Reolon (OAB/ DF 22.885), Murilo Queiroz Melo
Jacoby Fernandes (OAB/DF 41.796), Álvaro Luiz Miranda Costa
Junior (29760/OAB-DF) e outros, representando Selene Maria Ren-
deiro Bezerra.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas do Hospital Federal Ipanema relativas ao exercício de 2013,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno do TCU, julgar regulares as contas do
Sr. Antônio Neme Khoury (CPF 042.866.267-68) e da Sra. Cleonice
Ferreira de Amorim (CPF 510.028.847-72), dando-lhes quitação ple-
na;

9.2. com fundamento no artigo 11 da Lei 8.443/1992, c/c o
artigo 157 do Regimento Interno do TCU e com o artigo 47 da
Resolução-TCU 259/2014, sobrestar o julgamento das contas dos
responsáveis Selene Maria Rendeiro Bezerra (CPF 160.290.892-34) e
Antônio Carlos de Jesus Almeida (CPF 465.398.247-34) até que seja
proferida decisão definitiva no âmbito do processo de tomada de
contas especial que vier a ser autuado visando ao ressarcimento ao
erário do prejuízo causado em razão do Contrato 3/2012, firmado
pelo Hospital Federal de Ipanema com a empresa Ferlim Serviços
Técnicos Ltda., tendo por objeto a prestação de serviços de lavanderia
hospitalar;

9.3. determinar à Controladoria-Geral da União que, em
cumprimento aos Acórdãos 4.889/2012-1ª Câmara e 4.529/2013-1ª
Câmara, encaminhe a este Tribunal, no prazo de sessenta dias a
contar da ciência da deliberação, informações detalhadas quanto ao
prejuízo causado ao erário nos exercícios de 2011 e 2012 em razão do
Contrato 2/2011, firmado em 1/1/2011 entre o Hospital Federal de
Ipanema e a empresa Lido Serviços Ltda., tendo por objeto a pres-
tação de serviços de lavanderia hospitalar, detalhando:

9.3.1. as providências adotadas com vistas à apuração dos
fatos (informando as tomadas de contas especiais porventura já ins-
tauradas);

9.3.2. a identificação dos responsáveis pelo débito e de suas
respectivas condutas (nome completo, CPF, cargo e período de exer-
cício);

9.3.3. a identificação do nexo de causalidade entre a conduta
do responsável e a ocorrência do débito;

9.3.4. a quantificação precisa dos eventuais danos ao erário
(valores originais e datas dos pagamentos, relativos aos exercícios de
2011 e 2012), bem como os respectivos documentos que balizaram os
pagamentos (notas fiscais e ordens bancárias);

9.3.5. a memória de cálculo do sobrepreço elaborada pela
CGU;

9.4. determinar à Controladoria-Geral da União que, em
cumprimento aos Acórdãos 4.889/2012-1ª Câmara e 4.529/2013-1ª
Câmara, encaminhe a este Tribunal, no prazo de sessenta dias a
contar da ciência da deliberação, informações necessárias à quan-
tificação precisa do débito e ao ressarcimento ao erário do prejuízo
causado aos cofres públicos nos exercícios de 2012 e 2013 em razão
do Contrato 3/2012, firmado em 10/5/2012 pelo Hospital Federal de
Ipanema com a empresa Ferlim Serviços Técnicos Ltda., tendo por
objeto a prestação de serviços de lavanderia hospitalar, especifican-
do:

9.4.1. as providências adotadas com vistas à apuração dos
fatos (informando as tomadas de contas especiais porventura já ins-
tauradas);

9.4.2. as quantias que compõem o débito (valores originais e
datas dos pagamentos), bem como os respectivos documentos que
balizaram os pagamentos (notas fiscais e ordens bancárias);

9.4.3. a identificação dos responsáveis pelo débito (nome
completo, CPF, cargo e período de exercício), discriminando, ade-
mais, o grau de responsabilidade dos agentes (conduta e nexo de
causalidade);

9.4.4. a memória de cálculo do sobrepreço elaborada pela
CGU;

9.5. com fundamento no art. 43 da Resolução-TCU 259/2014
e nos artigos 10, § 1º, e 12, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art.
202, incisos I e II, do Regimento Interno/TCU, determinar à Se-
cretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro que cons-
titua processo apartado com natureza de tomada de contas especial a
partir de cópia dos elementos que serão encaminhados pela CGU em
cumprimento às determinações contidas nos item 9.3. e 9.4. retro,
para que seja realizada a citação dos responsáveis pelo prejuízo cau-
sado aos cofres públicos nos exercícios de 2011, 2012 e 2013 em
razão do Contrato 3/2012, firmado pelo Hospital Federal de Ipanema
com a empresa Ferlim Serviços Técnicos Ltda. e do Contrato 2/2011,
firmado em 1/1/2011 entre o Hospital Federal de Ipanema e a em-
presa Lido Serviços Ltda.;

9.6. com fundamento no art. 35, § 2º, da Resolução-TCU
259/2014, determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado do
Rio de Janeiro que o monitoramento desta deliberação seja realizado
nestes autos de prestação de contas nos termos do inciso II do art. 4º
da Portaria-Segecex 27/2009;

9.7. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, ao Hospital Federal de Ipanema e ao De-
partamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro -
DGHMS/RJ e à Controladoria-Geral da União - CGU.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2050-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2051/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 023.266/2009-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (mo-

nitoramento)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Cleonice Azevedo de Omena

(285.350.144-20); George Samuel Sanguinetti Fellows (020.809.404-
06); Ione Rosas Teixeira de Melo (085.134.655-34); Iza Maria da
Silva (098.757.784-00).

3.2. Responsáveis: Wellington da Silva Pereira (347.816.334-
04); Sílvia Regina Cardeal (224.397.579-34)

4. Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadorias

deferidas pela Universidade Federal de Alagoas, objeto, anteriormen-
te, dos Acórdãos 1.335/2010-1ª Câmara e 4.316/2014-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 262 do Regimento
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa do Sr. Wellington da Silva Pe-
reira, relativamente ao não-cumprimento das determinações insertas no Acór -
dão 1.335/2010-1ª Câmara, aplicando ao responsável a multa prevista no art.
58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
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9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que o responsável comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo ora
estabelecido, até a data do efetivo recolhimento;

9.3. determinar à Universidade Federal de Alagoas, em rei-
teração ao Acórdão 4.316/2014-1ª Câmara, que, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. quantifique os valores pagos a CLEONICE AZEVE-
DO DE OMENA e GEORGE SAMUEL SANGUINETTI FELLOWS
a título de URP de fevereiro/1989, desde sua notificação do Acórdão
1.335/2010-1ª Câmara, e promova, nos termos do art. 46 da Lei
8.112/1990, a correspondente reposição ao erário;

9.3.2. quantifique os valores pagos à inativa IONE ROSAS
TEIXEIRA DE MELO por conta dos índices de 26,05%, 3,17% e
28,86%, desde sua notificação do Acórdão 1.335/2010-1ª Câmara, e
promova, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a correspondente
reposição ao erário;

9.3.3. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação, os efeitos do ato de aposentadoria de
GEORGE SAMUEL SANGUINETTI FELLOWS, haja vista a glosa,
por esta Corte, do cômputo do tempo de serviço de "auxiliar de
ensino" indevidamente averbado em favor do interessado;

9.3.4. emita e cadastre no sistema Sisac, no prazo de 30
(trinta) dias, na hipótese de os servidores tratados neste acórdão
permanecerem aposentados, novos atos de concessão, livres das fa-
lhas apontadas no Acórdão 1.335/2010-1ª Câmara;

9.4. determinar, ainda, à Universidade Federal de Alagoas
que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação, o pagamento destacado, ao inativo GEOR-
GE SAMUEL SANGUINETTI FELLOWS, das parcelas alusivas aos
índices de 26,05% (URP de fevereiro/1989) e 28,86% (diferença da
Lei 8.622/1993), haja vista já integradas aos proventos ordinários do
interessado por força das subsequentes reestruturações de carreira,
tratando-se, pois, de execução em excesso dos respectivos provi-
mentos judiciais;

9.4.2. promova, caso não comprovado o tempestivo reco-
lhimento, o desconto integral ou parcelado da multa consignada no
subitem 9.1 deste Acórdão sobre os vencimentos do responsável,
observados os limites previstos na legislação pertinente, nos termos
do art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso I, do
Regimento Interno do TCU;

9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. promova a audiência da Sra. SÍLVIA REGINA CAR-

DEAL, Pró-Reitora de Recursos Humanos da universidade, acerca do
descumprimento das determinações insertas nos itens 1.7.1.2, 1.7.1.4,
1.7.1.5 e 1.7.1.6 do Acórdão 4.316/2014-1ª Câmara, bem assim o
cumprimento apenas parcial, em relação ao servidor George Samuel
Sanguinetti Fellows, da determinação inserta no item 1.7.1.1 do mes-
mo Acórdão;

9.5.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada na sessão
plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), encaminhe ao Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral de União (AGU), bem
como à Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento
do Mandado de Segurança 33.415, em trâmite no Supremo Tribunal
Federal;

9.5.3. monitore o cumprimento das determinações constantes
dos subitens 9.3 e 9.4;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial da multa referida no subitem
9.1, caso não recolhida tempestivamente pelo responsável e invia-
bilizado o desconto em folha da dívida.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2051-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2052/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 027.636/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

processo de aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Carlos Alberto Rosa (377.759.288-91)
3.2. Recorrente: Carlos Alberto Rosa (377.759.288-91).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: Eleni Alves Pereira (3012/OAB-MT)

e outros, representando Carlos Alberto Rosa.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o 3735/2015- 1ª Câmara, por meio do qual
foi julgado ilegal o ato de concessão de aposentadoria do recor-
rente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito,
negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Fundação
Universidade Federal do Mato Grosso.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2052-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2053/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 031.210/2013-9
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Edilson Garcia (734.862.308-59), Cristina

Gordo Peres Francisco (018.771.298-01) e Prefeitura Municipal de
Mirassol/SP (46.612.032/0001-49)

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Mirassol/SP
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex/SP)
8. Advogados constituídos nos autos: Rosana Perpétua Gon-

çalves (OAB/SP 107.264), Fernando Antônio Diattei (OAB/SP
131.049), Ronaldo Sanches Trombini (OAB/SP 169.297) e outros

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor do Sr.
Edilson Garcia e da Sra. Cristina Gordo Peres Francisco, ex-prefeitos
do Município de Mirassol/SP, em virtude de pagamentos irregulares
efetuados com recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), no exer-
cício de 2005,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa oferecidas por Cristina
Gordo Peres Francisco (018.771.298-01) e pela Prefeitura Municipal
de Mirassol/SP (46.612.032/0001-49);

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Edilson
Garcia (734.862.308-59), dando-se prosseguimento ao processo, com
fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do RITCU, julgar regulares as contas da Sra. Cristina Gordo
Peres Francisco (018.771.298-01) e da Prefeitura Municipal de Mi-
rassol/SP (46.612.032/0001-49), dando-lhes quitação plena;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III e § 5º, 210
e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas do Sr.
Edilson Garcia (734.862.308-59);

9.5. nos termos do art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992,
aplicar ao Sr. Edilson Garcia (734.862.308-59) multa no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que efetue e comprove perante este Tri-
bunal o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo es-
tabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.6. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não seja atendida a
notificação;

9.7. autorizar, caso solicitado, o pagamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para
comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.9. remeter cópia integral desta deliberação, acompanhada
do relatório e do voto que o fundamentaram, aos responsáveis.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2053-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2054/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-000.208/2014-0
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Henrique Iabaday Suruí (CPF 611.356.582-

34) e Associação Fórum das Organizações do Povo Paiter Suruí de
Rondônia/RO (CNPJ 6.153.562/0001-51).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade técnica: Secex/RO.
8. Representação Legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis a Associação Fórum das
Organizações do Povo Paiter Suruí de Rondônia/RO (CNPJ
6.153.562/0001-51) e o Sr. Henrique Iabaday Suruí (CPF
611.356.582-34), Coordenador da Associação, instaurada pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, devido à omis-
são no dever de prestar contas quanto aos recursos repassados por
força do Convênio 812041/2006 (Siafi 581237), no valor de R$
108.390,00 (cento e oito mil e trezentos e noventa reais), com o
objeto de concessão de apoio financeiro para o desenvolvimento de
ações caracterizadas pelo respeito ao processo de lutas e conquistas
dos povos indígenas, pela descentralização e pelo atendimento a de-
mandas que conduzissem à oferta de educação intercultural e bilíngue
aos alunos indígenas, com vigência no período de 29/12/2006 a
29/3/2008,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a", "b" e "c", e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92,
julgar irregulares as contas do Sr. Henrique Iabaday Suruí (CPF
611.356.582-34) e da Associação Fórum das Organizações do Povo
Paiter Suruí de Rondônia/RO (CNPJ 6.153.562/0001-51), condenan-
do-os, solidariamente, ao pagamento da quantia a de R$ 108.390,00
(cento e oito mil e trezentos e noventa reais), atualizada moneta-
riamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
2/4/2007 até a data do recolhimento, fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE), na forma prevista na legislação em
vigor;

9.2 aplicar ao Sr. Henrique Iabaday Suruí (CPF 611.356.582-
34) e à Associação Fórum das Organizações do Povo Paiter Suruí de
Rondônia/RO (CNPJ 6.153.562/0001-51), individualmente, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações; e

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado de Ron-
dônia, para o ajuizamento das ações civis e penais que considerar
cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2054-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2055/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 009.243/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Representante: Procuradoria Federal no Rio Grande do

Norte (05.489.410/0007-57)
3.2. Responsáveis: Adilson Gurgel de Castro (085.935.154-

87); Joao Batista Bezerra (057.374.514-53); José Ivonildo do Rêgo
(055.859.454-91); José Rossiter Araújo Braulino (392.558.914-72)

3.3. Recorrentes: José Ivonildo do Rêgo (055.859.454-91);
Joao Batista Bezerra (057.374.514-53); Adilson Gurgel de Castro
(085.935.154-87); José Rossiter Araújo Braulino (392.558.914-72).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-
tas.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Representação Legal: Abraão Luiz Figueira Lopes

(OAB/RN 9463), Vinícius Fernandes Costa Maia (OAB/RN 9800) e
outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos por José Ivonildo do Rêgo, João Batista Bezerra, José Rossiter
Araújo Braulino e Adilson Gurgel de Castro, em face do Acórdão
1.929/2015 - Primeira Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, por
meio do qual este Tribunal determinou a conversão dos autos de represen-
tação em tomada de contas especial e autorizou a citação dos responsáveis.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. conhecer os presentes embargos de declaração, com fun-
damento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, e, no mérito,
acolhê-los parcialmente, a fim de esclarecer aos embargantes que a
existência de processo judicial pendente de decisão definitiva sobre os
fatos em análise neste Tribunal não tem o condão de suspender o
processo que aqui tramita, haja vista a independência das instâncias e
a falta de conclusão definitiva do processo no âmbito judicial;

9.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentam, aos embargantes e à representante.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2055-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2056/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-013.328/2013-0.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Marly Assis de Andrade Feiger (CPF

618.968.452-15) e Associação dos Produtores Alternativos no Estado
de Rondônia (APA/RO) (CNPJ 63.788.020/0001-99)

4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional do Meio Am-
biente (FNMA/MMA)

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico

7. Unidade técnica: Secex/RO
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis a Srª Marly Assis de An-
drade Feiger e a Associação dos Produtores Alternativos no Estado de
Rondônia (APA/RO), instaurada pela Coordenação Geral de Gestão
Financeira e Contabilidade do Ministério do Meio Ambiente (MMA)
em razão de ausência de documentação complementar à prestação de
contas final, quanto aos recursos repassados à mencionada Asso-
ciação, por força do Convênio 48/2003 e termos aditivos, Siafi
487491, celebrado com o Fundo Nacional do Meio Ambiente (FN-
MA/MMA), que teve por objeto desenvolver e testar estratégias ino-
vadoras de gestão ambiental na agricultura familiar em áreas de
assentamento de reforma agrária (Assentamento Margarida Alves -
Nova União/RO), viabilizando alternativas sustentáveis no uso dos
recursos naturais e proporcionando a manutenção da floresta e de sua
sustentabilidade sócio-econômica e ambiental, por intermédio de ini-
ciativas concretas para o desenvolvimento local, no valor de R$
243.086,00 (duzentos e quarenta e três mil e oitenta e seis reais) para
a execução do objeto, dos quais R$ 198.114,00 (cento e noventa e
oito mil cento e quatorze reais) seriam repassados pelo concedente e
R$ 44.972,00 (quarenta e quatro mil novecentos e setenta e dois
reais) corresponderiam à contrapartida,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, julgar
irregulares as contas da Srª Marly Assis de Andrade Feiger (CPF
618.968.452-15) e da Associação dos Produtores Alternativos no Es-
tado de Rondônia (APA/RO) (CNPJ 63.788.020/0001-99), condenan-
do-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especi-
ficadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das respectivas datas discriminadas até a data do
recolhimento, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente, na forma prevista na
legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
6.374,00 26/12/2003
6.374,00 26/12/2003

10.458,00 26/12/2003
5.061,97 26/12/2003
4.697,03 26/12/2003
699,00 29/4/2004

49.795,00 18/6/2004
49.335,00 18/6/2004
65.320,00 27/12/2004

9.2 aplicar à Srª Marly Assis de Andrade Feiger (CPF
618.968.452-15) e à Associação dos Produtores Alternativos no Es-
tado de Rondônia (APA/RO) (CNPJ 63.788.020/0001-99), individual-
mente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; e

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado de Ron-
dônia, para o ajuizamento das ações civis e penais que considerar
cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2056-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2057/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-021.498/2013-0.
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Arodoaldo Chagas (CPF 102.928.615-91).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Carira/SE (CNPJ

13.099.882/0001-36).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/SE.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsável o Sr. Arodoaldo Chagas
(CPF 102.928.615-91), instaurada pela Coordenação de Contabilidade
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS)
em razão da impugnação total das despesas efetuadas com os recursos
provenientes do Termo de Responsabilidade 2038/2000 (Siafi 393992,
datado de 24/6/2000), celebrado entre a União, por intermédio do
Ministério da Previdência e Assistência Social, e a Prefeitura Mu-
nicipal de Carira/SE, que teve por objeto a execução de ações sociais
e comunitárias no referido município (construção de centro de con-
vivência do idoso/aquisição de equipamentos), com vigência esti-
pulada para o período de 29/6/2000 a 30/9/2001, no valor de R$
115.000,00 (cento e quinze mil reais), dos quais R$ 103.500,00 (cento
e três mil e quinhentos reais) seriam repassados pelo concedente e R$
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) corresponderiam à contra-
partida,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, julgar
irregulares as contas do Sr. Arodoaldo Chagas (CPF 102.928.615-91),
condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 103.500,00 (cento e
três mil e quinhentos reais), atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 6/7/2000 até a data do
recolhimento, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, na forma prevista na
legislação em vigor,

9.2 aplicar ao Sr. Arodoaldo Chagas (CPF 102.928.615-91) a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. dar ciência ao Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à fome sobre a excessiva demora na instauração da tomada
de contas especial relativa ao Termo de Responsabilidade 2038/2000
(Siafi 393992), datado de 24/6/2000, com a Prefeitura Municipal de
Carira/SE, em desacordo com o art. 8º, caput, da Lei 8.443/1992
(item 18); e

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe, para adoção das providências que considerar cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2057-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2058/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 016.742/2012-5.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Henrique Crespim (103.836.707-72).
4. Órgão: Comando da Aeronáutica - Diretoria de Admi-

nistração do Pessoal.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão

inicial de aposentadoria pela Diretoria de Administração do Pessoal
do Comando da Aeronáutica.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria pertinente a
Henrique Crespim (peça 8) e negar-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias, até então, in-
devidamente recebidas de boa-fé, com fundamento no enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Diretoria de Administração de Pessoal do
Comando da Aeronáutica que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos
decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária
da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do
RI/TCU;

9.3.2. dê imediata ciência do inteiro teor desta deliberação ao
interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da
interposição de eventuais recursos junto ao Tribunal não o exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente, caso os recursos
não sejam providos;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento da
presente deliberação;

9.3.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, e
submeta-o à apreciação deste Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência desta deliberação, nos termos do § 1° do art. 15 da
IN/TCU 55/2007.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2058-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).
ACÓRDÃO Nº 2059/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 025.459/2014-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde.
3.2. Responsáveis: Maria Cardoso de Lima (128.141.055-

15); Maria Helena Rodrigues Gomes de Oliveira (416.854.075-87);
município de Santa Teresinha/BA (13.693.650/0001-01).

4. Entidade: município de Santa Teresinha/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Representação legal:
8.1. Albertone Oliveira Amorim (36.781/OAB/BA) e outros,

representando Maria Helena Rodrigues Gomes de Oliveira e Maria
Cardoso de Lima.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor
das Sras. Maria Cardoso de Lima e Maria Helena Oliveira Gomes,
ex-prefeita e ex-secretária de saúde, respectivamente, do município de
Santa Terezinha, na Bahia, no período de 1/1/2001 a 31/12/2004, em
razão de irregularidades na aplicação dos recursos do SUS do período
de 21/2/2003 a 23/12/2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1.acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pela Sras. Maria Cardoso de Lima e Maria Helena Oliveira Gomes;

9.2.julgar regulares com ressalvas, com fundamento nos arts.
1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 209, § 2º, e
214, II, do RI/TCU, as contas das Sras. Maria Cardoso de Lima e
Maria Helena Oliveira Gomes, dando-lhes quitação;

9.3.encerrar o processo e arquivar os autos.
10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2059-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).
ACÓRDÃO Nº 2060/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 025.903/2009-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE).
3.2. Responsáveis: Francisco Airton Félix Júnior

(902.112.195-68); Educar.Com/BA (05.780.373/0001-46).
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4. Entidade: Educar.Com/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Representação legal:
8.1. Sabrina Baik Cho (OAB/SP 228.480), representando

Francisco Airton Félix Júnior e Educar.Com/BA (peças 7, p. 32 e
peça 229).

8.2. Max Alves Carvalho (OAB-SP 238.869), representando
Francisco Airton Félix Júnior e Educar.Com/BA (peças 7, p. 32 e
peça 229).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação em razão da impugnação total das despesas imputadas
ao convênio 828.010/2006, celebrado para atender ações do Programa
Federal Brasil Alfabetizado.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Francisco Airton Félix Júnior e pela organização não-governamental
E d u c a r. C o m / B A ;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Airton Félix
Júnior, com base nos arts. 1º, I, 16, III, 'c' da LO/TCU, e condená-lo,
solidariamente com a Educar.Com/BA, ao pagamento da quantia de
R$ 200.673,46 (duzentos mil, seiscentos e setenta e três reais e
quarenta e seis centavos) atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora calculados a partir de 3/4/2007 até a data do efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da quantia devida ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar individualmente ao Sr. Francisco Airton Félix
Júnior e à Educar.Com/BA a multa prevista no art. 57 da LO/TCU, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da
LO/TCU, a cobrança judicial das quantias devidas;

9.5. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos termos do
art. 26 da LO/TCU, c/c art. 217 do RI/TCU, fixando o vencimento da
primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da no-
tificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.6. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2060-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).
ACÓRDÃO Nº 2061/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 028.432/2011-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
3.2. Responsáveis: Eutrópio Monteiro Leite (014.164.484-

20); João Eudes Machado Tenório (047.939.864-04); município de
Pesqueira/PE (10.264.406/0001-35).

4. Entidade: município de Pesqueira/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Representação legal :
8.1. Jorival França de Oliveira Júnior (OAB/PE 14.115),

representando o município de Pesqueira/PE.
8.2. Bernardo de Lima Barbosa Filho (OAB/PE 24.201) e

outros, representando João Eudes Machado Tenório.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor
do Sr. Eutrópio Monteiro Leite, ex-prefeito do município de Pes-
queira/PE, na gestão 1997-2000, por irregularidades na execução do
convênio 726/1997, que contou com repasse total de R$ 359.345,39 e
objetivou apoiar o plano de erradicação do Aedes Aegypti.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1.com fundamento nos arts. 6º, II, e 19 da IN TCU
71/2012 c/c arts. 169, VI, e 212 do RI/TCU, excluir o Sr. Eutrópio
Monteiro Leite (espólio) da presente relação processual;

9.2.rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. João
Eudes Machado Tenório e e pelo município de Pesqueira/PE;

9.3.com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, "a" e "c", da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do Sr. João Eudes Machado Tenório, prefeito do
município de Pesqueira/PE no período de 2001 a 2008, e condená-lo
ao pagamento da quantia abaixo especificada, abatida do montante
ressarcido em 1º/12/2008, com a fixação de prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art.
214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Na-
cional de Saúde (FNS), atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Data Valor (R$) Débito/Crédito
1º/1/2001 43.662,13 Débito

1º/12/2008 8.079,49 Crédito

9.4.aplicar ao Sr. João Eudes Machado Tenório a multa pre-
vista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando-lhe igual prazo de quinze dias para que comprove,
perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento
do valor aos cofres do Tesouro Nacional, atualizado monetariamente,
a partir da data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se for pago
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5.com fundamento no art. 3º da Decisão Normativa
57/2004, condenar o município de Pesqueira/PE ao pagamento das
quantias abaixo especificadas, com a fixação de prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art.
214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Na-
cional de Saúde (FNS), atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Data Valor (R$) Débito/Crédito
9/7/1999 36.000,00 Débito
12/8/1999 8.623,00 Débito
15/4/1998 58.894,34 Débito
14/9/1999 39.087,28 Débito
15/4/1998 280,00 Débito

9.6.cientificar os responsáveis de que a falta de comprovação
do recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento an-
tecipado do saldo devedor, nos termos art. 26, parágrafo único, da Lei
8.443/1992 c/c art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal;

9.7.autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor; e

9.8.dar ciência dessa deliberação à Procuradoria da Repú-
blica em Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º da Lei 8.443/1992
c/c art. 209, § 7º, do RI/TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2061-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).
ACÓRDÃO Nº 2062/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 041.486/2012-9.
1.1. Apenso: 018.099/2014-9
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Economia e Finanças do Exér-

cito.
3.2. Responsáveis: Aguimar Araujo da Silva Souza

(214.800.871-49); Andre Luis Lasneau Dias (761.057.687-53); Bern-
nard Muller (711.968.381-00); DMI Material Médico e Hospitalar
Ltda. (37.109.097/0001-85); Francisco Carlos Custodio de Castro
(499.170.137-68); Instrumental Científico Equipamentos Para Labo-
ratório Ltda. (24.910.648/0001-63); Luiz Gonzaga Ribeiro Júnior
(783.877.606-68); Medical Shop Produtos Hospitalares Ltda.
(38.056.131/0001-63); Objetiva Produtos Hospitalares Ltda.
(03.609.953/0001-40); Roberto Henrique Guedes Farias
(302.038.307-25); Roger Vinícius de Souza Siqueira (003.446.581-
20); Sistema Produtos Médicos-científicos Ltda-ME
(04.488.575/0001-56).

4. Entidade: Hospital Militar de Área de Brasília.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
8. Representação legal:
8.1. José Luiz Barbosa Pimenta Junior (OAB/RJ 86713) e

outros, representando Roberto Henrique Guedes Farias.
8.2. Erlon Fernandes Candido de Oliveira (OAB/GO 22422),

representando Objetiva Produtos Hospitalares Ltda. e Medical Shop
Produtos Hospitalares Ltda.;

8.3. Thayla Galate Gomes (OAB/AM 7954) e outros, re-
presentando Francisco Carlos Custodio de Castro.

8.4. Nasser Rajab (OAB/SP 111536), representando Instru-
mental Científico Equipamentos Para Laboratório Ltda.

8.5. Bruno Eduardo Moreira Cruz (OAB/DF 35492), repre-
sentando Sistema Produtos Médicos-científicos Ltda-ME.

8.6. Gabriel de Britto Campos (OAB/DF 15219) e outros,
representando Roger Vinícius de Souza Siqueira.

8.7. Sergio Luiz Oliveira de Moraes (OAB/DF 7638), re-
presentando DMI Material Médico e Hospitalar Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Economia e Finanças do
Exército em decorrência de irregularidades identificadas em auditoria
especial integrada realizada no Hospital Geral de Brasília, hoje de-
nominado Hospital Militar de Área de Brasília.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, os Srs. Bernnard
Muller e Roger Vinícius de Souza Siqueira, assim como a empresa
Sistema Produtos Médicos-científicos Ltda-ME, com fundamento no
art. 12, §3°, da Lei 8.443/1992;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Srs.
Luiz Gonzaga Riberio Júnior e Francisco Carlos Custódio de Castro
e pela Sra. Aguimar Araújo da Silva Souza, bem como, em relação a
esta última, aproveitá-las quanto às questões objetivas ao Sr. Roger
Vinícius de Souza Siqueira;

9.3. acolher as razões de justificativa apresentadas pelas em-
presas DMI Material Médico e Hospitalar Ltda., Instrumental Cien-
tífico Equipamentos para Laboratório Ltda., Medical Shop Produtos
Hospitalares Ltda. e Objetiva Produtos Hospitalares Ltda., aprovei-
tando-as quanto às questões objetivas à empresa Sistema Produtos
Médicos-Científicos Ltda-ME, e considerar elidida a imputação de
dano ao erário feita inicialmente a esses responsáveis;

9.4. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelos Srs. Roberto Henrique Guedes Farias e André Luís Las-
neau Dias;

9.5. aplicar ao Sr. Roberto Henrique Guedes Farias, com
fundamento no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 268, II, do
RI/TCU, multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor, em razão das análises promovidas nos itens 31-37 e 75-79
da instrução à peça 189 e item 18 da proposta de deliberação;

9.6. aplicar aos Srs. André Luís Lasneau Dias e Bernnard
Muller, com fundamento no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 268,
II, do RI/TCU, multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
fixando prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor, em razão das análises promovidas nos itens 121-124 da
instrução à peça 189 e item 18 da proposta de deliberação;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial da dívida;

9.8. remeter cópia desta deliberação aos responsáveis.
10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2062-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).
ACÓRDÃO Nº 2063/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 001.873/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsável: José Wilson Farias (137.234.213-34).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alcântara -

MA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex-MA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos tomada de contas

especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE, em razão da impugnação do total das despesas efe-
tuadas com os recursos repassados à Prefeitura Municipal de Al-
cântara/MA, na modalidade fundo a fundo, à conta do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, referentes ao exercício de
2000;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 23, inciso I, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso
I, 207 e 214, inciso I, do RI/TCU, em:

9.1. julgar regulares as contas do Sr. José Wilson Bezerra de
Farias, prefeito da municipalidade à época dos fatos, dando-lhe qui-
tação plena;

9.2. determinar ao FNDE que:
9.2.1. nos termos do art. 1º, inciso XVI do RI/TCU, apure,

no prazo de 90 dias, as responsabilidades de seus servidores pelo
enorme lapso entre a ocorrência dos fatos e o julgamento final das
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eventuais irregularidades levantadas nesta TCE (cerca de 14 anos e
meio); em especial, pelo interregno de 4 anos entre a data do co-
nhecimento das eventuais irregularidades e a data da instauração desta
TCE e, posteriormente, pelo período de 7 anos durante o qual o
processo permaneceu na autarquia, após ter sido devolvido pela
SFC/CGU para reavaliação pelo FNDE;

9.3. determinar à Secex-MA que monitore o cumprimento
das determinações do item 9.2;

9.4. dar conhecimento deste Acórdão bem como do voto e
do relatório que o acompanham ao Sr. José Wilson Farias, ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - e à Prefeitura
Municipal de Alcântara - MA.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2063-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2064/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 009.760/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Apo-

sentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Cynthia Barbosa Firmino (327.181.446-

53); Denize Donizete Campos Rizzotto (350.659.746-91); Eliana
Freitas Coelho Silva (393.630.236-72); Maria Auxiliadora Cunha
Grossi (247.875.826-15); Maria Margarida Naves (558.891.236-53);
Nora Ney Santos Barcelos (432.965.306-06); Soraia Cristina Cardoso
Lelis (440.205.116-91)

3.2. Recorrente: Maria Auxiliadora Cunha Grossi
(247.875.826-15).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: Juliana Pedrosa Monteiro, OAB/MG

90.788, representando Maria Auxiliadora Cunha Grossi.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame interposto por Maria Auxiliadora Cunha Grossi contra o
Acórdão 1.838/2015- 1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de sua
aposentadoria, negando-lhe registro, em razão de ter sido computado,
para fins de aposentadoria especial de professor, o tempo de serviço
referente a afastamento/licença para estudo, em desacordo com o
comando constitucional insculpido no § 5º do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional
20/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c os
arts. 285, caput, e 286 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. determinar à Sefip que autue processo apartado de re-
presentação para ouvir em audiência o Sr. Sinésio Gomide Júnior,
CPF. 296.478.866-91, Pro-Reitor de Recursos Humanos da Fundação
Universidade Federal de Uberlândia, que assinou o ato em análise
(peça 5 destes autos), para que se pronuncie sobre a contagem do
período em que a Sra. Maria Auxiliadora Cunha Grossi permaneceu
afastada/licenciada para estudo como tempo de aposentadoria espe-
cial, em flagrante desacordo com o § 5º do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional
20/1998, para fins de apuração de eventual responsabilidade do gestor
e possível aplicação de sanção;

9.3. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, à recorrente, bem como à Fundação Uni-
versidade Federal de Uberlândia.

10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2064-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2065/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 015.688/2007-6.
1.1. Apenso: 009.486/2012-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Ministério do Turismo; Prefeitura Muni-

cipal de João Pessoa - PB (08.778.326/0001-56).
3.2. Responsáveis: Cojuda Construtora Julião Ltda.

(09.271.321/0001-03); Cícero de Lucena Filho (142.488.324-53); Em-
presa Construtora Plena Ltda. (41.428.715/0001-27); Frederico Au-
gusto Guedes Pereira Pitanga (132.845.684-68); Germana Pires de Sá
Nóbrega Coutinho (034.869.554-38); Geronildo Alves Fernandes
(098.386.194-34); José Carlos de Sousa (046.480.134-68); Leonardo

Pires de Sá Nóbrega (024.560.534-78); Maria de Fátima Pires de Sá
Nóbrega (395.903.804-68); Natália Pires de Sá Nóbrega
(057.864.224-70); Oswaldo Pessoa de Aquino (108.733.334-20); Pre-
feitura Municipal de João Pessoa - PB (08.778.326/0001-56); Rubria
Beniz Gouveia Beltrão (299.581.214-68)

3.3. Recorrente: Frederico Augusto Guedes Pereira Pitanga
(132.845.684-68).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

da Paraíba (Secex-PB).
8. Representação legal:
8.1. Jéssica de Oliveira Amaral (48386/OAB-DF) e outros,

representando Cícero de Lucena Filho.
8.2. Nadja Maria Mehmeri Lordêlo e outros, representando

Ministério do Turismo (vinculador).
8.3. Ygor José Cavalcante Pereira e outros, representando

Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB.
8.4. Eduardo Lima Parente Pinheiro (18093/OAB-CE) e ou-

tros, representando Empresa Construtora Plena Ltda..
8.5. Paulo Américo Maia Peixoto (10539/OAB-PB) e outros,

representando Frederico Augusto Guedes Pereira Pitanga.
8.6. José Edísio Simões Souto (5405/OAB-PB) e outros,

representando Geronildo Alves Fernandes.
8.7. Natália Pires de Sá Nóbrega (16935/OAB-PB) e outros,

representando Leonardo Pires de Sá Nóbrega, Maria de Fátima Pires
de Sá Nóbrega e Germana Pires de Sá Nóbrega Coutinho.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de embargos de

declaração opostos por Frederico Augusto Guedes Pereira Pitanga,
contra o Acórdão 3121/2015, da 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art.
287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Fre-
derico Augusto Guedes Pereira Pitanga para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.
10. Ata n° 8/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2065-08/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
E N C E R R A M E N TO
Às 15 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 23 de março de 2016.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

I
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3518 a 3604.
RELAÇÃO Nº 5/2016 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
ACÓRDÃO Nº 3518/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Ivan Gomes Silveira, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.411/2016-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivan Gomes Silveira (027.452.326-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3519/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.608/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Argemiro Mascena Ferreira (051.965.407-

25); Argemiro Pereira Rodrigues (039.198.461-68); Benedito Liers
(243.444.517-91); Carlos Mota da Silva (039.654.220-49); Cicero de
Amorim (269.583.927-87); Claudio Pereira Lima (046.555.914-04);
Claudionor da Cruz Saraiva (041.491.576-34); Custódio Teles de Fa-
ria (076.276.616-68); Cícero Bezerra de Lima (031.495.604-20); Da-
nilo Henz (023.164.120-68); Darck Pimentel (070.060.717-04); Deo-
lino Canedo do Espirito Santo (059.510.110-00); Dilson Barbosa
(443.021.697-53); Djalma Rodrigues dos Santos (001.467.143-34);
Dorival Batista da Silva (065.151.850-49); Dulcino Barnabe de Souza
(086.642.266-87); Dério Oliveira Jorge (043.433.956-34); Eduardo da
Silva Almeida (078.440.007-59); Edwino Schumann (068.898.830-
04); Elias dos Santos Ribeiro (060.872.641-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3520/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.613/2016-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nelson Carlos (101.171.996-72); Nelson

Quirino Pinto (111.174.606-06); Neri de Souza (145.572.820-91);
Newton Santos (062.935.903-25); Odair Ferreira da Silva
(090.255.536-72); Oneas Satler (048.206.306-87); Oswaldo Candido
dos Santos (230.959.387-72); Paulo Antonio Rocha Ouricuri
(021.387.437-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3521/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
do ato de concessão de aposentadoria de Paulo Martins Duarte, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.614/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Martins Duarte (032.621.387-20).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vinculador).

2ª CÂMARA

ATA Nº 8, DE 22 DE MARÇO DE 2016
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de
Oliveira
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária
da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Augusto Nardes e
Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa e
Weder de Oliveira (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes);
e do Representante do Ministério Público, Procurador Júlio Marcelo
de Oliveira. Ausentes, em férias, a Ministra Ana Arraes e o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 7 referente à Sessão

Ordinária realizada em 15 de março de 2016.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-007.021/2012-7, TC-025.453/2013-0 e TC-

026.107/2013-9, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes; e
TC-006.591/2013-2, TC-033.456/2012-7, cujo relator é o

Ministro Vital do Rêgo.
SUSTENTAÇÃO ORAL
Na apreciação do processo nº TC-027.678/2014-3, cujo re-

lator é o Ministro Augusto Nardes, o Dr. Jaques Fernando Reolon -
OAB/DF nº 22.885, não compareceu para apresentar sustentação oral
em nome da GV2 Produções S.A.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3522/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.685/2016-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arlindo Gomes da Silva (001.472.901-63); Celestino

dos Santos Vieira (004.332.683-87); Francisco Robias da Silva (057.702.621-
68); Jorge Gonçalves Soares (296.780.137-20); Maria Regina Coelho de Macedo
Basto (045.905.117-20); Zilmar Dantas Ramalho (102.483.741-68).

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3523/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
do ato de concessão de aposentadoria de Carlos Avelino Silva, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.728/2016-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Avelino Silva (231.870.859-20).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3524/2016 - TCU - 2ª Câmara
Considerando a superveniência do Acórdão nº 587/2011-

TCU-Plenário, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o
seguinte teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que
possa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que os atos de aposentadoria objeto deste pe-
dido de reexame deram entrada no TCU em 18/8/2004 (peça nº 8 e 9)
e foram apreciados em 20/7/2010, por meio do Acórdão nº
3.791/2010-TCU-2ª Câmara, ou seja, quase 6 (seis) anos após seu
ingresso nesta Corte de Contas.

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992 e ante as
razões expendidas pelo relator, em conhecer do pedido de reexame
interposto por , Luiza Amélia Lago da Costa e Mahiba Damous
Maluf, declarar nulos, de ofício, os acórdãos nº 3.791/2010 e
4.350/2014, ambos da 2ª Câmara, por afronta aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa e restituir os autos ao relator a quo para
que adote as providências a seu cargo com vista a assegurar às
interessadas o direito ao exercício do contraditório previamente à
reapreciação dos atos de aposentadoria objeto deste recurso, seguindo
entendimento alcançado pelo colegiado pleno deste tribunal por meio
dos acórdãos nºs 3.245/2010 e 587/2011.

1. Processo TC-005.226/2005-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Recorrentes: Luiza Amelia Lago da Costa (146.692.423-

34) e Mahiba Damous Maluf (012.256.423-53).
1.2. Interessadas: Luiza Amelia Lago da Costa (146.692.423-

34) e Mahiba Damous Maluf (012.256.423-53).
1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal do Mara-

nhão.
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.8. Representação legal: Mário de Andrade Macieira

(4217/OAB-MA) e outros, representando Luiza Amelia Lago da Cos-
ta e Mahiba Damous Maluf.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3525/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
dos atos de concessão de aposentadoria de Alexandre Luiz Faria
Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.976/2016-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alexandre Luiz Faria Rodrigues

(024.409.461-68).
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3526/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.834/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Pereira da Silva (121.539.581-72);

Antony Ribeiro da Silva (221.260.231-68); Artur Lopes Filho
(153.607.171-49); Aureo Cunha Vilanova (106.933.353-00); Deusdete
Fernandes da Silva (185.517.501-00); Edilson Rodrigues Anselmo
(182.694.941-00); Francisco Vaz Neto (182.343.301-44); Francisco
das Chagas Briosa do Nascimento (220.578.381-53); Geraldo Fran-
klin da Silva (097.603.771-87); Leonel Niemeyer (186.315.681-04);
Romualdo Villa Chan de Castro (151.130.781-15); Roney Gandra
Pereira (261.907.611-00); Valter José de Almeida (268.589.831-04)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3527/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.599/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Zanchet Guerra (825.991.730-00);

Cinthia Miyuki Yoshitani (037.540.399-03); Diego Viali dos Santos
(945.637.720-20); Tiago Souza da Cunha (807.001.520-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3528/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.493/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diogo Macedo de Novaes (016.265.391-

38); Fabíola dos Santos Pereira (563.649.201-44)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3529/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº
206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU, em considerar prejudicada, para fins de registro, a apreciação
do ato de concessão de pensão civil de Raimundo Alves de Carvalho,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.790/2016-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimundo Alves de Carvalho (076.216.201-

53).
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3530/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23,
incisos I e II; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea
"a"; 207, 208 e 214, incisos I e II; do Regimento Interno do TCU, e
de conformidade com os pareceres emitidos nos autos, em julgar
regulares com ressalva as contas de Francisco das Chagas Lima Filho,
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região no exercício de 2013, dando-lhe quitação, e regulares contas
dos demais responsáveis arrolados à peça 3, dando-lhes quitação
plena, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta
deliberação.

1. Processo TC-019.169/2014-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Alencar Minoru Izumi (366.038.721-53);
Andre Luis Moraes de Oliveira (060.646.758-02); Francisco das Cha-
gas Lima Filho (067.715.641-34); Gerson Martins de Oliveira
(600.496.421-20); José Norberto Pinheiro de Oliveira (224.925.421-
49); João de Deus Gomes de Souza (533.245.527-53); Márcio Vas-
ques Thibau de Almeida (136.405.856-15); Nery Sá e Silva de Azam-
buja (175.532.021-34); Nicanor de Araújo Lima (046.476.371-15);
Ricardo Geraldo Monteiro Zandona (277.990.776-20)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região/ms

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Recomendar, com fulcro no art. 250, inc. III, do RIT-

CU, ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, para que
formalize os seus controles internos, em especial nos procedimentos
administrativos, de forma a melhor identificar os riscos da gestão e a
mitiga- los;

1.7.2. Arquivar o presente processo, após efetivadas as com-
petentes comunicações, nos termos do art. 169, inc. III, do RITCU.

ACÓRDÃO Nº 3531/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23,
incisos I e II; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea
"a"; 207, 208 e 214, incisos I e II; do Regimento Interno do TCU, e
de conformidade com os pareceres emitidos nos autos, em julgar
regulares, as contas dos Srs. Joel Fernando Benin (CPF 788.070.269-
53), Sérgio Gomes Velloso (CPF 314.852.437-34) e Ricardo Cra-
chineski Gomyde (CPF 759.231.579-34), dando-lhe quitação plena, e
regulares com ressalva as contas do Sr. Antonio José Carvalho do
Nascimento Filho (CPF 606.674.357-00), na condição de dirigente
máximo da unidade, dando-lhe quitação, em face das seguintes fa-
lhas:

a) dispensa de realização de chamamento público no pro-
cesso de celebra ção do Convênio 786296/2013, referente à realização
da "I Copa Brasil Escolar de Futebol Feminino 2013", em descum-
primento aos pressupostos legais exigidos pela Portaria Interminis-
terial MP/MF/CGU 507/2011 (item 43 da instrução de peça 12);

b) inclusão de despesa indevida no Plano de Trabalho do
Convênio 786434/2013 firmado com o Município de Foz do Iguaçu -
PR e utilização de saldo remanescente do Convênio 786434/2013,

sem a realização dos devidos ajustes prévios no Plano de Trabalho
(item 55 da instrução de peça 12);

sem prejuízo das determinações/recomendações/orientações
descritas no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-019.467/2014-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)
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1.1. Responsáveis: Antonio José Carvalho do Nascimento
Filho (606.674.357-00); Joel Fernando Benin (788.070.269-53); Ri-
cardo Crachineski Gomyde (759.231.579-34); Sérgio Gomes Velloso
(314.852.437-34)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Futebol e De-
fesa do Torcedor

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Representação legal:
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Dar ciência à Secretaria Nacional de Futebol e Defesa

dos Direitos do Torcedor (SNFDT) que:
1.7.1.1.o não encaminhamento no rol de responsáveis en-

tregue pela unidade dos nomes dos diretores substitutos para os meses
de janeiro a dezembro de 2013 contrariou o disposto no art. 11 da IN-
TCU 63/2010 (item 10);

1.7.1.2.a definição de indicador de desempenho para me-
dição das atividades baseando-se apenas no parâmetro de "execução
ou não execução das atividades/resultados estratégicos" não demons-
tra a transparência e eficiência exigida na gestão dos recursos pú-
blicos e contraria o princípio da eficiência da Administração Pública,
disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (item
32);

1.7.1.3.a não implementação de forma adequada das etapas
de acompanhamento e fiscalização de forma a permitir uma avaliação
nos convênios celebrados do planejado com o efetivamente executado
contraria o disposto na Portaria Interministerial MP/MF/CGU
507/2011 (item 61);

1.7.1.4.a não realização de chamamento público para a ce-
lebração de convênio com entidades privadas sem fins lucrativos
contraria o art. 4º do Decreto nº 6.170/2007 e os art. 7º a 9º da
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 507/2011.

1.7.2. Dar ciência desta deliberação ao Ministério do Esporte
(ME), à Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do
Torcedor (SNFDT) e à Controladoria-Geral da União;

1.7.3. Arquivar o presente processo com fundamento no art.
169, III, do Regimento Interno/ TCU.

ACÓRDÃO Nº 3532/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143,
inciso I, alínea "a", e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em
julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Wilson Roberto
Trezza, CPF: 811.097.688-34; Ronaldo Martins Belham, CPF:
152.515.001-49; Luizoberto Pedroni, CPF: 213.894.709-20 e Luiz
Fernando da Cunha, CPF: 185.475.910-87, dando-lhes quitação nos
termos do parecer do MP (peça 16), dos autos.

1. Processo TC-025.192/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Luiz Fernando da Cunha (185.475.910-
87); Luizoberto Pedroni (213.894.709-20); Ronaldo Martins Belham
(152.515.001-49); Wilson Roberto Trezza (811.097.688-34)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Brasileira de Inteligência
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3533/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 518/2016 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na
Sessão de 2/2/2016, relativamente ao corpo do acórdão, onde se lê: "
em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Francisco das
Chagas Lima Filho, Desembargador Presidente do TRT/MS/24ª Re-
gião, bem como dos demais arrolados no Rol de Responsáveis cons-
tante da Peça 2; e regulares as contas dos demais responsáveis ar-
rolados nos autos (peça 2), dando-lhes quitação plena, sem prejuízo
das providencias consignadas a seguir:" leia-se: " em julgar regulares
com ressalva as contas do Sr. Francisco das Chagas Lima Filho,
Desembargador Presidente do TRT/MS/24ª Região, e regulares as
contas dos demais responsáveis arrolados nos autos (peça 2), dando-
lhes quitação plena, sem prejuízo das providencias consignadas a
seguir:", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.638/2015-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2014)

1.1. Responsáveis: Alencar Minoru Izumi (366.038.721-53);
Amaury Rodrigues Pinto Júnior (510.627.129-00); Francisco das Cha-
gas Lima Filho (067.715.641-34); Gerson Martins de Oliveira
(600.496.421-20); José Norberto Pinheiro de Oliveira (224.925.421-
49); João de Deus Gomes de Souza (533.245.527-53); Nery Sá e
Silva de Azambuja (175.532.021-34); Nicanor de Araújo Lima
(046.476.371-15)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região/MS

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3534/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n.
155/2002, em expedir quitação ao Sr. Luis Henrique Garcia Esteves
(CPF 467.346.940-20), ante o recolhimento integral da multa a ele
aplicada pelo subitem 9.4 do Acórdão 5220/2015 - Segunda Câmara,
dando-lhe ciência desta deliberação, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

Quitação relativa ao subitem 9.4 do Acórdão n. 5220/2015,
proferido pela Segunda Câmara, em Sessão de 11/8/2015, Ata
n.27/2015.

Valor original da multa: R$ 10.000,00Data de origem da
multa: 11/8/2015

Valor recolhido: R$ 10.022,00Data do último recolhimento:
10/12/2015

1. Processo TC-027.687/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Airton Aloisio Michels (221.895.210-68);
Ana Cristina de Alencar Bezerra Oliveira (781.482.001-49); Andre
Luiz de Almeida e Cunha (292.448.542-87); Julio Cesar Barreto
(662.129.285-68); Luis Henrique Garcia Esteves (467.346.940-20);
Sandro Torres Avelar (524.172.551-20); Severino Moreira da Silva
(272.327.864-68); Wilson Salles Damazio (102.369.704-10)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Penitenciário Nacional
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à SecexDefesa que prossiga no acompa-

nhamento dos pagamentos das parcelas devidas pelo outro respon-
sável.

ACÓRDÃO Nº 3535/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23,
incisos I e II; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea
"a"; 207, 208 e 214, incisos I e II; do Regimento Interno do TCU, e
de conformidade com os pareceres emitidos nos autos, em julgar
regulares com ressalva as contas do sr. Luiz Antônio Santini Ro-
drigues da Silva (CPF 113.486.237-72), então Diretor-Geral do Ins-
tituto Nacional do Câncer (Inca), no período de 1/1/2008 a
31/12/2008, dando-lhe quitação, e regular as contas do Sr. Luiz Au-
gusto Maltoni Junior (CPF 059.515.158-23), então Diretor-Geral
Substituto do Instituto Nacional do Câncer (Inca), no período de
1/1/2008 a 31/12/2008, dando-lhe quitação plena, sem prejuízo das
providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-015.644/2009-8 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Adilson Gomes dos Santos (032.809.007-
78); Luiz Antonio Santini Rodrigues da Silva (113.486.237-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Dar ciência ao Instituto Nacional do Câncer - Inca e

aos responsáveis do teor desta deliberação;
1.7.2. Arquivar os presentes autos nos termos do inciso III

do art. 169 do RI/TCU.
ACÓRDÃO Nº 3536/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, nos
arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do Regimento
Interno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo,
sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de
sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo
com o parecer do MP (peça 7) emitido nos autos.

1. Processo TC-014.450/2015-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Valdeci Salviano Mendonça (516.938.951-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Abadia de
Goiás - GO

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3537/2016 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que, regularmente notificado, em 5/6/2013, da

deliberação recorrida, o Acórdão 2510/2013-Segunda Câmara, pro-
latado na Sessão Ordinária de 07/5/2013, inserido na Ata nº 14/2013-
2ª Câmara, o interessado somente compareceu aos autos em
21/8/2015, oportunidade em que protocolizou seu Recurso de Re-
consideração;

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de
15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno do TCU;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica e do representante do Ministério Público junto a este
Tribunal são convergentes no sentido do não-conhecimento do re-
curso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I;
e 285; do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expendidas
pelo relator, em não conhecer do Recurso de Reconsideração in-
terposto por Celestino Alves de Sousa Júnior, por restar intempestivo
e não apresentar fatos novos, e em arquivar os autos, após o envio de
cópia desta deliberação e do exame de admissibilidade (peça 173) ao
recorrente e aos órgãos/entidades interessados.

1. Processo TC-028.346/2011-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Proteção À Maternidade e
À Infância de Ivaiporã (78.605.060/0001-25); Celestino Alves de
Sousa Júnior (375.057.189-91); Celio Pereira (409.927.999-53); Ju-
viniano Florenço Neto (025.252.594-91); Pedro Wilson Papin
(172.014.119-34); Wilson Donizete Gagliano (438.414.909-30)

1.2. Recorrente: Celestino Alves de Sousa Júnior
(375.057.189-91)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaiporã - PR
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Relatora da deliberacao recorrida: Ministra Ana Arraes
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.8. Representação legal: Marcello Cesar Pereira Filho

(15261/OAB-PR) e outros, representando Juviniano Florenço Neto e
Pedro Wilson Papin; Eduardo Egidio Fernandes Correa (66.720/OAB-
PR), representando Celestino Alves de Sousa Júnior; Reimar Renato
Rodrigues (5860/OAB-PR), representando Wilson Donizete Gagliano;
Orlando Moisés Fischer Pessuti (38609/OAB-PR), representando Ce-
lio Pereira.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3538/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 212, 169, caput e inc. VI, do Regimento In-
terno/TCU, em determinar o arquivamento dos autos, ante à incon-
gruência da situação nele encontrada relativamente à caracterização
presente na IN/TCU 71/2012, art. 2º, listada na proposta da unidade
técnica (peça 24, item 57 "a" e "b"), sem prejuízo das providências
descritas no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-030.354/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aécio Aluízio Fernandes de Faria
(011.543.134-92); Consultoria e Serviços Técnicos Contábeis S/s -
Me (24.527.707/0001-19); Rychardson de Macedo Bernardo
(913.961.904-49)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Recomendar à Segecex para que, ao tratar do aten-

dimento ao item 9.1 do Acórdão 3.321/2013-TCU-Plenário, considere
as características materiais dos termos ajustados pelo Inmetro junto
aos órgãos executores, ciente de que o modelo de compartilhamento
de receita, a partir da arrecadação decorrente da operação desen-
volvida pelos "parceiros regionais" enquanto agentes delegados do
Inmetro, caracteriza uma relação de pagamento, com o Instituto Na-
cional a remunerar o parceiro local pela prestação de serviços de-
sempenhados no interesse do Inmetro, com consequências para a
extensão do controle possível de ser desempenhado pelo Inmetro na
gestão interna destes "parceiros regionais";

1.7.2. Encaminhar cópia desta TCE para o Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), a fim de que tome
conhecimento das apurações de irregularidades levantadas pelo In-
metro na gestão do Ipem/RN;

ACÓRDÃO Nº 3539/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 243, e 250, inciso III, do Regimento Interno, em considerar
cumprida a determinação contida no item 1.7.1.1 do Acórdão
6022/2012-2ª Câmara, e considerar devidamente justificada a não
implementação das determinações contidas nos itens 1.7.1.4; 1.7.1.5;
1.7.1.6; 1.7.1.7 e 1.7.1.8 do Acórdão 6022/2012-2ª Câmara, ante a
existência de provimentos judiciais em favor dos servidores envol-
vidos, sem prejuízo das determinações descritas no subitem 1.9 desta
deliberação.

1. Processo TC-032.088/2012-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Apensos: 016.336/2015-1 (COBRANÇA EXECUTIVA);

016.335/2015-5 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Responsáveis: Bartolomeu Martins Lima (779.618.627-

49); Carlos Augusto Soares (559.661.877-20); Gloria Maria Campos
Vicente (252.392.956-20)

1.3. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/ES
(00.414.607/0005-41)

1.4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado do Espírito Santo
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1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.8. Representação legal: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.9.1. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Espírito Santo que informe no próximo relatório de
gestão a ser apresentado ao TCU as medidas adotadas com vistas a
dar cumprimento à determinação contida no item 1.7.1.6, relativa-
mente ao servidor de matr. 0480707;

1.9.2. Encaminhar cópia desta deliberação acompanhada dos
pareceres que a fundamentarem, ao Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado do Espírito Santo e à Controladoria Geral da União
no mesmo Estado, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis;

1.9.3. Apensar em definitivo ao processo original (TC
026.693/2011-9), dando encerramento ao monitoramento, dado que o
presente feito cumpriu o objetivo para o qual foi constituído, con-
soante o art. 169, I e V, do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 3540/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 243, e 250, inciso III, do Regimento Interno, em considerar
integralmente cumprida a determinação expressa no item 9.9 do
Acórdão 3.521/2015-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo das providên-
cias/determinações descritas no subitem 1.8 desta deliberação.

1. Processo TC-033.748/2015-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Francisco Armando de Figueiredo Melo

(652.348.202-20)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do Tcu/ac

(00.414.607/0027-57)
1.3. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

do Acre
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (SECEX-AC).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Dar ciência desta deliberação à Secretaria de Estado de

Saúde do Acre (Sesacre), nos termos do art. 169, § 1º, do Regimento
Interno do TCU;

1.8.2. Apensar em definitivo o presente processo ao TC
003.842/2011-8, procedendo-se ao seu encerramento, nos termos do
art. 169, inciso V, e § 2º, do Regimento Interno do TCU.

RELAÇÃO Nº 8/2016 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO
ACÓRDÃO Nº 3541/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.709/2016-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Roberto de Freitas Pedro (177.297.186-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda No Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3542/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.350/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ignez Oliva Perpétuo (229.956.176-53);

Lourdes Alves dos Santos Santana (241.872.166-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda No Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3543/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-000.890/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Amanda Côrtes Gomes (003.901.921-71)
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3544/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-000.957/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Humberto Souza Miranda Pinto

(514.589.422-87)
1.2. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3545/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.284/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Heraldo Costa dos Reis (274.664.772-91)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3546/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.422/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luzimar Roza Cordeiro (776.046.281-68)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de

Dados
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3547/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.424/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Benisio Jose da Silva Filho (646.247.577-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3548/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.678/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Valéria Madeira Mauriz de Almeida

(720.010.971-15); Vivianne Feitoza Venâncio (026.658.301-67)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3549/2016 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,

de servidor do Ministério da Fazenda (vinculador), encaminhado a
este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produz mais efeito
financeiro, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007,
alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-005.896/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Udson Augusto Lima Santos (012.933.911-

31)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3550/2016 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Conces-

sões de Pensões Civis em favor de beneficiários de ex-servidores do
Departamento de Polícia Federal, cujos atos foram encaminhados a
este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação, con-
forme a sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que os presentes atos de pensão civil foram
destacados do processo TC-002.482/2012-6 em atendimento a de-
terminação feita pelo Acórdão nº 1.886/2012 - TCU - 2ª Câmara, para
a realização de diligência junto ao órgão de origem com o objetivo de
esclarecer a concessão, concomitantemente, em favor de viúvas e
companheiras.

Considerando que, foi necessário promover a oitiva das in-
teressadas, em cumprimento ao que determina o Acórdão 587/2011-
TCU - Plenário, uma vez que já havia se esgotado o prazo de cinco
anos desde que os atos foram encaminhados ao TCU para exame.

Considerando que com esse propósito, em 3 de junho de
2014, esta Unidade Técnica enviou o Ofício 5066 (peça 3) ao De-
partamento de Polícia Federal para que o referido órgão encaminhasse
às interessadas, ou aos seus representantes legais, os ofícios de oitiva
(peças 4/7) e que enviasse a este Tribunal, no caso de existir, cópias
das decisões judiciais com reconhecimento de união estável às com-
panheiras, sem afastar o direito das viúvas, para que os benefícios
pudessem ser concedidos concomitantemente à viúva e à compa-
nheira, conforme entendimento firmado no Acórdão 1.348/2010 -
TCU - Plenário.

Considerando que os comprovantes de que as interessadas
tomaram conhecimento de que poderiam comparecer aos autos para
apresentar suas manifestações em defesa da legalidade de seu be-
nefício estão nos autos (peças 14/16 e 18).

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao
TCU;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c os arts. 1º, inciso V,
e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII,
143, inciso II, 260, §§ 1º, 2º e caput, do Regimento Interno/TCU, c/c
o artigo 7º, da Resolução TCU 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, em:

a) Considerar legais, para fins de registro, os atos cujos
instituidores são ANTONIO GODINHO e ANTONIO WANDER DA
SILVA SANTOS;

b) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato cujo
instituidor é CYRO DE OLIVEIRA GONÇALVES; para fazer cons-
tar a Sr.ª Norma Janete de Souza Valle como companheira, haja vista
a exclusão da interessada por decisão judicial, conforme registros no
Siape (peça 20, p. 5).

c) Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
corrija o campo "tipo de registro" da ficha "Dados da Concessão" no
ato Sisac cujo número de controle é 10327002 -05- 2006-000062-5
para fazer constar como ato de alteração.

1. Processo TC-001.193/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Wander da Silva Santos Junior

(013.108.615-44); Camila de Melo da Silva Santos (033.025.965-29);
Ione Solano Gonçalves de Abreu (473.851.461-04); Manuella de Me-
lo da Silva Santos (843.533.765-00); Maria Jose de Jesus Guedes dos
Santos (817.074.957-34); Maria de Fatima de Melo Santos
(226.278.631-34); Norma Janete de Souza Valle (014.452.927-00)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: Geraldo Faustino da Rocha

(17.755/OAB-DF) e outros, representando Soleide Borges Vascon-
celos e Soleide Borges Vasconcelos.

ACÓRDÃO Nº 3551/2016 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de concessão

de Pensão Civil em favor de beneficiária de ex-servidor da Su-
perintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado
do Rio Grande do Sul, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por
intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática
definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape,
constatou-se que a beneficiária de pensão foi excluída por faleci-
mento, maioridade ou outro motivo;
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Considerando o parecer do Ministério Público;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, alterada pela Resolução 237/2010, por perda de objeto,
tendo em vista o fale cimento da beneficiária, maioridade ou outro
motivo.

1. Processo TC-005.987/2016-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Milene Daros (808.556.950-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3552/2016 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr. Nilson
Andrade Santos, contra o Acórdão 3451/2015- 2ª Câmara - itens
recorridos 9.1, 9.2 e 9.4., peça R001.

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, e 32, parágrafo
único, da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, por intem-
pestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.
1. Processo TC-009.226/2012-5 - RECUSRO DE RECON-

SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Recorrente: Nilson Andrade Santos (048.411.825-00)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lajedo do Ta-

bocal - BA
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.7. Representação legal: Glaucio Silva Chaves

(22792/OAB-BA) e outros, representando Nilson Andrade Santos.
ACÓRDÃO Nº 3553/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 667/2016-TCU-2ª Câ-
mara, relativamente nos itens 3, 9.1 e 9.2, para que:

- Onde se lê: " Sandra Dias da Silva", leia-se: "Sandra Dias
da Silva Lourenço".

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela SECEX-RJ e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-018.365/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Sandra Dias da Silva Lourenço
(053.516.987-65), Presidente do Centro de Ações Integradas Novo
Horizonte à época dos fatos; Centro de Ações Integradas Novo Ho-
rizonte (CAINH; CNPJ n.º 03.431.908/0001-48).

1.2. Órgão/Entidade: Centro de Ações Integradas Novo Ho-
rizonte (CAINH).

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3554/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II, e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, I; 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno, do Regimento Interno/TCU, considerando que em face dos
apontamentos feitos no Exame Técnico da instrução, caracterizada a
situação de desvio do objeto, sem dano ao erário, não havendo lo-
cupletamento por parte do responsável que, conquanto não tenha
aplicados os recursos consoante o Plano de Trabalho, mas integral-
mente na consecução de objeto similar, em prol da comunidade e em
obediência ao princípio constitucional da impessoalidade, ACOR-
DAM em julgar regulares com ressalvas as contas do Sr. Ricardo José
Bronstrup, CPF 428.727.150-53, e dar-lhe quitação; e arquivar os
autos.

1. Processo TC-035.075/2015-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ricardo José Bronstrup (428.727.150-53)
1.2. Órgão/Entidade: Município de Teutônia - RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).

1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 3555/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo abaixo relacionado, que trata de solicitação formulada pelo
Sr. Victor Carvalho Veggi, Procurador da República, para que esta
Corte realizasse fiscalização nas obras de construção de Creche Tipo
B localizada no bairro Tibiri II, no Município de Santa Rita/PB,
financiadas com recursos federais oriundos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE). O requerimento buscava o
aprofundamento das investigações sobre supostas irregularidades
constatadas pela perícia de engenharia do próprio Ministério Público
Federal quando da instrução do Inquérito Civil
1.24.000.001922/2013-70.

Considerando que as obras estavam sendo realizadas em
ritmo muito lento. Além disso, alguns elementos estruturais apre-
sentavam problemas sérios de execução dos serviços de engenharia,
decorrentes de falhas na concretagem que deixaram as ferragens de
colunas e vigas expostas às intempéries; pilares apresentavam seções
com dimensões inferiores às especificadas no projeto de engenharia
previamente aprovado pelo FNDE, sem entretanto afetarem a se-
gurança estrutural da obra, por se tratar de construção térrea sujeita a
pequeno carregamento; e os serviços de regularização não haviam
sido executados a contento pela construtora contratada, pois ainda
havia armações expostas e não se tinha certeza quanto à qualidade da
argamassa utilizada para revestir as demais estruturas.

Considerando que a construção da creche foi contemplada
com recursos do Programa Proinfância descentralizados segundo os
procedimentos estabelecidos pela Lei 12.695/2012, denominada lei do
Plano de Ações Articuladas (PAR). Para executá-la, o município
contratou, mediante concorrência pública, a empresa Urtiga Cons-
truções e Incorporações Ltda., CNPJ 06.879.669/0001-81, pelo valor
de R$ 1.297.251,05.

Considerando que em análise preliminar, ainda nos trâmites
do processo de solicitação de fiscalização, constatou-se também a
utilização irregular de recursos de contas correntes distintas da conta
específica do ajuste. Assim como a utilização da conta específica para
pagamentos de despesas diversas da construção da creche em Tibiri
II.

Considerando que na ausência de previsão legal e regimental
quanto à possibilidade de os membros do Ministério Público Federal
solicitarem auditorias ao Tribunal, porém à vista das evidências co-
letadas, o feito foi acolhido como representação.

Considerando que a pretensão de avaliar-se o andamento das
obras a partir das medições apresentadas foi parcialmente atingida.
Em que pese ter sido possível constatar certa regularidade nos pa-
gamentos realizados em 2015, os acréscimos advindos do 5º termo
aditivo e as planilhas que o acompanharam sinalizaram para a pen-
dência de vários serviços sob a responsabilidade da prefeitura. De
modo que, tomando-se o valor atual do contrato e as despesas até
então liquidadas, foram executados pouco mais de 62% do con-
trato.

Considerando que o município, nos mesmos moldes que já
fizera com o MPF, não esclareceu como fez para suplantar as de-
ficiências constatadas tanto pela perícia ministerial quanto pela em-
presa de consultoria Scientec. Da mesma forma, não informou se o
FNDE havia ou não fiscalizado a execução das obras objeto do termo
de compromisso. Além de não responder à indagação, que envolve
questão primordial deste processo, o município absteve-se de trazer
ao feito cópia do 3º termo aditivo, do 2º termo aditivo de valores e do
6º termo aditivo, como também dos documentos alusivos ao pa-
gamento da 1ª e da 2ª medição do 2ª termo aditivo.

Considerando que a ausência de tais elementos não impe-
diria, desde logo, ouvir os responsáveis em audiência pela utilização
irregular da conta corrente específica do ajuste (40.517-5) para pa-
gamentos e transferências não vinculados ao objeto pactuado no ter-
mo de compromisso; assim como pela utilização de outras contas
correntes para realização de despesas próprias do Contrato
056/2012.

Considerando quer, à vista do novo prazo definido para tér-
mino do contrato, 28/7/2016, entendeu-se mais razoável expedir de-
terminação ao FNDE para que fiscalize a construção da Creche Tipo
B em Tibiri II, com o intuito de averiguar o andamento das obras e a
viabilidade de o equipamento ser concluído e entregue à população,
atingindo assim a finalidade social para o qual foi previsto.

ACORDAM, com fundamento no art. 143 III, do Regimento
Interno/TCU, em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI, do
Regimento Interno deste Tribunal, para no mérito considerá-la pro-
cedente;

b) determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, com fundamento no art. 250, inciso II, do RI/TCU, que
fiscalize as obras de execução da Creche Tipo B em Tibiri II, objeto
do Termo de Compromisso PAC 2 01029/2011, e manifeste-se con-
clusivamente, no prazo de noventa dias, acerca das seguintes ques-
tões:

i. viabilidade de o equipamento ser concluído e entregue à
população no último prazo avençado, 28/7/2016, considerando que já
se passaram mais de três anos do prazo original pactuado entre as
partes;

ii. qualidade das obras, considerando os resultados das perícias
realizadas pelo Ministério Público Federal e pela empresa de consul-
toria Scientec, que detectaram: falhas graves na cobertura das vigas e
colunas, deixando à mostra as ferragens; pilares e vigas com dimensões
inferiores às especificadas no projeto de engenharia aprovado; e má
execução dos reparos necessários à preservação das estruturas, posto
que ainda havia armações expostas, cujos elementos apresentavam
avançado estado de oxidação, e não se tinha certeza quanto à adoção,
pela construtora, dos procedimentos adequados para regularização dos
revestimentos (peça 5, p. 3-4; 12-16; 35-37; 53-56; 93-96);

iii. possibilidade de ser estabelecida correlação entre as des-
pesas realizadas e os recursos federais transferidos para a conta es-
pecífica do ajuste (40.517-5, denominada PAC II Programa Proin-
fância Construções de Creches), considerando que os pagamentos
efetuados pelo município à Urtiga Construções e Incorporações Ltda.,
em contrapartida ao que fora executado na construção da Creche em
Tibiri II, utilizaram-se de recursos oriundos de outras três contas
correntes distintas, todas da Agência 1268-8 do Banco do Brasil:
41.614-2, denominada PAC II - Construção de Creches; 38.685-5,
denominada PAC II - Conta Corrente; e 20.411-0, denominada
PMSR/FNDE/ Salário Educação. E considerando ainda que a conta
corrente 40.517-5, específica do Termo de Compromisso PAC 2
01029/2011, foi utilizada para pagamentos de despesas não condi-
zentes com o objeto pactuado e para transferência de recursos para
conta corrente do município; e

iv. adoção ou não de providências com vistas à devolução
dos valores transferidos, considerando o que dispõe o art. 16, III, da
Resolução CD/FNDE 13/2012.

c) encaminhar ao FNDE cópia integral dos autos e dos pro-
cessos apensados, que deverão subsidiar o atendimento das mani-
festações requeridas;

d) determinar à Secex-PB que monitore o cumprimento da
determinação expedida ao FNDE, nos termos do art. 2º da Portaria-
Segecex 13/2011; e

e) dar ciência deste Acórdão, ao Sr. Victor Carvalho Veggi,
Procurador da República na Paraíba, com referência ao Inquérito
Civil nº 1.24.000.001922/2013-70.

1. Processo TC-011.893/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 029.079/2015-2 (SOLICITAÇÃO);

003.176/2015-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Representante: Ministério Público Federal, Procuradoria

da República na Paraíba
1.3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (00.378.257/0001-81)
1.4. Órgão/Entidade: Município de Santa Rita - PB
1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.8. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 3556/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo abaixo relacionado, que trata de Representação (peça 1),
encaminhada ao Tribunal pela empresa Raleduc Tecnologia & Edu-
cação Ltda. (CNPJ 04.615.450/0001-40), relatando a ocorrência de
possíveis irregularidades nos procedimentos relativos ao Pregão Ele-
trônico 86/7066-2015, com o seguinte objeto de contratação de for-
necedor externo para ministrar curso de desenvolvimento executivo
nas modalidades à distância e presencial para 500 empregados Ge-
rentes de Pessoa Jurídica que atendem a Médias e Grandes Empresas
na CAIXA. Valor estimado da contratação: R$ 1.760.000,00

Considerando que através do Oficio 3/2016/Gecot/Público
(peça 23), consta a informação que a GECOT - Gerência Nacional de
Contratações divulgou mensagem às GILOG/Coordenação de Con-
tratações, filiais de logística responsáveis pela condução das licitações
e contratações, conforme CE GECOT 003/2016 (peça 23, p. 2-3),
noticiando que, de acordo com o Acórdão 8742/2015-TCU-2ª Câmara
- MIN-RC, "a justificativa apresentada pela Caixa, que busca de-
monstrar a adoção da exigência questionada para garantir o cum-
primento contratual, não se mostrou suficiente ", uma vez que a
citada exigência editalícia "não garante a seleção de empresa com
expertise no ramo financeiro bancário ".

Considerando que, a fim de evitar nova ocorrência de im-
propriedade semelhante, foi solicitado à GILOG que, ao avaliar a
solicitação de contratação, "verifique com especial atenção se as exi-
gências de qualificação técnica requeridas pelo gestor operacional não
prejudicam o atendimento às exigências legais e normativas, e se
estão em consonância com o entendimento jurisprudencial do TCU",
conforme previsto no próprio Acórdão 8742/2015-TCU-2ª Câmara e
também em excertos de outros acórdãos da jurisprudência deste Tri-
bunal (Acórdãos 423/2007-P - MIN-MBC, 601/2008-P- MIN-MV e
1417/2008-P- MIN-ASC).

Considerando que, as providências levadas à efeito pela Cai-
xa Econômica Federal seriam suficientes para demonstrar a adoção de
medidas definidas pelo TCU, sendo que restaram devidamente aten-
didas as medidas previstas no item 'b' do Acórdão 8742/2015-TCU-2ª
Câmara - Excerto da Relação 33/2015-Ministro Raimundo Carreiro.

Consideramos que restaram devidamente atendidas, por parte
da Caixa Econômica Federal, as medidas previstas no item 'b' do
Acórdão 8742/2015-TCU-2ª Câmara - Excerto da Relação 33/2015-
Ministro Raimundo Carreiro.

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, III, 237, VII e
250, II do Regimento Interno/TCU, em:

a) conhecer da Representação, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente, conforme os pareceres da unidade técnica.

b) considerar como atendidas, por parte da Caixa Econômica
Federal, as medidas previstas no item 'b' do Acórdão 8742/2015-
TCU-2ª Câmara - Excerto da Relação 33/2015- Ministro Raimundo
Carreiro;

c) encaminhada cópia deste Acórdão à Caixa Econômica
Federal; e

d) arquivar, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU.

1. Processo TC-025.350/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Raleduc Tecnologia & Educação Ltda.

(CNPJ 04.615.450/0001-40).
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Representação legal: Denyse da Silva Ramos

(7103/OAB-MA) e outros, representando Caixa Econômica Federal.
RELAÇÃO Nº 9/2016 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO
ACÓRDÃO Nº 3557/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.213/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Elias de Sousa Lima (143.601.441-

72).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Anápolis/GO.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3558/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.230/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manuel Noe da Silva (100.465.934-20).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Garanhuns/PE.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3559/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.238/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Renilda Aparecida Monteiro (790.307.188-

20).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Taubaté/SP.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3560/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.418/2016-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gilda Ohanian Nunes (244.100.041-15) e

Ruy de Lima Casaes e Silva (174.334.797-91).
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3561/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.435/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leydir Kling Lago Alves da Cruz

(116.716.107-68) e Sérgio da Costa Apolinário (038.528.907-30).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3562/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.146/2016-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Helio Lima Filho (004.853.573-72).
1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego no Estado de Pernambuco.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3563/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.167/2016-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Telmo Camilo de Souza (393.704.459-00).
1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego no Estado de Santa Catarina.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3564/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.720/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Soares Souza Lima (494.324.867-

53).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Barbacena/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3565/2016 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de ato de alteração, referente à concessão de apo-

sentadoria cadastrada em favor da servidora Ana Maria da Silva
Ferreira pela Gerência Executiva do INSS em Belém/PA;

Considerando que o ato inicial, com vigência na dada de
6/11/1996, cadastrado em favor da interessada (10804102-04-1998-
000055-4) foi apreciado pela legalidade nos autos do TC
007.763/2003-5 (Acórdão 2.380/2003-TCU-2ª Câmara) contemplando
a proporção 27/30;

Considerando que o ato em apreço nos presentes autos teve
por objetivo contemplar a averbação de tempo insalubre de forma a
majorar a proporção para 28/30, não havendo alteração no funda-
mento legal da concessão;

Considerando que consta no Sisac, novo ato de alteração
(10095268-04-2016-000005-0) cadastrado em favor da interessada,
aguardando parecer do Controle Interno, no qual o período insalubre
anteriormente averbado foi excluído da concessão, fazendo retornar à
proporção para 27/30, sem haver alteração no fundamento legal uti-
lizado na concessão;

Considerando que as informações constantes do ato de al-
teração mais recente prejudicam a análise de mérito do ato constante
dos presentes autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria à interessada a seguir relacionada, sem
prejuízo de se fazer a determinação contida no item 1.7.

1. Processo TC-005.743/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ana Maria da Silva Ferreira (029.813.352-00).

1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Belém/PA.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que priorize a análise do ato de número Sisac 10095268-04-2016-
000005-0, que se encontra aguardando parecer do Controle Interno.

ACÓRDÃO Nº 3566/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria ao
interessada a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, sem prejuízo de se fazer a determinação contida no item
1.7.

1. Processo TC-005.749/2016-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Teodorico Jadir Cordeiro (132.789.836-

53).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Belo Horizon-

te/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que exclua, do ato Sisac 10268464-04-2005-000019-5, o fun-
damento legal de código 1-1-5508-3, nos termos do art. 6º, § 1º,
inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 3567/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, sem prejuízo de se fazer as determinações es-
pecificadas no item 1.7.

1. Processo TC-005.767/2016-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edevaldo da Lapa Costa (288.387.779-34);

Ilse Kiindok Martinez (419.219.250-00); Jose Cleonis Furtado
(223.950.599-00); Maria Salete Meyer (586.126.889-49); Maris Stella
Medeiros (342.204.299-72) e Soênia Aparecida Baccaron Ramos
(639.243.159-49).

1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego no Estado de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que:
1.7.1. exclua, nos atos Sisac de números 10651420-04-2013-

000012-5 (Edevaldo da Lapa Costa); 10651420-04-2013-000014-1
(Ilse Kiindok Martinez); 10651420-04-2015-000019-8 (Maria Salete
Meyer) e 10651420-04-2015-000022-8 (Soênia Aparecida Baccaron
Ramos) o fundamento legal de código 1-1-5490-7;

1.7.2. exclua, no ato Sisac de número 10651420-04-2015-
000010-4 (Maris Stella Medeiros) o fundamento legal de código 1-1-
5500-8;

1.7.3. considerando que o ato Sisac de número 10651420-04-
2012-000008-4 (Jose Cleonis Furtado) não contempla qualquer fun-
damento legal, inclua o de código Sisac 1-1-0714-3, que se refere ao
art. 3º da EC 47/2005, informação esta que foi aferida pelo Sistema
de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessões e que
consta do Siape para o servidor interessado.

ACÓRDÃO Nº 3568/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento Interno do TCU, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de apo-
sentadoria à interessada a seguir relacionada, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação
especificada no subitem 1.7 adiante.

1. Processo TC-005.771/2016-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Walterlônia Maria Souto Brandão Weik

(073.007.354-87).
1.2. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego No Estado da Paraíba.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que exclua, do ato Sisac 10754989-04-2013-000001-7, o fun-
damento legal de código 1-1-5500-8, nos termos do Art. 6º, § 1º,
Inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.
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ACÓRDÃO Nº 3569/2016 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de monitoramento do Acórdão 2.164/2012-TCU-2ª

Câmara, proferido na sessão de 3/4/2012, que considerou ilegais os
atos de concessão de aposentadoria aos inativos Aucinoel Martins
Silva, Euclides José de Lima e Risalva Odaleia do Oriente e Silva,
devido a erro na execução da sentença judicial que determinou o
pagamento de parcela referente a plano econômico (URP -
26,05%).

Considerando que, em relação aos inativos Aucinoel Martins
Silva, Euclides José de Lima e Risalva Odaleia do Oriente e Silva, se
verificou a existência de liminares proferidas no âmbito dos man-
dados de segurança 31.364, 31.382 e 31.353, respectivamente, perante
o Supremo Tribunal Federal, as quais asseguravam a manutenção do
pagamento da URP;

Considerando que os referidos mandados transitaram em jul-
gado, com resultado desfavorável aos impetrantes (peça 73);

Considerando que foi identificada, nas fichas financeiras dos
inativos Aucinoel Martins Silva e Risalva Odaleia do Oriente e Silva,
a exclusão da referida vantagem, sem haver, contudo, a reposição ao
erário dos valores recebido indevidamente;

Considerando que, no contracheque do Sr. Euclides José de
Lima, consta o pagamento de parcela relativa a URP, apesar do
trânsito em julgado do MS 31.382, ocorrido em 12/2/2016;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 243, 250, inciso II, e 259,
inciso II, do Regimento Interno, em fazer as determinações espe-
cificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-005.967/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aucinoel Martins Silva (045.066.694-87);

Euclides Jose de Lima (020.483.024-91); Maria da Natividade Sa-
raiva Maia (161.576.724-04) e Risalva Odaleia do Oriente e Silva
(068.579.144-00).

1.2. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da
Paraíba.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba que:
1.7.1. Exclua, no prazo de 15 (quinze) dias, dos proventos do

inativo Euclides José de Lima (CPF 020.483.024-91) o pagamento da
parcela judicial referente a plano econômico (URP - 26,05%), con-
siderada ilegal por esta Corte no âmbito do Acórdão 2.164/2012-
TCU-2ª Câmara, haja vista o desfecho desfavorável ao inativo no
Mandado de Segurança 31.382 por ele impetrado perante o Supremo
Tribunal Federal;

1.7.2. Apure, no prazo de 15 (quinze) dias, o montante in-
devidamente percebido pelos inativos Aucinoel Martins Silva (CPF
045.066.694-87), Euclides José de Lima (CPF 020.483.024-91) e
Risalva Odaleia do Oriente e Silva (CPF 068.579.144-00), cujos atos
concessórios foram julgados ilegais por esta Corte pelo Acórdão
2.164/2012-TCU-2ª Câmara em razão do pagamento de parcela re-
ferente a plano econômico (URP - 26,05%), desde as respectivas
ciências da deliberação e proceda à reposição ao erário, na forma do
art. 46 da Lei 8.112/90.

ACÓRDÃO Nº 3570/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-005.381/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adalton Santos de Andrade Silva

(078.604.146-35); Adaylton Neves de Jesus (070.450.345-04); Adria-
na Mendes Platt (088.760.557-54); Ailton Roberto Batista de Oliveira
(127.924.544-15); Alan Angelo França Paschoalino (362.451.458-05);
Alexandra Wasilewski Martins (007.911.189-08); Alexandre Cibin
Ribeiro (027.176.510-04); Ana Laura Viana de Souza (029.538.751-
31); Ana Luisa da Silva Rocha (087.715.146-60) e Anderson Au-
gustus Alencar de Sousa (830.826.625-87).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3571/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-005.387/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flammarion Mendes do Nascimento

(007.645.297-22); Flavia Alencar Cabral Marques (065.505.194-54);
Flavio Eugenio Cardoso Lima (004.415.453-43); Francisco de Assis
Gurgel Santos (316.713.577-87); Gabriel Aliberti Machado

(028.179.579-70); Gustavo Fabricio de Paiva Cecilio Lopes
(996.694.121-53); Gustavo Issamu Kay (016.838.861-86); Igor Ian
Leao Teixeira (021.123.231-99); Jamile Casanova Maders
(000.008.860-92); e Janio Silva de Quadros (237.722.040-15).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3572/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-005.389/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Nogueira de Azevedo

(082.731.807-35); Leomark França de Carvalho (010.142.831-67);
Leonardo Chmielewski de Carvalho (026.960.621-10); Leonardo Lo-
pes Lima (976.658.196-72); Leonardo Salvatore (033.268.787-29);
Leonardo Zambelli Loyola Braga (055.129.506-65); Lino Alexandre
de Barros (039.162.388-50); Livia Matos Garcia (380.715.728-02);
Liziane Lira Goncalves (038.544.804-07) e Lourival de Sousa
(035.641.536-83).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3573/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-005.393/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Quintino do Nascimento Cavichini

(473.256.407-06); Rafael Soto Estebez Junior (134.829.498-16); Re-
nato Arimateia Costa Magalhaes (904.042.625-20); Ricardo da Costa
e Silva Camilo Alves (720.984.141-53); Roberson Coelho de Abran-
tes (881.130.351-68); Rodolfo Luis Couy de Araujo Costa
(585.052.101-15); Rodrigo Gomes Rodrigues (922.509.041-20); Ro-
drigo Paiva Costa e Silva (068.654.286-09); Ronaldo Lima Gonçalves
(008.307.671-93) e Roselane Muller Willrich (408.890.170-34).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3574/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.396/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Flávio Beicker Barbosa de Oliveira

(341.907.808-04).
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3575/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.471/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor Martins Pombo (363.414.398-30).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-

gião/MG.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3576/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-005.478/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Mendes Ferraz (297.681.748-03)

e Reinaldo Márcio Ribeiro de Oliveira (099.545.096-07).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

g i ã o / S P.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3577/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão da interessada a seguir
relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.691/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Carolina Roberta Pontes Santos

(061.933.364-27).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-

gião/PE.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3578/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por inépcia, o exame de mérito dos atos de
admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de se fazer a determinação
especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-005.885/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiane Vieira Tarazona (029.774.327-

95); Fabio Moura da Guarda (895.536.831-34); Franciele Pereira Se-
na (016.173.241-08); Priscila Milbradt Dutra Fillus (004.390.730-06)
e Salacier Manhaes Nasser Junior (095.784.837-40).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que,

no prazo de trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação
e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novos atos,
livres das falhas apontadas, com fundamento nos arts. 45, caput, da
Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e
7º, da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução
Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 3579/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em con-
siderar prejudicado, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de
admissão do interessado a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.955/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Manoel de Souza Silva Lima (745.251.822-

53).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC

e RO.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3580/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:
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a) julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Eurides
Luiz Mescolotto (CPF 185.258.309-68) e Antonio Waldir Vittori
(CPF 230.991.949-72), dando-lhes quitação, com fulcro nos arts. 16,
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno/TCU;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Antônio Go-
mes de Farias Neto (CPF 171.781.699-15), Cláudia Hofmeister (CPF
394.618.400-63), Celso Knijnik (CPF 513.075.450-68), Dinovaldo
Gilioli (CPF 204.215.839-91), Luciana Miranda de Siqueira Lima
(CPF 428.993.201-06), Marlete Barbosa Borges (CPF 194.922.098-
29), Paulo Afonso Evangelista Vieira (CPF 432.413.799-49), Paulo
Roberto Miguez Bastos da Silva (CPF 807.534.007-82), Ronaldo dos
Santos Custódio (CPF 382.173.090-00), Sônia Regina Jung (CPF
233.339.799-34), Suzana Teixeira Braga (CPF 597.321.131-20), Val-
ter Luiz Cardeal de Souza (CPF 140.678.380-34), Wanderlei Le-
nartowicz (CPF 272.491.902-53) e William Rimet Muniz (CPF
240.392.506-30), dando-lhes quitação plena, com fulcro nos arts. 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno/TCU;

c) encaminhar à Secretaria de Macroavaliação Governamen-
tal (Semag/TCU) e à Secretaria de Controle Externo da Adminis-
tração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat/TCU) cópia da presente
decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, visando sub-
sidiar eventual exame mais aprofundado do uso de empresas estatais
pelo governo federal, a exemplo da Eletrosul, para obter, indire-
tamente, recursos financeiros de operações de crédito junto ao mer-
cado, para financiar parte (excessos) de seus gastos, bem ainda a
influência imprópria e ilegítima de sindicatos para favorecer o pa-
gamento de PLR a empregados e administradores das estatais, me-
diante a adoção nessas empresas de política de distribuição de re-
sultados que lhe drenam todo o lucro líquido obtido, excluída apenas
a reserva obrigatória de lucros;

d) encaminhar ao Ministério das Minas e Energia (MME) e
ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Es-
tatais (DEST/MP) cópia desta decisão, acompanhada da instrução da
unidade técnica, a fim de dar-lhes conhecimento e de subsidiar a
adoção das providências que julgarem cabíveis a respeito das falhas e
impropriedades apontadas nos autos;

e) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, à Eletrosul Centrais Elétricas S.A;

f) encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso
III, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-025.303/2014-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Antonio Gomes de Farias Neto
(171.781.699-15); Antonio Waldir Vituri (230.991.949-72); Cláudia
Hofmeister (CPF 394.618.400-63); Celso Knijnik (CPF 513.075.450-
68); Dinovaldo Gilioli (CPF 204.215.839-91); Eurides Luiz Mes-
colotto (185.258.309-68); Luciana Miranda de Siqueira Lima (CPF
428.993.201-06); Marlete Barbosa Borges (CPF 194.922.098-29);
Paulo Afonso Evangelista Vieira (432.413.799-49); Paulo Roberto
Miguez Bastos da Silva (CPF 807.534.007-82); Ronaldo dos Santos
Custódio (382.173.090-00); Sonia Regina Jung (233.339.799-34); Su-
zana Teixeira Braga (597.321.131-20); Valter Luiz Cardeal de Souza
(CPF 140.678.380-34); Wanderlei Lenartowicz (CPF 272.491.902-53)
e William Rimet Muniz (CPF 240.392.506-30).

1.2. Entidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex-SC).
1.6. Representação legal: Fabiano Marcos Zwicker (OAB/SC

16.035) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3581/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

a) julgar regulares as contas dos responsáveis Maria Paula
Dallari Bucci (CPF: 103.769.228-42); Luiz Claudio Costa (CPF:
235.889.696-91); Paulo Roberto Wollinger (CPF: 375.394.509-91);
José Rubens Rebelatto (CPF: 867.117.688-68); Adriana Rigon Weska
(CPF: 346.917.231-53); Maria Fernanda Nogueira Bittencourt (CPF:
602.966.901-04); Paula Branco de Mello (CPF: 490.076.106-00); Si-
mone Horta Andrade (CPF: 010.378.676-70); Thiago Miguel Sabino
de Pereira Leitão (CPF: 215.470.448-45) e Jeanne Liliane Marlene
Michel (CPF: 028.543.778-00), relativamente à gestão da Secretaria
de Educação Superior, no exercício de 2011, dando-lhes quitação
plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU;

b) fazer a recomendação especificada no subitem 1.7 adian-
te;

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, aos responsáveis, à Secretaria de Educação
Superior e à Controladoria-Geral da União (CGU);

d) encerrar o presente processo, com fundamento no art. 169,
inciso III, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-035.740/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Adriana Rigon Weska (346.917.231-53);
Jeanne Liliane Marlene Michel (028.543.778-00); José Rubens Re-
belatto (867.117.688-68); Luiz Claudio Costa (235.889.696-91); Ma-
ria Fernanda Nogueira Bittencourt (602.966.901-04); Maria Paula
Dallari Bucci (103.769.228-42); Paula Branco de Mello
(490.076.106-00); Paulo Roberto Wolinger (375.394.509-91); Simone
Horta Andrade Righi (010.378.676-70) e Thiago Miguel Sabino de
Pereira Leitão (215.470.448-45).

1.2. Órgão: Secretaria de Educação Superior.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Recomendar à Secretaria de Educação Superior, com

fundamento no art. 250, III, do RI/TCU, que elabore documento que
defina as responsabilidades de cada uma de suas coordenações-gerais
na análise das prestações de contas dos recursos repassados pela
Secretaria e que normatize os demais procedimentos de acompa-
nhamento e fiscalização das transferências voluntárias sob sua su-
pervisão.

ACÓRDÃO Nº 3582/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos artS. 34 e 37 da Resolução
TCU 259/2014, c/c o Memorando-Circular 24/2015-Segecex, de acor-
do com o parecer emitido nos autos, em:

a) levantar o sobrestamento do presente processo, determi-
nado por meio do item 1.7 do Acórdão 3.606/2012-TCU-2ª Câmara,
nos termos da Questão de Ordem aprovada na Sessão do Plenário de
9/5/2012 (Ata 16/2012-Plenário);

b) restituir os autos à Secex-PB para que a unidade técnica
continue a acompanhar o recolhimento dos débitos quantificados nos
autos, observando os procedimentos previstos no Memorando-Cir-
cular 24/2015-Segecex.

1. Processo TC-475.100/1995-6 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 1994)

1.1. Apensos: 008.651/1996-5 (Acompanhamento);
013.039/1995-4 (Tomada de Contas Especial); 015.490/1995-5 (To-
mada de Contas Especial); 011.808/2011-0 (Cobrança Executiva);
925.357/1998-7 (Tomada de Contas Especial); 475.067/1995-9 (Re-
latório de Auditoria); 019.660/2007-3 (Solicitação); 017.029/1994-5
(Atos de Admissão); 014.135/1996-5 (Tomada de Contas Especial).

1.2. Responsáveis: Alexandre Moreira Gouveia Santos
(448.893.054-91); Aracy Guedes Arnaud de Lacerda (240.008.091-
72); Argentino Pereira (591.903.374-68); Arnosa Agência de Viagens
Ltda. (10.855.781/0001-50); Dulcinea Rodrigues Borges
(274.747.204-34); Francisco Luís Gomes (109.884.674-53); Gregório
Chaves Filho (003.242.564-34); João Edson Farias de Queiroz
(008.391.594-04); Lêucio Augusto Pereira de Medeiros (033.769.824-
49); Marcelo Capistrano de Miranda Monte (254.467.034-72); Max
Mendonça Meira (673.933.144-87); Severino Marcondes Meira
(008.269.364-15); Sérgio Augusto Moreira Teixeira (467.232.344-72);
Walter da Silva Nery (020.759.114-87).

1.3. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião/PB.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex-PB).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3583/2016 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Mi-

nistério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, em
desfavor do Sr. Carlos Eduardo Bueno Netto (091.612.017-15) e da
Brasilcruise - Associação Brasileira de Terminais de Cruzeiros Ma-
rítimos, em razão do não cumprimento do objeto pactuado no Con-
trato de Repasse 175.873-43/2005, que teve por objeto a execução de
reforma e ampliação do cais da Rua das Pedras, no Município de
Armação de Búzios/RJ.

Considerando que, por meio de vistoria "in loco" realizada
em 8/2/2007, a área técnica da Caixa consignou que houve a exe-
cução de 8,99% do objeto pactuado, correspondente à elaboração de
projetos de arquitetura e estrutural;

Considerando que restou comprovada a execução financeira
da contrapartida proporcional à execução física aprovada, e que o
valor correspondente à sobra de recursos de repasse e aplicações
financeiras foi devolvido ao Tesouro em 26/8/2013;

Considerando que a rescisão do referido contrato decorreu da
ausência de regularização fundiária do terreno do cais, objeto da
avença, junto a Secretaria de Patrimônio da União - SPU e não de
irregularidade da Brasilcruise junto ao INSS;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso
I, alínea "b" e 212 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM, por
unanimidade, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Pú-
blico junto ao TCU, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, ante a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo;

b) dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turismo, ao
Sr. Carlos Eduardo Bueno Netto (091.612.017-15) e à Brasilcruise.

1. Processo TC-004.237/2015-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Bueno Netto
(091.612.017-15) e Brasilcruise - Associação Brasileira de Terminais
de Cruzeiros Marítimos (06.171.412/0001-70).

1.2. Órgão: Ministério do Turismo.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA).
1.6. Representação legal: Gabriela de Lima Netto Torres (OAB/RJ

113.804) e outros; Nelson Simis Schver (OAB/PR 515) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3584/2016 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de recurso de reconsideração interpostos por An-

tônio da Costa Reis contra o Acórdão 5.224/2015-TCU-2ª Câmara,
subitens 9.1 e 9.3, que julgou suas contas irregulares, imputando-lhe
multa (peça 30).

Considerando que, regularmente notificado, em 10/11/2015
(peça 42), da deliberação recorrida (Acórdão 5.224/2015-TCU-2ª Câ-
mara), o responsável Antônio da Costa Reis somente compareceu aos
autos em 11/12/2015, oportunidade em que protocolizou seu recurso
de reconsideração (peça 44);

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno
do TCU;

Considerando que "a data de início do prazo é contada a
partir do primeiro dia em que houver expediente no Tribunal", nos
termos do art. 19, § 3º, da Resolução TCU 170/2004, o termo a quo
para análise da tempestividade foi o dia 11/11/2015, sendo certo que
o termo final para sua interposição se deu no dia 25/11/2015;

Considerando que, paralelamente, o interessado não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex
vi do artigo 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 285,
caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica (peça 46) e do representante do Ministério Público
junto a este Tribunal (peça 51) são convergentes no sentido do não
conhecimento do recurso interposto por Antônio da Costa Reis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 32, inciso I e parágrafo único, e 33 da Lei
8.443/1992, e nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º, 277, inciso
I, e 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Antônio da Costa Reis, por restar intempestivo e não apresentar fatos
novos;

b) dar ciência da presente deliberação ao recorrente e ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

1. Processo TC-031.255/2010-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antônio da Costa Reis (006.863.282-72)
e Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(05.526.783/0001-65).

1.2. Recorrente: Antônio da Costa Reis (006.863.282-72).
1.3. Órgão: Prefeitura Municipal de Caracaraí - RR.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Representação legal: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 9/2016 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA
ACÓRDÃO Nº 3585/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.266/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Selma Maria Costa Sofia (006.445.697-

86); Sonia Regina Resende Peluzio (486.494.227-72).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia -

I N T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3586/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.267/2016-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Jorge dos Santos Vasconcelos

(693.837.747-20).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espa-

ciais - INPE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3587/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 201611 6 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000116

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.679/2016-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adiles Moreira Pessoa Filho (082.129.107-

68); Antonio Carlos de Araujo Vieira (073.588.578-87); Geraldo da
Silva (886.908.148-68); Nadir Maria da Silva Cota (787.933.438-
68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espa-
ciais - INPE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3588/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.163/2016-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Yolando Domingos Menegaz (405.921.977-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Artes - Funar-

te.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3589/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.164/2016-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sueli Aparecida Freire Valentim Camargo

Pinto (547.774.028-00).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espa-

ciais - INPE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3590/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.143/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Rufino Nascimento (111.582.097-

46); Dmitry Dantas de Oliveira e Ribeiro (054.976.784-32); Douglas
de Oliveira Silva (013.094.231-64); Eder Angelo Sanches
(185.198.568-96); Elcir Trindade Vero (039.604.504-94); Elisabeth
Ivete Sherrill (603.528.507-44); Enos Nobuo Sato (267.517.168-93);
Erika Cristina Trajano Soliva (096.616.947-61); Erlon Luisi Cardoso
(025.124.049-51); Fabio Francisco Costa dos Santos (117.858.428-
38).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3591/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.146/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Felipe da Silva Farias (011.567.390-

39); Jose de Jesus Barros Nina (932.314.827-04); Juliano Borges de
Freitas (260.977.128-20); Karla Simora da Silva (098.355.667-98);
Leanne Bobo Lopes Marinho Dias (867.766.651-68); Leonardo Ca-
margo Neves (010.118.431-02); Leonardo Cattabriga Freire
(104.809.237-28); Liana Oighenstein Anderson (305.969.668-30); Li-
diane Rocha de Oliveira Melo (713.814.651-53); Lorena Costa Su-
zuki (017.037.981-71).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3592/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.148/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marusca Santana Custodio (057.949.717-

89); Mauricio Aparecido Fadanelli (351.639.841-87); Milena Ben-
dazzoli Simoes (253.243.928-98); Noemia de Lima Nascimento
Uchoa (731.176.251-00); Paulo Ricardo Pereira Carlos (086.748.667-
86); Pedro Martins Schmitt (007.006.841-07); Priscila Ferreira de
Queiroz Pinto (994.431.711-04); Rafael Augusto de Souza Viana
(014.872.061-78); Regla de La Caridad Duthit Somoza (232.127.178-
74); Renata Queiroz Affonso (051.698.677-51).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3593/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.150/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Selma Silva Leite Flores (071.038.968-01);

Sergio Celaschi (833.808.768-87); Sergio Roberto Knorr Velho
(421.391.710-04); Siddhartha Georges Valadares Almeida de Oliveira
Costa (297.940.238-92); Susanna Erica Busch (153.981.288-09); Su-
zana Barretto Pereira Pinon (806.248.555-20); Tatiana Duarte Car-
dozo de Pina (124.057.857-14); Thais Viana de Andrade Neves
(014.804.551-05); Thatyana Pimentel Rodrigo de Freitas
(095.395.367-07); Uilliam Rocha da Silva (634.188.435-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3594/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para
fins de registro, o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.271/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcel Garcia de Souza (845.079.501-04).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação - MCTI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3595/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.402/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adoraci Almeida de Mendonça Leão

(919.077.561-91); Adriana Regina Leite Nunes (659.230.651-34);
Alana de Souza e Silva de Araújo (035.780.741-36); Aline Cristiane
Martins Santos de Almeida (775.992.095-49); Aline Luiza Rezende
Regina Santana (037.122.681-30); Aline Silveira Machado
(512.850.961-34); Amanda Luiza Adjuto Carneiro (009.700.751-03);
Ana Carolina Barata Morbach (673.777.932-87); Ana Clarissa Fer-
reira dos Reis (711.874.131-00); Ana Luiza Torres Caldeira
(094.953.576-16).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3596/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.404/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Rafaela de Oliveira Lima

(018.379.131-29); Bruno Silva Barreto (027.295.051-30); Camila Ra-
poso Hipólito (025.009.911-05); Carla de Azevedo Teixeira
(712.058.961-04); Carlos Henrique da Silva Santos (095.981.737-98);
Carolina Dominici de Paula (688.515.701-59); Carolina Raquel Leite
Diniz Panzolini (774.282.501-53); Caroline Rodrigues Moreira Go-
mes (858.456.041-68); Catia Roberta Julio (147.510.168-65); Claudia
de Azevedo Teixeira (004.233.101-35).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3597/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.408/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gloria Maria Ferreira Silva (702.971.181-

53); Heber Moura Trigueiro (584.381.901-97); Henrique Oliveira dos
Anjos (017.566.431-56); Iara da Costa Zannon (924.369.941-53); Igor
Santana de Miranda Lobo (043.986.795-96); Isabela Queiroga Luc-
chesi (021.784.704-83); Jaqueline Alves Mendes Lima (993.750.101-
63); Jaqueline Ferreira dos Santos (027.432.531-42); Jaqueline Silva
Campos Magalhães (553.337.371-34); Jessyca Hellen Ferreira Pau-
lino Fernandes (023.658.731-54).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3598/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.409/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Julia Furia Costa Oliveira (353.999.238-

31); Juliana Andrade (002.029.351-83); Juliana Barbosa Dutra Diniz
(024.179.851-52); Juliana Brandão Peixoto (702.492.881-68); Juliana
Coelho Lira Santos (005.074.411-92); Juliana Nepomuceno Pinto
(004.923.761-66); Karine Nayalle Marques Bezerra (018.692.871-85);
Karla Cristina Cavalcante Moita (816.741.631-34); Kissyla Senra
Martins (731.807.341-91); Klaus Balogh Fagundes (563.481.771-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3599/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.413/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Werner Barbosa Mariz

(012.524.281-62); Rafael de Freitas França (087.203.977-39); Regina
do Vale Almeida (036.916.771-69); Renata Lima de Oliveira
(709.900.181-72); Ricardo Gonçalo da Costa Filho (017.050.951-60);
Roberto de Sousa Silva (013.811.451-08); Rosane Brandão Alves
(029.758.571-10); Sandra Kelly Macedo Batista (948.436.861-15);
Sandro Moura da Silva (863.454.351-04); Tatiane Attie Ferreira
(724.437.151-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3600/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.414/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiane Lima Souto (904.394.141-72);

Thadeu Costa Normando (035.175.691-43); Thiago Julião Paiva
(950.220.231-72); Thiago Moreira dos Santos (981.230.091-00); Tho-
maz Oliveira Farias (987.713.291-53); Vanessa Amábile Procópio de
Resende (008.521.311-00); Verena Santiago Ferreira de Castro
(928.877.911-68); Vicente Finageiv Filho (152.607.631-49); Wallace
Ribeiro Magalhães (007.709.241-40); Wallace Ribeiro Santos
(000.383.331-39).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3601/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.554/2016-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria da Conceição Silva dos Santos

(317.685.472-20); Maria do Socorro Silva de Andrade (249.697.882-
00); Silvia Lene da Costa Dantas (404.955.152-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia - INPA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3602/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos
seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta
Corte, em razão de alcance da maioridade ou do falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.743/2016-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carlos Henrique Araujo Alexandre

(140.648.157-26); Maria de Fatima dos Santos Alexandre
(455.935.317-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus -
Ibram.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3603/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 36, 37 e 40 da Resolução
TCU n. 259/2014, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 3.676/2015 - 2ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-022.250/2014-0 (Tomada de
Contas Especial), sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação à Secretaria de
Políticas Públicas de Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR, de
acordo com o parecer emitido pela Secex/PE:

1. Processo TC-025.582/2015-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Cooperativa de Prestação de Serviços

Rede de Cooperação Técnica - Recat (03.682.456/0001/77).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3604/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente represen-
tação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no
caput do art. 235 do RI/TCU, e encaminhar cópia desta deliberação e
da instrução produzida pela unidade técnica ao representante, sem
prejuízo de fazer a seguinte determinação, promovendo-se, em se-
guida, o seu arquivamento, de acordo com o parecer da Secex/AM:

1. Processo TC-010.004/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: José Airton Freitas Siqueira, Vereador.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carauari/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Secex/AM que encaminhe cópia da documentação

constante da peça 1, desta deliberação e da instrução da unidade
técnica ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e à Secretaria
de Políticas de Previdência Social do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social.

II
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda

Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3605 a 3638, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3605/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo: TC-012.583/2012-0.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Unidades: Secretaria de Estado de Habitação de Interesse

Social do Acre (Sehab), Caixa Econômica Federal e Ministério das
Cidades.

4. Interessado: Secex/AC.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AC.
8. Representação legal: Aurélio da Silva Cruz (CPF

217.009.402-44), Secretário de Estado de Habitação e Interesse Social
do Acre e Wolvenar Camargo Filho (CPF 964.212.158-15), ex-Se-
cretário de Estado de Habitação e Interesse Social do Acre.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secex/AC, com fulcro no art. 237, inciso VI, do
Regimento Interno do TCU, a respeito de possíveis irregularidades na
execução das obras de construção de 600 casas populares, financiadas
com recursos federais, que estão sendo executadas pela Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social do Acre (Sehab), mediante
contratos de repasse firmado com o Ministério das Cidades;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

9.2 acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Wolvenar Camargo Filho, ex-Secretário de Estado de Habitação e
Interesse Social do Acre;

9.3. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, aos interessados no presente feito bem
como ao Tribunal de Contas do Estado do Acre;

9.4. arquivar, com fulcro no art. 169, inciso IV, do Re-
gimento Interno, os presentes autos.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3605-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3606/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 025.052/2013-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Gizelda Rodrigues de França Gomes (CPF

175.669.594-68); José Batista Delgado (CPF 182.005.674-00); Bo-
nacci Engenharia e Comércio Ltda. (CNPJ 24.594.863/0001-00).

4. Entidade: Município de Lagoa D'Anta/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Representação legal: Daniel Gurgel Marinho Fernandes

(OAB/RN 5983); Kennedy Lafaiete Fernandes Diógenes (OAB/RN
5786); Aluízio Henrique Dutra de Almeida Filho (OAB/RN 6263).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da não aprovação da prestação de
contas dos recursos públicos federais repassados à municipalidade
mediante o Convênio nº 1297/2006, que tinha por objeto a construção
de sistema de esgotamento sanitário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. excluir da presente relação processual a empresa Bo-
nacci Engenharia e Comércio Ltda.;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Gizelda
Rodrigues de França Gomes, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, dando-lhe
quitação;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. José Batista Delgado,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c",
da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei,
e nos arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso I, e 210 e 214, inciso III,
do Regimento Interno/TCU;

9.4. condenar o Sr. José Batista Delgado em débito, no valor
original abaixo discriminado, atualizado monetariamente e acrescido
dos juros de mora a partir da data indicada, nos termos da legislação
vigente, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da ciência, para que comprove, perante o
Tribunal, (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional:

VALOR ORIGINAL(R$) DATA DA OCORRÊNCIA
24.306,36 1º/1/2009

9.5. aplicar ao Sr. José Batista Delgado a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 23, inciso III,
alínea "a" da Lei 8.443, de 1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a"
do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão até
a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo es-
tabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II
da Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, aos responsáveis, à Prefeitura Municipal de
Lagoa d´Antas/RN, à Fundação Nacional de Saúde/RN e à Pro-
curadoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443, de 1992.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3606-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3607/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 027.678/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas.
3. Responsáveis: Rafael Thomaz Favetti (CPF 877.754.259-

20); Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto (CPF 318.800.881-34); Sylvio
Rômulo Guimarães de Andrade Júnior (CPF 398.896.531-68); Jo-
rilson da Silva Rodrigues (CPF 539.910.361-34); e GV2 Produções
S/A (CNPJ 02.036.987/0001-20).

4. Órgãos/Entidades: Ministério da Justiça (vinculador); Se-
cretaria Executiva do Ministério da Justiça.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
8. Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

(OAB/DF 6.546); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885); Álvaro
Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF 29.760); Gustavo Valadares
(OAB/DF 18.669); Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298); Re-
nata Arnaut Araújo Lepsch (OAB/DF 18.641); Melanie Costa Peixoto
(OAB/DF 14.585); Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes (OAB/DF
41.796); Carla Mayrink Santos Moraes (OAB/DF 27.789); Sofia Ro-
drigues Silvestre Guedes (OAB/DF 27.635); Diva Belo Lara
(OAB/DF 37.438); Victor Scholze (OAB/DF 39.503); Gustavo de
Carvalho Linhares (OAB/DF 17.854); Ielton Carvalho Piancó
(OAB/DF 47.965) e Karina Amorim Sampaio Costa (OAB/DF
23.803); representando GV2 Produções S/A (antes denominada FJ
Produções Ltda.).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas anual da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça, re-
ferente ao exercício de 2010,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, as
contas de Rafael Thomaz Favetti (CPF 877.754.259-20), Luiz Paulo
Teles Ferreira Barreto (CPF 318.800.881-34), Sylvio Rômulo Gui-
marães de Andrade Júnior (CPF 398.896.531-68) e Jorilson da Silva
Rodrigues (CPF 539.910.361-34), dando-lhes quitação, em razão das
ocorrências descritas no subitem seguinte;

9.2. dar ciência à Secretaria-Executiva do Ministério da Jus-
tiça sobre as seguintes impropriedades, com vistas à adoção de pro-
vidências internas que previnam a ocorrência de outras semelhan-
tes:

9.2.1. realização de despesas sem prévio empenho e/ou co-
bertura contratual, identificada nos processos 08008.005531/2009-77,
08000.001046/2010-68 e 08001.001446/2010-33, o que afronta o dis-
posto no art. 60 da Lei 4.320/1964 e no art. 60, parágrafo único, da
Lei 8666/1993, respectivamente;

9.2.2. pagamento de notas fiscais sem o devido atesto e
recolhimento do Imposto sobre Serviços (ISS), identificada no pro-
cesso 00005.002657/2009-16, o que afronta o disposto no art. 63 da
Lei 4.320/1964;

9.2.3. contratação direta de despesa sem atendimento aos
requisitos necessários para a consumação do ato de inexigibilidade de
licitação, identificada no processo 00005.009880/2009-86 (ausência
de carta de exclusividade), o que afronta o disposto no art. 25, inciso
I, da Lei 8.666/1993;
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9.2.4. ausência de planilha de custo detalhada em processo
de inexigibilidade de licitação, identificada no processo
0820.000361/2010-18, o que afronta o disposto no art. 7º, § 2º, inciso
II, c/c o § 9º do mesmo artigo, da Lei 8.666/1993;

9.2.5. falhas e/ou ausência de pesquisa de preços, identi-
ficadas nos processos 08008.000061/2010-99 e 08008.001392/2010-
46, o que afronta o disposto no art. 8º do Decreto 3.931/2001, re-
vogado pelo Decreto 7.892/2013, que traz igual dispositivo no art. 22,
e no art. 26, inciso III, da Lei 8.666/1993, respectivamente; e

9.2.6. deficiência no projeto básico relativo à contratação de
serviços de educação à distância contratado junto ao Instituto de
Ensino e Pesquisa em Administração (Inepad), identificada no pro-
cesso 08007.010283/2009-6, o que afronta o disposto no art. 15 da IN
SLTI 2/2008;

9.3. determinar, com fundamento no art. 18 da Lei
8.443/1992, c/c art. 208, § 2º, do RI/TCU, à Secretaria Executiva do
Ministério da Justiça que, por intermédio da Coordenação-Geral de
Logística:

9.3.1. relativamente ao Contrato 31/2010, firmado com a
empresa FJ Produções Ltda., atual GV2 Produções S/A, proceda à
retenção definitiva dos valores abaixo indicados, atualizados mone-
tariamente desde a data do pagamento indevido até a data da glosa
cautelar processada mediante a retenção das NFs 504, 066, 497, 601,
248, 572 e 483 (informadas no Ofício nº 35/2015/CGL-
Gab/SPOA/SE-MJ, de 2/2/2015, peça 99 dos autos), abatendo-se, na
oportunidade, as importâncias eventualmente já ressarcidas, infor-
mando ao Tribunal de Contas da União, no prazo de trinta dias, sobre
o cumprimento da determinação:

9.3.1.1. R$ 39.678,30 (trinta e nove mil, seiscentos e setenta
e oito reais e trinta centavos), relativos ao item "estande especial" na
Proposta de Serviço PS 083/2010-MJ, processo MJ
08001.001446/2010-33, faturado indevidamente tanto em duração
(dois dias de locação quando o correto seria apenas um dia) quanto
em quantidade (281 m², quando o efetivamente utilizado foi de
121,13 m²);

9.3.1.2. R$ 297.970,00 (duzentos e noventa e sete mil, no-
vecentos e setenta reais), relativos aos itens 8.1, 8.2, 8.5, 8.14, 8.18,
8.26, 8.27, 8.37 e 8.38 da Proposta de Serviço PS 187/2010-MJ,
processo MJ 08004.003256/2010-21, vez que o evento se realizou em
apenas um dia, enquanto a empresa faturou a utilização dos equi-
pamentos por dois dias;

9.3.1.3. R$ 15.660,00 (quinze mil, seiscentos e sessenta
reais), relativos à cobrança dos itens 4.3 e 7.29 da Proposta de
Serviço PS 176/2010-MJ, processo MJ 08006.000336/2010-12, fa-
turados indevidamente; e

9.3.1.4. R$ 135.890,46 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos
e noventa reais e quarenta e seis centavos), relativos à cobrança
indevida na execução dos serviços para realização do Evento
255/2010, processo MJ 08004.003034/2010-16, cujo faturamento ex-
trapolou os seis dias de duração do evento;

9.3.2. realize levantamento dos pagamentos efetuados à em-
presa FJ Produções Ltda., atual GV2 Produções Ltda., nos exercícios
de 2011 até os dias atuais, de forma a identificar desembolsos re-
lativos ao fornecimento de bens e serviços por períodos superiores
aos dias dos respectivos eventos ou parametrizados em unidades de
medidas diversas das previstas no termo de referência vinculado ao
contrato 31/2010, adotando, se for o caso, as providências necessárias
à preservação do erário público bem como informando o resultado
dos trabalhos ao Tribunal de Contas da União no prazo de noventa
dias;

9.4. determinar à SecexDefesa que autue processo apartado
de representação, com cópia da instrução de peça 103 e das peças 9,
23 a 48 e 70 destes autos, com fulcro nos art. 2º, inciso IV, e 43, da
Resolução TCU 259/2014, para promover as seguintes audiências:

9.4.1. Neiva Gomes Moreira (CPF 578.974.501-63), então
Coordenadora de Contratos, Execução Orçamentária e Financeira da
Secretaria Executiva do Ministério da Justiça, para que, no prazo de
quinze dias, com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992,
apresente razões de justificativa em decorrência de irregulares de-
tectadas no planejamento administrativo daquela Secretaria, ao deixar
de antever a expiração (em 13/3/2010) do Contrato 224/2009, cujo
objeto era a prestação de serviços de realização de eventos, em tempo
hábil às providências prévias à assinatura do Contrato 31/2010, fir-
mado para a mesma finalidade, o que motivou a adesão a Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico 72/2009, do Ministério da
Educação, sem realização de pesquisa de preços a demonstrar que os
preços registrados seriam mais vantajosos para a Administração, em
afronta ao Decreto 3.931/2001, art. 8º, revogado pelo Decreto
7.892/2013, que traz igual dispositivo no art. 22, e ao entendimento
desta Corte de Contas;

9.4.2. Klaus Vilar Wurmbauer (CPF 471.692.651-68), então
Coordenador-Geral de Logística da Secretaria Executiva do Minis-
tério da Justiça, para que, no prazo de quinze dias, com fundamento
no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, apresente razões de jus-
tificativa por assinar o Contrato 31/2010 com a empresa F.J. Pro-
duções Ltda. (CNPJ 02.036.987/0001-20), decorrente da adesão a Ata
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 72/2009, do Ministério da
Educação, sem realização de pesquisa de preços a demonstrar que os
preços registrados seriam mais vantajosos para a Administração, em
afronta ao Decreto 3.931/2001, art. 8º, revogado pelo Decreto
7.892/2013, que traz igual dispositivo no art. 22, e ao entendimento
desta Corte de Contas;

9.4.3. José Eduardo Lopes Mendes (CPF 239.909.021-72),
então Coordenador-Geral de Logística da Secretaria Executiva do
Ministério da Justiça, para que, no prazo de quinze dias, com fun-
damento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, apresente razões de
justificativa por assinar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
31/2010, firmado com a empresa F.J. Produções Ltda. (CNPJ
02.036.987/0001-20), decorrente da adesão a Ata de Registro de Pre-
ços do Pregão Eletrônico 72/2009, do Ministério da Educação, sem

realização de pesquisa de preços a demonstrar que os preços re-
gistrados seriam mais vantajosos para a Administração, em afronta ao
ar. 8º do Decreto 3.931/ 2001, vigente à época, revogado pelo Decreto
7.892/2013, que traz igual dispositivo no art. 22, e ao entendimento
desta Corte de Contas;

9.4.4. Ednéia de Souza Costa (CPF 563.745.691-72), então
Coordenadora de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Mi-
nistério da Justiça, para que, no prazo de quinze dias, com fun-
damento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, apresente razões de
justificativa por elaborar projeto básico para fins de contratação de
empresa especializada em educação à distância (Contrato
CGRH/4/2010, Processo 08007.010283/2009-96) sem o nível de pre-
cisão adequado para caracterizar o serviço e avaliar o seu custo,
estando ausentes, notadamente, a quantidade de horas-aula, o número
de alunos a serem capacitados e os requisitos da plataforma de en-
sino, tornando-se difícil dimensionar a economicidade do ato, o que
afronta o disposto no art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993 e no art. 15
da Instrução Normativa SLTI 2/2008;

9.4.5. Edson Raimundo Machado (CPF 144.448.361-72), en-
tão Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Jus-
tiça, para que, no prazo de quinze dias, com fundamento no art. 43,
inciso II, da Lei 8.443/1992, apresente razões de justificativa por
aprovar projeto básico para fins de contratação de empresa espe-
cializada em educação à distância (Contrato CGRH/4/2010, Processo
08007.010283/2009-96) sem o nível de precisão adequado para ca-
racterizar o serviço e avaliar o seu custo, estando ausentes, nota-
damente, a quantidade de horas-aula, o número de alunos a serem
capacitados e os requisitos da plataforma de ensino, tornando-se di-
fícil mensurar a economicidade do ato, o que afronta o disposto no
art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993 e no art. 15 da Instrução Nor-
mativa SLTI 2/2008;

9.4.6. Paula Bertagni Togni (CPF 669.930.831-91), na qua-
lidade de fiscal do contrato firmado com a empresa FJ Produções
Ltda., atual GV2 Produções S/A, para que, no prazo de quinze dias,
com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, apresente
razões de justificativa por não acompanhar e fiscalizar adequada-
mente a execução do evento "Encontro com o Rei e a Rainha da
Suécia", Processo 08001.001446/2010-33, o que resultou no paga-
mento pela locação de estande especial em valor superior ao devido
pela Administração (excedente: R$ 39.678,30, glosado por determi-
nação do Tribunal de Contas da União), conforme reportado no item
b.1 da instrução à peça 70, anexa por cópia; e

9.4.7. Micheline Ramos de Carvalho (CPF 790.895.264-04),
na qualidade de fiscal do Contrato 31/2010, firmado com a empresa
FJ Produções Ltda., atual GV2 Produções S/A, para que, no prazo de
quinze dias, com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992,
apresente razões de justificativa por não acompanhar e fiscalizar ade-
quadamente a execução dos eventos relativos aos Processos
08004.003256/2010-21, 08006.000336/2010-12 e
08004.003034/2010-16, o que resultou no pagamento de valores su-
periores ao devido pela Administração (excedentes: R$ 297.970,00,
R$ 15.660,00 e R$ 135.890,46, respectivamente, glosados por de-
terminação do Tribunal de Contas da União), conforme reportado nos
itens b.2, b.3 e b.6 da instrução à peça 70; e

9.5. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentam, à Secretaria Executiva do Ministério da
Justiça.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3607-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3608/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 030.984/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas

(exercício de 2012).
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (vinculador).
3.2. Responsáveis: Carlos Marx Tonini (042.566.032-04);

Clívia Carolina de Menezes Rego (883.134.332-72); Dariana Oliveira
de Azevedo (282.486.942-91); Dóris Ferreira Rodrigues
(271.286.522-72); Fernando Teruó Yamada (033.210.102-91); Jacque-
line Melo de Souza Moura Guedes Pereira (187.259.882-04); Joaquim
Thadeu Pereira (023.069.992-87); Jose Ferreira de Lemos
(004.428.362-87); José Roberto Holanda (334.032.792-00); Lidiane
Nogueira da Silva (907.223.372-72); Maria Chaves Zumero Cardoso
(786.332.302-91); Mário Gracindo Gomes (303.767.342-72); Odma-
rina Avelino de Souza (023.821.302-10); Pedro Henrique dos Santos
Carvalho (056.236.932-53); Ângela Maria Vasconcelos Nóbrega
(440.617.812-00).

4. Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc no Es-
tado do Pará (Sesc/PA).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex-PA).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas do Serviço Social do Comércio - Administração Regional no
Estado do Pará (Sesc/PA) referente ao exercício de 2012,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 277 e 285 do Regimento Interno, em:

9.1. com fundamento no § 1º do art. 250 do Regimento
Interno do TCU, acolher as razões de justificativa de Pedro Henrique
dos Santos Carvalho, Mário Gracindo Gomes, Dariana Oliveira de
Azevedo, Odmarina Avelino de Souza, Maria Cristina Cardoso da
Silva, Doris Ferreira Rodrigues, Lidiane Nogueira da Silva, Clívia
Carolina de Menezes Rego, Ângela Maria Vasconcelos Nóbrega, Jac-
queline Melo de Souza Moura Guedes Pereira e Maria Chaves Zu-
mero Cardoso e, nos termos do art. 161 do mesmo diploma, apro-
veitá-las em favor de Carlos Marx Tonini e José Roberto Holanda;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar regulares, com ressalva, as
contas dos responsáveis indicados no subitem precedente, dando-lhes
quitação;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis indicados no rol responsáveis (item 3.2 em epígrafe),
dando-lhes quitação plena;

9.4. com fulcro no art. 7º da Resolução-TCU nº 265/2014,
dar ciência ao Sesc/PA da ocorrência das seguintes impropriedades:

9.4.1. indicação de marca em aquisições nas dispensas de
licitação DL-12/0857, DL-12/0203 e DL-12/0784, sem prévia jus-
tificativa técnica que sustente a exigência, violando o art. 37, caput,
da Constituição da República Federativa do Brasil, e arts. 2º e 13, §
1º, do Regulamento de Licitações do Sesc (Resoluções Sesc
1.102/2006, 1.225/2011 e 1.252/2012);

9.4.2. utilização de critérios subjetivos ou não estabelecidos,
previamente para escolha de fornecedores, em detrimento de pro-
postas de menor preço, nas contratações realizadas por meio das
dispensas de licitação DL-12/0035 e DL-12/00908, violando o art. 37,
caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, e arts. 2º e
11, do Regulamento de Licitações do Sesc (Resoluções Sesc
1.102/2006, 1.225/2011 e 1.252/2012).

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3608-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3609/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 032.221/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16).
3.2. Responsável: Wanira de Holanda Brasil (751.287.994-

68).
4. Unidade: Município de Sítio Novo/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) em desfavor da Sra. Wanira de Holanda Brasil, ex-
Prefeita de Sítio Novo/RN,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Wanira de Holanda
Brasil (CPF 751.287.994-68) com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "b" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, parágrafo
único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209,
inciso II, 210, § 2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno;

9.2. aplicar à Sra. Wanira de Holanda Brasil (CPF
751.287.994-68) a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 268, inciso I, do Regimento Interno, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3609-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3610/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 001.439/2014-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
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3. Recorrente: Aluísio Borges de Sousa (222.270.916-49).
4. Entidade: Município de Ilicínea/MG.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Aluísio Borges de Sousa, ex-pre-
feito do Ilicínea/MG, em face o Acórdão 4.023/2014 - TCU - 2ª
Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, a fim de reduzir o valor do débito
e da multa constantes dos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 4.023/2014 -
TCU - 2ª Câmara para, respectivamente, R$ 8.858,00 (oito mil, oi-
tocentos e cinquenta e oito reais) e R$ 1.000,00 (mil reais), man-
tendo-se inalterados os demais itens do julgado;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao recorrente, bem como ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e ao
Procurador Regional da República da 1ª Região Ronaldo Meira de
Vasconcellos Albo, em referência à Notícia de Fato - NF
1.01.004.000275/2014-24 (peça 49).

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3610-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3611/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 001.815/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco de Assis Jácome Nunes, CPF:

565.577.444-53, ex-prefeito.
4. Entidade: Município de Paraú/RN.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde em face
do Sr. Francisco de Assis Jácome Nunes, ante a omissão no dever de
prestar contas dos recursos transferidos ao Município de Paraú/RN
por meio do Termo de Compromisso TC/PAC 1.510/2008;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, irregulares as contas do Sr. Francisco de Assis
Jácome Nunes, condenando-o ao pagamento das importâncias abaixo
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora, calculados desde as datas discriminadas até a efetiva quitação
do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres
do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da
citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno
do TCU:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
29/9/2009 40.000,00
8/2/2010 80.000,00
3/9/2010 80.000,00

9.2. aplicar ao Sr. Francisco de Assis Jácome Nunes a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do acórdão que vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do recebimento
da notificação, e o das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma
prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o responsável
que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3611-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3612/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 001.985/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Antônio Paulino da Silva (041.666.041-

04).
4. Entidade: Município de São Félix do Xingu - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE)/Ministério da Educação, em desfavor do Sr.
Antônio Paulino da Silva, ex-prefeito de São Félix do Xingu/PA, em
razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
públicos repassados ao município à conta do Convênio 93064/1998,
celebrado entre o município e o FNDE;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Paulino da
Silva, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao
pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação, acrescida dos encargos legais, calculados a
partir da data discriminada, até a data do efetivo recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DAOCORRÊNCIA
109.996,20 22/6/1998

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação;

9.3. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias, devendo
incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais,
na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o
responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Pará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3612-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3613/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº 006.522/2013-0.
2. Grupo II; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Arnaldo França Vianna (CPF 268.776.197-

49).
4. Entidade: Município de Campos dos Goytacazes/RJ

(CNPJ 29.116.894/0001-6).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representante legal: Cássia Maria Picanço Damian de

Mello (OAB/RJ 74.365).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Arnaldo França Vianna,
ex-prefeito municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, contra o Acór-
dão 1.087/2015-TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares as contas e
condenou o responsável em débito, aplicando-lhe, ainda, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da
Lei 8.443/1992, do recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Arnaldo França Vianna para, no mérito, dando-lhe provimento par-
cial, tornar insubsistente o item 9.2 do Acórdão 1.087/2015-TCU-2ª
Câmara, mantendo-se os demais termos do referido acórdão;

9.2. proceder à correção de erro material quanto à redação do
item 9.1 do acórdão recorrido, de forma a que, onde se lê "a partir de
14/03/2000", leia-se "a partir de 29/03/2000";

9.3. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao recorrente, ao município de Campos
dos Goytacazes/RJ e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3613-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3614/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC-010.208/2014-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Geraldo Francisco de Morais (ex-prefeito,

CPF 061.098.531-00).
4. Entidade: Município de Brejo Grande do Araguaia/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará - Secex/PA.
8. Advogadas constituídas nos autos: Tatiane Alves da Silva

(OAB/DF 26.438) e Kelly Cristiane Marques Gonçalves (OAB/DF
21.193).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Geraldo Francisco de Mo-
rais, ex-prefeito do município de Brejo Grande do Araguaia/PA, em
que se examina proposta de revisão de ofício para declarar a nulidade
do Acórdão 6.027/2015-TCU-2ª Câmara, ante a existência de vício
insanável na referida deliberação.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em da Sessão 2ª Câmara, em:

9.1. considerar válido o Acórdão 6.027/2015-TCU-2ª Câ-
mara, nos termos do art. 172 do Regimento Interno do TCU;

9.2. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, ao Sr. Geraldo Francisco de Morais;

9.3. remeter os autos à Secex/PA, para dar prosseguimento às
providências a seu cargo, decorrentes dos termos do Acórdão
6.027/2015-TCU-2ª Câmara.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3614-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3615/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 012.629/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Samuel Salgado Cavalcanti de Albuquerque

(155.774.734-20).
4. Entidade: Município de Angelim - PE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Representação legal:
8.1. Flávio Bruno de Almeida Silva (22465/OAB-PE), re-

presentando Samuel Salgado Cavalcanti de Albuquerque.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Samuel Salgado Ca-
valcanti de Albuquerque, ex-prefeito de Angelim/PE, contra o Acór-
dão 7.781/2014-TCU-2.ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em Sessão de Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:



Nº 60, quarta-feira, 30 de março de 2016120 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016033000120

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

9.1. conhecer, com fulcro nos arts. 32, I, e 33 da Lei
8.443/92, do recurso de reconsideração interposto pelo Samuel Sal-
gado Cavalcanti de Albuquerque para, no mérito, negar-lhe provi-
mento; e

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3615-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3616/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 014.511/2011-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Aposentadoria).
3. Embargante: William Ferreira Giozza (887.581.768-53).
4. Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Jorge Jaeger Amarante (OAB/DF

21.321) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à con-

cessão de aposentadoria, nos quais se analisam os Embargos de De-
claração opostos por William Ferreira Giozza em face do Acórdão
1.453/2016-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas
considerou ilegal a aposentadoria do embargante, cancelando o re-
gistro do ato de número de controle 10792309-04-1999-000432-0;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração com
base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
rejeitá-los, por inexistir obscuridade, omissão ou contradição na de-
liberação embargada;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3616-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3617/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 014.872/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Construtora Construvale Ltda. - EPP

(07.819.730/0001-68) e Evaldo Oliveira da Cunha (509.934.452-68).
4. Entidade: Município de Ipixuna do Pará - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal:
8.1. Raimundo José da Silva Quaresma (CPF 307.449.382-

87) e outros, representando Evaldo Oliveira da Cunha.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Pará, em desfavor de
Evaldo Oliveira da Cunha, ex-prefeito do Município de Ipixuna do
Pará, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos
federais transferidos para a execução do Convênio 17.000/2006.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Evaldo Oliveira da Cu-
nha, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c",
e § 2º, 19, caput, e 23 da Lei 8.443/1992, c/c o arts. 1º, inciso I, 209,
incisos III e IV, e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do
TCU;

9.3. condená-lo, em solidariedade com a Construtora Cons-
truvale Ltda., ao recolhimento das importâncias abaixo especificadas
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, acrescidas
de encargos legais a partir das datas mencionadas até a data do
pagamento:

Data da ocorrência Valor original
5/7/2006 R$ 23.548,26

16/10/2006 R$ 33.333,00

9.4. aplicar ao responsável multa de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, a ser recolhida
ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo a seguir estipulado;

9.5. fixar prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas acima
imputadas, com fundamento no art. 23, inciso III, da Lei 8.443/1992;

9.6. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação, na forma do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.7. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento das dívidas
em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se
o vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do rece-
bimento da notificação, e o das demais a cada 30 dias, devendo
incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais,
na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar os
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de
qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo de-
vedor;

9.8. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Estado do Pará, conforme determina o art. 16, § 3º,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3617-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3618/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 016.303/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Geraldo Fernandes de Oliveira (CPF

592.694.802-91).
4. Entidade: Município de Bannach - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde no Pará - Suest/PA em desfavor do Sr.
Geraldo Fernandes de Oliveira, ex-prefeito de Bannach/PA, em vir-
tude da não conclusão do objeto do Convênio 1.393/2003, que se
destinava à execução de obras de sistemas de abastecimento de água
e de módulos sanitários em quatro aldeias indígenas da região (Krua-
krô, Kokokudjire, Badjunkore e PlTYKRlKO);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea "c", 19, caput, e 23, III, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas do Sr. Geraldo Fernandes de Oliveira,
condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fun-
dação Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora devidos, calculados a partir das datas indicadas, até
a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor original
8/7/2004 R$ 45.087,88
19/7/2006 R$ 77.600,00

9.2 aplicar ao Sr. Geraldo Fernandes de Oliveira a multa
prevista no art. 57, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
referida quantia aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atua-
lizada monetariamente, se paga após o vencimento, desde a data de
publicação deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da dívida caso
não atendida a notificação; e

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do recebimento
da notificação, e o das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma
prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar ao respon-
sável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer par-
cela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.5 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3618-08/16-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3619/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 016.769/2013-9.
2. Grupo - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Samuel Silva Portilho de Melo

(153.353.992-87).
4. Entidade: Município de Almeirim - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional da Saúde em des-
favor de Samuel Silva Portilho de Melo, Secretário Municipal de
Saúde do Município de Almeirim/PA, em razão da não comprovação
da boa e regular aplicação dos recursos públicos do Sistema Único de
Saúde (SUS) repassados ao referido Município no exercício de 2003,
na modalidade fundo a fundo.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1. arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito,
com fundamento no disposto nos artigos 169, inciso VI, e 212, do
Regimento Interno, ante a ausência dos pressupostos de desenvol-
vimento válido e regular do processo;

9.2. dar ciência deste acórdão à Fundação Nacional da Saúde
e ao responsável.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3619-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3620/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 018.231/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsáveis: Ademar Baú (427.721.689-72) e Valdecy

José de Matos (048.355.063-91).
4. Entidade: Município de Trairão - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal: Luiz Otávio Valente da Silva,

OAB/PA 5.185.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Valdecy José de Matos,
CPF 048.355.063-91, ex-prefeito do município de Trairão/PA, gestão
de 1997 a 2000, em razão da não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos públicos pelo não encaminhamento da to-
talidade da documentação exigida para a prestação de contas dos
recursos repassados àquele município, bem como pelo fato de a
prestação de contas apresentada contemplar valor menor que o efe-
tivamente repassado pelo FNDE;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos art. 71, inciso II, da Constituição Federal,
em:

9.1. excluir o Sr. Ademar Baú da relação jurídica processual
desta TCE;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Valdecy José de Ma-
tos, ex-prefeito do município de Trairão/PA (1997-2000), com fun-
damento no art. 1º, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23,
inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c com os art. 1º, inciso I, 209, incisos
II e III, 210 e 214, inciso III, do RI/TCU, condenando-o ao pa-
gamento das importâncias a seguir especificadas e fixando-lhe o pra-
zo de quinze dias para que comprove perante este Tribunal, em
respeito ao art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento
da dívida aos cofres da Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora calculados a partir da data indicada até a data do efetivo re-
colhimento e com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos
termos da legislação vigente:

Valor original R$ Data da Ocorrência
6.417,60 29/2/2000
6.417,60 27/3/2000
6.417,60 25/4/2000
6.417,60 26/5/2000
6.417,60 27/6/2000
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6.417,60 10/7/2000
6.417,60 4/8/2000
320,88 27/9/2000

6.096,72 27/9/2000
6.417,60 27/10/2000
6.417,60 1 7 / 11 / 2 0 0 0

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso
II, do RI/TCU, caso não atendida à notificação;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias, devendo
incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais,
na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o
responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3620-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3621/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 021.449/2009-9.
1.1 Apenso: TC 028.697/2007-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Recurso de reconsideração).
3. Recorrente: Romoaldo Aloísio Boraczynski Júnior

(325.242.189-53).
4. Entidade: Município de Alta Floresta - MT.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalca-

nit.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Cynthia Póvoa de Ara-

gão (OAB/DF 22.298) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Romoaldo Aloísio Boraczynski Júnior, ex-
prefeito do município de Alta Floresta/MT, em face do Acórdão
5.673/2015-TCU-2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal conheceu e
rejeitou embargos de declaração opostos pelo interessado;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1 conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2 dar ciência da deliberação ao embargante.
10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3621-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-3622-08/16-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3623/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 024.716/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Carmen Gilda Barroso Tavares Dias

(380.063.402-34).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor da
Sra Carmen Gilda Barroso Tavares Dias, diante da omissão no dever
de prestar contas dos recursos repassados por meio do Termo de
Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a Projeto de Pesquisa
para desenvolvimento do projeto "Avaliação reológica de asfalto mo-
dificado por borracha em função da porcentagem de agregado re-
coberto por película de borracha";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Carmen Gilda Bar-
roso Tavares Dias, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "a"
e "c", e no art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-la
ao pagamento das quantias a seguir informadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de quinze
dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da re-
ferida importância aos cofres do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico (CNPq), nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a",
do RITCU:

Data da ocorrência Valor original (R$)
27/12/2007 193.831,37

8/7/2008 46.178,63

9.2. aplicar à Sra Carmen Gilda Barroso Tavares Dias
(380.063.402-34) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até trinta e seis parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fi-
xando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias,
devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acrés-
cimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo
de alertar o responsável que a falta de comprovação do recolhimento
de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo de-
vedor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendida a notificação;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU,
para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3623-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3624/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 033.451/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Atil José de Souza (125.045.211-20).
4. Entidade: Município de Xinguara - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de Tocantins (SECEX-TO).

8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra Atil José de Souza, ex-prefeito do mu-
nicípio de Xinguara/PA, em razão da omissão no dever de prestar
contas dos recursos repassados na modalidade fundo a fundo para a
conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no
exercício de 2004;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Federal,
em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, irregulares as contas do Sr. Atil José de Sousa,
condenando-o ao pagamento das importâncias abaixo especificadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
desde as datas discriminadas até a efetiva quitação do débito, fixando-
lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos do art. 23, inciso
III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU:

PNAE - Ensino Fundamental/2004

VALOR (R$) D ATA
24.130,60 26/2/2004
24.130,60 23/3/2004
24.130,60 27/4/2004
24.130,60 25/5/2004
24.130,60 25/6/2004
24.130,60 23/7/2004
27.843,00 31/8/2004
27.843,00 23/9/2004
27.843,00 29/10/2004
27.843,00 2 6 / 11 / 2 0 0 4
256.155,60

PNAE - Creche/2004

VALOR (R$) D ATA
1.013,76 25/2/2004
1.013,76 27/4/2004
1.013,76 25/5/2004
414,72 26/5/2004

1.152,00 25/6/2004
1.152,00 23/7/2004
552,96 31/8/2004
599,04 10/9/2004

1.152,00 23/9/2004
1.152,00 29/10/2004
1.152,00 2 6 / 11 / 2 0 0 4

10.368,00

9.2. aplicar ao Sr. Atil José de Sousa (125.045.211-20) a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a
notificação;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do recebimento
da notificação, e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir
sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na
forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o
responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU,
para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3624-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3625/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC-033.557/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE

ACÓRDÃO Nº 3622/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 022.428/2012-7.
1.1. Apenso: 003.406/2011-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(Recurso de Reconsideração).
3. Recorrente: Joaquim Silveira de Rezende (CPF

464.201.939-15).
4. Entidade: Município de Nova Brasilândia D'oeste - RO.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: não atuou.
8. Representação legal: Carolina Almeida Lacerda (OAB/MT

14.566), representando Joaquim Silveira de Rezende.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Joaquim Silveira de Rezende, ex-prefeito de
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, em face do Acórdão 2.042/2016-TCU-
2ªCâmara, que conheceu e negou provimento ao recurso de recon-
sideração por ele interposto contra o Acórdão 4.050/2014-TCU-2ªCâ-
mara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992,
os embargos de declaração opostos por Joaquim Silveira de Rezende
para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
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3.2. Responsável: Jorge Paulo da Silva (245.465.502-00).
4. Entidade: Município de Redenção/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em To-

cantins (SECEX/TO).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Jorge Paulo da Silva (CPF
245.465.502-00), ex-prefeito do Município de Redenção/PA, em razão
da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados à
municipalidade, na modalidade fundo a fundo, à conta do Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, no exercício de
2008;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Jorge Paulo da Silva
(245.465.502-00), nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", e 19, caput, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do FNDE, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

VALOR (R$) D ATA
9.770,31 9/4/2009
9.770,31 18/4/2008
9.629,32 3/6/2008
9.629,32 26/6/2008
9.629,32 29/7/2008
9.629,32 2/9/2008
9.629,32 30/9/2008
9.629,32 31/10/2008
9.629,35 2 8 / 11 / 2 0 0 8
86.945,89

9.2. aplicar ao Sr. Jorge Paulo da Silva (245.465.502-00),
com base no art.19, caput, da Lei 8.443/1992, a multa individual de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), prevista no art. 57 da citada lei, fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da legislação
em vigor, desde a data do presente acórdão até o dia do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não seja atendida
a notificação;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento das dívidas
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos
do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Inter-
no/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os cor-
respondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em
vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de com-
provação do recolhimento de qualquer parcela implicará o venci-
mento antecipado do saldo devedor;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao:

9.5.1. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE);

9.5.2. Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Estado do Pará, para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis,
nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3625-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3626/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 001.632/2015-9.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Marcos Aurélio Mariz Santos (CPF

246.105.933-00).
4. Entidade: Município de Paramoti/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Ceará - Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo - MTur, tendo
como responsável o Sr. Marcos Aurélio Mariz Santos, ex-Prefeito de
Paramoti/CE, em razão da impugnação total das despesas realizadas

com os recursos do Convênio 703748/2009 (Siafi/Siconv 703748) que
teve como objeto incentivar o turismo, por meio do apoio à im-
plementação de Festival Junino naquela municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Marcos Aurélio Mariz
Santos, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alínea c, e 19, caput,
da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento da quantia de R$
100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da ciência, para que comprove, perante este Tribunal (artigo
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 08/09/2009 até a
efetiva quitação do débito;

9.2. aplicar ao responsável mencionado no subitem 9.1 a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da referida
importância aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importa no vencimento antecipado
do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não seja atendida a no-
tificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim
como do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam,
à Procuradoria da República em Ceará, com fundamento no § 7º do
art. 209 do RI/TCU.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3626-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
ACÓRDÃO Nº 3627/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo n. TC 007.502/2015-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Miguel Alves/PI.
4. Responsável: Sr. Miguel Borges de Oliveira Júnior (CPF

349.463.493-91), ex-Prefeito.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/PB.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em razão da omissão no dever de prestar
contas do Termo de Compromisso PAR 4.499/2012, assinado com o
Município de Miguel Alves/PI, tendo por objeto "aquisição de equi-
pamentos eletrodomésticos, mobiliários e veículos escolares", con-
forme Plano de Ações Articuladas - PAR.

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas a e c, da Lei n. 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e 210, do
RI/TCU, irregulares as contas do Sr. Miguel Borges de Oliveira
Júnior, ex-Prefeito de Miguel Alves/PI, condenando-o ao pagamento
do total de R$ 1.927.748,39 (um milhão, novecentos e vinte e sete
mil, setecentos e quarenta e oito reais, trinta e nove centavos), fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 03/07/2012, até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, aba-
tendo-se, na oportunidade, valores eventualmente ressarcidos;

9.2 aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
n. 8.443/1992, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.3 autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.4 autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5 encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório
da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado do Piauí, com base no § 3º do art. 16 da Lei n.
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3627-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
ACÓRDÃO Nº 3628/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 008.560/2015-3.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Cleyton da Silva Carvalho (CPF

021.376.447-46) e Instituto Brasileiro pelo Desenvolvimento Sani-
tário - IBDS (CNPJ 04.120.348/0001-73).

4. Unidade: Instituto Brasileiro pelo Desenvolvimento Sa-
nitário - IBDS.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas - Secex/AM.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial - TCE instaurada pela Fundação Nacional de Saúde,
em desfavor do Instituto Brasileiro pelo Desenvolvimento Sanitário -

IBDS e do Sr. Cleyton da Silva Carvalho, ex-presidente daquela
entidade, em razão da impugnação parcial das despesas do Convênio
2.351/2000 (Siafi 411.636).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Cleyton da Silva Carvalho e do Instituto
Brasileiro pelo Desenvolvimento Sanitário - IBDS, condenando-os
solidariamente ao pagamento do valores abaixo especificados, com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida à Fundação Nacional
de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir das correspondentes datas, até a data do efetivo
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
5.920,56 23/3/2001

272.254,67 19/12/2001
330.000,00 11 / 1 / 2 0 0 2
60.000,00 7/5/2002

9.2. aplicar individualmente ao Sr. Cleyton da Silva Carvalho
e ao Instituto Brasileiro pelo Desenvolvimento Sanitário - IBDS a
multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992, no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, pe-
rante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno),
o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, o parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, informando aos
responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará
no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Re-
gimento Interno do TCU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, e à
Fundação Nacional de Saúde.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3628-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
ACÓRDÃO N. 3629/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 015.089/2013-4.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Leontino Pereira Labres, CPF 029.960.901-

44; José Vicente Barbosa, CPF 169.322.851-34.
4. Entidade: Município de Luzinópolis/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
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7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Tocantins -
S e c e x / TO .

8. Advogados constituídos nos autos: Regis Antônio Cae-
tano, OAB/TO 1.863; Vanda Labres da Silva, OAB/TO 5.699.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Meio
Ambiente - FNMA em face da reprovação das contas do Convênio
16/2004, celebrado com o Município de Luzinópolis/TO, com o ob-
jetivo de "promover o desenvolvimento sustentável das comunidades
dos Municípios de Aguiarnópolis, Ananás, Angico, Cachoeirinha,
Darcinópolis, Luzinópolis, Nazaré, Riachinho, Santa Terezinha e São
Bento, através de um processo de mobilização social que tenha como
instrumento integrador a Agenda 21 Local".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Leontino Pereira La-
bres, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea b,
da Lei 8.443/1992, bem como as contas do Sr. José Vicente Barbosa,
com fundamento nas alíneas b e c desse último dispositivo;

9.2. condenar os responsáveis, com base no art. 19, caput, da
Lei 8.443/1992, ao pagamento das quantias descritas a seguir, atua-
lizadas monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a
partir das respectivas datas até o dia da efetiva quitação, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento dos débitos aos co-
fres do Fundo Nacional de Meio Ambiente - FNMA, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do TCU;

9.2.1. Sr. Leontino Pereira Labres, pelo débito de R$
116.893,87 (cento e dezesseis mil, oitocentos e noventa e três reais e
oitenta e sete centavos), referente à data de 02/07/2004;

9.2.2. Sr. José Vicente Barbosa, pelos seguintes débitos:

Data Débito (R$)
1º/01/2005 4.531,13
1º/01/2005 23.500,00
28/12/2005 55.040,00

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
individualmente aos Srs. Leontino Pereira Labres, no valor de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), e José Vicente Barbosa, no valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 271, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
notificações;

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Proposta de Deliberação que a fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Tocantins, com fundamento no art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3629-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
ACÓRDÃO Nº 3630/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC-017.024/2014-5.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargantes: Anacleto Julião de Paula Crespo (CPF

298.723.084-20) e Instituto de Apoio Técnico Especializado à Ci-
dadania - Iatec (CNPJ 04.174.523/0001-05).

4. Entidade: Instituto de Apoio Técnico Especializado à Ci-
dadania - Iatec.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogados constituídos nos autos: Adalberto Antonio de

Melo Neto, OAB/PE 24.803; Hamilton Pereira da Mota Jr., OAB/PE
17.025; Marcella Spinelli, OAB/PE 28.899; Ellen Christina Lima
Soares Leão, OAB/PE 21.054; Bruno Afonso Bezerra, OAB/PE
26.707.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes Embargos de

Declaração opostos pelo Sr. Anacleto Julião de Paula Crespo e pelo
Instituto de Apoio Técnico Especializado à Cidadania - Iatec contra o
Acórdão 10.673/2015 - 2ª Câmara, proferido nos autos da Tomada de
Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo, em face da
não aprovação da prestação de contas do Convênio 153/2007 (Siafi
592512) que teve por objeto a realização do evento intitulado "São
João da Paz II".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para,
no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta Deliberação aos embargantes.
10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3630-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
ACÓRDÃO Nº 3631/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 026.757/2014-1
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: R. Marketing Ltda. - ME (CNPJ

03.770.896/0001-86); Fernando Antônio da Costa Pinto Correa Clark
(CPF 030.298.214-04) e Rodrigo Fragoso Moreda (CPF 559.507.604-
68), sócios administradores.

4. Entidade: R. Marketing Ltda. - ME.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Pernambuco

- Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura em
razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos captados
pelo Projeto Pronac 01-2134 com base no disposto pela Lei
8.313/1991 - Lei do Mecenato ou Lei Rouanet.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da empresa R. Marketing
Ltda. - ME e dos seus sócios Srs. Fernando Antônio da Costa Pinto
Correa Clark e Rodrigo Fragoso Moreda, nos termos dos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alínea a, e 19, caput, da Lei 8.443/1992;

9.2. condenar solidariamente os Responsáveis acima men-
cionados ao pagamento das quantias descritas a seguir, atualizadas
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir das
respectivas datas até o dia da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento dos débitos ao Fundo Nacional de
Cultura, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno do TCU;

Valor (R$) Data
200.000,00 26/12/2003
200.000,00 30/12/2003
250.000,00 07/01/2004
250.000,00 16/02/2004
100.000,00 03/03/2004
200.000,00 08/03/2004
100.000,00 29/10/2004
100.000,00 0 1 / 11 / 2 0 0 4

9.3. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992 à empresa R. Marketing Ltda. - ME e aos sócios Srs.
Fernando Antônio da Costa Pinto Correa Clark e Rodrigo Fragoso
Moreda, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, caso pagas após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importa no vencimento antecipado
do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
notificações;

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam, ao Ministério da Cul-
tura e à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, com
base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e no art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3631-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).
ACÓRDÃO Nº 3632/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 006.536/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Recursos de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde/MS (CNPJ:

00.530.493/0001-71); Prefeitura Municipal de Demerval Lobão/PI
(CNPJ: 06.554.885/0001-57)

3.2. Recorrentes: Washington Marques Leandro (CPF:
065.973.353-68); Valdir Campelo da Silva - Epp (CNPJ:
00.665.634/0001-63).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Demerval Lo-
bão/PI.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Piauí (SECEX-PI).
8. Representação legal: Astrogildo Mendes de Assunção Fi-

lho (3525/OAB-PI); Mariana Coelho Gomes de Nóbrega (OAB/PI:
7514); e outros, representando Washington Marques Leandro (Pro-
curação à peça 52).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recursos de

Reconsideração, em Tomada de Contas Especial, interpostos pelo
Senhor Washington Marques Leandro, ex-prefeito de Demerval Lo-
bão/PI, e pelo Senhor Valdir Campelo da Silva, em nome da Dis-
tribuidora Campelo - Epp, contra o Acórdão 1.277/2015-TCU-2ª Câ-
mara, por meio do qual o TCU julgou irregulares as contas do gestor
municipal, condenando-o em solidariedade com a empresa contra-
tada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos,
com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, para,
no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta Deliberação, bem como
do Relatório e Voto que a fundamentam, aos Recorrentes e ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3632-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3633/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 006.600/2014-0
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia (Sudam)
3.2. Responsáveis: Osmar Alexandre (CPF 412.722.009-06)

e Terra Solo Construções Civis Ltda. (CNPJ 03.337.340/0001-09)
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Carmem (MT)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/MS
8. Advogados constituídos nos autos: Não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Superintendência do Desenvolvimen-
to da Amazônia (Sudam), em desfavor do Sr. Osmar Alexandre, ex-
prefeito municipal de Carmem (MT), gestão 1997-2000, em razão da
impugnação parcial das despesas realizadas com recursos do Con-
vênio nº 015/1999, celebrado entre a Sudam e a Prefeitura Municipal
de Santa Carmem (MT), que teve por objeto "Projeto de Pavimen-
tação Asfáltica de vias urbanas",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea "c"; 19, caput; e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/92, ir-
regulares as contas do Sr. Osmar Alexandre, ex-Prefeito Municipal de
Santa Carmem (MT), condenando-o em solidariedade com a Empresa
Terra Solo Construções Civis Ltda. ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, fixando-se o prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento
da dívida aos cofres da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora
pertinentes, calculados a partir das datas discriminadas, na forma
prevista na legislação em vigor;

Valor Histórico (R$) Data Ocorrência
R$ 9.831,57 11 / 0 4 / 2 0 0 0

R$ 40.000,00 28/04/2000
R$ 15.000,00 03/05/2000
R$ 12.000,00 10/05/2000
R$ 4.500,00 23/05/2000

R$ 10.500,00 26/05/2000
R$ 10.000,00 05/06/2000
R$ 10.000,00 07/07/2000
R$ 8.705,66 31/07/2000

9.2. aplicar ao Sr. Osmar Alexandre e à Empresa Terra Solo
Construções Civis Ltda., individualmente, com fundamento no art.
19, caput, combinado com o art. 57 da Lei nº 8.443/92, multa no
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valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante
o Tribunal, nos termos do art. 25 da Lei Orgânica do TCU c/c o art.
214, inciso III, alínea "a" de seu Regimento Interno, o recolhimento
do mencionado valor ao Tesouro Nacional, atualizado monetaria-
mente a partir do dia seguinte ao término do prazo ora fixado, até a
data do efetivo pagamento, caso a quitação ocorra após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.443/92,
c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o parcelamento do
débito, caso venha a ser requerido, em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e sucessivas, incidindo sobre cada uma delas, corrigida mo-
netariamente, os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo que
a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor, de acordo com o que estabelece o § 2º
do art. 217 do mencionado Regimento;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92;

9.5. encaminhar, com fundamento no artigo 16, § 3º, da Lei
nº 8.443/92, cópia do inteiro teor deste Acórdão à Procuradoria Re-
gional da República no Estado de Mato Grosso, informando-a de que
a presente deliberação está sujeita aos recursos previstos na referida
lei e no Regimento Interno do TCU;

9.6. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia e aos responsáveis.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3633-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3634/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 006.832/2014-8.
2. Grupo I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Roberto Nicolsky (CPF 008.638.078-87) e

Sociedade Brasileira Pró-Inovação Tecnológica - Protec (CNPJ
05.049.634/0001-52).

4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico - CNPq.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq em desfavor do Sr. Roberto
Nicolsky, Diretor Geral da Sociedade Brasileira Pró-Inovação Tec-
nológica - Protec, em razão da não apresentação da prestação de
contas do Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a
Promoção de Eventos Científicos - ARC, no valor original de R$
146.050,00, para a realização do Projeto "IX Enitec - Dia da Inovação
2010".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Roberto Ni-
colsky (CPF 008.638.078-87), ex-Diretor-Geral da Sociedade Bra-
sileira Pró Inovação Tecnológica - Protec, e condená-lo, em soli-
dariedade, com a Sociedade Brasileira Pró Inovação Tecnológica -
Protec (CNPJ 05049634/0001-52), ao pagamento da quantia a seguir
especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
146.050,00 (D) 1 9 / 1 0 / 2 0 11

9.2. aplicar individualmente ao Sr. Roberto Nicolsky (CPF
008.638.078-87) e à Sociedade Brasileira Pró Inovação Tecnológica -
Protec (CNPJ 05049634/0001-52), a multa prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser
proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, caso solicitado, o parcelamento da
dívida em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do Regimento Interno/TCU, fi-
xando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar
do recebimento da notificação e o das demais a cada trinta dias,
devendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente, os
encargos devidos, conforme legislação em vigor;

9.4. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/RJ que inclua na notificação para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução nº 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação.

9.7. dar ciência deste Acórdão, assim como Relatório e Voto
que o fundamentam, ao CNPq e ao responsável.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3634-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3635/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 008.839/2013-1.
1.1. Apensos: 016.968/2014-0; 016.969/2014-6
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Interessado/Recorrente:
3.1. Interessado: Ministério da Saúde (CNPJ:

00.530.493/0001-71)
3.2. Recorrente: José Miranda Almeida (CPF: 127.564.584-

49).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Brejo de

Areia/MA.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relatora da Deliberação Recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-
MA).

8. Representação legal: Gilson Alves Barros (7492/OAB-
MA); Fabiana Borgneth de A. Silva (OAB/MA 10.611, procuração e
substabelecimentos às peças 27 e 28, respectivamente), representando
José Miranda Almeida.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração, em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Se-
nhor José Miranda Almeida, ex-prefeito de Brejo de Areia/MA, con-
tra o Acórdão 1022/2014 - TCU - 2ª Câmara, por meio do qual o
TCU julgou irregulares as suas contas, condenando-o ao recolhimento
dos valores devidos e aplicando-lhe a multa prevista no artigo 57 da
Lei 8.443/1992.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto, com
fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus exatos termos o
Acórdão 1022/2014 - TCU - 2ª Câmara;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta Deliberação, bem como
do Relatório e Voto que a fundamentam, ao Recorrente e ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Mara-
nhão.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3635-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3636/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 011.751/2015-0.
1.1. Apenso: 023.211/2010-5
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsáveis: José Carlos Vidal (CPF 048.454.634-15),

José Martinho Cândido de Castro (CPF 114.181.254-15) e Falconi
Construções e Serviços Ltda. (CNPJ 07.942.236/0001-96).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Gurjão - PB.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (SECEX-PI).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Senhor José Carlos Vidal,
prefeito de Gurjão/PB entre 2001 e 2008, em razão de irregularidades
no Convênio 710225/2008 (Siafi 625620), celebrado com o referido

Município, visando à melhoria da infraestrutura escolar, com a cons-
trução de escola, conforme Programa Nacional de Reestruturação e
Aparelhagem da Rede Escolar Pública Infantil (Proinfância).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU
71/2012 e art. 213 do RI/TCU, arquivar o presente processo sem o
cancelamento dos débitos apurados, a cujo pagamento continuarão
obrigados, solidariamente, os Srs. José Carlos Vidal (CPF
048.454.634-15) e José Martinho Cândido de Castro (CPF
114.181.254-15) e a empresa Falconi Construções e Serviços Ltda.
(CNPJ 07.942.236/0001-96), para que lhes possa ser dada quitação;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
do Relatório e do Voto que o fundamentam, para os responsáveis e
para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3636-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3637/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 024.624/2012-8
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis/Interessado:
3.1. Responsáveis: José Carrilho Pedrosa (CPF 134.007.204-

10) e Carlos Alberto Borba de Barros Baia (CPF 210.683.484-53)
3.2. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE)
4. Entidade: Prefeitura Municipal de União dos Palmares

(AL)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Cota Caribé
7. Unidade Técnica: Secex (AL)
8. Advogados constituídos nos autos: Não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor de José Carrilho Pedrosa, ex-
Prefeito Municipal de União dos Palmares (AL), em decorrência de
irregularidades constatadas pela Secretaria Federal de Controle In-
terno (SFCI), na aplicação de recursos do Programa de Educação de
Jovens e Adultos (Peja), repassados no exercício de 2004,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar, com fundamento nos arts. 20 e 21 da Lei nº
8.443/92, c/c os arts. 6º, inciso II, e 19, caput, da IN/TCU nº 71/2012,
iliquidáveis as contas do falecido Sr. José Carrilho Pedrosa, ex-Pre-
feito Municipal de União dos Palmares (AL), ordenando seu tran-
camento e o consequente arquivamento do processo;

9.2. aplicar ao Sr. Carlos Alberto Borba de Barros Baia a
multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei nº 8.443/1992, no valor de
3.000,00 (três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos
termos do art. 25 da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III,
alínea "a" de seu Regimento Interno, o recolhimento do mencionado
valor ao Tesouro Nacional, atualizado monetariamente a partir do dia
seguinte ao término do prazo ora fixado, até a data do efetivo pa-
gamento, caso a quitação ocorra após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.443/92,
c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o parcelamento do
débito, caso venha a ser requerido, em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e sucessivas, incidindo sobre cada uma delas, corrigida mo-
netariamente, os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo que
a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor, de acordo com o que estabelece o § 2º
do art. 217 do mencionado Regimento;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/92;

9.5. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, ao Sr. Carlos Alberto Borba de Barros Baia e ao in-
ventariante do espólio do Sr. José Carrilho Pedrosa.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3637-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 3638/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 006.863/2014-0.
2. Grupo I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Joana Falcão Salles (CPF 023.575.197-97).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ

8. Advogados constituídos nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq em desfavor da Srª. Joana
Falcão Salles em razão do descumprimento dos Termos de Com-
promissos assinados em 7/7/2000, 31/7/2001, 8/8/2002 e 25/6/2003,
por ocasião da solicitação/renovação de bolsa de estudos do CNPq,
que teve por objeto o custeio de participação em curso de doutorado
no exterior, promovido pela Wageningen Agricultural University, na
Holanda, no período de 1/8/2000 a 31/7/2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra.
Joana Falcão Salles (CPF 023.575.197-97);

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar
da notificação, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei
8.443/1992 e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, para que a Sra.
Joana Falcão Salles efetue e comprove, perante este Tribunal, o re-
colhimento da quantia a seguir especificada aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente a partir da data indicada até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

Data da Ocorrência Valor Original (R$) - conversão em
20/1/2007

20/1/2007 316.151,39

9.3. autorizar, desde já, o parcelamento da dívida, em até 36
(trinta e seis) parcelas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros legais a contar da data de publicação deste Acórdão, fixando o
vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma
prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que, con-
forme disposto no § 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU, a falta
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento an-
tecipado do saldo devedor nos termos do art. 217 do RITCU;

9.4. informar a Sra. Joana Falcão Salles de que a liquidação
tempestiva do débito atualizado monetariamente saneará o processo e
permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-
se-lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno
do TCU, ao passo que a ausência dessa liquidação tempestiva levará
ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de dé-
bito a ser atualizado monetariamente;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, assim como Relatório e
Voto que o fundamenta, à responsável e ao Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, para ciência.

10. Ata n° 8/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 22/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3638-08/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.
Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Augusto

Nardes, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro
Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO
Às 16 horas e 25 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 28 de março de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PORTARIA No- 325, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e, tendo em vista o que consta no PA-4715/2014 e ainda o parecer do
Núcleo de Assessoramento Jurídico nº 15/2016, doc. 17, considerando
o atraso na entrega do material adquirido segundo as condições pac-
tuadas na Ata de Registro de Preços nº 51/2013; considerando o

SENADO FEDERAL

ATO CONJUNTO Nº 2, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Prorroga o prazo de funcionamento da Comis-
são Mista criada pelo Ato Conjunto nº 1, de 4
de março de 2015, destinada a apresentar pro-
jetos de lei visando à consolidação da legisla-
ção federal, à regulamentação dos dispositivos
da Constituição Federal e à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL e o PRESIDEN-
TE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas
atribuições regimentais e regulamentares, resolvem:

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 180 (cento e oitenta) dias,
o prazo de funcionamento da Comissão Mista criada pelo Ato Con-
junto nº 1, de 4 de março de 2015, destinada a apresentar projetos de
lei visando à consolidação da legislação federal, à regulamentação
dos dispositivos da Constituição Federal e à modernização e ao for-
talecimento econômico e social do País.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente da Câmara dos Deputados

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
PORTARIA No- 61, DE 10 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre o Crédito Adicional Suplementar de dotações orçamentárias ao orçamento analítico do CFC para o
exercício de 2016.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas funções legais e regimentais,
Considerando a competência do Conselho Federal de Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e Respectivas

Modificações e as operações de crédito e baixa de bens móveis previstas no inciso XX, do Art.17 da Resolução CFC n.º 1.370/2011, bem como
no inciso VI do Art. 12 da Resolução CFC n.º 1.458/2013;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de
13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º 4.320/1964;

Considerando a Resolução CFC n.º 1.500/2015, que aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício de
2016;

Considerando a necessidade de suplementar a despesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no planejamento para
o exercício de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício financeiro de
2016, no valor de R$1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.680.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.680.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 1.680.000,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 345.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 345.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 1.335.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 1.335.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.680.000,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos provenientes da anulação das seguintes dotações:
ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.680.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.276.600,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 1.238.600,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 38.600,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 38.600,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 1.200.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 1.200.000,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 38.000,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 38.000,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 38.000,00
6.3.3 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 403.400,00
6.3.3.1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 403.400,00
6.3.3.1.01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 403.400,00
6.3.3.1.01.01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 403.400,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.680.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA

ACÓRDÃO

Acórdão nº 28 de 04 de dezembro de 2015 - PL. PEP CFMV
nº 2715/2015. Origem: CRMV-RS. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e, no mérito, POR MAIORIA, negar-lhe pro-

vimento, nos termos do Voto do Conselheiro Revisor Méd. Vet. Lau-
délio Santos Fonseca, vencido, isoladamente, o Conselheiro Relator,
Méd.Vet. Gerson Harrop Filho.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente do Conselho

Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO No- 40, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre o procedimento de reparce-
lamento de débitos no âmbito do
CRMV/RS e estabelece critérios.

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Rio Grande do Sul (CRMV-RS), no uso de suas atribuições descritas
no at. 4º, letra "r" da Res. CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992,
e

disposto no incisos II do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, bem como no
item 18.3, inciso II do Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2013, re-
solve aplicar à empresa Comercial Barros Comércio e Representações
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.863.224/0001-27, com endereço
na Avenida Contorno Leste, nº 2 - Loja 1; Quadra 17- Parque Aurora,
São Luís/MA, CEP 65.053-570, a seguinte penalidade: I. Multa de
2,5% sobre o valor das Notas de Empenho; Dê-se ciência. Registrem-
se as penalidades no SICAF, de acordo com o art. 28, parágrafo único
do Decreto nº 5450/2005. Publique-se no Diário Oficial da União, no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Caderno Administrativo e
disponibilize-se no site deste Tribunal.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

Considerando as disposições da Res. CFMV nº 1102, de 19
de dezembro de 2015, que alterou o disposto no art. 6º, da Res.
CFMV nº 867, de 19 de novembro de 2007, possibilitando o re-
parcelamento dos débitos no âmbito dos CRMVs,

Considerando a aprovação da matéria na Sessão Plenária nº
571, realizada no dia 18 de março de 2016, resolve:

Art. 1º - Regulamentar o procedimento de reparcelamento de
débitos no âmbito do CRMV/RS.

Art. 2º - O reparcelamento de débitos poderá ser realizado,
desde que procedido o pagamento antecipado, em parcela única, de
20% (vinte por cento) do valor atualizado da dívida, respeitados dos
demais critérios estabelecidos na Res. CFMV nº 867, de 19 de no-
vembro de 2007.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ ARTHUR DE ABREU MARTINS
Presidente do Conselho

Em exercício

GLÓRIA JANCOWSKI BOFF
Secretária-Geral
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